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PROSPECTO PRELIMINAR 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO  

DA 315ª (TRECENTÉSIMA DÉCIMA QUINTA) EMISSÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS  

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 
Companhia Securitizadora - CVM nº 310 

CNPJ nº 10.753.164/0001-43 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, CEP 05.419-001, São Paulo - SP 

Lastreados em Créditos do Agronegócio devidos pela 

 

JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A. 

CNPJ nº 08.104.691/0001-85 

Rua Coronel Cândido Procópio de Oliveira, nº 353, Sala 001, Distrito Industrial, CEP 14.711-114, Bebedouro - SP 

Perfazendo o montante total de, inicialmente, 

R$ 250.000.000,00 
(duzentos e  c inquenta  mi lhões de rea i s )  

CÓDIGO ISIN DOS CRA 1ª SÉRIE:  BRECOACRAG27   

CÓDIGO ISIN DOS CRA 2ª SÉRIE: BRECOACRAG35 

OS CRA NÃO SERÃO OBJETO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO. 

Nível de concentração dos Créditos do Agronegócio: devedor único 

A ECO SECURITIZADORA DO AGRONEGÓCIO S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 10.753.164/0001-43 (“Emissora”) está realizando a emissão de, inicialmente, 250.000 (duzentos e 

cinquenta mil) certificados de recebíveis do agronegócio da 315ª (trecentésima décima quinta) emissão, em até 2 (duas) séries (“CRA 1ª Série” e “CRA 2ª Série”, em conjunto, “CRA”), todos nominativos e escriturais, com valor nominal unitário de R$1.000,00 

(mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo, na data de emissão dos CRA, qual seja, 15 de março de 2024 (“Data de Emissão”), o valor total de, inicialmente, R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) (“Valor Inicial da Emissão”), para 

distribuição pública nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução 

CVM 60”), sob o regime misto de garantia firme e melhores esforços de colocação, sendo R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) em regime de garantia firme de colocação (“Montante Mínimo”) e até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) em 

regime de melhores esforços de colocação (“Oferta”). A alocação dos CRA entre os CRA 1ª Série e os CRA 2ª Série será realizada no Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo), com base na demanda apurada no Procedimento de Bookbuilding 

(conforme definido abaixo). Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado da totalidade dos CRA, nos termos previstos neste Prospecto, os CRA 1ª Série e os CRA 2ª Série terão prazo de vencimento de 1.827 (mil oitocentos e vinte e sete) dias contados da 

Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de março de 2029. Para mais informações sobre a Data de Vencimento dos CRA, veja o item 2.6 da Seção ”2. Principais Características da Oferta dos CRA”, na página 3 deste Prospecto. O Valor Nominal 

Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) dos CRA 1ª Série não será objeto de atualização monetária. O Valor Nominal Unitário (ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) dos CRA 2ª Série será atualizado monetariamente 

pela variação do IPCA (conforme definido abaixo), conforme fórmula prevista no Termo de Securitização (“Valor Nominal Unitário Atualizado”). Para mais informações sobre a fórmula de Atualização Monetária, veja o item 2.6 da Seção”2. Principais 

Características da Oferta dos CRA”, na página 3 deste Prospecto. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, dos CRA 1ª Série, incidirão juros remuneratórios prefixados, correspondentes a um determinado 

percentual fixo ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido na data do Procedimento de Bookbuilding, correspondente à maior taxa entre “(i)” e “(ii)” a seguir: (i) a Taxa DI baseada no ajuste da curva Pré X DI equivalente ao vértice 

com vencimento em 01 de julho de 2027 divulgada pela B3 em sua página na internet (www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de 

sobretaxa de 2,20% (dois inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 12,60% (doze inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. (“Remuneração 

dos CRA 1ª Série”). A Remuneração dos CRA 1ª Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 

de acordo com a fórmula prevista no Termo de Securitização. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, dos CRA 2ª Série, incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, a 

ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado ao maior valor entre: (i) o Tesouro IPCA + com Juros Semestrais, denominação da antiga Nota do Tesouro Nacional Série B – NTN-B, com vencimento em 15 de agosto 

de 2028, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente 

de um spread equivalente a 2,10% (dois inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) a 7,55% (sete inteiros e cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis (“Remuneração dos CRA 2ª Série” e, em conjunto com a Remuneração dos CRA 1ª Série, “Remuneração”). A Remuneração dos CRA 2ª Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de 

Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Para mais informações sobre a Remuneração, veja o item 2.6 da Seção”2. Principais Características da Oferta 

dos CRI”, na página 3 deste Prospecto. Os CRA serão depositados para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição dos CRA liquidada 

financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação, no mercado secundário, observado o disposto no Termo de Securitização, por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, ambiente de negociação secundária de títulos e valores mobiliários administrado 

e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e os CRA custodiados eletronicamente na B3. Não obstante o disposto acima, nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160, combinado com o artigo 7º do Anexo 

Normativo II da Resolução CVM 60, os CRA poderão ser livremente negociados entre investidores qualificados, assim definidos no artigo 12 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Qualificados” ou “Investidores”). 

Desde que observados os requisitos da Resolução CVM 160 e, em especial, o disposto no artigo 33, parágrafos 10 e 11, e artigo 7º do Anexo Normativo II, ambos da Resolução CVM 60, os CRA somente poderão ser negociados no mercado secundário entre 

o público investidor em geral, após o decurso de 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, sendo certo que, na data deste Prospecto, os requisitos da Resolução CVM 60 não estão sendo cumpridos, de modo que a negociação dos CRA é restrita aos 

Investidores Qualificados. Os CRA têm como lastro as CPR-Financeiras (conforme definido abaixo)  (“Créditos do Agronegócio”), emitidas pela JF Citrus Agropecuária S.A. (“Devedora”) nos termos da “Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira 

001/2024”, emitida em 15 de março de 2024 em favor da Emissora (“CPR-F 1ª Série”) e da “Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira 002/2024”, emitida em 15 de março de 2024 em favor da Emissora (“CPR-F 2ª Série” e, em conjunto com a CPR-F 

1ª Série, “CPR-Financeiras”). A Emissora instituiu regime fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado (conforme definido abaixo), nos termos dos artigos 25 e 26 da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor (“Lei nº 14.430”) e do 

artigo 2º, inciso VIII do Suplemento A à Resolução CVM 60 (“Regime Fiduciário”). O objeto do Regime Fiduciário foi destacado do patrimônio da Emissora e passará a constituir o patrimônio separado distinto, que não se confunde com o da Emissora 

(“Patrimônio Separado”), destinando-se especificamente ao pagamento dos CRA e das demais obrigações relativas ao Patrimônio Separado, nos termos do artigo 27 da Lei nº 14.430. Os CRA não contarão com reforços de crédito estruturais ou de terceiros. 

A distribuição dos CRA será intermediada pela XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78 (“Coordenador Líder” ou “XP”) . Os CRA serão distribuídos, exclusivamente, 

a Investidores Qualificados.  

OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE E INTEGRALMENTE O PRESENTE PROSPECTO PRELIMINAR, PRINCIPALMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 18 A 41 DESTE PROSPECTO, PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS QUE 

DEVEM SER CONSIDERADOS ANTES DE INVESTIR NOS CRA. O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO 

SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA E/OU DA DEVEDORA DO LASTRO DOS TÍTULOS EMITIDOS, NEM COMO SOBRE OS CRA A SEREM DISTRIBUÍDOS. OS VALORES MOBILIÁRIOS OBJETO DA PRESENTE OFERTA ESTÃO EXPOSTOS 

PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DA DEVEDORA DO TÍTULO QUE COMPÕE SEU LASTRO, UMA VEZ QUE FOI INSTITUÍDO REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE O REFERIDO TÍTULO. O PROSPECTO PRELIMINAR ESTÁ E O PROSPECTO DEFINITIVO 

ESTARÁ DISPONÍVEL NA PÁGINA DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DO COORDENADOR LÍDER, DA CVM E DA B3. É ADMISSÍVEL O RECEBIMENTO DE RESERVAS, A PARTIR DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. AS INTENÇÕES 

DE INVESTIMENTO SÃO IRREVOGÁVEIS E SERÃO QUITADAS APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO CONFORME OS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA. A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DO PROSPECTO NEM 

DOS DOCUMENTOS DA OFERTA. EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À REVENDA DOS VALORES MOBILIÁRIOS CONFORME DESCRITAS NO ITEM 7.1. 

A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), foi nomeada para representar, perante a Securitizadora e quaisquer terceiros, os interesses da comunhão dos Titulares de CRA (conforme definido neste Prospecto).  

Foi requerido o registro automático da Oferta perante a CVM foi realizado em 23 de fevereiro de 2024. 

DE ACORDO COM O ANEXO COMPLEMENTAR IX DAS REGRAS E PROCEDIMENTOS PARA OFERTAS PÚBLICAS, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2024, DA ANBIMA, OS CRA SÃO CLASSIFICADOS COMO: (I) CONCENTRAÇÃO: “CONCENTRADO”, UMA VEZ QUE OS 

CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO SÃO DEVIDOS 100% (CEM POR CENTO) PELA DEVEDORA, NOS TERMOS DO ARTIGO 8º, INCISO II, ALÍNEA “B”, DO REFERIDO ANEXO COMPLEMENTAR IX DAS REGRAS E PROCEDIMENTOS; (II) REVOLVÊNCIA: NÃO É PERMITIDA 

A REVOLVÊNCIA, CONFORME DEFINIDO NO TERMO DE SECURITIZAÇÃO; E (III) ATIVIDADE DA DEVEDORA: “PRODUTOR RURAL”, NOS TERMOS DO ARTIGO 8º, INCISO III, ALÍNEA “B”, DO REFERIDO ANEXO COMPLEMENTAR IX DAS REGRAS E 

PROCEDIMENTOS; (IV) SEGMENTO: “HÍBRIDO”, UMA VEZ QUE A DEVEDORA É PRODUTORA CÍTRICOS, GRÃOS, CANA DE AÇÚCAR, DENTRE OUTROS PRODUTOS AGRÍCOLAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 8º, INCISO IV, ALÍNEA “G”, DO REFERIDO ANEXO 

COMPLEMENTAR IX DAS REGRAS E PROCEDIMENTOS. ESTA CLASSIFICAÇÃO FOI REALIZADA NO MOMENTO INICIAL DA OFERTA, ESTANDO AS CARATERÍSTICAS DESTE PAPEL SUJEITAS A ALTERAÇÕES. 

COORDENADOR LÍDER 

 

 

AGENTE FIDUCIÁRIO DEVEDORA 

  

 

ASSESSOR JURÍDICO DOS COORDENADOR LÍDER DA OFERTA ASSESSOR JURÍDICO DA DEVEDORA 

 

 

 

A data deste Prospecto Preliminar é 23 de fevereiro de 2024. 



 

 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA  

NOS TERMOS DO §3º DO ARTIGO 17 E DO ITEM 2 DA SEÇÃO “INFORMAÇÕES DO PROSPECTO” 

DO “ANEXO E” DA RESOLUÇÃO CVM 160, SEGUE ABAIXO BREVE DESCRIÇÃO DA OFERTA. O 

SUMÁRIO ABAIXO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSÃO, A OFERTA E 

OS CRA. 

RECOMENDA-SE AO INVESTIDOR, ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, A 

LEITURA CUIDADOSA DESTE PROSPECTO PRELIMINAR, INCLUSIVE SEUS ANEXOS, DO TERMO DE 

SECURITIZAÇÃO E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, COM ESPECIAL ATENÇÃO À 

SEÇÃO “FATORES DE RISCO” NAS PÁGINAS 18 A 41 DESTE PROSPECTO PRELIMINAR. 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES INTERESSADOS QUE CONTATEM SEUS CONSULTORES 

JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE INVESTIR NOS CRA. 

2.1. Breve Descrição da Oferta  

Nos termos do artigo 26, inciso VIII, b, da Resolução CVM 160, a Emissora realizará a sua 315ª (trecentésima décima 

quinta) emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, em até duas séries, da Emissora, de, inicialmente, 

250.000 (duzentos e cinquenta mil) CRA, observado que a alocação dos CRA entre as Séries ocorrerá de acordo com 

o do Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo), conforme Procedimento de Bookbuilding. Não 

há subordinação entre as séries. Os CRA serão lastreados em todos e quaisquer direitos creditórios, principais e 

acessórios, devidos pela Devedora, em razão das CPR-Financeiras da Devedora. A Oferta será coordenada pelo 

Coordenador Líder, nos termos do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, sob o Regime Misto de Garantia 

Firme e Melhores Esforços de Colocação, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 315ª (trecentésima décima 

quinta), em até 2 (duas) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em 

Créditos do Agronegócio Devidos pela JF Citrus Agropecuária S.A.” celebrado entre a Emissora, o Coordenador Líder 

e a Devedora (“Contrato de Distribuição”).  

Os CRA serão objeto de distribuição pública no mercado brasileiro de capitais, a qual será objeto de registro pela 

CVM por meio do rito automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso VIII, item “b”, da Resolução 

CVM 160, sob o regime misto de garantia firme e melhores esforços de colocação, sendo o montante de R$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) (“Montante Mínimo”) em regime de garantia firme de colocação e o 

restante em regime de melhores esforços de colocação. Será permitida a distribuição parcial dos CRA, tendo em 

vista que o volume de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) serão distribuídos sob o regime de melhores 

esforços de colocação (“Distribuição Parcial”), sendo que a manutenção da Oferta está condicionada à subscrição 

e integralização do Montante Mínimo, observado que uma vez atingido o Montante Mínimo, a Devedora e a 

Emissora, de comum acordo com o Coordenador Líder, poderão decidir por reduzir o Valor Total da Emissão até 

qualquer montante entre o Montante Mínimo e o Valor Total da Emissão, hipótese na qual a Oferta poderá ser 

encerrada a qualquer momento. Caso seja atingido montante igual ou superior ao Montante Mínimo, mas inferior 

ao Valor Total da Emissão, eventual saldo de CRA não colocado no âmbito da oferta dos CRA será cancelado 

pela Emissora, observado o disposto no Termo de Securitização. 

O Coordenador Líder organizará o procedimento de coleta de intenções de investimento nos CRA, com recebimento 

de reservas durante o Período de Reservas, sem lotes mínimos ou máximos, nos termos do artigo 61, parágrafo 

segundo da Resolução CVM 160, para verificação da existência de demanda pelos CRA, bem como a definição: (i) 

da existência de cada uma das séries dos CRA, observado que qualquer uma das séries poderá não ser emitida, e, 

consequentemente, a quantidade de CPR-F que será emitida; (ii) do volume de CRA a ser alocado em cada série, 

conforme o caso, mediante o Sistema de Vasos Comunicantes e observado o montante mínimo de R$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), e, consequentemente, o Valor Nominal da CPR-F Primeira Série e da 

CPR-F Segunda Série; e (iii) da taxa final da remuneração dos CRA da Primeira Série e dos CRA da Segunda Série, 

e, consequentemente, a taxa final da Remuneração da CPR-F Primeira Série e da CPR-F Segunda Série taxa final da 

Remuneração dos CRA e, consequentemente, a taxa final da remuneração das CPR-Financeiras.  

2.2. Apresentação da Securitizadora  

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DA EMISSORA, DE MODO QUE, AS 

SUAS INFORMAÇÕES COMPLETAS ESTÃO NO SEU FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA. LEIA-O ANTES 

DE ACEITAR A OFERTA. 

QUANTO AO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, ATENTAR PARA O FATOR DE RISCO 

“AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIA LEGAL DAS INFORMAÇÕES DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA 

EMISSORA E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA DEVEDORA E AUSÊNCIA DE OPINIÃO LEGAL 

RELATIVA ÀS INFORMAÇÕES DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA E DO 

FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA DEVEDORA”, CONSTANTE DA SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, 

NA PÁGINA 18 DESTE PROSPECTO. 
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Breve Histórico da Emissora  

A Emissora foi constituída em 2009, nos termos da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada 

(“Lei 11.076”), com o objetivo principal de adquirir direitos creditórios do agronegócio com a consequente emissão 

de certificados de recebíveis do agronegócio no mercado financeiro e de capitais. O Grupo Ecoagro é controlado 

pela Ecoagro Participações S.A., constituída em 2013 com o propósito único de deter participações em outras 

empresas, e ser a controladora do Grupo Ecoagro, sendo, o Grupo Ecoagro, formado por profissionais com 

experiência no mercado financeiro e de capitais que se especializaram na estruturação de operações de 

financiamento, principalmente do setor agropecuário.  

Negócios, Processos, Produtos  

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio, e de créditos imobiliários tendo como 

objeto social a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio passíveis de securitização 

por meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, certificados de recebíveis imobiliários, 

representativos de operações de securitização bem como de outros títulos e valores mobiliários no mercado 

financeiro e de capitais, tais como, mas não se limitando a certificado de recebíveis, a debêntures, notas comerciais, 

etc., nos termos da Lei 11.076, da Lei 9.514, de 20 de novembro de 1997, e da Lei 14.430. O patrimônio da Emissora 

e o patrimônio representado pelos créditos que lastreiam os certificados de recebíveis do agronegócio e os 

certificados de recebíveis imobiliários de sua emissão são administrados separadamente, de sorte que o patrimônio 

separado das suas emissões tem como única fonte de recursos os direitos creditórios do agronegócio ou os direitos 

creditórios imobiliários, conforme o caso, as garantias a ele atreladas, e os recursos cedidos fiduciariamente nele 

representados. Desta forma, qualquer atraso ou falta de recebimento dos fluxos devidos nos termos dos direitos 

creditórios do agronegócio ou dos direitos creditórios imobiliários que compõem o patrimônio separado de suas 

emissões pode afetar negativamente a capacidade de a Emissora honrar suas obrigações perante os titulares dos 

certificados de recebíveis de sua emissão.  

Ainda, a Emissora, sendo uma companhia securitizadora, tem por prática usual a administração separada de seu 

patrimônio próprio e dos patrimônios a ela afetados para fins de constituição do regime fiduciário dos lastros em 

suas atividades de securitização de direitos creditórios. Mesmo sendo a obrigada principal perante os titulares dos 

certificados de recebíveis, a Emissora utiliza os fluxos provenientes dos patrimônios a ela afetados para fazer frente 

aos valores devidos nos termos das securitizações por ela empreendidas. Portanto, é possível que seu patrimônio 

próprio, cujo patrimônio líquido, auditado em 30 de setembro de 2023 era de R$ 6.207.000,00 (seis milhões, 

duzentos e sete mil reais), se revele insuficiente para remediar ou ressarcir eventuais atrasos ou faltas de pagamento 

dos certificados de recebíveis.  

Os únicos serviços prestados pela Emissora são relativos à estruturação, emissão e gestão dos certificados de recebíveis 

do agronegócio e imobiliários, cujas receitas e respectivos custos são reconhecidos na Emissora ou em sua 

controladora. Assim sendo, a participação desses serviços na receita líquida da Emissora representa 100% (cem por 

cento) de sua receita líquida. A Emissora atua exclusivamente no mercado nacional e não possui funcionários 

contratados tampouco política de recursos humanos. Não há produtos e/ou serviços em desenvolvimento. 

Informações Financeiras da Emissora 

Patrimônio Líquido da 

Emissora  

(Data base 30 de setembro 

de 2023) 

O Patrimônio Líquido é R$6.207.000,00 (seis milhões, duzentos e sete mil reais), em 

30 de setembro de 2023. 

Ofertas Públicas Realizadas 

Número total de Ofertas emitidas de valores mobiliários ainda em circulação (data 

base 05 de fevereiro de 2024): 
188 

Saldo Devedor das Ofertas Públicas mencionadas no item anterior (data base 05 de 

fevereiro de 2024): 

R$ 40.798.926.828,07 

(quarenta bilhões, setecentos 

e noventa e oito milhões, 

novecentos e vinte e seis mil, 

oitocentos e vinte e oito reais 

e sete centavos) 

Percentual das Ofertas Públicas emitidas com patrimônio separado (data base 05 de 

fevereiro de 2024): 
100% (cem por cento) 

Percentual das Ofertas Públicas emitidas com coobrigação da Emissora (data base 05 

de fevereiro de 2024): 
0% (zero) 
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Pendências Judiciais e Trabalhistas 

A descrição dos processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo, em que a 

Emissora ou suas controladas sejam parte, e considerados relevantes para os negócios da Emissora ou 

de suas controladas, constam do item 4.3 e seguintes do Formulário de Referência da Emissora, 

ressalvado, entretanto, que não há pendências judiciais e trabalhistas. 

Principais Fatores de Risco da Emissora 

Os 5 (cinco) principais fatores de risco relativos à Emissora e suas atividades estão descritos na Seção 

“Fatores de Risco”, na página 18 deste Prospecto, sendo eles: (a) Manutenção do registro de companhia 

aberta junto à CVM; (b) Limitação da responsabilidade da Emissora e o patrimônio separado; (C) A 

Administração da Emissora e a existência de uma equipe qualificada; (d) Riscos associados à guarda 

eletrônica dos Documentos Comprobatórios; e (e) A Emissora poderá estar sujeita à falência, recuperação 

judicial ou extrajudicial. 

2.3. Informações que a Emissora deseja destacar sobre os CRA em relação àquelas contidas no Termo 

de Securitização 

(i) Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA; 

(ii) Os CRA serão objeto de oferta pública de distribuição sob o regime misto de garantia firme e 

melhores esforços de colocação, sendo o Montante Mínimo em regime de garantia firme de colocação 

e o restante em regime de melhores esforços de colocação, observadas as condições e plano de 

distribuição estabelecidos no Contrato de Distribuição; e 

(iii) A Emissora é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 

prestadas em relação à Oferta. 

2.4. Identificação do público-alvo 

A Oferta será destinada a Investidores Qualificados, conforme definidos no artigo 12 Resolução da 

CVM nº 30, de 11 de maio de 2021 (“Resolução CVM 30” e “Investidores”, respectivamente), sendo que 

poderá ser admitida a participação de “Pessoas Vinculadas”, assim descritas no item 8.4. deste Prospecto, 

conforme definidas pelo inciso XVI do artigo 2º da Resolução CVM 160.  

2.5. Valor Total da Oferta 

O valor total da Emissão é, inicialmente, R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), na 

Data de Emissão (“Valor Total da Oferta”), observado que o valor inicial poderá ser diminuído em virtude 

da Distribuição Parcial, desde que haja a colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo, 

correspondente a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), observado que uma vez atingido o 

Montante Mínimo, a Devedora e a Emissora, de comum acordo com o Coordenador Líder, poderão 

decidir por reduzir o Valor Total da Oferta até qualquer montante entre o Montante Mínimo e o Valor 

Total da Emissão, hipótese na qual a Oferta poderá ser encerrada a qualquer momento. Caso seja 

atingido montante igual ou superior ao Montante Mínimo, mas inferior ao Valor Total da Oferta, 

eventual saldo de CRA não colocado no âmbito da oferta dos CRA será cancelado pela Emissora, 

observado o disposto neste Prospecto. 

2.6. Em relação a cada série, informar, caso aplicável:  

Os CRA serão emitidos em até duas séries, em Sistema de Vasos Comunicantes, com as características 

abaixo. Não há qualquer subordinação entre as séries.  

Valor Nominal Unitário Os CRA têm Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 

Quantidade dos CRA   Serão emitidos 250.000 (duzentos e cinquenta mil) CRA, observado que a 

quantidade inicial poderá ser diminuída em virtude da Distribuição Parcial, desde 

que haja a colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo, correspondente 

a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) CRA. A quantidade de CRA a ser 

emitida e alocada em cada uma das séries da emissão de CRA será definida em 

Sistema de Vasos Comunicantes, após a conclusão do Procedimento de 

Bookbuilding e serão formalizadas por meio de aditamento ao Termo de 

Securitização, sem a necessidade de deliberação societária adicional da Devedora, 

da Emissora e/ou aprovação em Assembleia Especial de Titulares de CRA.  

Opção de Lote Adicional A Oferta não contará com a possibilidade de Lote Adicional. 
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Código ISIN dos 

CRA 1ª Série  

BRECOACRAG27   

Código ISIN dos 

CRA 2ª Série 

BRECOACRAG35 

Classificação de Risco Os CRA não serão objeto de classificação de risco. 

Classificação dos CRA Nos termos do artigo 8º do anexo complementar IX das regras e procedimentos 

para ofertas públicas, de 1 de fevereiro de 2024, da ANBIMA, os CRA são 

classificados como: (i) Concentração: “Concentrado”, uma vez que os créditos do 

agronegócio são devidos 100% (cem por cento) pela Devedora, (ii) Revolvência: 

Não revolventes, conforme definido no Termo de Securitização; (iii) Atividade da 

Devedora: “Produtor Rural”; e (iv) Segmento: “Híbrido”, uma vez que a devedora 

é produtora cítricos, grãos, cana de açúcar, dentre outros produtos agrícolas. 

Data de Emissão Significa a data de emissão dos CRA, qual seja, 15 de março de 2024. 

Prazo de Vigência e Data 

de Vencimento dos CRA 

Observados os eventos de resgate antecipado total dos CRA estabelecidas no 

Termo de Securitização, os CRA terão vencimento no prazo de 1.827 (mil 

oitocentos e vinte e sete) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, 

portanto, em 15 de março de 2029 (“Data de Vencimento dos CRA”) 

Ambiente para Depósito, 

Distribuição, Negociação, 

Custódia Eletrônica e 

Liquidação Financeira 

B3. 

Atualização Monetária 

dos CRA 1ª Série  

O Valor Nominal Unitário dos CRA 1ª Série ou saldo do Valor Nominal Unitário 

dos CRA 1ª Série, conforme o caso, não será atualizado monetariamente. 

Atualização Monetária 

dos CRA 2ª Série  

O Valor Nominal dos CRA 2ª Série ou saldo do Valor Nominal dos CRA 2ª Série, 

conforme o caso, será atualizado monetariamente, a partir da Data de Primeira 

Integralização, pela variação positiva acumulada do IPCA, sendo o produto da 

atualização incorporado ao Valor Nominal dos CRA 2ª Série ou seu saldo, 

conforme o caso, em cada Data de Aniversário, automaticamente (“Atualização 

Monetária CRA Segunda Série”): 

VNa =  VNe x C 

Onde:  

“VNa”: corresponde ao Valor Nominal Atualizado ou saldo do Valor Nominal 

Atualizado, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

“VNe”: corresponde ao Valor Nominal dos CRA Segunda Série ou saldo do Valor 

Nominal dos CRA Segunda Série, conforme o caso, após incorporação da 

atualização monetária, amortização, pagamento ou incorporação de juros, se 

houver, conforme o caso, calculado/informado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

“C” corresponde ao fator da variação positiva acumulada do IPCA calculado com 

8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:  

𝐶 = ∏ [(
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝
𝑑𝑢𝑡

]

𝑛

𝑘=1

 

Onde: 

“k” corresponde ao número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 

“n” corresponde ao número total de números índices considerados na atualização, 

sendo “n” um número inteiro; 

“NIk” valor do número-índice do IPCA referente ao mês anterior ao mês de 

atualização, caso a atualização seja em data anterior ou na própria Data de 
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Aniversário. Após a Data de Aniversário, o “NIk” corresponderá ao valor do 

número-índice do IPCA referente ao mês de atualização; 

“NIk-1” corresponde ao valor do número índice do IPCA do mês imediatamente 

anterior ao utilizado em NIk. 

“dup” corresponde ao número de Dias Úteis entre a Data de Primeira 

Integralização dos CRA, ou a Data de Aniversário imediatamente anterior, o que 

ocorrer por último, inclusive, e a data de cálculo, exclusive, sendo “dup” um 

número inteiro. 

dut = número de Dias Úteis contidos entre a última (inclusive) e a próxima Data 

de Aniversário (exclusive), sendo “dut” um número inteiro. 

Observações: 

1) Os fatores resultantes da expressão (
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝

𝑑𝑢𝑡
 são considerados com 8 

(oito) casas decimais, sem arredondamento. O produtório é executado a 

partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais 

remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) 

casas decimais, sem arredondamento; 

2) Considera-se “Data de Aniversário” todo dia 15 de cada mês ou caso não 

seja considerado um Dia Útil, o primeiro Dia Útil subsequente, conforme 

previsto no Termo de Securitização; 

3) Caso, até a Data de Aniversário, o NIk referente ao mês de atualização não 

esteja disponível, deverá ser utilizado em substituição a NIk na apuração 

do Fator “C” o último número-índice IPCA que tenha sido 

divulgado oficialmente.  

4) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação 

em vigor, sem necessidade de qualquer formalidade. 

5) O último número índice IPCA que tenha sido divulgado oficialmente será 

utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido divulgado o número 

índice correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida 

nenhuma compensação entre a Devedora e a Emissora quando da 

divulgação posterior do IPCA que seria aplicável. 

O número-índice do IPCA, bem como as projeções de sua variação, positiva 

deverão ser utilizados considerando idêntico o número de casas decimais 

divulgado pelo órgão responsável por seu cálculo/apuração. 

Remuneração 

dos CRA 1ª Série 

Sobre o Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, incidirão juros remuneratórios 

prefixados correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido na data de realização do 

Procedimento de Bookbuilding e formalizado por meio de aditamento ao Termo 

de Securitização, não sendo necessária qualquer aprovação societária adicional 

por parte da Emissora, da Devedora ou de Assembleia Especial de Titulares de 

CRA 1ª Série (neste último caso, desde que tal alteração seja devidamente 

formalizada antes da Primeira Data de Integralização), e, em qualquer caso, 

correspondente a maior taxa entre (i) e (ii), conforme segue: (i) Taxa DI baseada 

no ajuste da curva Pré X DI equivalente ao vértice com vencimento em 01 de julho 

de 2027 divulgada pela B3 em sua página na internet (www.b3.com.br), a ser 

apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização 

do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa de 

2,20% (dois inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 12,60% (doze inteiros e sessenta centésimos 

por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados 

de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 

incidentes sobre o Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, 

desde a Primeira Data de Integralização ou desde a última Data de Pagamento, 

conforme o caso, até a Data de Pagamento imediatamente subsequente, e pagos 

ao final de cada Período de Capitalização, a ser calculado de acordo com a 

seguinte fórmula: 

J = VNe x (Fator Juros – 1) 
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Onde: 

J = valor unitário da remuneração devida ao final do Período de Capitalização 

(conforme definido abaixo), calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento;  

VNe = Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, 

informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

“FatorJuros” = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 = (
𝑡𝑎𝑥𝑎

100
+ 1)

𝐷𝑃
252

 

Onde: 

taxa = taxa de juros fixa, a ser definida de acordo com o Procedimento de 

Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais; 

DP = número de Dias Úteis entre a Data de Primeira Integralização, para o caso 

do primeiro Período de Capitalização, ou da Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior, para dos demais Períodos de Capitalização e a data de 

cálculo, sendo “DP” um número inteiro. 

Remuneração dos CRA 

2ª Série  

Sobre o Valor Nominal Atualizado ou saldo do Valor Nominal Atualizado, 

conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a um 

determinado percentual ao ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de 

Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado ao maior valor entre: (i) o Tesouro 

IPCA + com Juros Semestrais, denominação da antiga Nota do Tesouro Nacional 

Série B – NTN-B, com vencimento em 15 de agosto de 2028, baseada na cotação 

indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 

(http://www.anbima.com.br), a ser apurada no Dia Útil imediatamente anterior à 

data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 

exponencialmente de um spread equivalente a 2,10% (dois inteiros e dez 

centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 

e (ii) a 7,55% (sete inteiros e cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a 

Data de Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 

A Remuneração do CRA da 2ª Série será ratificada por meio de aditamento ao 

Termo de Securitização, após a apuração no Procedimento de Bookbuilding, sem 

a necessidade de nova aprovação societária pela Devedora e/ou pela 

Securitização ou aprovação em Assembleia Especial de Titulares de CRA. 

Os juros remuneratórios serão incidentes sobre o Valor Nominal Atualizado ou 

saldo do Valor Nominal Atualizado, conforme o caso, a partir da Data de Primeira 

Integralização ou desde a última Data de Pagamento da Remuneração, conforme 

o caso, até a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente subsequente, 

e pagos ao final de cada Período de Capitalização, calculado em regime de 

capitalização composta pro rata temporis, com base em 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) por Dias Úteis de acordo com a fórmula abaixo: 

J = VNa x (FatorJuros – 1) 

Onde: 

J = valor unitário dos juros remuneratórios devidos no final de cada Período de 

Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;  

VNa = Valor Nominal Atualizado ou seu saldo, conforme o caso, calculado com 8 

(oito) casas decimais, sem arredondamento; 

Fator Juros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 =  (
𝑡𝑎𝑥𝑎

100
+ 1)

𝑑𝑝
252

 

Onde: 



 

7 

Taxa = taxa de juros fixa, a ser definida de acordo com o Procedimento de 

Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais; 

DP = é o intervalo de tempo que se inicia na Data de Primeira Integralização, no 

caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento da 

Remuneração imediatamente anterior, inclusive, para os demais períodos, e a data 

do cálculo, exclusive, sendo “DP” um número inteiro.  

Data de Pagamento da 

Remuneração dos CRA 

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado dos CRA, o pagamento da 

Remuneração dos CRA ocorrerá nas respectivas Datas de Pagamento de 

Remuneração dos CRA conforme indicadas na tabela abaixo, até a Data de 

Vencimento: 

Nº DE ORDEM DATA DE PAGAMENTO 

1. 15/04/2024 

2. 15/05/2024 

3. 17/06/2024 

4. 15/07/2024 

5. 15/08/2024 

6. 16/09/2024 

7. 15/10/2024 

8. 18/11/2024 

9. 16/12/2024 

10. 15/01/2025 

11. 17/02/2025 

12. 17/03/2025 

13. 15/04/2025 

14. 15/05/2025 

15. 16/06/2025 

16. 15/07/2025 

17. 15/08/2025 

18. 15/09/2025 

19. 15/10/2025 

20. 17/11/2025 

21. 15/12/2025 

22. 15/01/2026 

23. 18/02/2026 

24. 16/03/2026 

25. 15/04/2026 

26. 15/05/2026 

27. 15/06/2026 

28. 15/07/2026 

29. 17/08/2026 

30. 15/09/2026 

31. 15/10/2026 

32. 16/11/2026 

33. 15/12/2026 

34. 15/01/2027 

35. 15/02/2027 

36. 15/03/2027 

37. 15/04/2027 

38. 17/05/2027 

39. 15/06/2027 

40. 15/07/2027 

41. 16/08/2027 

42. 15/09/2027 

43. 15/10/2027 

44. 16/11/2027 

45. 15/12/2027 

46. 17/01/2028 

47. 15/02/2028 
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48. 15/03/2028 

49. 17/04/2028 

50. 15/05/2028 

51. 16/06/2028 

52. 17/07/2028 

53. 15/08/2028 

54. 15/09/2028 

55. 16/10/2028 

56. 16/11/2028 

57. 15/12/2028 

58. 15/01/2029 

59. 15/02/2029 

60. 15/03/2029 
 

Amortização do Valor 

Nominal Unitário dos CRA  

A amortização do Valor Nominal dos CRA 1ª Série e o Valor Nominal Unitário 

Atualizado dos CRA 2ª Série será realizada em duas parcelas, conforme abaixo:  

Nº de 

ordem 

Datas de Pagamento 

da Amortização 

Percentual do Saldo do Valor 

Nominal a ser amortizado (%) 

1 15/03/28 50,0000% 

2 15/03/29 100,0000% 

O cálculo da amortização será realizado com base na seguinte fórmula:  

𝐴𝑀𝑖 = 𝑉𝑁𝑎 ×  
Tai 

100
 

Onde: 

AMi = valor unitário da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito) 

casas decimais, sem arredondamento; 

VNa = conforme definido acima; e 

Tai = i-ésima taxa de amortização, com 4 (quatro) casas decimais, conforme o 

cronograma de pagamentos constante no Anexo X do Termo de Securitização, a 

título de amortização programada. 

Amortização Extraordinária 

Obrigatória dos CRA  

Não haverá amortização extraordinária obrigatória dos CRA, uma vez que não 

haverá a possibilidade de amortização extraordinária das CPR-Financeiras. 

Resgate Antecipado  

dos CRA 1ª Série 

A Emissora deverá realizar o resgate antecipado total dos CRA Primeira Série, em 

caso de resgate antecipado da CPR-F Primeira Série em decorrência de um Evento 

de Vencimento Antecipado da CPR-F Primeira Série. No caso de resgate 

antecipado total da CPR-F Primeira Série, a Emissora deverá realizar o resgate 

antecipado dos CRA Primeira Série mediante notificação, por meio de publicação 

de aviso no seu website, os Titulares de CRA Primeira Série, em até 3 (três) Dias 

Úteis previamente ao respectivo pagamento, informando: (i) a data em que o 

pagamento antecipado será realizado, (ii) o valor do resgate antecipado dos CRA 

Primeira Série; (iii) descrição pormenorizada do evento; e (iv) demais informações 

relevantes para a realização do resgate antecipado. 

Resgate Antecipado  

dos CRA 2ª Série 

A Emissora deverá realizar o resgate antecipado dos CRA Segunda Série, em caso 

de resgate antecipado da CPR-F Segunda Série em decorrência (a) de um Evento 

de Vencimento Antecipado das CPR-Financeiras; e (b) da hipótese de a 

Securitizadora, a Devedora e os titulares de CRA não chegarem a um acordo sobre 

a Taxa Substitutiva, ou caso não seja realizada a Assembleia de Titulares de CRA, 

por ausência de quórum de instalação ou deliberação para deliberar sobre a Taxa 

Substitutiva, conforme procedimentos previstos no Termo de Securitização. No 

caso de resgate antecipado total da CPR-F Segunda Série, a Emissora deverá 

realizar o resgate antecipado dos CRA Primeira Série mediante notificação, por 

meio de publicação de aviso no seu website, os Titulares de CRA Segunda Série, 

em até 3 (três) Dias Úteis previamente ao respectivo pagamento, informando: (i) a 
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data em que o pagamento antecipado será realizado, (ii) o valor do resgate 

antecipado dos CRA Segunda Série; (iii) descrição pormenorizada do evento; e 

(iv) demais informações relevantes para a realização do resgate antecipado.  

Procedimentos aplicáveis às 

hipóteses de Resgate 

Antecipado dos CRA 

Na ocorrência do resgate antecipado dos CRA (seja dos CRA da Primeira Série 

e/ou dos CRA da Segunda Série) as seguintes normas deverão ser observadas: (i) 

todos os CRA resgatados pela Emissora nos termos previstos deverão ser 

cancelados; (ii) os pagamentos decorrentes de resgate antecipado dos CRA serão 

realizados de forma pro rata entre todos os Titulares dos CRA e alcançarão, 

indistintamente, todos os CRA por meio de procedimento adotado pela B3, para 

os ativos custodiados eletronicamente na B3; (iii) o resgate antecipado dos CRA 

deverá ser comunicado à B3, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da 

respectiva data de sua efetivação por meio do envio de correspondência neste 

sentido, à B3, informando a respectiva data do resgate antecipado dos CRA; (iv) 

as comunicações de qualquer resgate antecipado dos CRA a serem enviadas aos 

Titulares dos CRA, com cópia ao Agente Fiduciário, deverão incluir (i) o valor a ser 

pago aos Titulares dos CRA em decorrência do resgate antecipado dos CRA; (ii) a 

pretendida data do resgate antecipado dos CRA que deverá ocorrer no prazo de, 

no máximo, 1 (um) Dia Útil contado da data do recebimento pela Emissora dos 

recursos decorrentes do resgate das CPR-Financeiras, nos termos das CPR-

Financeiras; e (iii) as demais informações acessórias e necessárias para a realização 

do resgate antecipado dos CRA; (v) os eventuais prêmios, multas e outros 

acréscimos que vierem a ser pagos para a Emissora em decorrência de 

antecipação dos pagamentos relacionados às CPR-Financeiras serão devidos e 

repassados integralmente aos Titulares dos CRA; (vi) a data para realização de 

resgate antecipado dos CRA deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil; e (vii) o 

pagamento de resgate antecipado dos CRA será feito pela Devedora mediante 

depósito na Conta do Patrimônio Separado. 

Resgate Antecipado dos 

CRA Primeira Série em razão 

de Resgate Antecipado 

Facultativo Total da CPR-F 

Primeira Série 

A Emissora deverá realizar obrigatoriamente o Resgate Antecipado Facultativo 

dos CRA Primeira Série, caso a Devedora opte por realizar o Resgate Antecipado 

Facultativo da CPR-F Primeira Série, a partir de 14 de abril de 2026, mediante o 

pagamento aos Titulares de CRA Primeira Série do valor indicado no item (i) ou 

no item (ii) abaixo, dos dois o maior: 

(i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 

acrescido: (a) da Remuneração calculada, pro rata temporis, desde a Data de 

Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo 

Total (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios e de quaisquer outras obrigações 

pecuniárias, se houver; ou  

(ii) a soma (a) das parcelas remanescentes do Valor Nominal Unitário ou do Saldo 

do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, e da Remuneração desde a data do 

Resgate Antecipado Facultativo Total até a Data de Vencimento, trazidas a valor 

presente até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total utilizando-se 

como taxa percentual de desconto a taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva ‘DI x Pré’, a ser 

divulgada pela B3 em sua página na internet, correspondente ao vértice com 

número de dias corridos mais próximo à duration remanescente do CRA Primeira 

Série, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data do 

Resgate Antecipado Facultativo Total; e (b) dos Encargos Moratórios e de 

quaisquer outras obrigações pecuniárias, se houver: 

𝑉𝑃 = [∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 )

𝑛

𝑘=1

] 

Onde: 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento do CRA Primeira 

Série; 

VNEk = valor unitário de cada um dos “k” valores futuros devidos do CRA Primeira 

Série, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da 

Remuneração e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 

Nominal Unitário, conforme o caso; 
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n = número total de eventos de pagamento a serem realizados do CRA Primeira 

Série, sendo “n” um número inteiro; e 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado 

com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

𝐹𝑉𝑃𝑘 = {[(1 + 𝑇𝑎𝑥𝑎𝐷𝑒𝑠𝑐𝑜𝑛𝑡𝑜)
𝑛𝑘

252]} 

Taxa Desconto = corresponde à taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis, baseada no ajuste (interpolação) da curva ‘DI x Pré’, a ser divulgada 

pela B3 em sua página na internet, equivalente ao vértice com número de dias 

corridos mais próximo à duration remanescente da CPR-F Primeira Série, a ser 

apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate 

Antecipado Facultativo Total; 

nk = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total 

e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda. 

Resgate Antecipado dos 

CRA Segunda Série em razão 

de Resgate Antecipado 

Facultativo Total da CPR-F 

Segunda Série 

A Emissora deverá obrigatoriamente realizar o Resgate Antecipado Facultativo 

dos CRA Segunda Série, caso a Devedora opte por realizar o Resgate Antecipado 

Facultativo da CPR-F Segunda Série, a partir de 14 de abril de 2026, mediante o 

pagamento aos Titulares de CRA Segunda Série do valor indicado no item (i) ou 

no item (ii) abaixo, dos dois o maior: 

(iii) Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário 

Atualizado, conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneração calculada, pro rata 

temporis, desde a Data de Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da 

Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios e 

de quaisquer outras obrigações pecuniárias, se houver; ou  

(iv) a soma (i) das parcelas remanescentes do Valor Nominal Unitário Atualizado 

ou do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, e da 

Remuneração desde a data do Resgate Antecipado Facultativo Total até a Data 

de Vencimento, trazidas a valor presente até a data do efetivo Resgate Antecipado 

Facultativo Total utilizando-se como taxa percentual de desconto a taxa interna 

de retorno do Tesouro IPCA+ com juros semestrais com duration aproximada 

equivalente à duration remanescente do CRA Segunda Série, na data do Resgate 

Antecipado Facultativo Total, conforme cotação indicativa divulgada pela 

ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 

(http://www.anbima.com.br) apurada no Dia Útil imediatamente anterior à data 

de Resgate Antecipado Facultativo Total (“NTNB”), calculado conforme fórmula 

abaixo; e (ii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer outras obrigações 

pecuniárias, se houver: 

onde: 

 

“VP” = somatório do valor presente das parcelas de pagamento do CRA Segunda 

Série; 

“C” = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) 

casas decimais;  

“VNEk” = valor unitário de cada um dos “k” valores devidos do CRA Segunda Série, 

sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneração 

e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso; 

“n” = número total de eventos de pagamento a serem realizados, sendo “n” um 

número inteiro; 

“nk” = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total 

e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda; 

“FVPk” = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado 

com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

FVPk =  [(1 + NTNB)^(nk/252)]] 

http://www.anbima.com.br/
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Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA  

Caso a Devedora realize, a qualquer momento a partir da Data de Primeira 

Integralização, uma Oferta de Resgate Antecipado das CPR-Financeiras, seja de 

forma conjunta, com relação a ambas as CPR-Financeiras, ou isolada com relação 

à CPR-F Primeira Série ou à CPR-F Segunda Série, a Emissora deverá, 

obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável realizar oferta de resgate 

antecipado dos CRA Primeira Série e/ou dos CRA Segunda Série, conforme o caso, 

refletindo os mesmos termos e condições estabelecidos para a Oferta de Resgate 

Antecipado das CPR-Financeiras e será operacionalizada na forma descrita 

abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado dos CRA”): 

(i) a comunicação de oferta de resgate antecipado dos CRA descreverá os termos 

e condições da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, por meio de, publicação 

de comunicado específico sobre a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA aos 

Titulares de CRA em seu website (“Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado 

dos CRA”), a qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate 

Antecipado, incluindo (a) os percentuais dos prêmios de resgate antecipado a 

serem oferecidos, caso existam, que, em qualquer caso, não poderá ser negativo 

("Prêmio na Oferta"); (b) a data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento 

dos CRA, que deverá ocorrer no prazo de, no mínimo, 25 (vinte e cinco) Dias Úteis 

contados da data da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado; (c) o valor 

mínimo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA para que a Oferta de 

Resgate Antecipado dos CRA se mantenha, se houver ("Valor Mínimo de Adesão"); 

(d) a(s) Série(s) objeto da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; e (e) demais 

informações necessárias para a tomada de decisão pelos Titulares de CRA e à 

operacionalização do resgate antecipado dos CRA CPR-F no âmbito da Oferta de 

Resgate Antecipado; e  

(ii) os Titulares de CRA, em qualquer número, poderão optar pela adesão à Oferta 

de Resgate Antecipado dos CRA em até 5 (cinco) Dias Úteis da data de 

recebimento ou de publicação, conforme o caso, da referida comunicação por 

meio de e-mail encaminhado com aviso de recebimento para o e-mail 

controleoperacional@ecoagro.agr.br, sendo que caso quaisquer Titulares de CRA 

não se manifestem dentro do prazo acima mencionado, seu silêncio deverá ser 

interpretado, para todos os fins de direito, como rejeição da Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA. A adesão dos Titulares de CRA à Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA apenas levará a Securitizadora a aderir à Oferta de Resgate 

Antecipado das CPR-Financeiras caso o número de Titulares de CRA que tenha 

aderido à oferta seja no mínimo equivalente ao Valor Mínimo de Adesão, sendo 

que, neste caso a Securitizadora deverá manifestar-se por escrito junto à 

Devedora em até 3 (três) Dias Úteis a contar do término do prazo de 5 (cinco) Dias 

Úteis para adesão dos Titulares de CRA à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. 

(iii) O valor a ser pago pela Emissora a título de Oferta de Resgate Antecipado 

dos CRA deverá corresponder ao Valor Nominal Unitário dos CRA 1ªSérie ou ao 

Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA 2ª Série, conforme aplicável, acrescido 

da respectiva Remuneração dos CRA que serão objeto de resgate antecipado, 

calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralização ou a Data de 

Pagamento de Remuneração dos CRA imediatamente anterior, conforme o caso, 

até a data do efetivo pagamento, e se for o caso, do Prêmio na Oferta (“Valor de 

Resgate”). Caso a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA seja realizada em 

qualquer data de amortização e/ou Data de Pagamento da Remuneração, o 

Prêmio na Oferta, caso aplicável, deverá ser calculado sobre o Valor Nominal 

Unitário dos CRA Primeira Série ou o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA 

Segunda Série, após o referido pagamento. 

Vencimento Antecipado Sujeito ao disposto na Cláusula 10 das CPR-Financeiras, a Emissora e/ou o Agente 

Fiduciário, caso esteja administrando transitoriamente o Patrimônio Separado, 

deverá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das CPR-

Financeiras, e exigir o pagamento, pela Devedora, na ocorrência de qualquer dos 

eventos previstos nas Cláusulas 10.1 e 10.2 das CPR-Financeiras, reproduzidas no 

item 10.9 deste Prospecto, e observados, quando expressamente indicados 

abaixo, os respectivos prazos de cura.  
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Garantias Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA, nem 

haverá coobrigação por parte da Emissora.  

Créditos do Agronegócio Os Créditos do Agronegócio que lastreiam os CRA, são oriundos das CPR-

Financeiras emitidas pela Devedora em favor da Emissora. 

Lastro dos CRA Os CRA são lastreados nos Créditos do Agronegócio, representados pelas 

CPR- Financeiras.  

Existência ou não de 

Regime Fiduciário 

Nos termos da Lei 11.076 e da Lei 14.430, será instituído o Regime Fiduciário sobre 

os Direitos Creditórios do Agronegócio, representados pelas CPR-Financeiras, 

bem como dos valores que venham a ser depositados na Conta do Patrimônio 

Separado, com a consequente constituição do Patrimônio Separado. 

Eventos de Liquidação do 

Patrimônio Separado 

A ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo poderá ensejar a assunção 

transitória da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, a 

substituição da Securitizadora e a liquidação ou não do Patrimônio Separado:  

(i) pedido ou requerimento de qualquer plano de recuperação judicial ou 

extrajudicial pela Emissora, a qualquer credor ou classe de credores, 

independentemente de aprovação/homologação do referido plano de 

recuperação por seus credores ou deferimento do processamento da recuperação 

ou de sua concessão pelo juiz competente; 

(ii) extinção, liquidação, dissolução, declaração de insolvência, pedido de 

autofalência, pedido de falência formulado por terceiros, não contestado ou 

elidido no prazo legal, ou decretação de falência da Emissora;  

(iii) desvio de finalidade do Patrimônio Separado, apurado em decisão judicial 

transitada em julgado; ou 

(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações 

pecuniárias previstas no Termo de Securitização, imputada exclusivamente à 

Emissora desde que tenha recebido os valores relativos aos Direitos Creditórios 

do Agronegócio, sendo que, nesta hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado 

poderá ocorrer desde que tal inadimplemento perdure por mais de 3 (três) Dias 

Úteis, contado do inadimplemento. 

Tratamento Tributário As informações contidas no Termo de Securitização levam em consideração as 

previsões da legislação e regulamentação aplicáveis às hipóteses vigentes nesta data, 

bem como a melhor interpretação a seu respeito neste momento. Considerando a 

possibilidade de tais regras serem alteradas, recomenda-se a revisão periódica do 

tratamento tributário abaixo descrito. 

Tributação: Serão de responsabilidade dos Titulares de CRA todos os tributos 

mencionados abaixo: 

(i) Titulares de CRA residentes para fins fiscais no Brasil: 

(a) Imposto sobre a Renda (IR): Como regra geral, o tratamento fiscal dispensado 

aos rendimentos e ganhos relativos a CRA é o mesmo aplicado aos títulos de 

renda fixa. 

(1) Pessoas Jurídicas: A princípio, o tratamento fiscal dispensado aos rendimentos 

e ganhos produzidos pelos certificados de recebíveis do agronegócio e auferidos 

por pessoas jurídicas não financeiras estão sujeitos à incidência do Imposto de 

Renda Retido na Fonte, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas 

regressivas definidas pela Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, de acordo 

com o prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (1) até 180 

(cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por 

cento); (2) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota 

de 20% (vinte por cento); (3) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos 

e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento); e 

(4) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). 

Este prazo de aplicação é contado da data em que o respectivo Titular dos CRA 

efetuou o investimento até a data do resgate (artigo 1º da Lei 11.033 e artigo 65 

da Lei 8.981). 
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(2) IRRF - Antecipação: O IRRF, calculado às alíquotas regressivas acima 

mencionadas, pago por investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro 

presumido, real ou arbitrado é considerado antecipação, gerando o direito à 

compensação do montante retido com o imposto de renda devido no 

encerramento de cada período de apuração (artigo 76, I, da Lei 8.981 e artigo 70, 

I da Instrução Normativa RFB nº 1.585/2015). O rendimento também deverá ser 

computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

(3) Regras específicas a depender do investidor: Contudo, há regras específicas 

aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação como pessoa física, 

pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, 

seguradoras, por entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, 

corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil ou investidor 

estrangeiro, residente ou domiciliado no exterior para fins fiscais, inclusive em 

países com tributação favorecida. 

(4) Dispensa de retenção: Com relação aos investimentos em CRA realizados por 

instituições financeiras, fundos de investimento, seguradoras, por entidades de 

previdência privada fechadas, entidades de previdência complementar abertas, 

sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do 

IRRF e do pagamento em separado do imposto sobre a renda em relação aos 

rendimentos e ganhos líquidos auferidos (artigo 77, I, da Lei 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, artigo 16, parágrafo único da Lei 14.754, de 12 de dezembro de 

2023, artigo 16, parágrafo único da Lei 14.754, de 12 de dezembro de 2023, artigo 

71 da Instrução Normativa RFB nº 1585/2015 e artigo 859, inciso I, do 

Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 9.580, de 22 de 

novembro de 2018). 

(5) Tributação corporativa: Não obstante a isenção de retenção na fonte, os 

rendimentos decorrentes de investimentos em CRA por essas entidades, via de 

regra, e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo IRPJ, à 

alíquota de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento); e pela 

CSLL, (a) no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das sociedades de 

capitalização, das distribuidoras de valores mobiliários, corretoras de câmbio e de 

valores mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos e 

imobiliário, administradoras de cartões de crédito, sociedades de arrendamento 

mercantil e associações de poupança e empréstimo, à alíquota de 15% (quinze 

por cento); (b) no caso das cooperativas de crédito, à alíquota de 15% (quinze por 

cento); e, (c) no caso bancos de qualquer espécie, à alíquota de 20% (vinte por 

cento) (Lei nº 14.183, de 14 de julho de 2021). As carteiras de fundos de 

investimentos (exceto fundos imobiliários) estão, em regra, isentas de imposto de 

renda (artigo 16, parágrafo único da Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023). 

Por sua vez, os fundos de investimentos, como regra geral, e salvo exceções, 

estarão sujeitos à retenção do IRRF no (i) último dia útil dos meses de maio e 

novembro; ou (ii) na data da distribuição de rendimentos, da amortização ou do 

resgate de cotas, caso ocorra antes (artigo 17 da Lei 14.754, de 12 de dezembro 

de 2023). 

(ii) Titulares de CRA residentes para fins fiscais no exterior. Em relação aos 

investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que invistam em 

CRA no país, aplica-se, como regra geral, o mesmo tratamento cabível em relação 

aos rendimentos e ganhos percebidos pelos residentes no País. 

(1) Pessoas físicas: Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação 

em CRA estão isentos de imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste 

anual com relação à remuneração produzida a partir de 1º de janeiro de 2005 

(artigo 3°, inciso IV, da Lei 11.033). Essa isenção, se estende ao ganho de capital 

auferido na alienação ou cessão deste ativo (parágrafo único do artigo 55 da 

Instrução Normativa RFB nº 1.585/2015). 

(2) Tributação exclusiva na fonte: Pessoas jurídicas não submetidas ao lucro real, 

inclusive isentas, e pessoas físicas terão seus ganhos e rendimentos tributados 

exclusivamente na fonte, não sendo compensável de acordo com o previsto no 

artigo 76, inciso II, da Lei 8.981/95 e artigo 15, § 2º da Lei 9.532/97. As entidades 
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imunes estão dispensadas da retenção do IRRF desde que declarem por escrito 

sua condição à fonte pagadora (artigo 71, da Lei 8.981/95, na redação dada pela 

Lei 9.065 de 20 de junho de 1995). 

(3) PIS/COFINS: Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, 

os rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas tributadas de acordo com 

a sistemática não-cumulativa para fins de apuração do PIS e do COFINS, estão 

sujeitos à incidência dessas contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco 

centésimos por cento) e 4% (quatro por cento) respectivamente. Se a pessoa jurídica 

for optante pela sistemática cumulativa de apuração do PIS e da COFINS, a base de 

cálculo das referidas contribuições é a receita bruta, que abrange as receitas da 

atividade ou objeto principal da pessoa jurídica. Caso os rendimentos em CRA 

possam ser entendidos como decorrentes da atividade principal da pessoa jurídica, 

existiria a possibilidade de incidência das referidas contribuições. Por outro lado, 

caso os investimentos em CRA não representem a atividade ou objeto principal da 

pessoa jurídica investidora, poderia haver argumentos para afastar a incidência do 

PIS e da COFINS, pois, nessa sistemática, a base de cálculo é a receita bruta (e não 

a totalidade das receitas auferidas). Na hipótese de aplicação em CRA realizada por 

pessoas jurídicas que tenham como atividade principal a exploração de operações 

financeiras (como instituições financeiras, sociedades de seguro, entidades de 

previdência complementar abertas, entidades de previdência privada fechadas, 

sociedades de capitalização, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, sociedades distribuidores de títulos e valores mobiliários e sociedades de 

arrendamento mercantil), os rendimentos serão considerados como receita 

operacional, sujeitos à sistemática cumulativa especial e podendo ser tributados 

pela COFINS à alíquota de 4% (quatro por cento); e pelo PIS, à alíquota de 0,65% 

(sessenta e cinco centésimos por cento). 

(4) Deduções no cômputo de PIS/COFINS: Pelo disposto na redação vigente do 

artigo 3º, parágrafo 8º, da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, conforme 

alterada, as pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos 

podem deduzir as despesas da captação da base de cálculo do PIS e da COFINS 

conforme requisitos/regulamentação aplicáveis. 

(5) Pessoas físicas: Os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas 

residentes ou domiciliadas no exterior que invistam em CRA no País de acordo 

com as normas previstas na Resolução CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, 

inclusive as pessoas físicas residentes em Jurisdição de Tributação Favorecida 

(“JTF”), estão atualmente isentas de IRRF de acordo com o entendimento das 

autoridades tributárias, conforme consta do artigo 85, parágrafo 4º da Instrução 

Normativa 1.585. 

(6) Demais Investidores 4.373: Em relação aos investidores (que não sejam 

pessoas físicas) e sejam residentes em JTF, o IRRF incidirá conforme aplicável aos 

residentes no País, conforme regra geral e às alíquotas regressivas aplicadas em 

função do prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (1) até 180 

(cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por 

cento); (2) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota 

de 20% (vinte por cento); (3) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos 

e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e 

(4) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). 

(7) Investidores residentes em JTF: Caso os demais investidores (que não sejam 

pessoas físicas) sejam residentes em JTF, o IRRF incidirá conforme aplicável aos 

residentes no País, conforme regra geral e às alíquotas regressivas aplicadas em 

função do prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (1) até 

180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos 

por cento); (2) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: 

alíquota de 20% (vinte por cento); (3) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 

(setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos 

por cento) e (4) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze 

por cento). 

(8) Conceito de JTF: Nos termos do artigo 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, entende-se como JTF aqueles países ou jurisdições que não tributam a 

renda ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 17% (dezessete por cento), 
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ou cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição 

societária das pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do 

beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não-residentes. A RFB lista no 

artigo 1º da Instrução Normativa 1.037, as jurisdições consideradas como JTF. 

Note-se que, em 28 de novembro de 2014, a RFB publicou a Portaria n° 488, de 

28 de novembro de 2014, que reduziu de 20% (vinte por cento) para 17% 

(dezessete por cento) o limite mínimo de tributação da renda para fins de 

enquadramento como JTF para países e regimes alinhados com os padrões 

internacionais de transparência fiscal, de acordo com regras a serem estabelecidas 

pelas autoridades fiscais brasileiras. Embora a Portaria 488 tenha diminuído a 

alíquota mínima, a Instrução Normativa 1.037, que identifica os países 

considerados como JTF, ainda não foi alterada para refletir essa modificação. Note 

que a Lei n° 14.596, de 14 de junho de 2023, altera a Lei n° 9.430/96 para reduzir 

o percentual de 20% para 17%, a partir de 01 de janeiro de 2024. 

(iii) Imposto sobre Operações Financeiras (IOF): 

(a) Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio: Regra geral, as operações 

de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos mercados 

financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas pela 

Resolução CMN 4373/2014, inclusive por meio de operações simultâneas, 

incluindo as operações de câmbio relacionadas aos investimentos em CRI, estão 

sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso dos recursos no 

Brasil e à alíquota zero no retorno dos recursos ao exterior, conforme dispõe o 

Decreto 6.306, de 14 de dezembro de 2007. Em qualquer caso, a alíquota do 

IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo 

Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), sendo aplicável apenas 

a transações ocorridas após esta eventual alteração. 

(b) Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores Mobiliários: As 

operações com CRA estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme art. 

32, §º, inciso VI do Decreto 6.306, de 14 de dezembro de 2007. Em qualquer 

caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do 

Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta 

centésimos por cento) ao dia, relativamente a transações ocorridas após este 

eventual aumento. 

(c) Discussões legislativas: Por fim, importante mencionar que determinados 

projetos de lei no Congresso objetivam alterar as regras tributárias relacionadas 

aos investimentos nos mercados financeiro e de capitais no Brasil. Não é possível 

determinar, desde logo, quais propostas de modificação serão efetivamente 

aprovadas e implementadas e como elas podem vir a impactar investimentos em 

CRA. De todo modo, qualquer potencial mudança relacionada a esses projetos 

somente passará a ter vigência no ano seguinte a sua conversão em lei. Nesse 

sentido, recomendamos que haja um acompanhamento constante dos trâmites 

legislativos, a fim de identificar eventuais impactos futuros. 

Outros, direitos, vantagens 

e restrições 

Os CRA são emitidos sem qualquer coobrigação da Emissora. Sem prejuízo 

das demais informações contidas no Prospecto, será instituído Regime 

Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, nos termos do Termo de 

Securitização. Cada CRA irá corresponder a um voto na Assembleia Especial 

de Titulares de CRA. Os CRA poderão ser negociados no mercado secundário 

após o encerramento da Oferta.  

No caso de suspensão e/ou cancelamento da Oferta, nos termos do artigo 70 da 

Resolução CVM 160, os Investidores poderão no prazo mínimo de 5 (cinco) Dias 

Úteis contados da comunicação informando sobre a suspensão ou cancelamento 

da Oferta, manifestar-se sobre eventual decisão por parte dos Investidores de 

desistir da oferta, nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 160, com direito à 

restituição integral dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos CRA.  
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3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  

3.1. Destinação dos Recursos pela Emissora 

Os recursos obtidos com a subscrição dos CRA serão utilizados exclusivamente pela Emissora para 

o pagamento do Valor de Desembolso à Devedora, que se refere ao valor a ser desembolsado pela 

Emissora em favor da Devedora, para a aquisição das CPR-Financeiras, com os devidos 

abatimentos já descontados  

3.2. Nos casos em que a destinação de recursos por parte dos devedores do lastro dos valores mobiliários 

emitidos for um requisito da emissão, informações sobre: 

O valor recebido pela Devedora no âmbito da emissão das CPR Financeiras, observados os descontos e 

retenções nela previstos (“Recursos”), será por ela destinado, até, no máximo, a data de vencimento dos 

CRA, conforme indicada no Termo de Securitização, nos termos do artigo 2º, parágrafo 9º, do Anexo 

Normativo II da Resolução CVM nº 60/21, e do artigo 23 da Lei nº 11.076/04, para gestão ordinária de 

seus negócios, relacionados com o custeio e investimento em atividades de produção e comercialização 

de produtos agrícolas, qual seja, laranja, conforme descrito no item 7 do preâmbulo das CPR Financeiras, 

na forma prevista em seu objeto social.  

Havendo a possibilidade de resgate ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das CPR 

Financeiras, as obrigações da Devedora quanto à destinação da totalidade dos recursos captados por 

meio da emissão das CPR Financeiras perdurarão até a data de vencimento dos CRA ou até que a 

destinação da totalidade dos recursos seja efetivada. 

b) eventual obrigação do Agente Fiduciário de acompanhar essa destinação de recursos e a periodicidade 

desse acompanhamento 

Considerando que a emissão das CPR-Financeiras está em linha com o disposto no artigo 2º, parágrafo 

9º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, e com o artigo 23 da Lei 11.076/04, não é obrigatória 

a verificação, pelo Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos de que tratam parágrafos 7º e 8º do 

artigo 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60.  

Independente da não obrigatoriedade da verificação da Destinação de Recursos por parte do Agente 

Fiduciário, nos termos do Ofício CVM nº 01/2021, para confirmação da utilização da totalidade dos 

Recursos captados com a emissão das CPR-Financeiras conforme destinação de recursos prevista 

acima, a Devedora apresentará ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emissora, exclusivamente para 

fins de acompanhamento, no dia 20 após cada encerramento dos semestres fiscais, sendo o primeiro 

envio devido em 20 de julho de 2024, declaração na forma prevista nas CPR Financeiras, devidamente 

assinada, informando sobre o status da Destinação de Recursos captados com a emissão das CPR 

Financeiras (“Declaração de Destinação de Recursos”), até que seja comprovada a totalidade da 

destinação dos recursos, hipótese na qual a Devedora ficará desobrigada de apresentar ao Agente 

Fiduciário, com cópia para a Emisora, a declaração semestral mencionada acima , podendo o Agente 

Fiduciário solicitar à Devedora, a qualquer momento, eventuais esclarecimentos e documentos 

adicionais que se façam necessários. 

c) a data limite para que haja essa destinação 

A Devedora deve realizar a integral Destinação dos Recursos até a Data de Vencimento dos CRA. 

d) cronograma indicativo de destinação de recursos, com informações no mínimo semestrais, caso haja 

obrigação de acompanhamento da destinação pelo Agente Fiduciário.  

Conforme informado no item “b” acima, considerando que a emissão das CPR-Financeiras está em linha 

com o disposto no artigo 2º, parágrafo 9º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, e com o artigo 

23 da Lei 11.076/04, não é obrigatória a verificação, pelo Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos 

de que tratam parágrafos 7º e 8º do artigo 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60. 
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Independente da não obrigatoriedade da verificação da Destinação de Recursos por parte do Agente 

Fiduciário, nos termos do Ofício CVM nº 01/2021, para confirmação da utilização da totalidade dos 

Recursos captados com a emissão das CPR-Financeiras conforme destinação de recursos prevista acima, 

a Devedora apresentará ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emissora Declaração de Destinação de 

Recursos, até que seja comprovada a totalidade da destinação dos recursos, hipótese na qual a Devedora 

ficará desobrigada de apresentar ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emisora, a declaração semestral 

mencionada acima, podendo o Agente Fiduciário solicitar à Devedora, a qualquer momento, eventuais 

esclarecimentos e documentos adicionais que se façam necessários. 

Adicionalmente, na hipótese de o Agente Fiduciário e/ ou a Emissora vir(em) a ser(em) legal e 

validamente exigido(s) por autoridade competente a comprovar(em) a destinação de recursos das CPR-

Financeiras, a Devedora enviará, obrigatoriamente, ao Agente Fiduciário e à Emissora, os documentos e 

informações necessárias, incluindo eventuais documentos de natureza contábil e a apresentação de 

relatório, para a comprovação da utilização dos recursos desembolsados e já utilizados, em até: (i) 5 

(cinco) Dias Úteis antes da data final do prazo demandado pela autoridade competente; ou (ii) caso o 

prazo demandado pela autoridade competente seja inferior a 5 (cinco) Dias Úteis, em prazo compatível 

à apresentação tempestiva da referida documentação pelo Agente Fiduciário e/ou pela Emissora à 

autoridade competente. 

e) a capacidade de destinação de todos os recursos oriundos da emissão dentro do prazo previsto, levando-

se em conta, ainda, outras obrigações eventualmente existentes de destinação de recursos para os mesmos 

ativos ou atividades objeto da presente Oferta. 

A Devedora declarou no âmbito das CPR-Financeiras ter capacidade de destinar a totalidade dos 

recursos líquidos que serão obtidos com as CPR-Financeiras e consequentemente, os CRA, dado o 

histórico de recursos por ela aplicados na produção de laranja, conforme Anexo III das CPR-Financeiras. 

3.3. Nos casos em que se pretenda utilizar os recursos, direta ou indiretamente, na aquisição de ativos de 

partes relacionadas, indicação de quem serão comprados e como o custo será determinado 

Não aplicável. 

3.4 No caso de apenas parte dos recursos almejados com a Oferta vir a ser obtida por meio da distribuição, 

indicação das providencias que serão adotadas 

Não aplicável. 

3.5. Se o título ofertado for qualificado pela Emissora como “verde”, “social”, “sustentável” ou termo 

correlato, informar 

a) quais metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos foram seguidos para qualificação 

da Oferta conforme item 3.4 acima 

Não aplicável. 

b) qual a entidade independente responsável pela averiguação acima citada e tipo de avaliação envolvida 

Não aplicável. 
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4. FATORES DE RISCO  

O investimento nos CRA envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelo potencial Investidor. 

Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, rentabilidade, regulamentação específica, entre 

outros, que se relacionam à Emissora, à Devedora e suas respectivas atividades e diversos riscos a que 

estão sujeitas, ao setor do agronegócio, às CPR-Financeiras, aos Direitos Creditórios do Agronegócio e aos 

próprios CRA objeto da Emissão. O potencial Investidor deve ler cuidadosamente todas as informações 

descritas no Termo de Securitização, neste Prospecto e nos demais documentos da Oferta, bem como 

consultar os profissionais que julgar necessários antes de tomar uma decisão de investimento.  

Assim, antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRA, os potenciais Investidores deverão 

considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os 

fatores de risco descritos abaixo, bem como as demais informações contidas neste Prospecto e em outros 

documentos da Oferta, devidamente assessorados por seus assessores jurídicos e/ou financeiros. 

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Emissora, da Devedora e dos demais 

participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos 

abaixo relacionados. Caso qualquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretizem, os negócios, a 

situação financeira, os resultados operacionais da Emissora, da Devedora e/ou dos demais participantes 

da presente Oferta poderão ser afetados de forma adversa e, consequentemente, a capacidade da Emissora 

e/ou da Devedora, conforme o caso, de adimplir com suas respectivas obrigações no âmbito dos 

documentos da Oferta poderá ser afetada de forma adversa. 

Para os efeitos deste Prospecto, quando se afirma que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, 

poderia produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora e/ou a Devedora, quer se dizer que o 

risco, incerteza ou problema poderá, poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre os negócios, 

a posição financeira, a liquidez, os resultados das operações ou as perspectivas da Emissora e/ou da 

Devedora, conforme o caso, exceto quando houver indicação em contrário ou conforme o contexto requeira 

o contrário. Devem-se entender expressões similares nesta seção como possuindo também significados 

semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que hoje 

sejam considerados imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e sobre a 

Devedora. Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo os CRA podem não ser pagos ou ser pagos 

apenas parcialmente, gerando uma perda para o Investidor.  

a) Riscos associados ao nível de subordinação, caso aplicável, e ao consequente impacto nos pagamentos 

aos investidores em caso de insolvência 

a.i) Riscos associados ao nível de subordinação 

Não aplicável, considerando que a presente Emissão dos CRA não conta com qualquer subordinação 

entre as Séries.  

a.ii) Riscos decorrentes dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito 

a.ii.1) Os Direitos Creditórios do Agronegócio constituem a totalidade do Patrimônio Separado, de modo 

que o atraso ou a falta do recebimento destes pela Emissora, assim como qualquer atraso ou falha pela 

Emissora ou a insolvência da Emissora, poderá afetar negativamente a capacidade de pagamento das 

obrigações decorrentes dos CRA. 

A Emissora é uma companhia Emissora de créditos, tendo como objeto social a aquisição e securitização 

de créditos por meio da emissão de títulos lastreados nesses créditos, cujos patrimônios são 

administrados separadamente. 

O Patrimônio Separado tem como única fonte de recursos os Direitos Creditórios do Agronegócio. Desta 

forma, qualquer atraso, falha ou falta de recebimento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela 

Emissora poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes 

dos respectivos CRA. Caso os pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio tenham sido 
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realizados pela Devedora, na forma prevista nas CPR-Financeiras, a Devedora não terá qualquer 

obrigação de fazer novamente tais pagamentos, afetando negativamente o recebimento pelos Titulares 

de CRA (conforme definido abaixo) dos pagamentos devidos no âmbito dos CRA. 

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente com relação às obrigações da presente Emissão, o 

Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente a administração do Patrimônio Separado. Em 

assembleia, os Titulares de CRA poderão deliberar sobre novas normas de administração do Patrimônio 

Separado ou optar pela liquidação deste, que poderá ser insuficiente para quitar as obrigações da 

Emissora perante os respectivos Titulares de CRA, de modo que os Titulares de CRA não recebam a 

totalidade dos recursos esperados no âmbito dos CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

a.ii.2) A Emissora e a Devedora poderão estar sujeitas à falência, recuperação judicial ou extrajudicial. 

Ao longo do prazo de duração dos CRA, a Emissora e/ou a Devedora poderão estar sujeitas a eventos 

de falência, recuperação judicial ou extrajudicial.  

Eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar 

os créditos que compõem o Patrimônio Separado, principalmente em razão da falta de jurisprudência 

no Brasil sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá afetar negativamente a 

capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares de CRA.  

A falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Devedora poderá acarretar o vencimento 

antecipado das CPR-Financeiras e, consequentemente, o resgate antecipado da totalidade dos CRA, e 

afetará de forma negativa a sua situação econômico-financeira, bem como sua capacidade de 

pagamento, inclusive dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e, consequentemente, dos CRA. Ainda, 

as regras estabelecidas em leis aplicáveis a situações falimentares poderão impactar adversamente a 

cobrança e atrasar o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRA. 

Ainda, na hipótese do resgate previsto acima, os Titulares de CRA terão seu horizonte original de 

investimento reduzido, podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma 

remuneração buscada pelos CRA, ou sofrer prejuízos em razão de eventual aplicação de alíquota do 

imposto de renda menos favorável àquela inicialmente esperada pelos Titulares de CRA, decorrente da 

redução do prazo de investimento nos CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior  

b) Riscos decorrentes dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito 

Não aplicável, considerando que os Direitos Creditórios do Agronegócio vinculados aos CRA são 

decorrentes das CPR-Financeiras, emitidas pela Devedora e subscritas diretamente pela Emissora, não 

havendo qualquer tipo de concessão ou cessão de créditos. 

c) Eventuais restrições de natureza legal ou regulatória que possam afetar adversamente a validade da 

constituição e da cessão dos direitos creditórios para a Emissora, bem como o comportamento do conjunto 

dos direitos creditórios cedidos e os fluxos de caixa a serem gerados 

Não aplicável, considerando que os Direitos Creditórios do Agronegócio vinculados aos CRA são 

decorrentes das CPR-Financeiras, emitidas pela Devedora e subscritas diretamente pela Emissora, não 

havendo qualquer tipo de concessão ou cessão de créditos. 

d) Riscos específicos e significativos relacionados com o agente garantidor da dívida, se houver, na medida 

em que sejam relevantes para a sua capacidade de cumprir o seu compromisso nos termos da garantia 

Não aplicável à Oferta. 
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e) Riscos da Oferta 

Risco de não cumprimento das Condições Precedentes  

O Contrato de Distribuição prevê diversas Condições Precedentes que devem ser satisfeitas até a data 

da obtenção do registro da Oferta na CVM ou até a data da liquidação da Oferta, conforme o caso, 

sendo certo que as condições verificadas anteriormente à obtenção do registro da Oferta deverão ser 

mantidas até a data de liquidação. O não atendimento de qualquer uma das Condições Precedentes, 

sem expressa dispensa por parte do Coordenador Líder, ensejará a exclusão da Garantia Firme e tal fato 

deverá ser tratado (a) caso a Oferta já tenha sido divulgada publicamente por meio do Aviso ao Mercado 

e o registro da Oferta ainda não tenha sido obtido, como modificação da Oferta, podendo, observado 

o disposto no Contrato de Distribuição, implicar resilição do Contrato de Distribuição; ou (b) caso o 

registro da Oferta já tenha sido obtido, como evento de rescisão do Contrato de Distribuição, 

provocando, portanto, o cancelamento do registro da Oferta, nos termos do artigo 70, parágrafo 4º, da 

Resolução CVM 160. Em caso de rescisão do Contrato de Distribuição, tal rescisão importará no 

cancelamento do registro da Oferta, causando, portanto, perdas financeiras à Devedora, bem como aos 

investidores. Em caso de cancelamento da Oferta, todos as intenções de investimentos serão 

automaticamente canceladas e a Emissora, a Devedora e o Coordenador Líder não serão responsáveis 

por eventuais perdas e danos incorridos pelos potenciais investidores. A possibilidade de cancelamento 

da Oferta deve ser levada em consideração no momento de decisão de investimento dos Investidores. 

Não há garantias de que, em caso de cancelamento da Oferta, estarão disponíveis para investimento 

ativos com prazos, risco e retorno semelhante aos valores mobiliários objeto da presente Oferta. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

Baixa liquidez dos certificados de recebíveis do agronegócio no mercado secundário e restrições à 

negociação 

O mercado secundário de certificados de recebíveis do agronegócio apresenta baixa liquidez e não há 

nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRA que permita sua 

alienação pelos subscritores desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento. Não há 

qualquer garantia ou certeza de que o titular do CRA conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus 

CRA no mercado secundário, tampouco pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual 

alienação dos CRA poderá causar prejuízos ao seu titular. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou 

adquirir os CRA deve estar preparado para manter o investimento nos CRA até a Data de Vencimento. 

O início da negociação na B3 dos CRA ocorrerá subsequentemente à divulgação do Anúncio de 

Encerramento. Nesse sentido, cada Investidor deverá considerar essa indisponibilidade de negociação 

temporária dos CRA no mercado secundário como fator que poderá afetar suas decisões de 

investimento. Adicionalmente, conforme melhor explicado abaixo, a negociação dos CRA somente 

poderá ser realizada entre Investidores Qualificados. A restrição poderá impactar adversamente a 

liquidez dos CRA, o que pode impactar o valor de mercado dos CRA e gerar dificuldades na alienação, 

pelo investidor, dos CRA de sua titularidade.  

Nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160, combinado com o artigo 7º do Anexo 

Normativo II da Resolução CVM 60, os CRA poderão ser livremente negociados entre Investidores 

Qualificados, e desde que observados os requisitos da Resolução CVM 160 e da Resolução CVM 60, em 

especial, o artigo 7º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, os CRA somente poderão ser 

negociadas no mercado secundário entre o público em geral após decorridos 6 (seis) meses contados 

da data de encerramento da Oferta, sendo certo que, na data deste Prospecto, os requisitos da 

Resolução CVM 60 não estão sendo cumpridos, de modo que a negociação dos CRA é restrita aos 

Investidores Qualificados. Tais restrições podem diminuir a liquidez dos CRA no mercado secundário. 

Nestas hipóteses, o titular do CRA poderá ter dificuldades em negociar os CRA, podendo resultar em 

prejuízo ao titular do CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 
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A Oferta será realizada em até duas séries, sendo que a alocação dos CRA entre as séries será efetuada 

com base no Sistema de Vasos Comunicantes, o que poderá afetar a liquidez de eventual série com menor 

demanda 

A quantidade de CRA alocada em cada Série da Emissão será definida de acordo com a demanda dos 

CRA pelos investidores, apurada em Procedimento de Bookbuilding, observado que a alocação dos CRA 

entre as Séries da Emissão será realizada por meio do Sistema de Vasos Comunicantes e que qualquer 

uma das Séries poderá não ser emitida. Ademais, a emissão de cada uma das Séries está condicionada 

a observância do Montante Mínimo por Série, bem como do Montante Mínimo da Emissão. Eventual 

Série em que for verificada uma demanda menor poderá ter sua liquidez no mercado secundário afetada 

adversamente, bem como, caso não haja demanda para determinada Série ou ela não observa o 

Montante Mínimo por Série, respectiva Série poderá nem mesmo ser emitida.  

Dessa forma, os Titulares de CRA de tal Série poderão enfrentar dificuldades para realizar a venda desses 

CRA no mercado secundário ou até mesmo podem não conseguir realizá-la e, consequentemente, 

podem vir a sofrer prejuízo financeiro. Adicionalmente, os Titulares de CRA de tal Série poderão 

enfrentar dificuldades para aprovar matérias de seu interesse em Assembleias Gerais de Titulares de CRA 

das quais participem tanto Titulares de CRA da 1ª Série quanto os Titulares de CRA da 2ª Série. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

Risco do Resgate Antecipado dos CRA 

Conforme descrito no Termo de Securitização, haverá o resgate antecipado dos CRA Primeira Série na 

ocorrência de: (i) Resgate Antecipado Facultativo Total da CPR-Financeira Primeira Série, nos termos da 

Cláusula 11.1 e seguintes da CPR-Financeira Primeira Série; (ii) um evento de vencimento antecipado, 

conforme descritos nas Cláusula 10.1 e 10.2 da CPR-Financeira Primeira Série e nas Cláusulas 11.1.1 e 

11.1.2 do Termo; e (iii) adesão de Titulares dos CRA Primeira Série à Oferta de Resgate Antecipado dos 

CRA Primeira Série. Ainda, haverá o resgate antecipado dos CRA Segunda Série na ocorrência de: (i) 

Resgate Antecipado Facultativo Total da CPR-Financeira Segunda Série, nos termos da Cláusula 11.1 e 

seguintes da CPR-Financeira Segunda Série; (ii) um evento de vencimento antecipado, conforme 

descritos nas Cláusula 10.1 e 10.2 da CPR-Financeira Primeira Série e nas Cláusulas 11.1.1 e 11.1.2 do 

Termo; (iii) adesão de Titulares dos CRA Segunda Série à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 

Segunda Série; e (iv) Resgate Antecipado Taxa Substitutiva do IPCA, conforme previsto no Termo. 

Neste caso, os Titulares de CRA terão seu horizonte original de investimento reduzido, podendo não 

conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRA, ou sofrer 

prejuízos em razão de eventual aplicação de alíquota do Imposto de Renda menos favorável àquela 

inicialmente esperada pelos Titulares de CRA, decorrente da redução do prazo de investimento nos CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

Os CRA poderão ser objeto de Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRA. Os Titulares de CRA podem 

ser obrigados a aceitar a Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRA caso haja a adesão mínima de 95% 

(noventa por cento) dos Titulares de CRA  

Nos termos da Cláusula 5.4 do Termo de Securitização, caso a Emissora realize uma Oferta de Resgate 

Antecipado Total dos CRA, em decorrência da realização, pela Devedora, de uma Oferta Facultativa de 

Resgate Antecipado Total das CPR-Financeiras, e haja a adesão de 95% (noventa e cinco por cento) ou 

mais dos Titulares de CRA da 1ª Série e/ou dos Titulares de CRA da 2ª Série, em circulação, conforme o 

caso, à Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRA da 1ª Série e/ou à Oferta de Resgate Antecipado 

Total dos CRA da 2ª Série, conforme o caso, os demais Titulares de CRA da respectiva Série não aderentes 

aos termos da Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRA da respectiva Série serão vinculados, 

devendo a Devedora efetuar a liquidação antecipada compulsória total da CPR-Financeira Primeira Série 

e/ou da da CPR-Financeira Segunda Série, conforme o caso, e, consequentemente, a Emissora realizará 

o resgate antecipado da totalidade dos CRA Primeira Série e/ou dos CRA Segunda Série, conforme o 

caso, , nos mesmos termos. 
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Neste caso, os Titulares de CRA, mesmo que não tenham, inicialmente, aderido à Oferta de Resgate 

Antecipado Total dos CRA, terão seu horizonte original de investimento reduzido, podendo não 

conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRA, ou sofrer 

prejuízos em razão de eventual aplicação de alíquota do Imposto de Renda menos favorável àquela 

inicialmente esperada pelos Titulares de CRA, decorrente da redução do prazo de investimento nos CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

Riscos relacionados à Operacionalização dos Pagamentos dos CRA 

O pagamento aos Titulares de CRA decorre, diretamente, do recebimento dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio na Conta Centralizadora, assim, para a operacionalização do pagamento aos Titulares de 

CRA, haverá a necessidade da participação de terceiros, como o Escriturador (conforme definido abaixo), 

Banco Liquidante (conforme definido abaixo) e a própria B3, por meio do sistema de liquidação e 

compensação eletrônico administrado pela B3. Desta forma, qualquer atraso ou falhas por parte destes 

terceiros para efetivar o pagamento aos Titulares de CRA acarretará em prejuízos para os titulares dos 

respectivos CRA, sendo que estes prejuízos serão de exclusiva responsabilidade destes terceiros, 

podendo a Emissora por conta e ordem do Patrimônio Separado, conforme deliberado em Assembleia 

Especial, utilizar os procedimentos extrajudiciais e judiciais cabíveis para reaver os recursos não pagos, 

por estes terceiros, acrescidos de eventuais encargos moratórios, não cabendo à Emissora qualquer 

responsabilidade sobre eventuais atrasos e/ou falhas operacionais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

Risco de concentração da Devedora e dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio são devidos, em sua totalidade, apenas pela Devedora. Nesse 

sentido, o risco de crédito do lastro dos CRA está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores 

de risco aplicáveis a ela, a seu setor de atuação e ao contexto macro e microeconômico em que ela está 

inserida são potencialmente capazes de influenciar adversamente a capacidade de pagamento dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, o pagamento dos CRA. A ausência de 

diversificação de devedores dos Direitos Creditórios do Agronegócio traz risco para os Investidores, uma 

vez que qualquer alteração na capacidade de pagamento da Devedora pode prejudicar o pagamento 

da integralidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA. 

Uma vez que os pagamentos de Remuneração dos CRA e a amortização dos CRA dependem do 

pagamento integral e tempestivo, pela Devedora, dos valores devidos no âmbito das CPR-Financeiras, 

os riscos a que a Devedora está sujeita pode afetar adversamente a capacidade de adimplemento da 

Devedora, podendo afetar o fluxo de pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, 

consequentemente, dos CRA. Adicionalmente, os recursos decorrentes da execução das CPR-Financeiras 

podem não ser suficientes para satisfazer o pagamento integral da dívida decorrente das CPR-

Financeiras. Portanto, a inadimplência da Devedora pode ter um efeito material adverso no pagamento 

dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, no pagamento dos CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

Risco de ausência de classificação de risco 

CONSIDERANDO A AUSÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO PARA OS CRA, OS INVESTIMENTOS 

REALIZADOS PELOS TITULARES DE CRA NÃO CONTAM COM UMA MEDIÇÃO, REALIZADA POR 

TERCEIRO INDEPENDENTE, ACERCA DA QUALIDADE DE TAL INVESTIMENTO. NESTE SENTIDO, O 

RETORNO EFETIVO DO INVESTIMENTO NOS CRA PODERÁ SER INFERIOR AO PRETENDIDO PELO 

INVESTIDOR NO MOMENTO DO INVESTIMENTO, O QUE PODERÁ CAUSAR PREJUÍZOS AOS 

INVESTIDORES.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 
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A participação de Investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de 

Bookbuilding poderá afetar adversamente a formação da taxa de remuneração final dos CRA e sua 

participação na Oferta poderá resultar na redução da liquidez dos CRA 

A taxa aplicável à Remuneração dos CRA será definida após a conclusão do Procedimento de 

Bookbuilding, no decorrer do qual serão aceitas intenções de investimentos de Investidores que sejam 

Pessoas Vinculadas (conforme definido abaixo). A participação de Investidores que sejam Pessoas 

Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação da taxa final 

da Remuneração dos CRA e, caso seja permitida a colocação perante Pessoas Vinculadas, o investimento 

nos CRA por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez dos CRA no mercado 

secundário, uma vez que referidas Pessoas Vinculadas podem optar por manter estes CRA fora de 

circulação. O Coordenador Líder não tem como garantir que o investimento nos CRA por Pessoas 

Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter esses CRA fora 

de circulação. 

Os Investidores devem estar cientes de que a participação de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas 

no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação das taxas finais da 

Remuneração e que, caso seja permitida a colocação perante Pessoas Vinculadas, o investimento nos 

CRA por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez dos CRA no mercado 

secundário. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média 

Pode haver divergência entre as informações financeiras constantes neste Prospecto e as informações 

financeiras constantes das respectivas demonstrações financeiras auditadas por auditores independentes 

devido à não verificação da consistência de tais informações pelos auditores independentes da Emissora e 

da Devedora  

O Código ANBIMA para Ofertas Públicas, em vigor desde 1º de fevereiro de 2024, prevê a necessidade 

de manifestação escrita por parte dos auditores independentes acerca da consistência das informações 

financeiras constantes neste Prospecto com as demonstrações financeiras publicadas pela Emissora e 

pela Devedora.  

No âmbito desta Oferta, os auditores independentes não verificaram ou verificarão a consistência das 

informações financeiras referentes à Emissora e à Devedora constantes deste Prospecto. Assim, tais 

informações podem ser divergentes com as respectivas demonstrações financeiras revisadas ou 

auditadas pelos respectivos auditores independentes. Consequentemente, as informações financeiras 

da Emissora e da Devedora, constantes deste Prospecto, cuja consistência não foi ou será verificada, 

podem conter imprecisões que podem induzir o Investidor em erro quando da tomada de decisão de 

investimento, fazendo com que o Investidor tenha um retorno inferior ao esperado. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média 

Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora e ausência de 

opinião legal relativa às informações do Formulário de Referência da Emissora  

As informações do Formulário de Referência da Emissora não foram ou serão objeto de diligência legal 

para fins desta Oferta e não foi ou será emitida opinião legal sobre a veracidade, consistência e 

suficiência das informações, obrigações e/ou contingências constantes do Formulário de Referência da 

Emissora. Adicionalmente, não foi obtido parecer legal dos assessores jurídicos da Oferta sobre a 

consistência das informações fornecidas no Formulário de Referência da Emissora com aquelas 

analisadas durante o procedimento de diligência legal na Emissora. Consequentemente, as informações 

fornecidas no Formulário de Referência da Emissora, incorporados por referência a este Prospecto, 

constantes deste Prospecto, podem conter imprecisões que podem induzir o Investidor em erro quando 

da tomada de decisão, fazendo com que o Investidor tenha um retorno inferior ao esperado. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média 
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Quórum de deliberação em Assembleia Especial de Titulares de CRA  

Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias Especiais de Titulares de CRA por votos 

favoráveis de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 

dos CRA em Circulação da respectiva série em primeira convocação, e 50% (cinquenta por cento) mais 

1 (um) dos CRA em Circulação da respectiva série presentes à assembleia, em segunda convocação, 

neste último caso desde que representem no mínimo 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação 

da respectiva série. Em certos casos, há a exigência de quórum qualificado, nos termos do Termo de 

Securitização e da legislação pertinente. O titular de pequena quantidade de CRA pode ser obrigado 

a acatar decisões contrárias ao seu interesse, não havendo mecanismos de resgate dos CRA ou de 

venda compulsória no caso de dissidência do titular do CRA em assembleias. Além disso, em razão da 

existência de quóruns mínimos de instalação e deliberação das Assembleias Especiais de Titulares de 

CRA, a operacionalização de convocação e realização de Assembleias Especiais de Titulares de CRA 

poderão ser afetadas negativamente em razão da grande pulverização dos CRA, o que levará a 

eventual impacto negativo para os Titulares de CRA que terão que acatar determinadas decisões 

contrárias ao seu interesse. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média 

Alternação na legislação ou na interpretação das normas aplicáveis aos CRA e/ou aos Direitos Creditórios 

do Agronegócio 

Decisões judiciais, resoluções da CVM, do Conselho Monetário Nacional, decretos, leis, tratados 

internacionais e outros instrumentos legais podem vir a impactar negativamente os rendimentos, 

direitos, prerrogativas, liquidez e resgate dos CRA e/ou dos Direitos Creditórios do Agronegócio, 

causando prejuízo aos Titulares de CRA.  

Em 2 de fevereiro de 2024, o Conselho Monetário Nacional publicou a Resolução CMN 5.118 reduzindo 

os tipos de lastro que podem ser usados para a emissão de CRA e Certificados de Recebíveis Imobiliários. 

A nova regra passou a valer a partir da data de sua publicação, gerando impacto imediato ao setor de 

securitização do mercado de capitais brasileiro. A nova norma poderá provocar uma menor emissão 

destes títulos e, por consequência, impactar a liquidez destes ativos no mercado secundário. Por essa 

razão, os Titulares de CRA poderão enfrentar dificuldades para negociar a venda dos CRA no mercado 

secundário ou até mesmo podem não conseguir realizá-la e, consequentemente, podem vir a sofrer 

prejuízo financeiro. Este é apenas um exemplo recente que alterou a dinâmica do mercado de CRA. Não 

é possível prever se ou quando estes eventos podem voltar a ocorrer e qual será dimensão do prejuízo 

que podem causar aos Titulares de CRA. 

Sendo assim, não é possível garantir que não serão publicadas durante a vigência dos CRA novas 

resoluções do Conselho Monetário Nacional, da CVM ou de qualquer outro órgão regulamentador 

brasileiro ou internacional com potencial de impactar a liquidez ou quaisquer outras características dos 

CRA e/ou dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média 

O risco de crédito da Devedora e a inadimplência das CPR-Financeiras pode afetar adversamente os CRA 

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes dos CRA depende do 

adimplemento, pela Devedora, das CPR-Financeiras. O Patrimônio Separado, constituído em favor dos 

Titulares de CRA, não conta com qualquer garantia ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento 

integral e tempestivo, pelos Titulares de CRA, dos montantes devidos dependerá do adimplemento 

das CPR-Financeiras, pela Devedora, em tempo hábil para o pagamento dos valores devidos aos 

Titulares de CRA. 

Ademais, não há garantias de que os procedimentos de cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio serão bem-sucedidos, e mesmo no caso dos procedimentos de cobrança 

judicial ou extrajudicial terem um resultado positivo, não há garantia que o resultado será suficiente 

para a integral quitação dos valores devidos pela Devedora, na forma prevista na CPR-Financeiras. 
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Portanto, uma vez que o pagamento dos CRA depende do pagamento integral e tempestivo, pela 

Devedora, das CPR-Financeiras, a ocorrência de eventos internos e/ou externos que afetem a situação 

econômico-financeira da Devedora e suas respectivas capacidades de pagamento poderá afetar 

negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA e a capacidade do Patrimônio Separado de suportar 

suas obrigações, conforme estabelecidas no Termo de Securitização, impactando de maneira adversa 

os Titulares de CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Riscos relativos ao pagamento condicionado e descontinuidade do fluxo esperado 

As fontes de recursos da Emissora para fins de pagamento aos Investidores decorrem direta e 

indiretamente dos pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio. O recebimento dos recursos 

decorrentes dos Direitos Creditórios do Agronegócio pode ocorrer posteriormente às datas previstas 

para pagamento da Remuneração dos CRA e da amortização dos CRA, podendo causar descontinuidade 

do fluxo de caixa esperado dos CRA. Após o recebimento de referidos recursos e, se for o caso, depois 

de esgotados todos os meios legais cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio, caso o valor recebido não seja suficiente para quitar integralmente as 

obrigações assumidas no âmbito dos CRA, a Emissora não disporá de quaisquer outras fontes de 

recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos Titulares de CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Risco relacionado à realização de auditoria legal com escopo restrito 

No âmbito da presente Oferta foi realizada auditoria legal (due diligence) com escopo limitado a 

aspectos legais e a documentos e informações considerados relevantes referentes à Emissora e à 

Devedora, com base em operações de mercado para operações similares. A realização de auditoria 

jurídica com escopo limitado pode não revelar potenciais contingências da Devedora, da Emissora e/ou 

riscos aos quais o investimento nos CRA está sujeito, sendo que poderão existir pontos não 

compreendidos e/não analisados que impactem negativamente a Emissão, a capacidade de pagamento 

da Devedora e, consequentemente, o investimento nos CRA. 

Assim, considerando o escopo restrito da auditoria legal, é possível que existam riscos relacionados à 

Emissora e à Devedora para além dos que constam deste Prospecto, o que poderá ocasionar prejuízos 

aos Titulares de CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

Decisões judiciais sobre a Medida Provisória nº 2.158-35 podem comprometer o regime fiduciário sobre os 

créditos de certificados de recebíveis do agronegócio 

A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, estabelece, em seu artigo 

76, que “as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa 

física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou 

trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Adicionalmente, o 

parágrafo único deste mesmo artigo prevê que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali 

referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive 

os que tenham sido objeto de separação ou afetação”.  

A Lei 14.430, estabeleceu no parágrafo 4º de seu artigo 27 que “Os dispositivos desta Lei que estabelecem 

a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio da companhia Emissora à emissão específica 

de Certificados de Recebíveis produzem efeitos em relação a quaisquer outros débitos da companhia 

Emissora, inclusive de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos 

privilégios que lhes são atribuídos”, mas como referida lei não revogou expressamente a Medida 

Provisória nº 2.158-35, não podemos garantir que as CPR-Financeiras e os Direitos Creditórios do 

Agronegócio delas decorrentes, não obstante comporem o Patrimônio Separado, não poderão ser 

alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por 

credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo 
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econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e subsidiária de 

empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. Caso isso ocorra, 

concorrerão os titulares destes direitos creditórios com os Titulares de CRA de forma privilegiada sobre 

o produto de realização do Patrimônio Separado. Nesta hipótese, é possível que os recursos do 

Patrimônio Separado não venham a ser suficientes para o pagamento integral dos CRA após o 

cumprimento das obrigações da Emissora perante aqueles credores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

Risco pertinente à eventual não colocação, ou Distribuição Parcial dos CRA 

Os CRA serão distribuídos pelo Coordenador Líder sob o regime misto de Garantia Firme e melhores 

esforços de colocação, no montante de até R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), 

sendo R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) em regime de garantia firme de colocação e até 

R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) em regime de melhores esforços de colocação, 

nos termos do Contrato de Distribuição. A Garantia Firme somente será exercida pelo Coordenador Líder 

se as Condições Precedentes do Contrato de Distribuição forem cumpridas de forma satisfatória ao 

Coordenador Líder e se, após o Procedimento de Bookbuilding, existir algum saldo remanescente de 

CRA não subscrito. 

Assim, é possível que os CRA não sejam colocados ou ocorra apenas a colocação parcial dos CRA, o que 

resultará no cancelamento de CRA pela Emissora devido à menor demanda. A não colocação poderá 

frustrar os planos de investimento do Investidor, que não terá seu dinheiro direcionado ao investimento 

desejado. A colocação parcial poderá gerar ao Investidor redução da liquidez no mercado secundário, 

dificultando a venda no mercado secundário dos CRA adquiridos, podendo vir a sofrer prejuízo 

financeiro. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

Risco de liquidação do Patrimônio Separado 

Na ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio Separado poderá não haver recursos 

suficientes no Patrimônio Separado para que a Emissora proceda ao pagamento antecipado integral 

dos CRA. Na hipótese de a Emissora ser destituída da administração do Patrimônio Separado, o Agente 

Fiduciário deverá assumir, temporariamente, a custódia e administração do Patrimônio Separado.  

Em Assembleia Especial, os Titulares de CRA deverão deliberar sobre as novas normas de administração 

do Patrimônio Separado, inclusive para os fins de receber os Direitos Creditórios do Agronegócio, bem 

como suas respectivas garantias, ou optar pela liquidação do Patrimônio Separado, que poderá ser 

insuficiente para a quitação das obrigações perante os Titulares de CRA. Adicionalmente, a Emissora 

poderá promover, a qualquer tempo e sempre sob a ciência do Agente Fiduciário, o resgate dos CRA 

mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado aos Titulares 

de CRA nas seguintes hipóteses: (a) caso a Assembleia Geral de que trata a Cláusula 16 do Termo de 

Securitização não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação e (b) caso a Assembleia 

Geral de que trata a Cláusula 16 do Termo de Securitização seja instalada e os Titulares de CRA não 

decidam a respeito das medidas a serem adotadas, na forma do artigo 31 da Lei 14.430. As despesas de 

liquidação e liquidantes, bem como a remuneração pela administração do Patrimônio Separado serão 

consideradas uma despesa do Patrimônio Separado.  

Além disso, em vista dos prazos de cura existentes e das formalidades e prazos previstos para 

cumprimento do processo de convocação e realização de referida Assembleia Especial, não é possível 

assegurar que a deliberação acerca da eventual liquidação dos Patrimônio Separado ocorrerá em tempo 

hábil para que o pagamento antecipado dos CRA se realize tempestivamente, sem prejuízos aos Titulares 

de CRA.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 
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Inexistência de Garantias 

Conforme descrito no Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação, os CRA e os 

créditos do agronegócio não contam com qualquer garantia. Na hipótese de a Devedora deixar de arcar 

com suas obrigações descritas nas CPR-Financeiras, os Titulares de CRA não gozarão de garantia sobre 

bens específicos da Devedora, devendo valer-se de processo de execução convencional para acessar o 

patrimônio da Devedora a fim de satisfazer seus créditos. Ainda, na hipótese de insolvência, recuperação 

judicial e/ou falência ou ainda qualquer hipótese envolvendo concurso de credores da Devedora, os 

créditos do agronegócio não gozarão de qualquer prioridade, o que pode prejudicar os Titulares de 

CRA.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

Riscos associados à guarda dos documentos comprobatórios 

A Emissora contratou o Custodiante, que será responsável pela guarda dos documentos comprobatórios 

que evidenciam a existência dos Direitos Creditórios do Agronegócio. A perda e/ou extravio dos 

documentos comprobatórios poderá dificultar a cobrança dos Direitos Creditórios do Agronegócio e 

resultar em perdas para os Titulares de CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

Risco de adoção da Taxa DI para cálculo da Remuneração dos CRA  

A Súmula nº 176, editada pelo Superior Tribunal de Justiça, enuncia que é nula a cláusula contratual que 

sujeita o devedor a taxa de juros divulgada pela B3, tal como o é a Taxa DI divulgada pela B3. A referida 

súmula decorreu do julgamento de ações judiciais em que se discutia a validade da aplicação da Taxa 

DI divulgada pela B3 em contratos utilizados em operações bancárias ativas. Há a possibilidade de, numa 

eventual disputa judicial, a Súmula nº 176 vir a ser aplicada pelo Poder Judiciário para considerar que a 

Taxa DI não é válida como fator de Remuneração dos CRA, ou ainda, que a Remuneração dos CRA 

devem ser limitadas à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Em se concretizando referida hipótese, o índice 

que vier a ser indicado pelo poder judiciário para substituir a Taxa DI poderá conceder aos Titulares de 

CRA juros remuneratórios inferiores à atual taxa da Remuneração, bem como limitar a aplicação de fator 

de juros limitado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos da legislação brasileira aplicável à fixação de 

juros remuneratórios, prejudicando a rentabilidade do investimento para os investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior 

O objeto da companhia Emissora e o Patrimônio Separado  

A Emissora é uma companhia Emissora de Direitos Creditórios do Agronegócio, tendo como objeto 

social a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio passíveis de 

securitização por meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, nos termos da Lei 

11.076 e da Lei 14.430, cujos patrimônios são administrados separadamente. Os patrimônios separados 

de cada emissão têm como principal fonte de recursos os respectivos Direitos Creditórios do 

Agronegócio e suas garantias. Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio por parte dos devedores poderá fazer com que a Emissora tenha sua 

capacidade de honrar as obrigações assumidas junto aos titulares de certificados de recebíveis do 

agronegócio reduzida.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

Risco de Estrutura 

A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”. Desta forma, e pelas características 

inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um 

conjunto de rigores e obrigações de parte a parte, estipulados por meio de contratos públicos ou 

privados tendo por diretriz a legislação em vigor. Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição 

e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a operações de CRA, em situações de 

estresse, poderá haver perdas por parte dos Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos 

para eficácia do arcabouço contratual. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 
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Risco Decorrente do descasamento da Remuneração das CPR-Financeiras e da Remuneração dos CRA 

Os pagamentos realizados pela Emissora aos Titulares de CRA deverão respeitar o intervalo mínimo de 

1 (um) Dia Útil contado do recebimento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela Emissora. Todos 

os pagamentos de remuneração relacionados às CPR-Financeiras serão feitos com base na Taxa DI ou 

no IPCA, conforme o caso, divulgado na data de cálculo para cada uma das datas de pagamento da 

remuneração das CPR-Financeiras. 

Todos os pagamentos de Remuneração relacionados aos CRA serão feitos com base em tal índice, 

divulgados com 1 (um) dia de defasagem em relação à data de cálculo para cada uma das datas de 

pagamento da Remuneração dos CRA. Em razão disso, a Taxa DI ou o IPCA utilizado para o cálculo do 

valor da Remuneração dos CRA a ser pago ao Titular dos CRA poderá ser menor do que a Taxa DI ou o 

IPCA divulgado nas respectivas datas de pagamento da Remuneração dos CRA, o que pode impactar 

no retorno financeiro esperado pelo Titular de CRA.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

Interpretação da legislação tributária aplicável à negociação dos CRA em mercado secundário 

Não há unidade de entendimento da RFB quanto à tributação aplicável sobre os ganhos decorrentes de 

alienação dos CRA no mercado secundário. Existem pelo menos duas interpretações correntes a respeito 

do imposto de renda incidente sobre a diferença positiva entre o valor de alienação e o valor de 

aplicação dos CRA, quais sejam: (i) a de que os ganhos decorrentes da alienação dos CRA estão sujeitos 

ao imposto de renda na fonte, tais como os rendimentos de renda fixa, em conformidade com as 

alíquotas regressivas previstas no artigo 1º da Lei 11.033; e (ii) a de que os ganhos decorrentes da 

alienação dos CRA são tributados como ganhos líquidos nos termos do artigo 52, parágrafo 2º da Lei 

nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, conforme em vigor, com a redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 

8.850, de 28 de janeiro de 1994, conforme em vigor, sujeitos, portanto, ao imposto de renda a ser 

recolhido pelo alienante até o último Dia Útil do mês subsequente ao da apuração do ganho, à alíquota 

de 15% (quinze por cento) estabelecida pelo artigo 2º, inciso II, da Lei 11.033. Não há jurisprudência 

consolidada sobre o assunto. Divergências no recolhimento do imposto de renda devido podem ser 

passíveis de sanção pela RFB. Alterações na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte 

dos tribunais ou autoridades governamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos 

CRA para seus titulares. A Emissora e o Coordenador Líder recomendam aos Investidores que consultem 

seus assessores tributários e financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRA, especialmente 

no que se refere ao tratamento tributário específico a que estarão sujeitos com relação aos 

investimentos em CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA ou na interpretação das normas tributárias podem 

afetar o rendimento dos CRA 

Poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus titulares: (i) eventuais alterações 

na legislação tributária, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRA; (ii) 

a criação de novos tributos; (iii) mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por 

parte dos tribunais ou autoridades governamentais; (iv) a interpretação desses tribunais ou autoridades 

sobre a estrutura de outras emissões semelhantes à emissão dos CRA anteriormente realizadas de 

acordo com a qual a Emissora, os Titulares de CRA ou terceiros responsáveis pela retenção de tributos 

fiquem obrigados a realizar o recolhimento de tributos relacionados a essas operações anteriores; ou 

(v) outras exigências fiscais, a qualquer título, relacionadas à estruturação, emissão, colocação, custódia 

ou liquidação dos CRA e que podem ser impostas até o final do quinto ano contado da data de 

liquidação dos CRA. Adicionalmente, de acordo com o Termo de Securitização, os impostos diretos e 

indiretos aplicáveis conforme legislação tributária vigente constituirão despesas de responsabilidade 

dos Titulares de CRA, e não incidirão no Patrimônio Separado. Dessa forma, a ausência de recursos para 

fazer frente ao pagamento de tais eventos poderá afetar o retorno dos CRA planejado pelos investidores. 

A Emissora e o Coordenador Líder recomendam aos Investidores que consultem seus assessores 

tributários e financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRA, especialmente no que se refere 

ao tratamento tributário específico a que estarão sujeitos com relação aos investimentos em CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 
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Não realização ou realização inadequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de 

recursos decorrentes dos Direitos Creditórios do Agronegócio  

A Emissora, na qualidade de titular dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e o Agente Fiduciário, nos 

termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e artigo 29, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 14.430, são 

responsáveis por realizar os procedimentos de execução dos Direitos Creditórios do Agronegócio, de 

modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares de CRA.  

A realização inadequada ou a não realização dos procedimentos de execução dos Direitos Creditórios 

do Agronegócio por parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, conforme o caso, em desacordo com a 

legislação ou regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRA.  

Adicionalmente, a capacidade de satisfação dos Direitos Creditórios do Agronegócio também poderá 

ser afetada: (i) pela morosidade do Poder Judiciário brasileiro, caso necessária a cobrança judicial dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio; ou (ii) pela eventual perda de documentos comprobatórios, 

afetando negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

Risco da originação e formalização do lastro dos CRA  

O lastro dos CRA é composto pelas CPR-Financeiras. Falhas na elaboração e formalização das CPR-

Financeiras, de acordo com a legislação aplicável, e no seu registro na junta comercial competente e nos 

competentes cartórios de registro de títulos e documentos podem afetar o lastro dos CRA e, por 

consequência, afetar negativamente a emissão dos CRA, inclusive, conforme o caso, resultando em seu 

vencimento antecipado. 

Eventuais mudanças na interpretação ou aplicação da legislação aplicável às emissões de CPR-

Financeiras e aos certificados de recebíveis do agronegócio por parte dos tribunais ou autoridades 

governamentais de forma a considerar a descaracterização das CPR-Financeiras como lastro dos CRA, 

podem causar impactos negativos aos Titulares de CRA. Além disso, mudanças na interpretação ou 

aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais, ou outras 

exigências fiscais, a qualquer título, relacionadas à estruturação, emissão, colocação, custódia dos CRA 

para seus titulares podem afetar negativamente os pagamentos a serem realizados aos Titulares de CRA, 

uma vez que, de acordo com o Termo de Securitização, esses tributos constituirão despesas de 

responsabilidade dos Titulares de CRA, e não incidirão no Patrimônio Separado.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

A presente Oferta está dispensada de análise prévia perante a CVM e a ANBIMA 

A Oferta será registrada perante a CVM sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM 

160, de forma que este Prospecto, os demais documentos da Oferta e as informações prestadas pela 

Devedora, pela Emissora e pelo Coordenador Líder não foram e não serão objeto de análise prévia pela 

CVM, podendo esta Autarquia, caso analise a Oferta, fazer eventuais exigências e até mesmo determinar 

seu cancelamento, o que poderá afetar adversamente o potencial Investidor. Ademais, nos termos do 

artigo 15 das “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, expedidas pela ANBIMA e do artigo 19 do 

Código ANBIMA, ambos atualmente em vigor, a Oferta será registrada na ANBIMA, pelo Coordenador 

Líder, no prazo de 7 (sete) dias contados da divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, a ser 

realizada pelo Coordenador Líder nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160. 

Os Investidores interessados em subscrever e integralizar os CRA no âmbito da Oferta devem ter 

conhecimento suficiente sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e de capitais para 

conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a situação financeira e as 

atividades da Devedora, da Emissora e sobre os CRA, tendo em vista que não lhes são aplicáveis, no 

âmbito da Oferta, todas as proteções legais e regulamentares conferidas a investidores que investem 

em ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários com análise prévia perante a CVM, incluindo 

a revisão, pela CVM ou pela ANBIMA no âmbito do convênio CVM/ANBIMA.  
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Os Investidores interessados em investir nos CRA no âmbito da Oferta devem ter conhecimento sobre 

os riscos relacionados aos mercados financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua própria 

pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a situação financeira e as atividades da 

Devedora e da Emissora, tendo em vista que as informações contidas nos Documentos da Operação 

não foram nem serão submetidas à prévia apreciação e revisão da CVM. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

Risco de resgate antecipado dos CRA na hipótese de indisponibilidade do IPCA  

No caso de indisponibilidade temporária ou ausência de apuração do IPCA por mais de 10 (dez) Dias 

Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua 

extinção ou impossibilidade de sua aplicação por imposição legal ou determinação judicial, deverá ser 

aplicada, em sua substituição: (i) a taxa que vier legalmente a substituí-la; ou (ii) no caso de inexistir 

substituto legal para o IPCA, o IGP-M; ou (iii) exclusivamente na ausência deste, o Agente Fiduciário ou 

a Emissora deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento 

de quaisquer dos eventos referidos acima, Assembleia Geral de Titulares de CRA, a qual terá como objeto 

a deliberação pelos Titulares de CRA, de comum acordo com a Emissora e a Devedora, sobre o novo 

parâmetro de Remuneração, parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da 

Remuneração. Tal Assembleia Geral de Titulares de CRA deverá ser realizada dentro do prazo 

estabelecido no Termo de Securitização. 

Até a deliberação da taxa substitutiva, será utilizado, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações 

previstas no Termo de Securitização, o último IPCA divulgado oficialmente, até a data da definição ou 

aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras 

entre a Emissora e os Titulares de CRA quando da divulgação posterior da taxa/índice de 

Remuneração/atualização que seria aplicável. 

Caso não haja acordo sobre a taxa substitutiva entre a Emissora, a Devedora e os Titulares de CRA ou 

caso não seja realizada a Assembleia Geral por falta de quórum de instalação, em segunda convocação, 

ou por falta de quórum de deliberação, na forma prevista no Termo de Securitização, a Emissora deverá 

informar à Devedora, o que acarretará o Resgate Antecipado Obrigatório Total das CPR-Financeiras pela 

Devedora em conformidade com os procedimentos descritos na Escritura e, consequentemente, o 

resgate antecipado dos CRA. 

Caso ocorra o resgate antecipado dos CRA na hipótese descrita acima, os Titulares de CRA terão seu 

horizonte original de investimento reduzido, podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos 

com a mesma remuneração buscada pelos CRA ou sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em 

decorrência do prazo de aplicação dos recursos investidos. Adicionalmente, a inadimplência da 

Devedora poderá resultar na inexistência de recursos suficientes no Patrimônio Separado para que a 

Emissora proceda ao pagamento integral dos valores devidos em caso de resgate antecipado dos CRA.] 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

Risco de resgate antecipado dos CRA na hipótese de indisponibilidade da Taxa DI 

Na ausência da apuração e/ou divulgação e/ou limitação da Taxa DI por prazo superior a 10 (dez) Dias 

Úteis, após a data esperada para apuração e/ou divulgação, ou em caso de extinção ou inaplicabilidade 

por disposição legal ou determinação judicial da Taxa DI, deverá ser aplicada, em sua substituição, a taxa 

que vier legalmente a substituí-la ou, no caso de inexistir substituto legal para a Taxa DI, deverá ser 

convocada, pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que 

este tomar conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, Assembleia Especial de Titulares de 

CRA, a qual terá como objeto a deliberação pelos Titulares de CRA, conforme procedimentos e quóruns 

previstos no Termo de Securitização, de comum acordo com a Emissora, sobre a taxa substitutiva, que 

deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da Remuneração dos CRA.  

Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, a última Taxa DI divulgada será utilizada na 

apuração do “Fator DI” e será aplicada para todos os dias relativos ao período no qual não tenha sido 

possível sua aferição, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora, a 

Devedora os Titulares de CRA quando da divulgação posterior da taxa/índice de remuneração que seria 

aplicável ou da deliberação desse novo parâmetro de remuneração em Assembleia Especial de Titulares 

de CRA. 
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Caso não haja acordo sobre a taxa substitutiva entre a Emissora, a Devedora e os Titulares de CRA ou 

caso não seja realizada a assembleia por falta de quórum de instalação, em segunda convocação, ou 

por falta de quórum de deliberação, a Emissora deverá informar à Emissora, que realizará o resgate 

antecipado obrigatório da totalidade das CPR-Financeiras, em conformidade com os procedimentos 

descritos na Escritura de Emissão e, consequentemente, a Emissora deverá realizar o resgate antecipado 

da totalidade dos CRA, no prazo de (i) 30 (trinta) dias (a) contados da data de encerramento da respectiva 

assembleia, (b) contados da data em que tal assembleia deveria ter ocorrido ou (c) em outro prazo que 

venha a ser definido em referida assembleia, ou (ii) na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro. 

Caso ocorra o resgate antecipado dos CRA na hipótese descrito acima, os Titulares de CRA terão seu 

horizonte original de investimento reduzido, podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos 

com a mesma remuneração buscada pelos CRA ou sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em 

decorrência do prazo de aplicação dos recursos investidos. Adicionalmente, a inadimplência da 

Devedora poderá resultar na inexistência de recursos suficientes no Patrimônio Separado para que a 

Emissora proceda ao pagamento integral dos valores devidos em caso de resgate antecipado dos CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

Insuficiência do patrimônio líquido da Emissora frente ao valor total da oferta 

A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, 

nessa hipótese, a Emisora ou Agente Fiduciário, caso a Emissora não o faça, convocar Assembleia 

Especial de Titulares de CRA para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do 

Patrimônio Separado.  

A Emissora responderá pelos prejuízos ou por insuficiência do Patrimônio Separado em caso de 

descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou por administração temerária 

ou, ainda, por desvio de finalidade do Patrimônio Separado, bem como em caso de descumprimento 

das disposições previstas no Termo de Securitização, desde que devidamente comprovado em sentença 

judicial transitada em julgado. Dessa forma, o patrimônio líquido da Emissora poderá não ser suficiente 

para fazer frente aos prejuízos que causar, o que poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora 

de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares de CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 

Ausência de coobrigação da Emissora 

O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares de CRA não conta com qualquer garantia 

flutuante ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares de 

CRA dos montantes devidos conforme o Termo de Securitização depende do recebimento das quantias 

devidas em função dos Direitos Creditórios do Agronegócio, em tempo hábil para o pagamento dos 

valores decorrentes dos CRA. A ocorrência de eventos que afetem a situação econômico-financeira da 

Devedora, como aqueles descritos nesta seção, poderá afetar negativamente o Patrimônio Separado e, 

consequentemente, os pagamentos devidos aos Titulares de CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 

Risco relacionado à inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas e pré-

pagamento 

Considerando que a Devedora emitiu as CPR-Financeiras em favor da Emissora especificamente no 

âmbito da emissão dos CRA e da presente Oferta, não existem informações estatísticas sobre 

inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem o 

Patrimônio Separado. Referida inexistência de informações estatísticas precisas sobre inadimplementos, 

perdas ou pré-pagamento impactam negativamente na análise criteriosa da qualidade dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio decorrentes das CPR-Financeiras e poderão gerar um impacto negativo 

sobre a adimplência dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA, podendo 

afetar de forma negativa o fluxo de pagamentos dos CRA e, consequentemente, gerar um impacto 

negativo para os Investidores.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 
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Risco de integralização dos CRA com ágio ou deságio  

Os CRA poderão ser integralizados com ágio ou deságio, conforme definido pelo Coordenador Líder, 

no ato de subscrição dos CRA, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio (i) será aplicado de 

forma igualitária à totalidade dos CRA da respectiva série e, consequentemente, à totalidade das CPR-

Financeiras da respectiva série, em cada Data de Integralização; e (ii) não terá impacto nos valores 

recebidos pela Devedora no âmbito das CPR-Financeiras. O preço da Oferta será único e, portanto, 

eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRA (e, 

consequentemente, à totalidade das CPR-Financeiras) da respectiva série integralizados em cada Data 

de Integralização, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160.  

Além disso, os CRA, quando de sua negociação em mercado secundário e, portanto, sem qualquer 

responsabilidade, controle ou participação da Emissora e/ou dos Coordenador Líder, poderão ser 

adquiridos pelos novos Investidores com ágio, calculado em função da rentabilidade esperada por esses 

Investidores ao longo do prazo de amortização dos CRA originalmente programado. Em caso de 

antecipação do pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio nas hipóteses previstas nas CPR-

Financeiras, os recursos decorrentes dessa antecipação serão imputados pela Emissora no resgate 

antecipado dos CRA, nos termos previstos no Termo de Securitização, hipótese em que o valor a ser 

recebido pelos Investidores poderá não ser suficiente para reembolsar integralmente o investimento 

realizado, frustrando a expectativa de rentabilidade que motivou o pagamento do ágio. Neste caso, nem 

o Patrimônio Separado, nem a Emissora, disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos 

interesses dos Titulares de CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 

O recente desenvolvimento da securitização de direitos creditórios do agronegócio pode gerar riscos 

judiciais e/ou financeiros aos investidores de CRA 

A securitização de direitos creditórios do agronegócio é uma operação recente no mercado de capitais 

brasileiro. A Lei 11.076, que instituiu os certificados de recebíveis do agronegócio, foi editada em 2004. 

Entretanto, só houve um volume maior de emissões de certificados de recebíveis do agronegócio nos 

últimos anos. Além disso, a securitização é uma operação mais complexa que outras emissões de valores 

mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas que objetivam a segregação dos riscos do emissor do 

valor mobiliário (a Emissora), de seu devedor (a JF Citrus), e créditos que lastreiam a emissão. Em razão 

da gradativa consolidação da legislação aplicável aos certificados do agronegócio há menor 

previsibilidade quanto à sua aplicação e interpretação ou a eventuais divergências quanto ao disposto 

na legislação e nos normativos aplicáveis (disposições da Resolução CVM 60 e da Lei 14.430, por 

exemplo). Dessa forma, por ser recente no Brasil, o mercado de securitização ainda não se encontra 

totalmente regulamentado e com jurisprudência pacífica, podendo ocorrer situações em que ainda não 

existam regras que o direcione, gerando assim um risco de insegurança jurídica aos Investidores, uma 

vez que o Poder Judiciário poderá, ao analisar a Oferta e os CRA e interpretar as normas que regem o 

assunto, proferir decisões desfavoráveis aos interesses dos Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 

Inexistência de jurisprudência consolidada acerca da securitização 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto 

de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos de crédito, tendo 

por diretrizes a legislação em vigor. Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência 

no mercado de capitais brasileiro no que tange a este tipo de operação financeira, em situações de 

conflito, dúvida ou estresse poderá haver perdas por parte dos Titulares de CRA em razão do dispêndio 

de tempo e recursos para promoção da eficácia da estrutura adotada para os CRA, notadamente, na 

eventual necessidade de buscar o reconhecimento ou exigibilidade por meios judiciais e/ou 

extrajudiciais de quaisquer de seus termos e condições específicos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 
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Riscos associados aos prestadores de serviços da Emissão 

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades, como 

auditores, agente fiduciário, agente de cobrança, dentre outros. Caso, conforme aplicável, alguns destes 

prestadores de serviços aumentem significantemente seus preços ou não prestem serviços com a 

qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do prestador de 

serviço. Esta substituição, no entanto, poderá não ser bem-sucedida e afetar adversamente os resultados 

da Emissora, bem como criar ônus adicionais ao Patrimônio Separado. 

A capacidade da Emissora de manter uma posição competitiva e a prestação de serviços de qualidade 

depende em larga escala dos serviços de sua alta administração. Nesse sentido, a Emissora não pode 

garantir que terá sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar sua alta administração. 

Além disso, a perda de pessoas qualificadas e a eventual incapacidade da Emissora de atrair e manter 

uma equipe especializada, com conhecimento técnico na securitização de recebíveis do agronegócio, 

poderá ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da 

Emissora, afetando sua capacidade de gerar resultados, o que poderia impactar suas atividades de 

administração e gestão do Patrimônio Separado e afetar negativamente a capacidade da Emissora de 

honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares de CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 

Risco de Fungibilidade 

A Emissora também utiliza tecnologia da informação para processar as informações financeiras e 

resultados operacionais e monitoramento de suas emissões. Os sistemas de tecnologia da informação 

da Emissora podem ser vulneráveis a interrupções. Alguns processos ainda dependem de inputs 

manuais. Qualquer falha significativa nos sistemas da Emissora ou relacionada a dados manuais, 

incluindo falhas que impeçam seus sistemas de funcionarem como desejado, poderia causar erros 

operacionais de controle de cada patrimônio separado, gerando um potencial risco de fungibilidade de 

caixa, produzindo um impacto negativo nos negócios da Emissora e em suas operações e reputação de 

seu negócio, podendo assim afetar e maneira adversa os CRA e consequentemente afetar de maneira 

negativa os Titulares de CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 

f) Riscos da Emissora  

Manutenção do registro de companhia aberta junto à CVM 

A atuação da Emissora como Emissora de Direitos Creditórios do Agronegócio e imobiliários por meio 

da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, e 

quaisquer outros títulos e valores mobiliários representativos de operações de securitização bem como 

de outros títulos e valores mobiliários no mercado financeiro e de capitais, tais como, mas não se 

limitando a CPR-Financeiras, notas comerciais, etc., depende da manutenção de seu registro de 

companhia aberta junto à CVM e das respectivas autorizações societárias. Caso a Emissora não atenda 

aos requisitos exigidos pela CVM em relação às companhias abertas, sua autorização poderá ser 

suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim a emissão dos CRA.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Limitação da responsabilidade da Emissora e o patrimônio separado 

A Emissora é uma companhia securitizadoras, tendo como objeto social a aquisição e securitização de 

quaisquer direitos creditórios do agronegócio e créditos imobiliários passíveis de securitização por meio 

da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários e 

quaisquer outros títulos e valores mobiliários representativos de operações de securitização bem como 

de outros títulos e valores mobiliários no mercado financeiro e de capitais, tais como, mas não se 

limitando a certificado de recebíveis, CPR-Financeiras, notas comerciais, etc., nos termos das Leis nº 
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11.076 e 9.514 e da Lei 14.430, cujos patrimônios serão administrados separadamente. O patrimônio 

separado de cada emissão tem como principal fonte de recursos os respectivos direitos creditórios e 

suas garantias. 

Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento, à Emissora, dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio por parte dos devedores ou coobrigados, poderá afetar negativamente a capacidade da 

Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares de certificados de recebíveis do 

agronegócio, tendo em vista, inclusive, o fato de que, nas operações de que participa, o patrimônio da 

Emissora não responde, de acordo com os respectivos termos de securitização, pela solvência dos 

devedores ou coobrigados. 

Portanto, a responsabilidade da Emissora se limita ao que dispõe o parágrafo único do artigo 28, da Lei 

14.430, em que se estipula que a totalidade do patrimônio da Emissora (e não o patrimônio separado) 

responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, 

por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do patrimônio separado, 

desde que após decisão judicial transitada em julgado.  

O patrimônio líquido da Emissora em 30 de setembro de 2023 era de R$ 6.207.000,00 (seis milhões, 

duzentos e sete mil reais), inferior ao Valor Total da Emissão, e não há garantias de que a Emissora 

disporá de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos decorrentes da responsabilidade 

acima indicada, conforme previsto no artigo 28, da Lei 14.430. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Alta 

A Administração da Emissora e a existência de uma equipe qualificada 

A perda de pessoas qualificadas e a eventual incapacidade da Emissora de atrair e manter uma equipe 

especializada, com vasto conhecimento técnico na securitização de recebíveis, poderá ter efeito adverso 

relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora, afetando sua 

capacidade de gerar resultados, o que poderá impactar suas atividades de administração e gestão do 

Patrimônio Separado e afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações 

assumidas junto aos Titulares de CRA.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Baixa 

Riscos associados à guarda eletrônica dos Documentos Comprobatórios 

A Emissora contratará o Custodiante para a guarda eletrônica dos Documentos Comprobatórios que 

evidenciam a existência dos Direitos Creditórios do Agronegócio. Não há como assegurar que o 

Custodiante atuará de acordo com os termos em que foi contratado, o que poderá acarretar efeitos 

materiais adversos para os Titulares de CRA. O Custodiante tem obrigação de permitir à Emissora livre 

acesso a essa documentação, sendo que, se por qualquer motivo, o Custodiante não cumprir tal 

obrigação, poderá ser prejudicada a verificação da regularidade da referida documentação. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 

A Emissora poderá estar sujeita à falência, recuperação judicial ou extrajudicial 

Ao longo do prazo de duração dos CRA, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, 

recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, eventuais contingências da Emissora, em especial as 

fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar tais Direitos Creditórios do Agronegócio, 

principalmente em razão da falta de jurisprudência em nosso país sobre a plena eficácia da afetação de 

patrimônio, o que poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações 

assumidas junto aos Titulares de CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média 
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g) Riscos da Devedora 

O financiamento da estratégia de crescimento da Devedora requer capital intensivo de longo prazo   

A competitividade e a implementação da estratégia de crescimento da Devedora depende de sua 

capacidade de captar recursos para realizar investimentos, seja por dívida ou aumento de capital. Não 

é possível garantir que a Devedora será capaz de obter financiamento suficiente para custear seus 

investimentos ou que tais financiamentos serão obtidos a custos e termos aceitáveis, seja por condições 

macroeconômicas adversas, acarretando, por exemplo, um aumento significativo das taxas de juros 

praticadas no mercado, seja pelo desempenho da Devedora ou por outros fatores externos ao seu 

ambiente, o que poderá afetar adversamente de forma relevante as atividades da Devedora e, 

consequentemente, prejudicar sua capacidade em honrar com as obrigações assumidas no âmbito da 

Emissão. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

Regulamentação das atividades desenvolvidas pela Devedora 

A Devedora está sujeita a extensa regulamentação federal, estadual e municipal relacionada à proteção 

do meio ambiente, à saúde e segurança dos trabalhadores relacionados à atividade, conforme aplicável, 

podendo estar expostas a contingências resultantes do manuseio de materiais perigosos e potenciais 

custos para cumprimento da regulamentação ambiental, as quais poderão afetar negativamente a 

capacidade da Devedora em honrar com os compromissos assumidos no âmbito da Emissão. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

Autorizações e licenças 

A Devedora é obrigada a obter licenças específicas para produtores rurais, emitidas por autoridades 

governamentais, com relação a determinados aspectos das suas operações. Referidas leis, regulamentos 

e licenças podem, com frequência, exigir a compra e instalação de equipamentos de custo mais elevado 

para o controle da poluição ou a execução de mudanças operacionais a fim de limitar impactos ou 

potenciais impactos ao meio ambiente e/ou à saúde dos funcionários da Devedora. A violação de tais 

leis e regulamentos ou licenças pode resultar em multas elevadas, sanções criminais, revogação de 

licenças de operação e/ou na proibição de exercício das atividades pela Devedora, o que poderá 

impactar a capacidade de a Devedora em honrar com os compromissos assumidos no âmbito 

da Emissão. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

Execução dos planos de negócio da Devedora  

A Devedora atua na produção de laranja, de sorte que o resultado futuro decorrente da condução de 

suas operações impactará de maneira relevante seus desempenhos financeiros, podendo afetá-las 

adversamente na hipótese de a execução dos respectivos objetos sociais não alcançar o sucesso 

esperado e, consequentemente, prejudicar sua capacidade em honrar com as obrigações assumidas no 

âmbito da Emissão.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média 

Penalidades ambientais relacionada à Devedora 

As penalidades administrativas e judiciais, incluindo criminais, impostas contra aqueles que violam a 

legislação ambiental são aplicadas, independentemente da obrigação de reparar a degradação causada 

ao meio ambiente. Na esfera civil, os danos ambientais implicam responsabilidade solidária e objetiva, 

direta e indireta. Isto significa que a obrigação de reparar a degradação causada pode afetar a todos os 

envolvidos, direta ou indiretamente, independentemente da comprovação de culpa. Assim, por exemplo, 

quando a Devedora contrata terceiros para proceder com qualquer intervenção nas suas operações, 

como a disposição final de resíduos, a não está isenta de responsabilidade por eventuais danos 

ambientais causados por estes terceiros contratados. Em adição, a Devedora pode ser considerada 

responsável por todas e quaisquer consequências provenientes de contaminação do solo, da exposição 

de pessoas a substâncias nocivas ou de outros danos ambientais. Sendo assim, a violação a normas 
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ambientais e a imposição de penalidades podem afetar a capacidade de a Devedora cumprir suas 

obrigações em geral e, em particular, as CPR-Financeiras, com prejuízos para os Investidores. 

Por fim, os custos para cumprir com a legislação atual e futura relacionada à proteção do meio ambiente, 

saúde e segurança, e as contingências provenientes de danos ambientais e terceiros afetados poderão 

ter um efeito adverso sobre os negócios da Devedora, seus resultados operacionais e sua situação 

financeira, o que poderá afetar a sua capacidade de pagar os Direitos Creditórios do Agronegócio e, 

consequentemente, a capacidade da Emissora de pagar os Titulares de CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Incêndios, doenças, pragas e outros desastres podem afetar as instalações agrícolas e propriedades 

industriais da Devedora, o que pode afetar adversamente seus volumes de produção e, consequentemente, 

seu desempenho financeiro 

As operações da Devedora estão sujeitas a riscos que afetam as suas instalações e propriedades, 

incluindo incêndios que poderão destruir parte ou a totalidade de seus produtos e instalações. A 

cobertura de seguros da Devedora poderá não ser suficiente para protegê-la integralmente contra esse 

tipo de incidente, impactando adversamente a sua capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios 

do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 

As plantações podem ser influenciadas por (i) doenças, como, por exemplo, pinta preta, leprose e 

greening; e/ou (ii) pragas, por exemplo, cochonilha escama farinha, o bicho furão, a mosca das frutas, a 

cochonilha ortézia e a mosca negra. Desta forma, a ausência de monitoramento ou a sua prestação de 

forma negligente, imprudente ou imperita, pode levar a significativas perdas da produção, e 

consequentemente, prejudicar as atividades e resultados operacionais da Devedora, bem como o 

pagamento da CPR-F e dos CRA. 

Os negócios da Devedora, e sua situação financeira, poderão ser adversamente afetados no caso de 

investimentos de um volume significativo de recursos no plantio da lavoura afetada. Quaisquer 

incidentes sérios de doenças ou pestes nas lavouras da Devedora, e os custos relacionados, poderão 

afetar adversamente os níveis de produção e, consequentemente, as vendas líquidas da Devedora e o 

seu desempenho financeiro geral. Os custos relativos ao tratamento de tais doenças costumam ser altos, 

podendo afetar a capacidade de pagamento da Devedora. A redução da capacidade de pagamento da 

Devedora poderá impactar negativamente a capacidade de pagamento dos CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Fornecedores da Devedora e fornecimento de matéria prima  

A produção de laranja pode ser reduzida significativamente na eventualidade de rescisão ou não 

renovação de acordos de parceria e arrendamento de terras firmados com proprietários de terras. Se 

qualquer dos contratos de parceria ou de arrendamento de terras vier a ser rescindido, a Devedora 

poderá vir a ser obrigada a pagar preços mais elevados para seguir produzindo, circunstância esta que 

poderia afetar de forma adversa os negócios e resultados da Devedora e, consequentemente, a sua 

capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio.  

O rendimento da safra depende principalmente de fatores geográficos como a composição da terra, a 

topografia e o clima, bem como as técnicas agrícolas utilizadas e a variedade plantada. Portanto, fatores 

que estejam fora do controle da Devedora, tais como secas, geadas e pragas, poderão afetar 

adversamente o rendimento da safra que a Devedora produz ou compra, de modo que a Devedora 

pode ser adversamente afetada.  

A revogação ou rescisão de contratos com terceiros, considerados essenciais para os negócios da 

Devedora e, e a impossibilidade de renovação de tais contratos, ou de negociar novos contratos com 

outros prestadores de serviços, poderão afetar os negócios da Devedora e, consequentemente, o seu 

desempenho financeiro e a capacidade em honrar com as obrigações assumidas no âmbito da Emissão. 

A dependência de terceiros por parte da Devedora poderá resultar em um menor controle sobre os 

custos, eficiência, pontualidade e qualidade de tais serviços. 
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Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Movimentos sociais podem prejudicar o uso de propriedades agrícolas da Devedora ou causar danos a elas  

Os movimentos sociais são ativos no Brasil e defendem a reforma agrária e redistribuição da propriedade 

por parte do Governo brasileiro. Alguns membros de tais movimentos praticaram e podem vir a praticar 

a invasão e ocupação de terras agrícolas. A Devedora não pode garantir que suas propriedades agrícolas 

não estarão sujeitas, eventualmente, a invasão ou ocupação por tais movimentos sociais. Qualquer 

invasão ou ocupação de terras arrendadas pela Devedora pode materialmente afetar o seu uso e o 

cultivo de laranja, bem como afetar adversamente os negócios, situação financeira e operacional da 

Devedora e, consequentemente, na capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 

Além disso, os imóveis utilizados pela Devedora, ou por terceiros com os quais elas mantenham relações 

de parceria ou arrendamento, para o cultivo da laranja poderão ser desapropriados pelo Governo 

Federal de forma unilateral, para fins de utilidade pública e interesse social, não sendo possível garantir 

que o pagamento da indenização à Devedora se dará de forma justa. De acordo com o sistema legal 

brasileiro, o Governo Federal poderá desapropriar os imóveis de produtores rurais onde está plantada 

as laranjas por necessidade ou utilidade pública ou interesse social, de forma parcial ou total. Ocorrendo 

a desapropriação, não há como garantir, de antemão, que o preço que venha a ser pago pelo Poder 

Público será justo, equivalente ao valor de mercado, ou que, efetivamente, remunerará os valores 

investidos de maneira adequada. Dessa forma, a eventual invasão ou desapropriação de qualquer imóvel 

utilizado pela Devedora para desenvolvimento de suas atividades comerciais, ou por terceiros com os 

quais elas mantenham relações de parceria ou arrendamento, poderão afetar adversamente e de 

maneira relevante sua situação financeira e os seus resultados, podendo impactar nas suas atividades e, 

consequentemente, na capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Risco de transporte e armazenamento 

As deficiências da malha rodoviária, ferroviária ou hidroviária, tais como estradas sem asfalto ou sem 

manutenção, insuficiência de ferrovias, ocasionam altos custos de logística e, consequentemente, perda 

da rentabilidade da laranja. Da mesma forma, a falha ou imperícia no manuseio para transporte, seja em 

trens, caminhões ou embarcações, pode acarretar perdas de produção, desperdício de quantidades ou 

danos à laranja. As constantes mudanças climáticas, como excesso de chuva, vêm ocasionando piora no 

estado de conservação das estradas, o que pode acarretar em um aumento de perda de produção acima 

do previsto. Ainda, caso certas estruturas viárias sejam obstruídas ou prejudicadas, a Devedora poderá 

ter que utilizar-se de rotas alternativas, até o momento de sua desobstrução ou reconstrução, o que 

poderá afetar negativamente seus custos operacionais. Todos estes fatores podem afetar a capacidade 

de adimplemento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

Os custos de mão de obra e as restrições operacionais em relação às quais a Devedora pretende operar 

podem aumentar devido às negociações coletivas e alterações nas leis e regulamentações trabalhistas 

Os empregados da Devedora são representados por sindicatos. Muitos desses empregados trabalham 

regidos por acordos coletivos sujeitos a contínuas negociações de salários. Essas negociações, bem 

como alterações nas leis trabalhistas, podem resultar em maiores despesas com pessoal, outros 

aumentos nos custos operacionais ou aumentos nas restrições operacionais, impactando negativamente 

a capacidade financeira da Devedora e, consequentemente, sua capacidade em honrar com as 

obrigações assumidas no âmbito da Emissão. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

Desenvolvimento do agronegócio 

Não há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasileiro: (i) manterá a taxa de crescimento e 

desenvolvimento que se vem observando nos últimos anos; e, (ii) não apresentará perdas em 

decorrência de condições climáticas desfavoráveis, redução de preços de commodities do setor agrícola 
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nos mercados nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito para produtores 

nacionais, tanto da parte de órgãos governamentais como de entidades privadas, que possam afetar a 

renda da Devedora e, consequentemente, sua capacidade de pagamento, bem como outras crises 

econômicas e políticas que possam afetar o setor agrícola em geral. A redução da capacidade de 

pagamento da Devedora poderá impactar negativamente a capacidade de pagamento dos CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

Avanços tecnológicos 

O desenvolvimento e a implementação de novas tecnologias poderão resultar em uma redução 

significativa nos custos de produção da laranja. A Devedora não pode estimar quando novas tecnologias 

estarão disponíveis, o nível de aceitação das novas tecnologias por seus concorrentes ou os custos 

associados a essas tecnologias. Quaisquer avanços tecnológicos que necessitem de investimentos 

significativos para a manutenção da competitividade, ou que, de outra forma, reduzam a demanda por 

laranja, terão um efeito adverso relevante sobre os resultados operacionais da Devedora e, 

consequentemente, poderão afetar negativamente o pagamento dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio pela Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

Decisões desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos podem causar efeitos adversos à 

Devedora  

A Devedora é parte e poderá ser parte de processos judiciais, relacionados a questões de natureza cível, 

fiscal, trabalhista e criminal, bem como de processos administrativos, incluindo demandas judiciais e/ou 

administrativas relacionadas aos seus setores de atuação, em especial, mas não se limitando a, 

contingências judiciais de matéria fiscal em montantes substancialmente elevados, sendo que decisões 

contrárias aos seus interesses, bem como eventuais multas arbitradas pelo Poder Judiciário, por órgãos 

do Ministério Público e por quaisquer órgãos da Administração Pública, podem gerar atos de constrição 

sobre os ativos e/ou recursos da Devedora, o que pode dificultar o cumprimento de suas obrigações de 

pagamento no âmbito das CPR-Financeiras e, consequentemente dos CRA. Adicionalmente, decisões 

contrárias aos interesses da Devedora, bem como eventuais multas arbitradas pelo Poder Judiciário, por 

órgãos do Ministério Público e por quaisquer órgãos da Administração Pública, podem afetar seu 

negócio ou chegar a valores que não sejam suficientemente cobertos pelas suas provisões, o que 

impactará os seus negócios, condição financeira e resultados operacionais podendo, inclusive, afetar 

negativamente a capacidade de pagamento dos CRA.  

Além disso, não obstante as contingências trabalhistas e previdenciárias oriundas de disputas com os 

empregados contratados diretamente pela Devedora, ela poderá contratar prestadores de serviços que 

tenham trabalhadores a eles vinculados. A Devedora poderá ser responsabilizada por eventuais 

contingências de caráter trabalhista e previdenciário dos empregados das empresas prestadoras de 

serviços, quando deixar de cumprir com seus encargos sociais. Essa responsabilização poderá afetar 

adversamente o resultado da Devedora e, portanto, o fluxo de pagamentos decorrente dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

h) Riscos relacionados a fatores macroeconômicos   

A inflação e os esforços do governo brasileiro de combate à inflação podem contribuir significativamente 

para a incerteza econômica no Brasil  

No passado, o Brasil registrou índices de inflação extremamente altos. A inflação e algumas medidas 

tomadas pelo governo brasileiro no intuito de controlá-las, combinada com a especulação sobre 

eventuais medidas governamentais a serem adotadas, tiveram efeito negativo significativo sobre a 

economia brasileira, contribuindo para a incerteza econômica existente no Brasil. As medidas do 

governo brasileiro para controle da inflação frequentemente têm incluído a manutenção de política 
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monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a disponibilidade de crédito e reduzindo 

o crescimento econômico.  

Futuras medidas do governo brasileiro, inclusive redução das taxas de juros, intervenção no mercado de 

câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear aumento de inflação. Se o 

Brasil experimentar inflação elevada no futuro, a Devedora poderá não ser capaz de reajustar os preços 

que cobra de seus clientes e pagadores para compensar os efeitos da inflação sobre a sua estrutura de 

custos, o que poderá afetar sua condição financeira e, consequentemente, sua capacidade de honrar 

com as obrigações previstas nas CPR-Financeiras, pagamento das CPR-Financeiras e, portanto, dos CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

Alterações na política monetária e nas taxas de juros  

O Governo Federal, por meio do Comitê de Política Monetária - COPOM, estabelece as diretrizes da 

política monetária e define a taxa de juros brasileira. A política monetária brasileira possui como função 

controlar a oferta de moeda no país e as taxas de juros de curto prazo, sendo, muitas vezes, influenciada 

por fatores externos ao controle do Governo Federal, tais como os movimentos dos mercados de 

capitais internacionais e as políticas monetárias dos países desenvolvidos, principalmente dos Estados 

Unidos. Historicamente, a política monetária brasileira tem sido instável, havendo grande variação nas 

taxas definidas.  

Em caso de elevação acentuada das taxas de juros, a economia poderá entrar em recessão, já que, com 

a alta das taxas de juros básicas, o custo do capital se eleva e os investimentos se retraem, o que pode 

causar a redução da taxa de crescimento da economia, afetando adversamente a produção de bens no 

Brasil, o consumo, a quantidade de empregos, a renda dos trabalhadores e, consequentemente, os 

negócios da Emissora e da Devedora.  

Em caso de redução acentuada das taxas de juros, poderá ocorrer elevação da inflação, reduzindo os 

investimentos em estoque de capital e a taxa de crescimento da economia, bem como trazendo efeitos 

adversos ao país, podendo, inclusive, afetar as atividades da Devedora e da Emissora. Nesse caso, o fluxo 

de pagamentos dos CRA seria negativamente afetado, causando perdas financeiras aos Titulares de CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Maior 

A instabilidade cambial  

Em decorrência de diversas pressões, a moeda brasileira tem sofrido forte oscilação com relação ao 

Dólar e outras moedas fortes ao longo das últimas quatro décadas. Durante todo esse período, o 

Governo Federal implementou diversos planos econômicos e utilizou diversas políticas cambiais, 

incluindo desvalorizações repentinas, minidesvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos 

ajustes variou de diária a mensal), sistemas de mercado de câmbio flutuante, controles cambiais e 

mercado de câmbio duplo. De tempos em tempos, houve flutuações significativas da taxa de câmbio 

entre o Real e o Dólar e outras moedas. Não se pode assegurar que a desvalorização ou a valorização 

do Real frente ao Dólar e outras moedas não terá um efeito adverso nas atividades da Emissora e da 

Devedora. 

As desvalorizações do Real podem afetar de modo negativo a economia brasileira como um todo, bem 

como os resultados da Emissora e da Devedora, podendo impactar o desempenho financeiro, o preço 

de mercado dos CRA de forma negativa, além de restringir o acesso aos mercados financeiros 

internacionais e determinar intervenções governamentais, inclusive por meio de políticas recessivas. Por 

outro lado, a valorização do Real frente ao Dólar pode levar à deterioração das contas correntes do país 

e da balança de pagamentos, bem como a um enfraquecimento no crescimento do produto interno 

bruto gerado pela exportação, o que também pode impactar o desempenho financeiro da Devedora e 

da Emissora. Nesse caso, o fluxo de pagamentos dos CRA seria negativamente afetado, causando perdas 

financeiras aos Titulares de CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior / Materialidade Média 
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Redução de investimentos estrangeiros no Brasil pode impactar negativamente a Emissora e a Devedora  

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no Brasil pode ter impacto no balanço 

de pagamentos, o que pode forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações de recursos, 

tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. 

Igualmente, eventual elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e as atuais desacelerações 

das economias europeias e americana podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir 

a afetar os patamares de taxas de juros, elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de 

novas captações de recursos por empresas brasileiras, incluindo a Emissora e a Devedora.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Acontecimentos Recentes no Brasil 

Os investidores devem atentar para o fato de que a economia brasileira recentemente enfrentou 

algumas dificuldades e revezes e poderá continuar a declinar, ou deixar de melhorar, o que pode afetar 

negativamente a Devedora. A classificação de crédito do Brasil enquanto nação (sovereign credit rating) 

é classificada pela Fitch e pela Standard & Poor’s como BB. Caso haja rebaixamentos nesta classificação, 

isso poderá contribuir para um enfraquecimento da economia brasileira, bem no aumento do custo da 

tomada de empréstimos pela Devedora. Qualquer deterioração nessas condições pode afetar 

adversamente a capacidade produtiva da Devedora e consequentemente sua capacidade de 

pagamento, podendo impactar adversamente o desempenho financeiro dos CRA e ocasionar perdas 

financeiras aos Titulares de CRA. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior 

Impactos negativos sobre a economia brasileira podem afetar a demanda pelos produtos da Devedora 

Condições econômicas globais e fatores internos podem afetar a economia brasileira e a demanda pelos 

produtos da Devedora. 

Além dos impactos acima mencionados, uma recessão global ou local pode vir a provocar uma redução 

na demanda pelos produtos da Devedora, seja via consumo menor ou via implementação de medidas 

que levem à proteção da produção local. Em ambos os casos a consequência seria redução dos preços 

para os produtos e de volumes vendidos pela Devedora no mercado afetando a sua capacidade de 

pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento 

dos CRA. 

O governo federal tem exercido e continua a exercer influência sobre a economia brasileira. As condições 

políticas e econômicas no Brasil exercem impacto direto sobre os negócios da Devedora, sua situação 

financeira, bem como seus resultados operacionais, os quais poderão ser adversamente afetados pelas 

mudanças nas políticas do governo federal, bem como por fatores econômicos em geral, dentre os quais 

se incluem, sem limitação: 

• instabilidade econômica e social; 

• expansão ou contratação da economia brasileira e/ou internacional, conforme medida pelas taxas 

de crescimento do PIB; 

• inflação; 

• flutuações nas taxas de câmbio; 

• políticas de controle cambial e restrições a remessas para o exterior; 

• política fiscal e alterações na legislação tributária; 

• taxas de juros; 

• reduções salariais e dos níveis econômicos; 

• aumento do desemprego; 
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• políticas cambiais, monetária e fiscal; 

• mudanças nas leis fiscais e tributárias;  

• racionamento de água e energia; 

• liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; 

• liquidez dos mercados de capitais e de empréstimos locais e externos; 

• controle do governo federal na atividade de produção de petróleo; 

• leis e regulamentações ambientais; e 

• outros desenvolvimentos políticos, sociais, diplomáticos e econômicos que venham a ocorrer no 

Brasil ou que afetem o País. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

Acontecimentos e percepção de riscos nos mercados internacionais 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 

diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive economias 

desenvolvidas e emergentes. Embora a conjuntura econômica desses países seja significativamente 

diferente da conjuntura econômica do Brasil, a reação dos investidores aos acontecimentos nesses 

outros países pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários das 

companhias brasileiras. Crises em outros países de economia emergente ou políticas econômicas 

diferenciadas podem reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários das companhias 

brasileiras, incluindo os CRA, o que poderia prejudicar seu preço de mercado dos certificados de 

recebíveis do agronegócio e afetar, direta ou indiretamente a Emissora e a Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média 

Risco relativo ao conflito entre Rússia e Ucrânia, em relação ao preço e ao fornecimento de commodities 

agrícolas no Brasil  

Em 24 de fevereiro de 2022, o exército russo invadiu o território ucraniano, sendo considerado um dos 

maiores conflitos armados da atualidade na Europa. Tal conflito afeta diretamente a capacidade de 

importação dos principais produtos adquiridos pelo Brasil do Leste Europeu, tais como fertilizantes e 

insumos agrícolas. Ainda, a maior inflação resultante da invasão pode influenciar no preço de 

combustíveis fósseis, encarecendo a produção e custos logísticos. Tal conflito poderia ensejar uma 

valorização do dólar, acarretando possíveis impactos adversos na cadeia produtiva, tanto por falta de 

insumos, como pelo aumento dos custos de produção. Este cenário de incerteza sobre a duração dos 

conflitos, bem como das sanções econômicas impostas, afetam a economia e o mercado de capitais 

global, podendo impactar adversamente a economia brasileira e o mercado de capitais brasileiro, 

podendo ocasionar uma redução ou falta de liquidez para os CRA, bem como afetar os resultados 

financeiros da Devedora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor 
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5. CRONOGRAMA DE ETAPAS DA OFERTA  

5.1. Cronograma tentativo 

A Oferta seguirá o cronograma tentativo das principais etapas da Oferta:  

Ordem dos 

Eventos 
Eventos 

Data 

Prevista (1) (3) 

1. Protocolo do pedido de registro automático da Oferta na CVM 23/02/2024 

2. 
Divulgação do Aviso ao Mercado, Lâmina e disponibilização deste Prospecto Preliminar 

Início das apresentações para potenciais investidores (roadshow) 
23/02/2024 

3. Início do Período de Reserva 26/02/2024 

4. Encerramento do Período de Reserva 20/03/2024 

5. Procedimento de Bookbuilding 21/03/2024 

6. Comunicado de Resultado de Bookbuilding 25/03/2024 

7. 
Concessão do registro automático da Oferta pela CVM 

Divulgação do Anúncio de Início e disponibilização do Prospecto Definitivo (2) (3) 

22/03/2024 

8. Data Estimada de Liquidação da Oferta 27/03/2024 

9. Data Máxima para Divulgação do Anúncio de Encerramento(3) 23/09/2024 

(1) As datas acima indicadas são meramente estimativas, estando sujeitas a atrasos e modificações, incluindo possíveis 

prorrogações. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser interpretada 

como modificação de oferta, seguindo o disposto no artigo 67 da Resolução CVM 160, hipótese na qual incidirão os efeitos 

descritos nos artigos 68 e 69 da Resolução CVM 160. Caso ocorram alterações das circunstâncias de suspensão, prorrogação, 

revogação ou modificação da Oferta, o cronograma poderá ser alterado. 

(2) Data de início do período de distribuição da Oferta.  

(3) O Anúncio de Início e Anúncio de Encerramento bem como quaisquer outros anúncios referente à Oferta serão realizados 

com destaque e sem restrições de acesso, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160.  

Nos termos do artigo 22 da Resolução CVM 160, na hipótese em que se verifique, enquanto a Oferta 

estiver em distribuição, qualquer imprecisão ou mudança relevante nas informações contidas no 

Prospecto Definitivo, notadamente decorrentes de deficiência informacional ou de qualquer fato novo 

ou anterior não considerado no Prospecto, de que se tome conhecimento e que seja relevante para a 

decisão de investimento, a Emissora e o Coordenador Líder suspenderão a Oferta imediatamente até 

que se proceda: (i) a devida divulgação ao público da modificação da Oferta; (ii) a complementação do 

Prospecto; (iii) a atualização da lâmina da Oferta; e (iv) a atualização dos demais documentos da Oferta 

conforme aplicável. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, o cronograma poderá 

ser alterado, para mais informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de 

revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou 

revogação da Oferta, e a respeito de prazo, termos, condições e forma para devolução e reembolso de 

valores dados em contrapartida dos CRI, leia a seção 7 deste Prospecto “RESTRIÇÕES A DIREITOS DE 

INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA”. 

Procedimentos 

(a) Manifestações de aceitação dos Investidores interessados e de revogação da aceitação 

As ordens de investimentos direcionados ao Coordenador Líder, realizadas pelos Investidores, 

poderão ser revogadas nos casos descritos na seção 7, subitem 7.3 deste Prospecto. 
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(b) Subscrição, integralização e entrega de respectivos certificados 

Os CRA serão integralizados à vista, em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário, se a 

integralização ocorrer em uma única data. Após a Data de Primeira Integralização, o Preço de 

Integralização corresponderá ao Valor Nominal Unitário dos CRA Primeira Série ou ao Valor Nominal 

Unitário Atualizado dos CRA Segunda Série, conforme aplicável, e em ambos os casos, acrescido da 

respectiva Remuneração dos CRA calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralização 

até a efetiva Data de Integralização dos CRA. Os CRA poderão ser subscritos com ágio ou deságio a ser 

definido no ato de subscrição dos CRA, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio (a) será 

aplicado de forma igualitária a todos os CRA de uma mesma série integralizados em uma mesma Data 

de Integralização; e (b) não terão impacto nos valores recebidos pela Devedora no âmbito das CPR-

Financeiras. 

(c) Distribuição junto ao público investidor em geral 

Os CRA serão destinados a investidores qualificados, conforme definidos nos artigos 12 e 13 da 

Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor. 

Nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160, combinado com o artigo 7º do Anexo 

Normativo II da Resolução CVM 60, os CRA poderão ser livremente negociados entre Investidores 

Qualificados, e desde que observados os requisitos da Resolução CVM 160 e da Resolução CVM 60, em 

especial, o artigo 7º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, os CRA somente poderão ser 

negociadas no mercado secundário entre o público em geral após decorridos 6 (seis) meses contados 

da data de encerramento da Oferta, sendo certo que, na data deste Prospecto, os requisitos da 

Resolução CVM 60 não estão sendo cumpridos, de modo que a negociação dos CRA é restrita aos 

Investidores Qualificados. 

(d) Posterior alienação dos valores mobiliários adquiridos pelos Coordenadores em decorrência da 

prestação de garantia 

Aplica-se para o Coordenador Líder a restrição à negociação ao público em geral prevista acima, 

sem quaisquer alterações em termos e condições previstos no Termo de Securitização para 

revenda dos CRA adquiridos pelo Coordenador Líder em razão do exercício da Garantia Firme. 

(e) Devolução e reembolso aos Investidores, se for o caso 

Para mais informações sobre a aplicação do reembolso aos Investidores, vide seção 7 deste 

Prospecto, em especial o subitem 7.3. 
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6. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E CAPITALIZAÇÃO DA  

SECURITIZADORA REGISTRADA EM CATEGORIA S2  

6.1. Capital social atual (incluindo identificação e as respectivas participações acionárias dos acionistas 

que detenham mais de 5% (cinco por cento) do capital social, por participação total e por espécie e classe) 

O presente item não é aplicável, nos termos do item 6 do “Anexo E” da Resolução CVM 160, uma vez 

que a Emissora é registrada na categoria S1, nos termos do artigo 3º, I, da Resolução CVM 60.  

6.2. Situação patrimonial da securitizadora (endividamento de curto prazo, longo prazo e patrimônio 

líquido) e os impactos da captação de recursos da oferta na situação patrimonial e nos resultados da 

securitizadora, caso a emissão não conte com instituição do regime fiduciário 

O presente item não é aplicável, nos termos do item 6 do “Anexo E” da Resolução CVM 160, uma vez 

que a Emissora é registrada na categoria S1, nos termos do artigo 3º, I, da Resolução CVM 60.  
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7. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA  

7.1. Descrição de eventuais restrições à transferência dos valores mobiliários 

Nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160, combinado com o artigo 7º do Anexo 

Normativo II da Resolução CVM 60, os CRA poderão ser livremente negociados entre Investidores 

Qualificados, e desde que observados os requisitos da Resolução CVM 160 e da Resolução CVM 60, em 

especial, o artigo 7º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, os CRA somente poderão ser 

negociadas no mercado secundário entre o público em geral após decorridos 6 (seis) meses contados 

da data de encerramento da Oferta, sendo certo que, na data deste Prospecto, os requisitos da 

Resolução CVM 60 não estão sendo cumpridos, de modo que a negociação dos CRA é restrita aos 

Investidores Qualificados.  

7.2. Inadequação do investimento  

O investimento em CRA não é adequado aos Investidores que: (i) necessitem de liquidez com 

relação aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação dos CRA no mercado secundário 

brasileiro não poderá ser feita com investidores que não sejam Investidores Qualificados, 

considerando o disposto no parágrafo único, inciso II do artigo 4º do Anexo Normativo I à 

Resolução CVM 60; (ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito relacionado ao setor do 

agronegócio; (iii) não estejam dispostos a correr risco de crédito da Devedora e/ou do seu setor 

de atuação; e/ou (iv) não tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação, 

incluindo tributários e relativos ao Patrimônio Separado, ou que não tenham acesso à consultoria 

especializada. Portanto, os Investidores devem ler cuidadosamente a seção “Fatores de Risco”, na 

página 18 deste Prospecto, que contém a descrição de certos riscos que podem afetar de maneira 

adversa o investimento em CRA, antes da tomada de decisão de investimento. 

7.3. Eventual Modificação da Oferta 

Nos termos do artigo 67 e seguintes da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da CVM, alteração 

substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do 

pedido de registro automático da Oferta, ou que o fundamentem, a CVM poderá: (i) reconhecer a 

ocorrência de modificação da Oferta; ou (ii) caso a situação acarrete aumento relevante dos riscos 

inerentes à própria Oferta, deferir requerimento de revogação da Oferta. A modificação da Oferta não 

depende de aprovação prévia da CVM. 

Nos termos do artigo 68 da Resolução CVM 160, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de 

aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos Investidores os valores, 

bens ou direitos dados em contrapartida aos CRA ofertadas, na forma e condições previstas no Termo 

de Securitização. 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 68 e 69 da Resolução CVM 160: (i) a modificação 

deverá ser divulgada imediatamente por meio de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação 

da Oferta; e (ii) o Coordenador Líder deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento 

das aceitações da Oferta, de que o Investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem 

conhecimento das novas condições. 

Nos termos do parágrafo primeiro artigo 69, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, 

os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, pela Instituição 

Participante da Oferta que tiver recebido sua ordem de investimento, por correio eletrônico, 

correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito 

da modificação efetuada, para que confirmem à referida Instituição Participante da Oferta, no prazo de 

5 (cinco) Dias Úteis do recebimento da comunicação, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, 

presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. 

O disposto acima não se aplica à hipótese prevista no parágrafo abaixo, entretanto a CVM pode determinar 

a sua adoção caso entenda que a modificação não melhora a Oferta em favor dos Investidores. 

É permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos Investidores, juízo que deve ser feito 

pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emissora e a Devedora, ou para renúncia à condição da 
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Oferta estabelecida pela Emissora ou pela Devedora, não sendo necessário requerer junto à CVM tal 

modificação, observado que: (i) é obrigatória a comunicação da modificação à CVM; e (ii) a 

requerimento do Coordenador Líder, a CVM pode prorrogar o prazo de distribuição da Oferta. 

Tendo sido deferida a modificação, a CVM pode, uma única vez, por sua própria iniciativa ou a 

requerimento do Coordenador Líder, prorrogar o prazo de distribuição da Oferta por até 90 

(noventa) dias. 

Nos termos do parágrafo quarto do artigo 69 da Resolução CVM 160, se o Investidor revogar sua 

aceitação e já tiver efetuado a integralização dos CRA, os valores efetivamente integralizados serão 

devolvidos sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos 

tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 

respectiva revogação. 

Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a Superintendência de Registro de Valores Mobiliários 

da CVM: (i) poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta se: (a) estiver se processando em 

condições diversas das constantes da Resolução CVM 160 ou do registro automático da Oferta; 

(b) estiver sendo intermediada por coordenador que esteja com registro suspenso ou cancelado, 

conforme a regulamentação que dispõe sobre coordenadores de ofertas públicas de distribuição de 

valores mobiliários; ou (c) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou 

fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro automático da Oferta; e (ii) deverá suspender 

a Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da 

Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser 

sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a 

Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e 

cancelar o respectivo registro automático ou indeferir o requerimento de registro caso este ainda não 

tenha sido concedido.  

Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 160, a suspensão ou cancelamento deverá ser divulgada 

imediatamente pela Emissora através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da 

Oferta, bem como dar conhecimento de tais eventos aos Investidores que já tenham aceitado a Oferta 

diretamente por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação 

passível de comprovação, para que, na hipótese de suspensão, informem, no prazo mínimo de 5 (cinco) 

dias úteis contados da comunicação, eventual decisão de desistir da Oferta. 

Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 71 da Resolução CVM 160, em caso de (i) suspensão da 

Oferta, se o Investidor revogar sua aceitação e já tiver efetuado a integralização dos CRA; ou 

(ii) cancelamento da Oferta, todos os Investidores que tenham aceitado a Oferta e já tenham efetuado 

a integralização dos CRA; os valores efetivamente integralizados serão devolvidos sem juros ou correção 

monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 

existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do cancelamento da Oferta ou da 

respectiva revogação, conforme o caso. 

Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 71 da Resolução CVM 160, em caso de (i) suspensão da 

Oferta, se o Investidor revogar sua aceitação e já tiver efetuado a integralização dos CRA; ou 

(ii) cancelamento da Oferta, todos os Investidores que tenham aceitado a Oferta e já tenham efetuado 

a integralização dos CRA; os valores efetivamente integralizados serão devolvidos, bens ou direitos 

dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da 

data do cancelamento da Oferta ou da respectiva revogação, conforme o caso. 

Toda a documentação referente a essa seção do Prospecto será mantida à disposição da CVM, nos 

termos do inciso XV do artigo 83 da Resolução CVM 160. 
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8. OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

8.1. Eventuais condições a que a Oferta esteja submetida 

Considerando a possibilidade de distribuição parcial, a manutenção da Oferta está condicionada à 

subscrição e integralização do Montante Mínimo, observado que uma vez atingido o Montante Mínimo, 

a Devedora e a Emissora, de comum acordo com o Coordenador Líder, poderão decidir por reduzir o 

Valor Total da Emissão até qualquer montante entre o Montante Mínimo e o Valor Total da Emissão, 

hipótese na qual a Oferta poderá ser encerrada a qualquer momento. 

O período de distribuição somente terá início após observar cumulativamente as seguintes condições:  

(i) obtenção do registro da Oferta perante a CVM; e 

(ii) divulgação do Anúncio de Início e do Prospecto Definitivo. 

A Oferta a mercado é irrevogável, exceto nos casos de ocorrência de qualquer das hipóteses de resilição 

do Contrato de Distribuição, nos termos lá previstos. 

O cumprimento, por parte do Coordenador Líder, de todos os deveres e obrigações assumidos no 

Contrato de Distribuição está condicionado ao atendimento cumulativo das Condições Precedentes, 

previstas na Cláusula 6.1 do Contrato de Distribuição e na seção 14 deste Prospecto, observado o 

disposto no Contrato de Distribuição e no item 14.1.2 da seção 14 deste Prospecto 

8.2. Eventual Destinação da Oferta Pública ou Partes da Oferta Pública a Investidores Específicos e a 

Descrição destes Investidores 

A Oferta será destinada exclusivamente a Investidores que atendam aos requisitos de enquadramento 

previstos no artigo 12 da Resolução CVM 30.  

8.3. Autorizações Societárias Necessárias à Emissão ou Distribuição dos Certificados, Identificando 

os Órgãos Deliberativos Responsáveis e as Respectivas Reuniões em que foi Aprovada a Operação 

de Securitização 

8.3.1. Aprovação da Emissão 

É dispensada, nos termos do parágrafo sexto do artigo 19 do estatuto social da Emissora e da legislação 

aplicável, a aprovação societária da Emissora para a realização da Emissão e da Oferta dos CRA, nos 

termos do deliberado na ata da Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, datada de 04 de dezembro 

de 2023, arquivada na JUCESP sob o nº 482.836/23-4 em 20 de dezembro de 2023, que, dentre outras 

avenças, alterou e consolidou o estatuto social da Emissora para prever que as emissões de certificados de 

recebíveis do agronegócio, certificados de recebíveis imobiliários, certificados de recebíveis, 

independentemente do valor, que tenham instituição de regime fiduciário e a constituição de patrimônio 

separado não dependem de qualquer aprovação societária específica, cabendo apenas a assinatura nos 

documentos das emissões, pelos diretores e/ou procuradores da Emissora, observada a forma de 

representação prevista no estatuto social da Emissora. 

8.3.2. Aprovação Societária da Devedora 

A reunião do conselho de administração da Devedora, realizada em 21 de fevereiro de 2024, autorizou, 

dentre outros, a emissão das CPR-Financeiras, bem como sua vinculação aos CRA e celebração dos 

demais Documentos da Oferta (“Aprovação Societária da Devedora”), cuja ata foi apresentada à CVM e 

será arquivada na JUCESP e publicada no Jornal de Publicação, com divulgação simultânea da íntegra 

da do referido documento no website do Jornal de Publicação, que providenciará a certificação digital 

da autenticidade dos documentos mantidos nas páginas próprias emitida por autoridade certificadora 

credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), de acordo com o 

inciso I do artigo 62 e com o inciso I do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações.  
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8.4 Regime de Distribuição 

O Coordenador Líder efetuará a colocação dos CRA sob o regime misto de Garantia Firme e melhores 

esforços de colocação para o Valor Inicial da Emissão, sendo R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 

reais) em regime de garantia firme de colocação e de melhores esforços de colocação para o montante 

de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 

A Garantia Firme somente será exercida pelo Coordenador Líder se, após o Procedimento de 

Bookbuilding, existir algum saldo remanescente de CRA não subscrito, sendo certo que o exercício da 

Garantia Firme pelo Coordenador Líder será feito pela remuneração máxima para o Procedimento de 

Bookbuilding (Taxa Teto) e na(s) série(s) escolhida(s) pelo Coordenador Líder, a seu exclusivo critério. 

Sem prejuízo das suas obrigações regulamentares, conforme aplicáveis, o Coordenador Líder poderá 

designar sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum (“Afiliadas do Coordenador Líder”), 

incluindo, sem limitação, o Banco XP S.A., instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201 (parte), Leblon, CEP 22440-032, 

inscrita no CNPJ sob o nº 33.264.668/0001-03 ou o Banco Modal S.A., instituição financeira integrante 

do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, bloco I – salão 501, CEP 22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.723.886/0001-62, para cumprimento da garantia firme assumida pelo Coordenador Líder.  

8.5. Dinâmica de Procedimento de Bookbuilding 

Plano de Distribuição  

Os CRA serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático, nos termos da 

Resolução CVM 160, sob o regime misto de garantia firme e melhores esforços de colocação, no valor 

total inicial de R$ 250.000.000,00 (“Valor Total da Emissão”), sendo R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões 

de reais) em regime de garantia firme de colocação (“Montante Mínimo”) e até R$ 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais) em regime de melhores esforços de colocação, com a intermediação do 

Coordenador Líder, nos termos do Contrato de Distribuição, observado o procedimento previsto no 

artigo 49 da Resolução CVM 160 (“Plano de Distribuição”), não havendo qualquer limitação em relação 

à quantidade de investidores acessados pelo Coordenador Líder, sendo possível, ainda, a subscrição ou 

aquisição dos CRA por qualquer número de investidores, respeitado o público-alvo indicado abaixo. Os 

termos e condições do Plano de Distribuição seguem descritos abaixo. 

A Oferta poderá contar com a participação de outras instituições financeiras autorizadas a operar no 

mercado de capitais para atuar na Oferta na qualidade de participantes especiais para fins exclusivos de 

recebimento de reservas, mediante a celebração de termo de adesão ao Contrato de Distribuição entre 

o Coordenador Líder e cada uma das referidas instituições financeiras (“Participantes Especiais” e, em 

conjunto com o Coordenador Líder, “Instituições Participantes da Oferta”) (“Termo de Adesão”). 

O Plano de Distribuição deve assegurar (i) que o tratamento conferido aos Investidores seja equitativo; 

(ii) a adequação do investimento ao perfil de risco do público-alvo da Oferta; e (iii) que os representantes 

de venda do Coordenador Líder recebam previamente exemplar dos Documentos da Operação, 

conforme aplicável.  

A Oferta não contará com esforços de colocação no exterior. 

Nos termos do artigo 59 Resolução CVM 160, a Oferta somente terá início após: (i) a obtenção do 

registro da Oferta pela CVM; (ii) a divulgação do anúncio de início da Oferta (“Anúncio de Início”), nos 

termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, nos Meios de Divulgação conforme abaixo definido); e (iii) 

a disponibilização do Prospecto Definitivo aos Investidores, nos Meios de Divulgação. 

Nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, as divulgações das informações requeridas pela CVM, 

devem ser feitas com destaque e sem restrições de acesso na página da rede mundial de computadores: 

(i) da Emissora; (ii) do Coordenador Líder da Oferta; (iii) da B3; e (iv) da CVM. Adicionalmente, a critério 

do Coordenador Líder da Oferta, da Emissora e da Devedora, a divulgação da Oferta poderá ser feita 

em quaisquer outros meios que entenderem necessários para atender os fins da Oferta, observados os 

termos da regulamentação da CVM, inclusive a Resolução CVM 160 (“Meios de Divulgação”) 

Público-Alvo. O público-alvo da Oferta, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos seus 

destinatários, será composto pelos Investidores, quais seja, Investidores Qualificados.  
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Oferta a Mercado. Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, o Coordenador Líder realizará 

esforços de venda dos CRA a partir da data de divulgação do aviso ao mercado da Oferta (“Aviso ao 

Mercado”), nos Meios de Divulgação, e da disponibilização do Prospecto Preliminar aos Investidores, 

nos Meios de Divulgação (“Oferta a Mercado”). 

Após a divulgação do Aviso ao Mercado e a disponibilização do Prospecto Preliminar, poderão, nos 

termos do artigo 12 da Resolução CVM 160, ser realizadas apresentações para potenciais investidores 

(roadshow e/ou one-on-ones) (“Apresentações para Potenciais Investidores”), conforme determinado 

pelo Coordenador Líder em comum acordo com a Devedora. 

Os materiais publicitários ou documentos de suporte às Apresentações para Potenciais Investidores 

eventualmente utilizados serão encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil contado da sua utilização, 

nos termos do artigo 12, parágrafo 6º, da Resolução CVM 160. 

Coleta de Intenções de Investimento. O Coordenador Líder organizará procedimento de coleta de 

intenções de investimento, com recebimento de reservas durante o Período de Reservas (conforme 

definido abaixo), previsto neste Prospecto, sem lotes mínimos ou máximos, para definir: (i) a existência 

de cada uma das séries dos CRA, observado que qualquer uma das séries poderá não ser emitida, e, 

consequentemente, a quantidade de CPR-F que será emitida; (ii) o volume de CRA a ser alocado em 

cada série, conforme o caso, mediante o Sistema de Vasos Comunicantes e observado o montante 

mínimo de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), e, consequentemente, o Valor Nominal da 

CPR-F Primeira Série e da CPR-F Segunda Série; e (iii) a taxa final da remuneração dos CRA da Primeira 

Série e dos CRA da Segunda Série, e, consequentemente, a taxa final da Remuneração da CPR-F Primeira 

Série e da CPR-F Segunda Série (“Procedimento de Bookbuilding”).  

A intenção de realização do Procedimento de Bookbuilding será comunicada à CVM juntamente com o 

requerimento de registro da Oferta. 

No âmbito da coleta de intenções de investimento, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 

(i) o Investidor, inclusive aquele considerado Pessoa Vinculada (conforme definido abaixo), poderá 

enviar sua intenção de investimento, na forma de reserva, a uma Instituição Participante da 

Oferta, durante o período de reserva indicado neste Prospecto (“Período de Reserva”), sendo 

certo que (a) o recebimento de reservas para subscrição será devidamente divulgado na lâmina 

da Oferta (“Lâmina”) e somente será admitido após o início da Oferta a Mercado; e (b) este 

Prospecto Preliminar deverá estar disponível nos Meios de Divulgação, pelo menos, 5 (cinco) 

Dias Úteis antes do início do Período de Reserva; 

(ii) na respectiva intenção de investimento, o Investidor deverá indicar, sob pena de cancelamento 

da sua intenção de investimento: (a) uma taxa mínima para a Remuneração dos CRA de 

determinada Série, desde que não seja superior à Taxa Teto da referida Série em questão, como 

condição para sua aceitação à Oferta; (b) a quantidade de CRA da(s) Série(s) que deseja 

subscrever; e (c) sua condição de Pessoa Vinculada, se este for o caso;  

(iii) findo o Período de Reserva, os Participantes Especiais consolidarão todas as intenções de 

investimento que tenham recebido e as encaminharão já consolidadas ao Coordenador Líder;  

(iv) os Investidores também poderão apresentar intenções de investimento, na forma de carta 

proposta (a ser disponibilizada pelo Coordenador Líder), ao Coordenador Líder, na data de 

realização do Procedimento de Bookbuilding; 

(v) no Procedimento de Bookbuilding, o Coordenador Líder consolidará todas as intenções de 

investimento que tiver recebido, inclusive as efetuadas na forma do inciso (iv) acima. 

(vi) para a apuração das taxas finais da Remuneração dos CRA, serão atendidas as intenções de 

investimento que indicarem as menores taxas, adicionando-se as intenções de investimento que 

indicarem taxas imediatamente superiores (observada a Taxa Teto da respectiva Série), até que 

seja atingido, no mínimo, o Montante Mínimo, observada a possibilidade de Distribuição Parcial; 

(vii) as intenções de investimento canceladas, por qualquer motivo, serão desconsideradas no 

referido procedimento de apuração da taxa final; 
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(viii) caso o percentual apurado para a taxa aplicável à Remuneração de determinada série seja 

inferior à taxa mínima apontada na intenção de investimento como condicionante de 

participação na Oferta, nos termos acima previstos, referida intenção de investimento será 

cancelada pelo Coordenador Líder ou pelo Participante Especial que a tenha recebido; e 

(ix) os critérios objetivos adotados no Procedimento de Bookbuilding para a fixação das taxas finais 

da Remuneração consistirão: (a) no estabelecimento de Taxa-Teto para cada série, a qual será 

divulgada ao mercado neste Prospecto Preliminar; (b) no âmbito do processo de coleta de 

intenções de investimento, os Investidores poderão indicar nas intenções de investimento uma 

taxa mínima para a Remuneração dos CRA de determinada série, desde que não seja superior à 

Taxa-Teto da série em questão, como condição para sua aceitação à Oferta, sob pena de 

cancelamento da intenção de investimento; e (c) para apuração da taxa final será observado o 

procedimento descrito acima. 

Para fins de esclarecimento, nos termos do artigo 61, parágrafo 3º, da Resolução CVM 160, todas as 

intenções de investimentos enviadas serão levadas em consideração no procedimento de determinação 

da taxa final da Remuneração dos CRA, uma vez que o público-alvo é composto exclusivamente por 

Investidores Qualificados.  

Ao final do Procedimento de Bookbuilding, o resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado 

por meio de aditamento ao Termo de Securitização e às CPR-Financeiras, observados os procedimentos 

descritos em cada instrumento, sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora e/ou pela 

Devedora ou de realização de assembleia especial dos Titulares de CRA.  

O resultado do Procedimento de Bookbuilding será divulgado em até 1 (um) Dia Útil após a definição 

por meio de comunicado ao mercado nos Meios de Divulgação, nos termos do artigo 61, parágrafo 4º, 

da Resolução CVM 160. 

Intenções de Investimento. A intenção de investimento enviada/formalizada pelo Investidor constitui 

ato de aceitação dos termos e condições da Oferta e tem caráter irrevogável, exceto (i) em caso de 

divergência relevante entre as informações constantes deste Prospecto Preliminar e do prospecto 

definitivo da Oferta (“Prospecto Definitivo” e, em conjunto com o Prospecto Preliminar, “Prospecto”) que 

altere substancialmente o risco assumido pelo Investidor ou a sua decisão de investimento, ou (ii) nas 

hipóteses de suspensão, modificação e cancelamento da Oferta, a serem previstas no Prospecto, nos 

termos da Resolução CVM 160.  

A intenção de investimento deverá: (i) conter as condições de integralização e subscrição dos CRA; (ii) 

possibilitar a identificação da condição de Investidor como “Pessoa Vinculada”; (iii) incluir declaração de 

que o Investidor obteve exemplar do Prospecto e da Lâmina; e (iv) nos casos em que haja modificação 

de Oferta, cientificar, com destaque, que a Oferta original foi alterada e incluir declaração assinada pelo 

subscritor de que tem conhecimento das novas condições da Oferta.  

Os Investidores que manifestarem interesse na subscrição dos CRA por meio do envio/formalização da 

intenção de investimento e que tiverem suas intenções alocadas, estarão dispensados da apresentação 

do boletim de subscrição, sendo certo que a intenção de investimento preenchida pelo Investidor 

passará a ser o documento de aceitação de que trata o artigo 9º da Resolução CVM 160. 

As intenções de investimento enviadas/formalizadas pelos Investidores deverão ser mantidas pelo 

Coordenador Líder à disposição da CVM. 

O Coordenador Líder recomendará aos Investidores que (i) leiam cuidadosamente os termos e condições 

estipulados na intenção de investimento, em especial os procedimentos relativos à liquidação da Oferta 

e as informações constantes deste Prospecto e da Lâmina, especialmente na seção “Fatores de Risco”, 

que trata, dentre outros, sobre os riscos aos quais a Oferta está exposta; e (ii) entrem em contato com a 

Instituição Participante da Oferta de sua preferência, antes de enviar/formalizar a sua intenção de 

investimento, para verificar os procedimentos adotados pela respectiva Instituição Participante da Oferta 

para cadastro do Investidor e efetivação da reserva, incluindo, sem limitação, prazos estabelecidos para 

a envio/formalização da referida intenção e eventual necessidade de depósito prévio do investimento 

pretendido. 
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Cada Investidor interessado em participar da Oferta deverá assumir a obrigação de verificar se está 

cumprindo os requisitos para participar da Oferta (em especial, seu enquadramento como investidor 

qualificado nos termos da Resolução CVM 30), para, então, apresentar suas intenções de investimento. 

O Coordenador Líder disponibilizará o modelo aplicável de intenção de investimento a ser 

enviado/formalizado pelo Investidor interessado e, se aplicável, ser assinado por qualquer meio 

admitido por lei, inclusive eletronicamente, nos termos do artigo 9º da Resolução CVM 160.  

Até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio de Início, serão 

informados ao Investidor, pela Instituição Participante da Oferta que recebeu sua intenção de 

investimento, por meio de seu respectivo endereço eletrônico, ou, na sua ausência, por telefone ou 

outro meio previamente acordado entre as partes: (i) a quantidade de CRA da(s) respectiva(s) série(s) 

alocada ao Investidor; (ii) a Primeira Data de Integralização; e (iii) a taxa final da Remuneração dos CRA 

da(s) respectiva(s) série(s) definida no Procedimento de Bookbuilding. 

Os Investidores deverão realizar a integralização dos CRA pelo Preço de Integralização dos CRA, 

mediante o pagamento à vista, na primeira Data de Integralização, em moeda corrente nacional, em 

recursos imediatamente disponíveis. 

Pessoas Vinculadas. Nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, poderá ser aceita a participação 

de Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas (conforme definido abaixo).  

São consideradas “Pessoas Vinculadas” os Investidores que sejam: (i) nos termos do artigo 2º, inciso XVI, 

da Resolução CVM 160 controladores, diretos ou indiretos, ou administradores do Coordenador Líder, 

da Devedora, da Emissora, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes 

e colaterais até o 2º (segundo) grau, sociedades por eles controladas direta ou indiretamente; e (ii) nos 

termos do artigo 2º, inciso XII, da Resolução da CVM nº 35, de 26 de maio de 2021, conforme em vigor: 

(a) administradores, funcionários, operadores e demais prepostos do Coordenador Líder que 

desempenhem atividades de intermediação ou de suporte operacional; (b) assessores de investimento 

que prestem serviços ao Coordenador Líder; (c) demais profissionais que mantenham, com o 

Coordenador Líder, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de 

intermediação ou de suporte operacional; (d) pessoas naturais que sejam, direta ou indiretamente, 

controladoras ou participem do controle societário do Coordenador Líder; (e) sociedades controladas, 

direta ou indiretamente, pelo Coordenador Líder ou por pessoas a ele vinculadas; (f) cônjuge ou 

companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens “a” a “d” acima; e (g) clubes e fundos 

de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos 

discricionariamente por terceiros não vinculados. 

Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de CRA inicialmente 

ofertada, não será permitida a colocação de CRA junto aos Investidores da Oferta que sejam Pessoas 

Vinculadas, sendo suas intenções de investimento automaticamente canceladas, observadas as exceções 

previstas no parágrafo 1º do artigo 56 da Resolução CVM 160. 

Nos termos do artigo 56, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, a vedação de colocação às Pessoas 

Vinculadas disposta acima, não se aplica: (i) às instituições financeiras contratadas como formadores de 

mercado; (ii) aos gestores de recursos e demais entidades ou indivíduos sujeitos a regulamentação que 

exija a aplicação mínima de recursos em fundos de investimento para fins da realização de investimentos 

por determinado tipo de investidor, exclusivamente até o montante necessário para que a respectiva 

regra de aplicação mínima de recursos seja observada; e (iii) aos casos em que, considerando o 

cancelamento previsto acima, na ausência de colocação para as Pessoas Vinculadas, a demanda 

remanescente fique inferior à quantidade de CRA inicialmente ofertada. Nesta última hipótese, a 

colocação dos CRA perante Pessoas Vinculadas será permitida, porém limitada ao necessário para 

perfazer a quantidade de CRA inicialmente ofertada, desde que preservada a colocação integral junto a 

pessoas não vinculadas dos CRA por elas demandados. 

Caso não seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) dos CRA inicialmente 

ofertadas, não haverá limitação para participação de Pessoas Vinculadas na Oferta.  
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Os Investidores devem estar cientes de que a participação de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas 

no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação da taxa final da 

Remuneração dos CRA e que, caso seja permitida a colocação perante Pessoas Vinculadas, nos termos 

acima previstos, o investimento nos CRA por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir 

a liquidez dos CRA no mercado secundário. 

A colocação dos CRA será realizada de acordo com os procedimentos adotados pela B3, bem como com 

o Plano de Distribuição. 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160, observado ainda 

o disposto no parágrafo segundo do artigo 67 de tal resolução, (a) a modificação deverá ser divulgada 

imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; (b) o 

Coordenador Líder deverá se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das intenções de 

investimento, de que o Investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento 

das novas condições; e (c) os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser imediatamente 

comunicados, diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer forma de 

comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, até o 

5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foram diretamente comunicados por escrito sobre a 

modificação da Oferta, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta de 

manifestação, o interesse do Investidor em não revogar sua aceitação. Se o Investidor revogar sua 

aceitação e este já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido valor será devolvido 

sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e 

encargos incidentes, se existentes (“Critérios de Restituição”), no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados 

da data da respectiva revogação. 

Caso (i) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste Prospecto Preliminar 

e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo Investidor ou a sua decisão 

de investimento; ou (ii) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 70 e 71 da Resolução CVM 160, 

a suspensão ou o cancelamento deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais 

aos utilizados para a divulgação da Oferta, bem como o Investidor que já tiver aderido à Oferta deverá 

ser diretamente comunicado, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer forma de 

comunicação passível de comprovação, a respeito e poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, 

para tanto, informar sua decisão à Instituição Participante da Oferta com quem tenha realizado sua 

intenção de investimento (a) até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data de disponibilização do 

Prospecto Definitivo, no caso do inciso (i) acima; ou (b) até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em 

que foi diretamente comunicado por escrito sobre a suspensão da Oferta, no caso do item (ii) acima, 

presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em não revogar sua aceitação. Se o 

investidor revogar sua aceitação e este já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, 

referido valor será devolvido de acordo com os Critérios de Restituição, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis 

contados da data da respectiva revogação.  

Caso (i) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 70 e 71 da Resolução CVM 160; (ii) a Oferta seja 

revogada, nos termos dos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160; ou (iii) o Contrato de Distribuição seja 

resilido, todas as intenções de investimento serão canceladas e o Coordenador Líder comunicará tal 

evento aos Investidores, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante divulgação de aviso ao mercado. Se 

o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido valor será devolvido de 

acordo com os Critérios de Restituição, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 

comunicação do cancelamento ou revogação da Oferta.  

Critério de Colocação. Caso, na data do Procedimento de Bookbuilding, seja verificado que o total de 

CRA objeto das intenções de investimento admitidas pelo Coordenador Líder no âmbito da Oferta 

excedeu o Valor Total da Emissão, haverá rateio a ser operacionalizado pelo Coordenador Líder, sendo 

atendidas as intenções de investimento que indicaram a menor taxa, adicionando-se as intenções de 

investimento que indicaram taxas superiores até atingir a taxa definida no Procedimento de 

Bookbuilding, sendo que todos as intenções de investimento admitidas que indicaram a taxa definida 

no Procedimento de Bookbuilding serão rateadas entre os Investidores proporcionalmente ao montante 

de CRA indicado nas respectivas intenções de investimento, independentemente de quando foram 
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recebidas as intenções de investimento, sendo desconsideradas quaisquer frações dos CRA, conforme 

estabelecido no Contrato de Distribuição.  

O resultado da colocação acima será informado a cada Investidor, pela respectiva instituição 

participante, após o término do Procedimento de Bookbuilding, por endereço eletrônico ou telefone 

indicado na intenção de investimento ou por qualquer outro meio previamente acordado entre as 

partes. 

Montante Mínimo: Caso o Montante Mínimo da Oferta não seja subscrito por Investidores, o 

Coordenador Líder exercerá a Garantia Firme até o Montante do Mínimo da Oferta, devendo os demais 

CRA serem cancelados. 

Distribuição Parcial. Nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, será permitida a distribuição 

parcial dos CRA, tendo em vista que o volume de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) será 

distribuído sob o regime de melhores esforços de colocação ("Distribuição Parcial"), sendo que a 

manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização do Montante Mínimo, observado 

que uma vez atingido o Montante Mínimo, a Devedora e a Emissora, de comum acordo com o 

Coordenador Líder, poderão decidir por reduzir o Valor Total da Emissão até qualquer montante entre 

o Montante Mínimo e o Valor Total da Emissão, hipótese na qual a Oferta poderá ser encerrada a 

qualquer momento. Caso seja atingido montante igual ou superior ao Montante Mínimo, mas inferior 

ao Valor Total da Emissão, eventual saldo de CRA não colocado no âmbito da oferta dos CRA será 

cancelado pela Emissora, observado o disposto no Termo de Securitização.  

Nos termos do artigo 74 da Resolução 160, tendo em vista a possibilidade de Distribuição Parcial, o 

interessado em adquirir os CRA poderá, no ato da aceitação à Oferta, condicionar sua adesão a que haja 

distribuição: (i) da totalidade dos CRA objeto da Oferta, sendo que, se tal condição não se implementar 

e se o Investidor já tiver efetuado o pagamento da subscrição dos CRA, os valores deverão ser 

devolvidos, com dedução dos valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e aos encargos 

incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tenha sido verificado 

o não implemento da condição, observado que, com relação aos CRA custodiadas na B3, tal 

procedimento será realizado, de acordo com os procedimentos da B3 e os respectivos CRA serão 

canceladas; ou (ii) de uma quantidade ou montante financeiro maior ou igual ao Montante Mínimo e 

menor que a totalidade dos CRA, definida conforme critério do próprio investidor, podendo o 

interessado, no momento da aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende 

receber a totalidade dos CRA subscritos por tal interessado ou quantidade equivalente à proporção 

entre a quantidade de CRA efetivamente distribuída e a quantidade de CRA originalmente objeto da 

Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do interessado em receber a totalidade dos 

CRA subscritos por tal interessado, sendo que, se o interessado tiver indicado tal proporção, se tal 

condição não se implementar e se o Investidor já tiver efetuado o pagamento da subscrição dos CRA, 

os valores deverão ser devolvidos, com dedução dos valores relativos aos tributos incidentes, se 

existentes, e aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 

em que tenha sido verificado o não implemento da condição, observado que, com relação aos CRA 

custodiadas na B3, tal procedimento será realizado, de acordo com os procedimentos da B3 e os 

respectivos CRA serão canceladas. 

Prazo Máximo de Distribuição. A subscrição ou aquisição dos CRA objeto da distribuição deve ser 

realizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de divulgação do Anúncio de 

Início, nos termos do artigo 48 da Resolução CVM 160. 

Encerramento da Oferta. Após o encerramento do prazo estipulado para a Oferta ou a distribuição da 

totalidade dos CRA (observada a possibilidade de Distribuição Parcial), será divulgado o resultado da 

Oferta por meio do Anúncio de Encerramento. 

Não foi nem será constituído (i) fundo de amortização para a presente Emissão e/ou (ii) fundo de 

manutenção de liquidez para os CRA. 
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8.6. Formador de Mercado 

Nos termos dos artigos artigo 4, inciso II e artigo 17, inciso XIII, das Regras e Procedimentos de Ofertas 

Públicas, o Coordenador Líder recomendou formalmente, por meio do Contrato de Distribuição, à 

Emissora e à Devedora a contratar a instituição integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários para realização da atividade de formador de mercado para os valores mobiliários da 

Emissão. 

8.7. Fundo de Liquidez e Estabilização  

Não foi nem será constituído (i) fundo de amortização para a presente Emissão e/ou (ii) fundo de 

manutenção de liquidez para os CRA. 

8.8. Requisitos ou Exigências Mínimas de Investimento, caso existam 

Não aplicável, visto que não existem requisitos ou exigências mínimas de investimento. 

A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE SEJAM CONSIDERADOS PESSOAS VINCULADAS 

NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING PODE AFETAR ADVERSAMENTE A FORMAÇÃO DAS 

TAXAS DE REMUNERAÇÃO E PODERÁ AFETAR A LIQUIDEZ DOS CRA. PARA MAIS INFORMAÇÕES 

A RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE 

BOOKBUILDING, VEJA A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, ITEM “A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES 

QUE SEJAM CONSIDERADOS PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING 

PODERÁ RESULTAR NA REDUÇÃO DA LIQUIDEZ DOS CRA” NA PÁGINA 23 DESTE PROSPECTO 

PRELIMINAR. 
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9. INFORMAÇÕES SOBRE A ESTRUTURA DA OPERAÇÃO 

9.1. Possibilidade de os Créditos do Agronegócio serem acrescidos, removidos ou substituídos, com 

indicação das condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre os fluxos de 

pagamentos aos Titulares de CRA 

Não aplicável, tendo em vista que os Direitos Creditórios do Agronegócio são representados pelas CPR-

Financeiras, as quais foram subscritas e integralizadas diretamente pela Emissora. 

9.2. Informação e descrição dos reforços de créditos e outras garantias existentes 

Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA, nem haverá coobrigação 

por parte da Emissora. Os CRA não contarão com garantia flutuante da Emissora, razão pela qual 

qualquer bem ou direito integrante de seu patrimônio, que não componha o Patrimônio Separado, não 

será utilizado para satisfazer as obrigações decorrentes dos Créditos do Agronegócio e dos CRA. 

9.3. Informação sobre eventual utilização de instrumentos derivativos que possam alterar os fluxos de 

pagamento previstos para os Titulares dos CRI 

Na Data de Emissão, não há instrumentos derivativos estruturados pela (ou em favor da) Emissora que 

possam alterar os fluxos de pagamentos previstos para os Titulares de CRA.  

9.4. Política de investimento 

Serão permitidas aplicações realizadas com os valores decorrentes da Conta Centralizadora em: (i) 

certificados e recibos de depósito bancário; (ii) letras financeiras do Tesouro Nacional (LFT); e/ou (iii) 

operações compromissadas contratadas com instituições financeiras que tenham a classificação de risco, 

em escala global, igual ou superior ao rating soberano da República Federativa do Brasil, atribuída por 

uma das seguintes agências classificadoras de risco a seguir: (a) Fitch Ratings Brasil Ltda.; (b) Moody's 

América Latina; e (c) Standard & Poor's América Latina, em todo o caso, com liquidez diária. 
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10. INFORMAÇÕES SOBRE OS DIREITOS CREDITÓRIOS 

10.1. Informações descritivas das características relevantes dos direitos creditórios, tais como: 

Exceto se expressamente indicado neste Prospecto, palavras e expressões em maiúsculas, não definidas 

neste Prospecto, terão o significado previsto na capa deste Prospecto, ou na CPR-Financeira. 

Número de direitos 

creditórios cedidos 

e valor total 

Os CRA serão lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio oriundos 

da Cédula de Produto Rural Financeira nº 001/2024, no valor nominal de, 

inicialmente, R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), 

emitida pela Devedora em 15 de março de 2024 em favor da Emissora ou à 

sua ordem (“CPR 1ª Série”) e da Cédula de Produto Rural Financeira nº 

002/2024, no valor nominal de, inicialmente, R$ 250.000.000,00 (duzentos 

milhões de reais), emitida pela Devedora em 15 de março de 2024 em favor 

da Emissora ou à sua ordem (“CPR 2ª Série”), não existindo possibilidade de 

substituição e/ou revolvência do referido lastro, observado que os valores 

nominais das CPR Financeiras poderão ser diminuídos se, após a conclusão 

do Procedimento de Bookbuilding, o valor final de CRA a ser emitido for 

inferior a R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), 

observado, em todo caso, o montante mínimo de R$ 200.000.000,00 

(duzentos milhões de reais). O valor final das CPR-Financeiras e o valor de 

cada CPR-Financeira será definida após a conclusão do Procedimento de 

Bookbuilding e refletida por meio de aditamento às CPR-Financeiras e ao 

Termo de Securitização. 

Taxas de juros ou de 

retornos incidentes 

sobre os direitos 

creditórios cedidos  

Atualização Monetária da CPR-F 1ª Série. O Valor Nominal Unitário da CPR-

F 1ª Série ou saldo do Valor Nominal Unitário da CPR-F 1ª Série, conforme 

o caso, não será atualizado monetariamente. 

Atualização Monetária da CPR-F 2ª Série. O Valor Nominal Unitário da CPR-

F 2ª Série ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CPR-F 2ª Série, conforme 

o caso, será atualizado monetariamente, a partir da Data de Primeira 

Integralização, pela variação do IPCA. 

Remuneração da CPR-F 1ª Série. Sobre o Valor Nominal da CPR-F 1ª Série 

ou saldo do Valor Nominal da CPR-F 1ª Série, conforme o caso, incidirão 

juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado 

percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a 

ser definido na data de realização do Procedimento de Bookbuilding e 

formalizado por meio de aditamento à CPR-F 1ª Série, não sendo 

necessária qualquer aprovação societária adicional por parte da Emissora, 

da Devedora ou de Assembleia Especial de Titulares de CRA Primeira Série 

(neste último caso, desde que tal alteração seja devidamente formalizada 

antes da primeira Data de Integralização), e, em qualquer caso, 

correspondente à maior taxa entre (i) e (ii), conforme segue: (i) Taxa DI 

baseada no ajuste da curva Pré X DI equivalente ao vértice com 

vencimento em 01 de julho de 2027 divulgada pela B3 em sua página na 

internet (www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil 

imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 

Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa de 2,20% (dois 

inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 12,60% (doze inteiros e sessenta 

centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 

temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Primeira 

Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
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anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, calculada de 

acordo prevista na CPR-F 1ª Série. 

Remuneração da CPR-F 2ª Série. Sobre o Valor Nominal Atualizado da CPR-

F 2ª Série ou saldo do Valor Nominal Atualizado da CPR-F 2ª Série, 

conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a um 

determinado percentual ao ano, a ser definido de acordo com o 

Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado ao maior 

valor entre: (i) o Tesouro IPCA + com Juros Semestrais, denominação da 

antiga Nota do Tesouro Nacional Série B – NTN-B, com vencimento em 15 

de agosto de 2028, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA 

em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no 

Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 

Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um spread equivalente a 

2,10% (dois inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) a 7,55% (sete inteiros e 

cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa 

pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Primeira 

Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 

Prazos de vencimento 

dos créditos 

Observados os Eventos de Vencimento Antecipado das CPR-Financeiras 

e as hipóteses de Resgate Antecipado das CPR-Financeiras estabelecidas 

nas CPR-Financeiras, as CPR-Financeiras terão vencimento no prazo de 

1.827 (mil oitocentos e vinte e sete) dias contados da Data de Emissão, 

vencendo-se, portanto, em 14 de março de 2029 (“Data de Vencimento 

das CPR-Financeiras”) 

Períodos de amortização A Amortização das CPR-Financeiras será realizada em duas parcelas, , 

sendo a primeira parcela devida em 14 de março de 2028 e a última 

parcela devida em 14 de março de 2029. 

Finalidade dos créditos Os recursos captados pela Devedora por meio da Emissão serão utilizados 

conforme destinação dos recursos das CPR-Financeiras previsto no item 

3 deste Prospecto. 

10.2. Descrição da forma de cessão dos direitos creditórios à securitizadora, destacando-se as passagens 

relevantes de eventuais contratos firmados com este propósito, e indicação acerca do caráter definitivo, ou 

não, da cessão 

Não há cessão dos direitos creditórios à Securitizadora, portanto, não há o que se destacar sobre 

contratos firmados com este propósito, e indicação acerca do caráter definitivo, ou não, da cessão. 

10.3. Indicação dos níveis de concentração dos direitos creditórios, por devedor, em relação ao valor total 

dos créditos que servem de lastro para os valores mobiliários ofertados 

Os Créditos do Agronegócio são concentrados integralmente na Devedora, na qualidade de emissora 

das CPR-Financeiras que servem de lastro para os valores mobiliários ofertados. 

10.4. Descrição dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito 

Não aplicável, tendo em vista que os Direitos Creditórios do Agronegócio são representados pelas CPR-

Financeiras subscritas diretamente pela Emissora, não havendo, portanto, cessão dos direitos creditórios 

do agronegócio. 
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10.5. Procedimentos de cobrança e pagamento, abrangendo o agente responsável pela cobrança, a 

periodicidade e condições de pagamento 

O pagamento dos Créditos do Agronegócio deverá ocorrer conforme previsto na Cláusula 3.2 das CPR-

Financeiras, na Data de Vencimento das CPR-Financeiras ou na data do Resgate Antecipado Facultativo 

Total das CPR-Financeiras ou na data da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, 

conforme o caso. As atribuições de controle e cobrança dos Créditos do Agronegócio em caso de 

inadimplências, perdas, falências e recuperação judicial da Devedora caberá à Emissora, conforme 

procedimentos previstos na legislação cível e falimentar aplicáveis. Adicionalmente, nos termos do 

artigo 12 da Resolução CVM 17, no caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRA, o 

Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer medida prevista em lei e no Termo de Securitização 

para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares de CRA, inclusive, caso a Emissora não o 

faça, realizar os procedimentos de execução dos Créditos do Agronegócio, de modo a garantir o 

pagamento das CPR-Financeiras e dos CRA aos Titulares de CRA. Os recursos obtidos com o 

recebimento e cobrança dos Créditos do Agronegócio serão depositados diretamente na respectiva 

Conta Centralizadora, permanecendo segregados de outros recursos. Eventuais despesas relacionadas 

à cobrança judicial e administrativa dos Créditos do Agronegócio inadimplentes deverão ser arcadas 

diretamente pelo Fundo de Despesa e/ou pela Devedora. 

10.6. Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento de créditos de mesma 

natureza dos direitos creditórios que comporão o patrimônio da Securitizadora, compreendendo um 

período de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da oferta, acompanhadas de exposição da 

metodologia utilizada para efeito desse cálculo 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio são representados pelas CPR-Financeiras e devidos por um 

único devedor, a Devedora. Nesse contexto, a Devedora emitiu as CPR-Financeiras especificamente no 

âmbito da Oferta, de forma que não existem informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas 

ou pré-pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem o Patrimônio Separado, 

compreendendo um período de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da Oferta, mesmo tendo 

sido realizados esforços razoáveis para obtê-las, uma vez que as CPR-Financeiras, conforme acima 

mencionado, foram emitidas especificamente e exclusivamente no âmbito da presente Oferta. 

Com base nas demonstrações financeiras da Devedora dos 3 (três) anos imediatamente anteriores à 

data da Oferta, não houve inadimplementos ou perdas de créditos da mesma natureza dos Créditos do 

Agronegócio. Ainda, a Devedora não realizou, nos últimos 3 (três) anos, o pré-pagamento de créditos 

da mesma natureza dos Créditos do Agronegócio.  

10.7. Se as informações requeridas no item 10.6. supra não forem de conhecimento da Securitizadora ou 

dos Coordenadores da oferta, nem possam ser por eles obtidas, tal fato deve ser divulgado, juntamente 

com declaração de que foram feitos esforços razoáveis para obtê-las. ainda assim, devem ser divulgadas 

as informações que a Securitizadora e os coordenadores tenham a respeito, ainda que parciais 

Não obstante tenham envidado esforços razoáveis, a Emissora e o Coordenador Líder declaram não ter 

conhecimento de informações estatísticas sobre inadimplemento, perdas e pré-pagamento de créditos 

do agronegócio da mesma natureza aos Créditos do Agronegócio vinculados a emissões de certificados 

de recebíveis do agronegócio.  

Para mais informações, vide o fator de risco “Risco Relacionado à Inexistência de Informações Estatísticas 

sobre Inadimplementos, Perdas e Pré-Pagamento” na seção “Fatores de Risco”, na página 31 deste 

Prospecto Preliminar. 

10.8. Informação sobre situações de pré-pagamento dos direitos creditórios, com indicação de possíveis 

efeitos desse evento sobre a rentabilidade dos valores mobiliários ofertados 

As hipóteses de resgate e amortização antecipado, bem como o vencimento antecipado das CPR-

Financeiras estão descritas no item “10.9.” abaixo.   
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10.9 Identificação de quaisquer eventos, previstos nos contratos firmados para estruturar a operação, que 

possam acarretar a liquidação ou amortização antecipada dos créditos cedidos à securitizadora, bem como 

quaisquer outros fatos que possam afetar a regularidade dos fluxos de pagamento previstos  

Resgate Antecipado Facultativo Total. A Devedora poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 14 de abril 

de 2026, realizar unilateralmente o resgate antecipado facultativo total da CPR-F 1ª Série e/ou da CPR-

F 2ª Série, mediante envio de notificação com antecedência de 10 (dez) Dias úteis da data efetiva do 

Pagamento Antecipado Facultativo, por escrito, à Emissora (“Resgate Antecipado Facultativo Total”).  

Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora será equivalente a:  

(i) para a CPR-F 1ª Série: o maior valor entre:  

(a) Valor Nominal Atualizado ou saldo do Valor Nominal Atualizado, conforme o caso, acrescido: (a) da 

Remuneração calculada, pro rata temporis, desde a Data de Primeira Integralização ou a Data de Pagamento 

da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado 

Facultativo Total (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios e de quaisquer outras obrigações pecuniárias, se 

houver; ou 

(b) a soma (i) das parcelas remanescentes do Valor Nominal ou do Saldo do Valor Nominal, conforme 

o caso, e da Remuneração desde a data do Resgate Antecipado Facultativo Total até a Data de 

Vencimento, trazidas a valor presente até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total 

utilizando-se como taxa percentual de desconto a taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva 'DI x Pré', a ser divulgada pela B3 em sua página na 

internet, correspondente ao vértice com número de dias corridos mais próximo à duration remanescente 

da CPR-F 1ª Série, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate 

Antecipado Facultativo Total; e (ii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer outras obrigações 

pecuniárias, se houver: 

𝑉𝑃 = [∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 )

𝑛

𝑘=1

] 

onde: 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento da CPR-F 1ª Série; 

VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores futuros devidos da CPR-F 1ª Série, sendo o valor de 

cada parcela "k" equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou à amortização do Valor Nominal ou 

saldo do Valor Nominal, conforme o caso; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados da CPR-F 1ª Série, sendo "n" um 

número inteiro; 

nk = número de Dias Úteis entre a data do Pagamento Antecipado Facultativo e a data de vencimento 

programada de cada parcela "k" vincenda; e 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas 

decimais, com arredondamento:  

𝐹𝑉𝑃𝑘 = {[(1 + 𝑇𝑎𝑥𝑎𝐷𝑒𝑠𝑐𝑜𝑛𝑡𝑜)
𝑛𝑘

252]} 

onde: 

Taxa Desconto = corresponde à taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, baseada no 

ajuste (interpolação) da curva 'DI x Pré', a ser divulgada pela B3 em sua página na internet, equivalente 

ao vértice com número de dias corridos mais próximo à duration remanescente da CPR-F 1ª Série, a ser 

apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo 

Total; 
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nk = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total e a data de vencimento 

programada de cada parcela "k" vincenda. 

(ii) para a CPR-F 2ª Série:   

(a) Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, 

acrescido: (a) da Remuneração calculada, pro rata temporis, desde a Data de Primeira Integralização ou 

a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios e de quaisquer outras 

obrigações pecuniárias, se houver; ou  

(b) a soma (ai) das parcelas remanescentes do Valor Nominal Unitário Atualizado ou do Saldosaldo do 

Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, e da Remuneração desde a data do Resgate 

Antecipado Facultativo Total até a Data de Vencimento, trazidas a valor presente até a data do efetivo 

Resgate Antecipado Facultativo Total utilizando-se como taxa percentual de desconto a taxa DI para 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva ‘DI x Pré’, a ser 

divulgada pela B3 em sua página na internet, correspondente ao vérticeinterna de retorno do Tesouro 

IPCA+ com número de dias corridos mais próximojuros semestrais com duration aproximada 

equivalente à duration remanescente do CRA Segunda Série, a serna data do Resgate Antecipado 

Facultativo Total, conforme cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial 

de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente 

anterior à data dode Resgate Antecipado Facultativo Total (“NTNB”), calculado conforme fórmula abaixo; 

e (bii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer outras obrigações pecuniárias, se houver: 

 

onde: 

“VP” = somatório do valor presente das parcelas de pagamento do CRA Segunda Série; 

“C” = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais;  

“VNEk” = valor unitário de cada um dos “k” valores devidos do CRA Segunda Série, sendo o valor de 

cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou à amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado, conforme o caso; 

“n” = número total de eventos de pagamento a serem realizados, sendo “n” um número inteiro; 

“nk” = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total e a data de 

vencimento programada de cada parcela “k” vincenda; 

FVPk” = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas 

decimais, com arredondamento: 

FVPk =  [(1 + NTNB)^(nk/252)]]  

Oferta de Resgate Antecipado: Caso a Devedora realize, a qualquer momento a partir da Data de 

Primeira Integralização, uma Oferta de Resgate Antecipado das CPR-Financeiras, seja de forma conjunta, 

com relação a ambas as CPR-Financeiras, ou isolada, com relação à CPR-F Primeira Série ou à CPR-F 

Segunda Série, a Emissora deverá, obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável realizar uma 

oferta de resgate antecipado dos CRA Primeira Série e/ou dos CRA Segunda Série, conforme o caso, 

refletindo os mesmos termos e condições estabelecidos para a Oferta de Resgate Antecipado das CPR-

Financeiras e será operacionalizada na forma descrita abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado dos CRA”):  

(i) a comunicação de oferta de resgate antecipado dos CRA descreverá os termos e condições da Oferta 

de Resgate Antecipado dos CRA, por meio de, publicação de comunicado específico sobre a Oferta de 

Resgate Antecipado dos CRA aos Titulares dos CRA em seu site, (“Comunicação de Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA”), a qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado, 

incluindo (a) os percentuais dos prêmios de resgate antecipado a serem oferecidos, caso existam, que, 

em qualquer caso, não poderá ser negativo (“Prêmio na Oferta”); (b) a data efetiva para o resgate 

antecipado e o pagamento dos CRA, que deverá ocorrer no prazo de, no mínimo, 25 (vinte e cinco) Dias 

Úteis contados da data da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado; (c) o valor mínimo de adesão 

à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA para que a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA se 
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mantenha, se houver (“Valor Mínimo de Adesão”); (d) a(s) Série(s) objeto da Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA; e (e) demais informações necessárias para a tomada de decisão pelos titulares dos 

CRA e à operacionalização do resgate antecipado dos CRA CPR-F no âmbito da Oferta de Resgate 

Antecipado; 

(ii) os Titulares de CRA, em qualquer número, poderão optar pela adesão à Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA em até 5 (cinco) Dias Úteis da data de recebimento ou de publicação, conforme o 

caso, da referida comunicação por meio de e-mail encaminhado com aviso de recebimento para o e-

mail controleoperacional@ecoagro.agr.br, sendo que caso quaisquer Titulares de CRA não se 

manifestem dentro do prazo acima mencionado, seu silêncio deverá ser interpretado, para todos os fins 

de direito, como rejeição da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. A adesão dos Titulares de CRA à 

Oferta de Resgate Antecipado dos CRA apenas levará a Securitizadora a aderir à Oferta de Resgate 

Antecipado das CPR-Financeiras caso o número de Titulares de CRA que tenha aderido à oferta seja no 

mínimo equivalente ao Valor Mínimo de Adesão, sendo que, neste caso a Securitizadora deverá 

manifestar-se por escrito junto à Devedora em até 3 (três) Dias Úteis a contar do término do prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis para adesão dos Titulares dos CRA à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; e 

(iii) o valor a ser pago pela Emissora a título de Oferta de Resgate Antecipado dos CRA deverá 

corresponder ao Valor Nominal Unitário dos CRA Primeira Série ou ao Valor Nominal Unitário Atualizado 

dos CRA Segunda Série, conforme aplicável, acrescido da respectiva Remuneração dos CRA que serão 

objeto de resgate antecipado, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralização ou a 

Data de Pagamento de Remuneração dos CRA imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 

efetivo pagamento, e se for o caso, do Prêmio na Oferta (“Valor de Resgate”). Caso a Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA seja realizada em qualquer data de amortização e/ou Data de Pagamento da 

Remuneração, o Prêmio na Oferta, caso aplicável, deverá ser calculado sobre o Valor Nominal Unitário 

dos CRA Primeira Série ou o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA Segunda Série, após o referido 

pagamento. 

A Emissora deverá: (i) na respectiva data de término do prazo de adesão à Oferta de Resgate 

Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciário se haverá o resgate antecipado, bem como a quantidade 

de CRA que será objeto de resgate, caso exista; e (ii) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da 

respectiva data do resgate antecipado comunicar, por meio do envio de correspondência neste sentido, 

à B3 informando a respectiva data do resgate antecipado. 

Os CRA objeto da Oferta de Resgate Antecipado serão obrigatoriamente cancelados pela Emissora. 

Nos termos previstos nas CPR-Financeiras, no caso de adesão parcial dos Titulares dos CRA à Oferta de 

Resgate Antecipado dos CRA, e observado o Valor Mínimo de Adesão, caso aplicável, a Emissora deverá 

aderir à Oferta de Resgate Antecipado das CPR-Financeiras na mesma proporção da adesão da Oferta 

de Resgate Antecipado dos CRA pelos Titulares de CRA, observadas as condições dispostas na 

Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, devendo a Devedora realizar uma liquidação parcial 

da(s) CPR-Financeira(s), de forma proporcional, em montante equivalente ao número de Titulares de 

CRA que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA de forma que aquele(s) Titular(es) de CRA(s) 

seja(m) resgatado(s) e, consequentemente, o(s) respectivo(s) CRA(s) cancelado(s) na B3 (“Liquidação 

Antecipada Parcial da(s) CPR-Financeira(s)”). 

Na hipótese da Liquidação Antecipada Parcial da(s) CPR-Financeira(s), caso a adesão parcial dos Titulares 

dos CRA à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por 

cento) dos CRA em circulação, a Devedora deverá efetuar a liquidação antecipada compulsória total das 

CPR-Financeiras. No caso da Liquidação Antecipada Compulsória, a Devedora pagará à Securitizadora, 

na data informada na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, o equivalente ao Valor de 

Resgate, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos das CPR-

Financeiras, incluindo eventuais Encargos Moratórios. A Securitizadora, por sua vez deverá realizar o 

resgate antecipado total dos CRA ou dos CRA da Série em questão, conforme o caso. 

mailto:controleoperacional@ecoagro.agr.br
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Vencimento Antecipado Automático: Observados os eventuais prazos de cura aplicáveis, a ocorrência 

de quaisquer dos eventos indicados abaixo acarretará o vencimento antecipado automático das CPR-

Financeiras (e, consequentemente, o resgate antecipado dos CRA), independentemente de qualquer 

aviso extrajudicial, interpelação judicial, notificação prévia à Devedora ou consulta aos Titulares de CRA 

(cada uma, uma "Hipótese de Vencimento Antecipado Automático”):  

(i) descumprimento, pela Devedora, de qualquer obrigação pecuniária, principal ou acessória, no 

prazo e pela forma devidos, relacionadas às CPR-Financeiras e aos Documentos da Operação, sem 

prejuízo dos Encargos Moratórios e da remuneração após o vencimento das respectivas 

obrigações pecuniárias até o seu efetivo pagamento pela Devedora, não sanada no prazo de até 

2 (dois) Dias Úteis de sua exigibilidade; 

(ii) (a) pedido de recuperação judicial ou submissão a qualquer credor ou classe de credores de 

pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, formulado pela Devedora ou 

qualquer de suas Controladoras ou Controladas, independentemente de ter sido requerida ou 

obtida homologação judicial do referido plano; e/ou (b) ingresso em mediação ou conciliação 

antecedentes a processo de recuperação judicial ou em juízo com requerimento de recuperação 

judicial (ou procedimento equivalente em qualquer outra jurisdição) formulado pela Devedora, ou 

qualquer de suas Controladoras ou Controladas, independentemente de deferimento do 

processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente ou medidas 

antecipatórias para quaisquer dos referidos procedimentos;  

(iii) (a) decretação de falência, insolvência ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, da 

Devedora e/ou de qualquer de suas Controladas; (b) apresentação de pedido de autofalência, 

insolvência ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, da Devedora e/ou de qualquer 

de suas Controladas ou qualquer processo antecipatório ou similar em outra jurisdição; ou (c) 

pedido de falência, insolvência ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, contra a 

Devedora e/ou de qualquer de suas Controladas, não elidido no prazo legal ou qualquer processo 

antecipatório ou similar em outra jurisdição;  

(iv) descumprimento, pela Devedora de qualquer sentença ou decisão judicial, arbitral ou 

administrativa, cujos efeitos não tenham sido suspensos no prazo legal, que envolva o pagamento 

de valor, individual ou agregado, superior ao Valor de Referência;  

(v) protesto de títulos contra a Devedora, em valor individual ou agregado superior ao Valor de 

Referência, salvo se, no prazo de 10 (dez) dias, contados do referido protesto, o protesto ou a 

inserção for cancelado; 

(vi) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência a terceiros, no todo ou em parte, 

pela Devedora, de qualquer de suas obrigações nos termos da CPR-Financeiras e dos Documentos 

da Operação, exceto se (a) previamente autorizado nas CPR Financeiras ou pela Securitizadora 

conforme aprovado em Assembleia Especial de Titulares de CRA, nos termos do Termo de 

Securitização; ou (b) decorrente de uma Reorganização Societária Permitida;  

(vii) caso as CPR-Financeiras seja, por qualquer motivo ou por qualquer pessoa, resilida, rescindida ou 

por qualquer outra forma extinta; 

(viii) vencimento antecipado, em qualquer valor, de qualquer dívida bancária ou de mercado de capitais 

local ou internacional, ou qualquer acordo do qual a Devedora seja parte, não decorrente deste 

instrumento e/ou dos Documentos da Operação;  

(ix) na hipótese de a Devedora ou qualquer de suas Controladas, direta ou indiretamente, tentar 

anular, cancelar, ou questionar judicialmente, total ou parcialmente, as CPR-Financeiras e/ou 

quaisquer dos Documentos da Operação, ou ainda, praticar qualquer ato que resulte na obtenção 

de ordem judicial ou administrativa com os mesmos efeitos dos atos acima previsto;  

(x) destinação comprovada dos recursos oriundos das CPR-Financeiras e da integralização dos CRA 

de forma diversa daquela estabelecida nas CPR-Financeiras; e 



 

63 

(xi) extinção, liquidação ou dissolução da Devedora, exceto se decorrente de uma Reorganização 

Societária Permitida, devendo ser observados, em qualquer caso, os requisitos aplicáveis à 

Reorganização Societária Permitida, em especial os itens (1)(c) e (1)(d). 

Para fins das CPR-Financeiras, "Valor de Referência" significa: (i) até a integral quitação (a) os certificados 

de recebíveis do agronegócio emitidos no âmbito da 121ª (centésima vigésima primeira) emissão, em 

série única, da Emissora, lastreados em créditos do agronegócio devidos pela Devedora; e (b) Os 

certificados de recebíveis do agronegócio emitidos no âmbito da 37ª (trigésima sétima) emissão, em 

série única, da Emissora lastreados em créditos do agronegócio devidos pela Devedora 

(“Endividamentos Existentes”), R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) ou seu equivalente 

em outras moedas, corrigido anualmente pela variação do IPCA; ou (ii) após a integral quitação dos 

Endividamentos Existentes, R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), ou seu equivalente 

em outras moedas, corrigido anualmente pela variação do IPCA. 

Vencimento Antecipado Não Automático: Observados os eventuais prazos de cura aplicáveis, na 

ocorrência de quaisquer dos eventos indicados abaixo deverá ser aplicado o disposto na Cláusula 11.1.2. 

e seguintes do Termo de Securitização (cada uma, uma ”Hipótese de Vencimento Antecipado 

Não Automático”):  

(i) descumprimento, pela Devedora, de qualquer obrigação não pecuniária, principal ou acessória, 

relacionada com as CPR-Financeiras ou quaisquer dos Documentos da Operação, desde que não 

sanada nos prazos aqui e ali estabelecidos, ou, em caso de omissão, no prazo de até 10 (dez) 

dias, a contar da ocorrência do evento ou da verificação da omissão; 

(ii) (a) alienação de Controle da Devedora ou de suas Controladas; (b) realização de Reorganização 

Societária envolvendo a Devedora ou suas Controladas, bem como (c) qualquer ato que resulte 

em alteração em eventual acordo de acionistas da Devedora ou de suas Controladas cujo efeito 

seja alienação de Controle da Devedora ou de suas Controladas, exceto se: (i) no âmbito de uma 

Reorganização Societária Permitida; ou (ii) aprovado previa e expressamente pela Emissora, 

conforme orientação dos Titulares de CRA, reunidos em Assembleia Especial de Titulares de CRA 

especialmente convocada para tanto, nos termos do Termo de Securitização;  

(iii) redução do capital social da Devedora, exceto para fins de absorção de prejuízos ou no contexto 

de uma Reorganização Societária Permitida; 

(iv) alteração ou modificação, sem autorização prévia da Emissora  conforme orientação dos Titulares 

de CRA, reunidos em Assembleia Especial de Titulares de CRA especialmente convocada para 

tanto, nos termos do Termo de Securitização, do objeto social da Devedora que resulte na 

descaracterização da emissão das CPR-Financeiras pela Devedora nos termos da regulamentação 

aplicável ou que resulte ou possa resultar no descumprimento das regras do CMN e/ou da CVM 

relacionadas às exigências para caracterização e manutenção do lastro da operação; 

(v) desapropriação, confisco ou qualquer outra forma de perda involuntária de propriedade ou 

posse direta por ato ou determinação de autoridade competente, pela Devedora e/ou por 

qualquer Controlada de imóveis e/ou ativos não circulantes cujo valor, individual ou agregado, 

seja superior ao Valor de Referência;  

(vi) decretação de invalidade, nulidade, ineficácia ou inexequibilidade das CPR-Financeiras e/ou dos 

Documentos da Operação, ou de qualquer uma de suas cláusulas, por meio de decisão judicial 

de mérito, em segunda instância, cujos efeitos não tenham sido suspensos no prazo legal;  

(vii) interrupção das atividades da Devedora capaz de interferir em sua capacidade de cumprir com 

as obrigações previstas nas CPR-Financeiras ou nos Documentos da Operação; 

(viii) pagamento, pela Devedora, de lucros, dividendos e/ou de juros sobre capital próprio caso a 

Devedora esteja em mora relativamente ao cumprimento de quaisquer das obrigações 

pecuniárias previstas nas CPR-Financeiras e/ou nos Documentos da Operação, salvo no que se 

refere às distribuições obrigatórias nos termos da Lei das Sociedades por Ações;  
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(ix) se a Devedora realizar qualquer operação ou série de operações (incluindo, entre outras, compra, 

venda, arrendamento ou troca de bens, concessão de empréstimos ou adiantamentos ou 

prestação de garantias pessoais ou reais) com qualquer de suas Partes Relacionadas, direta ou 

indiretamente ("Operação com Parte Relacionada"), exceto se a referida Operação com Parte 

Relacionada seja realizada em termos e condições equitativos de mercado (arms' length), ou 

consistente com as práticas da Devedora até o momento;  

(x) inadimplemento, pela Devedora, de quaisquer obrigações pecuniárias, não decorrentes das CPR-

Financeiras, desde que não sanado no respectivo prazo de cura estabelecido em seu instrumento 

constitutivo, em valor individual ou agregado superior ao Valor de Referência;  

(xi) não manutenção pela Devedora do índice financeiro descrito a seguir, o qual deverá ser apurado 

anualmente por auditor independente registrado na CVM, observado o disposto na Cláusula 10.5 

abaixo, a partir do exercício social encerrado em 30 de abril de 2024 ("Índice Financeiro") e 

verificado pela Emissora  em até 10 (dez) dias contados do recebimento das demonstrações 

financeiras auditadas da Devedora referentes ao exercício social encerrado, acompanhada da 

memória de cálculo do Índice Financeiro contendo todas as rubricas necessárias à verificação do 

Índice Financeiro pela Emissora; 

(a) até a liquidação integral dos Endividamentos Existentes mediante resgate antecipado, 

vencimento antecipado, ou qualquer outra forma de extinção da totalidade dos CRA das 

emissões acima referidas conforme informado pela Devedora à Emissora, com cópia ao Agente 

Fiduciário: a razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA deverá ser igual ou inferior a 3,0x;  

(b) após a liquidação integral dos Endividamentos Existentes mediante resgate antecipado, 

vencimento antecipado, ou qualquer outra forma de extinção da totalidade dos CRA das 

emissões acima referidas conforme informado pela Devedora à Emissora, com cópia ao Agente 

Fiduciário: a razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA deverá ser igual ou inferior a 3,5x,  

Onde: 

"EBITDA": significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos produtos e serviços 

prestados, excluindo impactos não-caixa da variação do valor justo dos ativos biológicos, menos 

(iii) despesas comerciais, gerais e administrativas, acrescidas de (iv) depreciação, amortização e 

consumo do ativo biológico, conforme fluxo de caixa apresentado nas demonstrações financeiras 

auditadas (consolidadas, se aplicável). Não serão consideradas outras receitas e/ou despesas não 

recorrentes para fins de cálculo do EBITDA em conformidade com as práticas contábeis vigentes 

no Brasil, sendo que não será considerada a adoção de eventuais novos padrões contábeis após 

a data de celebração das CPR-Financeiras.  

"Dívida Líquida": corresponde ao somatório das operações em mercado de capitais e das dívidas 

onerosas consolidadas de empréstimos e financiamentos que tenham sido contraídos pela 

Devedora junto a instituições financeiras, adicionados dos mútuos com partes relacionadas 

classificados no ativo da Devedora, no montante que exceder R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões 

de reais), deduzidos de caixa e equivalentes contabilizados no ativo de suas demonstrações 

financeiras auditadas consolidadas, sendo que não será considerada a adoção de eventuais 

novos padrões contábeis após a data de celebração da presente CPR-F. 

(xii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, 

subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, conforme aplicável, exigidas para o 

regular exercício das atividades desenvolvidas pela Devedora ou pelas suas Controladas que 

afete de forma significativa o regular exercício das atividades por ela desenvolvida, sua condição 

financeira ou socioambiental, exceto se (i) tais licenças, autorizações, concessões, subvenções e 

alvarás estejam em processo comprovado de renovação; ou (ii) dentro do prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data de tal não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão, a Devedora 

comprove a existência de provimento administrativo ou jurisdicional autorizando a regular 

continuidade das suas atividades até a renovação ou obtenção da referida licença ou autorização;  
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(xiii) conforme constatado em sentença condenatória de segunda instância ou foro equivalente contra 

a Devedora ou suas Controladas, (a) descumprimento pela Devedora ou pelas suas Controladas 

da Legislação Socioambiental; e/ou (b) sem prejuízo do quanto disposto no item (xvii) abaixo, 

especificamente com relação a este item (b), (1) sem prejuízo do quanto disposto no item (xv) 

abaixo, descumprimento pela Devedora ou pelas suas Controladas das leis que vedam 

prostituição ou atividades mão-de-obra infantil ou em condição análoga à de escravo, ou, ainda, 

assédio moral ou sexual, e/ou (2) crime contra o meio ambiente; 

(xiv) inobservância pela Devedora e/ou qualquer de suas Controladas, Controladoras, sociedades sob 

controle comum e/ou coligadas, administradores e funcionários (agindo em benefício da 

Devedora) das Leis Anticorrupção, conforme constatado em sentença de primeira instância; e 

(xv) a inscrição, cujos efeitos não sejam suspensos judicialmente em até 10 dias contados de tal 

inscrição, da Devedora ou de suas Controladas, bem como seus respectivos funcionários, 

prepostos, contratados, prestadores de serviços, caso fique demonstrado que estes atuaram 

a mando ou em favor da Devedora ou de suas Controladas, no cadastro de empregadores 

que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pela 

Portaria nº 2, de 12 de maio de 2011, do Ministério do Trabalho e do Emprego e Secretaria 

de Recursos Humanos; e 

(xvi) mostrarem-se insuficientes, falsas, incorretas ou enganosa quaisquer das declarações ou 

garantias prestadas pela Devedora nas CPR-Financeiras e/ou nos Documentos da Operação, 

conforme aplicável, observado que exclusivamente para declarações consideradas pela Emissora 

como insuficientes e/ou incorretas, a Devedora terá um prazo de cura de 2 (dois) Dias Úteis para 

ratificar tais declarações contados da data em que a Devedora tomar ciência de tais declarações 

são insuficientes e/ou incorretas; 

A Emissora comunicará aos Titulares de CRA, ao Agente Fiduciário, ao Custodiante, ao Escriturador e à 

B3 sobre o Resgate Antecipado dos CRA mediante publicação de comunicado no website da 

Securitizadora e por meio do sistema de envio de Informações Periódicas e Eventuais da CVM, com 

antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis, com relação ao respectivo pagamento. 

O pagamento do Resgate Antecipado dos CRA deverá ser realizado por meio de procedimento adotado 

pela B3 para os ativos custodiados eletronicamente na B3.  

10.10 Descrição das principais disposições contratuais, ou, conforme o caso, do termo de securitização, que 

disciplinem as funções e responsabilidades do Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço  

a) procedimentos para recebimento e cobrança dos créditos, bem como medidas de segregação dos valores 

recebidos quando da liquidação dos direitos creditórios;  

No âmbito da Emissão e da Oferta, não foi contratado prestador de serviços de consultoria especializada, 

gestão, custódia e cobrança de créditos inadimplidos. 

Assim, em caso de inadimplemento dos Créditos do Agronegócio, a Emissora ou o Agente Fiduciário, 

caso a Emissora não o faça, poderão promover as medidas judiciais cabíveis, iniciando a execução por 

quantia certa contra devedor ou qualquer outra medida que entender cabível. 

b) procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação a inadimplências, 

perdas, falências, recuperação, incluindo menção quanto a eventual execução de garantias;  

Observado o disposto no Termo de Securitização, o Agente Fiduciário deverá comunicar os Titulares de 

CRA quaisquer inadimplementos pela Emissora das obrigações financeiras assumidas no Termo de 

Securitização, e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares de CRA e que 

estabeleçam condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências 

para os Titulares de CRA. 
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c) procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação à verificação do 

lastro dos direitos creditórios; e  

Considerando que a emissão das CPR-Financeiras está em linha com o disposto no artigo 2º, parágrafo 

9º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, e com o artigo 23 da Lei 11.076/04, não é obrigatória 

a verificação, pelo Agente Fiduciário, da Destinação dos Recursos de que tratam parágrafos 7º e 8º do 

artigo 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60. 

Independente da não obrigatoriedade da verificação da Destinação de Recursos por parte do Agente 

Fiduciário, nos termos do Ofício CVM nº 01/2021, para confirmação da utilização da totalidade dos 

Recursos captados com a emissão das CPR-Financeiras conforme destinação de recursos prevista acima, 

a Devedora apresentará ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emissora Declaração de Destinação de 

Recursos, até que seja comprovada a totalidade da destinação dos recursos, hipótese na qual a Devedora 

ficará desobrigada de apresentar ao Agente Fiduciário, com cópia para a Emisora, a declaração semestral 

mencionada acima, podendo o Agente Fiduciário solicitar à Devedora, a qualquer momento, eventuais 

esclarecimentos e documentos adicionais que se façam necessários. 

d) procedimentos de outros prestadores de serviço com relação à guarda da documentação relativa aos 

direitos creditórios. 

A Instituição Custodiante será responsável pela guarda de vias digitais originais dos Documentos 

Comprobatórios do Lastro que evidenciam a existência dos Créditos do Agronegócio, em observância 

ao artigo 29 da Resolução CVM 31. Deste modo, a verificação do lastro dos CRA será realizada pelo 

Custodiante, de forma individualizada e integral, no momento em que as vias físicas originais dos 

Documentos Comprobatórios do Lastro lhe forem apresentadas.  

Tendo em vista o disposto acima, exceto em caso de solicitação expressa por Titulares de CRA reunidos 

em Assembleia Especial de Titulares de CRA, o Custodiante estará dispensado de realizar verificações 

posteriores do lastro durante a vigência dos CRA. 

O Escriturador foi contratado, por meio do Contrato de Prestação de Serviços de Custódia e Escrituração, 

para prestar, no âmbito da Emissão, os serviços de escrituração dos CRA, que serão mantidos sob o 

sistema escritural, sem emissão de certificados, consistente na manutenção da totalidade dos 

CRA emitidos pela Emissora, incluindo a abertura e manutenção em sistemas informatizados de livros 

de registro, o registro: (i) das informações relativas à titularidade dos CRA; (ii) dos direitos reais de 

fruição ou de garantia e de outros gravames incidentes sobre os CRA; (iii) das movimentações dos CRA, 

não se limitando aos procedimentos necessários, quando for o caso, do regime de depósito centralizado; 

e (iv) do tratamento de eventos incidentes, conforme o Contrato de Prestação de Serviços de Custódia 

e Escrituração, a legislação vigente e posteriores alterações.  

10.11. Informação sobre taxas de desconto praticadas pela securitizadora na aquisição dos 

direitos creditórios 

A Securitizadora não possui nenhuma taxa de desconto para a aquisição dos créditos do agronegócio. 
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11. INFORMAÇÕES SOBRE ORIGINADORES  

11.1. Identificação dos Originadores e cedentes que representem ou possam vir a representar mais de 10% 

(dez por cento) dos direitos creditórios cedidos à securitizadora, devendo ser informado seu tipo societário, 

e características gerais de seu negócio, e, se for o caso, descrita sua experiência prévia em outras operações 

de securitização tendo como objeto o mesmo ativo objeto da securitização 

Este item não é aplicável, tendo em vista que os Créditos do Agronegócio são 100% (cem por cento) 

concentrados na Devedora. 

11.2. Em se tratando de originadores responsáveis por mais que 20% (vinte por cento) dos direitos 

creditórios cedidos à securitizadora, quando se tratar dos direitos creditórios originados de warrants e de 

contratos mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias ou serviços para entrega ou prestação 

futura, bem como em títulos ou certificados representativos desses contratos, além das informações 

previstas no item 11.1, devem ser apresentadas suas demonstrações financeiras de elaboradas em 

conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor 

independente registrado na CVM, referentes ao último exercício social. Essas informações não serão 

exigíveis quando os direitos creditórios forem originados por instituições financeiras de demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

Os Créditos do Agronegócio são 100% (cem por cento) concentrados na Devedora, as informações 

referentes à Devedora estão descritas na seção 12 deste prospecto. 
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12. INFORMAÇÕES SOBRE A DEVEDORA  

12.1. Principais características homogêneas dos devedores dos direitos creditórios 

Não aplicável, considerando que os Créditos do Agronegócio que compõem o lastro dos CRA são 

integralmente devidos por um único devedor, a saber, pela JF Citrus Agropecuária S.A. 

12.2. Nome do devedor ou do obrigado responsável pelo pagamento ou pela liquidação de mais de 10% 

(dez por cento) dos ativos que compõem o patrimônio da securitizadora ou do patrimônio separado, 

composto pelos direitos creditórios sujeitos ao regime fiduciário que lastreiam a operação; tipo societário 

e características gerais de seu negócio; natureza da concentração dos direitos creditórios cedidos; 

disposições contratuais relevantes a eles relativas  

Os Créditos do Agronegócio que compõem o lastro dos CRA são integralmente devidos pela JF Citrus 

Agropecuária S.A., não contam com qualquer tipo de garantia. Nos termos do item 12.2 no Anexo E da 

Resolução CVM 160, seguem abaixo as principais informações sobre a Devedora: 

JF Citrus Agropecuária S.A. 

Denominação social JF Citrus Agropecuária S.A. 

Constituição  12/04/2006 

Tipo Societário Sociedade por ações, de capital fechado. 

Características Gerais 

do Negócio 

A Devedora tem por objeto a exploração e produção própria ou por 

terceiros, em atividades agropecuárias, como cultivo de culturas, em 

terras próprias ou de terceiros; comercialização de matéria-prima, 

própria ou de terceiros, intermediação de venda de matéria-prima e o 

comércio atacadista e varejista de frutas cítricas e cereais, produção de 

mudas de citros em geral, podendo associar-se a outras sociedades e ter 

participação em outras sociedades, como sócia, acionista ou quotista. 

Natureza da 

Concentração dos 

Direitos Creditórios 

Cedidos 

Os Créditos do Agronegócio são oriundos das CPR-F 001/2024 e CPR-F 

002/2024, emitidas pela Devedora, classificada como Direitos Creditórios 

concentrados, pelo fato de serem devidos integralmente pela JF Citrus 

Agropecuária S.A. 

Disposições Contratuais 

Relevantes a Eles 

Relativas 

Os Créditos do Agronegócio são representados pelas CPR-F 001/2024 e 

CPR-F 002/2024, que correspondem ao lastro dos CRA, aos quais estão 

vinculados em caráter irrevogável e irretratável, segregados do restante 

do patrimônio da Emissora, mediante instituição do Regime Fiduciário. 

As demais disposições contratuais relevantes das CPR-F 001/2024 e CPR-

F 002/2024 estão descritas na Seção “10.1. Informações descritivas das 

características relevantes dos direitos creditórios, tais como”. 

12.3. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos 

direitos creditórios, demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, 

e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes 

ao último exercício social 

As demonstrações financeiras da Devedora relativas ao exercício social encerrado em 30 de abril de 2023, 

elaboradas em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e a regulamentação editada pela CVM e 

auditadas por auditor independente registrado na CVM, constam deste Prospecto como Anexo [•]. 



 

69 

Para mais informações sobre demonstrações financeiras individuais e consolidadas e as 

informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas, veja a Seção “15. documentos 

e informações incorporados ao prospecto por referência ou como anexo” deste Prospecto, 

na página 103 deste Prospecto. 

12.4. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos 

direitos creditórios, quando o lastro do certificado de recebíveis for um título de dívida cuja integralização 

se dará com recursos oriundos da emissão dos certificados de recebíveis, relatório de impactos nos 

indicadores financeiros do devedor ou do coobrigado referentes à dívida que será emitida para lastrear o 

certificado 

Nível de Endividamento da Devedora  

Abaixo apresentamos tabela com o índice de endividamento da Devedora, com base nas demonstrações 

financeiras (DFs) da Devedora relativas ao exercício social encerrado em 30 de abril de 2023, anexas ao 

presente Prospecto como Anexo [•]. O índice de endividamento ora identificado corresponde ao 

resultado da divisão entre a soma do passivo circulante e o passivo não circulante pelo total do 

patrimônio líquido. 

Exercício Social 
Passivo 

(circulante + não circulante) 
Patrimônio Líquido 

Índice de 

Endividamento 

30/04/2023 
(319.885 + 1.181.745) = 

1.501.630 
210.738 7,13 

Os recursos que a Devedora estima receber com a emissão das CPR-Financeiras não apresentarão, na 

data em que a Devedora receber tais recursos, qualquer impacto (i) nos índices de giro dos estoques, 

de prazo médio de cobrança, de prazo médio de pagamento ou de giro dos ativos permanentes; (ii) 

nos índices de lucratividade de margem bruta, de margem operacional, de margem líquida, de retorno 

sobre patrimônio líquido, de lucro por ação ou de índice por lucro; ou (iii) nos índices de endividamento 

de cobertura de juros ou de cobertura de pagamentos fixos. 

Por outro lado, os recursos que a Devedora estima receber com a emissão das CPR-Financeiras, de forma 

individualizada, impactarão, na data em que a Devedora receber tais recursos: (i) os índices de liquidez 

geral, corrente, seca e imediata; (ii) o índice de atividade de giro do ativo total; (iii) o índice de 

endividamento geral, grau de endividamento e composição do endividamento; e (iv) o índice de 

lucratividade de retorno sobre ativo total.  

A tabela abaixo apresenta, na coluna “Índice Efetivo”, os índices referidos no parágrafo anterior 

calculados com base nas demonstrações financeiras (DFs) da JF Citrus Agropecuária S.A. relativas ao 

exercício social encerrado em 30 de abril de 2023 e, na coluna “Índice Ajustado pela Oferta”, os mesmos 

índices ajustados para refletir os recursos que a Devedora estima receber com a Oferta, no montante de 

R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais).  

ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

JF Citrus 

Agropecuária S.A. 

– 30/04/2023 

Índice Efetivo 

JF Citrus 

Agropecuária S.A. 

– 30/04/2023 

Índice Ajustado 

pela Oferta 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐺𝑒𝑟𝑎𝑙 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

867.270 + 845.098

319.885 + 1.181.745
 = 1,14 

1.117.270+ 845.098

319.885 + 1.431.745
 = 1,12 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐶𝑜𝑟𝑟𝑒𝑛𝑡𝑒 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

Passivo Circulante
 

867.270 

319.885
 = 2,7 

1.117.270

319.885
 = 3,49 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝑆𝑒𝑐𝑎 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 − 𝐸𝑠𝑡𝑜𝑞𝑢𝑒𝑠

Passivo Circulante
 

867.270 − 18.308]

319.885
 =2,65 

1.117.270 − 18.308

319.885
 = 3,43 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐼𝑚𝑒𝑑𝑖𝑎𝑡𝑎 =
𝐷𝑖𝑠𝑝𝑜𝑛𝑖𝑏𝑖𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑠 (𝐶𝑎𝑖𝑥𝑎 𝑒 𝐸𝑞𝑢𝑖𝑣𝑎𝑙𝑒𝑛𝑡𝑒𝑠 𝑑𝑒 𝐶𝑎𝑖𝑥𝑎)

Passivo Circulante
 

242.180

319.885
 = 0,76 

492.180

319.885 
 = 1,54 
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ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO 

JF Citrus 

Agropecuária S.A. 

– 30/04/2023 

Índice Efetivo 

JF Citrus 

Agropecuária S.A. 

– 30/04/2023 

Índice Ajustado 

pela Oferta 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐸𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝐺𝑒𝑟𝑎𝑙

=
𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 (𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒)

Ativo Total
 

319.885 + 1.181.744

1.712.368
 

= 0,88 

319.885 +1.431.744 

1.962.368
 

= 0,89 

𝐺𝑟𝑎𝑢 𝑑𝑒 𝐸𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜

=
𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 (𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒)

Patrimônio Líquido
 

319.885 + 1.181.744

210.738
 

=7,13  

319.885 + 1.431.744

210.738
 

= 8,31 

𝐶𝑜𝑚𝑝𝑜𝑠𝑖çã𝑜 𝑑𝑜 𝐸𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜

= 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 (𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒)

 

319.885 

319.885 + 1.181.744
 

=0,21 

319.885 

319.885 + 1.381.744
 

=0,19 

Índice de Cobertura de Juros = EBIT / Juros sobre empréstimos e financiamentos 
102.450.000 

107.735.353 
 =0,95 

102.450.000 

107.735.353 
 = 0,95 

 

ÍNDICES DE LUCRATIVIDADE/RENTABILIDADE 

JF Citrus 

Agropecuária 

S.A. – 30/04/2023 

Índice Efetivo 

JF Citrus 

Agropecuária S.A. – 

30/04/2023 

Índice Ajustado 

pela Oferta 

𝑅𝑒𝑡𝑜𝑟𝑛𝑜 𝑠𝑜𝑏𝑟𝑒 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 =
𝐿𝑢𝑐𝑟𝑜 𝐿í𝑞𝑢𝑖𝑑𝑜

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
 

−5.585.658 

1.712.368
 =−0,33% 

−5.585 

1.962.368
 =−0,28% 

Margem Bruta = Lucro Bruto / Receita Líquida 
174.405

336.441
 =51,84% 

174.405 

336.441
 =51,84% 

Margem Operacional = Resultado operacional / Receita Líquida  
102.450

336.441
 =30,45% 

102.450

336.441
 =30,45% 

Margem Líquida = Lucro Líquido / Receita Líquida 
−5.585 

336.441
 =−1,66% 

−5.585 

336.441
 =−1,66% 

Retorno sobre o PL = Lucro Líquido / Patrimônio Líquido 
−5.585

210.738
 =−2,65% 

−5.585 

210.738
 =−2,65% 

Lucro por Ação = Lucro Líquido / nº ações - mil 
−5.585

32.065.754
 =−0,02 

−5.585

32.065.754
 =−0,02 

 

ÍNDICES DE ATIVIDADE 

JF Citrus 

Agropecuária S.A. 

– 30/04/2023 

Índice Efetivo 

JF Citrus 

Agropecuária S.A. 

– 30/04/2023 

Índice Ajustado 

pela Oferta 

𝐺𝑖𝑟𝑜 𝑑𝑜 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 =
𝑅𝑒𝑐𝑒𝑖𝑡𝑎 𝐿í𝑞𝑢𝑖𝑑𝑎

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
 

336.441 

1.712.368
 = 0,20 

336.441 

1.962.368
 = 0,17 

Giro dos Estoques = Custo das vendas e serviços/Estoque 
162.037

18.308
 = 8,85 

162.037 

18.308
 = 8,85 

Prazo Médio de Cobrança = Contas a receber de clientes e outros recebíveis / Receita 
Operacional Líquida x 360 

78.799

336.441
 *360 = 84,32 

79.799

336.441
 *360 = 84,32 

Giro dos Ativos Permanentes = Receita Líquida/Ativo Imobilizado 
336.441 

443.082
 = 0,76 

336.441 

443.082
 = 0,76 
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12.5. Informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 12.1 e 12.3 do formulário de 

referência, em relação aos devedores responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios 

e que sejam destinatários dos recursos oriundos da emissão, ou aos coobrigados responsáveis por mais de 

20% (vinte por cento) dos direitos creditórios 

12.5.1. Informações relativas à Devedora 

1.1 Descrever sumariamente o histórico do emissor  

A Devedora foi constituída em 12 de abril de 2006, originalmente sob a forma de sociedade limitada, com 

sede na Cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, girando sob a denominação de JF Citrus Agropecuária 

Ltda., com o objetivo de profissionalizar a gestão e produção dos cítricos, em fazendas localizadas na região 

de Mogi Guaçu, Avaré e Sub Menucci, todas no Estado de São Paulo. Em 3 de dezembro de 2014, a Devedora 

foi transformada em sociedade anônima, passando a girar sob a denominação de JF Citrus Agropecuária S/A. 

A Devedora faz parte de um grupo econômico com uma longa história. Estes são os principais marcos da 

trajetória deste grupo. 

 

A Devedora tem por objeto a exploração de atividades agropecuárias, como cultivo de culturas, em terras 

próprias ou de terceiros, a comercialização de matéria-prima, própria ou de terceiros, a intermediação de 

venda de matéria-prima e o comércio atacadista e varejista de frutas cítricas e cereais, bem como a produção 

de mudas de citros em geral, podendo associar-se a outras sociedades e ter participação em outras 

sociedades, como sócia, acionista ou quotista. 

Segue abaixo alguns destaques da empresa: 

• Produção em áreas distintas, fator que mitiga riscos climáticos e fitossanitários; 

• Mais de 10 variedades de citros de alta qualidade, produzidas 100% em viveiro próprio, utilizando 

materiais genéticos diferenciados com características como sazonalidade da colheita, facilidade de 

operação, tolerância a seca e pragas, visando o aumento da produtividade; 

• Modernas práticas de manejo nas diversas etapas do processo produtivo, especialmente no controle 

de pragas e doenças; 

• Controle de produção intensivo, individualizado por quadra, com o intuito de garantir a qualidade 

da fruta e a produtividade do pomar; 

• Rastreabilidade de 100% da colheita para garantir a qualidade da fruta que será transportada para 

a indústria; 
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• Controle de qualidade realizado em laboratório próprio, procedendo análises para acompanhar o 

desenvolvimento das frutas e garantir a qualidade; 

• Governança Corporativa. Conselho de Administração e Diretoria responsáveis por definir e executar 

o direcionamento estratégico sustentável do negócio. Apoio dos comitês de Risco e Gestão e de 

Ética; e 

• Na Safra 22/23, a empresa produziu 8,7 milhões de caixas de laranja, totalizando 1.096 caixas por 

hectare. 

A governança corporativa da Devedora se baseia nos seis seguintes principais valores: 

• Qualidade: Através de processos bem estruturados e o compromisso de toda a equipe, garantem a 

qualidade dos produtos. 

• Sustentabilidade: Sob padrões sustentáveis, produzem cuidando, respeitando e desenvolvendo o 

meio ambiente e as economias regionais. 

• Integridade: Conduzem o negócio de forma íntegra, ética, confiável e transparente em todos os 

relacionamentos. 

• Inovação: São movidos por inovação. Criam algo novo, renovam, recriam, implementam ferramentas 

e tecnologias, gerando novas oportunidades. 

• Alta performance: Buscam resultados agressivos com visão de longo prazo e sustentando padrões 

de excelência na execução dos processos gerenciais e produtivos, através de alto nível de 

comprometimento e entrega. 

• Pessoas: Atrem, desenvolvem e retém os melhores profissionais, tratamos todos com respeito, 

buscando o bem-estar comum. 

1.2. Descrever sumariamente as atividades principais desenvolvidas pelo emissor e suas 

controladas 

A Devedora atua como fornecedora de citrus para a produção de suco de laranja. A Devedora está 

posicionada em diferentes regiões produtoras, com características climáticas distintas, notadamente em 

São Paulo e Minas Gerais, o que minimiza eventuais riscos climáticos e fitossanitários que afetem a 

cultura especificamente em cada região. 

 

Dados Econômicos Financeiros 

Os principais dados econômicos e financeiros referentes ao último exercício (30/04/24) da Devedora são 

os seguintes: 
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• Receita Bruta: R$ 399 milhões; 

• Receita Líquida: R$ 336 milhões; 

• Produção: 8.738 milhões de caixas de laranja; 

• EBITDA: R$ 226 milhões; 

• Margem EBITDA: 67%; 

• Resultado: -R$ 6 milhões. 

Aging da Dívida – Valores em R$/mil 

No gráfico abaixo há a segregação dos vencimentos de empréstimos e financiamentos da empresa, 

considerando a data base da última Demonstração Financeira auditada (30/04/24):  

 

Por Prazo e Modalidade  

Na tabela abaixo há a segregação das modalidades de empréstimos e financiamentos da empresa, 

considerando a data base da última Demonstração Financeira auditada (30/04/24): 

 

Destaques Operacionais 

Apresentamos abaixo as principais informações e destaquets operacionais da Devedora:  
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Principais Clientes 

 

Área Própria vs. Área Arrendada 

 

Área Irrigada vs. Não Irrigada 

 

Hedge Safra 
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Estágio de Colheita 

 

Estrutura Agrícola – Idade 

Segue abaixo a estrutura agrícola da Devedora divida por idade da plantação: 

 

Resultados Financeiros 

Apresentamos abaixo demonstrativos, comparativos e consolidados, dos resultados financeiros da 

Devedora:  

Receita Líquida & Patrimônio Líquido (R$ milhões) 

Segue abaixo o histórico das últimas três safras da Receita Líquida e Patrimônio Líquido (R$ milhões) da 

Devedora: 
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EBITDA e Margem EBITDA (R$ milhões e %) 

Segue abaixo o histórico das últimas três safras do EBITDA (R$ milhões e %) da Devedora: 

  

Dívida Líquida (R$ milhões) e Divida Liq./EBITDA 

Segue abaixo o histórico das últimas três safras da Dívida Líquida (R$ milhões) e Dívida Líquida/EBITDA: 
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Cronograma de Vencimentos 

Segue abaixo o cronograma de vencimentos das próximas safras (R$ milhões): 

 

Lucro Líquido 

Segue abaixo o histórico das últimas três safras do Lucro Líquido (R$ milhões): 

 

Setor de Atuação da Devedora 

A Devedora atua como fornecedora de citrus para a produção de suco de laranja. A laranja é uma das 

frutas mais cultivadas em todo o mundo, produzida pela laranjeira Citrus sinesis, uma árvore da família 

Rutacea de porte médio e de copa densa, arredondada e perene. O que se chama genericamente de 

laranja são diferentes variedades das espécies cítricas. Apesar de compartilharem essas características 

gerais, os tipos de laranja divergem em tamanho, cor, quantidade de açúcares, de sementes, acidez, 

época de colheita, etc. São mais de 100 variedades de laranjas cultivadas pelo mundo. No Brasil, as mais 

comuns são as laranjas Bahia, Pêra, Natal, Valência, Hamlin, Westin e Rubi, que possuem diferentes 

períodos de colheita. 

A laranja é a fruta mais produzida no Brasil. Seu cultivo está presente em todos os estados brasileiros e 

no DF. As empresas brasileiras concentram-se no processamento, esmagamento de laranjas nacionais e 

exportação do suco para posteriores processamentos e distribuição. Em todo o cinturão citrícola, que 

compreende o estado de São Paulo e parte do estado de Minas Gerais (Triângulo Mineiro), a produção 

é destinada para a indústria de suco. 
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Principais participantes do mercado de atuação da Devedora 

O Brasil é um dos principais players do mercado global, sendo o maior produtor global de suco de 

laranja. 

  

Perspectivas do mercado de atuação da Devedora 

As perspectivas para o mercado são positivas, especialmente para o mercado brasileiro, com a queda 

expressiva de produção da Flórida (EUA). Abaixo, alguns dos principais fatores que evidenciam a queda 

de produção americana: 

• Nos últimos 20 anos, a Flórida tem acumulado perdas de plantas devido a vários eventos; 

• O programa de erradicação do Cancro Cítrico (lei) levou à destruição de milhares de plantas na 

Flórida; 

• Quatro furacões atingiram a Flórida entre 2004 e 2005, distribuindo doenças nas plantas como 

o Cancro e o HLB (Greening) por todo o estado; 

• Em 2022, a Flórida voltou a sofrer grande estrago nos pomares ocasionado pelo furação Ian; 

• Com a trajetória decadente da produção, sucessivos furacões e a severidade das doenças nos 

pomares, a recuperação parece muito difícil. 
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O Brasil adotou uma estratégia diferente da Flórida no combate ao HLB, aperfeiçoando o manejo e o 

tratamento fitossanitário em seus pomares. 

  

E, com a perspectiva de queda da oferta global, os preços de contratos futuros de FCOJ (Frozen 

Concentrated Orange Juice), apresentaram elevação expressiva. 
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Evolução do consumo mundial 

A produção global de suco de laranja para 2023/24 está prevista para subir ligeiramente para 1,5 milhão 

de toneladas (65 graus brix). Espera-se que a maior produção nos Estados Unidos e no México compense 

a menor produção no Brasil. O consumo aumentou marginalmente, enquanto as exportações deverão 

cair ligeiramente.  

A produção do Brasil deverá cair 2%, para 1,1 milhão de toneladas, à medida que menos laranjas 

estiverem disponíveis para o processamento. O consumo está previsto inalterado enquanto as 

exportações e os estoques diminuem com a descida dos suprimentos disponíveis. O Brasil é de longe o 

maior produtor e deverá responder por três quartos do exportações globais de suco de laranja. 

A produção do México deverá aumentar 11%, para 155.000 toneladas, devido ao esperado melhor 

tamanho dos frutos e conteúdo de suco. O consumo aumenta devido à procura crescente, enquanto as 

exportações aumentam com a elevada disponibilidade de suprimentos. Espera-se que os Estados Unidos 

continuem a ser o principal mercado de exportação. 

A produção dos EUA deverá se recuperar quase 30%, para 110.000 toneladas, devido ao aumento nas 

laranjas disponível para processamento, especialmente na Flórida. Prevê-se que o consumo esteja 

estável enquanto as importações diminuem com a maior produção. 

A produção da UE está prevista para 47.000 toneladas. O consumo também está estável, enquanto as 

importações e exportações estão ambos preveem queda. Espera-se que o Brasil continue sendo o 

principal fornecedor. 

1.11. Indicar a aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como 

operação normal nos negócios do emissor 

No último exercício social, a JF Citrus Agropecuária S.A. não alienou ou adquiriu qualquer ativo relevante 

que não se enquadre como operação normal nos seus negócios. 

1.14. Indicar alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor 

No último exercício social, não houve, na JF Citrus Agropecuária S.A., alterações significativas na forma 

de condução dos seus negócios. 

6.1. Identificar o acionista ou grupo de acionistas controladores, indicando em relação a cada um 

deles: a. nome; b. nacionalidade; c. CPF/CNPJ; d. quantidade de ações detidas, por classe e espécie; 

e. percentual detido em relação à respectiva classe ou espécie; f. percentual detido em relação ao 

total do capital social; g. se participa de acordo de acionistas; h. se o acionista for pessoa jurídica, 

lista contendo as informações referidas nos subitens “a” a “d” acerca de seus controladores 

diretos e indiretos, até os controladores que sejam pessoas naturais, ainda que tais informações 

sejam tratadas como sigilosas por força de negócio jurídico ou pela legislação do país em que 

forem constituídos ou domiciliados o sócio ou controlador; i. se o acionista for residente ou 

domiciliado no exterior, o nome ou denominação social e o número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do seu mandatário ou representante 

legal no País; e j. data da última alteração.  
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Acionista 

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração  

Acionista Residente no Exterior Nome do Representante Legal ou Mandatário Tipo Pessoa CPF/CNPJ  

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações % 

MARSEILLE FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

19.909.515/0001-37 Brasileira N/A Sim 26/04/2023  

Não N/A  N/A N/A  

29.434.677 91,79% 0 0% 29.434.677 91,79% 

CARLOS EDUARDO TURCHETTO SANTOS  

303.711.318-98 Brasileira N/A Não 31/07/2022  

Não N/A  N/A N/A  

149.971 0,47% 0 0% 149.971 0,47% 

FRANCISCO JOSÉ TURCHETTO SANTOS     

219.348.838-08 Brasileira N/A Não 31/07/2022  

Não N/A  N/A N/A  

149.971 0,47% 0 0% 149.971 0,47% 

JOSÉ FRANCISCO DE FÁTIMA SANTOS     

277.117.066-34 Brasileira N/A Não 31/07/2022  

Não N/A  N/A N/A  

1.090.582 3,40% 0 0% 1.090.582 3,40% 
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Acionista 

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração  

Acionista Residente no Exterior Nome do Representante Legal ou Mandatário Tipo Pessoa CPF/CNPJ  

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações % 

LUIZ GUSTAVO TURCHETTO SANTOS     

217.051.318-32 Brasileira N/A Não 31/07/2022  

Não N/A  N/A N/A  

149.971 0,47% 0 0% 149.971 0,47% 

MARIA ÂNGELA TURCHETTO SANTOS     

167.114.058-38 Brasileira N/A Não 31/07/2022  

Não N/A  N/A N/A  

1.090.582 3,40% 0 0% 1.090.582 3,40% 

OUTROS 

0 0% 0 0% 0 0% 

AÇÕES EM TESOURARIA 

0 0% 0 0% 0 0% 

TOTAL      

32.065.754 100% 0 0% 32.065.754 100% 
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Acionista 

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade 

Qtde. quotas (Unidades) Quotas %    Total ações % 

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ do Acionista 

MARSEILLE FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 19.909.515/0001-37 

CARLOS EDUARDO TURCHETTO SANTOS 

303.711.318-98 Brasileira     

12.768 15,33%    15,33% 

FRANCISCO JOSÉ TURCHETTO SANTOS    

219.348.838-08 Brasileiro     

12.768 15,33%    15,33% 

JOSÉ FRANCISCO DE FÁTIMA SANTOS 

277.117.066-34 Brasileiro     

25.422 30,52%    30,52% 

LUIZ GUSTAVO TURCHETTO SANTOS 

217.051.318-32 Brasileiro     

12.768 15,33%    15,33% 
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Acionista 

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade 

Qtde. quotas (Unidades) Quotas %    Total ações % 

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ do Acionista 

MARSEILLE FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 19.909.515/0001-37 

MARIA ÂNGELA TURCHETTO SANTOS 

167.114.058-38 Brasileiro     

19.567 23,49%    15,33% 

      

      

TOTAL      

83.293 100%    100% 
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7.1. Descrever as principais características dos órgãos de administração e do conselho fiscal do emissor, identificando: 

Nome Data de nascimento Órgão da administração Data de eleição Prazo do mandato 

CPF / Passaporte Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi indicado pelo controlador 

Francisco José Turchetto Santos 04/12/1982 Diretoria 07/11/2023 2 (dois) anos 

219.348.838-08 Empresário  Diretor Superintendente 13/11/2023 Sim 

Luiz Gustavo Turchetto Santos 12/09/1978 Diretoria 07/11/2023 2 (dois) anos 

217.051.318-32 Empresário Diretor sem designação específica 13/11/2023 Sim 

José Francisco de Fátima Santos 18/05/1953 Conselho de Administração 07/11/2023 2 (dois) anos 

277.117.066-34 Empresário Presidente do Conselho de Administração 12/11/2023 Sim 

Luiz Gustavo Turchetto Santos 12/09/1978 Conselho de Administração 07/11/2023 2 (dois) anos 

217.051.318-32 Empresário Conselheiro sem designação específica 12/11/2023 Sim 

João Gilberto Bosa 14/08/1963 Conselho de Administração 07/11/2023 2 (dois) anos 

039.338.238-97 Contador Conselheiro sem designação específica 12/11/2023 Sim 
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a. principais características das políticas de indicação e preenchimento de cargos, se houver, e, caso o 

emissor a divulgue, locais na rede mundial de computadores em que o documento pode ser consultado;  

A JF Citrus Agropecuária S.A. é administrada por um conselho de administração e uma diretoria. Os 

conselheiros deverão ser nomeados pela assembleia geral de acionistas e os diretores pelo conselho de 

administração. Adicionalmente, a JF Citrus Agropecuária S.A. dispõe de um conselho fiscal que é 

composto por 3 (três) membros efetivos e um número igual de suplentes, e deverá funcionar somente 

se e quando aprovado pela assembleia geral de acionistas na forma prevista em seu estatuto social.  

O conselho de administração da JF Citrus Agropecuária S.A. é composto por, no mínimo, 3 (três) 

membros e, no máximo 5 (cinco) membros, nomeados e eleitos pela assembleia geral de acionistas e 

tem como principal atribuição estabelecer as diretrizes básicas das políticas gerais da JF Citrus 

Agropecuária S.A. 

A diretoria da JF Citrus Agropecuária S.A. é composta por, no mínimo, 2 (dois) diretores e, no máximo, 

4 (quatro) diretores, eleitos pelo conselho de administração, eleitos por mandatos de 2 (dois) anos. 

Em ambos os cargos a reeleição é permitida sem limitações, além disso, os conselheiros e diretores 

permanecem empossados e com plenos poderes até serem reeleitos ou até que seus substitutos sejam 

nomeados, mesmo que superado o prazo original de seus mandatos. 

b. se há mecanismos de avaliação de desempenho, informando, em caso positivo: i. a periodicidade das 

avaliações e sua abrangência; ii. metodologia adotada e os principais critérios utilizados nas avaliações; 

iii. se foram contratados serviços de consultoria ou assessoria externos; 

Não há mecanismos de avaliação de desempenho da diretoria da JF Citrus Agropecuária S.A. 

c. regras de identificação e administração de conflitos de interesses; 

Não há regras de identificação e administração de conflitos de interesses na diretoria da JF Citrus 

Agropecuária S.A.  

d. por órgão: i. número total de membros, agrupados por identidade autodeclarada de gênero ii. número 

total de membros, agrupados por identidade autodeclarada de cor ou raça; iii. número total de membros 

agrupados por outros atributos de diversidade que o emissor entenda relevantes; 

A JF Citrus Agropecuária S.A. não possui, na data deste Prospecto, levantamento do número total de 

membros da administração agrupados por identidade autodeclarada de gênero e/ou por identidade 

autodeclarada de cor ou raça.  

e. se houver, objetivos específicos que o emissor possua com relação à diversidade de gênero, cor ou raça 

ou outros atributos entre os membros de seus órgãos de administração e de seu conselho fiscal; 

A JF Citrus Agropecuária S.A. não possui, na data deste Prospecto, objetivos específicos com relação à 

diversidade de gênero, cor ou raça ou outros atributos entre os membros da diretoria. 

f. papel dos órgãos de administração na avaliação, gerenciamento e supervisão dos riscos e oportunidades 

relacionados ao clima 

A JF Citrus Agropecuária S.A. não possui, na data deste Prospecto, definição do papel dos órgãos 

de administração na avaliação, gerenciamento e supervisão dos riscos e oportunidades relacionados 

ao clima. 
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8.2. Em relação à remuneração reconhecida no resultado dos 3 últimos exercícios sociais e à 

prevista para o exercício social corrente do conselho de administração, da diretoria estatutária e 

do conselho fiscal, elaborar tabela com o seguinte conteúdo: 

 

Remuneração total reconhecida para o Exercício Social findo em 30/04/2023 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Conselho Fiscal Total 

Nº de membros 1 2 0 3 

Nº de membros remunerados 0 1 0 1 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0 R$ 108.732,30 0 0 

Benefícios diretos e indiretos 0 R$ 4.308,00 0 0 

Participações em comitês 0 0 0 0 

Outros 0 0 0 0 

Remuneração variável     

Bônus 0 0 0 0 

Participação de resultados 0 0 0 0 

Participação em reuniões 0 0 0 0 

Remuneração total prevista para o Exercício Social findo em 30/04/2024 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Conselho Fiscal Total 

Nº de membros 1 2 0 3 

Nº de membros remunerados 0 1 0 1 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0 R$ 115.619,72 0 0 

Benefícios diretos e indiretos 0 R$ 10.858,25 0 0 

Participações em comitês 0 0 0 0 

Outros 0 0 0 0 

Remuneração variável     

Bônus 0 0 0 0 

Participação de resultados 0 0 0 0 

Participação em reuniões 0 0 0 0 

Comissões 0 0 0 0 

Outros 0 0 0 0 

Pós-emprego 0 0 0 0 

Cessação do exercício do cargo 0 0 0 0 

Baseada em ações 0 0 0 0 

Total da remuneração 0 R$ 126.477,97 0 0 
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Remuneração total reconhecida para o Exercício Social findo em 30/04/2023 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Conselho Fiscal Total 

Comissões 0 0 0 0 

Outros 0 0 0 0 

Pós-emprego 0 0 0 0 

Cessação do exercício do cargo 0 0 0 0 

Baseada em ações 0 0 0 0 

Total da remuneração 0 R$ 113.040,30 0 0 

 

Remuneração total reconhecida para o Exercício Social findo em 30/04/2022 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Conselho Fiscal Total 

Nº de membros 1 3 0 4 

Nº de membros remunerados 0 3 0 3 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0 R$ 415.000,00 0 0 

Benefícios diretos e indiretos 0 R$ 69.882,58 0 0 

Participações em comitês 0 0 0 0 

Outros 0 0 0 0 

Remuneração variável     

Bônus 0 0 0 0 

Participação de resultados 0 0 0 0 

Participação em reuniões 0 0 0 0 

Comissões 0 0 0 0 

Outros 0 0 0 0 

Pós-emprego 0 0 0 0 

Cessação do exercício do cargo 0 0 0 0 

Baseada em ações 0 0 0 0 

Total da remuneração 0 R$ 484.882,58 0 0 

 

Remuneração total reconhecida para o Exercício Social findo em 30/04/2021 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Conselho Fiscal Total 

Nº de membros 1 3 0 4 

Nº de membros remunerados 0 3 0 3 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0 R$ 613.000,00 0 0 

Benefícios diretos e indiretos 0 R$ 59.069,30 0 0 

Participações em comitês 0 0 0 0 

Outros 0 0 0 0 
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Remuneração total reconhecida para o Exercício Social findo em 30/04/2021 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Conselho Fiscal Total 

Remuneração variável     

Bônus 0 0 0 0 

Participação de resultados 0 0 0 0 

Participação em reuniões 0 0 0 0 

Comissões 0 0 0 0 

Outros 0 0 0 0 

Pós-emprego 0 0 0 0 

Cessação do exercício do cargo 0 0 0 0 

Baseada em ações 0 0 0 0 

Total da remuneração 0 R$ 672.069,30 0 0 

11.2. Com exceção das operações que se enquadrem nas hipóteses do art. 3º, II, “a”, “b” e “c”, do 

anexo 30-XXXIII, informar, em relação às transações com partes relacionadas que, segundo as 

normas contábeis, devam ser divulgadas nas demonstrações financeiras individuais ou 

consolidadas do emissor e que tenham sido celebradas no último exercício social ou estejam em 

vigor no exercício social corrente: a. nome das partes relacionadas; b. relação das partes com o 

emissor; c. data da transação; d. objeto do contrato; e. se o emissor é credor ou devedor; f. 

montante envolvido no negócio; g. saldo existente; h. montante correspondente ao interesse de 

tal parte relacionada no negócio, se for possível aferir; i. garantias e seguros relacionados; j. 

duração; k. condições de rescisão ou extinção; l. natureza e razões para a operação; m. taxa de 

juros cobrada, se aplicável; n. medidas tomadas para tratar dos conflitos de interesses; e o. 

demonstração do caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou o pagamento 

compensatório adequado 

Parte Relacionada 
Data da 

transação 

Montante 

envolvido 

(Mil Reais) 

Saldo 

existente Montante 

(Mil Reais) 
Duração 

Empréstimo 

ou outro 

tipo de 

dívida 

Taxa de 

juros 

cobrados 
(Mil Reais) 

Bree Participações S/A 30/04/2023 12.725 12.725 12.725 
Indetermi

nada 
SIM 0 

Relação com o emissor Partes relacionadas 

Objeto contrato Adiantamento a fornecedores, relacionado a serviços de assessoramento comercial 

Garantia e seguros N/A 

Rescisão ou extinção N/A 

Natureza e razão para 

operação 
Adiantamento a fornecedor 

Posição Contratual do 

Emissor 
Credor 

Medidas tomadas para 

tratar dos conflitos de 

interesses 

Não há configurado conflito de interesses na operação em questão 
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Parte Relacionada 
Data da 

transação 

Montante 

envolvido 

(Mil Reais) 

Saldo 

existente Montante 

(Mil Reais) 
Duração 

Empréstimo 

ou outro 

tipo de 

dívida 

Taxa de 

juros 

cobrados 
(Mil Reais) 

Demonstração do 

caráter estritamente 

comutativo das 

condições pactuadas ou 

o pagamento 

compensatório 

adequado 

Os negócios e operações com partes relacionadas são realizados com base em condições 

estritamente comutativas e adequadas de modo a preservar os interesses de ambas as partes 

envolvidas no negócio. Cumpre ressaltar que as operações e negócios da Devedora com partes 

relacionadas seguem as condições de mercado, isto é, os preços e condições dos serviços contratados 

devem estar de acordo com os praticados no mercado, seguindo-se as mesmas orientações de 

negociação efetuadas pela devedora e suas controladas com partes independentes. Na negociação 

entre partes relacionadas devem ser observados os mesmos princípios e procedimentos que norteiam 

negociações feitas pela devedora com partes independentes. 

 

Parte Relacionada 
Data da 

transação 

Montante 

envolvido 

(Mil Reais) 

Saldo 

existente Montante 

(Mil Reais) 
Duração 

Empréstimo 

ou outro 

tipo de 

dívida 

Taxa de 

juros 

cobrados 
(Mil Reais) 

Marseille Fundo de 

Investimentos em 

Participações S.A. 

30/04/2023 30.843 34.495 34.495 
Indetermi

nada 
SIM 0 

Relação com o emissor Partes relacionadas 

Objeto contrato Clientes a receber 

Garantia e seguros N/A 

Rescisão ou extinção N/A 

Natureza e razão para 

operação 
Clientes a receber 

Posição Contratual do 

Emissor 
Credor 

Medidas tomadas para 

tratar dos conflitos de 

interesses 

Não há configurado conflito de interesses na operação em questão 

Demonstração do 

caráter estritamente 

comutativo das 

condições pactuadas ou 

o pagamento 

compensatório 

adequado 

Os negócios e operações com partes relacionadas são realizados com base em condições 

estritamente comutativas e adequadas de modo a preservar os interesses de ambas as partes 

envolvidas no negócio. Cumpre ressaltar que as operações e negócios da Devedora com partes 

relacionadas seguem as condições de mercado, isto é, os preços e condições dos serviços contratados 

devem estar de acordo com os praticados no mercado, seguindo-se as mesmas orientações de 

negociação efetuadas pela devedora e suas controladas com partes independentes. Na negociação 

entre partes relacionadas devem ser observados os mesmos princípios e procedimentos que norteiam 

negociações feitas pela devedora com partes independentes. 
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Parte Relacionada 
Data da 

transação 

Montante 

envolvido 

(Mil Reais) 

Saldo 

existente Montante 

(Mil Reais) 
Duração 

Empréstimo 

ou outro 

tipo de 

dívida 

Taxa de 

juros 

cobrados (Mil 

Reais) 

JF Investimentos 30/04/2023 28.495 28.495 28.495 
Indetermi

nada 
SIM 0 

Relação com o emissor Partes relacionadas 

Objeto contrato Clientes a receber, relacionado a venda de ativo imobilizado 

Garantia e seguros N/A 

Rescisão ou extinção N/A 

Natureza e razão para 

operação 
Clientes a receber 

Posição Contratual do 

Emissor 
Credor 

Medidas tomadas para 

tratar dos conflitos de 

interesses 

Não há configurado conflito de interesses na operação em questão 

Demonstração do caráter 

estritamente comutativo das 

condições pactuadas ou o 

pagamento compensatório 

adequado 

Os negócios e operações com partes relacionadas são realizados com base em condições 

estritamente comutativas e adequadas de modo a preservar os interesses de ambas as partes 

envolvidas no negócio. Cumpre ressaltar que as operações e negócios da Devedora com partes 

relacionadas seguem as condições de mercado, isto é, os preços e condições dos serviços 

contratados devem estar de acordo com os praticados no mercado, seguindo-se as mesmas 

orientações de negociação efetuadas pela devedora e suas controladas com partes 

independentes. Na negociação entre partes relacionadas devem ser observados os mesmos 

princípios e procedimentos que norteiam negociações feitas pela devedora com partes 

independentes. 

 

Parte Relacionada 
Data da 

transação 

Montante 

envolvido (Mil 

Reais) 

Saldo 

existente Montante 

(Mil Reais) 
Duração 

Empréstimo 

ou outro 

tipo de 

dívida 

Taxa de 

juros 

cobrados (Mil 

Reais) 

Agro Rubi 30/04/2023 9.014 9.014 9.014 

Indet

ermin

ada 

SIM 0 

Relação com o emissor Partes relacionadas 

Objeto contrato Adiantamento a fornecedores, relacionado a contrato de arrendamento 

Garantia e seguros N/A 

Rescisão ou extinção N/A 

Natureza e razão para 

operação 
Adiantamento a fornecedores 

Posição Contratual do 

Emissor 
Credor 

Medidas tomadas para 

tratar dos conflitos de 

interesses 

Não há configurado conflito de interesses na operação em questão 

Demonstração do 

caráter estritamente 

comutativo das 

condições pactuadas ou 

o pagamento 

compensatório 

adequado 

Os negócios e operações com partes relacionadas são realizados com base em condições 

estritamente comutativas e adequadas de modo a preservar os interesses de ambas as partes 

envolvidas no negócio. Cumpre ressaltar que as operações e negócios da Devedora com partes 

relacionadas seguem as condições de mercado, isto é, os preços e condições dos serviços contratados 

devem estar de acordo com os praticados no mercado, seguindo-se as mesmas orientações de 

negociação efetuadas pela devedora e suas controladas com partes independentes. Na negociação 

entre partes relacionadas devem ser observados os mesmos princípios e procedimentos que norteiam 

negociações feitas pela devedora com partes independentes. 
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Parte Relacionada 
Data da 

transação 

Montante 

envolvido 

(Mil Reais) 

Saldo 

existente Montante 

(Mil 

Reais) 

Duração 

Empréstimo ou 

outro tipo de 

dívida 

Taxa de 

juros 

cobrados (Mil 

Reais) 

Luiz Gustavo Turchetto 

Santos  
30/04/2023 1.815 1.815 1.815 

Indetermi

nada 
SIM 0 

Relação com o emissor Acionista 

Objeto contrato Empréstimos a receber, relacionados a repasses de recursos  

Garantia e seguros N/A 

Rescisão ou extinção N/A 

Natureza e razão para 

operação 
Empréstimos a receber 

Posição Contratual do 

Emissor 
Credor 

Medidas tomadas para 

tratar dos conflitos de 

interesses 

Não há configurado conflito de interesses na operação em questão 

Demonstração do 

caráter estritamente 

comutativo das 

condições pactuadas ou 

o pagamento 

compensatório 

adequado 

Os negócios e operações com partes relacionadas são realizados com base em condições 

estritamente comutativas e adequadas de modo a preservar os interesses de ambas as partes 

envolvidas no negócio. Cumpre ressaltar que as operações e negócios da Devedora com partes 

relacionadas seguem as condições de mercado, isto é, os preços e condições dos serviços contratados 

devem estar de acordo com os praticados no mercado, seguindo-se as mesmas orientações de 

negociação efetuadas pela devedora e suas controladas com partes independentes. Na negociação 

entre partes relacionadas devem ser observados os mesmos princípios e procedimentos que norteiam 

negociações feitas pela devedora com partes independentes. 

 

Parte Relacionada 
Data da 

transação 

Montante 

envolvido 

(Mil Reais) 

Saldo 

existente Montante 

(Mil 

Reais) 

Duração 

Empréstimo ou 

outro tipo de 

dívida 

Taxa de 

juros 

cobrados (Mil 

Reais) 

Maria Ângela Turchetto 

Santos  
30/04/2023 10.016 10.016 10.016 

Indetermi

nada 
SIM 0 

Relação com o emissor Acionista 

Objeto contrato Empréstimos a receber, relacionados a repasses de recursos  

Garantia e seguros N/A 

Rescisão ou extinção N/A 

Natureza e razão para 

operação 
Empréstimos a receber 

Posição Contratual do 

Emissor 
Credor 

Medidas tomadas para 

tratar dos conflitos de 

interesses 

Não há configurado conflito de interesses na operação em questão 

Demonstração do 

caráter estritamente 

comutativo das 

condições pactuadas ou 

o pagamento 

compensatório 

adequado 

Os negócios e operações com partes relacionadas são realizados com base em condições 

estritamente comutativas e adequadas de modo a preservar os interesses de ambas as partes 

envolvidas no negócio. Cumpre ressaltar que as operações e negócios da Devedora com partes 

relacionadas seguem as condições de mercado, isto é, os preços e condições dos serviços contratados 

devem estar de acordo com os praticados no mercado, seguindo-se as mesmas orientações de 

negociação efetuadas pela devedora e suas controladas com partes independentes. Na negociação 

entre partes relacionadas devem ser observados os mesmos princípios e procedimentos que norteiam 

negociações feitas pela devedora com partes independentes. 
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Parte Relacionada 
Data da 

transação 

Montante 

envolvido (Mil 

Reais) 

Saldo 

existente Montante 

(Mil Reais) 
Duração 

Empréstimo 

ou outro tipo 

de dívida 

Taxa de 

juros 

cobrados (Mil 

Reais) 

Reese Administração e 

Participações 
30/04/2023 190 190 190 

Indet

ermi

nada 

SIM 0 

Relação com o emissor Partes relacionadas 

Objeto contrato Empréstimos a receber, relacionados a repasses de recursos  

Garantia e seguros N/A 

Rescisão ou extinção N/A 

Natureza e razão para 

operação 
Empréstimos a receber 

Posição Contratual do 

Emissor 
Credor 

Medidas tomadas para 

tratar dos conflitos de 

interesses 

Não há configurado conflito de interesses na operação em questão 

Demonstração do 

caráter estritamente 

comutativo das 

condições pactuadas ou 

o pagamento 

compensatório 

adequado 

Os negócios e operações com partes relacionadas são realizados com base em condições 

estritamente comutativas e adequadas de modo a preservar os interesses de ambas as partes 

envolvidas no negócio. Cumpre ressaltar que as operações e negócios da Devedora com partes 

relacionadas seguem as condições de mercado, isto é, os preços e condições dos serviços contratados 

devem estar de acordo com os praticados no mercado, seguindo-se as mesmas orientações de 

negociação efetuadas pela devedora e suas controladas com partes independentes. Na negociação 

entre partes relacionadas devem ser observados os mesmos princípios e procedimentos que norteiam 

negociações feitas pela devedora com partes independentes. 

 

Parte Relacionada 
Data da 

transação 

Montante 

envolvido (Mil 

Reais) 

Saldo 

existente Montante 

(Mil Reais) 
Duração 

Empréstimo 

ou outro 

tipo de 

dívida 

Taxa de 

juros 

cobrados (Mil 

Reais) 

Valência Agropecuária 

Ltda 
30/04/2023 191 191 191 

Indetermi

nada 
SIM 0 

Relação com o emissor Partes relacionadas 

Objeto contrato Adiantamento de clientes, relacionado a venda de insumos agropecuários 

Garantia e seguros N/A 

Rescisão ou extinção N/A 

Natureza e razão para 

operação 
Adiantamento de clientes 

Posição Contratual do 

Emissor 
Devedor 

Medidas tomadas para 

tratar dos conflitos de 

interesses 

Não há configurado conflito de interesses na operação em questão 

Demonstração do 

caráter estritamente 

comutativo das 

condições pactuadas ou 

o pagamento 

compensatório 

adequado 

Os negócios e operações com partes relacionadas são realizados com base em condições 

estritamente comutativas e adequadas de modo a preservar os interesses de ambas as partes 

envolvidas no negócio. Cumpre ressaltar que as operações e negócios da Devedora com partes 

relacionadas seguem as condições de mercado, isto é, os preços e condições dos serviços contratados 

devem estar de acordo com os praticados no mercado, seguindo-se as mesmas orientações de 

negociação efetuadas pela devedora e suas controladas com partes independentes. Na negociação 

entre partes relacionadas devem ser observados os mesmos princípios e procedimentos que norteiam 

negociações feitas pela devedora com partes independentes. 
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Parte Relacionada 
Data da 

transação 

Montante 

envolvido 

(Mil Reais) 

Saldo 

existente 
Montante 

(Mil 

Reais) 

Duração 

Empréstimo ou 

outro tipo de 

dívida 

Taxa de 

juros 

cobrados 
(Mil 

Reais) 

Agro Quartzo 

Administração e 

Participações Ltda 

30/04/2023 15.002 15.002 15.002 
Indetermi

nada 
SIM 0 

Relação com o emissor Partes relacionadas 

Objeto contrato Empréstimos a pagar, relacionados a repasses de recursos  

Garantia e seguros N/A 

Rescisão ou extinção N/A 

Natureza e razão para 

operação 
Empréstimos a pagar 

Posição Contratual do 

Emissor 
Credor 

Medidas tomadas para 

tratar dos conflitos de 

interesses 

Não há configurado conflito de interesses na operação em questão 

Demonstração do 

caráter estritamente 

comutativo das 

condições pactuadas ou 

o pagamento 

compensatório 

adequado 

Os negócios e operações com partes relacionadas são realizados com base em condições 

estritamente comutativas e adequadas de modo a preservar os interesses de ambas as partes 

envolvidas no negócio. Cumpre ressaltar que as operações e negócios da Devedora com partes 

relacionadas seguem as condições de mercado, isto é, os preços e condições dos serviços contratados 

devem estar de acordo com os praticados no mercado, seguindo-se as mesmas orientações de 

negociação efetuadas pela devedora e suas controladas com partes independentes. Na negociação 

entre partes relacionadas devem ser observados os mesmos princípios e procedimentos que norteiam 

negociações feitas pela devedora com partes independentes. 

12.1. Elaborar tabela contendo as seguintes informações sobre o capital social: a. capital emitido, 

separado por classe e espécie; b. capital subscrito, separado por classe e espécie; c. capital 

integralizado, separado por classe e espécie; d. prazo para integralização do capital ainda não 

integralizado, separado por classe e espécie; e. capital autorizado, informando o limite 

remanescente para novas emissões, em quantidade de ações ou valor do capital; e f. títulos 

conversíveis em ações e condições para conversão 

Data da 

autorização ou 

aprovação 

Valor do Capital 

(Reais) 

Prazo de 

Integralização 

Quantidade de 

ações ordinárias 

(Unidades) 

Quantidade de 

ações 

preferenciais 

(Unidades) 

Quantidade total 

de ações 

(Unidades) 

Tipo de Capital Capital Integralizado 

26/04/2023 44.931.077,00  N/A 32.065.754 0  32.065.754 

Tipo de Capital Capital Integralizado 

27/07/2015 28.931.077,00  N/A 28.931.077  0 28.931.077 

Tipo de Capital Capital Integralizado 

22/12/2014 28.631.077,00  N/A 28.631.077  0 28.631.077 

Tipo de Capital Capital Integralizado 

12/11/2014 2.631.077,00 N/A  2.631.077  0 2.631.077 

12.3. Descrever outros valores mobiliários emitidos no Brasil que não sejam ações e que não 

tenham vencido ou sido resgatados  

Não existem valores mobiliários de emissão da Devedora emitidos no Brasil que não tenham sido 

vencidos ou resgatados 
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13. RELACIONAMENTOS E CONFLITO DE INTERESSES  

Entre o Coordenador Líder e a Emissora 

Na data deste Prospecto, o Coordenador Líder e a Emissora possuem relacionamento decorrente (a) da 

presente Oferta, (b) da estruturação, distribuição, compra e venda de certificados de recebíveis, nas quais 

a Emissora atuou como contraparte do Coordenador Líder, e (c) da prestação de serviços da mesma 

natureza em outras emissões da Emissora.  

Nos últimos 12 meses, o Coordenador Líder atuou como coordenador líder, coordenador ou participante 

especial em outras emissões de certificados de recebíveis da Emissora. 

Nos últimos 12 meses, o Coordenador Líder prestou serviços à Emissora relacionados a ofertas públicas, 

tendo recebido, no referido período, o montante de, aproximadamente, R$145 milhões.  

O Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão, no futuro, serem 

contratados pela Emissora para a realização de operações financeiras, incluindo, entre outras, 

investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 

formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 

necessárias à condução de suas atividades.  

O Coordenador Líder e a Emissora declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à 

atuação do Coordenador Líder como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além 

das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o Coordenador 

Líder ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e a Emissora. 

Entre o Coordenador Líder e a Devedora  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, nos últimos 12 meses, a Devedora 

e/ou sociedades integrantes do seu grupo econômico possuem os seguintes relacionamentos 

comerciais com o Coordenador Líder e demais sociedades de seu grupo econômico, conforme 

detalhados a seguir: 

• Serviços de formador de mercado: atua como formador de mercado no âmbito dos certificados 

de recebíveis do agronegócio da 1ª série da 2ª emissão, da True Securitizadora S.A. (atual 

denominação social da True Securitizadora S.A.), lastreados em direitos creditórios do 

agronegócio devidos pela Devedora, conforme contrato de prestação de serviços celebrado entre 

a XP e a Devedora em 14 de dezembro de 2018.  

O Coordenador Líder, sociedades do seu conglomerado econômico, bem como fundos de investimento 

geridos e administrados por sociedades do conglomerado econômico da XP detinham, em fevereiro de 

2024, em sua carteira proprietária, o montante aproximado de R$ 99 milhões em diversos ativos 

financeiros devidos pela Devedora e/ou por sociedades integrantes do seu grupo econômico. 

O Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão, no futuro, serem 

contratados pela Devedora para a realização de operações financeiras, incluindo, entre outras, 

investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 

formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 

necessárias à condução de suas atividades. 

Além do descrito acima, o Coordenador Líder e/ou sociedades do seu grupo econômico 

podem/poderão possuir outros títulos e valores mobiliários de emissão da Devedora, diretamente ou 

em fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos ou subscritos e 

integralizados em operações regulares a preços e condições de mercado. 

O Coordenador Líder e a Devedora declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à 

atuação do Coordenador Líder como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das 

informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o Coordenador Líder 

ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e a Devedora.  
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Entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Coordenador Líder 

e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante com o 

Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do 

conglomerado econômico do Coordenador Líder. O Coordenador Líder utiliza-se tanto do Agente 

Fiduciário, quanto de outras sociedades para a prestação de serviços de agente fiduciário nas emissões 

de valores mobiliários em que atua. Não há qualquer relação ou vínculo societário entre a XP e o Agente 

Fiduciário. O Coordenador Líder e o Agente Fiduciário declaram que não há qualquer conflito de 

interesses referente à atuação do Coordenador Líder P como instituição intermediária da Oferta e, ainda, 

declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante 

entre o Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o Agente Fiduciário. 

Entre o Coordenador Líder e o Custodiante/Escriturador  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Coordenador Líder 

e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante com o 

Custodiante/Escriturador. O Custodiante/Escriturador presta serviços ao mercado, inclusive, a 

sociedades do conglomerado econômico do Coordenador Líder. O Coordenador Líder utiliza-se tanto 

do Custodiante/Escriturador, quanto de outras sociedades para a prestação de serviços de custódia de 

valores mobiliários nas emissões de valores mobiliários em que atua. Não há qualquer relação ou vínculo 

societário entre o Coordenador Líder e o Custodiante/Escriturador. O Coordenador Líder e o 

Custodiante/Escriturador declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do 

Coordenador Líder como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das 

informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o Coordenador 

Líder ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o Custodiante/Escriturador. 

Entre o Coordenador Líder e o Banco Liquidante  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Coordenador Líder 

e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante com o 

Banco Liquidante. O Banco Liquidante presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do 

conglomerado econômico da XP. O Coordenador Líder utiliza-se tanto do Banco Liquidante, quanto de 

outras sociedades para a prestação de serviços de liquidação nas emissões de valores mobiliários em 

que atua. Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Coordenador Líder e o Banco Liquidante. 

O Coordenador Líder e o Banco Liquidante declaram que não há qualquer conflito de interesses 

referente à atuação do Coordenador Líder como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram 

que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o 

Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o Banco Liquidante. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Coordenador Líder e o Banco Liquidante. 

O Coordenador Líder e o Banco Liquidante declaram que não há qualquer conflito de interesses 

referente à atuação do Coordenador Líder como instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram 

que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o 

Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o Banco Liquidante ou qualquer 

sociedade de seu grupo econômico. 
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14. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

14.1 Condições do Contrato de Distribuição 

O cumprimento, por parte do Coordenador Líder, dos deveres e obrigações indicados no Contrato de 

Distribuição estará condicionado ao atendimento das seguintes condições precedentes (estabelecidas 

neste ato como condições suspensivas nos termos, e para todos os fins e efeitos, do artigo 125 do 

Código Civil), sem prejuízo de outras que vierem a ser convencionadas entre as Partes nos documentos 

celebrados para regular a Emissão (“Condições Precedentes”):  

(i) obtenção pelo Coordenador Líder de todas as aprovações internas necessárias para prestação 

dos Serviços, especialmente em relação à concessão da Garantia Firme, incluindo, sem 

limitação, as áreas jurídica, socioambiental, contabilidade, risco e compliance, além de regras 

internas da organização; 

(ii) aceitação pelo Coordenador Líder e pela Devedora da contratação dos Assessores Jurídicos, 

da Securitizadora e dos Demais Prestadores de Serviços, bem como remuneração e 

manutenção de suas contratações pela Devedora ou as suas expensas; 

(iii) acordo entre as Partes quanto à estrutura da Oferta e ao conteúdo da documentação da 

Oferta em forma e substância satisfatória às Partes e seus Assessores Jurídicos e em 

concordância com as legislações e normas aplicáveis; 

(iv) obtenção do registro da Oferta na CVM, com as características descritas no Contrato de 

Distribuição; 

(v) obtenção do registro dos CRA para distribuição e negociação nos mercados primários e 

secundários administrados e operacionalizados pela B3, incluindo seu depósito pela Central 

Depositária da B3 em atendimento ao artigo 23 da Lei 14.430; 

(vi) se aplicável, recebimento de declaração firmada pelo Diretor Financeiro da Devedora (CFO 

Certificate) atestando a veracidade e consistência de determinadas informações gerenciais, 

contábeis e financeiras da Devedora constantes do Prospecto, que não foram passíveis de 

verificação no procedimento de Back-up (desde que previamente alinhado com o 

Coordenador Líder), e que tais informações, conforme o caso, são compatíveis, estão contidas, 

foram calculadas com base em e/ou contam com suporte em informação presente nas 

demonstrações financeiras auditadas da Devedora; 

(vii) negociação, formalização e registros (observado, em especial, o item (xii) abaixo), conforme 

aplicável, dos contratos definitivos necessários para a efetivação da Oferta, incluindo, sem 

limitação, as CPR-Financeiras, o Termo de Securitização, as Aprovações Societárias, entre 

outros, os quais conterão substancialmente as condições da Oferta aqui propostas, sem 

prejuízo de outras que vierem a ser estabelecidas em termos mutuamente aceitáveis pelas 

Partes e de acordo com as práticas de mercado em operações similares; 

(viii) registro das Aprovações Societárias da Devedora na junta comercial competente e publicação 

das atas das Aprovações Societárias da Devedora, nos jornais de publicação aplicáveis, nos 

termos da Lei das Sociedades por Ações;  

(ix) realização/assinatura de bring down due diligence com relação à Devedora em data anterior 

(a) à Divulgação ao Mercado, (b) ao Procedimento de Bookbuilding e (c) à liquidação da Oferta; 

(x) fornecimento, em tempo hábil, pela Devedora, ao Coordenador Líder e aos Assessores 

Jurídicos, de todos os documentos e informações suficientes, verdadeiros, precisos, corretos 

e atuais para atender às normas aplicáveis à Oferta, bem como para conclusão da Due 

Diligence, de forma satisfatória ao Coordenador Líder e aos Assessores Jurídicos; 

(xi) consistência, veracidade, suficiência, precisão, completude e atualidade de todas as 

informações enviadas e declarações feitas pela Devedora, constantes dos documentos 
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relativos à Oferta, sendo que a Devedora será responsável pela consistência, veracidade, 

validade, suficiência, precisão, atualidade e completude das informações fornecidas, sob pena 

do pagamento de indenização nos termos do Contrato de Distribuição; 

(xii) recebimento, pelo Coordenador Líder, de declaração assinada pela Devedora com 

antecedência de 1 (um) Dia Útil da data da liquidação da Oferta, atestando a suficiência, 

veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações constantes dos Documentos 

da Operação, demais informações fornecidas ao mercado durante a Oferta e das declarações 

feitas pela Devedora, no âmbito da Oferta e do procedimento de Due Diligence, nos termos 

da regulamentação aplicável, em especial, do artigo 24 da Resolução CVM 160; 

(xiii) não ocorrência de qualquer ato ou fato novo que resulte em alteração ou incongruência 

verificada nas informações fornecidas ao Coordenador Líder que, a exclusivo critério do 

Coordenador Líder, de forma razoável, deverá decidir sobre a continuidade da Oferta; 

(xiv) conclusão, de forma satisfatória ao Coordenador Líder, da Due Diligence jurídica elaborada 

pelos Assessores Jurídicos, com relação à Devedora, nos termos do Contrato de Distribuição, 

bem como do procedimento de Back-up conforme padrão usualmente utilizado pelo 

mercado de capitais em operações similares; 

(xv) recebimento, exclusivamente pelo Coordenador Líder, com antecedência de, no mínimo, 2 

(dois) Dias Úteis da data da liquidação da Oferta (exclusive), em termos satisfatórios ao 

Coordenador Líder, da redação final do parecer legal (legal opinion) dos Assessores Jurídicos, 

e elaborada de acordo com as práticas de mercado para operações da mesma natureza, que 

deverá confirmar, entre outros: (a) a conformidade da representação dos participantes da 

Oferta nos Documentos da Operação; (b) a existência, validade, legitimidade e exequibilidade 

da Emissão, da Oferta e dos Documentos da Operação; (c) a adequação e regularidade jurídica 

dos demais documentos da Emissão, sobretudo o devido atendimento ao disposto na 

Resolução CVM 160, no Código ANBIMA, nas Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas, e 

nas demais normas aplicáveis; (d) a consistência entre as informações fornecidas nos 

documentos da Emissão e as analisadas durante o procedimento de Due Diligence; e (e) 

ausência de indícios de insuficiência, inveracidade, imprecisão, inconsistência e desatualização 

dos Documentos da Operação e demais informações fornecidas ao mercado durante a Oferta 

(“Legal Opinion”), sendo certo que as Legal Opinions não deverão conter qualquer ressalva;  

(xvi) recebimento, exclusivamente, pelo Coordenador Líder, no primeiro horário comercial da data 

da liquidação da Oferta, das versões assinadas das Legal Opinions dos Assessores Jurídicos, 

com conteúdo aprovado nos termos acima, observado o disposto na Cláusula 6.4 do Contrato 

de Distribuição;  

(xvii) recebimento, pela Securitizadora, até a data de liquidação da Oferta de parecer legal (legal 

opinion) dos Assessores Jurídicos da Devedora diferente e apartada da Legal Opinion emitida 

por estes e endereçada exclusivamente ao Coordenador Líder, com escopo limitado a ser 

acordado entre a Securitizadora e os Assessores Jurídicos da Devedora; 

(xviii) obtenção, pela Devedora, por suas afiliadas e pelas demais partes envolvidas, de todas e 

quaisquer aprovações, averbações, protocolizações, registros e/ou demais formalidades 

necessárias para a realização, efetivação, liquidação, boa ordem, transparência, conclusão e 

validade da Oferta e dos Documentos da Operação junto a: (a) órgãos governamentais e não 

governamentais, entidades de classe, oficiais de registro, juntas comerciais e/ou agências 

reguladoras do seu setor de atuação; (b) quaisquer terceiros, inclusive credores, instituições 

financeiras e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, se aplicável; 

e (c) órgão dirigente competente da Devedora; 

(xix) não ocorrência de alteração relevante adversa nas condições econômicas, financeiras, 

reputacionais ou operacionais da Devedora e/ou de qualquer sociedade ou pessoa de seu 

Grupo Econômico, que de forma justificada altere a razoabilidade econômica da Oferta e/ou 
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tornem inviável ou desaconselhável o cumprimento das obrigações aqui previstas com relação 

à Oferta, a exclusivo critério do Coordenador Líder; 

(xx) manutenção do setor de atuação da Devedora e/ou de qualquer sociedade de seu Grupo 

Econômico e não ocorrência de possíveis alterações no referido setor por parte das 

autoridades governamentais que de forma justificada afetem ou que possam afetar 

negativamente a Oferta; 

(xxi) não ocorrência de qualquer alteração na composição societária da Devedora (incluindo fusão, 

cisão ou incorporação) e/ou de qualquer sociedade controlada ou coligada da Devedora 

(direta ou indiretamente), de qualquer controlador (ou grupo de controle) ou sociedade sob 

controle comum da Devedora (sendo tais sociedades, em conjunto, o “Grupo Econômico”), ou 

qualquer alienação, cessão ou transferência de ações do capital social da Devedora e/ou de 

qualquer sociedade do Grupo Econômico, em qualquer operação isolada ou série de 

operações, que resultem na perda, pelos atuais acionistas controladores, do poder de controle 

direto ou indireto da Devedora; 

(xxii) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que 

dão à Devedora e/ou a qualquer outra sociedade do seu Grupo Econômico condição 

fundamental de funcionamento; 

(xxiii) que, nas datas de início da procura dos investidores e de distribuição dos CRA, todas as 

declarações feitas pela Devedora e constantes nos Documentos da Operação sejam 

suficientes, verdadeiras, precisas, corretas e atuais, bem como não ocorrência de qualquer 

alteração adversa e material ou identificação de qualquer incongruência material nas 

informações fornecidas ao Coordenador Líder que decidirá sobre a continuidade da Oferta; 

(xxiv) não ocorrência de (a) liquidação, dissolução ou decretação de falência da Devedora e/ou de 

quaisquer sociedades do Grupo Econômico; (b) pedido de autofalência da Devedora e/ou de 

quaisquer sociedades do Grupo Econômico; (c) pedido de falência formulado por terceiros 

em face da Devedora e/ou de quaisquer sociedades do Grupo Econômico e não devidamente 

elidido por estas no prazo legal e antes da data da realização da Oferta; (d) propositura, pela 

Devedora e/ou por quaisquer sociedades do Grupo Econômico, de plano de recuperação 

extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido 

requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou (e) ingresso pela Devedora 

e/ou por quaisquer sociedades do Grupo Econômico, em juízo, com requerimento de 

recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperação, 

ou ainda pedido de conciliações e mediações, conforme descritas no §1º do artigo 20-B da 

Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada (“Lei 11.101”), ajuizamento de 

medida cautelar para requerer a antecipação total ou parcial dos efeitos do deferimento do 

processamento da recuperação judicial, nos termos do §12º do artigo 6º da Lei 11.101, ou 

qualquer processo similar em outra jurisdição; 

(xxv) cumprimento, pela Devedora, de todas as obrigações aplicáveis previstas na Resolução CVM 

160, incluindo, sem limitação, observar as regras de período de silêncio relativas à não 

manifestação na mídia sobre a Oferta, objeto do Contrato de Distribuição, previstas na 

regulamentação emitida pela CVM, bem como integral atendimento a todos os requisitos 

aplicáveis do Código ANBIMA e das Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas; 

(xxvi) cumprimento, pela Devedora, de todas as suas obrigações previstas no Contrato de 

Distribuição  e nos demais documentos decorrentes do Contrato de Distribuição, exigíveis até 

a data de encerramento da Oferta, conforme o caso; 

(xxvii) recolhimento, pela Devedora, de todos os tributos, taxas e emolumentos necessários à 

realização da Oferta, inclusive aqueles cobrados pela CVM, pela B3 e pela ANBIMA; 

(xxviii) inexistência de violação ou indício de violação de qualquer dispositivo de qualquer lei ou 

regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à 

administração pública e ao patrimônio público, crimes contra a ordem econômica ou 
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tributária, de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, ou contra o sistema 

financeiro nacional, incluindo, sem limitação, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 

conforme alterada, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, o US Foreign Corrupt Practices Act (FCPA) de 

1977 e o UK Bribery Act de 2010 (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) pela Devedora, por 

qualquer sociedade do seu Grupo Econômico e por qualquer de seus respectivos 

administradores ou funcionários; 

(xxix) não ocorrência de intervenção, por meio de qualquer autoridade governamental, autarquia 

ou ente da administração pública, na prestação de serviços fornecidos pela Devedora ou por 

qualquer de suas controladas; 

(xxx) não terem ocorrido alterações na legislação e regulamentação em vigor, relativas aos CRA, 

que possam criar obstáculos ou aumentar os custos inerentes à realização da Oferta, incluindo 

normas tributárias que criem tributos ou aumentem alíquotas incidentes sobre os CRA aos 

potenciais investidores; 

(xxxi) que os direitos creditórios que compõem o Lastro estejam livres e desembaraçados de 

quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza e sejam considerados elegíveis para lastro 

da emissão dos CRA, não havendo qualquer óbice contratual, legal ou regulatório à 

formalização de tais direitos creditórios; 

(xxxii) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora, junto 

ao Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seu grupo econômico, advindas de quaisquer 

contratos, termos ou compromissos, estão devidas e pontualmente adimplidas; 

(xxxiii) rigoroso cumprimento pela Devedora e por qualquer sociedade do seu Grupo Econômico, da 

legislação ambiental e trabalhista em vigor aplicáveis à condição de seus negócios 

(“Legislação Socioambiental”), adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias 

destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores 

decorrentes das atividades descritas em seu respectivo objeto social. A Devedora obriga-se, 

ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos Municipais, 

Estaduais e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas 

ambientais em vigor; 

(xxxiv) inexistência de violação, constatada por decisão em primeira instância, pela Devedora, da 

legislação e regulamentação em vigor quanto à não utilização de mão-de-obra infantil ou em 

condições análogas à de escravo, não incentivo à prostituição ou, ainda, relacionados à 

discriminação de raça e gênero; 

(xxxv) autorização, pela Devedora e pela Securitizadora para que o Coordenador Líder possa realizar 

a divulgação da Oferta, por qualquer meio, com a logomarca da Devedora e da Securitizadora, 

conforme o caso, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 160, para fins de marketing, 

atendendo à legislação e regulamentação aplicáveis, recentes decisões, ofícios e pareceres da 

CVM e da ANBIMA e às práticas de mercado; 

(xxxvi) acordo entre a Devedora, e o Coordenador Líder quanto ao conteúdo do material de 

marketing e/ou qualquer outro documento divulgado aos potenciais investidores, com o 

intuito de promover a plena distribuição dos CRA; 

(xxxvii) não ocorrência de qualquer hipótese de vencimento antecipado prevista nas CPR-Financeiras; 

(xxxviii) integral atendimento a todos os requisitos aplicáveis do Código ANBIMA e às Regras e 

Procedimentos de Ofertas Públicas; 

(xxxix) recebimento, pelo Coordenador Líder, do Checklist ANBIMA anteriormente a Divulgação ao 

Mercado; e 
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(xl) a Devedora arcar com todo o custo da Oferta, diretamente ou por sua conta e ordem. 

O cumprimento pelo Coordenador Líder das obrigações assumidas nos termos do Contrato de 

Distribuição, o que inclui o exercício da Garantia Firme, é condicionado à satisfação das Condições 

Precedentes, até a data da obtenção do registro da Oferta na CVM ou até data da liquidação da Oferta 

(exclusive) (sendo certo que aquelas verificadas até a data da obtenção do registro, deverão ser mantidas 

até a data da liquidação). 

O não atendimento de qualquer uma das Condições Precedentes, sem expressa dispensa por parte do 

Coordenador Líder, ensejará a exclusão da Garantia Firme e tal fato deverá ser tratado (a) caso a Oferta 

já tenha sido divulgada publicamente por meio do Aviso ao Mercado e o registro da Oferta ainda não 

tenha sido obtido, como modificação da Oferta, podendo, observado o disposto no Contrato de 

Distribuição, implicar resilição do Contrato de Distribuição; ou (b) caso o registro da Oferta já tenha sido 

obtido, como evento de rescisão do Contrato de Distribuição, provocando, portanto, o cancelamento 

do registro da Oferta, nos termos do artigo 70, parágrafo 4º, da Resolução CVM 160. 

14.2 Demonstrativo dos Custos da Oferta.  

As comissões devidas ao Coordenador Líder e as despesas estimadas com auditores, advogados, demais 

prestadores de serviços e outras despesas serão de responsabilidade do Patrimônio Separado arcadas 

pela Securitizadora mediante utilização de recursos do Fundo de Despesas e/ou pagas diretamente pela 

Devedora, conforme o caso, conforme descrito abaixo indicativamente:  

Comissões e Despesas(1) Valor Total 
Custo Unitário 

por CRa 
% do Valor Total da Oferta 

(com gross up) (em R$) (em R$) 

Custo Total 10.551.205,43 42,2048 4,2205% 

Comissões do Coordenador Líder e/ou dos 

Participantes Especiais(1) 
9.774.073,06 39,0963 3,9096% 

Comissão de Estruturação (1a) 3.635.583,84 14,5423 1,4542% 

Comissão de Garantia Firme (1b) 276.701,72 1,1068 0,1107% 

Comissão de Distribuição (1c) 4.980.630,88 19,9225 1,9923% 

Impostos (Gross up)(1e) 881.156,62 3,5246 0,3525% 

Registros CRI 144.655,00 0,5786 0,0579% 

CVM 75.000,00 0,3000 0,0300% 

B3 - Registro, Distribuição e Análise do CRA  60.500,00 0,2420 0,0242% 

ANBIMA - Registro e Base de Dados CRA 9.155,00 0,0366 0,0037% 

Prestadores de Serviço do CRA (2)(3) 632.477,37 2,5299 0,2530% 

Securitizadora (Implantação) 39.845,05 0,1594 0,0159% 

Securitizadora (Manutenção - Anual) 39.845,05 0,1594 0,0159% 

Agente Fiduciário - CRA (Implantação) 5.691,52 0,0228 0,0023% 

Agente Fiduciário dos CRA (Manutenção - 

Anual) 
20.489,47 0,0820 0,0082% 

Custodiante (Manutenção – Anual) 17.708,91 0,0708 0,0071% 
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Comissões e Despesas(1) Valor Total 
Custo Unitário 

por CRa 
% do Valor Total da Oferta 

(com gross up) (em R$) (em R$) 

Escriturador - (manutenção Anual) - CRI 15.495,30 0,0620 0,0062% 

Liquidante (Implantação) – CRA 2.500,00 0,0100 0,0010% 

Advogados Externos 480.887,50 1,9235 0,1924% 

Auditores Independentes do Patrimônio 

Separado (Anual) 
5.014,58 0,0201 0,0020% 

Avisos e Anúncios da Distribuição 5.000,00 0,0200 0,0020% 

Valor Líquido para Emissora 239.448.794,57     

(1a) Comissão de Estruturação: 1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por cento) flat, a título de comissão de estruturação, 

a qual incidirá sobre o valor total da Emissão (“Comissão de Estruturação”); 

(1b) Prêmio de Garantia Firme: no valor equivalente a 0,10% (dez centésimos por cento) incidente sobre o montante de 

Garantia Firme, calculado com base no preço de integralização dos CRA, independentemente de exercício da Garantia 

Firme (“Prêmio de Garantia Firme”) e 

(1c) Comissão de Distribuição: 0,40% (quarenta centésimos por cento) incidente sobre o produto entre (i) o prazo médio dos 

referidos CRA; (ii) a diferença entre a Taxa Teto de Remuneração do investidor e a taxa final de remuneração, conforme 

definida no Procedimento de Bookbuilding; e (iii) o valor nominal da totalidade dos CRA efetivamente subscritos e 

integralizados (“Comissão de Distribuição”). 

(1e) O Comissionamento será pago pela Devedora diretamente ou por sua conta e ordem ao Coordenador Líder (e/ou à 

Afiliada do Coordenador Líder, conforme o caso), líquida de qualquer retenção, dedução e/ou antecipação de qualquer 

tributo, com exceção para o Imposto sobre a Renda (“IR”) e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (“CSLL”), taxa ou 

contribuição que incida ou venha a incidir, com base em norma legal ou regulamentar, sobre os pagamentos a serem 

realizados pela Devedora ao Coordenador Líder (e/ou à Afiliada do Coordenador Líder, conforme o caso), nos termos do 

Contrato de Distribuição, bem como quaisquer majorações das alíquotas dos tributos já existentes, em moeda corrente 

nacional. Dessa forma, todos os pagamentos relativos ao Comissionamento serão acrescidos dos valores relativos ao 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS; à Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e aos demais tributos eventualmente aplicáveis (exceto 

IR e CSLL), de forma que o Coordenador Líder (e/ou à Afiliada do Coordenador Líder, conforme o caso) receba o 

Comissionamento como se tais tributos não fossem incidentes (gross-up). 

(2) Não foram considerados eventuais reajustes. 

(3) Não foram acrescidos os valores dos tributos que incidem sobre a remuneração do respectivo prestador de serviços (gross 

up).  
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15. DOCUMENTOS INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS  

15.1. Último formulário de referência entregue pela securitizadora e por devedores ou coobrigados 

referidos no item 12.3 acima, caso sejam companhias abertas 

Formulário de Referência da Emissora 

CVM: https://www.gov.br/cvm/pt–br, (neste website, acessar em “Regulados”, clicar em “Regulados CVM 

(sobre e dados enviados à CVM”, clicar em “Companhias”, posteriormente clicar em “Informações de CRI 

e CRA (Fundos.Net)” e, na página seguinte clicar “Informações de CRI e CRA (Fundos.Net)”, clicar em 

“EXIBIR FILTROS”, selecionar em “Tipo de Certificado” “Informações da Securitizadora” e na aba 

“Securitizadora” buscar “ECO.SEC.DTOS.CREDIT.AGRONEGÓCIOS S/A”. Em seguida, no campo 

“categoria” selecionar “Formulário de Referência”, e selecionar “Período” no campo “Período de 

Entrega”, e posteriormente preencher no campo “de:” a data requerida, e preencher no campo “até:” a 

data da consulta. Em seguida, clicar em “consultar”. Procure pelo Formulário de Referência que será 

consultado. Na coluna “Ações”, clique no primeiro ícone (imagem: uma lupa sobre um papel dobrado; 

descrição “visualizar o documento”) e, em seguida, clicar em “Salvar em PDF”. Certifique-se de que todos 

os campos estão selecionados e, por fim, clicar em “Gerar PDF” para fazer o download. 

Emissora: https://www.ecoagro.agr.br/eco-securitizadora, neste website selecionar no campo “Menu” o 

item “Formulário de Referência” e, em seguida, clicar em “Download” da versão mais recente disponível. 

Formulário de Referência da Devedora 

Não aplicável, visto que a Devedora não é companhia aberta com registro perante a CVM. 

15.2. Demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a 

regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes ao 

último exercício social, da Emissora 

Informações Financeiras Trimestrais da Emissora  

https://www.ecoagro.agr.br/eco-securitizadora, neste website selecionar no campo “Menu” o item 

“Demonstrações Financeiras” e, em seguida, clicar em “Download” da versão mais recente disponível do 

arquivo “Informações Financeiras” referente à Emissora. 

Demonstrações Financeiras da Emissora 

https://www.ecoagro.agr.br/eco-securitizadora, neste website selecionar no campo “Menu” o item 

“Demonstrações Financeiras” e, em seguida, clicar em “Download” da versão mais recente disponível 

referente à Emissora. 

15.3 Demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a 

regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes ao 

último exercício social, dos devedores ou coobrigados referidos no item 12.3 acima 

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Devedora referentes aos exercícios sociais 

encerrados em 30 de abril de 2023, 2022 e 2021 estão anexas a este Prospecto como Anexo [•]. 

15.4. Ata da assembleia geral extraordinária ou da reunião do conselho de administração que deliberou 

a emissão 

Aprovação da Emissão: É dispensada, nos termos do parágrafo sexto do artigo 19 do estatuto social da 

Emissora e da legislação aplicável, a aprovação societária da Emissora para a realização da Emissão e da 

Oferta dos CRA, nos termos do deliberado na ata da Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, datada 

de 04 de dezembro de 2023, arquivada na JUCESP sob o nº 482.836/23-4 em 20 de dezembro de 2023, 

que, dentre outras avenças, alterou e consolidou o estatuto social da Emissora para prever que as 

emissões de certificados de recebíveis do agronegócio, certificados de recebíveis imobiliários, 

certificados de recebíveis, independentemente do valor, que tenham instituição de regime fiduciário e 

a constituição de patrimônio separado não dependem de qualquer aprovação societária específica, 

cabendo apenas a assinatura nos documentos das emissões, pelos diretores e/ou procuradores da 

Emissora, observada a forma de representação prevista no estatuto social da Emissora. 
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15.5. Estatuto social atualizado da securitizadora e dos devedores ou coobrigados referidos no item 

12.3 acima 

Estatuto Social da Emissora: O Estatuto Social da Emissora se encontra anexo a este Prospecto na forma 

do Anexo I. 

Estatuto Social da Devedora: O Estatuto Social da Devedora se encontra anexo a este Prospecto na forma 

do Anexo II. 

15.6 Termo de securitização de créditos 

O Termo de Securitização foi celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, para fins de constituição 

efetiva do vínculo entre os Créditos do Agronegócio, representados pelas Debêntures e os CRA, bem 

como instituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado. O Termo de 

Securitização, além de descrever os Créditos do Agronegócio, delineia detalhadamente as características 

dos CRA estabelecendo seu valor, prazo, quantidade, espécies, formas de pagamento, garantias e 

demais elementos. Adicionalmente, referido instrumento deverá prever os deveres e obrigações da 

Emissora e do Agente Fiduciário perante os Titulares de CRA nos termos da Lei nº 14.430, da Resolução 

CVM 17 e da Resolução CVM 60. O Termo de Securitização encontra-se anexo a este instrumento como 

Anexo V. 

15.7 Documento que formaliza o lastro da emissão, quando o lastro for um título de dívida cuja 

integralização se dará com recursos oriundos da emissão dos certificados de recebíveis 

As CPR-Financeiras emitidas pela Devedora estão anexas a este Prospecto como Anexo IV. 
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16. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 

1. EMISSORA 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, 

conjunto 32, 

CEP 05419-001, São Paulo - SP 

At.: Cristian de Almeida Fumagalli  

Tel.: +55 (11) 3811-4959 

E-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br 

2. COORDENADOR LÍDER 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE 

CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 

nº 1.909, Torre Sul, 29º e 30º andares, Itaim Bibi, 

CEP: 04543-010, São Paulo - SP 

At.: Departamento de Mercado de Capitais e 

Departamento Jurídico de Mercado de Capitais 

Tel.: (11) 3526-1300 

E-mail: dcm@xpi.com.br / 

juridicomc@xpi.com.br 

3. ASSESSOR JURÍDICO DA DEVEDORA  

DEMAREST 

Avenida Pedroso de Moraes, nº 1.201 

CEP 05419-001, São Paulo – SP 

At.: Sr. Thiago Giantomassi e Lucas Schiavon 

Tel.: (11) 3356-1656 

E-mail: tgiantomassi@demarest.com.br / 

lschiavon@demarest.com.br 

4. ASSESSOR JURÍDICO DO COORDENADOR 

LÍDER 

TRENCH ROSSI WATANABE ADVOGADOS 

Rua Arq. Olavo Redig de Campos, nº 105 

CEP: 04711-904, São Paulo - SP  

At.: Sr. Eduardo Herszkowicz 

Telefone: +55 (11) 3048 6843 

E-mail: eduardo.herszkowicz@trenchrossi.com 

5. AGENTE FIDUCIÁRIO 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS  

Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, 2º andar, 

CEP 22640-102, Rio de Janeiro - RJ 

At.: Sr. Antonio Amaro e/ou Sra. Maria Carolina 

Abrantes Lodi de Oliveira 

Tel.: (21) 3514-0000 

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br; 

af.assembleias@oliveiratrust.com.br; 

af.precificacao@oliveiratrust.com.br  

(esse último para preço unitário do ativo) 

6. CUSTODIANTE 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  

Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros,  

CEP 05425-020, São Paulo/SP 

At.: Eugênia Souza / Marcio Teixeira 

Telefone: (11) 3030-7177  

E-mail: custodiante@vortx.com.br; 

corporate@vortx.com.br  

Website: http://vortx.com.br 

mailto:tgiantomassi@demarest.com.br
mailto:lschiavon@demarest.com.br
mailto:ger1.agente@oliveiratrust.com.br
http://vortx.com.br/


 

106 

7. AUDITORES INDEPENDENTES DA EMISSORA 

Para o exercício social findo em 31 de dezembro 

2022, a Emissora contratou a 

PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES 

INDEPENDENTES, com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 3.732, 16º, partes 1 e 6, Edifício 

Adalmiro Dellape Baptista B32, CEP 04538-132, 

inscrita no CNPJ sob o nº 61.562.112/0001-20  

Para os exercícios sociais findos em 31 de 

dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020, a 

Emissora contratou a KPMG AUDITORES 

INDEPENDENTES LTDA., com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Arquiteto Olavo Redig de Campos, nº 105, CEP 

04707-970, inscrita no CNPJ sob o nº 

57.755.217/0001-29.  

 

8. AUDITORES INDEPENDENTES 

DA DEVEDORA  

PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES 

INDEPENDENTES LTDA. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, CEP 

04538‐132, São Paulo ‐ SP 

At.: Sr. Diogo Maros de Carvalho 

Telefone: (11) 3674‐2000 

E‐mail: diogo.carvalho@pwc.com  

9. DEVEDORA  

JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A. 

Rua Coronel Cândido Procópio de Oliveira, 

nº 353, Sala 001, Distrito Industrial 

CEP 14711-114, Bebedouro – SP  

At.:  Sr. Luiz Gustavo Turchetto Santos / Sr. 

Francisco José Turchetto Santos 

Tel.: + 55 (17) 3345-9800 

E-mail: gsantos@jfch.com.br / 

fsantos@jfcitrus.com.br 

10. AGENTE ESCRITURADOR 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  

Rua Gilberto Sabino, nº 215,  

4º andar Pinheiros,  

CEP 05425-020, São Paulo/SP 

At.: Eugênia Souza / Marcio Teixeira 

Telefone: (11) 3030-7177   

E-mail: custodiante@vortx.com.br; 

corporate@vortx.com.br  

11. BANCO LIQUIDANTE  

BANCO BRADESCO S.A.  

Núcleo administrativo denominado “Cidade de 

Deus”, s/nº, Vila Yara 

CEP 06029-900, Osasco - SP  

At.: Srs. Debora Andrade Teixeira / Marcelo 

Ronaldo Poli 

Telefone: +55 (11) 3684-9492/7911 / (11) 3684-

7654 

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A SECURITIZADORA E A 

DISTRIBUIÇÃO EM QUESTÃO PODEM SER OBTIDAS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER, 

ÀS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA E NA CVM.  

mailto:diogo.carvalho@pwc.com
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Declaração da Emissora 

A Emissora declara que encontra-se registrada como companhia securitizadora na CVM na categoria S1, 

nos termos da Resolução CVM 60, bem como que verificou, em conjunto com o Coordenador Líder, 

a legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência para assegurar a 

suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações prestadas neste Prospecto. 

A Emissora declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, exclusivamente para os fins do 

processo de registro da Oferta na CVM, que: 

(i) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações 

prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição no âmbito da 

Oferta, tendo verificado a legalidade e a ausência de vícios na Oferta e na emissão dos CRA; 

(ii) este Prospecto contém e o Termo de Securitização e o Prospecto Definitivo conterão as 

informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos Investidores dos CRA a serem 

ofertados, da Emissora, da Devedora, de suas atividades, situação econômico-financeira, riscos 

inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações relevantes, sendo tais informações 

verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permitir aos Investidores uma tomada de 

decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(iii) este Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 

pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 160 e a Resolução CVM 60; 

(iv) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do arquivamento 

deste Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, bem como aquelas fornecidas ao mercado 

durante a Oferta, respectivamente, são e serão suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e 

atuais para permitir aos Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(v) nos termos da Lei nº 14.430, foi instituído regime fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, 

representados pelas CPR-Financeiras, sobre o Fundo de Despesas e sobre a Conta Centralizadora, 

bem como sobre outros valores a eles vinculados e/ou depositados na Conta Centralizadora; e 

(vi) verificou, em conjunto com o Coordenador Líder e o assessor legal contrato na oferta, a legalidade 

e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para verificar a suficiência, 

veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações prestadas no Prospecto da Oferta 

e no Termo de Securitização. 

Declaração do Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário declarou no Termo de Securitização, nos termos do artigo 6º e do inciso V do artigo 

11 da Resolução CVM 17, exclusivamente para os fins do processo de registro da Oferta na CVM, que 

verificou, no momento de aceitar a função, a consistência das informações contidas no Termo de 

Securitização, bem como que não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse 

previstas no artigo 6º da Resolução CVM 17. 

Declaração do Coordenador Líder 

O Coordenador Líder declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, que verificou, em 

conjunto com a Emissora e com o assessor legal contrato na oferta, não contando com a emissão de 

carta conforto para o Coordenador Líder da Oferta, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, em 

todos os seus aspectos relevantes, além de ter agido com diligência para assegurar a veracidade, 

consistência, correção e suficiência das informações prestadas neste Prospecto da Oferta e no Termo de 

Securitização, para assegurar que: 

(i) este Prospecto Preliminar contém, e o Prospecto Definitivo conterá, todas as informações 

relevantes e necessárias a respeito dos CRA, da Emissora, de suas atividades, da situação 

econômico-financeira e dos riscos inerentes às suas atividades, da Devedora, e quaisquer outras 

informações relevantes, com relação às quais tomou todas as cautelas para assegurar que sejam 

verdadeiras, precisas, consistentes, corretas e suficientes para permitir aos Investidores uma 

tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e 

(ii) este Prospecto foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas pertinentes, 

incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 160 e a Resolução CVM 60. 
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17. OUTROS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES QUE A CVM JULGAR NECESSÁRIOS 

17.1 Informações Adicionais dos CRA 

Assembleia Especial de Titulares de CRA 

Os Titulares de CRA poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia de Titulares de CRA, que 

poderá ser individualizada por série dos CRA ou conjunta, conforme previsto no presente Termo de 

Securitização, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares de CRA ou 

dos Titulares de CRA das respectivas séries, observado o disposto na Resolução CVM 60, na Resolução 

CVM 160 e no Termo de Securitização, nos termos abaixo: 

(i) quando a matéria a ser deliberada se referir a interesses específicos a cada uma das séries dos 

CRA, quais sejam (a) alterações nas características específicas das respectivas séries, incluindo 

mas não se limitando, a (1) Valor Nominal dos CRA Primeira Série e Valor Nominal Atualizado 

dos CRA Segunda Série; Série Valor Nominal Unitário dos CRA; (2) atualização monetária dos CRA 

Segunda Série; (3) Remuneração dos CRA, sua forma de cálculo e as respectivas Datas de 

Pagamento da Remuneração dos CRA; (4) Data de Vencimento dos CRA; e (5) hipóteses de 

resgate antecipado, amortização extraordinária e/ou Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; e 

(b) demais assuntos específicos a cada uma das Séries, então a respectiva Assembleia Geral dos 

Titulares de CRA Primeira Série ou Assembleia Geral Titulares de CRA Segunda Série, conforme o 

caso, será realizada separadamente entre as séries dos CRA, computando-se em separado os 

respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação; e 

(ii) quando a matéria a ser deliberada abranger assuntos distintos daqueles indicados na alínea (i) 

acima, incluindo, mas não se limitando, a (a) a orientação da manifestação da Emissora, na 

qualidade de credora das CPR-Financeiras, em relação à renúncia prévia a direitos dos Titulares 

de CRA das respectivas séries ou perdão temporário (waiver) para o cumprimento de obrigações 

da Emissora e/ou Devedora e/ou em relação aos Eventos de Vencimento Antecipado das CPR-

Financeiras;  (b) quaisquer alterações relativas aos Eventos de Liquidação do Patrimônio 

Separado; (c) os quóruns de instalação e deliberação em Assembleia Geral, conforme previstos 

nesta Cláusula; (d) obrigações da Emissora previstas no Termo de Securitização; (e) obrigações 

do Agente Fiduciário; (f) quaisquer alterações nos procedimentos aplicáveis à Assembleia Geral; 

(g) criação de qualquer evento de repactuação; e (h) a orientação da manifestação da Emissora, 

na qualidade de credora das CPR-Financeiras, em relação aos Eventos de Vencimento Antecipado 

Não das CPR-Financeiras, nos termos previstos nas CPR-Financeiras e no Termo de Securitização, 

então será realizada Assembleia Geral conjunta entre todas as séries dos CRA, sendo computado 

em conjunto os quóruns de convocação, instalação e deliberação. 

A Assembleia Especial de Titulares de CRA realizar-se-á (i) de modo exclusivamente digital, caso os 

Titulares de CRA somente possam participar e votar por meio de comunicação escrita ou sistema 

eletrônico; ou (ii) de modo parcialmente digital, caso os Titulares de CRA possam participar e votar tanto 

presencialmente quanto à distância, por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico. 

Quórum de Deliberação. Exceto se previsto de forma adversa no Termo de Securitização, as deliberações 

em Assembleia de Titulares de CRA, inclusive em relação aos pedidos de renúncia (waiver) ou perdão 

temporário referentes aos Eventos de Vencimento Antecipado das CPR-Financeiras e aos Eventos de 

Liquidação do Patrimônio Separado, serão tomadas pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que 

representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação da respectiva 

série em primeira convocação, e 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação da 

respectiva série presentes à assembleia, em segunda convocação, neste último caso desde que 

representem no mínimo 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação da respectiva série , exceto nas 

hipóteses previstas no Termo de Securitização. O waiver disposto acima não inclui as deliberações 

relativas à insuficiência de lastro e/ou insolvência da Securitizadora, cujos quóruns e medidas são legais 

e previstos no Termo de Securitização. 

Vedação de Voto. Nos termos do artigo 32 da Resolução CVM 60, não podem votar nas Assembleias de 

Titulares de CRA e nem fazer parte do cômputo para fins de apuração do quórum de aprovação: 
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(i) a Emissora, seus sócios, diretores, funcionários e respectivas partes relacionadas; 

(ii) os prestadores de serviço da Emissão, seus sócios, diretores, funcionários e respectivas partes 

relacionadas; e 

(iii) qualquer dos Titulares de CRA que tenha interesse conflitante com os interesses do Patrimônio 

Separado no assunto a deliberar. 

Fluxograma da Operação, incluindo todas as etapas da estruturação da Oferta, com 

identificação das partes envolvidas e do fluxo financeiro. 

Abaixo, o fluxograma da estrutura da securitização dos Créditos do Agronegócio, por meio da emissão 

dos CRA:  

  

1. A Devedora é produtora rural e tem por objeto social atividades inseridas na cadeia do agronegócio, principalmente 

relacionadas à produção e comercialização de laranjas. A Devedora emitirá CPR Financeiras, para colocação privada 

perante a Emissora;  

2. A Emissora realizará a emissão dos CRA, nos termos da Lei 14.430, sob regime fiduciário, com lastro nas CPR Financeiras 

e conforme disposto no Termo de Securitização;  

3. Os CRA serão distribuídos no mercado de capitais brasileiro pelo Coordenador Líder aos Investidores por meio de oferta 

pública nos termos da Resolução CVM 160; 

4. Os CRA serão subscritos e integralizados pelos Investidores;  

5. A Securitizadora realizará o desembolso referente às CPR Financeiras com os recursos depositados pelos Investidores; 

6. A Devedora aplica os recursos recebidos da Emissora em razão do pagamento e desembolso das CPR Financeiras no 

curso ordinário dos seus negócios, em especial com custos e despesas relacionados à produção e comercialização de 

laranjas, nos termos do artigo 2º, parágrafo 4º, inciso III e parágrafo 9º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, 

observa a destinação de recursos prevista neste Prospecto;  

7. A Devedora efetuará o pagamento da remuneração e amortização das CPR Financeiras e, consequentemente, a 

Securitizadora fará o pagamento da remuneração e amortização das CPR Financeiras. 

 

Duration do Título de Securitização 

 

Os CRA terão duration equivalente a 5 anos. 

17.2. Informações Adicionais da Devedora 

As informações da Devedora constam na seção 12 do presente Prospecto. 
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JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A. 
CNPJ 08.104.691/0001-85 

NIRE 35300473442 
 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
1. Data, Horário e Local: Às 14 horas do dia 21 de fevereiro de 2024, na sede social da JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A., sociedade por 
ações, com sede na Rua Coronel Cândido Procópio de Oliveira, 353, sala 001, Distrito Industrial, CEP 14711-114, na cidade de Bebedouro, Estado 
de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 08.104.691/0001-85 (“Companhia”). 
 
2. Convocação: Reunião instalada com a presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia (“Conselho de 
Administração”), independentemente de convocação, nos termos do Estatuto Social da Companhia (“Estatuto Social”), conforme se verifica ao final 
da ata original da presente Reunião, lavrada em livro próprio com as assinaturas dos presentes. 
 
3. Mesa: Presidente: FRANCISCO JOSÉ TURCHETTO SANTOS; Secretário: LUIZ GUSTAVO TURCHETTO SANTOS, ficando, assim, 
composta a Mesa. 
 
4. Ordem do Dia: Deliberar, nos termos do artigo 11º do Estatuto Social, sobre: 
 
(i) a emissão, pela Companhia, (a) da Cédula de Produto Rural nº 001/2024 (“CPR-F Primeira Série”) com valor nominal total de, 

inicialmente, R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) na data de emissão (“Valor Nominal da CPR-F Primeira Série”), 
em favor da ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações com registro de 
companhia securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, no estado 
de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, 1.553, 3º andar, conjunto 32, CEP 05.419-001, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.753.164/0001-43 (“Credora” ou “Emissora” e “Emissão da CPR-F Primeira Série”, respectivamente) e (b) da Cédula de Produto 
Rural nº 002/2024 (“CPR-F Segunda Série” e, em conjunto com a CPR-F Primeira Série, “CPR-Financeiras”), com valor nominal total 
de, inicialmente, R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) na data de emissão (“Valor Nominal da CPR-F Segunda 
Série”), em favor da Credora (“Emissão da CPR-F Segunda Série” e, em conjunto com a Emissão da CPR-F Primeira Série “Emissão 
das CPR-Financeiras”); 
 

(ii) a vinculação das CPR-Financeiras como lastro para a emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Emissão dos CRA” e 
“CRA”, respectivamente), mediante securitização dos direitos creditórios do agronegócio devidos pela Companhia (“Operação de 
Securitização”), os quais serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM nº 160, 
de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme 
alterada (“Resolução CVM 60”) e demais leis e regulamentações aplicáveis, sob o regime misto de garantia firme e melhores esforços 
de colocação, podendo, inclusive, ser objeto de distribuição parcial, nos termos dos documentos da oferta (“Oferta”), mediante o “Termo 
de Securitização de Direitos Créditos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 315ª (trecentésima 
décima quinta) Emissão, em até 2 (duas) Séries, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em 
Créditos do Agronegócio Devidos pela JF Citrus Agropecuária S.A.” (“Termo de Securitização”), a ser celebrado entre a Securitizadora 
e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com filial na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o 
nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), tendo como coordenador líder a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78 (“Coordenador Líder”); 

 
(iii) a realização, pela Companhia, representada por seus diretores e/ou procuradores, de todo e qualquer ato necessário à consecução da 

Emissão das CPR-Financeiras, da Emissão dos CRA e da Oferta, a celebração do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob 
o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 315ª 
(trecentésima décima quinta) Emissão, em até 2 (duas) Séries, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., 
Lastreados em Créditos do Agronegócio devidos pela JF Citrus Agropecuária S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Credora e o 
Coordenador Líder, instrumento que disciplinará a Oferta (“Contrato de Distribuição”), bem como de seus eventuais aditamentos; 
 

(iv) a autorização à Diretoria da Companhia, diretamente ou por meio de procuradores legalmente constituídos, para praticar todos e 
quaisquer atos necessários à implementação, formalização e consecução da Emissão das CPR-Financeiras, da Emissão dos CRA e da 
Oferta, incluindo autorização para discutir, negociar e definir os termos e condições dos CRA, celebrar todos os documentos e seus 
eventuais aditamentos, inclusive contratar os prestadores de serviços para a Emissão das CPR-Financeiras, para a Emissão dos CRA e 
para a Oferta, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e eventuais aditamentos, conforme aplicável; e 
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(v) a ratificação de todos os atos praticados até a presente data para fins de implementação da Emissão das CPR-Financeiras, da Emissão 
dos CRA e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à outorga de poderes para procuradores da Companhia e à contratação de 
prestadores de serviços da Oferta. 

 
5. Deliberações: Na conformidade da ordem do dia, as seguintes deliberações foram tomadas pelos membros do Conselho de 
Administração, por unanimidade de votos e sem restrições: 
 
5.1. Aprovar, conforme previsto no item (i) da ordem do dia, a realização da Emissão das CPR-Financeiras pela Companhia, que 
representarão, nos termos da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, e da Resolução CVM 60, direitos creditórios do 
agronegócio a serem vinculados aos CRA, conforme os termos e condições abaixo. 
 

(a) Data da Emissão: As CPR-Financeiras serão emitidas no entres os meses de março e abril de 2024. 
 
(b) Data de Vencimento: Observados os Eventos de Vencimento Antecipado das CPR-Financeira, as CPR-Financeiras terão 
vencimento no prazo indicados nas CPR-F (“Data de Vencimento das CPR-Financeiras”). 
 
(c) Número de Séries dos CRA: Os CRA serão emitidos em até 2 (duas) séries, que correspondem à 1ª (primeira) e 2ª (segunda) 
Séries da 315ª (trecentésima décima quinta) emissão de certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora, sendo que a existência 
de cada uma das Séries e a quantidade de CRA alocada em cada Série será definida por meio do Sistema de Vasos Comunicantes 
(“Sistema de Vasos Comunicantes”). De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes e observada referida limitação, a quantidade 
de CRA emitida em uma das Séries será abatida da quantidade total de CRA e, consequentemente, da quantidade de CRA emitida na 
outra Série, sendo que os CRA de qualquer uma das Séries poderão não ser emitidos. Os CRA serão alocados entre as Séries de forma 
a atender a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding. Os CRA de uma das Séries poderão não ser emitidos, caso em que a 
totalidade dos CRA serão os CRA da Série efetivamente emitida, nos termos a serem acordados ao final do Procedimento de 
Bookbuilding, e situação na qual (i) a CPR-F Primeira Série ou a CPR-F Segunda Série, conforme o caso, será automaticamente 
cancelada e não produzirá qualquer efeito; (ii) os Pedidos de Reserva dos CRA da Série não emitida serão automaticamente cancelados; 
e (iii) as ordens de investimento relacionadas aos CRA da Série não emitida serão desconsideradas. Nesta hipótese, a Companhia e a 
Emissora ficarão automaticamente livres e desobrigadas de qualquer obrigação estipulada na CPR-F Primeira Série ou na CPR-F 
Segunda Série, conforme o caso. 

 
(d) Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre as CPR-Financeiras. 

 
(e) Vencimento Antecipado: as CPR Financeiras e todas as obrigações constantes das CPR Financeiras serão consideradas 
antecipadamente vencidas, de forma automática ou não, nas hipóteses descritas em cada uma das CPR Financeiras (cada um deles, um 
“Evento de Inadimplemento”). 
 
(f) Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, após 2 (dois) anos contatos da Data de 
Emissão, realizar unilateralmente o Resgate Antecipado Facultativo Total das CPR-Financeiras, observados os termos e condições a 
serem previstos nas CPR-Financeiras. 
 
(g) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, a partir da primeira Data de 
Integralização, realizar oferta de resgate antecipado total das CPR Financeiras, observados os termos e condições a serem previstos nas 
CPR-Financeiras. 

 
(h) Amortização da CPR-F Primeira Série: O Valor Nominal da CPR-F Primeira Série ou seu saldo, conforme o caso, será pago 
nas Datas de Pagamento indicadas na CPR-F Primeira Série. 

 
(i) Atualização Monetária da CPR-F Primeira Série: O Valor Nominal da CPR-F Primeira Série ou saldo da CPR-F Primeira Série, 
conforme aplicável, não será atualizado monetariamente. 

 
(j) Remuneração da CPR-F Primeira Série: Sobre o Valor Nominal da CPR-F Primeira Série ou saldo do Valor Nominal da CPR-
F Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido na data de realização do Procedimento de Bookbuilding e formalizado por 
meio de aditamento à CPR-F Primeira Série, não sendo necessária qualquer aprovação societária adicional por parte da Credora, da 
Companhia ou de Assembleia Especial de Titulares dos CRA Primeira Série (neste último caso, desde que tal alteração seja devidamente 
formalizada antes da primeira Data de Integralização), e, em qualquer caso, correspondente à maior taxa entre (i) e (ii), conforme segue: 
(i) Taxa DI baseada no ajuste da curva Pré X DI equivalente ao vértice com vencimento em 01 de julho de 2027 divulgada pela B3 em 
sua página na internet (www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa de 2,20% (dois inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, 

144



 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 12,60% (doze inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 
desde a Data de Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento, calculada nos termos da CPR-F Primeira Série. 

 
(k) Amortização da CPR-F Segunda Série: O Valor Nominal Atualizado da CPR-F Segunda Série ou seu saldo, conforme o caso, 
será pago nas Datas de Pagamento indicadas na CPR-F Segunda Série. 

 
(l) Atualização Monetária da CPR-F Segunda Série: O Valor Nominal da CPR-F Segunda Série ou saldo do Valor Nominal da 
CPR-F Segunda Série, conforme o caso, será atualizado monetariamente, a partir da Data de Primeira Integralização, pela variação do 
IPCA, nos termos da Cláusula 4 abaixo. 

 
(m) Remuneração da CPR-F Segunda Série: A partir da Data de Primeira Integralização, sobre o Valor Nominal Atualizado ou 
saldo do Valor Nominal Atualizado, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao 
ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado ao maior valor entre: (i) o Tesouro IPCA 
+ com Juros Semestrais, denominação da antiga Nota do Tesouro Nacional Série B – NTN-B, com vencimento em 15 de agosto de 2028, 
baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no Dia Útil 
imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um spread equivalente a 
2,10% (dois inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) a 7,55% (sete inteiros 
e cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, calculada nos termos da CPR-F Segunda Série.  
 
(n) Demais Características: As demais características do CRA encontrar-se-ão descritas no Termo de Securitização. 

 
5.2. Aprovar, conforme previsto no item (ii) da ordem do dia, a realização da Emissão dos CRA, nos termos a serem estabelecidos no Termo 
de Securitização e no Contrato de Distribuição, e em seus eventuais aditamentos, a serem distribuídos publicamente por meio da Oferta. 
 
5.3. Aprovar, conforme previsto no item (iii) da ordem do dia, a realização, pela Companhia, representada por seus diretores e/ou 
procuradores, da prática de todos e quaisquer atos necessários à consecução da Emissão, da Emissão dos CRA e a celebração do Contrato de 
Distribuição, bem como seus eventuais aditamentos. 
 
5.4. Aprovar, conforme previsto no item (iv) da ordem do dia, a autorização à Diretoria da Companhia, diretamente ou por meio de 
procuradores legalmente constituídos, para praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação, formalização e consecução da Emissão 
das CPR-Financeiras, da Emissão dos CRA, incluindo autorização para discutir, negociar e definir os termos e condições dos CRA, celebrar todos os 
documentos e seus eventuais aditamentos, inclusive contratar os prestadores de serviços para a Emissão das CPR-Financeiras, a Emissão dos CRA 
e a Oferta, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e eventuais aditamentos, conforme aplicável. 
 
5.5. Aprovar, conforme previsto no item (v) da ordem do dia, a ratificação de todos os atos praticados até a presente data para fins de 
implementação da Emissão das CPR-Financeiras, da Emissão dos CRA, da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à outorga de poderes para 
procuradores da Companhia e à contratação de prestadores de serviços da Oferta. 
 
6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta Ata em forma de sumário, 
conforme unanimemente autorizado pelos membros do Conselho de Administração, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
Bebedouro, 21 de fevereiro de 2024. Mesa: Francisco José Turchetto Santos – Presidente; e Luiz Gustavo Turchetto Santos – Secretário. 
Conselheiros: (i) José Francisco de Fátima Santos, (ii) Luiz Gustavo Turchetto Santos, (iii) João Gilberto Bosa.  
 
Certifico que a presente é cópia fiel de ata lavrada em livro próprio: 
 
 
 
 

 
 

Francisco José Turchetto Santos         Luiz Gustavo Turchetto Santos 
Presidente da Mesa                                     Secretário da Mesa 

 
 
 

LUIZ GUSTAVO 
TURCHETTO 
SANTOS:21705131832

Assinado de forma digital por 
LUIZ GUSTAVO TURCHETTO 
SANTOS:21705131832

FRANCISCO JOSE 
TURCHETTO 
SANTOS:21934883808

Assinado de forma 
digital por FRANCISCO 
JOSE TURCHETTO 
SANTOS:21934883808
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA - CPR-F 

 

1. Número de Ordem: 001/2024 
2. Valor Nominal: R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais) 

3. Data de Emissão:   15 de março de 2024 
 
4. Data de Vencimento:  14 de março de 2029 
 
5. Local da Emissão:  cidade de Bebedouro, estado de São Paulo 

6. Dados: 
 
6.1. Dados da Emitente: 
Nome: JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A. 
CNPJ/MF: 08.104.691/0001-85 
Endereço: Rua Coronel Cândido Procópio de Oliveira, nº 353, sala 001, Distrito 
Industrial 
CEP 14711-114 
Município: Bebedouro 
Estado: São Paulo 
 
6.2. Dados da Credora na Data de Emissão: 

Nome: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 
AGRONEGÓCIO S.A. 
CNPJ/MF: 10.753.164/0001-43 
Endereço: Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, sala 01, Pinheiros 
CEP: 05419-001 
Município: São Paulo 
Estado: São Paulo 
 
7. Descrição do Produto (especificações):  
 
7.1. Produto: Laranja 
7.2. Quantidade: 4.649.433 
7.3. Unidade de medida: Caixas 
7.4. Safras: 2024/2025, 2025/2026, 2026/2027, 2027/2028, 2028/2029 
7.5. Preço: R$ 53,77 por Caixa 
7.6. Situação: A produzir 
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8. Forma de Liquidação: Esta cédula será liquidada financeiramente, observadas as 
Datas de Pagamento previstas na Cláusula 3 abaixo, sendo o Valor Nominal desde já 
fixado em R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), resultante da 
multiplicação dos seguintes fatores: 

 
Preço: R$ 53,77 

 
x 
 

Quantidade: 4.649.433  
 
8.1. Amortização: O Valor Nominal será pago nas Datas de Pagamento indicadas na 
Cláusula 3, abaixo, sendo o primeiro pagamento em 14 de março de 2028, nos termos 
da Cláusula 3.1 abaixo.  
 
8.2. Atualização Monetária: O Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme 
aplicável, não será atualizado monetariamente. 
 
8.3. Remuneração: A partir da Data de Primeira Integralização, sobre o Valor Nominal 
ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, a ser definido na data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding e formalizado por meio de aditamento à presente CPR-F, não sendo 
necessária qualquer aprovação societária adicional por parte da Credora, da Emitente 
ou de Assembleia Especial de Titulares dos CRA Primeira Série (neste último caso, 
desde que tal alteração seja devidamente formalizada antes da Data de Primeira 
Integralização), e, em qualquer caso, correspondente à maior taxa entre (i) e (ii), 
conforme segue: (i) Taxa DI baseada no ajuste da curva Pré X DI equivalente ao vértice 
com vencimento em 01 de julho de 2027 divulgada pela B3 em sua página na internet 
(www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à 
data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de 
sobretaxa de 2,20% (dois inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 12,60% (doze inteiros e sessenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a Data de Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, calculada de acordo com a Cláusula 4.2 desta CPR-F. 
 
8.3.1. Uma vez realizado o Procedimento de Bookbuilding, a Emitente e a Credora 
deverão alterar esta CPR-F para a definição (i) da existência de cada uma das séries dos 
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8. Forma de Liquidação: Esta cédula será liquidada financeiramente, observadas as 
Datas de Pagamento previstas na Cláusula 3 abaixo, sendo o Valor Nominal desde já 
fixado em R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), resultante da 
multiplicação dos seguintes fatores: 

 
Preço: R$ 53,77 

 
x 
 

Quantidade: 4.649.433  
 
8.1. Amortização: O Valor Nominal será pago nas Datas de Pagamento indicadas na 
Cláusula 3, abaixo, sendo o primeiro pagamento em 14 de março de 2028, nos termos 
da Cláusula 3.1 abaixo.  
 
8.2. Atualização Monetária: O Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme 
aplicável, não será atualizado monetariamente. 
 
8.3. Remuneração: A partir da Data de Primeira Integralização, sobre o Valor Nominal 
ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, a ser definido na data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding e formalizado por meio de aditamento à presente CPR-F, não sendo 
necessária qualquer aprovação societária adicional por parte da Credora, da Emitente 
ou de Assembleia Especial de Titulares dos CRA Primeira Série (neste último caso, 
desde que tal alteração seja devidamente formalizada antes da Data de Primeira 
Integralização), e, em qualquer caso, correspondente à maior taxa entre (i) e (ii), 
conforme segue: (i) Taxa DI baseada no ajuste da curva Pré X DI equivalente ao vértice 
com vencimento em 01 de julho de 2027 divulgada pela B3 em sua página na internet 
(www.b3.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à 
data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de 
sobretaxa de 2,20% (dois inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 12,60% (doze inteiros e sessenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a Data de Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, calculada de acordo com a Cláusula 4.2 desta CPR-F. 
 
8.3.1. Uma vez realizado o Procedimento de Bookbuilding, a Emitente e a Credora 
deverão alterar esta CPR-F para a definição (i) da existência de cada uma das séries dos 
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CRA, observado que qualquer uma das séries poderá não ser emitida, e, 
consequentemente, a quantidade de CPR-F que será emitida; (ii) do volume de CRA a 
ser alocado em cada série, conforme o caso, mediante o Sistema de Vasos 
Comunicantes e observado o montante mínimo de R$ 200.000.000,00 (duzentos 
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CPR-F Segunda Série, sendo certo que tal alteração deverá ser devidamente 
formalizada antes da Data de Primeira Integralização dos CRA, mediante a celebração, 
pela Emitente e pela Credora, do respectivo aditamento a esta CPR-F 
 
8.4. Conta Centralizadora: Os pagamentos decorrentes deste item 8, bem como demais 
valores devidos à Credora deverão ser pagos pela Emitente à Credora, ou à sua ordem, 
na Conta Centralizadora abaixo, que, para todos os fins e efeitos, estará vinculada ao 
Patrimônio Separado dos CRA: 
 
 
 
 
 
 

Titular: Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. 

Banco: Banco Bradesco S.A. 
Agência: 3396 
Conta Corrente: 6389-4 
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9. Liberação dos Recursos: Nos termos da Cláusula 5 desta CPR-F, desde que 
cumpridas as Condições Precedentes para Desembolso, os recursos captados por 
meio desta CPR-F serão desembolsados pela Credora, em favor da Emitente, no mesmo 
dia em que for apurado o recebimento, pela Credora, dos recursos decorrentes da 
integralização dos CRA, caso tais recursos sejam recebidos pela Credora até as 16:00 
horas do dia em questão, ou no Dia Útil imediatamente posterior, caso os recursos 
sejam recebidos pela Credora após as 16:00 horas, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, encargos, correção monetária, tributos, multas ou 
penalidades. 
 
9.1. Conta de Livre Movimentação: O pagamento decorrente deste item 9, bem como 
eventuais valores adicionais devidos à Emitente deverão ser pagos na Conta de Livre 
Movimentação indicada abaixo:  
 

Titular: JF Citrus Agropecuária S.A. 

Banco: Itaú Unibanco S.A. 

Agência: 0332 

Conta Corrente: 87410-6 
 
 
10. Encargos Moratórios: Todos os valores devidos pela Emitente no âmbito desta 
CPR-F, vencidos e não pagos, serão acrescidos, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, de: (i) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a 
data do efetivo pagamento, (ii) correção monetária, calculada pela variação anual do 
IPCA, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (iii) multa não 
compensatória de 2% (dois por cento) sobre o saldo das obrigações devidas e não 
pagas; e (iv) continuação da incidência da Remuneração sobre os valores devidos e não 
pagos.  
 
10.1. Caso o índice mencionado no item (ii) acima seja extinto, ou deixe de ser 
divulgado, será utilizado o índice que a lei vier a estabelecer como substituto. 

11. Garantias: Não serão constituídas garantias, reais ou pessoais, sobre esta CPR-F. 

 
A Emitente pagará, em caráter irrevogável e irretratável, por esta CPR-F, emitida em 
conformidade com a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada, à Credora, 
ou à sua ordem, o Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, acrescido 
da Remuneração, nas condições estabelecidas abaixo, e na forma prevista nas Cláusulas 
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3 e 4 abaixo. 
 
1. DEFINIÇÕES E PRAZOS 
 
1.1. Para os fins desta CPR-F: (i) palavras e expressões em letras maiúsculas terão o 
significado previsto na tabela abaixo e/ou no Termo de Securitização; (ii) o masculino 
incluirá o feminino e o singular incluirá o plural; e (iii) todos os prazos aqui estipulados 
serão contados em dias corridos, exceto se qualificados expressamente como Dias Úteis.  
 

“Afiliadas” Significa, em relação a qualquer Pessoa, suas 
Controladas e/ou Controladoras e/ou empresas sob 
controle comum.  

“Agente Fiduciário dos CRA” Significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira, com filial na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 
n.º 1052, 13º andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 36.113.876/0004-34, ou seu 
substituto, na qualidade de agente fiduciário dos CRA. 

“Amortização” Significa a amortização do Valor Nominal ou do saldo 
do Valor Nominal, conforme o caso, na forma prevista 
nesta CPR-F.  

“ANBIMA” Significa a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS 
ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO 
E DE CAPITAIS. 

“Anúncio de Encerramento” Significa o anúncio de encerramento da Oferta, a ser 
divulgado na forma dos artigos 13 e 76 da Resolução 
CVM 160. 

“Anúncio de Início” Significa o anúncio de início da Oferta, a ser divulgado 
na forma dos artigos 13 e 59, inciso II, da Resolução 
CVM 160. 

“Aplicações Financeiras 
Permitidas” 

Significa o investimento dos valores que estiverem 
disponíveis na Conta Centralizadora em: 
(i) certificados e recibos de depósito bancário; (ii) 
letras financeiras do Tesouro Nacional (LFT); e/ou 
(iii) operações compromissadas contratadas com 
instituições financeiras que tenham a classificação de 
risco, em escala global, igual ou superior ao rating 
soberano da República Federativa do Brasil, atribuída 
por uma das seguintes agências classificadoras de 
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risco a seguir: (a) Fitch Ratings Brasil Ltda.; 
(b) Moody's América Latina; e (c) Standard & Poor's 
América Latina, em todo o caso, com liquidez diária.  

“Assessores Legais” Significam os assessores legais contratados para atuar 
no âmbito da Oferta. 

“Assembleia Especial de 
Titulares de CRA Primeira 
Série” 

Significa a assembleia especial de Titulares de CRA 
Primeira Série realizada na forma prevista no Termo 
de Securitização. 

“Assembleia Especial de 
Titulares de CRA Segunda 
Série” 

Significa a assembleia especial de Titulares de CRA 
Segunda Série realizada na forma prevista no Termo 
de Securitização. 

“Assembleia Especial de 
Titulares de CRA” 

Significa, em conjunto, a Assembleia Especial de 
Titulares de CRA Primeira Série e a Assembleia 
Especial de Titulares de CRA Segunda Série 

“Aviso ao Mercado” Significa o aviso ao mercado da Oferta, o qual dá 
ampla divulgação ao Prospecto Preliminar, nos termos 
do parágrafo primeiro, artigo 57 da Resolução CVM 
160. 

“B3” Significa a B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 
–BALCÃO B3, com sede na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, n.º 48, 
7º andar, Centro, CEP 01010-901, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 09.346.601/0001-25, a qual 
disponibiliza sistema de registro, custódia e de 
liquidação financeira de ativos financeiros autorizado 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela CVM.  

“CMN” Significa o Conselho Monetário Nacional; 
“CNPJ/MF” Significa o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda. 
“Código Civil” Significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

conforme alterada. 
“Código de Processo Civil” Significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 

conforme alterada. 
“Condições Precedentes para 
Desembolso” 

Correspondem às condições necessárias para o 
desembolso, pela Credora, do Valor de Desembolso 
desta CPR-F, em favor da Emitente, conforme 
descritas na Cláusula 5.2 desta CPR-F. 

“Conta Centralizadora” Significa a conta corrente de nº 6389-4, na agência 
3396 do Banco Bradesco S.A., de titularidade da 
Credora, conforme indicado do Preâmbulo, atrelada 
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ao Patrimônio Separado dos CRA, aberta e utilizada 
exclusivamente para a emissão dos CRA, que será 
submetida ao regime fiduciário, nos termos da 
Resolução CVM 60, na qual serão depositados todos 
os pagamentos referentes aos Créditos do Patrimônio 
Separado devidos à Credora pela Emitente no âmbito 
desta CPR-F.  

“Conta de Livre 
Movimentação” 

Significa a conta corrente de nº 87410-6, na agência 
0332 mantida junto ao Itaú Unibanco S.A., de 
titularidade da Emitente, conforme indicado no 
Preâmbulo, para livre movimentação desta. 

“Conta Fundo de Despesas” Significa a conta corrente de nº 6398-3, na agência 
3396 do Banco Bradesco S.A., em nome da Credora, 
que será movimentada exclusivamente pela Credora, 
na qual deverão ser depositados os recursos do Fundo 
de Despesas. Os recursos do Fundo de Despesas serão 
aplicados pela Credora nas Aplicações Financeiras 
Permitidas, não sendo a Credora responsabilizada por 
qualquer garantia mínima de rentabilidade. Os 
resultados decorrentes desse investimento integrarão 
automaticamente a Conta Fundo de Despesas.  

“Contrato de Distribuição” Significa o “Contrato de Coordenação e Distribuição 
Pública, sob o Regime Misto de Garantia Firme e 
Melhores Esforços de Colocação, de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da 315ª Emissão, em até 2 
(duas) Séries, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em 
Créditos do Agronegócio Devidos pela JF Citrus 
Agropecuária S.A.”, celebrado em 23 de fevereiro de 
2024, entre a Emitente, a Credora e o Coordenador 
Líder. 

“Contrato de Prestação de 
Serviços de Custodiante” 

Significa o “Instrumento Particular de Prestação de 
Serviços de Registro e Custódia e Outras Avenças”, 
celebrado em 14 de setembro de 2023, entre a Credora 
e o Custodiante do Lastro e o “Termo de Adesão ao 
Instrumento Particular de Prestação de Serviços de 
Custódia e Outras Avenças” a ser celebrado entre a 
Credora e o Custodiante do Lastro. 

“Contrato de Prestação de 
Serviços de Escriturador” 

Significa o “Contrato de Prestação de Serviços de 
Escrituração de CRA”, celebrado em 21 de dezembro 
de 2023, e as “Condições Negociais do Instrumento 
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Particular de Prestação de Serviços de Escrituração” 
a ser celebrado entre a Credora e o Escriturador. 

“Controlada(s)” Significa qualquer sociedade controlada (conforme 
definição de “Controle” abaixo) individualmente por 
determinada sociedade ou por conjunto de sociedades 
por meio da celebração de acordo de acionista, direta 
ou indiretamente. 

“Controladora(s)” Significa qualquer Pessoa que exerça Controle sobre a 
Emitente.  

“Controle” Significa a titularidade de direitos de sócio ou 
acionista que assegurem, de modo permanente, direta 
ou indiretamente, (a) a maioria dos votos nas 
deliberações das matérias de competência das 
assembleias gerais ordinárias, extraordinárias e 
especiais; (b) a eleição da maioria dos membros do 
conselho de administração e da diretoria, bem como 
(c) o uso do poder para dirigir as atividades sociais e 
orientar o funcionamento dos órgãos de determinada 
pessoa jurídica.  

“Coordenador Líder” Significa a XP INVESTIMENTOS CORRETORA 
DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, com escritório na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.909, 29º e 30º andares, Torre Sul, 
Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.332.886/0011-78, que atuará como intermediária 
líder da oferta pública dos CRA. 

“CPR-F” ou “CPR-F Primeira 
Série” 

Significa a presente Cédula de Produto Rural 
Financeira nº 001/2024, nos termos da Lei nº 8.929/94, 
em favor da Credora ou à sua ordem. 

“CPR-F Segunda Série” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 
002/2024 emitida pela Emitente em 15 de março de 
2024, nos termos da Lei nº 8.929/94, em favor da 
Credora ou à sua ordem. 

“CPR-Financeiras” Significam esta CPR-F e a CPR-F Segunda Série, 
quando referidas em conjunto. 

“CRA” Significa, quando referidos em conjunto, os CRA 
Primeira Série e os CRA Segunda Série, a serem 
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emitidos por meio do Termo de Securitização, com 
lastro nos Direitos Creditórios do Agronegócio 
oriundos das CPR-Financeiras e que serão objeto de 
Oferta. 

“CRA Primeira Série” Significa, quando referidos em conjunto, os 
certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª 
(primeira) série da 315ª (trecentésima décima quinta) 
emissão da Credora. 

“CRA Segunda Série” Significa, quando referidos em conjunto, os 
certificados de recebíveis do agronegócio da 2ª 
(segunda) série da 315ª (trecentésima décima quinta) 
emissão da Credora. 

“CRA em Circulação” Significam todos os CRA subscritos, integralizados e 
não resgatados, excluídos os CRA que sejam de 
titularidade da Emitente ou da Credora, dos 
prestadores de serviços da Oferta, ou que sejam de 
propriedade de seus respectivos sócios, Controladores 
ou de qualquer de suas respectivas Controladas, ou 
coligadas, dos fundos de investimento administrados 
por sociedades integrantes do grupo econômico da 
Emitente e/ou da Credora ou que tenham suas carteiras 
geridas por sociedades integrantes do grupo 
econômico da Emitente e/ou da Credora, bem como 
dos respectivos diretores, conselheiros, funcionários e 
respectivos cônjuges ou companheiros, ascendentes, 
descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau, 
observada a definição adotada exclusivamente para 
fins de verificação de quórum de Assembleias Gerais. 

“Créditos do Patrimônio 
Separado” 

Significam (i) os Direitos Creditórios do 
Agronegócio; (ii) o Fundo de Despesas, conforme 
mantido na Conta Fundo de Despesas; (iii) os 
rendimentos decorrentes de investimentos nas 
Aplicações Financeiras Permitidas; e (iv) os valores 
que venham a ser depositados na Conta Centralizadora 
e que estejam explicitamente vinculados à Emissão.  

“Credora” Significa a ECO SECURITIZADORA DE 
DIREITOS CREDITÓRIOS DO 
AGRONEGÓCIO S.A., qualificada no item 6.2 do 
Preâmbulo desta CPR-F, ou outra companhia 
securitizadora de créditos do agronegócio que venha a 
ser endossatária desta CPR-F, exclusivamente na 
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hipótese de substituição da Credora no âmbito da 
operação de securitização dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio, observado o previsto no Termo de 
Securitização.  

“Custodiante” Significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
instituição financeira com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, responsável 
pela custódia e registro da CPR-F na B3. 

“CVM” Significa a Comissão de Valores Mobiliários. 
“Data de Aniversário” Significa o previsto na Cláusula 4.1, item 2 das 

“Observações” desta CPR-F. 
“Data de Primeira 
Integralização” 

Significa a data em que irá ocorrer a primeira 
integralização dos CRA. 

“Data de Integralização” significa cada uma das datas de subscrição e integralização 
dos CRA, observado que os CRA deverão ser subscritos e 
integralizados durante o prazo máximo de subscrição na 
forma da regulação aplicável, sem prejuízo dos eventos que 
ensejam o encerramento da Oferta, nos termos do Termo 
de Securitização e do Contrato de Distribuição; 

“Data de Emissão” Significa a data de emissão da CPR-F, qual seja, 15 de 
março de 2024. 

“Data de Pagamento” Significa cada uma das datas de pagamento de 
Amortização e de Remuneração previstas, 
respectivamente, nas Cláusulas 3.1 e 3.2 desta CPR-F. 

“Data de Vencimento” Significa a data de vencimento desta CPR-F, qual seja, 
14 de março de 2029. 

“Despesas” Significam as despesas indicadas na Cláusula 12.1 
abaixo. 

“Despesas Extraordinárias” Significam as despesas indicadas na Cláusula 12.2 
abaixo. 

“Dia Útil” Significa (i) com relação a qualquer obrigação 
pecuniária, qualquer dia, exceto sábados, domingos ou 
feriados declarados nacionais; e (ii) com relação a 
qualquer obrigação não pecuniária, qualquer dia no 
qual haja expediente nos bancos comerciais na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo ou na cidade de 
Bebedouro, estado de São Paulo e que não seja sábado 
ou domingo. 
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hipótese de substituição da Credora no âmbito da 
operação de securitização dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio, observado o previsto no Termo de 
Securitização.  

“Custodiante” Significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
instituição financeira com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, responsável 
pela custódia e registro da CPR-F na B3. 

“CVM” Significa a Comissão de Valores Mobiliários. 
“Data de Aniversário” Significa o previsto na Cláusula 4.1, item 2 das 

“Observações” desta CPR-F. 
“Data de Primeira 
Integralização” 

Significa a data em que irá ocorrer a primeira 
integralização dos CRA. 

“Data de Integralização” significa cada uma das datas de subscrição e integralização 
dos CRA, observado que os CRA deverão ser subscritos e 
integralizados durante o prazo máximo de subscrição na 
forma da regulação aplicável, sem prejuízo dos eventos que 
ensejam o encerramento da Oferta, nos termos do Termo 
de Securitização e do Contrato de Distribuição; 

“Data de Emissão” Significa a data de emissão da CPR-F, qual seja, 15 de 
março de 2024. 

“Data de Pagamento” Significa cada uma das datas de pagamento de 
Amortização e de Remuneração previstas, 
respectivamente, nas Cláusulas 3.1 e 3.2 desta CPR-F. 

“Data de Vencimento” Significa a data de vencimento desta CPR-F, qual seja, 
14 de março de 2029. 

“Despesas” Significam as despesas indicadas na Cláusula 12.1 
abaixo. 

“Despesas Extraordinárias” Significam as despesas indicadas na Cláusula 12.2 
abaixo. 

“Dia Útil” Significa (i) com relação a qualquer obrigação 
pecuniária, qualquer dia, exceto sábados, domingos ou 
feriados declarados nacionais; e (ii) com relação a 
qualquer obrigação não pecuniária, qualquer dia no 
qual haja expediente nos bancos comerciais na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo ou na cidade de 
Bebedouro, estado de São Paulo e que não seja sábado 
ou domingo. 
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“Direitos Creditórios do 
Agronegócio” 

Significam os direitos creditórios do agronegócio 
oriundos da emissão das CPR-Financeiras, objeto de 
securitização no âmbito da emissão dos CRA, 
incluindo, sem limitação, pagamentos, encargos e/ou 
Ônus deles decorrentes. 

“Documentos da Operação” Significa, quando referidos em conjunto, (i) as CPR-
Financeiras; (ii) o Termo de Securitização; (iii) o 
Contrato de Distribuição; (iv) os Termos de Adesão; 
(v) o Contrato de Prestação de Serviços de 
Custodiante; (vi) o Contrato de Prestação de Serviços 
de Escriturador; (vii) o Aviso ao Mercado; (viii) o 
Anúncio de Início; (ix) o Anúncio de Encerramento; 
(x) o Prospecto Preliminar; (xi) o Prospecto 
Definitivo; (xii) a lâmina da Oferta; (xiii) demais 
instrumentos celebrados e/ou divulgados no âmbito da 
emissão dos CRA e da Oferta, conforme 
regulamentação em vigor; (xiv) os demais 
documentos celebrados com prestadores de serviços 
contratados no âmbito da Emissão e da Oferta; e (xv) 
quaisquer eventuais aditamentos relacionados aos 
documentos previstos nos itens anteriores, conforme 
aplicável.  

“Efeito Adverso Relevante” Significa (a) qualquer efeito adverso relevante na 
situação econômica, financeira, reputacional ou de 
outra natureza, nos negócios, bens e/ou resultados 
operacionais da Emitente e/ou de qualquer de suas 
Controladas, e/ou (b) qualquer efeito adverso 
relevante na capacidade da Emitente de cumprir 
quaisquer de suas obrigações previstas nesta CPR-F 
e/ou em qualquer dos demais Documentos da 
Operação.  

“Emitente” Significa a JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A., 
qualificada no item 6.1 do Preâmbulo desta CPR-F. 

“Encargos Moratórios” Correspondem (i) aos juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a 
data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, (ii) à correção monetária, calculada pela 
variação anual do IPCA, desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (iii) 
à multa não compensatória de 2% (dois por cento) 
sobre o saldo das obrigações devidas e não pagas; e 
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(iv) continuação da Remuneração sobre os valores 
devidos e não pagos, nas hipóteses previstas nesta 
CPR-F e/ou no Termo de Securitização.  

“Escriturador” Significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
acima qualificada, responsável pela escrituração dos 
CRA. 

“Fundo de Despesas” Significa o fundo de despesas que será constituído na 
Conta Fundo de Despesas, para fazer frente ao 
pagamento das despesas previstas nesta CPR-F e a 
serem previstas no Termo de Securitização, de acordo 
com a Cláusula 12.4 desta CPR-F.  

“IN RFB 2.110/2022” Significa a Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 2110, de 17 de outubro de 2022, conforme 
alterada. 

“Investidores Qualificados” Significa os investidores assim definidos nos artigos 
12 e 13 da Resolução CVM nº 30/21. 

“IPCA” Significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE. 

“Lei das Sociedades por 
Ações” 

Significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada. 

“Lei nº 8.929/94” Significa a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, 
conforme alterada. 

“Lei nº 11.033/04” Significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
conforme alterada. 

“Lei nº 11.076/04” Significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme alterada. 

“Lei nº 12.846/13” Significa a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme alterada. 

“Lei nº 14.430/22” Significa a Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, 
conforme alterada. 

“Leis Anticorrupção” Significa as normas que versam sobre atos de 
corrupção, lavagem de dinheiro e atos lesivos contra a 
administração pública, incluindo, mas não se 
limitando, as normas previstas na Lei nº 12.846/13, de 
1º de agosto de 2013, conforme alterada, no Decreto 
nº 11.129, de 11 de julho de 2022, na Lei nº 9.613, de 
03 de março de 1998, conforme alterada, na Lei nº 
12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme 
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(iv) continuação da Remuneração sobre os valores 
devidos e não pagos, nas hipóteses previstas nesta 
CPR-F e/ou no Termo de Securitização.  

“Escriturador” Significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
acima qualificada, responsável pela escrituração dos 
CRA. 

“Fundo de Despesas” Significa o fundo de despesas que será constituído na 
Conta Fundo de Despesas, para fazer frente ao 
pagamento das despesas previstas nesta CPR-F e a 
serem previstas no Termo de Securitização, de acordo 
com a Cláusula 12.4 desta CPR-F.  

“IN RFB 2.110/2022” Significa a Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 2110, de 17 de outubro de 2022, conforme 
alterada. 

“Investidores Qualificados” Significa os investidores assim definidos nos artigos 
12 e 13 da Resolução CVM nº 30/21. 

“IPCA” Significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE. 

“Lei das Sociedades por 
Ações” 

Significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada. 

“Lei nº 8.929/94” Significa a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, 
conforme alterada. 

“Lei nº 11.033/04” Significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
conforme alterada. 

“Lei nº 11.076/04” Significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme alterada. 

“Lei nº 12.846/13” Significa a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme alterada. 

“Lei nº 14.430/22” Significa a Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, 
conforme alterada. 

“Leis Anticorrupção” Significa as normas que versam sobre atos de 
corrupção, lavagem de dinheiro e atos lesivos contra a 
administração pública, incluindo, mas não se 
limitando, as normas previstas na Lei nº 12.846/13, de 
1º de agosto de 2013, conforme alterada, no Decreto 
nº 11.129, de 11 de julho de 2022, na Lei nº 9.613, de 
03 de março de 1998, conforme alterada, na Lei nº 
12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme 
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alterada, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 
e o UK Bribery Act de 2010, se e conforme aplicável. 

“Legislação Socioambiental” Significa as normas legais e infralegais de natureza 
trabalhista, social e ambiental em vigor, incluindo, 
mas sem se limitar, aquelas relacionadas à saúde e 
segurança ocupacional, à inexistência de trabalho 
infantil e análogo a de escravo, aos direitos humanos 
nos termos do Decreto Federal nº 9.571/2018, direitos 
dos povos indígenas e quilombolas, mídias 
antidemocráticas de que trata a Lei Federal nº 
7.170/1983; e, quanto ao meio ambiente, aquelas 
relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente, 
às Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do 
Meio Ambiente e ao SISNAMA - Sistema Nacional 
do Meio Ambiente. 

“Oferta” Significa a oferta pública dos CRA, nos termos do 
artigo 26 da Resolução CVM 160, da Resolução CVM 
60 e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, a qual: (i) será destinada exclusivamente 
aos Investidores Qualificados; (ii) será intermediada 
pelo Coordenador Líder; e (iii) será objeto de registro 
pela CVM por meio do rito automático de distribuição, 
nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160. 

“Operação de Securitização” Significa a vinculação dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio, oriundos das CPR-Financeiras, aos 
CRA, para composição do lastro dos CRA, no âmbito 
da Oferta.  

“Ônus” e o verbo correlato 
“Onerar” 

Significa hipoteca, penhor, alienação fiduciária, 
cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de 
venda, opção de compra, direito de preferência, 
encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou 
penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou 
involuntário, ou qualquer outro ato que tenha o efeito 
prático similar a qualquer das expressões acima.  

“Partes Relacionadas” Significa a definição de “Partes Relacionadas” e 
“Membros Próximos da Família” atribuída no item 9 
do Anexo A da Resolução CVM nº 94, de 20 de maio 
de 2022, conforme alterada.  

“Participantes Especiais” Significam as instituições integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários convidadas pelo 
Coordenador Líder a participarem da Oferta, em 
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comum acordo com a Emitente, sendo que, neste caso, 
serão firmados os Termos de Adesão entre o 
Coordenador Líder e a respectiva instituição.  

“Período de Capitalização” Significa o intervalo de tempo que se inicia: (i) a partir 
da Data de Primeira Integralização, inclusive, e 
termina na primeira Data de Pagamento de 
Remuneração, exclusive, no caso do primeiro Período 
de Capitalização, ou (ii) na Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, inclusive, e 
termina na Data de Pagamento da Remuneração 
correspondente ao período em questão, exclusive, no 
caso dos demais Períodos de Capitalização. Cada 
Período de Capitalização sucede o anterior sem 
solução de continuidade, até a Data de Vencimento, ou 
até a data do vencimento antecipado ou resgate 
antecipado, conforme o caso, o que ocorrer primeiro. 

“Pessoa” Significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de 
direito público ou privado), personificada ou não, 
condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão 
de recursos ou qualquer organização que represente 
interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 
inclusive previdência privada patrocinada por 
qualquer pessoa jurídica, entidade ou órgão. 

“Procedimento de 
Bookbuilding” 

Significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento dos potenciais investidores nos CRA, 
com recebimento de reservas, a ser organizado pelo 
Coordenador Líder no âmbito da Oferta, nos termos da 
Resolução CVM 160, por meio do qual o Coordenador 
Líder verificará a demanda do mercado pelos CRA 
para a definição (i) da existência de cada uma das 
séries dos CRA, observado que qualquer uma das 
séries poderá não ser emitida, e, consequentemente, a 
quantidade de CPR-F que será emitida; (ii) do volume 
de CRA a ser alocado em cada série, conforme o caso, 
mediante o Sistema de Vasos Comunicantes e 
observado o montante mínimo de R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais), e, consequentemente, do 
Valor Nominal desta CPR-F e da CPR-F Segunda 
Série; e (iii) da taxa final da remuneração dos CRA 
Primeira Série e dos CRA Segunda Série, e, 
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comum acordo com a Emitente, sendo que, neste caso, 
serão firmados os Termos de Adesão entre o 
Coordenador Líder e a respectiva instituição.  

“Período de Capitalização” Significa o intervalo de tempo que se inicia: (i) a partir 
da Data de Primeira Integralização, inclusive, e 
termina na primeira Data de Pagamento de 
Remuneração, exclusive, no caso do primeiro Período 
de Capitalização, ou (ii) na Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, inclusive, e 
termina na Data de Pagamento da Remuneração 
correspondente ao período em questão, exclusive, no 
caso dos demais Períodos de Capitalização. Cada 
Período de Capitalização sucede o anterior sem 
solução de continuidade, até a Data de Vencimento, ou 
até a data do vencimento antecipado ou resgate 
antecipado, conforme o caso, o que ocorrer primeiro. 

“Pessoa” Significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de 
direito público ou privado), personificada ou não, 
condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão 
de recursos ou qualquer organização que represente 
interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 
inclusive previdência privada patrocinada por 
qualquer pessoa jurídica, entidade ou órgão. 

“Procedimento de 
Bookbuilding” 

Significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento dos potenciais investidores nos CRA, 
com recebimento de reservas, a ser organizado pelo 
Coordenador Líder no âmbito da Oferta, nos termos da 
Resolução CVM 160, por meio do qual o Coordenador 
Líder verificará a demanda do mercado pelos CRA 
para a definição (i) da existência de cada uma das 
séries dos CRA, observado que qualquer uma das 
séries poderá não ser emitida, e, consequentemente, a 
quantidade de CPR-F que será emitida; (ii) do volume 
de CRA a ser alocado em cada série, conforme o caso, 
mediante o Sistema de Vasos Comunicantes e 
observado o montante mínimo de R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais), e, consequentemente, do 
Valor Nominal desta CPR-F e da CPR-F Segunda 
Série; e (iii) da taxa final da remuneração dos CRA 
Primeira Série e dos CRA Segunda Série, e, 
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consequentemente, a taxa final da Remuneração desta 
CPR-F e da CPR-F Segunda Série.  

“Produto” Significa Laranja in natura produzido pela Emitente 
em propriedades rurais próprias ou arrendadas.  

“Prospecto Definitivo” Significa o prospecto definitivo da Oferta, conforme 
modelo constante do Anexo E à Resolução CVM 160. 

“Prospecto Preliminar” Significa o prospecto preliminar da Oferta, elaborado 
nos termos do artigo 20 da Resolução CVM 160. 

“Regime Fiduciário” Significa o regime fiduciário estabelecido em favor 
dos Titulares dos CRA, a ser instituído sobre (i) os 
Créditos do Patrimônio Separado (conforme definido 
no Termo de Securitização); e (ii) a Conta 
Centralizadora e a Conta Fundo de Despesas, nos 
termos da Lei nº 14.430/22 e do artigo 37 da 
Resolução CVM nº 60/22. 

“Remuneração” Significa o pagamento de juros remuneratórios 
devidos em cada Data de Pagamento, no âmbito desta 
CPR-F, correspondentes a um determinado percentual 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, a ser definido na data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding e formalizado por 
meio de aditamento à presente CPR-F, não sendo 
necessária qualquer aprovação societária adicional por 
parte da Credora, da Emitente ou de Assembleia 
Especial de Titulares dos CRA Primeira Série (neste 
último caso, desde que tal alteração seja devidamente 
formalizada antes da Data de Primeira Integralização), 
e, em qualquer caso, correspondente a maior taxa entre 
(i) e (ii), conforme segue: (i) Taxa DI baseada no 
ajuste da curva Pré X DI equivalente ao vértice com 
vencimento em 01 de julho de 2027 divulgada pela B3 
em sua página na internet (www.b3.com.br), a ser 
apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente 
anterior à data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding, acrescida exponencialmente de 
sobretaxa de 2,20% (dois inteiros e vinte centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis; e (ii) 12,60% (doze inteiros e 
sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 
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por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Primeira 
Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, calculada de 
acordo com a Cláusula 4.2 desta CPR-F. 

“Reorganização Societária”  Em relação a uma Pessoa, qualquer liquidação, 
extinção, dissolução, cisão, fusão ou incorporação (de 
sociedades ou ações).  

“Reorganização Societária 
Permitida” 

Significa: 
 
(1) a cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações 
ou qualquer forma de Reorganização Societária 
envolvendo, de um lado, a Emitente, suas Controladas 
e/ou sociedades sob Controle comum, e, de outro lado, 
seus Controladores, suas Controladas e/ou sociedades 
sob Controle comum, direta ou indiretamente, que, se 
cumprir os requisitos a seguir, estará aprovada desde 
já, sem necessidade de nova aprovação ou ratificação:  
 
(a) a operação não resultar em alienação do Controle 
da Emitente;  
 
(b) não resultar na diminuição do patrimônio da 
Emitente ou na assunção das obrigações aqui 
estabelecidas por sociedades que tenham o patrimônio 
inferior ao da Emitente à época da realização da 
Reorganização Societária, em valor que tenha o efeito 
de descumprimento do Índice Financeiro, na forma da 
Cláusula 10.2(xii); 
 
(c) se aplicável, caso haja uma sociedade que assuma 
as obrigações da Emitente previstas nesta CPR-F, após 
a Reorganização Societária em questão, e esta for 
companhia aberta, esta deverá possuir ao menos a 
receita consolidada mínima decorrente do 
agronegócio fixada na Resolução CMN 5.118, se e 
conforme em vigor à época de tal Reorganização 
Societária (ou conforme norma que a substituir ou 
alterar);  
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por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Primeira 
Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, calculada de 
acordo com a Cláusula 4.2 desta CPR-F. 

“Reorganização Societária”  Em relação a uma Pessoa, qualquer liquidação, 
extinção, dissolução, cisão, fusão ou incorporação (de 
sociedades ou ações).  

“Reorganização Societária 
Permitida” 

Significa: 
 
(1) a cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações 
ou qualquer forma de Reorganização Societária 
envolvendo, de um lado, a Emitente, suas Controladas 
e/ou sociedades sob Controle comum, e, de outro lado, 
seus Controladores, suas Controladas e/ou sociedades 
sob Controle comum, direta ou indiretamente, que, se 
cumprir os requisitos a seguir, estará aprovada desde 
já, sem necessidade de nova aprovação ou ratificação:  
 
(a) a operação não resultar em alienação do Controle 
da Emitente;  
 
(b) não resultar na diminuição do patrimônio da 
Emitente ou na assunção das obrigações aqui 
estabelecidas por sociedades que tenham o patrimônio 
inferior ao da Emitente à época da realização da 
Reorganização Societária, em valor que tenha o efeito 
de descumprimento do Índice Financeiro, na forma da 
Cláusula 10.2(xii); 
 
(c) se aplicável, caso haja uma sociedade que assuma 
as obrigações da Emitente previstas nesta CPR-F, após 
a Reorganização Societária em questão, e esta for 
companhia aberta, esta deverá possuir ao menos a 
receita consolidada mínima decorrente do 
agronegócio fixada na Resolução CMN 5.118, se e 
conforme em vigor à época de tal Reorganização 
Societária (ou conforme norma que a substituir ou 
alterar);  
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(d) a Reorganização Societária não resulte em 
descumprimento das regras aplicáveis aos CRA, em 
especial as proferidas pelo CMN e pela CVM 
relacionadas às exigências para caracterização e 
manutenção do lastro da operação; e/ou  
 
(2) a eventual listagem das ações (ou qualquer 
instrumento que confira direito sobre elas) da 
Emitente e/ou de sociedades sob Controle comum, em 
mercado organizado de valores mobiliários, no Brasil 
e/ou no exterior, desde que: 
 
(a) não envolva alienação de Controle de tal 
sociedade; 
 
(b) caso haja a listagem das ações da Emitente, esta, 
na qualidade de companhia aberta, deverá possuir ao 
menos a receita consolidada mínima decorrente do 
agronegócio fixada na Resolução CMN 5.118, se e 
conforme em vigor à época de tal listagem (ou 
conforme norma que a substituir ou alterar); e  
 
(c) a listagem das ações em questão não resulte em 
descumprimento das regras aplicáveis aos CRA, em 
especial as proferidas pelo Conselho Monetário 
Nacional e pela CVM relacionadas às exigências para 
caracterização e manutenção do lastro da operação. 
 

“Resgate Antecipado 
Facultativo Total” 

Significa a possibilidade de a Emitente realizar o 
resgate antecipado integral do saldo não amortizado 
do Valor Nominal, acrescido da Remuneração devida, 
bem como de eventuais Encargos Moratórios, caso 
existentes, a seu exclusivo critério, observadas as 
hipóteses previstas nesta CPR-F, nos termos da 
Cláusula 11.1 abaixo. 

“Resolução CMN 5.118” Significa a Resolução do CMN nº 5.118, de 01 de fevereiro 
de 2024, conforme alterada; 

“Resolução CVM nº 30/21” Significa a Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 
2021, conforme alterada. 

Resolução CVM nº 60/21” Significa a Resolução CVM n.º 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme alterada.  
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“Resolução CVM nº 71/22” Significa a Resolução CVM nº 71, de 22 de março 
de 2022, conforme alterada. 

“Resolução CVM nº 160/22” Significa a Resolução CVM n.º 160, de 13 de julho de 
2022, conforme alterada. 

“Termo de Adesão” Significa cada “Termo de Adesão ao Contrato de 
Coordenação e Distribuição Pública, sob o Regime 
Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de 
Colocação, de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 315ª Emissão, em até 2 (duas) Séries, 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreados em Créditos do 
Agronegócio Devidos pela JF Citrus Agropecuária 
S.A.”, a ser celebrado entre o Coordenador Líder e 
cada um dos Participantes Especiais.  

“Termo de Securitização” Significa o “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em Duas 
Séries, da 315ª (trecentésima décima quinta) Emissão 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreado em Créditos do 
Agronegócio devidos pela JF Citrus Agropecuária 
S.A.”, a ser celebrado entre a Credora e o Agente 
Fiduciário dos CRA, nos termos da Lei nº 14.430/22 e 
da Resolução CVM nº 60/21, referente à emissão dos 
CRA. 

“Titulares dos CRA” 
Significa os Investidores titulares dos CRA Primeira 
Série e dos CRA Segunda Série, em conjunto. 

“Titulares dos CRA Primeira 
Série” 

Significa os Investidores titulares dos CRA Primeira 
Série. 

“Titulares dos CRA Segunda 
Série” 

Significa os Investidores titulares dos CRA Segunda 
Série. 

“Valor de Desembolso” Significa o valor a ser desembolsado pela Credora à 
Emitente, em razão da integralização dos CRA, nos 
termos do item 9 do Preâmbulo acima.  

“Valor de Resgate” significa o disposto na Cláusula 11.3.1 (vi) abaixo. 
“Valor Inicial do Fundo de 
Despesas” 

Significa o valor inicial do Fundo de Despesas, 
equivalente a R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco 
mil reais), que deverá ser retido, pela Credora, do 
Valor de Desembolso desta CPR-F à Emitente, na 
Data de Primeira Integralização. 
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“Resolução CVM nº 71/22” Significa a Resolução CVM nº 71, de 22 de março 
de 2022, conforme alterada. 

“Resolução CVM nº 160/22” Significa a Resolução CVM n.º 160, de 13 de julho de 
2022, conforme alterada. 

“Termo de Adesão” Significa cada “Termo de Adesão ao Contrato de 
Coordenação e Distribuição Pública, sob o Regime 
Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de 
Colocação, de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 315ª Emissão, em até 2 (duas) Séries, 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreados em Créditos do 
Agronegócio Devidos pela JF Citrus Agropecuária 
S.A.”, a ser celebrado entre o Coordenador Líder e 
cada um dos Participantes Especiais.  

“Termo de Securitização” Significa o “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em Duas 
Séries, da 315ª (trecentésima décima quinta) Emissão 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreado em Créditos do 
Agronegócio devidos pela JF Citrus Agropecuária 
S.A.”, a ser celebrado entre a Credora e o Agente 
Fiduciário dos CRA, nos termos da Lei nº 14.430/22 e 
da Resolução CVM nº 60/21, referente à emissão dos 
CRA. 

“Titulares dos CRA” 
Significa os Investidores titulares dos CRA Primeira 
Série e dos CRA Segunda Série, em conjunto. 

“Titulares dos CRA Primeira 
Série” 

Significa os Investidores titulares dos CRA Primeira 
Série. 

“Titulares dos CRA Segunda 
Série” 

Significa os Investidores titulares dos CRA Segunda 
Série. 

“Valor de Desembolso” Significa o valor a ser desembolsado pela Credora à 
Emitente, em razão da integralização dos CRA, nos 
termos do item 9 do Preâmbulo acima.  

“Valor de Resgate” significa o disposto na Cláusula 11.3.1 (vi) abaixo. 
“Valor Inicial do Fundo de 
Despesas” 

Significa o valor inicial do Fundo de Despesas, 
equivalente a R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco 
mil reais), que deverá ser retido, pela Credora, do 
Valor de Desembolso desta CPR-F à Emitente, na 
Data de Primeira Integralização. 
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2. OBJETO, VINCULAÇÃO DESTA CPR-F AOS CRA PRIMEIRA SÉRIE E 

VALOR NOMINAL 
 
2.1. A Emitente emite a presente CPR-F em favor da Credora, na Data de Emissão, 
que constitui promessa de pagamento em dinheiro, pela Emitente à Credora, conforme 
identificada a cada Data de Pagamento, em contraprestação ao crédito concedido pela 
Credora, na Data de Emissão, no âmbito da presente CPR-F. 
 
2.2. A Emitente está ciente de que emite a presente CPR-F no âmbito da operação de 
securitização que envolve a emissão, pela Credora, dos CRA, a ser disciplinada pelo 
Termo de Securitização a ser celebrado para regular a emissão dos CRA, nos termos da 
Lei nº 14.430/22 e da Resolução CVM nº 60/21, cujo lastro serão os direitos creditórios 
decorrentes da presente CPR-F e da CPR-F Segunda Série.  
 
2.3. Em vista da vinculação mencionada na Cláusula 2.2 acima, os Direitos Creditórios 
do Agronegócio decorrentes desta CPR-F: (i) constituem Patrimônio Separado único, não 
se confundindo com o patrimônio comum da Credora em nenhuma hipótese; (ii) 
permanecerão segregados do patrimônio comum da Credora até o pagamento integral da 
totalidade dos CRA e demais despesas; (iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento 
dos CRA, dos custos da administração e das despesas; (iv) estão isentos e imunes de 
qualquer ação ou execução promovida por credores da Credora; (v) não podem ser 
utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por quaisquer credores da 

“Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas” 

Significa o valor mínimo do Fundo de Despesas, 
equivalente a R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil 
reais), que deverá ser observado durante todo o prazo 
de vigência desta CPR-F. O Valor Mínimo do Fundo 
de Despesas será corrigido anualmente pela variação 
acumulada do IPCA. 

“Valor Nominal” Significa o valor nominal desta CPR-F, 
correspondente a R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão, 
apurado na forma prevista no item 8 do Preâmbulo 
desta CPR-F, observado que o Valor Nominal poderá 
ser diminuído se, após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, o valor final de CRA a ser emitido 
for inferior a R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais), observado, em todo caso, 
o montante mínimo de R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais). Neste caso, esta CPR-F deverá ser 
aditada a fim de constar o valor nominal final. 
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Credora, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser; e (vi) somente respondem 
pelas obrigações decorrentes dos CRA. 
 
2.4. Ademais, a Emitente tem ciência e concorda que, em razão do Regime Fiduciário 
a ser instituído pela Credora, na forma do artigo 25 da Lei 14.430/22, e consequente 
vinculação desta CPR-F aos CRA Primeira Série, todos e quaisquer recursos devidos à 
Credora, em decorrência de sua titularidade desta CPR-F estarão expressamente 
vinculados aos pagamentos a serem realizados aos Titulares dos CRA Primeira Série e 
não estarão sujeitos a qualquer tipo de compensação com obrigações da Credora.  
 
2.5. As emissões das CPR-Financeiras serão destinadas à formação dos direitos 
creditórios do agronegócio que constituirão lastro para a Oferta. 
 
2.6. Por força da vinculação desta CPR-F aos CRA Primeira Série, fica desde já 
estabelecido que a Credora, exceto se previsto de forma contrária neste instrumento e/ou 
no Termo de Securitização, deverá manifestar-se, sobre quaisquer assuntos relativos à 
CPR-F, conforme orientação deliberada em Assembleia Especial de Titulares de CRA 
Primeira Série.  
 
2.7. Os CRA serão distribuídos publicamente conforme procedimentos estabelecidos 
na Resolução CVM nº 160/22, com intermediação do Coordenador Líder, sob o regime 
de garantia firme de colocação para o montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões 
de reais) e de melhores esforços de colocação para o montante de R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), conforme os termos e condições do Contrato de 
Distribuição.  
 
2.8. O valor nominal desta CPR-F é de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 
milhões de reais) na Data de Emissão, correspondente à multiplicação da quantidade de 
Produto prevista no item 7.1 das “Disposições Específicas” acima, pelo preço do Produto 
previsto no item 7.5 das “Disposições Específicas” acima, observado que o resultado da 
multiplicação será arredondado para cima no primeiro valor inteiro, com a utilização de 
zero casas decimais (“Valor Nominal”), sendo que o Valor Nominal desta CPR-F deverá 
refletir o valor total final dos CRA Primeira Série, conforme definidos no Procedimento 
de Bookbuilding, observado que os CRA Primeira Série poderão não ser emitidos, 
situação na qual esta CPR-F será automaticamente cancelada e não produzirá qualquer 
efeito. Na hipótese de cancelamento desta CPR-F, a Emitente e a Credora ficarão 
automaticamente livres e desobrigadas de qualquer obrigação aqui estipulada. 
 
3. DATA E FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1. Pagamento da Amortização. A Emitente pagará à Credora, ou à sua ordem, as 
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Credora, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser; e (vi) somente respondem 
pelas obrigações decorrentes dos CRA. 
 
2.4. Ademais, a Emitente tem ciência e concorda que, em razão do Regime Fiduciário 
a ser instituído pela Credora, na forma do artigo 25 da Lei 14.430/22, e consequente 
vinculação desta CPR-F aos CRA Primeira Série, todos e quaisquer recursos devidos à 
Credora, em decorrência de sua titularidade desta CPR-F estarão expressamente 
vinculados aos pagamentos a serem realizados aos Titulares dos CRA Primeira Série e 
não estarão sujeitos a qualquer tipo de compensação com obrigações da Credora.  
 
2.5. As emissões das CPR-Financeiras serão destinadas à formação dos direitos 
creditórios do agronegócio que constituirão lastro para a Oferta. 
 
2.6. Por força da vinculação desta CPR-F aos CRA Primeira Série, fica desde já 
estabelecido que a Credora, exceto se previsto de forma contrária neste instrumento e/ou 
no Termo de Securitização, deverá manifestar-se, sobre quaisquer assuntos relativos à 
CPR-F, conforme orientação deliberada em Assembleia Especial de Titulares de CRA 
Primeira Série.  
 
2.7. Os CRA serão distribuídos publicamente conforme procedimentos estabelecidos 
na Resolução CVM nº 160/22, com intermediação do Coordenador Líder, sob o regime 
de garantia firme de colocação para o montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões 
de reais) e de melhores esforços de colocação para o montante de R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), conforme os termos e condições do Contrato de 
Distribuição.  
 
2.8. O valor nominal desta CPR-F é de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 
milhões de reais) na Data de Emissão, correspondente à multiplicação da quantidade de 
Produto prevista no item 7.1 das “Disposições Específicas” acima, pelo preço do Produto 
previsto no item 7.5 das “Disposições Específicas” acima, observado que o resultado da 
multiplicação será arredondado para cima no primeiro valor inteiro, com a utilização de 
zero casas decimais (“Valor Nominal”), sendo que o Valor Nominal desta CPR-F deverá 
refletir o valor total final dos CRA Primeira Série, conforme definidos no Procedimento 
de Bookbuilding, observado que os CRA Primeira Série poderão não ser emitidos, 
situação na qual esta CPR-F será automaticamente cancelada e não produzirá qualquer 
efeito. Na hipótese de cancelamento desta CPR-F, a Emitente e a Credora ficarão 
automaticamente livres e desobrigadas de qualquer obrigação aqui estipulada. 
 
3. DATA E FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1. Pagamento da Amortização. A Emitente pagará à Credora, ou à sua ordem, as 
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parcelas da Amortização, na Conta Centralizadora, nas Datas de Pagamento da 
Amortização e nos percentuais previstos na tabela abaixo, ressalvadas as hipóteses de 
pagamento antecipado total desta CPR-F ou de vencimento antecipado desta CPR-F.  
 

Nº de 
ordem 

Datas de Pagamento da 
Amortização 

Percentual do Saldo do Valor Nominal a ser 
amortizado (%) 

1 14/03/28 50,0000% 

2 14/03/29 100,0000% 

 
3.2. Pagamento da Remuneração. A Emitente pagará diretamente à Credora, ou à sua 
ordem, as parcelas da Remuneração, na Conta Centralizadora, mensalmente a partir da 
Data de Primeira Integralização, sempre nas datas previstas no cronograma de 
amortização e remuneração constante do Anexo I à presente CPR-F, sendo cada uma Data 
de Pagamento da Remuneração, ressalvadas as hipóteses de pagamento antecipado total 
desta CPR-F ou de vencimento antecipado desta CPR-F.  
 
3.3. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as Datas de Pagamento de 
qualquer obrigação pecuniária relativa à presente CPR-F, pela Emitente, até o primeiro 
Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia 
que não seja considerado Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 
 
3.4. A presente CPR-F será registrada perante a B3 pela Custodiante, sendo certo que 
os pagamentos a que faz jus a Credora serão realizados fora do âmbito da B3, inclusive a 
recomposição do Valor Mínimo do Fundo de Despesas, conforme aplicável.  
 
3.4.1. A presente CPR-F será emitida de forma cartular e assumirá a forma escritural 
enquanto permanecer depositada em sistema de registro e de liquidação financeira, sendo 
que os negócios ocorridos durante o período em que a CPR-F estiver registrada em 
sistema de registro e de liquidação financeira não serão transcritos no verso da CPR-F, 
nos termos do artigo 3º-A da Lei nº 8.929/94.  
 
 
4. CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO 
 
4.1. O Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme aplicável, não será 
atualizado monetariamente. 
 
4.2. Sobre o Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, incidirão juros remuneratórios 
prefixados correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido na data de realização do Procedimento de 
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Bookbuilding e formalizado por meio de aditamento à presente CPR-F, não sendo 
necessária qualquer aprovação societária adicional por parte da Credora, da Emitente ou 
de Assembleia Especial de Titulares dos CRA Primeira Série (neste último caso, desde 
que tal alteração seja devidamente formalizada antes da Data de Primeira Integralização), 
e, em qualquer caso, correspondente a maior taxa entre (i) e (ii), conforme segue: (i) Taxa 
DI baseada no ajuste da curva Pré X DI equivalente ao vértice com vencimento em 01 de 
julho de 2027 divulgada pela B3 em sua página na internet (www.b3.com.br), a ser 
apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa de 2,20% (dois 
inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis; e (ii) 12,60% (doze inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal ou saldo 
do Valor Nominal, conforme o caso, desde a Data de Primeira Integralização ou desde a 
última Data de Pagamento, conforme o caso, até a Data de Pagamento imediatamente 
subsequente, e pagos ao final de cada Período de Capitalização, a ser calculado de acordo 
com a seguinte fórmula:  
 
 

J = VNe x (Fator Juros – 1) 
 
onde: 
 
J = valor unitário da remuneração devida ao final do Período de Capitalização 
(conforme definido abaixo), calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento;  
 
VNe = Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
“FatorJuros” = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula:  
 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 = (
𝐹𝐹𝐹𝐹𝑡𝑡𝐹𝐹
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252

 

 
 

onde:  
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Bookbuilding e formalizado por meio de aditamento à presente CPR-F, não sendo 
necessária qualquer aprovação societária adicional por parte da Credora, da Emitente ou 
de Assembleia Especial de Titulares dos CRA Primeira Série (neste último caso, desde 
que tal alteração seja devidamente formalizada antes da Data de Primeira Integralização), 
e, em qualquer caso, correspondente a maior taxa entre (i) e (ii), conforme segue: (i) Taxa 
DI baseada no ajuste da curva Pré X DI equivalente ao vértice com vencimento em 01 de 
julho de 2027 divulgada pela B3 em sua página na internet (www.b3.com.br), a ser 
apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa de 2,20% (dois 
inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis; e (ii) 12,60% (doze inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal ou saldo 
do Valor Nominal, conforme o caso, desde a Data de Primeira Integralização ou desde a 
última Data de Pagamento, conforme o caso, até a Data de Pagamento imediatamente 
subsequente, e pagos ao final de cada Período de Capitalização, a ser calculado de acordo 
com a seguinte fórmula:  
 
 

J = VNe x (Fator Juros – 1) 
 
onde: 
 
J = valor unitário da remuneração devida ao final do Período de Capitalização 
(conforme definido abaixo), calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento;  
 
VNe = Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
“FatorJuros” = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula:  
 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 = (
𝐹𝐹𝐹𝐹𝑡𝑡𝐹𝐹
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252

 

 
 

onde:  
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onde:  
 
taxa = taxa de juros fixa, a ser definida de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais; 
 
DP = número de Dias Úteis entre a Data de Primeira Integralização, para 
o caso do primeiro Período de Capitalização, ou da Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, para dos demais Períodos de 
Capitalização e a data de cálculo, sendo “DP” um número inteiro. 
Excepcionalmente, para o primeiro Período de Capitalização, será 
adicionado 1 (um) Dia Útil ao “DP”. 

 
4.3. Os pagamentos a que faz jus a Credora serão realizados fora do âmbito da B3. 
Nesse sentido, obriga-se a Emitente, em caráter irrevogável e irretratável, a depositar as 
parcelas referentes ao pagamento desta CPR-F, nas respectivas Datas de Pagamento, 
mediante Transferência Eletrônica Disponível – TED a ser realizada na Conta 
Centralizadora, de titularidade da Credora, ou outro meio de pagamento permitido pelo 
Banco Central do Brasil, na forma estabelecida no Termo de Securitização, valendo seu 
comprovante de transferência como comprovante de quitação. Os pagamentos realizados 
fora do âmbito da B3 deverão ser realizados nos respectivos prazos de pagamento para 
cada obrigação pecuniária estabelecida por esta CPR-F, sob pena de declaração de 
vencimento antecipado desta CPR-F e consequente resgate antecipado dos CRA, 
observados os prazos de cura aplicáveis. 
 
5. VALOR E FORMA DE DESEMBOLSO 
 
5.1. Cumpridas as Condições Precedentes abaixo listadas, o valor a ser desembolsado 
pela Credora em favor da Emitente, em razão da presente CPR-F, equivalerá ao Valor de 
Desembolso, observado o disposto no item 9 do Preâmbulo desta CPR-F. A Emitente 
autoriza a Credora a realizar o pagamento do Valor de Desembolso, observados os 
descontos e retenções previstos na Cláusula 5.3 abaixo, mediante crédito na Conta de 
Livre Movimentação, valendo o comprovante de depósito e a efetiva compensação 
financeira dos recursos na Conta de Livre Movimentação como comprovante do 
cumprimento e de quitação, pela Credora, do pagamento dos valores devidos no âmbito 
da emissão desta CPR-F, sendo (i) em cada Data de Integralização, caso os recursos sejam 
pagos até as 16:00 horas de tal data, ou (ii) no Dia Útil imediatamente subsequente, até 
as 13:00 horas, caso sejam pagos após o referido horário do item (i), sem a incidência de 
quaisquer encargos, penalidades, tributos ou correção monetária.  
 
5.1.1. A Emitente, desde já, anui e concorda, de forma irrevogável e irretratável, que o 
pagamento do Valor de Desembolso somente será realizado após a subscrição e 
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integralização dos CRA Primeira Série, conforme estabelecido no Termo de 
Securitização. 
 
5.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.1.1 acima, o desembolso a que se refere a 
Cláusula 5.1 acima dependerá do cumprimento integral das seguintes Condições 
Precedentes:  
 

(i) apresentação de declaração devidamente assinada pela Custodiante 
confirmando o recebimento e custódia desta CPR-F; 

 
(ii) fornecimento pela Emitente, em tempo hábil, à Credora, de todas as 

informações suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais para 
atender aos requisitos de emissão desta CPR-F;  

 
(iii) registro do ato societário da Emitente que delibera a emissão desta CPR-

F perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo;  
 
(iv) contratação pela Emitente, se for o caso, dos prestadores de serviços 

relacionados à realização da emissão desta CPR-F;  
 
(v) recolhimento pela Emitente de quaisquer taxas ou tributos incidentes 

sobre os registros necessários para a emissão desta CPR-F; 
 
(vi) vinculação desta CPR-F à Emissão dos CRA; 
 
(vii) inocorrência de qualquer evento de vencimento antecipado descrito na 

Cláusula 9 abaixo;  
 
(viii) assinatura e formalização do Contrato de Distribuição, bem como 

cumprimento das condições precedentes constantes do Contrato de 
Distribuição; 

 
(ix) recebimento da via digitalizada do aditamento desta CPR-F devidamente 

assinada; e 
 

(x) conclusão das retenções aplicáveis pela Credora. 
 
5.3. Por meio desta CPR-F, a Emitente autoriza que do Valor de Desembolso possam 
ser descontados os valores referentes às seguintes despesas, desde que devidamente 
comprovadas: (a) todas e quaisquer despesas, honorários, encargos, custas e emolumentos 
decorrentes da estruturação da securitização e viabilização da emissão de CRA pela 
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integralização dos CRA Primeira Série, conforme estabelecido no Termo de 
Securitização. 
 
5.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.1.1 acima, o desembolso a que se refere a 
Cláusula 5.1 acima dependerá do cumprimento integral das seguintes Condições 
Precedentes:  
 

(i) apresentação de declaração devidamente assinada pela Custodiante 
confirmando o recebimento e custódia desta CPR-F; 

 
(ii) fornecimento pela Emitente, em tempo hábil, à Credora, de todas as 

informações suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais para 
atender aos requisitos de emissão desta CPR-F;  

 
(iii) registro do ato societário da Emitente que delibera a emissão desta CPR-

F perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo;  
 
(iv) contratação pela Emitente, se for o caso, dos prestadores de serviços 

relacionados à realização da emissão desta CPR-F;  
 
(v) recolhimento pela Emitente de quaisquer taxas ou tributos incidentes 

sobre os registros necessários para a emissão desta CPR-F; 
 
(vi) vinculação desta CPR-F à Emissão dos CRA; 
 
(vii) inocorrência de qualquer evento de vencimento antecipado descrito na 

Cláusula 9 abaixo;  
 
(viii) assinatura e formalização do Contrato de Distribuição, bem como 

cumprimento das condições precedentes constantes do Contrato de 
Distribuição; 

 
(ix) recebimento da via digitalizada do aditamento desta CPR-F devidamente 

assinada; e 
 

(x) conclusão das retenções aplicáveis pela Credora. 
 
5.3. Por meio desta CPR-F, a Emitente autoriza que do Valor de Desembolso possam 
ser descontados os valores referentes às seguintes despesas, desde que devidamente 
comprovadas: (a) todas e quaisquer despesas, honorários, encargos, custas e emolumentos 
decorrentes da estruturação da securitização e viabilização da emissão de CRA pela 
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Credora, incluindo aquelas indicadas na Cláusula 14.2, incorridos até a data do 
desembolso do Valor de Desembolso; (b) valores devidos ao Escriturador, ao banco 
liquidante dos CRA, ao registrador, ao Custodiante e ao Agente Fiduciário dos CRA, 
devidos até a data do desembolso do Valor de Desembolso; (c) valores necessários à 
composição do Fundo de Despesas em montante correspondente ao Valor Inicial do 
Fundo de Despesas; e (d) taxas devidas aos sistemas de registro e negociação dos CRA, 
ao Coordenador Líder e à Credora, conforme o caso, observadas as respectivas previsões 
referentes à remuneração, ao comissionamento e/ou ao reembolso de despesas previstas 
nos instrumentos de contratação de referidos prestadores de serviços.  
 
5.3.1. Quando do integral pagamento desta CPR-F, caso o valor retido para constituição 
do Fundo de Despesas não tenha sido integralmente utilizado pela Credora para os fins 
previstos no Termo de Securitização, até a data de vencimento dos CRA, os valores 
remanescentes serão devolvidos à Emitente, mediante depósito na Conta de Livre 
Movimentação, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do integral pagamento desta 
CPR-F e da comunicação a ser enviada pela Emitente à Credora, neste sentido. 
 
5.3.2. Caso não haja recursos remanescentes no Fundo de Despesas, não será devida 
qualquer contrapartida pela Credora em favor da Emitente, a qualquer título. 
 
5.4. Caso qualquer das Condições Precedentes previstas na Cláusula 5.3 acima não 
seja cumprida até a Data de Primeira Integralização, e não seja dispensado e/ou concedido 
prazo adicional para cumprimento da Condição Precedente não cumprida até tal data, a 
presente CPR-F poderá ser automaticamente cancelada e não produzirá qualquer efeito, 
hipótese em que: (i) a Emitente e a Credora ficarão automaticamente livres e desobrigadas 
de qualquer obrigação estipulada nesta CPR-F, ressalvadas eventuais despesas, 
relacionadas à Operação de Securitização, que deverão ser arcadas e custeadas pela 
Emitente; e (ii) os atos de aceitação anteriores ou posteriores tornar-se-ão sem efeito, 
razão pela qual haverá a devolução de quaisquer valores eventualmente depositados pelos 
Investidores. 
 
6. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
6.1. Destinação dos recursos: O valor recebido pela Emitente no âmbito da emissão 
desta CPR-F, observados os descontos e retenções nela previstos (“Recursos”), será por 
ela destinado, até, no máximo, a data de vencimento dos CRA, conforme indicada no 
Termo de Securitização, observado o disposto na Cláusula 6.1.1 abaixo, nos termos do 
artigo 2º, parágrafo 9º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM nº 60/21, e do artigo 
23 da Lei nº 11.076/04, para gestão ordinária de seus negócios, relacionados com o 
custeio e investimento em atividades de produção e comercialização de produtos 
agrícolas, qual seja, laranja, conforme descrito no item 7 do preâmbulo desta CPR-F, na 
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forma prevista em seu objeto social (“Destinação de Recursos”).  
 
6.1.1. Para os fins da presente Cláusula, havendo a possibilidade de resgate ou 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-F, as obrigações da 
Emitente quanto à destinação da totalidade dos recursos captados por meio da emissão 
desta CPR-F para os fins previstos nesta cláusula e do Agente Fiduciário dos CRA com 
relação à verificação da referida Destinação de Recursos, perdurarão até a data de 
vencimento dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada. 
 
6.2. A Emitente caracteriza-se como “produtora rural” nos termos do artigo 146, inciso 
I, alínea b, item (2), da IN RFB 2.110/2022 e da Lei nº 11.076/04, sendo que: (a) consta 
como sua atividade na Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, 
identificada em seu comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ, a atividade 
principal de “cultivo de laranja”, representado pelo CNAE nº 01.31-8-00, bem como as 
atividades secundárias de “cultivo de cana-de-açúcar”, representada pelo CNAE nº 
01.13-0-00, de “cultivo de cítricos, exceto laranja”, representada pelo CNAE nº 01.33-
4-04, de “cultivo de café”, representada pelo CNAE nº 01.34-2-00, de “produção de 
mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas”, representada pelo CNAE 
nº 01.42-3-00 e de “Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, 
hortaliças e legumes frescos”, representada pelo CNAE nº 46.33-8-01; e (b) consta como 
objeto social da Emitente a “a exploração e produção própria ou por terceiros, em 
atividades agropecuárias, como cultivo de culturas, em terras próprias ou de terceiros, 
comercialização de matéria prima, própria ou de terceiros, intermediação de venda de 
matéria prima e o comércio atacadista e varejista de frutas cítricas e cereais, produção 
de mudas de citros em geral, podendo associar-se a outras sociedades e ter participação 
em outras sociedades, como sócia, acionista ou quotista”, sendo certo que as referidas 
indicações são meramente exemplificativas, de modo que as atividades acima indicadas 
poderão ser substituídas no comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ da 
Emitente por outra atividade, a qualquer tempo, observado que o enquadramento da 
Emitente como produtora rural, nos termos da legislação e regulamentação vigentes, 
deverá ser mantida.  
 
6.2.1. A laranja caracteriza-se como produto agropecuário in natura, tendo em vista estar 
em estado natural, ser de origem vegetal e não ter sofrido processo de beneficiamento ou 
industrialização, nos termos do parágrafo 2º do artigo 2º do Anexo Normativo II da 
Resolução CVM 60 e do inciso I, artigo 146, da IN RFB 2.110/2022.  
 
6.3. Os Recursos deverão seguir, em sua integralidade, a destinação prevista na 
Cláusula 6.1 acima, até a data de vencimento dos CRA, nos termos do Termo de 
Securitização e, consequentemente da CPR-F, conforme cronograma estabelecido, de 
forma indicativa e não vinculante, no Anexo II desta CPR-F (“Cronograma Indicativo”), 
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forma prevista em seu objeto social (“Destinação de Recursos”).  
 
6.1.1. Para os fins da presente Cláusula, havendo a possibilidade de resgate ou 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-F, as obrigações da 
Emitente quanto à destinação da totalidade dos recursos captados por meio da emissão 
desta CPR-F para os fins previstos nesta cláusula e do Agente Fiduciário dos CRA com 
relação à verificação da referida Destinação de Recursos, perdurarão até a data de 
vencimento dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada. 
 
6.2. A Emitente caracteriza-se como “produtora rural” nos termos do artigo 146, inciso 
I, alínea b, item (2), da IN RFB 2.110/2022 e da Lei nº 11.076/04, sendo que: (a) consta 
como sua atividade na Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, 
identificada em seu comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ, a atividade 
principal de “cultivo de laranja”, representado pelo CNAE nº 01.31-8-00, bem como as 
atividades secundárias de “cultivo de cana-de-açúcar”, representada pelo CNAE nº 
01.13-0-00, de “cultivo de cítricos, exceto laranja”, representada pelo CNAE nº 01.33-
4-04, de “cultivo de café”, representada pelo CNAE nº 01.34-2-00, de “produção de 
mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas”, representada pelo CNAE 
nº 01.42-3-00 e de “Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, 
hortaliças e legumes frescos”, representada pelo CNAE nº 46.33-8-01; e (b) consta como 
objeto social da Emitente a “a exploração e produção própria ou por terceiros, em 
atividades agropecuárias, como cultivo de culturas, em terras próprias ou de terceiros, 
comercialização de matéria prima, própria ou de terceiros, intermediação de venda de 
matéria prima e o comércio atacadista e varejista de frutas cítricas e cereais, produção 
de mudas de citros em geral, podendo associar-se a outras sociedades e ter participação 
em outras sociedades, como sócia, acionista ou quotista”, sendo certo que as referidas 
indicações são meramente exemplificativas, de modo que as atividades acima indicadas 
poderão ser substituídas no comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ da 
Emitente por outra atividade, a qualquer tempo, observado que o enquadramento da 
Emitente como produtora rural, nos termos da legislação e regulamentação vigentes, 
deverá ser mantida.  
 
6.2.1. A laranja caracteriza-se como produto agropecuário in natura, tendo em vista estar 
em estado natural, ser de origem vegetal e não ter sofrido processo de beneficiamento ou 
industrialização, nos termos do parágrafo 2º do artigo 2º do Anexo Normativo II da 
Resolução CVM 60 e do inciso I, artigo 146, da IN RFB 2.110/2022.  
 
6.3. Os Recursos deverão seguir, em sua integralidade, a destinação prevista na 
Cláusula 6.1 acima, até a data de vencimento dos CRA, nos termos do Termo de 
Securitização e, consequentemente da CPR-F, conforme cronograma estabelecido, de 
forma indicativa e não vinculante, no Anexo II desta CPR-F (“Cronograma Indicativo”), 
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sendo que, caso necessário, considerando a dinâmica comercial do setor no qual atua, a 
Emitente poderá destinar os Recursos provenientes da integralização da CPR-F em datas 
diversas das previstas no Cronograma Indicativo, observada a obrigação desta de realizar 
a integral destinação de recursos até a data de vencimento dos CRA. Por se tratar de 
cronograma tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou 
antecipação do Cronograma Indicativo: (i) não será necessário notificar o Agente 
Fiduciário dos CRA, bem como tampouco aditar esta CPR-F ou quaisquer outros 
Documentos da Operação; e (ii) não será configurada qualquer hipótese de vencimento 
antecipado ou resgate antecipado da CPR-F, desde que a Emitente realize a integral 
destinação de recursos até a data de vencimento dos CRA. 
 
6.4. A Emitente se obriga, desde já, a destinar todo o valor relativo aos Recursos na 
forma acima estabelecida independentemente do resgate ou vencimento antecipado, 
cabendo ao Agente Fiduciário dos CRA verificar o emprego de tais Recursos, nos termos 
da Declaração de Destinação de Recursos (conforme abaixo definido). 

 
6.5. Considerando que a emissão desta CPR-F está em linha com o disposto no artigo 
2º, parágrafo 9º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, e com o artigo 23 da Lei 
11.076/04, não é obrigatória a verificação, pelo Agente Fiduciário dos CRA, da 
Destinação de Recursos de que tratam parágrafos 7º e 8º do artigo 2º do Anexo Normativo 
II da Resolução CVM 60.  

 
6.6. Independente da não obrigatoriedade da verificação da Destinação de Recursos 
por parte do Agente Fiduciário dos CRA, nos termos do Ofício CVM nº 01/2021, para 
confirmação da utilização da totalidade dos Recursos captados com a emissão da CPR-F 
conforme destinação de recursos prevista acima, a Emitente apresentará ao Agente 
Fiduciário dos CRA, com cópia para a Credora, exclusivamente para fins de 
acompanhamento, no dia 20 (vinte) após cada encerramento dos semestres fiscais, sendo 
o primeiro envio devido em 20 de julho de 2024, declaração na forma de Anexo III a esta 
CPR-F, devidamente assinada, informando sobre o status da Destinação de Recursos 
captados com a emissão da CPR-F (“Declaração de Destinação de Recursos”), até que 
seja comprovada a totalidade da destinação dos recursos, hipótese na qual a Emitente 
ficará desobrigada de apresentar ao Agente Fiduciário dos CRA, com cópia para a 
Credora, a declaração semestral mencionada acima, podendo o Agente Fiduciário dos 
CRA solicitar à Emitente, a qualquer momento, eventuais esclarecimentos e documentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
6.7. Adicionalmente, na hipótese de o Agente Fiduciário dos CRA e/ ou a Credora 
vir(em) a ser(em) legal e validamente exigido(s) por autoridade competente a 
comprovar(em) a destinação de recursos da presente CPR-F, a Emitente enviará, 
obrigatoriamente, ao Agente Fiduciário dos CRA e à Credora, os documentos e 
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informações necessárias, incluindo eventuais documentos de natureza contábil e a 
apresentação de relatório, para a comprovação da utilização dos recursos desembolsados 
e já utilizados, em até: (i) 5 (cinco) Dias Úteis antes da data final do prazo demandado 
pela autoridade competente; ou (ii) caso o prazo demandado pela autoridade competente 
seja inferior a 5 (cinco) Dias Úteis, em prazo compatível à apresentação tempestiva da 
referida documentação pelo Agente Fiduciário dos CRA e/ou pela Credora à autoridade 
competente em questão. 

 
6.8. Caberá à Emitente a verificação e análise da veracidade das informações 
constantes da Declaração de Destinação de Recursos e de eventuais documentos 
comprobatórios eventualmente solicitados, nos termos da Cláusula 6.6 acima, atestando, 
inclusive, que estes não foram objeto de fraude ou adulteração. Ainda, a Emitente será a 
responsável pela custódia e guarda dos documentos encaminhados da destinação de 
recursos que comprovem a utilização dos recursos obtidos pela Emitente em razão da 
emissão desta CPR-F. 

 
6.9. Caso a Emitente não observe os prazos descritos nos itens acima, o Agente 
Fiduciário dos CRA envidará seus melhores esforços para fins de obter os documentos e 
informações necessários à comprovação da Destinação de Recursos na forma prevista 
nesta Cláusula 6, em linha com a sua obrigação de verificar, ao longo do prazo de duração 
dos CRA ou até a comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos da emissão 
de Debêntures, o que ocorrer primeiro, o efetivo direcionamento, pela Emissora, de todos 
os recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures, exclusivamente mediante a 
análise dos documentos fornecidos. 
 
6.10. Nos termos desta CPR-F, a Emitente obriga-se, em caráter irrevogável e 
irretratável, a indenizar a Credora e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e 
quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e 
honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer em decorrência 
da utilização dos recursos oriundos da CPR-F de forma diversa da Destinação de 
Recursos, exceto em caso de comprovada fraude ou dolo da Credora, dos Titulares de 
CRA e/ou do Agente Fiduciário dos CRA. 

 
6.11. A Emitente declara, neste ato, que possui capacidade de destinar a totalidade dos 
recursos líquidos que serão obtidos com a presente CPR-F conforme Anexo IV da 
presente CPR-F, dado o histórico de recursos por ela aplicados na produção de laranja.  
 
7. GARANTIAS 
 
7.1. Não serão constituídas garantias, reais ou pessoais, sobre esta CPR-F. 
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informações necessárias, incluindo eventuais documentos de natureza contábil e a 
apresentação de relatório, para a comprovação da utilização dos recursos desembolsados 
e já utilizados, em até: (i) 5 (cinco) Dias Úteis antes da data final do prazo demandado 
pela autoridade competente; ou (ii) caso o prazo demandado pela autoridade competente 
seja inferior a 5 (cinco) Dias Úteis, em prazo compatível à apresentação tempestiva da 
referida documentação pelo Agente Fiduciário dos CRA e/ou pela Credora à autoridade 
competente em questão. 

 
6.8. Caberá à Emitente a verificação e análise da veracidade das informações 
constantes da Declaração de Destinação de Recursos e de eventuais documentos 
comprobatórios eventualmente solicitados, nos termos da Cláusula 6.6 acima, atestando, 
inclusive, que estes não foram objeto de fraude ou adulteração. Ainda, a Emitente será a 
responsável pela custódia e guarda dos documentos encaminhados da destinação de 
recursos que comprovem a utilização dos recursos obtidos pela Emitente em razão da 
emissão desta CPR-F. 

 
6.9. Caso a Emitente não observe os prazos descritos nos itens acima, o Agente 
Fiduciário dos CRA envidará seus melhores esforços para fins de obter os documentos e 
informações necessários à comprovação da Destinação de Recursos na forma prevista 
nesta Cláusula 6, em linha com a sua obrigação de verificar, ao longo do prazo de duração 
dos CRA ou até a comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos da emissão 
de Debêntures, o que ocorrer primeiro, o efetivo direcionamento, pela Emissora, de todos 
os recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures, exclusivamente mediante a 
análise dos documentos fornecidos. 
 
6.10. Nos termos desta CPR-F, a Emitente obriga-se, em caráter irrevogável e 
irretratável, a indenizar a Credora e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e 
quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e 
honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer em decorrência 
da utilização dos recursos oriundos da CPR-F de forma diversa da Destinação de 
Recursos, exceto em caso de comprovada fraude ou dolo da Credora, dos Titulares de 
CRA e/ou do Agente Fiduciário dos CRA. 

 
6.11. A Emitente declara, neste ato, que possui capacidade de destinar a totalidade dos 
recursos líquidos que serão obtidos com a presente CPR-F conforme Anexo IV da 
presente CPR-F, dado o histórico de recursos por ela aplicados na produção de laranja.  
 
7. GARANTIAS 
 
7.1. Não serão constituídas garantias, reais ou pessoais, sobre esta CPR-F. 
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8. REGISTRO 
 
8.1. A presente CPR-F e quaisquer aditamentos serão registrados pelo Custodiante na 
B3, na qualidade de sistema de registro e de liquidação financeira de ativos, autorizado 
pelo Banco Central, na modalidade com liquidação financeira fora do âmbito da B3, em 
até 10 (dez) Dias Úteis da sua data de emissão ou aditamento, conforme o caso.  
 
8.2. O Custodiante manterá sob sua custódia, diretamente ou por meio da contratação 
de terceiros qualificados, às suas expensas, as vias originais físicas ou digitais, conforme 
o caso, dos documentos comprobatórios que formalizam a existência, validade e 
exequibilidade da presente CPR-F, nos termos e para os efeitos dos artigos 627 e seguintes 
do Código Civil, responsabilizando-se pela sua guarda até a liquidação da CPR-F que 
lhes serão entregues previamente ao registro desta CPR-F pela Emitente. 
  
8.3. A atuação do Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento 
dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação 
vigente. O Custodiante não será responsável por verificar a suficiência, validade, 
qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes 
de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 
complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 
 
8.4. A Emitente compromete-se a encaminhar ao Custodiante em até 2 (dois) Dias 
Úteis da data de sua celebração, 1 (uma) via eletrônica desta CPR-F, bem como de seus 
eventuais aditamentos, para que o Custodiante possa efetivar o registro desta CPR-F e 
eventuais aditamentos, no ambiente da B3, na forma prevista nesta CPR-F. 
 
9. ADITIVOS 
 
9.1. Conforme previsto no artigo 9º da Lei nº 8.929/94, esta CPR-F poderá ser 
retificada e ratificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, 
após a devida formalização pela Emitente e pela Credora, devendo ser levado a registro 
perante a B3, em até 10 (dez) Dias Úteis da data da celebração do aditamento. 
 
9.2. Qualquer alteração a esta CPR-F, após a integralização dos CRA, deverá ser 
realizada através de aditamento por escrito e: (i) dependerá de prévia aprovação dos 
Titulares dos CRA, reunidos em Assembleia Especial de Titulares de CRA; ou 
(ii) independerá de prévia aprovação dos titulares dos CRA, reunidos em Assembleia 
Especial de Titulares de CRA, desde que tal alteração decorra, exclusivamente, dos 
eventos a seguir, bem como não gere novos custos ou despesas adicionais aos titulares de 
CRA: (a) modificações já permitidas expressamente nesta CPR-F e/ou nos demais 
Documentos da Operação; (b) necessidade de atendimento a exigências expressas da 
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CVM, de adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de demandas das 
entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades autorreguladoras; 
(c) atualização dos dados cadastrais da emissora ou dos prestadores de serviços; (d) 
redução da remuneração dos prestadores de serviço descritos nesta CPR-F; ou (e) 
correção de erro formal, desde que a alteração não acarrete qualquer alteração na 
remuneração e no fluxo de pagamentos.  
 
9.3. Em razão da realização do Procedimento de Bookbuilding dos CRA, a Emitente 
está, desde já, autorizada a celebrar aditamento à presente CPR-F para inserir (i) a 
existência de cada uma das séries dos CRA, observado que qualquer uma das séries 
poderá não ser emitida, e, consequentemente, a quantidade de CPR-F que será emitida; 
(ii) o volume de CRA a ser alocado em cada série, conforme o caso, mediante o Sistema 
de Vasos Comunicantes e observado o montante mínimo de R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais), e, consequentemente, do Valor Nominal desta CPR-F e da CPR-F 
Segunda Série; e (iii) a taxa final da remuneração dos CRA Primeira Série e dos CRA 
Segunda Série, e, consequentemente, a taxa final da Remuneração desta CPR-F e da CPR-
F Segunda Série, sem necessidade de realização de Assembleia Especial de Titulares de 
CRA ou aprovação societária pela Emitente ou pela Credora, conforme o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding a ser realizado no âmbito da Oferta, sendo certo que tal 
alteração deverá ser devidamente formalizada antes da Data de Primeira Integralização 
dos CRA, mediante a celebração, pela Emitente e pela Credora, do respectivo aditamento 
a esta CPR-F.  
 
10. VENCIMENTO ANTECIPADO 
 
10.1. Vencimento Antecipado Automático. A Credora, independentemente de aviso, 
interpelação ou notificação extrajudicial, declarará antecipadamente vencidas e 
imediatamente exigíveis todas as obrigações constantes desta CPR-F, a serem pagas no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis previsto na Cláusula 10.1.2 abaixo, nas seguintes hipóteses: 
 

(i) descumprimento, pela Emitente, de qualquer obrigação pecuniária, principal 
ou acessória, no prazo e pela forma devidos, relacionadas a esta CPR-F e aos 
Documentos da Operação, sem prejuízo dos Encargos Moratórios e da 
remuneração após o vencimento das respectivas obrigações pecuniárias até o 
seu efetivo pagamento pela Emitente, não sanada no prazo de até 2 (dois) Dias 
Úteis de sua exigibilidade; 

 
(ii) (a) pedido de recuperação judicial ou submissão a qualquer credor ou classe 

de credores de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, 
formulado pela Emitente ou qualquer de suas Controladoras ou Controladas, 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do 
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CVM, de adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de demandas das 
entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades autorreguladoras; 
(c) atualização dos dados cadastrais da emissora ou dos prestadores de serviços; (d) 
redução da remuneração dos prestadores de serviço descritos nesta CPR-F; ou (e) 
correção de erro formal, desde que a alteração não acarrete qualquer alteração na 
remuneração e no fluxo de pagamentos.  
 
9.3. Em razão da realização do Procedimento de Bookbuilding dos CRA, a Emitente 
está, desde já, autorizada a celebrar aditamento à presente CPR-F para inserir (i) a 
existência de cada uma das séries dos CRA, observado que qualquer uma das séries 
poderá não ser emitida, e, consequentemente, a quantidade de CPR-F que será emitida; 
(ii) o volume de CRA a ser alocado em cada série, conforme o caso, mediante o Sistema 
de Vasos Comunicantes e observado o montante mínimo de R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais), e, consequentemente, do Valor Nominal desta CPR-F e da CPR-F 
Segunda Série; e (iii) a taxa final da remuneração dos CRA Primeira Série e dos CRA 
Segunda Série, e, consequentemente, a taxa final da Remuneração desta CPR-F e da CPR-
F Segunda Série, sem necessidade de realização de Assembleia Especial de Titulares de 
CRA ou aprovação societária pela Emitente ou pela Credora, conforme o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding a ser realizado no âmbito da Oferta, sendo certo que tal 
alteração deverá ser devidamente formalizada antes da Data de Primeira Integralização 
dos CRA, mediante a celebração, pela Emitente e pela Credora, do respectivo aditamento 
a esta CPR-F.  
 
10. VENCIMENTO ANTECIPADO 
 
10.1. Vencimento Antecipado Automático. A Credora, independentemente de aviso, 
interpelação ou notificação extrajudicial, declarará antecipadamente vencidas e 
imediatamente exigíveis todas as obrigações constantes desta CPR-F, a serem pagas no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis previsto na Cláusula 10.1.2 abaixo, nas seguintes hipóteses: 
 

(i) descumprimento, pela Emitente, de qualquer obrigação pecuniária, principal 
ou acessória, no prazo e pela forma devidos, relacionadas a esta CPR-F e aos 
Documentos da Operação, sem prejuízo dos Encargos Moratórios e da 
remuneração após o vencimento das respectivas obrigações pecuniárias até o 
seu efetivo pagamento pela Emitente, não sanada no prazo de até 2 (dois) Dias 
Úteis de sua exigibilidade; 

 
(ii) (a) pedido de recuperação judicial ou submissão a qualquer credor ou classe 

de credores de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, 
formulado pela Emitente ou qualquer de suas Controladoras ou Controladas, 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do 

DocuSign Envelope ID: 07B7AFCD-91D6-4017-B5E9-F1A80C72BFB9

31 
 

referido plano; e/ou (b) ingresso em mediação ou conciliação antecedentes a 
processo de recuperação judicial ou em juízo com requerimento de 
recuperação judicial (ou procedimento equivalente em qualquer outra 
jurisdição) formulado pela Emitente, ou qualquer de suas Controladoras ou 
Controladas, independentemente de deferimento do processamento da 
recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente ou medidas 
antecipatórias para quaisquer dos referidos procedimentos;  

 
(iii) (a) decretação de falência, insolvência ou procedimento similar, conforme 

legislação aplicável, da Emitente e/ou de qualquer de suas Controladas; (b) 
apresentação de pedido de autofalência, insolvência ou procedimento similar, 
conforme legislação aplicável, da Emitente e/ou de qualquer de suas 
Controladas ou qualquer processo antecipatório ou similar em outra 
jurisdição; ou (c) pedido de falência, insolvência ou procedimento similar, 
conforme legislação aplicável, contra a Emitente e/ou de qualquer de suas 
Controladas, não elidido no prazo legal ou qualquer processo antecipatório ou 
similar em outra jurisdição;  

 
(iv) descumprimento, pela Emitente de qualquer sentença ou decisão judicial, 

arbitral ou administrativa, cujos efeitos não tenham sido suspensos no prazo 
legal, que envolva o pagamento de valor, individual ou agregado, superior ao 
Valor de Referência;  

 
(v) protesto de títulos contra a Emitente, em valor individual ou agregado superior 

ao Valor de Referência, salvo se, no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
referido protesto, o protesto ou a inserção for cancelado; 

 
(vi) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência a terceiros, no 

todo ou em parte, pela Emitente, de qualquer de suas obrigações nos termos 
desta CPR-F e dos Documentos da Operação, exceto se (a) se previamente 
autorizado nesta CPR-F ou pela Securitizadora conforme aprovado em 
Assembleia Especial de Titulares de CRA, nos termos do Termo de 
Securitização; ou (b) decorrente de uma Reorganização Societária Permitida;  

 
(vii) caso esta CPR-F seja, por qualquer motivo ou por qualquer pessoa, resilida, 

rescindida ou por qualquer outra forma extinta; 
 
(viii) vencimento antecipado, em qualquer valor, de qualquer dívida bancária ou de 

mercado de capitais local ou internacional, ou qualquer acordo do qual a 
Emitente seja parte, não decorrente deste instrumento e/ou dos Documentos 
da Operação;  
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(ix) na hipótese de a Emitente ou qualquer de suas Controladas, direta ou 

indiretamente, tentar anular, cancelar, ou questionar judicialmente, total ou 
parcialmente, a presente CPR-F e/ou quaisquer dos Documentos da Operação, 
ou ainda, praticar qualquer ato que resulte na obtenção de ordem judicial ou 
administrativa com os mesmos efeitos dos atos acima previsto;  

 
(x) destinação comprovada dos recursos oriundos desta CPR-F e da integralização 

dos CRA de forma diversa daquela estabelecida na Cláusula 6 acima; e 
 
(xi) extinção, liquidação ou dissolução da Emitente, exceto se decorrente de uma 

Reorganização Societária Permitida, devendo ser observados, em qualquer 
caso, os requisitos aplicáveis à Reorganização Societária Permitida, em 
especial os itens (1)(c) e (1)(d); 

 
Para fins desta CPR-F, “Valor de Referência” significa: (i) até a integral quitação (a) Os 
certificados de recebíveis do agronegócio emitidos no âmbito da 121ª (centésima 
vigésima primeira) emissão, em série única, da Credora, lastreados em créditos do 
agronegócio devidos pela Emitente; e (b) Os certificados de recebíveis do agronegócio 
emitidos no âmbito da 37ª (trigésima sétima) emissão, em série única, da Credora, 
lastreados em créditos do agronegócio devidos pela Emitente (“Endividamentos 
Existentes”), R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) ou seu equivalente em 
outras moedas, corrigido anualmente pela variação do IPCA; ou (ii) após a integral 
quitação dos Endividamentos Existentes, R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos 
mil reais), ou seu equivalente em outras moedas, corrigido anualmente pela variação do 
IPCA .  
 
10.1.1. A ocorrência de qualquer dos eventos de vencimento antecipado automático 
descritos nesta Cláusula 10.1 deverá ser comunicada à Credora pela Emitente no prazo 
de até 1 (um) Dia Útil de seu conhecimento, observados os respectivos prazos de cura, se 
houver, e acarretará o vencimento antecipado automático desta CPR-F, 
independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, à Emitente, por 
parte da Credora. O descumprimento do dever de comunicar pela Emitente não impedirá 
a Credora de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstos nesta 
CPR-F, inclusive de considerar o vencimento antecipado da CPR-F, nos termos desta 
Cláusula 10.1.  
 
10.1.2. A ocorrência de qualquer evento de vencimento antecipado automático da 
presente CPR-F sujeitará a Emitente ao pagamento à Credora do saldo não amortizado do 
Valor Nominal, da Remuneração devida pro rata temporis desde a última Data de 
Pagamento ou, se não houver pagamento anterior, da Data de Primeira Integralização, até 
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(ix) na hipótese de a Emitente ou qualquer de suas Controladas, direta ou 

indiretamente, tentar anular, cancelar, ou questionar judicialmente, total ou 
parcialmente, a presente CPR-F e/ou quaisquer dos Documentos da Operação, 
ou ainda, praticar qualquer ato que resulte na obtenção de ordem judicial ou 
administrativa com os mesmos efeitos dos atos acima previsto;  

 
(x) destinação comprovada dos recursos oriundos desta CPR-F e da integralização 

dos CRA de forma diversa daquela estabelecida na Cláusula 6 acima; e 
 
(xi) extinção, liquidação ou dissolução da Emitente, exceto se decorrente de uma 

Reorganização Societária Permitida, devendo ser observados, em qualquer 
caso, os requisitos aplicáveis à Reorganização Societária Permitida, em 
especial os itens (1)(c) e (1)(d); 

 
Para fins desta CPR-F, “Valor de Referência” significa: (i) até a integral quitação (a) Os 
certificados de recebíveis do agronegócio emitidos no âmbito da 121ª (centésima 
vigésima primeira) emissão, em série única, da Credora, lastreados em créditos do 
agronegócio devidos pela Emitente; e (b) Os certificados de recebíveis do agronegócio 
emitidos no âmbito da 37ª (trigésima sétima) emissão, em série única, da Credora, 
lastreados em créditos do agronegócio devidos pela Emitente (“Endividamentos 
Existentes”), R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) ou seu equivalente em 
outras moedas, corrigido anualmente pela variação do IPCA; ou (ii) após a integral 
quitação dos Endividamentos Existentes, R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos 
mil reais), ou seu equivalente em outras moedas, corrigido anualmente pela variação do 
IPCA .  
 
10.1.1. A ocorrência de qualquer dos eventos de vencimento antecipado automático 
descritos nesta Cláusula 10.1 deverá ser comunicada à Credora pela Emitente no prazo 
de até 1 (um) Dia Útil de seu conhecimento, observados os respectivos prazos de cura, se 
houver, e acarretará o vencimento antecipado automático desta CPR-F, 
independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, à Emitente, por 
parte da Credora. O descumprimento do dever de comunicar pela Emitente não impedirá 
a Credora de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstos nesta 
CPR-F, inclusive de considerar o vencimento antecipado da CPR-F, nos termos desta 
Cláusula 10.1.  
 
10.1.2. A ocorrência de qualquer evento de vencimento antecipado automático da 
presente CPR-F sujeitará a Emitente ao pagamento à Credora do saldo não amortizado do 
Valor Nominal, da Remuneração devida pro rata temporis desde a última Data de 
Pagamento ou, se não houver pagamento anterior, da Data de Primeira Integralização, até 
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a data do seu efetivo pagamento, Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos nos termos desta CPR-F, apurados na respectiva data de 
pagamento, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do envio, pela Credora à Emitente, de 
comunicação neste sentido. 
 
10.2. Vencimento Antecipado Não Automático. Observados os procedimentos previstos 
nas Cláusulas 10.2.1 e seguintes, a Credora poderá declarar antecipadamente vencidas e 
imediatamente exigíveis todas as obrigações constantes desta CPR-F, a serem pagas no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis previsto na Cláusula 10.2.4 abaixo, nas seguintes hipóteses:  
 

(i) descumprimento, pela Emitente, de qualquer obrigação não pecuniária, 
principal ou acessória, relacionada com esta CPR-F ou quaisquer dos 
Documentos da Operação, desde que não sanada nos prazos aqui e ali 
estabelecidos, ou, em caso de omissão, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar 
da ocorrência do evento ou da verificação da omissão; 

 
(ii) (a) alienação de Controle da Emitente ou de suas Controladas; (b) realização 

de Reorganização Societária envolvendo a Emitente ou suas Controladas, bem 
como (c) qualquer ato que resulte em alteração em eventual acordo de 
acionistas da Emitente ou de suas Controladas cujo efeito seja alienação de 
Controle da Emitente ou de suas Controladas, exceto se: (i) no âmbito de uma 
Reorganização Societária Permitida; ou (ii) aprovado previa e expressamente 
pela Credora, conforme orientação dos Titulares dos CRA, reunidos em 
Assembleia Especial de Titulares de CRA especialmente convocada para 
tanto, nos termos do Termo de Securitização;  

 
(iii) redução do capital social da Emitente, exceto para fins de absorção de 

prejuízos ou no contexto de uma Reorganização Societária Permitida; 
 
(iv) alteração ou modificação, sem autorização prévia da Credora, conforme 

orientação dos Titulares dos CRA, reunidos em Assembleia Especial de 
Titulares de CRA especialmente convocada para tanto, nos termos do Termo 
de Securitização, do objeto social da Emitente que resulte na 
descaracterização da emissão das CPR-Financeiras pela Emitente nos termos 
da regulamentação aplicável ou que resulte ou possa resultar no 
descumprimento das regras do Conselho Monetário Nacional e/ou da CVM 
relacionadas às exigências para caracterização e manutenção do lastro da 
operação; 

 
(v) desapropriação, confisco ou qualquer outra forma de perda involuntária de 

propriedade ou posse direta por ato ou determinação de autoridade 
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competente, pela Emitente e/ou por qualquer Controlada de imóveis e/ou 
ativos não circulantes cujo valor, individual ou agregado, seja superior ao 
Valor de Referência;  

 
(vi) decretação de invalidade, nulidade, ineficácia ou inexequibilidade desta CPR-

F e/ou dos Documentos da Operação, ou de qualquer uma de suas cláusulas, 
por meio de decisão judicial de mérito, em segunda instância, cujos efeitos 
não tenham sido suspensos no prazo legal;  

 
(vii) interrupção das atividades da Emitente capaz de interferir em sua capacidade 

de cumprir com as obrigações previstas nesta CPR-F ou nos Documentos da 
Operação; 

 
(viii) pagamento, pela Emitente, de lucros, dividendos e/ou de juros sobre capital 

próprio caso a Emitente esteja em mora relativamente ao cumprimento de 
quaisquer das obrigações pecuniárias previstas nesta CPR-F e/ou nos 
Documentos da Operação, salvo no que se refere às distribuições obrigatórias 
nos termos da Lei das Sociedades por Ações;  

 
(ix) se a Emitente realizar qualquer operação ou série de operações (incluindo, 

entre outras, compra, venda, arrendamento ou troca de bens, concessão de 
empréstimos ou adiantamentos ou prestação de garantias pessoais ou reais) 
com qualquer de suas Partes Relacionadas, direta ou indiretamente 
(“Operação com Parte Relacionada”), exceto se a referida Operação com Parte 
Relacionada seja realizada em termos e condições equitativos de mercado 
(arms' length), ou consistente com as práticas da Emitente até o momento;  

 
(x) inadimplemento, pela Emitente, de quaisquer obrigações pecuniárias, não 

decorrentes desta CPR-F, desde que não sanado no respectivo prazo de cura 
estabelecido em seu instrumento constitutivo, em valor individual ou agregado 
superior ao Valor de Referência;  

 
(xi) não manutenção pela Emitente do índice financeiro descrito a seguir, o qual 

deverá ser apurado anualmente por auditor independente registrado na CVM, 
observado o disposto na Cláusula 10.5 abaixo, a partir do exercício social 
encerrado em 30 de abril de 2024 (“Índice Financeiro”) e verificado pela 
Credora em até 10 (dez) dias contados do recebimento das demonstrações 
financeiras auditadas da Emitente referentes ao exercício social encerrado, 
acompanhada da memória de cálculo do Índice Financeiro contendo todas as 
rubricas necessárias à verificação do Índice Financeiro pela Credora:  
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competente, pela Emitente e/ou por qualquer Controlada de imóveis e/ou 
ativos não circulantes cujo valor, individual ou agregado, seja superior ao 
Valor de Referência;  

 
(vi) decretação de invalidade, nulidade, ineficácia ou inexequibilidade desta CPR-

F e/ou dos Documentos da Operação, ou de qualquer uma de suas cláusulas, 
por meio de decisão judicial de mérito, em segunda instância, cujos efeitos 
não tenham sido suspensos no prazo legal;  

 
(vii) interrupção das atividades da Emitente capaz de interferir em sua capacidade 

de cumprir com as obrigações previstas nesta CPR-F ou nos Documentos da 
Operação; 

 
(viii) pagamento, pela Emitente, de lucros, dividendos e/ou de juros sobre capital 

próprio caso a Emitente esteja em mora relativamente ao cumprimento de 
quaisquer das obrigações pecuniárias previstas nesta CPR-F e/ou nos 
Documentos da Operação, salvo no que se refere às distribuições obrigatórias 
nos termos da Lei das Sociedades por Ações;  

 
(ix) se a Emitente realizar qualquer operação ou série de operações (incluindo, 

entre outras, compra, venda, arrendamento ou troca de bens, concessão de 
empréstimos ou adiantamentos ou prestação de garantias pessoais ou reais) 
com qualquer de suas Partes Relacionadas, direta ou indiretamente 
(“Operação com Parte Relacionada”), exceto se a referida Operação com Parte 
Relacionada seja realizada em termos e condições equitativos de mercado 
(arms' length), ou consistente com as práticas da Emitente até o momento;  

 
(x) inadimplemento, pela Emitente, de quaisquer obrigações pecuniárias, não 

decorrentes desta CPR-F, desde que não sanado no respectivo prazo de cura 
estabelecido em seu instrumento constitutivo, em valor individual ou agregado 
superior ao Valor de Referência;  

 
(xi) não manutenção pela Emitente do índice financeiro descrito a seguir, o qual 

deverá ser apurado anualmente por auditor independente registrado na CVM, 
observado o disposto na Cláusula 10.5 abaixo, a partir do exercício social 
encerrado em 30 de abril de 2024 (“Índice Financeiro”) e verificado pela 
Credora em até 10 (dez) dias contados do recebimento das demonstrações 
financeiras auditadas da Emitente referentes ao exercício social encerrado, 
acompanhada da memória de cálculo do Índice Financeiro contendo todas as 
rubricas necessárias à verificação do Índice Financeiro pela Credora:  
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(a) até a liquidação integral dos Endividamentos Existentes mediante resgate 
antecipado, vencimento antecipado, ou qualquer outra forma de extinção 
da totalidade dos CRA das emissões acima referidas conforme informado 
pela Emitente à Credora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRA: a razão 
entre a Dívida Líquida e o EBITDA deverá ser igual ou inferior a 3,0x;  
 

(b) após a liquidação integral dos Endividamentos Existentes mediante 
resgate antecipado, vencimento antecipado, ou qualquer outra forma de 
extinção da totalidade dos CRA das emissões acima referidas conforme 
informado pela Emitente à Credora, com cópia ao Agente Fiduciário dos 
CRA: a razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA deverá ser igual ou 
inferior a 3,5x,  

 
Onde: 
 
“EBITDA”: significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos 
produtos e serviços prestados, excluindo impactos não-caixa da variação do valor 
justo dos ativos biológicos, menos (iii) despesas comerciais, gerais e 
administrativas, acrescidas de (iv) depreciação, amortização e consumo do ativo 
biológico, conforme fluxo de caixa apresentado nas demonstrações financeiras 
auditadas (consolidadas, se aplicável). Não serão consideradas outras receitas e/ou 
despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA em conformidade com 
as práticas contábeis vigentes no Brasil, sendo que não será considerada a adoção 
de eventuais novos padrões contábeis após a data de celebração da presente CPR-
F.  

 
“Dívida Líquida”: corresponde ao somatório das operações em mercado de 
capitais e das dívidas onerosas consolidadas de empréstimos e financiamentos que 
tenham sido contraídos pela Emitente junto a instituições financeiras, adicionados 
dos mútuos com partes relacionadas classificados no ativo da Emitente, no 
montante que exceder R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), deduzidos 
de caixa e equivalentes contabilizados no ativo de suas demonstrações financeiras 
auditadas consolidadas, sendo que não será considerada a adoção de eventuais 
novos padrões contábeis após a data de celebração da presente CPR-F. 

 
(xii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, 

concessões, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, 
conforme aplicável, exigidas para o regular exercício das atividades 
desenvolvidas pela Emitente ou pelas suas Controladas que afete de forma 
significativa o regular exercício das atividades por ela desenvolvida, sua 
condição financeira ou socioambiental, exceto se (i) tais licenças, 
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autorizações, concessões, subvenções e alvarás estejam em processo 
comprovado de renovação; ou (ii) dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data de tal não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão, 
a Emitente comprove a existência de provimento administrativo ou 
jurisdicional autorizando a regular continuidade das suas atividades até a 
renovação ou obtenção da referida licença ou autorização; 

 
(xiii) conforme constatado em sentença condenatória de segunda instância ou foro 

equivalente, contra a Emitente ou suas Controladas, (a) descumprimento pela 
Emitente ou pelas suas Controladas da Legislação Socioambiental; e/ou (b), 
(1) sem prejuízo do quanto disposto no item (xv) abaixo, descumprimento pela 
Emitente ou pelas suas Controladas das leis que vedam prostituição e/ou a 
utilização em suas respectivas atividades de mão-de-obra infantil ou em 
condição análoga à de escravo, ou, ainda, assédio moral ou sexual, e/ou (2) 
crime contra o meio ambiente;  

 
(xiv) inobservância pela Emitente e/ou qualquer de suas Controladas, 

Controladoras, sociedades sob controle comum e/ou coligadas, 
administradores e funcionários (agindo em benefício da Emitente) das Leis 
Anticorrupção, conforme constatado em sentença de primeira instância; 

 
(xv) a inscrição, cujos efeitos não sejam suspensos judicialmente em até 10 (dez) 

dias contados de tal inscrição, da Emitente ou de suas Controladas, bem como 
seus respectivos funcionários, prepostos, contratados, prestadores de serviços, 
caso fique demonstrado que estes atuaram a mando ou em favor da Emitente 
ou de suas Controladas, no cadastro de empregadores que tenham mantido 
trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pela Portaria 
nº 2, de 12 de maio de 2011, do Ministério do Trabalho e do Emprego e 
Secretaria de Recursos Humanos; e  

 
(xvi) mostrarem-se insuficientes, falsas, incorretas ou enganosa quaisquer das 

declarações ou garantias prestadas pela Emitente nesta CPR-F e/ou nos 
Documentos da Operação, conforme aplicável, observado que exclusivamente 
para as declarações consideradas pela Credora como insuficientes e/ou 
incorretas, a Emitente terá um prazo de cura de 2 (dois) Dias Úteis para 
ratificar tais declarações contados da data em que a Emitente tomar ciência de 
tais declarações são insuficientes e/ou incorretas. 

 
10.2.1. A ocorrência de qualquer dos eventos de vencimento antecipado descritos nesta 
Cláusula 10.2 deverá ser comunicada à Credora pela Emitente em prazo de até 1 (um) 
Dia Útil de seu conhecimento. O descumprimento do dever de comunicar pela Emitente 
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autorizações, concessões, subvenções e alvarás estejam em processo 
comprovado de renovação; ou (ii) dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data de tal não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão, 
a Emitente comprove a existência de provimento administrativo ou 
jurisdicional autorizando a regular continuidade das suas atividades até a 
renovação ou obtenção da referida licença ou autorização; 

 
(xiii) conforme constatado em sentença condenatória de segunda instância ou foro 

equivalente, contra a Emitente ou suas Controladas, (a) descumprimento pela 
Emitente ou pelas suas Controladas da Legislação Socioambiental; e/ou (b), 
(1) sem prejuízo do quanto disposto no item (xv) abaixo, descumprimento pela 
Emitente ou pelas suas Controladas das leis que vedam prostituição e/ou a 
utilização em suas respectivas atividades de mão-de-obra infantil ou em 
condição análoga à de escravo, ou, ainda, assédio moral ou sexual, e/ou (2) 
crime contra o meio ambiente;  

 
(xiv) inobservância pela Emitente e/ou qualquer de suas Controladas, 

Controladoras, sociedades sob controle comum e/ou coligadas, 
administradores e funcionários (agindo em benefício da Emitente) das Leis 
Anticorrupção, conforme constatado em sentença de primeira instância; 

 
(xv) a inscrição, cujos efeitos não sejam suspensos judicialmente em até 10 (dez) 

dias contados de tal inscrição, da Emitente ou de suas Controladas, bem como 
seus respectivos funcionários, prepostos, contratados, prestadores de serviços, 
caso fique demonstrado que estes atuaram a mando ou em favor da Emitente 
ou de suas Controladas, no cadastro de empregadores que tenham mantido 
trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pela Portaria 
nº 2, de 12 de maio de 2011, do Ministério do Trabalho e do Emprego e 
Secretaria de Recursos Humanos; e  

 
(xvi) mostrarem-se insuficientes, falsas, incorretas ou enganosa quaisquer das 

declarações ou garantias prestadas pela Emitente nesta CPR-F e/ou nos 
Documentos da Operação, conforme aplicável, observado que exclusivamente 
para as declarações consideradas pela Credora como insuficientes e/ou 
incorretas, a Emitente terá um prazo de cura de 2 (dois) Dias Úteis para 
ratificar tais declarações contados da data em que a Emitente tomar ciência de 
tais declarações são insuficientes e/ou incorretas. 

 
10.2.1. A ocorrência de qualquer dos eventos de vencimento antecipado descritos nesta 
Cláusula 10.2 deverá ser comunicada à Credora pela Emitente em prazo de até 1 (um) 
Dia Útil de seu conhecimento. O descumprimento do dever de comunicar pela Emitente 
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não impedirá a Credora de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões 
previstos nesta CPR-F, inclusive de declarar o vencimento antecipado da CPR-F, nos 
termos da Cláusula 10.2.2 e seguintes. 
 
10.2.2. Na ocorrência de qualquer dos eventos indicados na Cláusula 10.2, observados os 
respectivos prazos de cura, se houver, a Credora deverá convocar, em até 2 (dois) Dias 
Úteis da sua ciência do respectivo evento, Assembleia Especial de Titulares de CRA 
(observado o disposto no Termo de Securitização) para deliberar sobre a não 
declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-F. Se, na 
referida Assembleia Especial de Titulares de CRA, os titulares de CRA decidirem por 
não considerar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-F, a 
Credora não deverá declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta 
CPR-F. Em qualquer outra hipótese, incluindo, sem limitação, (i) a não instalação de 
referida Assembleia Especial de Titulares de CRA em segunda convocação; ou (ii) 
instalada a Assembleia Especial de Titulares de CRA, houver a ausência do quórum 
necessário para deliberação, em segunda convocação, a Credora deverá declarar o 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-F. 
 
10.2.2.1. Quórum de deliberação. Todas as deliberações sujeitas à aprovação dos 
Titulares dos CRA, inclusive aquelas relacionadas a renúncias (waiver) e não declaração 
de vencimento antecipado desta CPR-F, no caso de evento de vencimento antecipado não 
automático, serão tomadas pelo voto favorável de Titulares dos CRA que representem 
50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, em primeira 
convocação, e 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação presentes 
à assembleia, em segunda convocação, neste último caso desde que representem no 
mínimo 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação. 
 
10.2.3. Caso a Assembleia Especial de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 10.2.2, 
devidamente convocada pela Credora na forma prevista nesta CPR-F e no Termo de 
Securitização, por qualquer motivo (i) não seja realizada no prazo previsto no Termo de 
Securitização; ou (ii) se realizada, dela não resulte decisão no sentido de autorizar a 
Credora a não decretar o vencimento antecipado, seja por decisão expressa a favor do 
vencimento antecipado pelos titulares dos CRA, ou pela ausência dos quóruns aplicáveis, 
a Credora deverá declarar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis todas as 
obrigações constantes da presente CPR-F, com efeitos automáticos, com o consequente 
resgate antecipado dos CRA. 
 
10.2.4. A declaração do vencimento antecipado da presente CPR-F nos termos da 
Cláusula 10.2.3 acima sujeitará a Emitente ao pagamento, à Credora, do saldo não 
amortizado do Valor Nominal, da Remuneração devida pro rata temporis desde a última 
Data de Pagamento ou, se não houver pagamento anterior, da Data de Primeira 
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Integralização, até a data do seu efetivo pagamento, Encargos Moratórios e de quaisquer 
outros valores eventualmente devidos nos termos desta CPR-F, apurados na respectiva 
data de pagamento, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do envio, pela Credora à 
Emitente, de comunicação neste sentido. 
 
10.3. Ocorrendo o vencimento antecipado da presente CPR-F e o pagamento dos 
valores devidos pela Emitente à Credora nos termos das Cláusulas 10.2.1 e 10.2.4 não 
seja realizado, a Credora poderá executar a CPR-F, aplicando o produto de tal execução 
no pagamento do Valor Nominal, da Remuneração e dos demais Encargos Moratórios e 
penalidades devidas.  
 
10.4. O vencimento antecipado desta CPR-F acarretará o resgate antecipado dos CRA, 
nos termos previstos no Termo de Securitização. 
 
11. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL E OFERTA DE 
RESGATE ANTECIPADO 
 
11.1. Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emitente poderá, a seu exclusivo 
critério, a partir de 14 de abril de 2026 (inclusive), observados os termos e condições 
estabelecidos a seguir, realizar unilateralmente o Resgate Antecipado Facultativo Total 
desta CPR-F, mediante envio de notificação com antecedência de 10 (dez) Dias Úteis da 
data efetiva do Pagamento Antecipado Facultativo, por escrito, à Credora. 
 
11.2. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, a Emitente pagará à Credora 
o valor indicado no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos dois o maior (“Preço de Resgate 
Antecipado”): 
 

(i) Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, acrescido: (a) 
da Remuneração calculada, pro rata temporis, desde a Data de Primeira 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo Total (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios e de quaisquer 
outras obrigações pecuniárias, se houver; ou 
 

(ii) a soma (i) das parcelas remanescentes do Valor Nominal ou do saldo do Valor 
Nominal, conforme o caso, e da Remuneração desde a data do Resgate 
Antecipado Facultativo Total até a Data de Vencimento, trazidas a valor 
presente até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total 
utilizando-se como taxa percentual de desconto a Taxa DI para 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva 'DI x 
Pré', a ser divulgada pela B3 em sua página na internet, correspondente ao 
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Integralização, até a data do seu efetivo pagamento, Encargos Moratórios e de quaisquer 
outros valores eventualmente devidos nos termos desta CPR-F, apurados na respectiva 
data de pagamento, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do envio, pela Credora à 
Emitente, de comunicação neste sentido. 
 
10.3. Ocorrendo o vencimento antecipado da presente CPR-F e o pagamento dos 
valores devidos pela Emitente à Credora nos termos das Cláusulas 10.2.1 e 10.2.4 não 
seja realizado, a Credora poderá executar a CPR-F, aplicando o produto de tal execução 
no pagamento do Valor Nominal, da Remuneração e dos demais Encargos Moratórios e 
penalidades devidas.  
 
10.4. O vencimento antecipado desta CPR-F acarretará o resgate antecipado dos CRA, 
nos termos previstos no Termo de Securitização. 
 
11. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL E OFERTA DE 
RESGATE ANTECIPADO 
 
11.1. Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emitente poderá, a seu exclusivo 
critério, a partir de 14 de abril de 2026 (inclusive), observados os termos e condições 
estabelecidos a seguir, realizar unilateralmente o Resgate Antecipado Facultativo Total 
desta CPR-F, mediante envio de notificação com antecedência de 10 (dez) Dias Úteis da 
data efetiva do Pagamento Antecipado Facultativo, por escrito, à Credora. 
 
11.2. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, a Emitente pagará à Credora 
o valor indicado no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos dois o maior (“Preço de Resgate 
Antecipado”): 
 

(i) Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, acrescido: (a) 
da Remuneração calculada, pro rata temporis, desde a Data de Primeira 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo Total (exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios e de quaisquer 
outras obrigações pecuniárias, se houver; ou 
 

(ii) a soma (i) das parcelas remanescentes do Valor Nominal ou do saldo do Valor 
Nominal, conforme o caso, e da Remuneração desde a data do Resgate 
Antecipado Facultativo Total até a Data de Vencimento, trazidas a valor 
presente até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total 
utilizando-se como taxa percentual de desconto a Taxa DI para 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva 'DI x 
Pré', a ser divulgada pela B3 em sua página na internet, correspondente ao 
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vértice com número de dias corridos mais próximo à duration remanescente 
da CPR-F Primeira Série, a ser apurada no fechamento do Dia Útil 
imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo Total; e (ii) 
dos Encargos Moratórios e de quaisquer outras obrigações pecuniárias, se 
houver: 

 

𝑉𝑉𝑉𝑉 = [∑ (
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉
𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉  )

𝑛𝑛

𝑘𝑘=1
] 

onde: 
 
VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento da CPR-F; 
 
VNEk = valor unitário de cada um dos “k” valores futuros devidos da CPR-F, sendo o 
valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou à amortização 
do Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso; 
 
n = número total de eventos de pagamento a serem realizados da CPR-F, sendo “n” um 
número inteiro; 
 
FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 
(nove) casas decimais, com arredondamento:  
 

𝐹𝐹𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 = {[(1 + 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇)
𝑛𝑛𝑘𝑘
252]} 

onde: 
 
Taxa Desconto = corresponde à taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
baseada no ajuste (interpolação) da curva 'DI x Pré', a ser divulgada pela B3 em sua página 
na internet, equivalente ao vértice com número de dias corridos mais próximo à duration 
remanescente da CPR-F Primeira Série, a ser apurada no fechamento do Dia Útil 
imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo Total; 
 
nk = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total e a data 
de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda. 
 
11.2.1. O Resgate Antecipado Facultativo Total deverá ser realizado em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados do envio da comunicação prevista na Cláusula 11.1 acima.  
 
11.2.2. Caso a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com 
uma Data de Amortização da CPR-F e/ou Data de Pagamento da Remuneração, o Preço 
de Resgate Antecipado deverá ser calculado sobre o Valor Nominal após o referido 
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pagamento. 
 

11.2.3. O Resgate Antecipado Facultativo Total da CPR-F da Primeira Série e/ou da CPR-
F da Segunda Série somente será realizado mediante envio de comunicação individual à 
Credora ou publicação de anúncio, em ambos os casos com cópia para o Agente 
Fiduciário dos CRA e a B3, com 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data em que se 
pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, sendo que na referida 
comunicação deverá constar: (i) menção se o Resgate Antecipado Facultativo Total será 
realizado em relação apenas à CPR-F da Primeira Série e/ou ambas as CPR-Financeiras; 
(ii) a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, que deverá ser um Dia 
Útil; (iii) a menção dos componentes do valor de pagamento, conforme Cláusula 11.2 
acima; e (iv) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização do Resgate 
Antecipado Facultativo Total. 

 
11.2.4. O Resgate Antecipado Facultativo Total para a CPR-F custodiadas 
eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por 
ela. Caso as CPR-F não esteja custodiada eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado 
Facultativo Total será realizado por meio do Escriturador. 

 
11.2.5. A CPR-F da Primeira Série e/ou a CPR-F da Segunda Série resgatada pela 
Emitente, conforme previsto nesta Cláusula, será cancelada. 

 
11.2.6. Não será admitido o resgate antecipado facultativo parcial da CPR-F da Primeira 
Série e/ou da CPR-F da Segunda Série. 
 
11.2.7. Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total da CPR-F da Primeira Série 
e/ou da CPR-F da Segunda Série, a Credora deverá realizar o resgate antecipado dos CRA 
Primeira Série e/ou dos CRA Segunda Série, conforme o caso, nos termos do Termo de 
Securitização.  
 
11.3. Oferta de Resgate Antecipado.  
 
11.3.1. A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, a partir da 
Data de Primeira Integralização uma oferta de resgate antecipado total desta CPR-F, que 
será endereçada à Credora, de acordo com os termos e condições previstos abaixo, o que 
consequentemente acarretará a realização de Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 
(conforme abaixo definido) pela Credora, nos termos abaixo (“Oferta de Resgate 
Antecipado”): 
 
(i) a Emitente realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação à 

Credora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRA (“Comunicação de Oferta de 
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pagamento. 
 

11.2.3. O Resgate Antecipado Facultativo Total da CPR-F da Primeira Série e/ou da CPR-
F da Segunda Série somente será realizado mediante envio de comunicação individual à 
Credora ou publicação de anúncio, em ambos os casos com cópia para o Agente 
Fiduciário dos CRA e a B3, com 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data em que se 
pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, sendo que na referida 
comunicação deverá constar: (i) menção se o Resgate Antecipado Facultativo Total será 
realizado em relação apenas à CPR-F da Primeira Série e/ou ambas as CPR-Financeiras; 
(ii) a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, que deverá ser um Dia 
Útil; (iii) a menção dos componentes do valor de pagamento, conforme Cláusula 11.2 
acima; e (iv) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização do Resgate 
Antecipado Facultativo Total. 

 
11.2.4. O Resgate Antecipado Facultativo Total para a CPR-F custodiadas 
eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por 
ela. Caso as CPR-F não esteja custodiada eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado 
Facultativo Total será realizado por meio do Escriturador. 

 
11.2.5. A CPR-F da Primeira Série e/ou a CPR-F da Segunda Série resgatada pela 
Emitente, conforme previsto nesta Cláusula, será cancelada. 

 
11.2.6. Não será admitido o resgate antecipado facultativo parcial da CPR-F da Primeira 
Série e/ou da CPR-F da Segunda Série. 
 
11.2.7. Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total da CPR-F da Primeira Série 
e/ou da CPR-F da Segunda Série, a Credora deverá realizar o resgate antecipado dos CRA 
Primeira Série e/ou dos CRA Segunda Série, conforme o caso, nos termos do Termo de 
Securitização.  
 
11.3. Oferta de Resgate Antecipado.  
 
11.3.1. A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, a partir da 
Data de Primeira Integralização uma oferta de resgate antecipado total desta CPR-F, que 
será endereçada à Credora, de acordo com os termos e condições previstos abaixo, o que 
consequentemente acarretará a realização de Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 
(conforme abaixo definido) pela Credora, nos termos abaixo (“Oferta de Resgate 
Antecipado”): 
 
(i) a Emitente realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação à 

Credora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRA (“Comunicação de Oferta de 
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Resgate Antecipado”), a qual deverá descrever os termos e condições da Oferta 
de Resgate Antecipado, incluindo (a) os percentuais dos prêmios de resgate 
antecipado a serem oferecidos, caso existam, que, em qualquer caso, não poderá 
ser negativo (“Prêmio na Oferta”); (b) a data efetiva para o resgate antecipado e o 
pagamento da CPR-F, que deverá ocorrer no prazo de, no mínimo, 30 (trinta) Dias 
Úteis contados da data da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado; (c) o 
valor mínimo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA (conforme 
abaixo definido) para que a Oferta de Resgate Antecipado desta CPR-F se 
mantenha, se houver (“Valor Mínimo de Adesão”); e (d) demais informações 
necessárias para a tomada de decisão pela Credora e à operacionalização do 
resgate antecipado da CPR-F no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado;  

 
(ii) recebida a Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, a Credora informará 

os Titulares dos CRA Primeira Série, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sobre uma oferta 
de resgate antecipado dos CRA Primeira Série (“Oferta de Resgate Antecipado 
dos CRA”), a qual deverá refletir os mesmos termos e condições estabelecidos 
para a Oferta de Resgate Antecipado então realizada pela Emitente, por meio do 
envio de publicação de comunicado específico sobre a Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA aos Titulares dos CRA Primeira Série em seu site, conforme 
as disposições do Termo de Securitização (“Comunicação de Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA”). No mesmo prazo acima, informará ao Agente Fiduciário 
dos CRA, para que esse reflita a publicação acim em seu site. 

 
(iii) os titulares dos CRA Primeira Série, em qualquer número, poderão optar pela 

adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA em até 5 (cinco) Dias Úteis da 
data de recebimento ou de publicação, conforme o caso, da Comunicação de 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, por meio de e-mail encaminhado com 
aviso de recebimento para o e-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br ; 

 
(iv) a Credora somente deverá aderir à Oferta de Resgate Antecipado caso ao menos 

1 (um) titular de CRA Primeira Série tenha aderido à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA e o Valor Mínimo de Adesão tenha sido atingido, observado 
o disposto na Cláusula 13.1, sendo que, caso a Credora não se manifeste dentro 
do prazo acima mencionado, seu silêncio deverá ser interpretado, para todos os 
fins de direito, como rejeição total da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; 

 
(v) a adesão descrita no item anterior deverá ser informada pela Credora à Emitente 

dentro de até 3 (três) Dias Úteis do término do prazo de adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA;  

 
(vi) o valor a ser pago à Credora a título de Oferta de Resgate Antecipado será 
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equivalente ao Valor Nominal, acrescido da respectiva Remuneração aplicável 
sobre esta CPR-F, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira 
Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento e, se for o caso, do Prêmio na 
Oferta (“Valor de Resgate”), observado o disposto na Cláusula 13.1 abaixo; 

 
(vii) caso a Oferta de Resgate Antecipado seja realizada em qualquer Data de 

Amortização e/ou Data de Pagamento da Remuneração, o Prêmio na Oferta, caso 
aplicável, deverá ser calculado sobre o Valor Nominal, após o referido 
pagamento; e 

 
(viii) o resgate antecipado e o correspondente pagamento serão realizados em 

conformidade com os procedimentos previstos nesta CPR-F. 
 

11.3.2. Conforme Cláusula 11.3.1, item (iv), acima, no caso de adesão parcial dos 
Titulares dos CRA Primeira Série à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, e observado 
o Valor Mínimo de Adesão, caso aplicável, a Credora deverá aderir à Oferta de Resgate 
Antecipado na mesma proporção da adesão da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 
pelos Titulares de CRA Primeira Série, observadas as condições dispostas na 
Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, devendo a Emitente realizar uma 
liquidação parcial desta CPR-F, em montante equivalente ao número de Titulares de CRA 
Primeira Série que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA de forma que 
aquele(s) Titular(es) de CRA(s) Primeira Série seja(m) resgatado(s) e, consequentemente, 
o(s) respectivo(s) CRA(s) cancelado(s) na B3 (“Liquidação Antecipada Parcial”).  

 
11.3.3. Na hipótese da Liquidação Antecipada Parcial prevista na Cláusula 13.1 acima, 
caso a adesão parcial dos Titulares dos CRA Primeira Série à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) dos CRA 
Primeira Série em circulação, a Emitente deverá efetuar a liquidação antecipada 
compulsória total desta CPR-F (“Liquidação Antecipada Compulsória”). No caso da 
Liquidação Antecipada Compulsória, a Emitente pagará à Credora, na data informada na 
Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, o equivalente ao Valor de Resgate, que 
corresponde ao pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, conforme o caso, desta CPR-
F, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira 
Integralização ou Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Emitente nos termos desta CPR-F, incluindo eventuais Encargos Moratórios. 
A Credora, por sua vez deverá realizar o resgate antecipado total dos CRA Primeira Série. 
 
12. DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES 
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equivalente ao Valor Nominal, acrescido da respectiva Remuneração aplicável 
sobre esta CPR-F, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira 
Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento e, se for o caso, do Prêmio na 
Oferta (“Valor de Resgate”), observado o disposto na Cláusula 13.1 abaixo; 

 
(vii) caso a Oferta de Resgate Antecipado seja realizada em qualquer Data de 

Amortização e/ou Data de Pagamento da Remuneração, o Prêmio na Oferta, caso 
aplicável, deverá ser calculado sobre o Valor Nominal, após o referido 
pagamento; e 

 
(viii) o resgate antecipado e o correspondente pagamento serão realizados em 

conformidade com os procedimentos previstos nesta CPR-F. 
 

11.3.2. Conforme Cláusula 11.3.1, item (iv), acima, no caso de adesão parcial dos 
Titulares dos CRA Primeira Série à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, e observado 
o Valor Mínimo de Adesão, caso aplicável, a Credora deverá aderir à Oferta de Resgate 
Antecipado na mesma proporção da adesão da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 
pelos Titulares de CRA Primeira Série, observadas as condições dispostas na 
Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, devendo a Emitente realizar uma 
liquidação parcial desta CPR-F, em montante equivalente ao número de Titulares de CRA 
Primeira Série que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA de forma que 
aquele(s) Titular(es) de CRA(s) Primeira Série seja(m) resgatado(s) e, consequentemente, 
o(s) respectivo(s) CRA(s) cancelado(s) na B3 (“Liquidação Antecipada Parcial”).  

 
11.3.3. Na hipótese da Liquidação Antecipada Parcial prevista na Cláusula 13.1 acima, 
caso a adesão parcial dos Titulares dos CRA Primeira Série à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) dos CRA 
Primeira Série em circulação, a Emitente deverá efetuar a liquidação antecipada 
compulsória total desta CPR-F (“Liquidação Antecipada Compulsória”). No caso da 
Liquidação Antecipada Compulsória, a Emitente pagará à Credora, na data informada na 
Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, o equivalente ao Valor de Resgate, que 
corresponde ao pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, conforme o caso, desta CPR-
F, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira 
Integralização ou Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Emitente nos termos desta CPR-F, incluindo eventuais Encargos Moratórios. 
A Credora, por sua vez deverá realizar o resgate antecipado total dos CRA Primeira Série. 
 
12. DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES 
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12.1. São razões determinantes desta CPR-F e do Termo de Securitização as 
declarações a seguir prestadas, nesta data, pela Emitente, em favor dos titulares do CRA 
e da Credora, de que:  
 

(i) a Emitente é produtora rural, estando apta a emitir esta CPR-F e a cumprir 
com todas as obrigações previstas nos Documentos da Operação que a 
Emitente seja parte, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 
estatutários necessários para tanto; 

 
(ii) está tempestivamente adimplente com todas as obrigações existentes e 

exigíveis no âmbito desta CPR-F; 
 
(iii) a Emitente está devidamente autorizada e obteve as devidas aprovações 

para emitir esta CPR-F e celebrar os Documentos da Operação, conforme 
aplicável, e para cumprir todas as obrigações previstas nesta CPR-F, 
tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais, contratuais e estatutários 
necessários para tanto; 

 
(iv) está ciente de que emite a presente CPR-F em favor da Credora para 

constituição de lastro de operação de securitização, que envolverá a 
emissão de CRA pela Credora, a ser disciplinada pelo Termo de 
Securitização, nos termos da Lei nº 11.076/04 e da Resolução CVM nº 
60/21 e que será objeto de Oferta; 

 
(v) o Produto mencionado no item 7 do Preâmbulo é de sua única e exclusiva 

propriedade, está e permanecerá durante toda a vigência desta CPR-F 
livre e desembaraçado de quaisquer Ônus, dívidas ou quaisquer dúvidas;  

 
(vi) tem integral ciência da forma e condições de negociação desta CPR-F e 

dos demais Documentos da Operação, inclusive com a forma de cálculo 
do valor devido, inclusive, sem limitação, com relação à Remuneração e 
demais encargos devidos; 

 
(vii) tem integral ciência da forma e condições dos Documentos da Operação, 

inclusive no que se refere à forma de cálculo do valor devido, conforme 
prevista no Termo de Securitização, comprometendo-se a cumprir suas 
obrigações neles estabelecidas; 

 
(viii) a celebração desta CPR-F, bem como o cumprimento das obrigações nela 

previstas, não infringe qualquer obrigação anteriormente assumida pela 
Emitente;  
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(ix) não existe, contra a Emitente, qualquer de suas Controladoras, 

Controladas e/ou coligadas qualquer ação ou procedimento judicial, 
administrativo ou fiscal de seu conhecimento que possa prejudicar ou 
invalidar esta CPR-F;  

 
(x) a Emitente é uma sociedade por ações, devidamente organizada e 

constituída de acordo com as leis brasileiras, estando devidamente 
autorizada a desempenhar as atividades descritas em seu objeto social; 

 
(xi) as pessoas que a representam na assinatura desta CPR-F têm poderes 

bastantes para tanto; 
 
(xii) os termos desta CPR-F não contrariam qualquer ordem, decisão ou 

sentença administrativa ou judicial, que afete a Emitente, qualquer de 
suas Controladoras, Controladas e/ou coligadas, ou quaisquer de seus 
respectivos bens e propriedades;  

 
(xiii) cumpre, e fará com que seus administradores cumpram, com as normas 

de conduta previstas na Resolução CVM 60, na Resolução CVM 160, em 
especial as normas referentes à divulgação de informações e período de 
silêncio; 

 
(xiv) esta CPR-F constitui obrigação legal, válida e vinculante da Emitente, 

exequível de acordo com os seus termos e condições;  
 
(xv) a celebração desta CPR-F não infringe qualquer disposição legal, contrato 

ou instrumento do qual a Emitente, assim como suas Partes Relacionadas, 
sejam parte, ou ao qual seus bens ou direitos estejam vinculados, nem 
resultará em: (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação 
estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos, (b) criação de 
qualquer Ônus sobre qualquer ativo ou bem da Emitente ou suas Partes 
Relacionadas, que não os previstos nesta CPR-F, ou (c) extinção de 
qualquer desses contratos ou instrumentos; 

 
(xvi) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e 

determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias 
judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por aqueles 
questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e cujos 
efeitos de tal descumprimento tenham sido suspensos pelo órgão 
competente; 
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(ix) não existe, contra a Emitente, qualquer de suas Controladoras, 

Controladas e/ou coligadas qualquer ação ou procedimento judicial, 
administrativo ou fiscal de seu conhecimento que possa prejudicar ou 
invalidar esta CPR-F;  

 
(x) a Emitente é uma sociedade por ações, devidamente organizada e 

constituída de acordo com as leis brasileiras, estando devidamente 
autorizada a desempenhar as atividades descritas em seu objeto social; 

 
(xi) as pessoas que a representam na assinatura desta CPR-F têm poderes 

bastantes para tanto; 
 
(xii) os termos desta CPR-F não contrariam qualquer ordem, decisão ou 

sentença administrativa ou judicial, que afete a Emitente, qualquer de 
suas Controladoras, Controladas e/ou coligadas, ou quaisquer de seus 
respectivos bens e propriedades;  

 
(xiii) cumpre, e fará com que seus administradores cumpram, com as normas 

de conduta previstas na Resolução CVM 60, na Resolução CVM 160, em 
especial as normas referentes à divulgação de informações e período de 
silêncio; 

 
(xiv) esta CPR-F constitui obrigação legal, válida e vinculante da Emitente, 

exequível de acordo com os seus termos e condições;  
 
(xv) a celebração desta CPR-F não infringe qualquer disposição legal, contrato 

ou instrumento do qual a Emitente, assim como suas Partes Relacionadas, 
sejam parte, ou ao qual seus bens ou direitos estejam vinculados, nem 
resultará em: (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação 
estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos, (b) criação de 
qualquer Ônus sobre qualquer ativo ou bem da Emitente ou suas Partes 
Relacionadas, que não os previstos nesta CPR-F, ou (c) extinção de 
qualquer desses contratos ou instrumentos; 

 
(xvi) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e 

determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias 
judiciais aplicáveis ao exercício de suas atividades, exceto por aqueles 
questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e cujos 
efeitos de tal descumprimento tenham sido suspensos pelo órgão 
competente; 
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(xvii) possui todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, 

inclusive ambientais, necessárias ao exercício de suas atividades válidas, 
eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, exceto por aquelas em fase 
de renovação dentro do prazo legalmente estabelecido para tanto; 

 
(xviii) (a) cumpre o disposto na legislação em vigor pertinente à Legislação 

Socioambiental e adota as medidas e ações preventivas ou reparatórias, 
destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais apurados, 
decorrentes da atividade descrita em seu objeto social; (b) preserva o 
meio ambiente, atendendo as determinações dos Órgãos Municipais, 
Estaduais e Federais; e (c) é o único e exclusivo responsável por qualquer 
dano ambiental e/ou descumprimento da legislação ambiental, resultante 
da aplicação dos recursos financeiros obtidos por meio desta CPR-F; 

 
(xix) no desenvolvimento de suas atividades, não incentiva a prostituição, 

tampouco utiliza ou incentiva mão-de-obra infantil e/ou em condição 
análoga à de escravo; 

 
(xx) até a presente data, não é e/ou foi parte e não há e/ou houve qualquer 

condenação, ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, 
inquérito ou investigação (em relação aos quais tenha sido notificada ou 
de qualquer forma tenham tomado conhecimento) com relação (a) à mão-
de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou incentivo à 
prostituição; (b) a crimes de natureza socioambiental; e/ou (c) a 
descumprimento das demais disposições da Legislação Socioambiental, 
que possam resultar em um Efeito Adverso Relevante à Emitente;  

 
(xxi) tem integral ciência da forma e condições de negociação deste título, uma 

vez que, formado por livre vontade e convencionado com estrita boa-fé 
das partes, estabelece obrigações recíprocas entre Emitente e a Credora, 
obrigando-se a cumprir a prestação objeto desta CPR-F, bem como a 
observar as circunstâncias e declarações a ela concernentes, conforme 
artigo 17 da Lei nº 8.929/94; 

 
(xxii) cumpre e faz cumprir, assim como suas Controladas, Controladoras, 

administradores, funcionários ou eventuais subcontratados cumprem, as 
normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos 
contra a administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei nº 
12.846/13, na medida em que (a) são mantidas políticas e procedimentos 
internos que asseguram integral cumprimento de tais normas; (b) é dado 

DocuSign Envelope ID: 07B7AFCD-91D6-4017-B5E9-F1A80C72BFB9

193



46 
 

pleno conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham 
a se relacionar com a Emitente e/ou suas Partes Relacionadas, 
previamente ao início de sua atuação no âmbito desta CPR-F; (c) não há 
prática de atos de corrupção e de atos lesivos à administração pública, 
nacional e estrangeira, no interesse ou benefício da Emitente e suas 
Afiliadas, exclusivo ou não; (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato 
ou fato que viole aludidas normas, a Emitente ou qualquer de suas 
Afiliadas obriga-se a realizar um acordo de leniência para delação dos 
fatos ou atos irregulares, comunicando imediatamente à Credora a este 
respeito, nos limites estabelecidos para fins de celebração do acordo de 
leniência, a qual poderá tomar todas as providências que entender 
necessárias; e (e) eventuais pagamentos devidos à Credora serão 
realizados exclusivamente por meio de transferência bancária, ou outro 
meio de pagamento permitido pelo Banco Central do Brasil, nos termos 
desta CPR-F. 

 
(xxiii) não se encontra, assim como não têm conhecimento de que seus 

representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou 
acionistas, assessores, consultores se encontram, direta ou indiretamente: 
(a) sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; 
(b) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram 
condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou suborno; (c) 
listados em alguma entidade governamental em razão de práticas de 
terrorismo e/ou lavagem de dinheiro, tampouco conhecidos ou suspeitos 
de tais práticas; (d) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de 
negócios por qualquer entidade governamental; e (e) banidos ou 
impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada 
por qualquer entidade governamental;  

 
(xxiv) não recebe, transfere, mantem, ou esconde, tampouco irá receber, 

transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer 
atividade ilícita, bem como não irá contratar empregados ou, de alguma 
forma, manter relacionamento profissional com Pessoas envolvidas com 
atividades criminosas, em especial lavagem de dinheiro, tráfico de 
drogas, terrorismo ou contra a Legislação Anticorrupção, conforme tenha 
conhecimento de tal envolvimento;  

 
(xxv) até a presente data, a Emitente, bem como suas Afiliadas e seus 

respectivos administradores (conselheiros e diretores) e funcionários, 
desde que atuando em nome e benefício da Emitente, não são e/ou foram 
partes e não há e/ou houve qualquer investigação, ação judicial, 
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pleno conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham 
a se relacionar com a Emitente e/ou suas Partes Relacionadas, 
previamente ao início de sua atuação no âmbito desta CPR-F; (c) não há 
prática de atos de corrupção e de atos lesivos à administração pública, 
nacional e estrangeira, no interesse ou benefício da Emitente e suas 
Afiliadas, exclusivo ou não; (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato 
ou fato que viole aludidas normas, a Emitente ou qualquer de suas 
Afiliadas obriga-se a realizar um acordo de leniência para delação dos 
fatos ou atos irregulares, comunicando imediatamente à Credora a este 
respeito, nos limites estabelecidos para fins de celebração do acordo de 
leniência, a qual poderá tomar todas as providências que entender 
necessárias; e (e) eventuais pagamentos devidos à Credora serão 
realizados exclusivamente por meio de transferência bancária, ou outro 
meio de pagamento permitido pelo Banco Central do Brasil, nos termos 
desta CPR-F. 

 
(xxiii) não se encontra, assim como não têm conhecimento de que seus 

representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou 
acionistas, assessores, consultores se encontram, direta ou indiretamente: 
(a) sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; 
(b) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram 
condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou suborno; (c) 
listados em alguma entidade governamental em razão de práticas de 
terrorismo e/ou lavagem de dinheiro, tampouco conhecidos ou suspeitos 
de tais práticas; (d) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de 
negócios por qualquer entidade governamental; e (e) banidos ou 
impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada 
por qualquer entidade governamental;  

 
(xxiv) não recebe, transfere, mantem, ou esconde, tampouco irá receber, 

transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer 
atividade ilícita, bem como não irá contratar empregados ou, de alguma 
forma, manter relacionamento profissional com Pessoas envolvidas com 
atividades criminosas, em especial lavagem de dinheiro, tráfico de 
drogas, terrorismo ou contra a Legislação Anticorrupção, conforme tenha 
conhecimento de tal envolvimento;  

 
(xxv) até a presente data, a Emitente, bem como suas Afiliadas e seus 

respectivos administradores (conselheiros e diretores) e funcionários, 
desde que atuando em nome e benefício da Emitente, não são e/ou foram 
partes e não há e/ou houve qualquer investigação, ação judicial, 
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procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou investigação 
pendente com relação ao descumprimento de Legislação Anticorrupção; 

 
(xxvi) inexiste, para fins de emissão da presente CPR-F, (a) descumprimento de 

qualquer disposição contratual, legal ou de qualquer ordem judicial, 
administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, 
administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de 
investigação governamental, em qualquer dos casos deste inciso visando 
a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta 
CPR-F e/ou os CRA;  

 
(xxvii) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza 

tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista e previdenciária, 
exceto por (a) aquelas que tenham sua aplicabilidade suspensa, e em 
relação às quais a Emitente fez reservas adequadas de acordo com as 
normas contábeis aplicáveis, ou (b) obrigações em relação às quais a 
Emitente possua provimento jurisdicional vigente autorizando a sua não 
observância;  

 
(xxviii) até a presente data, preparou e entregou todas as declarações de tributos, 

relatórios e outras informações que, de seu conhecimento e conforme 
exigido devem ser apresentadas, ou recebeu dilação dos prazos para 
apresentação destas declarações, sendo certo que todas as taxas, impostos 
e demais tributos e encargos governamentais por ela devidos de qualquer 
forma, ou, ainda, impostas a ela ou a quaisquer de seus bens, direitos, 
propriedades ou ativos, ou relativo aos seus negócios, resultados e lucros 
foram integralmente pagos quando devidos, exceto por (a) obrigações 
que estejam sendo contestadas de boa-fé e tenha sido obtida medida pela 
Emitente, suspendendo os efeitos de tal decisão, ou (b) obrigações com 
relação às quais a Emitente possua provimento jurisdicional vigente 
autorizando a sua não observância;  

 
(xxix) é produtor rural e formará a lavoura para cultivo do Produto em 

localidade que possua propriedade ou posse;  
 
(xxx) tem todas as autorizações e licenças (inclusive ambientais e trabalhistas) 

relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais 
para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto por 
aquelas em fase de renovação dentro do prazo legalmente estabelecido 
para tanto, bem como a Emitente não se envolveu e não se envolverá em 
quaisquer atividades que contrariem, no todo ou em parte, os artigos 3º a 
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6º da Declaração Universal dos Direitos do Homem da Organização das 
Nações Unidas (ONU);  

 
(xxxi) destinará os recursos oriundos desta CPR-F e da integralização dos CRA 

de acordo com a destinação de recursos prevista na Cláusula 6.5, acima; 
 
(xxxii) as demonstrações financeiras da Emitente referentes aos exercícios 

sociais findos em 30 de abril de 2021, 2022 e 2023 apresentam de maneira 
adequada a situação financeira da Emitente nas aludidas datas e os 
resultados operacionais da Emitente referentes aos períodos encerrados 
em tais datas, e desde 30 de abril de 2023 (a) não houve qualquer impacto 
adverso relevante na situação financeira e nos resultados operacionais em 
questão, (b) não houve qualquer operação material relevante envolvendo 
a Emitente fora do curso normal de seus negócios, que seja relevante para 
a Emitente, e (c) não houve qualquer aumento substancial do 
endividamento da Emitente, senão àqueles descritos nas informações 
financeiros da Emitente apresentadas com relação ao exercício social 
findo em 30 de abril de 2023;  

 
(xxxiii) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta 

CPR-F; 
 
(xxxiv) tem plena ciência e concordam integralmente com a forma de cálculo da 

Remuneração, que foi acordada por sua livre vontade, em observância ao 
princípio da boa-fé; 

 
(xxxv) não está, nesta data, incorrendo em qualquer das hipóteses de Eventos de 

Vencimento Antecipado;  
 
(xxxvi) todas as informações prestadas pela Emitente no âmbito desta CPR-

Financeira e dos demais Documentos da Operação, são suficientes, 
verdadeiras, precisas, consistentes e atuais;  

 
(xxxvii) a presente CPR-Financeira não foi usada como lastro de qualquer outro 

endividamento da Emitente ou de qualquer outra operação de 
securitização envolvendo a Emitente;  

 
(xxxviii) não omitiu ou omitirá qualquer fato relevante, de qualquer natureza, que 

seja de seu conhecimento; 
 
(xxxix) concorda que, considerando a vinculação desta CPR-F aos CRA, em 
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6º da Declaração Universal dos Direitos do Homem da Organização das 
Nações Unidas (ONU);  

 
(xxxi) destinará os recursos oriundos desta CPR-F e da integralização dos CRA 

de acordo com a destinação de recursos prevista na Cláusula 6.5, acima; 
 
(xxxii) as demonstrações financeiras da Emitente referentes aos exercícios 

sociais findos em 30 de abril de 2021, 2022 e 2023 apresentam de maneira 
adequada a situação financeira da Emitente nas aludidas datas e os 
resultados operacionais da Emitente referentes aos períodos encerrados 
em tais datas, e desde 30 de abril de 2023 (a) não houve qualquer impacto 
adverso relevante na situação financeira e nos resultados operacionais em 
questão, (b) não houve qualquer operação material relevante envolvendo 
a Emitente fora do curso normal de seus negócios, que seja relevante para 
a Emitente, e (c) não houve qualquer aumento substancial do 
endividamento da Emitente, senão àqueles descritos nas informações 
financeiros da Emitente apresentadas com relação ao exercício social 
findo em 30 de abril de 2023;  

 
(xxxiii) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta 

CPR-F; 
 
(xxxiv) tem plena ciência e concordam integralmente com a forma de cálculo da 

Remuneração, que foi acordada por sua livre vontade, em observância ao 
princípio da boa-fé; 

 
(xxxv) não está, nesta data, incorrendo em qualquer das hipóteses de Eventos de 

Vencimento Antecipado;  
 
(xxxvi) todas as informações prestadas pela Emitente no âmbito desta CPR-

Financeira e dos demais Documentos da Operação, são suficientes, 
verdadeiras, precisas, consistentes e atuais;  

 
(xxxvii) a presente CPR-Financeira não foi usada como lastro de qualquer outro 

endividamento da Emitente ou de qualquer outra operação de 
securitização envolvendo a Emitente;  

 
(xxxviii) não omitiu ou omitirá qualquer fato relevante, de qualquer natureza, que 

seja de seu conhecimento; 
 
(xxxix) concorda que, considerando a vinculação desta CPR-F aos CRA, em 
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razão do Regime Fiduciário a ser instituído pela Credora por meio do 
Termo de Securitização, na forma do artigo 25 da Lei 14.430/22, todos e 
quaisquer recursos devidos à Credora, em decorrência da titularidade 
desta CPR-F, estarão expressamente vinculados aos pagamentos a serem 
realizados aos Titulares dos CRA, ressalvados os recursos devidos a título 
de Fundo de Despesas e demais custos da Credora, e não estarão sujeitos 
a qualquer tipo de compensação com obrigações da Credora. 

 
12.2. A Emitente, ainda, obriga-se, perante a Credora e os Titulares dos CRA, a:  
 

(i) enviar à Credora com cópia ao Agente Fiduciário dos CRA, em até 120 
(cento e vinte) dias contados do encerramento de cada exercício social da 
Emitente, cópia das demonstrações financeiras anuais auditadas da 
Emitente referentes ao exercício social encerrado, acompanhada da 
memória de cálculo elaborada pela Emitente contendo todas as rubricas 
necessárias à verificação do Índice Financeiro e de declaração dos 
representantes da Emitente acerca do cumprimento do Índice Financeiro, 
sob pena de impossibilidade de verificação do Índice Financeiro pela 
Credora, podendo este solicitar à Emitente todos os eventuais 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários e confirmando estar 
em dia no cumprimento de todas as suas obrigações assumidas nesta 
CPR-F e que não está em curso qualquer Evento de Inadimplemento; 

 
(ii) manter esta CPR-F registrada na B3 durante o prazo de vigência desta 

CPR-F, arcando com todos os custos relacionados ao referido registro; 
 

(iii) efetuar o recolhimento de quaisquer tributos e contribuições que incidam 
ou venham a incidir sobre esta CPR-F e/ou a Oferta e sejam de sua 
responsabilidade, observado o disposto na Cláusula 13 abaixo;  

 
(iv) arcar, de forma exclusiva, com todos os custos relativos a esta CPR-F e 

aos demais Documentos da Operação, desde que devidamente 
comprovados e incorridos nos termos dos Documentos da Operação, nos 
termos previstos nesta CPR-F e nos demais Documentos da Operação;  

 
(v) utilizar os recursos disponibilizados pela Credora em função deste título 

exclusivamente em atividades lícitas e em conformidade com a 
regulamentação aplicável às suas atividades; 

 
(vi) cumprir de forma regular e integral as normas e leis de proteção ambiental 

aplicáveis à sua atividade, possuindo todas as licenças e autorizações 
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exigidas pelos órgãos competentes para o seu funcionamento, salvo 
aquelas que estejam em processo tempestivo, nos termos da legislação 
aplicável, de obtenção ou renovação, todas as normas e leis trabalhistas e 
relativas à saúde e segurança do trabalho; e não utilizar de trabalho 
infantil ou análogo a escravo; 

 
(vii) cumprir a legislação trabalhista brasileira aplicável, assim como de 

segurança e medicina do trabalho definidas nas normas regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE e da Secretaria de Direitos 
Humanos da Presidência da República;  

 
(viii) envidar os melhores esforços para que seus clientes, fornecedores e 

prestadores de serviço adotem as melhores práticas de proteção ao meio 
ambiente e relativas à segurança e saúde do trabalho, inclusive no tocante 
à não utilização de trabalho infantil ou escravo, se possível mediante 
condição contratual específica;  

 
(ix) comunicar à Credora, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da 

respectiva ciência pela Emitente, sobre eventuais decisões pelos órgãos 
responsáveis pela fiscalização de normas ambientais e trabalhistas no que 
tange ao trabalho em condições análogas a escravo e trabalho infantil, 
bem como, sobre a revogação, cancelamento ou não obtenção de 
autorizações ou licenças necessárias para o seu funcionamento;  

 
(x) não utilizar os recursos desta CPR-F em desacordo com as finalidades 

previstas neste documento ou em atividades não relacionadas ao seu 
objeto social;  

 
(xi) manter a Credora indene contra qualquer responsabilidade por danos 

ambientais ou autuações de natureza trabalhista ou relativas à saúde e 
segurança ocupacional, obrigando-se a ressarci-la, independentemente de 
culpa, de quaisquer quantias que venha a desembolsar, em função de 
condenações ou autuações nas quais a autoridade entenda estar 
relacionada à utilização dos recursos financeiros decorrentes deste título, 
devendo, ainda, notificar formalmente a Emitente no prazo de 5 (cinco) 
Dias Úteis contados do recebimento da citação e/ou notificação, 
mantendo-a atualizada sobre o início e andamento de qualquer dos 
eventos acima descritos;  
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exigidas pelos órgãos competentes para o seu funcionamento, salvo 
aquelas que estejam em processo tempestivo, nos termos da legislação 
aplicável, de obtenção ou renovação, todas as normas e leis trabalhistas e 
relativas à saúde e segurança do trabalho; e não utilizar de trabalho 
infantil ou análogo a escravo; 

 
(vii) cumprir a legislação trabalhista brasileira aplicável, assim como de 

segurança e medicina do trabalho definidas nas normas regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE e da Secretaria de Direitos 
Humanos da Presidência da República;  

 
(viii) envidar os melhores esforços para que seus clientes, fornecedores e 

prestadores de serviço adotem as melhores práticas de proteção ao meio 
ambiente e relativas à segurança e saúde do trabalho, inclusive no tocante 
à não utilização de trabalho infantil ou escravo, se possível mediante 
condição contratual específica;  

 
(ix) comunicar à Credora, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da 

respectiva ciência pela Emitente, sobre eventuais decisões pelos órgãos 
responsáveis pela fiscalização de normas ambientais e trabalhistas no que 
tange ao trabalho em condições análogas a escravo e trabalho infantil, 
bem como, sobre a revogação, cancelamento ou não obtenção de 
autorizações ou licenças necessárias para o seu funcionamento;  

 
(x) não utilizar os recursos desta CPR-F em desacordo com as finalidades 

previstas neste documento ou em atividades não relacionadas ao seu 
objeto social;  

 
(xi) manter a Credora indene contra qualquer responsabilidade por danos 

ambientais ou autuações de natureza trabalhista ou relativas à saúde e 
segurança ocupacional, obrigando-se a ressarci-la, independentemente de 
culpa, de quaisquer quantias que venha a desembolsar, em função de 
condenações ou autuações nas quais a autoridade entenda estar 
relacionada à utilização dos recursos financeiros decorrentes deste título, 
devendo, ainda, notificar formalmente a Emitente no prazo de 5 (cinco) 
Dias Úteis contados do recebimento da citação e/ou notificação, 
mantendo-a atualizada sobre o início e andamento de qualquer dos 
eventos acima descritos;  
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(xii) manter contratados e vigentes seguros obrigatórios por lei para seus bens 
e ativos relevantes aplicáveis à sua atividade, de acordo com as práticas 
de seu mercado de atuação; 

 
(xiii) assegurar que os recursos líquidos obtidos com a CPR-F não sejam 

empregados em (a) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento 
ou outra espécie de vantagem indevido a funcionário, empregado ou 
agente público, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos, em 
âmbito nacional ou internacional, ou a terceiras pessoas relacionadas, (b) 
pagamentos que possam ser considerados como propina, abatimento 
ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência ou atos de 
corrupção em geral em relação a autoridades públicas nacionais e 
estrangeiras, e (c) qualquer outro ato que possa ser considerado lesivo à 
administração pública nos termos da Lei 12.846/13; 

 
(xiv) manter políticas e procedimentos internos que visem assegurar o 

cumprimento das Leis Anticorrupção, conforme e no limite do que for 
aplicável, bem como dar conhecimento pleno de tais normas a todos os 
seus colaboradores que venham a atuar na emissão dos CRA, 
previamente ao início de sua atuação no âmbito desta CPR-F;  

 
(xv) somente realizar operações com Partes Relacionadas em condições e 

valores de mercado e observadas as disposições estatutárias, legais e 
regulamentares em vigor, incluindo, mas não se limitando, aos deveres 
de divulgação das respectivas informações; 

 
(xvi) abster-se, até o envio do Anúncio de Encerramento à CVM, de (a) revelar 

informações relativas à Emissão, exceto aquilo que for necessário à 
consecução de seus objetivos, advertindo os destinatários sobre o caráter 
reservado da informação transmitida, e (b) utilizar as informações 
referentes à Emissão, exceto para fins estritamente relacionados com a 
preparação da Emissão; 

 
(xvii) cumprir as Leis Anticorrupção e abster-se de praticar atos de corrupção e 

de agir de forma lesiva à administração pública, nacional ou estrangeira, 
no interesse ou para benefício, exclusivo ou não, da Emitente e/ou de suas 
Afiliadas; 

 
(xviii) caso tenham conhecimento de qualquer ato ou fato que viole as normas 

previstas nos itens acima, comunicar imediatamente a outra parte;  
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(xix) cumprir com as obrigações de (a) preparar demonstrações financeiras de 
encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas 
da Emitente, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e 
demais normas vigentes, conforme aplicável; (b) submeter as 
demonstrações financeiras da Emitente à auditoria, por auditor registrado 
na CVM; (c) divulgar as demonstrações financeiras da Emitente, 
acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores 
independentes, no prazo previsto na legislação aplicável; e (d) fornecer 
as informações solicitadas pela CVM no âmbito dos CRA, conforme 
aplicável;  

 
(xx) cumprir ao disposto na Legislação Socioambiental, adotando as medidas 

e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 
eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita 
em seu objeto social, responsabilizando-se, única e exclusivamente, pela 
destinação dos recursos financeiros obtidos com a integralização desta 
CPR-F;  

 
(xxi) não realizar operações que não estejam relacionadas com seu objeto 

social e não praticar qualquer ato em desacordo com esta CPR-F; 
 

(xxii) proceder a todas as diligências exigidas para a atividade da espécie, 
preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos 
Municipais, Estaduais e Federais, que subsidiariamente venham a legislar 
ou regulamentar as normas ambientais em vigor;  

 
(xxiii) informar à Credora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 

conhecimento, qualquer fato que possa resultar em um Efeito Adverso 
Relevante; e 

 
(xxiv) não realizar e não permitir que suas Controladas e Controladoras realizem 

contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou outras 
despesas ilegais relativas a atividades políticas e/ou qualquer pagamento 
de propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de 
influência, “caixinha” ou outro pagamento ilegal. 

 
13. TRIBUTOS 
 
13.1. Os tributos incidentes sobre esta CPR-F, quando devidos, deverão ser 
integralmente pagos pela Emitente, incluindo, sem limitação, todos os custos de 
tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos à Credora, na qualidade de 
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(xix) cumprir com as obrigações de (a) preparar demonstrações financeiras de 
encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas 
da Emitente, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e 
demais normas vigentes, conforme aplicável; (b) submeter as 
demonstrações financeiras da Emitente à auditoria, por auditor registrado 
na CVM; (c) divulgar as demonstrações financeiras da Emitente, 
acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores 
independentes, no prazo previsto na legislação aplicável; e (d) fornecer 
as informações solicitadas pela CVM no âmbito dos CRA, conforme 
aplicável;  

 
(xx) cumprir ao disposto na Legislação Socioambiental, adotando as medidas 

e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 
eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita 
em seu objeto social, responsabilizando-se, única e exclusivamente, pela 
destinação dos recursos financeiros obtidos com a integralização desta 
CPR-F;  

 
(xxi) não realizar operações que não estejam relacionadas com seu objeto 

social e não praticar qualquer ato em desacordo com esta CPR-F; 
 

(xxii) proceder a todas as diligências exigidas para a atividade da espécie, 
preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos 
Municipais, Estaduais e Federais, que subsidiariamente venham a legislar 
ou regulamentar as normas ambientais em vigor;  

 
(xxiii) informar à Credora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 

conhecimento, qualquer fato que possa resultar em um Efeito Adverso 
Relevante; e 

 
(xxiv) não realizar e não permitir que suas Controladas e Controladoras realizem 

contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou outras 
despesas ilegais relativas a atividades políticas e/ou qualquer pagamento 
de propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de 
influência, “caixinha” ou outro pagamento ilegal. 

 
13. TRIBUTOS 
 
13.1. Os tributos incidentes sobre esta CPR-F, quando devidos, deverão ser 
integralmente pagos pela Emitente, incluindo, sem limitação, todos os custos de 
tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos à Credora, na qualidade de 
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titular desta CPR-F. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos dos 
valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, 
venham a incidir ou sejam entendidos como devidos. Da mesma forma, caso, por força 
de norma ou determinação de autoridade, a Emitente tiver de reter ou deduzir, de 
quaisquer pagamentos feitos exclusivamente no âmbito desta CPR-F, quaisquer tributos 
e/ou taxas, a Emitente deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que 
a Credora, na qualidade de titular desta CPR-F, receba os mesmos valores que seriam por 
ela recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente 
desde já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, 
certos e exigíveis todos e quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela 
Credora, na qualidade de titular desta CPR-F, pertinentes a esses tributos, os quais 
deverão ser liquidados, pela Emitente, por ocasião da sua apresentação pela Credora.  
 
13.2. A Emitente não será responsável pelo recolhimento, pela retenção e/ou pelo 
pagamento de quaisquer tributos que venham a incidir, por força de lei ou norma 
regulamentar superveniente, sobre o pagamento de rendimentos aos Titulares dos CRA 
Primeira Série e/ou que de qualquer outra forma incidam sobre os Titulares dos CRA 
Primeira Série em virtude de seu investimento nos CRA Primeira Série, exceto caso 
qualquer cancelamento de isenção ou de imunidade tributária com relação aos CRA 
Primeira Série seja decorrente da não destinação dos recursos decorrentes desta CPR-F, 
sendo certo que, neste caso, a Emitente será responsável por pagar e/ou indenizar a 
Credora, os Titulares dos CRA Primeira Série e/ou quaisquer terceiros responsáveis pelo 
recolhimento de tais tributos em função do pagamento de valores daí decorrentes, nos 
termos da legislação aplicável.  

 
13.3. Os rendimentos gerados por aplicação em CRA por pessoas físicas estão 
atualmente isentos de imposto de renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei n.º 
11.033/04, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, isenção essa que pode sofrer 
alterações ao longo do tempo. A Emitente não será responsável pela realização de 
qualquer pagamento adicional à Credora ou aos Titulares de CRA em razão de qualquer 
alteração na legislação tributária ou na tributação aplicável aos CRA. 
 
14. DESPESAS E FUNDO DE DESPESAS 
 
14.1. Todas as despesas, honorários, encargos, custas e emolumentos decorrentes da 
estruturação e viabilização da operação deverão ser previamente submetidos e aprovados 
pela Emitente anteriormente à Data de Primeira Integralização dos CRA, sob pena de não 
serem pagas ou reembolsadas, exceto pelas (i) despesas de registros e arquivamentos (nas 
respectivas juntas comercias e/ou cartórios de registros) que se façam necessárias; e (ii) 
despesas cujos valores estão expressamente descritos nesta CPR-F. 
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14.2. Observado o disposto na Cláusula 14.1 acima, todas as despesas, honorários, 
encargos, custas e emolumentos decorrentes da estruturação e viabilização da operação 
deverão ser pagos ou reembolsados pela Emitente no prazo de 10 (dez) Dias Úteis 
contados do recebimento de notificação nesse sentido. Correrão por conta do Patrimônio 
Separado dos CRA, por meio do Fundo de Despesas mantido às expensas da Emitente, 
e/ou da transferência dos recursos necessários à Credora, a qual realizará o pagamento 
por conta e ordem da Emitente, as despesas abaixo:  
 
(i) remuneração do Escriturador (conforme definido no Termo de Securitização), 

já acrescida dos respectivos tributos incidentes, os quais são: Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS, Contribuição ao Programa de 
Integração Social – PIS, Contribuição para Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS, Contribuição sobre o Lucro Líquido – CSLL, Imposto de 
Renda Retido na Fonte – IRRF e quaisquer outros impostos que venham a 
incidir sobre a remuneração do nas alíquotas vigentes em cada data de 
pagamento, equivalente a: 

 
(a)  parcelas anuais no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) por série, devendo 

a primeira parcela ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de 
Primeira Integralização, ou em 30 (trinta) dias a contar da presente data de 
assinatura, o que ocorrer primeiro, e as demais na mesma data dos anos 
subsequentes. O valor da referida despesa será corrigido anualmente, a 
partir da primeira data de pagamento, pela variação acumulada do IPCA 
ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo 
índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário e 
acrescido de todos os tributos. 

 
(ii) remuneração da Credora, na qualidade de emissora do CRA, a qual será 

acrescida dos seguintes impostos: Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS, Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, 
Contribuição sobre o Lucro Líquido – CSLL, Imposto de Renda Retido na 
Fonte – IRRF e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a 
remuneração da Credora, conforme o caso, nas alíquotas vigentes na data de 
cada pagamento, equivalente a: 

 
(a) parcela única, pela emissão dos CRA, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e 

seis mil reais), devida até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de 
Primeira Integralização.  

 
(b) parcelas anuais, pela administração do patrimônio separado, em virtude da 
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14.2. Observado o disposto na Cláusula 14.1 acima, todas as despesas, honorários, 
encargos, custas e emolumentos decorrentes da estruturação e viabilização da operação 
deverão ser pagos ou reembolsados pela Emitente no prazo de 10 (dez) Dias Úteis 
contados do recebimento de notificação nesse sentido. Correrão por conta do Patrimônio 
Separado dos CRA, por meio do Fundo de Despesas mantido às expensas da Emitente, 
e/ou da transferência dos recursos necessários à Credora, a qual realizará o pagamento 
por conta e ordem da Emitente, as despesas abaixo:  
 
(i) remuneração do Escriturador (conforme definido no Termo de Securitização), 

já acrescida dos respectivos tributos incidentes, os quais são: Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS, Contribuição ao Programa de 
Integração Social – PIS, Contribuição para Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS, Contribuição sobre o Lucro Líquido – CSLL, Imposto de 
Renda Retido na Fonte – IRRF e quaisquer outros impostos que venham a 
incidir sobre a remuneração do nas alíquotas vigentes em cada data de 
pagamento, equivalente a: 

 
(a)  parcelas anuais no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) por série, devendo 

a primeira parcela ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de 
Primeira Integralização, ou em 30 (trinta) dias a contar da presente data de 
assinatura, o que ocorrer primeiro, e as demais na mesma data dos anos 
subsequentes. O valor da referida despesa será corrigido anualmente, a 
partir da primeira data de pagamento, pela variação acumulada do IPCA 
ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo 
índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário e 
acrescido de todos os tributos. 

 
(ii) remuneração da Credora, na qualidade de emissora do CRA, a qual será 

acrescida dos seguintes impostos: Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS, Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, 
Contribuição sobre o Lucro Líquido – CSLL, Imposto de Renda Retido na 
Fonte – IRRF e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a 
remuneração da Credora, conforme o caso, nas alíquotas vigentes na data de 
cada pagamento, equivalente a: 

 
(a) parcela única, pela emissão dos CRA, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e 

seis mil reais), devida até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de 
Primeira Integralização.  

 
(b) parcelas anuais, pela administração do patrimônio separado, em virtude da 
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securitização dos Direitos Creditórios do Agronegócio, bem como diante 
do disposto na legislação em vigor, que estabelecem as obrigações da 
Credora, durante o período de vigência dos CRA, no valor de 
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), devendo a primeira parcela ser paga 
até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de Primeira Integralização e as 
demais na mesma data dos anos subsequentes. O valor da referida despesa 
será atualizado anualmente, a partir da primeira data de pagamento, pela 
variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, 
calculadas pro rata die, se necessário. A remuneração será devida mesmo 
após o vencimento final dos CRA, caso a Credora ainda esteja exercendo 
atividades inerentes a sua função em relação à Emissão;  

 
(iii) A remuneração do Custodiante é composta da seguinte forma: (a) Registro da 

CPR-F. Será devida, pela prestação de serviços de registro da CPR-F na B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, parcela única de implantação de R$ 7.000,00 
(sete mil reais) a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil após a Data de Primeira 
Integralização dos CRA ou em 30 (trinta) dias contados da data de assinatura 
do presente instrumento, o que ocorrer primeiro; (b) Custódia da CPR-F. Será 
devida, pela prestação de serviços de custódia deste instrumento: (1) parcela 
única de implantação no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) a ser paga 
até o 5º (quinto) Dia Útil após a Data de Primeira Integralização dos CRA ou 
em 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, o 
que ocorrer primeiro; e (2) parcelas anuais, no valor de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), sendo a primeira parcela devida no mesmo dia do 
vencimento da parcela (1) acima do ano subsequente e as demais no mesmo 
dia dos anos subsequentes. Em caso de reestruturação e/ou alteração das 
condições da operação, será devida ao Custodiante uma remuneração 
adicional equivalente a R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) por hora-
homem de trabalho dedicado às atividades relacionadas à Emissão, incluindo, 
mas não se limitando, (i) a análise e/ou confecção de eventuais aditamentos 
aos Documentos da Operação e/ou quaisquer documentos necessários e (ii) 
eventual alteração no registro da CPR-F, remuneração esta a ser paga no prazo 
de 10 (dez) dias após a emissão do respectivo “Relatório de Horas”. As 
parcelas citadas nesta cláusula, devidas a título de remuneração do 
Custodiante, serão reajustadas anualmente pela variação acumulada do 
IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, 
pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento até 
as datas de pagamento seguintes. As parcelas citadas nesta cláusula, serão 
acrescidas de ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS 
(Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição 
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para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuição sobre o 
Lucro Líquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros 
impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Custodiante nas 
alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento. As parcelas citadas nesta 
cláusula poderão ser faturadas por qualquer empresa do grupo econômico, 
incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., inscrita 
no CNPJ/MF nº 17.595.680/0001-36. Em caso de mora no pagamento de 
qualquer quantia devida, sobre os débitos em atraso incidirão multa contratual 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a 
atualização monetária pelo IPCA acumulado, incidente desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. A 
remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da 
função de agente registrador e instituição custodiante durante a implantação e 
vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora da CPR-F, 
mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos 
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora da CPR-F ou 
mediante reembolso, após prévia aprovação, sempre que possível, quais 
sejam: custos com o Sistema de Negociação, publicações em geral, custos 
incorridos em contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, 
extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio 
de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, 
tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos 
titulares dos CRA. Caso a operação seja desmontada, o valor da parcela de 
Custódia será devida pela Emitente a título de “abort fee”, a ser paga até o 5° 
(quinto) Dia Útil contado da data em que ocorrer a comunicação do 
cancelamento da operação 

 
(iv) remuneração do Agente Fiduciário dos CRA, pelos serviços prestados, (a) a 

parcela única no valor de R$ 5.000,00, a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil 
após a data de assinatura do Termo de Securitização, e (b) em parcelas anuais 
no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo a primeira devida até o 5º 
(quinto) Dia Útil após a data de assinatura do Termo de Securitização, e as 
demais a serem pagas na mesma data dos anos subsequentes, calculadas pro 
rata die, se necessário. A primeira parcela anual de honorários será devida 
ainda que a operação não seja integralizada, a título de estruturação e 
implantação. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final dos 
CRA, caso o Agente Fiduciário dos CRA ainda esteja exercendo atividades 
inerentes a sua função em relação à Emissão. A remuneração acima não inclui 
a eventual assunção do Patrimônio Separado dos CRA. Caso a operação seja 
desmontada/cancelada, a primeira parcela será devida a título de “abort fee” 
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para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuição sobre o 
Lucro Líquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros 
impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Custodiante nas 
alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento. As parcelas citadas nesta 
cláusula poderão ser faturadas por qualquer empresa do grupo econômico, 
incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., inscrita 
no CNPJ/MF nº 17.595.680/0001-36. Em caso de mora no pagamento de 
qualquer quantia devida, sobre os débitos em atraso incidirão multa contratual 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a 
atualização monetária pelo IPCA acumulado, incidente desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. A 
remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da 
função de agente registrador e instituição custodiante durante a implantação e 
vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora da CPR-F, 
mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos 
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora da CPR-F ou 
mediante reembolso, após prévia aprovação, sempre que possível, quais 
sejam: custos com o Sistema de Negociação, publicações em geral, custos 
incorridos em contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, 
extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio 
de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, 
tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos 
titulares dos CRA. Caso a operação seja desmontada, o valor da parcela de 
Custódia será devida pela Emitente a título de “abort fee”, a ser paga até o 5° 
(quinto) Dia Útil contado da data em que ocorrer a comunicação do 
cancelamento da operação 

 
(iv) remuneração do Agente Fiduciário dos CRA, pelos serviços prestados, (a) a 

parcela única no valor de R$ 5.000,00, a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil 
após a data de assinatura do Termo de Securitização, e (b) em parcelas anuais 
no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo a primeira devida até o 5º 
(quinto) Dia Útil após a data de assinatura do Termo de Securitização, e as 
demais a serem pagas na mesma data dos anos subsequentes, calculadas pro 
rata die, se necessário. A primeira parcela anual de honorários será devida 
ainda que a operação não seja integralizada, a título de estruturação e 
implantação. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final dos 
CRA, caso o Agente Fiduciário dos CRA ainda esteja exercendo atividades 
inerentes a sua função em relação à Emissão. A remuneração acima não inclui 
a eventual assunção do Patrimônio Separado dos CRA. Caso a operação seja 
desmontada/cancelada, a primeira parcela será devida a título de “abort fee” 
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Em caso de necessidade de realização de Assembleia Especial de Titulares de 
CRA, ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à 
Emissão, será devido ao Agente Fiduciário dos CRA uma remuneração 
adicional equivalente a R$ 800,00 (oitocentos reais) por homem-hora 
dedicado às atividades relacionadas à Emissão, a ser paga no prazo de 5 
(cinco) dias após a entrega, pelo Agente Fiduciário dos CRA, à Credora do 
relatório de horas. Para fins de conceito de Assembleia Especial de Titulares 
de CRA, engloba-se todas as atividades relacionadas à assembleia e não 
somente a análise da minuta e participação presencial ou virtual da mesma. 
Assim, nessas atividades, incluem-se, mas não se limitam a (a) análise de 
edital; (b) participação em conference call ou reuniões; (c) conferência de 
quórum de forma prévia a assembleia; (d) conferência de procuração de forme 
prévia à assembleia e (e) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para 
fins de esclarecimento, “relatório de horas” é o material a ser enviado pelo 
Agente Fiduciário dos CRA com a indicação da tarefa realizada (por exemplo, 
análise de determinado documento ou participação em reunião), do 
colaborador do Agente Fiduciário dos CRA, do tempo empregado na função 
e do valor relativo ao tempo. O valor das referidas parcelas será acrescido dos 
respectivos tributos incidentes os quais são: Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS, Contribuição ao Programa de Integração Social – 
PIS, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, 
Contribuição sobre o Lucro Líquido – CSLL, Imposto de Renda Retido na 
Fonte – IRRF e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a 
remuneração do Agente Fiduciário dos CRA nas alíquotas vigentes em cada 
data de pagamento. As despesas do Agente Fiduciário dos CRA serão 
atualizadas, anualmente a partir da data do primeiro pagamento da 
remuneração do Agente Fiduciário dos CRA, pela variação positiva 
acumulada IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro 
pagamento até as datas de pagamento seguintes, calculadas pro-rata die. Em 
caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso 
ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do 
débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o 
valor do débito em atraso sujeito a atualização monetária pelo IGP-M, 
incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, 
calculado pro rata die. Adicionalmente as parcelas acimas, serão devidas ao 
Agente Fiduciário dos CRA as demais despesas necessárias a resguardar os 
interesses dos titulares de CRA, bem como aquelas previstas no Termo de 
Securitização. O Patrimônio Separado ou os Titulares de CRA conforme o 
caso, antecipará ao Agente Fiduciário dos CRA todas as despesas necessárias 
para proteger os direitos e interesses dos investidores ou para realizar seus 
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créditos proteger ou ainda, necessários decorrente da sua função de 
representante dos Titulares de CRA. Quando houver negativa para custeio de 
tais despesas em função de insuficiência do Patrimônio Separado ou 
inadimplemento da Emitente, os Titulares de CRA deverão antecipar todos os 
custos a serem despendidos pelo Agente Fiduciário dos CRA, na proporção 
de seus créditos. As despesas a serem antecipadas deverão ser sempre 
comunicadas aos Titulares de CRA, a Securitizadora e a Emitente e, sempre 
que possível, aprovadas pelos Titulares de CRA ou pela Emitente conforme o 
caso, sendo certo que não sendo possível a obtenção imediata da aprovação 
pelos Titulares de CRA ou pela Emitente conforme o caso e, em razão de 
necessidade imediata para resguardar os interesses Titulares de CRA ou 
necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário dos CRA, tais 
despesas são contratadas pelo Agente Fiduciário dos CRA e posteriormente 
ratificadas em Assembleia Geral dos Titulares de CRA. São exemplos de 
despesas que poderão ser realizadas pelo Agente Fiduciário dos CRA: (i) 
publicação de relatórios, avisos, editais e notificações, despesas cartorárias, 
conforme previsto neste instrumento e na legislação aplicável, e outras que 
vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis; (ii) despesas com 
conferências e contatos telefônicos; (iii) obtenção de certidões, fotocópias, 
digitalizações, envio de documentos; (iv) locomoções entre estados da 
federação, alimentação, transportes e respectivas hospedagens, quando 
necessárias ao desempenho das funções e devidamente comprovadas; (v) se 
aplicável, todas as despesas necessárias para realizar vistoria dos imóveis 
financiados com recursos da emissão (vi) conferência, validação ou utilização 
de sistemas para checagem, monitoramento ou obtenção de opinião técnica ou 
legal de documentação ou informação prestada pela Emitente, garantidores ou 
Securitizadora para cumprimento das suas obrigações; (vii) revalidação de 
laudos de avaliação e/ou avaliação por meio de laudo de avaliação das 
garantias, se o caso, nos termos do Ofício Circular CVM nº 1/2021 SRE; (viii) 
gastos com honorários advocatícios de terceiros e de sucumbências, depósitos, 
custas e taxas judiciárias ou extrajudiciárias nas ações ou ainda, decorrente de 
ações arbitrais, propostas pelo Agente Fiduciário dos CRA ou decorrentes de 
ações contra ele propostas no exercício de sua função, enquanto representante 
dos Titulares de CRA, decorrentes de culpa exclusiva e comprovada da 
Emitente e/ou dos garantidores e/ou da Securitizadora decorrente de ações 
propostas pelos devedores dos Créditos Imobiliários ou por garantidores e/ou 
Securitizadora e/ou terceiros, conforme aplicável, ou ainda que 
comprovadamente lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto 
representante da comunhão dos investidores (ix) as eventuais despesas, 
depósitos e custas judiciais ou extrajudiciais decorrentes da sucumbência em 
ações judiciais ou ainda, decorrente de ações arbitrais, serão igualmente 

DocuSign Envelope ID: 07B7AFCD-91D6-4017-B5E9-F1A80C72BFB9

206



58 
 

créditos proteger ou ainda, necessários decorrente da sua função de 
representante dos Titulares de CRA. Quando houver negativa para custeio de 
tais despesas em função de insuficiência do Patrimônio Separado ou 
inadimplemento da Emitente, os Titulares de CRA deverão antecipar todos os 
custos a serem despendidos pelo Agente Fiduciário dos CRA, na proporção 
de seus créditos. As despesas a serem antecipadas deverão ser sempre 
comunicadas aos Titulares de CRA, a Securitizadora e a Emitente e, sempre 
que possível, aprovadas pelos Titulares de CRA ou pela Emitente conforme o 
caso, sendo certo que não sendo possível a obtenção imediata da aprovação 
pelos Titulares de CRA ou pela Emitente conforme o caso e, em razão de 
necessidade imediata para resguardar os interesses Titulares de CRA ou 
necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário dos CRA, tais 
despesas são contratadas pelo Agente Fiduciário dos CRA e posteriormente 
ratificadas em Assembleia Geral dos Titulares de CRA. São exemplos de 
despesas que poderão ser realizadas pelo Agente Fiduciário dos CRA: (i) 
publicação de relatórios, avisos, editais e notificações, despesas cartorárias, 
conforme previsto neste instrumento e na legislação aplicável, e outras que 
vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis; (ii) despesas com 
conferências e contatos telefônicos; (iii) obtenção de certidões, fotocópias, 
digitalizações, envio de documentos; (iv) locomoções entre estados da 
federação, alimentação, transportes e respectivas hospedagens, quando 
necessárias ao desempenho das funções e devidamente comprovadas; (v) se 
aplicável, todas as despesas necessárias para realizar vistoria dos imóveis 
financiados com recursos da emissão (vi) conferência, validação ou utilização 
de sistemas para checagem, monitoramento ou obtenção de opinião técnica ou 
legal de documentação ou informação prestada pela Emitente, garantidores ou 
Securitizadora para cumprimento das suas obrigações; (vii) revalidação de 
laudos de avaliação e/ou avaliação por meio de laudo de avaliação das 
garantias, se o caso, nos termos do Ofício Circular CVM nº 1/2021 SRE; (viii) 
gastos com honorários advocatícios de terceiros e de sucumbências, depósitos, 
custas e taxas judiciárias ou extrajudiciárias nas ações ou ainda, decorrente de 
ações arbitrais, propostas pelo Agente Fiduciário dos CRA ou decorrentes de 
ações contra ele propostas no exercício de sua função, enquanto representante 
dos Titulares de CRA, decorrentes de culpa exclusiva e comprovada da 
Emitente e/ou dos garantidores e/ou da Securitizadora decorrente de ações 
propostas pelos devedores dos Créditos Imobiliários ou por garantidores e/ou 
Securitizadora e/ou terceiros, conforme aplicável, ou ainda que 
comprovadamente lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto 
representante da comunhão dos investidores (ix) as eventuais despesas, 
depósitos e custas judiciais ou extrajudiciais decorrentes da sucumbência em 
ações judiciais ou ainda, decorrente de ações arbitrais, serão igualmente 
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suportadas termos acima bem como sua remuneração; (x) custos e despesas 
relacionadas à B3. O ressarcimento a que se refere será efetuado em até 05 
(cinco) Dias Úteis após a realização da respectiva prestação de contas à 
Securitizadora e envio de cópia dos respectivos comprovantes de pagamento;  

 
(v) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela 

Credora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRA que sejam necessárias para 
proteger os direitos e interesses dos titulares dos CRA ou para realização dos 
seus créditos, ou, ainda, decorrentes de ações contra o Agente Fiduciário dos 
CRA, enquanto representante dos Titulares de CRA a serem pagas no prazo 
de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação à Emitente, pela Credora 
e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRA, da correspondente nota fiscal, conforme 
previsto no Termo de Securitização; 

 
(vi) emolumentos, taxas de registro/custódia e declarações de custódia da B3 

relativos à CPR-F e aos CRA; 
 

(vii) custos razoavelmente incorridos e devidamente comprovados pela Credora 
e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRA que sejam relacionados à Assembleia 
Especial de Titulares de CRA; 

 
(viii) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela Credora 

que sejam relativas à abertura e manutenção da Conta Centralizadora e da 
Conta Fundo de Despesas; 

 
(ix) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela Credora 

que sejam decorrentes da gestão, cobrança, realização e administração do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
publicações em jornais, locação de espaços para realização das assembleias 
gerais, e outras despesas indispensáveis à administração dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio, exclusivamente na hipótese de liquidação do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
inclusive as referentes à sua transferência, na hipótese de o Agente Fiduciário 
dos CRA assumir a sua administração;  

 
(x) despesas com o pagamento das taxas na B3; 

 
(xi) despesas com a auditoria anual do Patrimônio Separado, nos termos da 

Resolução CVM nº 60/21; 
 

(xii) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência 
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em ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos 
titulares dos CRA e a realização dos Créditos do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização); 

 
(xiii) honorários e demais verbas e despesas do Agente Fiduciário dos CRA, bem 

como demais prestadores de serviços eventualmente contratados mediante 
aprovação prévia, sempre que possível, em razão do exercício de suas funções 
conforme previsto no Termo de Securitização;  

 
(xiv) remuneração e todas as verbas devidas às instituições financeiras onde se 

encontrem abertas as contas correntes integrantes do patrimônio separado dos 
CRA; 

 
(xv) despesas com registros e movimentação perante a CVM, a ANBIMA, B3, 

juntas comerciais e cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de 
registro de imóveis, conforme o caso, da documentação societária da Credora 
relacionada aos CRA, ao Termo de Securitização e aos demais Documentos 
da Operação, bem como de eventuais aditamentos; 

 
(xvi) despesas com a publicação de atos societários da Credora e necessárias à 

realização de assembleias gerais de titulares dos CRA, na forma da 
regulamentação aplicável; 

 
(xvii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de 

sucumbência) incorridas pela Credora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRA 
na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais 
propostos contra o patrimônio separado dos CRA, inclusive os honorários para 
fins de auditoria e do parecer legal sobre os CRA, sendo que os honorários de 
advogado deverão ser o menor valor de 3 (três) propostas de honorários 
enviadas à Credora por escritórios de advocacia de primeira linha distintos;  

 
(xviii) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para 

procedimentos extraordinários especificamente previstos nesta CPR-F e no 
Termo de Securitização, que sejam atribuídos à Credora;  

 
(xix) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por 

lei à Credora e/ou ao Patrimônio Separado e que possam afetar adversamente 
o cumprimento, pela Credora, de suas obrigações assumidas no Termo de 
Securitização;  

 
(xx) registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de 
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em ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos 
titulares dos CRA e a realização dos Créditos do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização); 

 
(xiii) honorários e demais verbas e despesas do Agente Fiduciário dos CRA, bem 

como demais prestadores de serviços eventualmente contratados mediante 
aprovação prévia, sempre que possível, em razão do exercício de suas funções 
conforme previsto no Termo de Securitização;  

 
(xiv) remuneração e todas as verbas devidas às instituições financeiras onde se 

encontrem abertas as contas correntes integrantes do patrimônio separado dos 
CRA; 

 
(xv) despesas com registros e movimentação perante a CVM, a ANBIMA, B3, 

juntas comerciais e cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de 
registro de imóveis, conforme o caso, da documentação societária da Credora 
relacionada aos CRA, ao Termo de Securitização e aos demais Documentos 
da Operação, bem como de eventuais aditamentos; 

 
(xvi) despesas com a publicação de atos societários da Credora e necessárias à 

realização de assembleias gerais de titulares dos CRA, na forma da 
regulamentação aplicável; 

 
(xvii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de 

sucumbência) incorridas pela Credora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRA 
na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais 
propostos contra o patrimônio separado dos CRA, inclusive os honorários para 
fins de auditoria e do parecer legal sobre os CRA, sendo que os honorários de 
advogado deverão ser o menor valor de 3 (três) propostas de honorários 
enviadas à Credora por escritórios de advocacia de primeira linha distintos;  

 
(xviii) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para 

procedimentos extraordinários especificamente previstos nesta CPR-F e no 
Termo de Securitização, que sejam atribuídos à Credora;  

 
(xix) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por 

lei à Credora e/ou ao Patrimônio Separado e que possam afetar adversamente 
o cumprimento, pela Credora, de suas obrigações assumidas no Termo de 
Securitização;  

 
(xx) registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de 
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relatórios e informações periódicas previstas em regulamentação específica; 
 

(xxi) expedição de correspondência de interesse dos titulares dos CRA, inclusive 
despesas de publicação em jornais de grande circulação; 

 
(xxii) parcela de prejuízo não coberta por apólices de seguro, caso aplicável; 

 
(xxiii) prêmios de seguro ou custos com derivativos, caso aplicável; 

 
(xxiv) custos inerentes à liquidação e ao resgate dos CRA, caso aplicável; 

 
(xxv) todos e quaisquer custos inerentes à realização de assembleias gerais de 

titulares dos CRA, ordinária ou extraordinária, inclusive, mas não 
exclusivamente, à necessidade de locação de espaço para sua realização, bem 
como com a contratação de serviços extraordinários para a sua realização; 

 
(xxvi) liquidação, registro, resgate, negociação e custódia de operações com ativos; 

 
(xxvii) contribuição devida às entidades administradoras do mercado organizado em 

que os certificados sejam admitidos à negociação (tais como B3 e ANBIMA); 
 

(xxviii) gastos com o registro para negociação dos CRA em mercados organizados; 
 

(xxix) custos de adequação de sistemas com o fim específico de gerir os créditos ou 
o patrimônio separado dos CRA, bem como os índices e critérios de 
elegibilidade, caso aplicável, inclusive aqueles necessários para acompanhar 
as demonstrações financeiras do patrimônio separado dos CRA;  

 
(xxx) custos com a contratação de terceiro especializado para avaliar ou reavaliar, 

eventuais garantias prestadas no âmbito da presente Emissão, bem como 
solicitar quaisquer informações e comprovações que entender necessárias;  

 
(xxxi) outras despesas, mesmo que acima não especificadas, que surjam após a 

emissão dos CRA, para a cobrança judicial ou extrajudicial dos créditos 
inadimplidos e todos os procedimentos necessários para a execução das 
garantias envolvidas; e 

 
(xxxii) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstos no Termo de 

Securitização. 
 
14.3. Todas e quaisquer despesas incorridas com a Emissão e/ou com a Oferta serão de 
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responsabilidade exclusiva do Patrimônio Separado dos CRA, por meio do Fundo de 
Despesas mantido às expensas da Emitente, sendo que as despesas flat (“Despesas Flat”), 
serão retidas pela Credora, por conta e ordem da Emitente, quando do pagamento do 
Valor de Desembolso desta CPR-F, na Data de Primeira Integralização, para compor o 
Valor Inicial do Fundo de Despesas. As demais despesas serão pagas com recursos do 
Fundo de Despesas, conforme definido a seguir.  

 
14.4. Caso o Fundo de Despesas seja insuficiente para arcar com qualquer das despesas 
acima descritas e/ou estas não sejam pontualmente pagas pela Emitente, nos termos das 
Cláusulas 14.2 e 14.3 acima, a Credora arcará com o seu pagamento, por conta e ordem 
da Emitente, mediante utilização de recursos do patrimônio separado, disponíveis, a 
serem reembolsados pela Emitente dentro de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 
recebimento de solicitação neste sentido, acompanhada dos respectivos comprovantes de 
pagamento de tais despesas, e, caso os recursos do patrimônio separado não sejam 
suficientes, a Credora e o Agente Fiduciário dos CRA poderão cobrar tal pagamento da 
Emitente com as penalidades previstas nos respectivos contratos que tratam da prestação 
de serviços, ou solicitar aos titulares dos CRA que arquem com o referido pagamento, 
ressalvado o direito de regresso contra a Emitente nos termos desta Cláusula.  

 
14.4.1. No caso de inadimplemento no pagamento ou reembolso, conforme o caso, de 
qualquer das Despesas, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois 
por cento). 
 
14.4.2. A remuneração definida no inciso (ii) da Cláusula 13.1 acima continuará sendo 
devida, mesmo após o vencimento dos CRA, caso a Credora ainda esteja atuando na 
cobrança de inadimplência não sanada, remuneração esta que será calculada e devida 
proporcionalmente aos meses de atuação da Credora. 
 
14.4.3. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer das 
Despesas até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, caso o vencimento coincida com um 
dia que não seja Dia Útil, sem que haja qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 

 
 
14.5. Despesas Extraordinárias. Quaisquer despesas não mencionadas no item 13.1 
acima e relacionadas à Oferta e à manutenção e cobrança do Patrimônio Separado, serão 
arcadas exclusivamente pela Emitente, inclusive as seguintes despesas incorridas ou a 
incorrer pela Credora, necessárias ao exercício pleno de sua função, desde que prévia e 
expressamente aprovadas pela Emitente: (i) registro de documentos, notificações, 
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responsabilidade exclusiva do Patrimônio Separado dos CRA, por meio do Fundo de 
Despesas mantido às expensas da Emitente, sendo que as despesas flat (“Despesas Flat”), 
serão retidas pela Credora, por conta e ordem da Emitente, quando do pagamento do 
Valor de Desembolso desta CPR-F, na Data de Primeira Integralização, para compor o 
Valor Inicial do Fundo de Despesas. As demais despesas serão pagas com recursos do 
Fundo de Despesas, conforme definido a seguir.  

 
14.4. Caso o Fundo de Despesas seja insuficiente para arcar com qualquer das despesas 
acima descritas e/ou estas não sejam pontualmente pagas pela Emitente, nos termos das 
Cláusulas 14.2 e 14.3 acima, a Credora arcará com o seu pagamento, por conta e ordem 
da Emitente, mediante utilização de recursos do patrimônio separado, disponíveis, a 
serem reembolsados pela Emitente dentro de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 
recebimento de solicitação neste sentido, acompanhada dos respectivos comprovantes de 
pagamento de tais despesas, e, caso os recursos do patrimônio separado não sejam 
suficientes, a Credora e o Agente Fiduciário dos CRA poderão cobrar tal pagamento da 
Emitente com as penalidades previstas nos respectivos contratos que tratam da prestação 
de serviços, ou solicitar aos titulares dos CRA que arquem com o referido pagamento, 
ressalvado o direito de regresso contra a Emitente nos termos desta Cláusula.  

 
14.4.1. No caso de inadimplemento no pagamento ou reembolso, conforme o caso, de 
qualquer das Despesas, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois 
por cento). 
 
14.4.2. A remuneração definida no inciso (ii) da Cláusula 13.1 acima continuará sendo 
devida, mesmo após o vencimento dos CRA, caso a Credora ainda esteja atuando na 
cobrança de inadimplência não sanada, remuneração esta que será calculada e devida 
proporcionalmente aos meses de atuação da Credora. 
 
14.4.3. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer das 
Despesas até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, caso o vencimento coincida com um 
dia que não seja Dia Útil, sem que haja qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 

 
 
14.5. Despesas Extraordinárias. Quaisquer despesas não mencionadas no item 13.1 
acima e relacionadas à Oferta e à manutenção e cobrança do Patrimônio Separado, serão 
arcadas exclusivamente pela Emitente, inclusive as seguintes despesas incorridas ou a 
incorrer pela Credora, necessárias ao exercício pleno de sua função, desde que prévia e 
expressamente aprovadas pela Emitente: (i) registro de documentos, notificações, 
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extração de certidões em geral, reconhecimento de firmas em cartórios, cópias 
autenticadas em cartório e/ou reprográficas, emolumentos cartorários, custas processuais, 
periciais e similares; (ii) contratação de prestadores de serviços não determinados nos 
documentos referentes à Oferta, inclusive assessores legais, agentes de auditoria, 
fiscalização e/ou cobrança; (iii) despesas relacionadas ao transporte de pessoas (viagens) 
e documentos (correios e/ou motoboy), hospedagem e alimentação de seus agentes, 
estacionamento, custos com telefonia, conference call; e (iv) publicações em jornais e 
outros meios de comunicação, bem como locação de imóvel e contratação de 
colaboradores para realização de assembleias gerais dos titulares dos CRA.  
 
14.5.1. As Despesas Extraordinárias que não estejam relacionadas diretamente à 
segurança do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e que 
excederem o valor individual equivalente a R$10.000,00 (dez mil reais) deverão ser 
prévia e expressamente aprovadas pela Emitente, exceto em caso de (i) inadimplemento 
da Emitente, (ii) ocorrência de algum evento de vencimento antecipado, ou (iii) 
necessidade de convocação de assembleias e publicações nos termos da legislação e 
normas da CVM em vigor. 
 
14.5.2. Caso a Credora venha a arcar, com recursos do Patrimônio Separado, com 
quaisquer despesas razoavelmente devidas e aprovadas pela Emitente, inclusive as 
Despesas Extraordinárias descritas na Cláusula 13.2 acima, nos termos da CPR-F e dos 
demais documentos referentes à Oferta, a Credora deverá solicitar o reembolso junto a 
Emitente de tais despesas com recursos que não sejam do Patrimônio Separado, o qual 
deverá ser realizado dentro de um prazo máximo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
respectiva solicitação pela Credora, acompanhada das respectivas notas fiscais e dos 
comprovantes originais do pagamento de tais despesas. 
 
14.6. Remuneração Adicional: Adicionalmente, em caso de inadimplemento dos CRA 
ou reestruturação de suas características após a Data de Emissão, será devido à Credora, 
pela Emitente, com recursos próprios, ou pelo Patrimônio Separado, em caso de 
inadimplemento da Emitente, remuneração adicional no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) por hora de trabalho dos profissionais da Credora, atualizado anualmente a partir 
da Data de Primeira Integralização, pela variação acumulada do IPCA ou, na falta deste, 
ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, dedicada 
à: (i) a assessoria aos titulares de CRA; e/ou (ii) participação em assembleias de titulares 
de CRA e a consequente implementação das decisões nelas tomadas, que deverá ser paga 
em 10 (dez) Dias Úteis após a comprovação da entrega, pela Credora, de “relatório de 
horas”, acompanhada da respectiva nota fiscal. A Emitente deverá arcar com recursos que 
não sejam do Patrimônio Separado, com todos os custos decorrentes da formalização e 
constituição dessas alterações, inclusive aqueles relativos a honorários advocatícios 
razoáveis devidos ao assessor legal escolhido a critério da Credora, acrescido das 
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despesas e custos devidos a tal assessor legal ou à terceiros eventualmente contratados 
para a prestação de serviços acessórios. A remuneração extraordinária da Credora ficará 
limitada, em qualquer hipótese, ao valor de R$ 1.008.000,00 (um milhão e oito mil reais) 
por ano, livre de quaisquer impostos ou taxas sobre esta incidentes, correspondendo a, no 
máximo, aproximadamente 0,57% (cinquenta e sete centésimos por cento) do Valor Total 
da Emissão, valor esse a ser corrigido pela variação percentual positiva acumulada do 
IPCA. 
 
14.6.1. Entende-se por “reestruturação” a alteração de condições relacionadas: (i) aos 
CRA, tais como datas de pagamento, remuneração e índice de atualização, data de 
vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou recebimento de valores, carência 
ou covenants operacionais ou financeiros; (ii) aditamentos à CPR-F e aos demais 
documentos referentes à Oferta; e (iii) a ocorrência de uma declaração de um dos eventos 
de vencimento antecipado da CPR-F.  
 
14.7. Fundo de Despesas. A Credora descontará do Valor de Desembolso da CPR-F e 
reterá na Conta Fundo de Despesas, na Data de Primeira Integralização, nos termos da 
Cláusula 14.5 do Termo de Securitização, parcela dos recursos recebidos em virtude da 
integralização dos CRA, em montante correspondente ao Valor Inicial do Fundo de 
Despesas, para constituição de um fundo de despesas para pagamento das Despesas 
indicadas na Cláusula 14.1 acima, e eventuais Despesas Extraordinárias indicadas na 
Cláusula 14.2 acima, que será mantido na Conta Fundo de Despesas. O Valor Inicial do 
Fundo de Despesas será de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais). 
 
14.8. Semestralmente a Credora realizará a verificação dos valores contidos na Conta 
Fundo de Despesas (sem prejuízo de realização da verificação em menor periodicidade) 
e, caso os recursos do Fundo de Despesas venham a ser inferiores ao Valor Mínimo do 
Fundo de Despesas, a Emitente deverá recompor o Valor Mínimo do Fundo de Despesas 
em até 2 (dois) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação enviada pela Credora à 
Emitente nesse sentido. O Valor Mínimo do Fundo de Despesas será atualizado 
anualmente pela variação acumulada do IPCA. 
 
14.9. Nos termos da Cláusula 14.5 acima, a Emitente será responsável (i) pela 
recomposição do Fundo de Despesas, mediante a transferência de recursos à Conta Fundo 
de Despesas, em até 2 (dois) Dias Úteis do recebimento de notificação da Credora nesse 
sentido; e (ii) pelo pagamento das obrigações e despesas devidas e não pagas em função 
da insuficiência de recursos do Fundo de Despesas. 

 
14.10. A Emitente desde já concorda e anui que os recursos do Fundo de Despesas sejam 
investidos pela Credora nas Aplicações Financeiras Permitidas, não sendo a Credora 
responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade e, no dia em que forem 
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realizados, tais investimentos, assim como os bens e direitos deles decorrentes, passarão 
a integrar automaticamente o Fundo de Despesas, ressalvados à Credora os benefícios 
fiscais desses rendimentos. 
 
15. INDENIZAÇÃO 
 
15.1. A Emitente assume toda a responsabilidade e exonera a Credora e o Agente 
Fiduciário dos CRA de qualquer responsabilidade por omissões da Emitente, atos, fatos, 
prejuízos e/ou danos imputados e/ou alegados por quaisquer terceiros decorrentes da 
emissão dos CRA e desta CPR-F, devidamente comprovados, decorrentes: (i) das 
declarações e informações prestadas pela Emitente do âmbito da emissão dos CRA; (ii) 
dos serviços de fornecimento e/ou produtos comercializados pela Emitente que deram 
origem aos Direitos Creditórios, e (iii) demais eventos e questionamentos envolvendo os 
Direitos Creditórios e matérias relacionadas, sem prejuízo dos Eventos de Vencimento 
Antecipado conforme estabelecidos abaixo. 
 
15.1.1. Para fins de clareza em relação à Cláusula 15.1, acima, caso os danos imputados 
e/ou alegados, na forma acima estabelecida, forem anulados no âmbito de processo legal 
e/ou por medidas de execução de quaisquer medidas de tutela antecipada, todos os valores 
eventualmente pagos para fins da indenização prevista deverão ser devolvidos e 
reembolsados à Emitente em até 2 (dois) Dias Úteis ou no prazo processual aplicável. 

 
15.2. A Emitente se obriga a indenizar a Credora e o Agente Fiduciário dos CRA por 
todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas 
judiciais e honorários advocatícios) incorridos e comprovados (“Valor Indenizável”) pela 
Credora em razão de descumprimento pela Emitente de obrigação descrita na emissão 
dos CRA e desta CPR-F ou da falsidade ou incorreção de quaisquer das declarações 
prestadas pela Emitente nos referidos documentos, inclusive aquelas relativas a 
destinação dos recursos. 

 
15.3. Para fins da Cláusula 15.2 acima, a Credora enviará notificação à Emitente 
informando sobre a existência de Valor Indenizável. Uma vez recebida a notificação, a 
Emitente terá o prazo de 5 (cinco) Dias Úteis para pagar o Valor Indenizável. 

 
15.4. Sem prejuízo das obrigações da Emitente, nos termos da Cláusula 15.1 acima, a 
Emitente se obriga a fornecer tempestivamente os documentos e informações de que 
dispõe e que sejam necessários para defesa dos interesses da Credora contra as demandas, 
processos, ações, obrigações, perdas e danos relacionados à CPR-F. 

 
16. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE ONEROSIDADE EXCESSIVA  
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16.1. A Emitente declara, neste ato, que as obrigações representadas pela CPR-F e pelos 
instrumentos a ela vinculados são compatíveis com a sua capacidade econômico-
financeira, operacional e produtiva, de modo que o pagamento, bem como a formação do 
preço da CPR-F e a vinculação aos CRA, foram determinados livremente entre a Emitente 
e a Credora, e não afetarão negativamente, ainda que potencialmente, a performance da 
Emitente no cumprimento destas disposições, não podendo a Emitente invocar a qualquer 
tempo, e em virtude de acontecimentos extraordinários e/ou imprevisíveis, a 
caracterização de onerosidade excessiva no inadimplemento das prestações ora 
contratadas, disposta no artigo 478 do Código Civil.  
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1. Correrão por conta exclusiva da Emitente, (i) as despesas incorridas com o registro 
e formalização desta CPR-F e eventuais aditamentos, na forma descrita acima e das 
garantias vinculadas a esta CPR-F; e ainda (ii) quaisquer outras despesas, inclusive, sem 
limitação, as relativas a registros em cartório, tributos, encargos, honorários advocatícios, 
custas e despesas judiciais, tributos, encargos e taxas, desde que devidamente 
comprovados. Se eventualmente tais despesas forem suportadas pela Credora, deverão 
ser reembolsadas pela Emitente mediante a apresentação dos respectivos comprovantes 
de despesas, sejam eles em vias originais, ou quando não for possível, cópias simples 
atestadas por representante da Credora de que são cópias fiéis das vias originais, em até 
5 (cinco) Dias Úteis da solicitação efetuada pela Credora, ou em prazo inferior, caso 
previsto expressamente nesta CPR-F. 
 
17.2. Os poderes, pretensões e faculdades atribuídas à Credora nesta CPR-F e/ou no 
Termo de Securitização, poderão ser exercidos direta e conjuntamente pelos titulares 
de CRA e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRA, após deliberação em Assembleia 
Especial de Titulares de CRA, conforme previsto no Termo de Securitização. 
 
17.3. A Emitente reconhece que a presente CPR-F constitui, para todos os fins de 
direito, título executivo extrajudicial. 
 
17.4. Na hipótese de eventual inadimplência da Emitente, a Credora poderá 
promover as medidas judiciais cabíveis, iniciando a execução por quantia certa contra 
devedor ou qualquer outra medida que entender cabível, comprometendo-se a 
Emitente a tomar todas as medidas cabíveis junto aos devedores, inclusive, mas não 
se limitando ao eventual envio de notificações e/ou obtenção de anuências dos 
referidos devedores que possam ser necessários a fim de promover a execução do 
penhor legal constituído por meio desta CPR-F. 
 
17.5. A Emitente desde já autoriza a vinculação dos direitos creditórios oriundos desta 
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CPR-F aos CRA, nos termos do artigo 36 e seguintes da Lei nº 11.076/04. 
 
17.6. A Emitente não poderá ceder quaisquer das obrigações descritas nesta CPR-F e 
aos direitos creditórios dela decorrentes, sem a prévia e expressa autorização por escrito 
da Credora.  
 
17.7. A Emitente desde já autoriza a Credora a realizar o endosso desta CPR-F 
exclusivamente para outra companhia securitizadora, na hipótese de liquidação total do 
Patrimônio Separado, conforme previsto no Termo de Securitização, nos termos da Lei 
nº 8.929/94, bem como a cessão dos direitos creditórios decorrentes da titularidade desta 
CPR-F, seja em caráter pro soluto ou pro solvendo, desde que não haja qualquer 
modificação nos direitos e obrigações ora assumidos pela Emitente.  
 
17.8. A Emitente autoriza a Credora, o Agente Fiduciário dos CRA ou terceiros por ela 
indicados a divulgar os dados e informações da presente CPR-F para os titulares dos CRA 
e o mercado de valores mobiliários, de forma que tal divulgação não violará o disposto 
na Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, conforme alterada, e qualquer 
outra regulação ou disposição contratual. 
 
17.9. Exclusivamente na hipótese prevista na Cláusula 17.7 acima, mediante o endosso 
desta CPR-F e cessão dos direitos creditórios dela decorrentes, nos termos da Cláusula 
16.4.1 acima, todos os direitos e prerrogativas da Credora previstas nesta CPR-F passarão 
para o eventual endossatário desta CPF-F e cessionário dos direitos creditórios dela 
decorrentes. 
 
17.10. A Emitente se declara ciente de que qualquer ato de tolerância pela Credora, nesta 
CPR-F ou em qualquer outro instrumento firmado entre a Emitente e a Credora, não 
importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 
mera liberalidade da Credora. 
 
17.11. Além dos encargos estabelecidos na Cláusula 17.1 acima, em caso de 
inadimplência, cobrar da Emitente todas as despesas razoáveis de cobrança judicial, 
acrescidos das custas e quaisquer outras despesas judiciais e/ou processuais e os 
honorários de sucumbência, arbitrados em juízo.  
 
17.12. A Emitente se responsabiliza a manter constantemente atualizados, junto à 
Credora, o(s) endereço(s) para efeito de comunicação sobre qualquer ato ou fato 
decorrente desta CPR-F e dos direitos creditórios dela oriundos. 
 
17.13. A Emitente se compromete a observar todas as obrigações previstas na 
regulamentação e autorregulação de valores mobiliários, inclusive, mas não se limitando 
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à obrigação de fornecer as demonstrações financeiras auditadas (consolidadas, se 
aplicável) anualmente à Credora para que sejam arquivadas perante a CVM, nos termos 
da Resolução CVM nº 60/21. 
 
17.14. Conforme previsto no artigo 9º da Lei nº 8.929/94, a CPR-F poderá ser retificada 
e ratificada, no todo ou em parte, por meio de aditivos que passarão a integrá-la, após a 
devida formalização, em qualquer caso, com a prévia e expressa anuência da Credora, por 
escrito. 
 
17.15. Sem prejuízo dos valores que serão descontados ou retidos, conforme o caso, para 
fins de cumprimento do previsto na Cláusula 5.3 acima, a Emitente desde já reconhece 
que todos os custos e despesas de sua responsabilidade aqui previstos deverão ser arcados 
com recursos próprios, que não poderão, direta ou indiretamente, atingir os valores que 
integrarem ou devam integrar o patrimônio separado ao qual os CRA estarão afetados 
pelo regime fiduciário a ser constituído pela Credora. Na hipótese de eventual 
inadimplência da Emitente, a Credora poderá promover as medidas judiciais cabíveis, 
iniciando a execução por quantia certa contra devedor ou qualquer outra medida que 
entender cabível. 
 
17.16. Os Direitos Creditórios do Agronegócio, a Conta Centralizadora, a Conta Fundo 
de Despesas e todos e quaisquer recursos a eles relativos serão expressamente vinculados 
aos CRA por força do Regime Fiduciário a ser constituído pela Credora, em conformidade 
com o Termo de Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto 
ou compensação com ou em decorrência de outras obrigações da Emitente e/ou da 
Credora até a data de resgate dos CRA e pagamento integral dos valores devidos a seus 
titulares. 
 
17.17. A presente CPR-F é firmada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando a 
Emitente por si e seus eventuais sucessores. 
 
17.18. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente CPR-
F. Dessa forma, qualquer atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito 
ou faculdade que caiba à Credora, razão do inadimplemento da Emitente, não prejudicará 
o exercício de tal direito ou faculdade, ou será interpretado como renúncia, nem 
constituirá novação ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 
 
17.19. Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, inválida 
ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra 
que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 
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17.20. As Partes concordam que será permitida a assinatura eletrônica da presente CPR-
F e de quaisquer aditivos à presente, mediante assinatura na folha de assinaturas 
eletrônicas, com 2 (duas) testemunhas, para que esses documentos produzam os seus 
efeitos jurídicos e legais, devendo, em qualquer hipótese, ser emitido com certificado 
digital nos padrões da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL, 
conforme disposto na Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes 
reconhecem que, independentemente da forma de assinatura, esta CPR-F tem natureza de 
título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784 do Código de Processo Civil.  
 
18. FORO 
 
18.1. Fica eleito o foro de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes, 
direta ou indiretamente, desta CPR-F. 
 
A presente CPR-F é assinada pela Emitente na forma da Cláusula 17.20 acima. 
 
 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2024. 
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EMITENTE: 

 
 

JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A. 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome:  Nome:  
Cargo: 
CPF/MF:  
E-mail:  

Cargo: 
CPF/MF: 
E-mail:  

 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome:  Nome:  
CPF/MF  CPF/MF:  

 
  

DocuSign Envelope ID: 07B7AFCD-91D6-4017-B5E9-F1A80C72BFB9

218



70 
 

 
EMITENTE: 

 
 

JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A. 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome:  Nome:  
Cargo: 
CPF/MF:  
E-mail:  

Cargo: 
CPF/MF: 
E-mail:  

 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome:  Nome:  
CPF/MF  CPF/MF:  
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(Este anexo é parte integrante da “Cédula de Produto Rural Financeira nº 001/2024”, 
emitida em 23 de fevereiro de 2024 pela JF Citrus Agropecuária S.A.) 

 
ANEXO I 

CRONOGRAMA DE AMORTIZAÇÃO E REMUNERAÇÃO 
 

Nº DE 
ORDEM 

DATA DE 
PAGAMENTO 

JUROS AMORTIZAÇÃO 
TAXA DE 

AMORTIZAÇÃO 
1.  12/04/2024 Sim Não 0,0000% 
2.  14/05/2024 Sim Não 0,0000% 
3.  14/06/2024 Sim Não 0,0000% 
4.  12/07/2024 Sim Não 0,0000% 
5.  14/08/2024 Sim Não 0,0000% 
6.  13/09/2024 Sim Não 0,0000% 
7.  14/10/2024 Sim Não 0,0000% 
8.  14/11/2024 Sim Não 0,0000% 
9.  13/12/2024 Sim Não 0,0000% 
10.  14/01/2025 Sim Não 0,0000% 
11.  14/02/2025 Sim Não 0,0000% 
12.  14/03/2025 Sim Não 0,0000% 
13.  14/04/2025 Sim Não 0,0000% 
14.  14/05/2025 Sim Não 0,0000% 
15.  13/06/2025 Sim Não 0,0000% 
16.  14/07/2025 Sim Não 0,0000% 
17.  14/08/2025 Sim Não 0,0000% 
18.  12/09/2025 Sim Não 0,0000% 
19.  14/10/2025 Sim Não 0,0000% 
20.  14/11/2025 Sim Não 0,0000% 
21.  12/12/2025 Sim Não 0,0000% 
22.  14/01/2026 Sim Não 0,0000% 
23.  13/02/2026 Sim Não 0,0000% 
24.  13/03/2026 Sim Não 0,0000% 
25.  14/04/2026 Sim Não 0,0000% 
26.  14/05/2026 Sim Não 0,0000% 
27.  12/06/2026 Sim Não 0,0000% 
28.  14/07/2026 Sim Não 0,0000% 
29.  14/08/2026 Sim Não 0,0000% 
30.  14/09/2026 Sim Não 0,0000% 
31.  14/10/2026 Sim Não 0,0000% 
32.  13/11/2026 Sim Não 0,0000% 
33.  14/12/2026 Sim Não 0,0000% 
34.  14/01/2027 Sim Não 0,0000% 
35.  12/02/2027 Sim Não 0,0000% 
36.  12/03/2027 Sim Não 0,0000% 
37.  14/04/2027 Sim Não 0,0000% 
38.  14/05/2027 Sim Não 0,0000% 
39.  14/06/2027 Sim Não 0,0000% 
40.  14/07/2027 Sim Não 0,0000% 
41.  13/08/2027 Sim Não 0,0000% 
42.  14/09/2027 Sim Não 0,0000% 
43.  14/10/2027 Sim Não 0,0000% 
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44.  12/11/2027 Sim Não 0,0000% 
45.  14/12/2027 Sim Não 0,0000% 
46.  14/01/2028 Sim Não 0,0000% 
47.  14/02/2028 Sim Não 0,0000% 
48.  14/03/2028 Sim Sim 50,0000% 
49.  13/04/2028 Sim Não 0,0000% 
50.  12/05/2028 Sim Não 0,0000% 
51.  14/06/2028 Sim Não 0,0000% 
52.  14/07/2028 Sim Não 0,0000% 
53.  14/08/2028 Sim Não 0,0000% 
54.  14/09/2028 Sim Não 0,0000% 
55.  13/10/2028 Sim Não 0,0000% 
56.  14/11/2028 Sim Não 0,0000% 
57.  14/12/2028 Sim Não 0,0000% 
58.  12/01/2029 Sim Não 0,0000% 
59.  14/02/2029 Sim Não 0,0000% 
60.  14/03/2029 Sim Sim 100,0000% 
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44.  12/11/2027 Sim Não 0,0000% 
45.  14/12/2027 Sim Não 0,0000% 
46.  14/01/2028 Sim Não 0,0000% 
47.  14/02/2028 Sim Não 0,0000% 
48.  14/03/2028 Sim Sim 50,0000% 
49.  13/04/2028 Sim Não 0,0000% 
50.  12/05/2028 Sim Não 0,0000% 
51.  14/06/2028 Sim Não 0,0000% 
52.  14/07/2028 Sim Não 0,0000% 
53.  14/08/2028 Sim Não 0,0000% 
54.  14/09/2028 Sim Não 0,0000% 
55.  13/10/2028 Sim Não 0,0000% 
56.  14/11/2028 Sim Não 0,0000% 
57.  14/12/2028 Sim Não 0,0000% 
58.  12/01/2029 Sim Não 0,0000% 
59.  14/02/2029 Sim Não 0,0000% 
60.  14/03/2029 Sim Sim 100,0000% 
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(Este anexo é parte integrante da “Cédula de Produto Rural Financeira nº 001/2024”, 
emitida em 23 de fevereiro de 2024 pela JF Citrus Agropecuária S.A.) 
 

ANEXO II 
 CRONOGRAMA INDICATIVO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

 
Os recursos serão utilizados pela Emitente, nos termos do artigo 2º, parágrafo 9º, do 
Anexo Normativo II da Resolução CVM nº 60/21, e do artigo 23 da Lei nº 11.076/04, 
para gestão ordinária de seus negócios, relacionados com o custeio e investimento em 
atividades de produção e comercialização de produtos agrícolas, qual seja, laranja, 
conforme descrito no item 7 do preâmbulo da CPR-F, na forma prevista em seu objeto 
social. 
 
O cronograma indicativo apresentado abaixo representa apenas uma estimativa com base 
no histórico de despesas da Emitente, não constituindo uma obrigação de utilização dos 
recursos nas proporções e valores indicados, desde que os recursos sejam aplicados 
integral e exclusivamente pela Emitente em suas atividades vinculadas ao agronegócio, 
no curso ordinário de seus negócios, até a Data de Vencimento dos CRA, ou até que a 
destinação da totalidade dos recursos seja efetivada, o que ocorrer primeiro. 
 

Destinação dos Recursos 
desta CPR-F 

Montante total a ser alocado 
Aplicação dos recursos 
recebidos por safra 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Safra 24/25 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Safra 25/26 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Safra 26/27 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Sara 27/28 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Safra 28/29 

 
Por se tratar de cronograma tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer 
qualquer atraso ou antecipação do cronograma indicativo: (i) não será necessário notificar 
o Agente Fiduciário dos CRA, tampouco será necessário aditar as CPR-F ou quaisquer 
outros Documentos da Oferta; e (ii) não será configurado Vencimento Antecipado 
Automático, Vencimento Antecipado Não Automático ou Resgate Antecipado 
Facultativo Total (conforme definido no Termo de Securitização), desde que a Emitente 
realize a integral Destinação dos Recursos até a Data de Vencimento dos CRA.  
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(Este anexo é parte integrante da “Cédula de Produto Rural Financeira nº 001/2024”, 
emitida em23 de fevereiro de 2024 pela JF Citrus Agropecuária S.A.) 
 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

 
Período: __ /__ /20__ até __ /__ /20__ 
 
JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Coronel 
Cândido Procópio de Oliveira, nº 353, sala 001, Distrito Industrial, CEP 14711-114, na 
cidade de Bebedouro, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 08.104.691/0001-
85, neste ato representada por seus representantes legais devidamente autorizados e 
identificados abaixo (“Companhia”), neste ato representada na forma do seu estatuto 
social, em cumprimento ao disposto na Cláusula 6.5 da “ Cédula de Produto Rural 
Financeira nº 0001/24 – CPR-F” celebrado entre a Companhia e a ECO 
SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 
sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 10.753.164/0001-43 (“CPR-F” e “Securitizadora”, 
respectivamente), vinculada aos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª 
(primeira) e 2ª (segunda) séries da 315ª (trecentésima décima quinta) emissão pela 
Securitizadora, DECLARA, de forma irrevogável e irretratável, que: (i) os recursos 
recebidos em virtude da emissão da CPR-F, foram utilizados, até a presente data, para a 
finalidade prevista na Cláusula 6.1 da CPR-F, conforme descrito na tabela abaixo; e (ii) 
as informações e os documentos apresentados por meio do presente relatório são verídicos 
e representam o direcionamento dos recursos obtidos por meio das CPR-F. 
 

 
 
 
 

 
São Paulo, [●] de [●] de [●]. 

 
 

JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A. 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome:  Nome:  
Cargo: Cargo: 

Descrição do 
Produto adquirido 

Valor Total do 
Produto (R$) 

Porcentagem do 
Lastro utilizado (%) 

Laranja [●] [●] 
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CPF/MF:  
E-mail:  

CPF/MF: 
E-mail:  
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CPF/MF:  
E-mail:  

CPF/MF: 
E-mail:  
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(Este anexo é parte integrante da “Cédula de Produto Rural Financeira nº 001/2024”, 
emitida em 23 de fevereiro de 2024 pela JF Citrus Agropecuária S.A.) 
 

ANEXO IV 
DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE DE DESTINAÇÃO 

 
A capacidade da Emitente de destinar os recursos obtidos por meio da presente CPR-F 
para as atividades descritas na Cláusula Error! Reference source not found. é 
corroborada pelo histórico de recursos por ela dispendidos em custos e despesas 
relacionados com a produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de 
produtos ou insumos agropecuários, em especial com relação ao custeio das despesas 
operacionais e aos custos relacionados às atividades de comercialização de laranja, 
conforme apresentado nas tabelas a seguir: 
 

Produto Atividade 
Safra 22/23 

(em mil caixas) 
Laranja Venda 8.738 

 

Dispêndios nas Safras (custeio de produção e comercialização de laranja) 

Período Dispêndio 
Total 

(em milhares de 
reais) 

Safra 22/23 
Custos e Despesas relacionadas à produção 

de laranja. 
296.440 

Safra 21/22 
Custos e Despesas relacionadas à produção 

de laranja. 
228.724 
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CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA - CPR-F 

1. Número de Ordem: 002/2024
2. Valor Nominal: R$ 250.000.000,00
(duzentos e cinquenta milhões de reais)

3. Data de Emissão: 15 de março de 2024 

4. Data de Vencimento: 14 de março de 2029 

5. Local da Emissão: cidade de Bebedouro, estado de São Paulo 

6. Dados:

6.1. Dados da Emitente: 
Nome: JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A. 
CNPJ/MF: 08.104.691/0001-85 
Endereço: Rua Coronel Cândido Procópio de Oliveira, nº 353, sala 001, Distrito 
Industrial 
CEP 14711-114 
Município: Bebedouro 
Estado: São Paulo 

6.2. Dados da Credora na Data de Emissão: 
Nome: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 
AGRONEGÓCIO S.A. 
CNPJ/MF: 10.753.164/0001-43 
Endereço: Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, sala 01, Pinheiros 
CEP: 05419-001 
Município: São Paulo 
Estado: São Paulo 

7. Descrição do Produto (especificações):

7.1. Produto: Laranja 
7.2. Quantidade: 4.649.433 
7.3. Unidade de medida: Caixas 
7.4. Safras: 2024/2025, 2025/2026, 2026/2027, 2027/2028, 2028/2029 
7.5. Preço: R$ 53,77 por Caixa 
7.6. Situação: A produzir 
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8. Forma de Liquidação: Esta cédula será liquidada financeiramente, observadas as 
Datas de Pagamento previstas na Cláusula 3 abaixo, sendo o Valor Nominal desde já 
fixado em R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), resultante da 
multiplicação dos seguintes fatores: 

 
Preço: R$ 53,77  

 
x 
 

Quantidade: 4.649.433  
 
8.1. Amortização: O Valor Nominal Atualizado será pago nas Datas de Pagamento 
indicadas na Cláusula 3, abaixo, sendo o primeiro pagamento em 14 de março de 2028, 
nos termos da Cláusula 3.1 abaixo.  
 
8.2. Atualização Monetária: O Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o 
caso, será atualizado monetariamente, a partir da Data de Primeira Integralização, pela 
variação do IPCA, nos termos da Cláusula 4 abaixo. 
 
8.3. Remuneração: A partir da Data de Primeira Integralização, sobre o Valor Nominal 
Atualizado ou saldo do Valor Nominal Atualizado, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, a ser definido de 
acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado ao maior 
valor entre: (i) o Tesouro IPCA + com Juros Semestrais, denominação da antiga Nota 
do Tesouro Nacional Série B – NTN-B, com vencimento em 15 de agosto de 2028, 
baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br), a ser apurada no Dia Útil imediatamente anterior à data 
de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um 
spread equivalente a 2,10% (dois inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) a 7,55% (sete inteiros e cinquenta e 
cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a Data de Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, calculada de acordo com a Cláusula 4.2 desta CPR-F.  
 
8.3.1. Uma vez realizado o Procedimento de Bookbuilding, a Emitente e a Credora 
deverão alterar esta CPR-F para a definição (i) da existência de cada uma das séries dos 
CRA, observado que qualquer uma das séries poderá não ser emitida, e, 
consequentemente, a quantidade de CPR-F que será emitida; (ii) do volume de CRA a 
ser alocado em cada série, conforme o caso, mediante o Sistema de Vasos 
Comunicantes e observado o montante mínimo de R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais), e, consequentemente, do Valor Nominal desta CPR-F e da CPR-F 
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Primeira Série; e (iii) da taxa final da remuneração dos CRA Primeira Série e dos CRA 
Segunda Série, e, consequentemente, a taxa final da Remuneração desta CPR-F e da 
CPR-F Primeira Série, sendo certo que tal alteração deverá ser devidamente 
formalizada antes da Data de Primeira Integralização dos CRA, mediante a celebração, 
pela Emitente e pela Credora, do respectivo aditamento a esta CPR-F 
 
8.4. Conta Centralizadora: Os pagamentos decorrentes deste item 8, bem como demais 
valores devidos à Credora deverão ser pagos pela Emitente à Credora, ou à sua ordem, 
na Conta Centralizadora abaixo, que, para todos os fins e efeitos, estará vinculada ao 
Patrimônio Separado dos CRA: 
 
 
 
 
 
 

Titular: Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. 

Banco: Banco Bradesco S.A. 
Agência: 3396 
Conta Corrente: 6389-4 

9. Liberação dos Recursos: Nos termos da Cláusula 5 desta CPR-F, desde que 
cumpridas as Condições Precedentes para Desembolso, os recursos captados por 
meio desta CPR-F serão desembolsados pela Credora, em favor da Emitente, no mesmo 
dia em que for apurado o recebimento, pela Credora, dos recursos decorrentes da 
integralização dos CRA, caso tais recursos sejam recebidos pela Credora até as 16:00 
horas do dia em questão, ou no Dia Útil imediatamente posterior, caso os recursos 
sejam recebidos pela Credora após as 16:00 horas, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, encargos, correção monetária, tributos, multas ou 
penalidades. 
 
9.1. Conta de Livre Movimentação: O pagamento decorrente deste item 9, bem como 
eventuais valores adicionais devidos à Emitente deverão ser pagos na Conta de Livre 
Movimentação indicada abaixo:  
 

Titular: JF Citrus Agropecuária S.A. 

Banco: Itaú Unibanco S.A. 

Agência: 0332 

Conta Corrente: 87410-6 
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10. Encargos Moratórios: Todos os valores devidos pela Emitente no âmbito desta 
CPR-F, vencidos e não pagos, serão acrescidos, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, de: (i) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a 
data do efetivo pagamento, (ii) correção monetária, calculada pela variação anual do 
IPCA, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (iii) multa não 
compensatória de 2% (dois por cento) sobre o saldo das obrigações devidas e não 
pagas; e (iv) continuação da incidência da Atualização Monetária e da Remuneração 
sobre os valores devidos e não pagos.  
 
10.1. Caso o índice mencionado no item (ii) acima seja extinto, ou deixe de ser 
divulgado, será utilizado o índice que a lei vier a estabelecer como substituto. 

11. Garantias: Não serão constituídas garantias, reais ou pessoais, sobre esta CPR-F. 

 
A Emitente pagará, em caráter irrevogável e irretratável, por esta CPR-F, emitida em 
conformidade com a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada, à Credora, 
ou à sua ordem, o Valor Nominal Atualizado, ou saldo do Valor Nominal Atualizado, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração, nas condições estabelecidas abaixo, e na 
forma prevista nas Cláusulas 3 e 4 abaixo. 
 
1.  DEFINIÇÕES E PRAZOS 
 
1.1  Para os fins desta CPR-F: (i) palavras e expressões em letras maiúsculas 
terão o significado previsto na tabela abaixo e/ou no Termo de Securitização; (ii) o 
masculino incluirá o feminino e o singular incluirá o plural; e (iii) todos os prazos aqui 
estipulados serão contados em dias corridos, exceto se qualificados expressamente como 
Dias Úteis. 
 

“Afiliadas” Significa, em relação a qualquer Pessoa, suas 
Controladas e/ou Controladoras e/ou empresas sob 
controle comum. 

“ Agente Fiduciário dos 
CRA” 

Significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira, com filial na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 
n.º 1052, 13º andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 36.113.876/0004-34, ou seu 
substituto, na qualidade de Agente Fiduciário dos 
CRA.  
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“Amortização” Significa a amortização do Valor Nominal Atualizado 
ou do saldo do Valor Nominal Atualizado, conforme 
o caso, na forma prevista nesta CPR-F.  

“ANBIMA” Significa a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS 
ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO 
E DE CAPITAIS. 

“Anúncio de Encerramento” Significa o anúncio de encerramento da Oferta, a ser 
divulgado na forma dos artigos 13 e 76 da Resolução 
CVM 160. 

“Anúncio de Início” Significa o anúncio de início da Oferta, a ser divulgado 
na forma dos artigos 13 e 59, inciso II, da Resolução 
CVM 160. 

“Aplicações Financeiras 
Permitidas” 

Significa o investimento dos valores que estiverem 
disponíveis na Conta Centralizadora em: 
(i) certificados e recibos de depósito bancário; (ii) 
letras financeiras do Tesouro Nacional (LFT); e/ou 
(iii) operações compromissadas contratadas com 
instituições financeiras que tenham a classificação de 
risco, em escala global, igual ou superior ao rating 
soberano da República Federativa do Brasil, atribuída 
por uma das seguintes agências classificadoras de 
risco a seguir: (a) Fitch Ratings Brasil Ltda.; 
(b) Moody’s América Latina; e (c) Standard & Poor’s 
América Latina, em todo o caso, com liquidez diária.  

“Assessores Legais” Significam os assessores legais contratados para atuar 
no âmbito da Oferta. 

“Assembleia Especial de 
Titulares de CRA Primeira 
Série” 

Significa a assembleia especial de Titulares de CRA 
Primeira Série realizada na forma prevista no Termo 
de Securitização. 

“Assembleia Especial de 
Titulares de CRA Segunda 
Série” 

Significa a assembleia especial de Titulares de CRA 
Segunda Série realizada na forma prevista no Termo 
de Securitização. 

“Assembleia Especial de 
Titulares de CRA” 

Significa, em conjunto, a Assembleia Especial de 
Titulares de CRA Primeira Série e a Assembleia 
Especial de Titulares de CRA Segunda Série 

“Aviso ao Mercado” Significa o aviso ao mercado da Oferta, o qual dá 
ampla divulgação ao Prospecto Preliminar, nos termos 
do parágrafo primeiro, artigo 57 da Resolução CVM 
160. 

“B3” Significa a B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 
–BALCÃO B3, com sede na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, n.º 48, 
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7º andar, Centro, CEP 01010-901, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 09.346.601/0001-25, a qual 
disponibiliza sistema de registro, custódia e de 
liquidação financeira de ativos financeiros autorizado 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela CVM.  

“CMN” Significa o Conselho Monetário Nacional; 

“CNPJ/MF” Significa o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda. 

“Código Civil” Significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada. 

“Código de Processo Civil” Significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
conforme alterada. 

“Condições Precedentes para 
Desembolso” 

Correspondem às condições necessárias para o 
desembolso, pela Credora, do Valor de Desembolso 
desta CPR-F, em favor da Emitente, conforme 
descritas na Cláusula 5.2 desta CPR-F. 

“Conta Centralizadora” Significa a conta corrente de nº 6389-4, na agência 
3396 do Banco Bradesco S.A., de titularidade da 
Credora, conforme indicado do Preâmbulo, atrelada 
ao Patrimônio Separado dos CRA, aberta e utilizada 
exclusivamente para a emissão dos CRA, que será 
submetida ao regime fiduciário, nos termos da 
Resolução CVM 60, na qual serão depositados todos 
os pagamentos referentes aos Créditos do Patrimônio 
Separado devidos à Credora pela Emitente no âmbito 
desta CPR-F. 

“Conta de Livre 
Movimentação” 

Significa a conta corrente de nº 87410-6, na agência 
0332 mantida junto ao Itaú Unibanco S.A., de 
titularidade da Emitente, conforme indicado no 
Preâmbulo, para livre movimentação desta. 

“Conta Fundo de Despesas” Significa a conta corrente de nº 6398-3, na agência 
3396 do Banco Bradesco S.A., em nome da Credora, 
que será movimentada exclusivamente pela Credora, 
na qual deverão ser depositados os recursos do Fundo 
de Despesas. Os recursos do Fundo de Despesas serão 
aplicados pela Credora nas Aplicações Financeiras 
Permitidas, não sendo a Credora responsabilizada por 
qualquer garantia mínima de rentabilidade. Os 
resultados decorrentes desse investimento integrarão 
automaticamente a Conta Fundo de Despesas.  
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na qual deverão ser depositados os recursos do Fundo 
de Despesas. Os recursos do Fundo de Despesas serão 
aplicados pela Credora nas Aplicações Financeiras 
Permitidas, não sendo a Credora responsabilizada por 
qualquer garantia mínima de rentabilidade. Os 
resultados decorrentes desse investimento integrarão 
automaticamente a Conta Fundo de Despesas.  
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“Contrato de Distribuição” Significa o “Contrato de Coordenação e Distribuição 
Pública, sob o Regime Misto de Garantia Firme e 
Melhores Esforços de Colocação, de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da 315ª Emissão, em até 2 
(duas) Séries, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em 
Créditos do Agronegócio Devidos pela JF Citrus 
Agropecuária S.A.”, celebrado em 23 de fevereiro de 
2024, entre a Emitente, a Credora e o Coordenador 
Líder.  

“Contrato de Prestação de 
Serviços de Custodiante” 

Significa o “Instrumento Particular de Prestação de 
Serviços de Registro e Custódia e Outras Avenças”, 
celebrado em 14 de setembro de 2023, entre a Credora 
e o Custodiante do Lastro e o “Termo de Adesão ao 
Instrumento Particular de Prestação de Serviços de 
Custódia e Outras Avenças” a ser celebrado entre a 
Credora e o Custodiante do Lastro. 

“Contrato de Prestação de 
Serviços de Escriturador” 

Significa o “Contrato de Prestação de Serviços de 
Escrituração de CRA”, celebrado em 21 de dezembro 
de 2023 e as “Condições Negociais do Instrumento 
Particular de Prestação de Serviços de Escrituração” 
a ser celebrado entre a Credora e o Escriturador. 

“Controlada(s)” Significa qualquer sociedade controlada (conforme 
definição de “Controle” abaixo) individualmente por 
determinada sociedade ou por conjunto de sociedades, 
por meio da celebração de acordo de acionista, direta 
ou indiretamente. 

“Controladora(s)” Significa qualquer Pessoa que exerça Controle sobre a 
Emitente.  

“Controle” Significa a titularidade de direitos de sócio ou 
acionista que assegurem, de modo permanente, direta 
ou indiretamente, (a) a maioria dos votos nas 
deliberações das matérias de competência das 
assembleias gerais ordinárias, extraordinárias e 
especiais; (b) a eleição da maioria dos membros do 
conselho de administração e da diretoria, bem como 
(c) o uso do poder para dirigir as atividades sociais e 
orientar o funcionamento dos órgãos de determinada 
pessoa jurídica.  

“Coordenador Líder” Significa a XP INVESTIMENTOS CORRETORA 
DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores 
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mobiliários, com escritório na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.909, 29º e 30º andares, Torre Sul, 
Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.332.886/0011-78, que atuará como intermediária 
líder da oferta pública dos CRA. 

“CPR-F” ou “CPR-F Segunda 
Série” 

Significa a presente Cédula de Produto Rural 
Financeira emitida pela Emitente, nos termos da Lei 
nº 8.929/94, em favor da Credora ou à sua ordem. 

“CPR-F Primeira Série” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 
001/2024 emitida pela Emitente em 15 de março de 
2024, nos termos da Lei nº 8.929/94, em favor da 
Credora ou à sua ordem. 

“CPR-Financeiras” Significam esta CPR-F e a CPR-F Primeira Série, 
quando referidas em conjunto. 

“CRA” Significa, quando referidos em conjunto, os CRA 
Primeira Série e os CRA Segunda Série, a serem 
emitidos por meio do Termo de Securitização, com 
lastro nos Direitos Creditórios do Agronegócio 
oriundos das CPR-Financeiras e que serão objeto de 
Oferta. 

“CRA Primeira Série” Significa, quando referidos em conjunto, os 
certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª 
(primeira) série da 315ª (trecentésima décima quinta) 
emissão da Credora. 

“CRA Segunda Série” Significa, quando referidos em conjunto, os 
certificados de recebíveis do agronegócio da 2ª 
(segunda) série da 315ª (trecentésima décima quinta) 
emissão da Credora. 

“CRA em Circulação” Significam todos os CRA subscritos, integralizados e 
não resgatados, excluídos os CRA que sejam de 
titularidade da Emitente ou da Credora, dos 
prestadores de serviços da Oferta, ou que sejam de 
propriedade de seus respectivos sócios, Controladores 
ou de qualquer de suas respectivas Controladas, ou 
coligadas, dos fundos de investimento administrados 
por sociedades integrantes do grupo econômico da 
Emitente e/ou da Credora ou que tenham suas carteiras 
geridas por sociedades integrantes do grupo 
econômico da Emitente e/ou da Credora, bem como 
dos respectivos diretores, conselheiros, funcionários e 
respectivos cônjuges ou companheiros, ascendentes, 
descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau, 
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mobiliários, com escritório na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.909, 29º e 30º andares, Torre Sul, 
Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.332.886/0011-78, que atuará como intermediária 
líder da oferta pública dos CRA. 

“CPR-F” ou “CPR-F Segunda 
Série” 

Significa a presente Cédula de Produto Rural 
Financeira emitida pela Emitente, nos termos da Lei 
nº 8.929/94, em favor da Credora ou à sua ordem. 

“CPR-F Primeira Série” Significa a Cédula de Produto Rural Financeira nº 
001/2024 emitida pela Emitente em 15 de março de 
2024, nos termos da Lei nº 8.929/94, em favor da 
Credora ou à sua ordem. 

“CPR-Financeiras” Significam esta CPR-F e a CPR-F Primeira Série, 
quando referidas em conjunto. 

“CRA” Significa, quando referidos em conjunto, os CRA 
Primeira Série e os CRA Segunda Série, a serem 
emitidos por meio do Termo de Securitização, com 
lastro nos Direitos Creditórios do Agronegócio 
oriundos das CPR-Financeiras e que serão objeto de 
Oferta. 

“CRA Primeira Série” Significa, quando referidos em conjunto, os 
certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª 
(primeira) série da 315ª (trecentésima décima quinta) 
emissão da Credora. 

“CRA Segunda Série” Significa, quando referidos em conjunto, os 
certificados de recebíveis do agronegócio da 2ª 
(segunda) série da 315ª (trecentésima décima quinta) 
emissão da Credora. 

“CRA em Circulação” Significam todos os CRA subscritos, integralizados e 
não resgatados, excluídos os CRA que sejam de 
titularidade da Emitente ou da Credora, dos 
prestadores de serviços da Oferta, ou que sejam de 
propriedade de seus respectivos sócios, Controladores 
ou de qualquer de suas respectivas Controladas, ou 
coligadas, dos fundos de investimento administrados 
por sociedades integrantes do grupo econômico da 
Emitente e/ou da Credora ou que tenham suas carteiras 
geridas por sociedades integrantes do grupo 
econômico da Emitente e/ou da Credora, bem como 
dos respectivos diretores, conselheiros, funcionários e 
respectivos cônjuges ou companheiros, ascendentes, 
descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau, 
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observada a definição adotada exclusivamente para 
fins de verificação de quórum de Assembleias Gerais. 

“Créditos do Patrimônio 
Separado” 

Significam (i) os Direitos Creditórios do 
Agronegócio; (ii) o Fundo de Despesas, conforme 
mantido na Conta Fundo de Despesas; (iii) os 
rendimentos decorrentes de investimentos nas 
Aplicações Financeiras Permitidas; e (iv) os valores 
que venham a ser depositados na Conta Centralizadora 
e que estejam explicitamente vinculados à Emissão.  

“Credora” Significa a ECO SECURITIZADORA DE 
DIREITOS CREDITÓRIOS DO 
AGRONEGÓCIO S.A., qualificada no item 6.2 do 
Preâmbulo desta CPR-F, ou outra companhia 
securitizadora de créditos do agronegócio que venha a 
ser endossatária desta CPR-F, exclusivamente na 
hipótese de substituição da Credora no âmbito da 
operação de securitização dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio, observado o previsto no Termo de 
Securitização. 

“Custodiante” Significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
instituição financeira com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, responsável 
pela custódia e registro da CPR-F na B3. 

“CVM” Significa a Comissão de Valores Mobiliários. 
“Data de Aniversário” Significa o previsto na Cláusula 4.1, item 2 das 

“Observações” desta CPR-F. 
“Data de Primeira 
Integralização” 

Significa a data em que irá ocorrer a primeira 
integralização dos CRA. 

 Significa cada uma das datas de subscrição e integralização 
dos CRA, observado que os CRA deverão ser subscritos e 
integralizados durante o prazo máximo de subscrição na 
forma da regulação aplicável, sem prejuízo dos eventos que 
ensejam o encerramento da Oferta, nos termos do Termo 
de Securitização e do Contrato de Distribuição; 

“Data de Emissão” Significa a data de emissão da CPR-F, qual seja, 15 de 
março de 2024. 

“Data de Pagamento” Significa cada uma das datas de pagamento de 
Amortização e de Remuneração previstas, 
respectivamente, nas Cláusulas 3.1 e 3.2 desta CPR-F. 
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“Data de Vencimento” Significa a data de vencimento desta CPR-F, qual seja, 
14 de março de 2029. 

“Despesas” Significam as despesas indicadas na Cláusula 12.1 
abaixo. 

“Despesas Extraordinárias” Significam as despesas indicadas na Cláusula 12.2 
abaixo. 

“Dia Útil” Significa (i) com relação a qualquer obrigação 
pecuniária, qualquer dia, exceto sábados, domingos ou 
feriados declarados nacionais; e (ii) com relação a 
qualquer obrigação não pecuniária, qualquer dia no 
qual haja expediente nos bancos comerciais na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo ou na cidade de 
Bebedouro, estado de São Paulo e que não seja sábado 
ou domingo. 

“Direitos Creditórios do 
Agronegócio” 

Significam os direitos creditórios do agronegócio 
oriundos da emissão das CPR-Financeiras, objeto de 
securitização no âmbito da emissão dos CRA, 
incluindo, sem limitação, pagamentos, encargos e/ou 
Ônus deles decorrentes. 

“Documentos da Operação” Significa, quando referidos em conjunto, (i) as CPR 
Financeiras; (ii) o Termo de Securitização; (iii) o 
Contrato de Distribuição; (iv) os Termos de Adesão; 
(v) o Contrato de Prestação de Serviços de 
Custodiante; (vi) o Contrato de Prestação de Serviços 
de Escriturador; (vii) o Aviso ao Mercado; (viii) o 
Anúncio de Início; (ix) o Anúncio de Encerramento; 
(x) o Prospecto Preliminar; (xi) o Prospecto 
Definitivo; (xii) a lâmina da Oferta; (xiii) demais 
instrumentos celebrados e/ou divulgados no âmbito da 
emissão dos CRA e da Oferta, conforme 
regulamentação em vigor; (xiv) os demais 
documentos celebrados com prestadores de serviços 
contratados no âmbito da Emissão e da Oferta; e (xv) 
quaisquer eventuais aditamentos relacionados aos 
documentos previstos nos itens anteriores, conforme 
aplicável.  

“Efeito Adverso Relevante” Significa (a) qualquer efeito adverso relevante na 
situação econômica, financeira, reputacional ou de 
outra natureza, nos negócios, bens e/ou resultados 
operacionais da Emitente e/ou de qualquer de suas 
Controladas, e/ou (b) qualquer efeito adverso 
relevante na capacidade da Emitente de cumprir 
quaisquer de suas obrigações previstas nesta CPR-F 
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“Data de Vencimento” Significa a data de vencimento desta CPR-F, qual seja, 
14 de março de 2029. 

“Despesas” Significam as despesas indicadas na Cláusula 12.1 
abaixo. 

“Despesas Extraordinárias” Significam as despesas indicadas na Cláusula 12.2 
abaixo. 

“Dia Útil” Significa (i) com relação a qualquer obrigação 
pecuniária, qualquer dia, exceto sábados, domingos ou 
feriados declarados nacionais; e (ii) com relação a 
qualquer obrigação não pecuniária, qualquer dia no 
qual haja expediente nos bancos comerciais na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo ou na cidade de 
Bebedouro, estado de São Paulo e que não seja sábado 
ou domingo. 

“Direitos Creditórios do 
Agronegócio” 

Significam os direitos creditórios do agronegócio 
oriundos da emissão das CPR-Financeiras, objeto de 
securitização no âmbito da emissão dos CRA, 
incluindo, sem limitação, pagamentos, encargos e/ou 
Ônus deles decorrentes. 

“Documentos da Operação” Significa, quando referidos em conjunto, (i) as CPR 
Financeiras; (ii) o Termo de Securitização; (iii) o 
Contrato de Distribuição; (iv) os Termos de Adesão; 
(v) o Contrato de Prestação de Serviços de 
Custodiante; (vi) o Contrato de Prestação de Serviços 
de Escriturador; (vii) o Aviso ao Mercado; (viii) o 
Anúncio de Início; (ix) o Anúncio de Encerramento; 
(x) o Prospecto Preliminar; (xi) o Prospecto 
Definitivo; (xii) a lâmina da Oferta; (xiii) demais 
instrumentos celebrados e/ou divulgados no âmbito da 
emissão dos CRA e da Oferta, conforme 
regulamentação em vigor; (xiv) os demais 
documentos celebrados com prestadores de serviços 
contratados no âmbito da Emissão e da Oferta; e (xv) 
quaisquer eventuais aditamentos relacionados aos 
documentos previstos nos itens anteriores, conforme 
aplicável.  

“Efeito Adverso Relevante” Significa (a) qualquer efeito adverso relevante na 
situação econômica, financeira, reputacional ou de 
outra natureza, nos negócios, bens e/ou resultados 
operacionais da Emitente e/ou de qualquer de suas 
Controladas, e/ou (b) qualquer efeito adverso 
relevante na capacidade da Emitente de cumprir 
quaisquer de suas obrigações previstas nesta CPR-F 
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e/ou em qualquer dos demais Documentos da 
Operação.  

“Emitente” Significa a JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A., 
qualificada no item 6.1 do Preâmbulo desta CPR-F. 

“Encargos Moratórios” Correspondem (i) aos juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a 
data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, (ii) à correção monetária, calculada pela 
variação anual do IPCA, desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (iii) 
à multa não compensatória de 2% (dois por cento) 
sobre o saldo das obrigações devidas e não pagas; e 
(iv) continuação da incidência da Atualização 
Monetária e da Remuneração sobre os valores devidos 
e não pagos, nas hipóteses previstas nesta CPR-F e/ou 
no Termo de Securitização.  

“Escriturador” Significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
acima qualificada, responsável pela escrituração dos 
CRA. 

“Fundo de Despesas” Significa o fundo de despesas que será constituído na 
Conta Fundo de Despesas, para fazer frente ao 
pagamento das despesas previstas nesta CPR-F e a 
serem previstas no Termo de Securitização, de acordo 
com a Cláusula 12.4 desta CPR-F.  

“IN RFB 2.110/2022” Significa a Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 2110, de 17 de outubro de 2022, conforme 
alterada. 

“Investidores Qualificados” Significa os investidores assim definidos nos artigos 
12 e 13 da Resolução CVM nº 30/21. 

“IPCA” Significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE. 

“Lei das Sociedades por 
Ações” 

Significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada. 

“Lei nº 8.929/94” Significa a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, 
conforme alterada. 

“Lei nº 11.033/04” Significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
conforme alterada. 

“Lei nº 11.076/04” Significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 
conforme alterada. 

“Lei nº 12.846/13” Significa a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme alterada. 
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“Lei nº 14.430/22” Significa a Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, 
conforme alterada. 

“Leis Anticorrupção” Significa as normas que versam sobre atos de 
corrupção, lavagem de dinheiro e atos lesivos contra a 
administração pública, incluindo, mas não se 
limitando, as normas previstas na Lei nº 12.846/13, de 
1º de agosto de 2013, conforme alterada, no Decreto 
nº 11.129, de 11 de julho de 2022, na Lei nº 9.613, de 
03 de março de 1998, conforme alterada, na Lei nº 
12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme 
alterada, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 
e o UK Bribery Act de 2010, se e conforme aplicável. 

“Legislação Socioambiental” Significa as normas legais e infralegais de natureza 
trabalhista, social e ambiental em vigor, incluindo, 
mas sem se limitar, aquelas relacionadas à saúde e 
segurança ocupacional, à inexistência de trabalho 
infantil e análogo a de escravo, aos direitos humanos 
nos termos do Decreto Federal nº 9.571/2018, direitos 
dos povos indígenas e quilombolas, mídias 
antidemocráticas de que trata a Lei Federal nº 
7.170/1983; e, quanto ao meio ambiente, aquelas 
relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente, 
às Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do 
Meio Ambiente e ao SISNAMA - Sistema Nacional 
do Meio Ambiente. 

“Oferta” Significa a oferta pública dos CRA, nos termos do 
artigo 26 da Resolução CVM 160, da Resolução CVM 
60 e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, a qual: (i) será destinada exclusivamente 
aos Investidores Qualificados; (ii) será intermediada 
pelo Coordenador Líder; e (iii) será objeto de registro 
pela CVM por meio do rito automático de distribuição, 
nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160. 

“Operação de Securitização” Significa a vinculação dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio, oriundos das CPR-Financeira, aos 
CRA, para composição do lastro dos CRA, no âmbito 
da Oferta.  

“Ônus” e o verbo correlato 
“Onerar” 

Significa hipoteca, penhor, alienação fiduciária, 
cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de 
venda, opção de compra, direito de preferência, 
encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou 
penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou 
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“Lei nº 14.430/22” Significa a Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, 
conforme alterada. 

“Leis Anticorrupção” Significa as normas que versam sobre atos de 
corrupção, lavagem de dinheiro e atos lesivos contra a 
administração pública, incluindo, mas não se 
limitando, as normas previstas na Lei nº 12.846/13, de 
1º de agosto de 2013, conforme alterada, no Decreto 
nº 11.129, de 11 de julho de 2022, na Lei nº 9.613, de 
03 de março de 1998, conforme alterada, na Lei nº 
12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme 
alterada, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 
e o UK Bribery Act de 2010, se e conforme aplicável. 

“Legislação Socioambiental” Significa as normas legais e infralegais de natureza 
trabalhista, social e ambiental em vigor, incluindo, 
mas sem se limitar, aquelas relacionadas à saúde e 
segurança ocupacional, à inexistência de trabalho 
infantil e análogo a de escravo, aos direitos humanos 
nos termos do Decreto Federal nº 9.571/2018, direitos 
dos povos indígenas e quilombolas, mídias 
antidemocráticas de que trata a Lei Federal nº 
7.170/1983; e, quanto ao meio ambiente, aquelas 
relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente, 
às Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do 
Meio Ambiente e ao SISNAMA - Sistema Nacional 
do Meio Ambiente. 

“Oferta” Significa a oferta pública dos CRA, nos termos do 
artigo 26 da Resolução CVM 160, da Resolução CVM 
60 e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, a qual: (i) será destinada exclusivamente 
aos Investidores Qualificados; (ii) será intermediada 
pelo Coordenador Líder; e (iii) será objeto de registro 
pela CVM por meio do rito automático de distribuição, 
nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160. 

“Operação de Securitização” Significa a vinculação dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio, oriundos das CPR-Financeira, aos 
CRA, para composição do lastro dos CRA, no âmbito 
da Oferta.  

“Ônus” e o verbo correlato 
“Onerar” 

Significa hipoteca, penhor, alienação fiduciária, 
cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de 
venda, opção de compra, direito de preferência, 
encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou 
penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou 
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involuntário, ou qualquer outro ato que tenha o efeito 
prático similar a qualquer das expressões acima. 

“Partes Relacionadas” Significa a definição de “Partes Relacionadas” e 
“Membros Próximos da Família” atribuída no item 9 
do Anexo A da Resolução CVM nº 94, de 20 de maio 
de 2022, conforme alterada. 

“Participantes Especiais” Significam as instituições integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários convidadas pelo 
Coordenador Líder a participarem da Oferta, em 
comum acordo com a Emitente, sendo que, neste caso, 
serão firmados os Termos de Adesão entre o 
Coordenador Líder e a respectiva instituição.  

“Período de Ausência do 
IPCA” 

Significa o período de ausência de apuração e/ou 
divulgação do IPCA por prazo superior a 10 (dez) Dias 
Úteis contados da data esperada para sua apuração 
e/ou divulgação, ou, ainda, na hipótese de sua extinção 
ou inaplicabilidade por disposição legal ou 
determinação judicial. 

“Período de Capitalização” Significa o intervalo de tempo que se inicia: (i) a partir 
da Data de Primeira Integralização, inclusive, e 
termina na primeira Data de Pagamento de 
Remuneração, exclusive, no caso do primeiro Período 
de Capitalização, ou (ii) na Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, inclusive, e 
termina na Data de Pagamento da Remuneração 
correspondente ao período em questão, exclusive, no 
caso dos demais Períodos de Capitalização. Cada 
Período de Capitalização sucede o anterior sem 
solução de continuidade, até a Data de Vencimento, ou 
até a data do vencimento antecipado ou resgate 
antecipado, conforme o caso, o que ocorrer primeiro. 

“Pessoa” Significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de 
direito público ou privado), personificada ou não, 
condomínio, trust, veículo de investimento, comunhão 
de recursos ou qualquer organização que represente 
interesse comum, ou grupo de interesses comuns, 
inclusive previdência privada patrocinada por 
qualquer pessoa jurídica, entidade ou órgão. 

“Procedimento de 
Bookbuilding” 

Significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento dos potenciais investidores nos CRA, 
com recebimento de reservas, a ser organizado pelo 
Coordenador Líder no âmbito da Oferta, nos termos da 
Resolução CVM 160, por meio do qual o Coordenador 
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Líder verificará a demanda do mercado pelos CRA 
para a definição (i) da existência de cada uma das 
séries dos CRA, observado que qualquer uma das 
séries poderá não ser emitida, e consequentemente, a 
quantidade de CPR-F que será emitida; (ii) do volume 
de CRA a ser alocado em cada série, conforme o caso, 
mediante o Sistema de Vasos Comunicantes e 
observado o montante mínimo de R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais), e, consequentemente, do 
Valor Nominal desta CPR-F e da CPR-F Primeira 
Série; e (iii) da taxa final da remuneração dos CRA 
Primeira Série e dos CRA Segunda Série, e 
consequentemente, a taxa final da Remuneração desta 
CPR-F e da CPR-F Primeira Série.  

“Produto” Significa Laranja in natura produzido pela Emitente 
em propriedades rurais próprias ou arrendadas.  

“Prospecto Definitivo” Significa o prospecto definitivo da Oferta, conforme 
modelo constante do Anexo E à Resolução CVM 160. 

“Prospecto Preliminar” Significa o prospecto preliminar da Oferta, elaborado 
nos termos do artigo 20 da Resolução CVM 160. 

“Regime Fiduciário” Significa o regime fiduciário estabelecido em favor 
dos Titulares dos CRA, a ser instituído sobre (i) os 
Créditos do Patrimônio Separado (conforme definido 
no Termo de Securitização); e (ii) a Conta 
Centralizadora e a Conta Fundo de Despesas, nos 
termos da Lei nº 14.430/22 e do artigo 37 da 
Resolução CVM nº 60/22. 

“Remuneração” Significa o pagamento de juros remuneratórios 
devidos em cada Data de Pagamento, no âmbito desta 
CPR-F, correspondentes a um determinado percentual 
ao ano, a ser definido de acordo com o Procedimento 
de Bookbuilding e formalizado por meio de 
aditamento à presente CPR-F, não sendo necessária 
qualquer aprovação societária adicional por parte da 
Credora, da Emitente ou de Assembleia Especial de 
Titulares dos CRA Segunda Série (neste último caso, 
desde que tal alteração seja devidamente formalizada 
antes da Data de Primeira Integralização) e, em 
qualquer caso, limitado ao maior valor entre: (i) o 
Tesouro IPCA + com Juros Semestrais, denominação 
da antiga Nota do Tesouro Nacional Série B – NTN-
B, com vencimento em 15 de agosto de 2028, baseada 
na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua 
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página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser 
apurada no Dia Útil imediatamente anterior à data de 
realização do Procedimento de Bookbuilding, 
acrescida exponencialmente de um spread equivalente 
a 2,10% (dois inteiros e dez centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis; e (ii) a 7,55% (sete inteiros e cinquenta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, desde a Data de Primeira 
Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento., calculada de 
acordo com a Cláusula 4.2 desta CPR-F. 

“Reorganização Societária”  Em relação a uma Pessoa, qualquer liquidação, 
extinção, dissolução, cisão, fusão ou incorporação (de 
sociedades ou ações).  

“Reorganização Societária 
Permitida” 

Significa:  
 
(1) a cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações 
ou qualquer forma de Reorganização Societária 
envolvendo, de um lado, a Emitente, suas Controladas 
e/ou sociedades sob Controle comum, e, de outro lado, 
seus Controladores, suas Controladas e/ou sociedades 
sob Controle comum, direta ou indiretamente, que, se 
cumprir os requisitos a seguir, estará aprovada desde 
já, sem necessidade de nova aprovação ou ratificação:  
 
(a) a operação não resultar em alienação do Controle 
da Emitente;  
 
(b) não resultar na diminuição do patrimônio da 
Emitente ou na assunção das obrigações aqui 
estabelecidas por sociedades que tenham o patrimônio 
inferior ao da Emitente à época da realização da 
Reorganização Societária, em valor que tenha o efeito 
de descumprimento do Índice Financeiro, na forma da 
Cláusula 10.2(xii); 
 
(c) se aplicável, caso haja uma sociedade que assuma 
as obrigações da Emitente previstas nesta CPR-F, após 
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a Reorganização Societária em questão, e esta for 
companhia aberta, esta deverá possuir ao menos a 
receita consolidada mínima decorrente do 
agronegócio fixada na Resolução CMN 5.118,  se e 
conforme em vigor à época de tal Reorganização 
Societária (ou conforme norma que a substituir ou 
alterar);  
 
(d) a Reorganização Societária não resulte em 
descumprimento das regras aplicáveis aos CRA, em 
especial as proferidas pelo CMN e pela da CVM 
relacionadas às exigências para caracterização e 
manutenção do lastro da operação; e/ou  
 
(2) a eventual listagem das ações (ou qualquer 
instrumento que confira direito sobre elas) da 
Emitente e/ou de sociedades sob Controle comum, em 
mercado organizado de valores mobiliários, no Brasil 
e/ou no exterior, desde que: 
 
(a) não envolva uma alienação de Controle de tal 
sociedade;  
 
(b) caso haja a listagem das ações da Emitente, esta, 
na qualidade de companhia aberta, deverá possuir ao 
menos a receita consolidada mínima decorrente do 
agronegócio fixada na Resolução CMN 5.118, se e 
conforme em vigor à época de tal listagem (ou 
conforme norma que a substituir ou alterar); e  
 
(c) a listagem das ações em questão não resulte em 
descumprimento das regras aplicáveis aos CRA, em 
especial as proferidas pelo Conselho Monetário 
Nacional e pela CVM relacionadas às exigências para 
caracterização e manutenção do lastro da operação. 
 

“Resgate Antecipado 
Facultativo Total” 

Significa a possibilidade de a Emitente realizar o 
resgate antecipado integral do saldo não amortizado 
do Valor Nominal Atualizado, acrescido da 
Remuneração devida, bem como de eventuais 
Encargos Moratórios, caso existentes, a seu exclusivo 
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critério, observadas as hipóteses previstas nesta CPR-
F, nos termos da Cláusula 11.1 abaixo. 

“Resolução CMN 5.118” Significa a Resolução do CMN nº 5.118, de 01 de 
fevereiro de 2024, conforme alterada; 

“Resolução CVM nº 30/21” Significa a Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 
2021, conforme alterada. 

Resolução CVM nº 60/21” Significa a Resolução CVM n.º 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme alterada.  

“Resolução nº CVM 71/22” Significa a Resolução CVM nº 71, de 22 de março 
de 2022, conforme alterada. 

“Resolução CVM nº 160/22” Significa a Resolução CVM n.º 160, de 13 de julho de 
2022, conforme alterada. 

“Termo de Adesão” Significa cada “Termo de Adesão ao Contrato de 
Coordenação e Distribuição Pública, sob o Regime 
Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de 
Colocação, de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 315ª Emissão, em até 2 (duas) Séries, 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreados em Créditos do 
Agronegócio Devidos pela JF Citrus Agropecuária 
S.A.”, a ser celebrado entre o Coordenador Líder e 
cada um dos Participantes Especiais.  

“Termo de Securitização” Significa o “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em Duas 
Séries da 315ª (trecentésima décima quinta) Emissão 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreado em Créditos do 
Agronegócio devidos pela JF Citrus Agropecuária 
S.A.”, a ser celebrado entre a Credora e o  Agente 
Fiduciário dos CRA dos CRA, nos termos da Lei nº 
14.430/22 e da Resolução CVM nº 60/21, referente à 
emissão dos CRA. 

“Titulares dos CRA” Significa os Investidores titulares dos CRA Primeira 
Série e dos CRA Segunda Série, em conjunto. 

“Titulares dos CRA Primeira 
Série” 

Significa os Investidores titulares dos CRA Primeira 
Série. 

“Titulares dos CRA Segunda 
Série” 

Significa os Investidores titulares dos CRA Segunda 
Série. 

“Valor de Desembolso” Significa o valor a ser desembolsado pela Credora à 
Emitente, em razão da integralização dos CRA, nos 
termos do item 9 do Preâmbulo acima.  

“Valor de Resgate” significa o disposto na Cláusula 11.3.1 (vi) abaixo. 
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2.  OBJETO, VINCULAÇÃO DESTA CPR-F AOS CRA SEGUNDA 
SÉRIE E VALOR NOMINAL 
 
2.1  A Emitente emite a presente CPR-F em favor da Credora, na Data de 
Emissão, que constitui promessa de pagamento em dinheiro, pela Emitente à Credora, 
conforme identificada a cada Data de Pagamento, em contraprestação ao crédito 
concedido pela Credora, na Data de Emissão, no âmbito da presente CPR-F. 
 
2.2  A Emitente está ciente de que emite a presente CPR-F no âmbito da 
operação de securitização que envolve a emissão, pela Credora, dos CRA, a ser 
disciplinada pelo Termo de Securitização a ser celebrado para regular a emissão dos CRA, 
nos termos da Lei nº 14.430/22 e da Resolução CVM nº 60/21, cujo lastro serão os direitos 
creditórios decorrentes da presente CPR-F e da CPR-F Primeira Série.  
 
2.3.  Em vista da vinculação mencionada na Cláusula 2.2 acima, os Direitos 
Creditórios do Agronegócio decorrentes desta CPR-F: (i) constituem Patrimônio 
Separado único, não se confundindo com o patrimônio comum da Credora em nenhuma 
hipótese; (ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Credora até o 

“Valor Inicial do Fundo de 
Despesas” 

Significa o valor inicial do Fundo de Despesas, 
equivalente a R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco 
mil reais), que deverá ser retido, pela Credora, do 
Valor de Desembolso desta CPR-F à Emitente, na 
Data de Primeira Integralização. 

“Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas” 

Significa o valor mínimo do Fundo de Despesas, 
equivalente a R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil 
reais), que deverá ser observado durante todo o prazo 
de vigência desta CPR-F. O Valor Mínimo do Fundo 
de Despesas será corrigido anualmente pela variação 
acumulada do IPCA. 

“Valor Nominal” Significa o valor nominal desta CPR-F, 
correspondente a R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão, 
apurado na forma prevista no item 8 do Preâmbulo 
desta CPR-F, observado que o Valor Nominal poderá 
ser diminuído se, após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, o valor final de CRA a ser emitido 
for inferior a R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais), observado, em todo caso, 
o montante mínimo de R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais). Neste caso, esta CPR-F deverá ser 
aditada a fim de constar o valor nominal final. 
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pagamento integral da totalidade dos CRA e demais despesas; (iii) destinam-se 
exclusivamente ao pagamento dos CRA, dos custos da administração e das despesas; (iv) 
estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da Credora; 
(v) não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por 
quaisquer credores da Credora, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser; e 
(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRA. 
 
2.4.  Ademais, a Emitente tem ciência e concorda que, em razão do Regime 
Fiduciário a ser instituído pela Credora, na forma do artigo 25 da Lei 14.430/22, e 
consequente vinculação desta CPR-F aos CRA Segunda Série, todos e quaisquer recursos 
devidos à Credora, em decorrência de sua titularidade desta CPR-F, estarão 
expressamente vinculados aos pagamentos a serem realizados aos Titulares dos CRA 
Segunda Série e não estarão sujeitos a qualquer tipo de compensação com obrigações da 
Credora.  
 
2.5.  As emissões das CPR-Financeiras serão destinadas à formação dos direitos 
creditórios do agronegócio que constituirão lastro para a Oferta. 
 
2.6.  Por força da vinculação desta CPR-F aos CRA Segunda Série, fica desde 
já estabelecido que a Credora, exceto se previsto de forma contrária neste instrumento 
e/ou no Termo de Securitização, deverá manifestar-se, sobre quaisquer assuntos relativos 
à CPR-F, conforme orientação deliberada em Assembleia Especial de Titulares de CRA 
Segunda Série.  
 
2.7  Os CRA serão distribuídos publicamente conforme procedimentos 
estabelecidos na Resolução CVM nº 160/22, com intermediação do Coordenador Líder, 
sob o regime de garantia firme de colocação para o montante de R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) e de melhores esforços de colocação para o montante de R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), conforme os termos e condições do Contrato 
de Distribuição.  
 
2.8. O valor nominal desta CPR-F é de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 
milhões de reais) na Data de Emissão, correspondente à multiplicação da quantidade de 
Produto prevista no item 7.1 das “Disposições Específicas” acima, pelo preço do Produto 
previsto no item 7.5 das “Disposições Específicas” acima, observado que o resultado da 
multiplicação será arredondado para cima no primeiro valor inteiro, com a utilização de 
zero casas decimais (“Valor Nominal”), sendo que o Valor Nominal desta CPR-F deverá 
refletir o valor total final dos CRA da Segunda Série, conforme definidos no 
Procedimento de Bookbuilding, observado que os CRA da Segunda Série poderão não ser 
emitidos, situação na qual esta CPR-F será automaticamente cancelada e não produzirá 
qualquer efeito. Na hipótese de cancelamento desta CPR-F, a Emitente e a Credora ficarão 
automaticamente livres e desobrigadas de qualquer obrigação aqui estipulada. 
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3.  DATA E FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1  Pagamento da Amortização. A Emitente pagará à Credora, ou à sua ordem, 
as parcelas da Amortização, na Conta Centralizadora, nas Datas de Pagamento da 
Amortização e nos percentuais previstos na tabela abaixo, ressalvadas as hipóteses de 
pagamento antecipado total desta CPR-F ou de vencimento antecipado desta CPR-F.  
 

Nº de 
ordem 

Datas de Pagamento da 
Amortização 

Percentual do Saldo do Valor Nominal 
Atualizado a ser amortizado (%) 

1 14/03/28 50,0000% 

2 14/03/29 100,0000% 

 
3.2  Pagamento da Remuneração. A Emitente pagará diretamente à Credora, 
ou à sua ordem, as parcelas da Remuneração, na Conta Centralizadora, mensalmente a 
partir da Data de Primeira Integralização, sempre nas datas previstas no cronograma de 
amortização e remuneração constante do Anexo I à presente CPR-F, sendo cada uma Data 
de Pagamento da Remuneração, ressalvadas as hipóteses de pagamento antecipado total 
desta CPR-F ou de vencimento antecipado desta CPR-F.  
 
3.3  Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as Datas de Pagamento de 
qualquer obrigação pecuniária relativa à presente CPR-F, pela Emitente, até o primeiro 
Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia 
que não seja considerado Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 
 
3.4  A presente CPR-F será registrada perante a B3 pela Custodiante, sendo 
certo que os pagamentos a que faz jus a Credora serão realizados fora do âmbito da B3, 
inclusive a recomposição do Valor Mínimo do Fundo de Despesas, conforme aplicável.  
 
3.4.1  A presente CPR-F será emitida de forma cartular e assumirá a forma 
escritural enquanto permanecer depositada em sistema de registro e de liquidação 
financeira, sendo que os negócios ocorridos durante o período em que a CPR-F estiver 
registrada em sistema de registro e de liquidação financeira não serão transcritos no verso 
da CPR-F, nos termos do artigo 3º-A da Lei nº 8.929/94.  
 
4.  CÁLCULO DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E 
REMUNERAÇÃO 
 
4.1  O Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, será 
atualizado monetariamente, a partir da Data de Primeira Integralização, pela variação 
acumulada do IPCA, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal ou 
seu saldo, conforme o caso, em cada Data de Aniversário, automaticamente (“Atualização 
Monetária”):  
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VNa = VNe x C 

 
Onde: 
 
“VNa”: corresponde ao Valor Nominal Atualizado ou saldo do Valor Nominal 
Atualizado, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
“VNe”: corresponde ao Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, 
após incorporação da atualização monetária, amortização, pagamento ou incorporação de 
juros, se houver, conforme o caso, calculado/informado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
“C” corresponde ao fator da variação acumulada do IPCA calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

𝐶𝐶 =∏[(
𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘
𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘−1

)
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑

]
𝑛𝑛

𝑘𝑘=1
 

 
Onde: 
 
“k” corresponde ao número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 
 
“n” corresponde ao número total de números índices considerados na atualização, sendo 
“n” um número inteiro; 
 
“NIk” valor do número-índice do IPCA referente ao mês anterior ao mês de atualização, 
caso a atualização seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário. Após a Data 
de Aniversário, o “NIk” corresponderá ao valor do número-índice do IPCA referente ao 
mês de atualização; 
 
“NIk-1” corresponde ao valor do número índice do IPCA do mês imediatamente anterior 
ao utilizado em NIk. 
 
“dup” corresponde ao número de Dias Úteis entre a Data de Primeira Integralização dos 
CRA, ou a Data de Aniversário imediatamente anterior, o que ocorrer por último, 
inclusive, e a data de cálculo, exclusive, sendo “dup” um número inteiro. Exclusivamente 
para o primeiro período será acrescido um prêmio de 1 (um) Dia Útil ao “dup”;  
 
dut = número de Dias Úteis contidos entre a última (inclusive) e a próxima Data de 
Aniversário (exclusive), sendo “dut” um número inteiro.  
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Observações: 
 
1) Os fatores resultantes da expressão ( 𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘

𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘−1
)
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑  são considerados com 8 (oito) 

casas decimais, sem arredondamento. O produtório é executado a partir do fator 
mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados 
intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento; 

 
2) Considera-se “Data de Aniversário” todo primeiro Dia Útil anterior à Data de 

Aniversário do CRA, conforme previsto no Termo de Securitização; e 
 

3) Caso, até a Data de Aniversário, o NIk referente ao mês de atualização não esteja 
disponível, deverá ser utilizado em substituição a NIk na apuração do Fator “C” 
o último número-índice IPCA que tenha sido divulgado oficialmente. 
 

4) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em 
vigor, sem necessidade de qualquer formalidade. 
 

5) O último número índice IPCA que tenha sido divulgado oficialmente será 
utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido divulgado o número índice 
correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida nenhuma 
compensação entre a Emitente e a Credora quando da divulgação posterior do 
IPCA que seria aplicável. 

 
6) O número-índice do IPCA, bem como as projeções de sua variação, deverão ser 

utilizados considerando idêntico o número de casas decimais divulgado pelo 
órgão responsável por seu cálculo/apuração. 

 
4.2  A partir da Data de Primeira Integralização, sobre o Valor Nominal 
Atualizado ou saldo do Valor Nominal Atualizado, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, a ser definido de 
acordo com o Procedimento de Bookbuilding e formalizado por meio de aditamento à 
presente CPR-F, não sendo necessária qualquer aprovação societária adicional por parte 
da Credora, da Emitente ou de Assembleia Especial de Titulares dos CRA Segunda Série 
(neste último caso, desde que tal alteração seja devidamente formalizada antes da Data 
de Primeira Integralização) e, em qualquer caso, limitado ao maior valor entre: (i) o 
Tesouro IPCA + com Juros Semestrais, denominação da antiga Nota do Tesouro Nacional 
Série B – NTN-B, com vencimento em 15 de agosto de 2028, baseada na cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente 
anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de um spread equivalente a 2,10% (dois inteiros e dez centésimos por 
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cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) a 7,55% (sete 
inteiros e cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis decorridos, desde a Data de Primeira Integralização ou a Data de Pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento. A Remuneração desta CPR-F será ratificada por meio de aditamento a esta 
CPR-F, após a apuração no Procedimento de Bookbuilding, sem a necessidade de nova 
aprovação societária pela Emitente e/ou pela Credora ou aprovação em Assembleia 
Especial de Titulares de CRA.  
 
4.3  Os juros remuneratórios serão incidentes sobre o Valor Nominal 
Atualizado ou saldo do Valor Nominal Atualizado, conforme o caso, desde Data de 
Primeira Integralização ou desde a última Data de Pagamento da Remuneração, conforme 
o caso, até a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente subsequente, e pagos ao 
final de cada Período de Capitalização, calculado em regime de capitalização composta 
pro rata temporis, com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) por Dias Úteis de 
acordo com a fórmula abaixo:  
 

J = VNa x (FatorJuros – 1) 
Onde: 
 
J = valor unitário dos juros remuneratórios devidos no final de cada Período de 
Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;  
 
VNa = Valor Nominal Atualizado ou seu saldo, conforme o caso, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 
 
Fator Juros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐽𝐽𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽 =  (𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡
100 + 1)

𝑑𝑑𝑑𝑑
252 , 

 

Onde: 

 
Taxa = taxa de juros fixa, a ser definida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, 
informada com 4 (quatro) casas decimais; 
 
DP = é o intervalo de tempo que se inicia na Data de Primeira Integralização, no caso do 
primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, inclusive, para os demais períodos, e a data do cálculo, exclusive, 
sendo “DP” um número inteiro. Exclusivamente para o primeiro período será acrescido 
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um prêmio de 1 (um) Dia Útil ao “DP”. 
 
4.4  Em eventual Período de Ausência do IPCA, o IPCA deverá ser substituído 
pelo devido substituto legal. Caso, ao final do Período de Ausência do IPCA, não exista 
um substitutivo legal para o IPCA, o Agente Fiduciário dos CRA deverá, no prazo de 2 
(dois) Dias Úteis a contar do Período de Ausência do IPCA, convocar Assembleia 
Especial de Titulares de CRA (na forma e nos prazos estipulados no Termo de 
Securitização), para definir, em comum acordo com a Emitente, a Credora e os titulares 
de CRA, observados a boa-fé e a regulamentação aplicável, o novo parâmetro a ser 
aplicado para a Atualização Monetária, a qual deverá refletir parâmetros utilizados em 
operações similares existentes à época. Até a deliberação desse parâmetro, será utilizada, 
para o cálculo do valor de quaisquer obrigações pecuniárias previstas nesta CPR-F, a taxa 
calculada com base na última Projeção disponível divulgada pela ANBIMA da variação 
percentual do IPCA, conforme previsto na Cláusula 4.1, item (7), acima, não sendo 
devidas quaisquer compensações entre a Emitente e a Credora, quando da divulgação 
posterior do IPCA. 
 
4.5  Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia 
Especial de Titulares de CRA referida na Cláusula anterior, a referida Assembleia 
Especial de Titulares de CRA não será mais realizada, e o IPCA a partir do retorno de sua 
divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo da atualização monetária desde o dia de 
sua indisponibilidade, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emitente, a 
Credora e os titulares de CRA. 
 
4.6  Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Credora, a Emitente 
e os titulares de CRA, ou caso não seja realizada a assembleia geral mencionada na 
Cláusula 4.4 acima, inclusive se por falta de quórum de instalação e/ou deliberação, a 
Credora deverá informar tal fato à Emitente, o que acarretará o resgate antecipado desta 
CPR-F, no prazo de 30 (trinta) dias (i) da data de encerramento da respectiva Assembleia 
Especial de Titulares de CRA; (ii) da data em que tal assembleia deveria ter ocorrido, mas 
não ocorreu, ou (iii) em outro prazo que venha a ser definido em referida assembleia, pelo 
seu Valor Nominal Atualizado ou o saldo deste, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis desde a 
Data de Primeira Integralização ou a última Data de Pagamento da Remuneração, sem 
incidência de qualquer prêmio. A taxa a ser utilizada para o cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias previstas nesta CPR-F nesta situação deverá ser a taxa calculada 
com base na última Projeção disponível divulgada pela ANBIMA da variação percentual 
do IPCA, conforme previsto na Cláusula 4.1, item (7), acima. 
 
4.8 Os pagamentos a que faz jus a Credora serão realizados fora do âmbito da B3. 
Nesse sentido, obriga-se a Emitente, em caráter irrevogável e irretratável, a depositar as 
parcelas referentes ao pagamento desta CPR-F, nas respectivas Datas de Pagamento, 
mediante Transferência Eletrônica Disponível – TED a ser realizada na Conta 
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Centralizadora, de titularidade da Credora, ou outro meio de pagamento permitido pelo 
Banco Central do Brasil, na forma estabelecida no Termo de Securitização, valendo seu 
comprovante de transferência como comprovante de quitação. Os pagamentos realizados 
fora do âmbito da B3 deverão ser realizados nos respectivos prazos de pagamento para 
cada obrigação pecuniária estabelecida por esta CPR-F, sob pena de declaração de 
vencimento antecipado desta CPR-F e consequente resgate antecipado dos CRA, 
observados os prazos de cura aplicáveis. 
 
5.  VALOR E FORMA DE DESEMBOLSO 
 
5.1  Cumpridas as Condições Precedentes abaixo listadas, o valor a ser 
desembolsado pela Credora em favor da Emitente, em razão da presente CPR-F, 
equivalerá ao Valor de Desembolso, observado o disposto no item 9 do Preâmbulo desta 
CPR-F. A Emitente autoriza a Credora a realizar o pagamento do Valor de Desembolso, 
observados os descontos e retenções previstos na Cláusula 5.3 abaixo, mediante crédito 
na Conta de Livre Movimentação, valendo o comprovante de depósito e a efetiva 
compensação financeira dos recursos na Conta de Livre Movimentação como 
comprovante do cumprimento e de quitação, pela Credora, do pagamento dos valores 
devidos no âmbito da emissão desta CPR-F, sendo (i) em cada Data de Integralização, 
caso os recursos sejam pagos até as 16:00 horas de tal data, ou (ii) no Dia Útil 
imediatamente subsequente, até as 13:00 horas, caso sejam pagos após o referido horário 
do item (i), sem a incidência de quaisquer encargos, penalidades, tributos ou correção 
monetária. 
 
5.1.1.  A Emitente, desde já, anui e concorda, de forma irrevogável e irretratável, 
que o pagamento do Valor de Desembolso somente será realizado após a subscrição e 
integralização dos CRA Primeira Série, conforme estabelecido no Termo de 
Securitização. 
 
5.2  Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.1.1 acima, o desembolso a que se 
refere a Cláusula 5.1 acima dependerá do cumprimento integral das seguintes Condições 
Precedentes:  
 
(i) apresentação de declaração devidamente assinada pela Custodiante confirmando 

o recebimento e custódia desta CPR-F;  
 
(ii) fornecimento pela Emitente, em tempo hábil, à Credora, de todas as informações 

suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais para atender aos requisitos 
de emissão desta CPR-F; 

 
(iii) registro do ato societário da Emitente que delibera a emissão desta CPR-F perante 

a Junta Comercial do Estado de São Paulo;  
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(iv) contratação pela Emitente, se for o caso, dos prestadores de serviços relacionados 
à realização da emissão desta CPR-F;  

 
(v) recolhimento pela Emitente de quaisquer taxas ou tributos incidentes sobre os 

registros necessários para a emissão desta CPR-F; 
 

(vi) vinculação desta CPR-F à Emissão dos CRA; 
 
(vii) inocorrência de qualquer evento de vencimento antecipado descrito na Cláusula 9 

abaixo;  
 
(viii) assinatura e formalização do Contrato de Distribuição, bem como cumprimento 

das condições precedentes constantes do Contrato de Distribuição;  
 
(ix) recebimento da via digitalizada do aditamento desta CPR-F devidamente 

assinada; e 
 

(x) conclusão das retenções aplicáveis pela Credora. 
 
5.3  Por meio desta CPR-F, a Emitente autoriza que do Valor de Desembolso 
possam ser descontados os valores referentes às seguintes despesas, desde que 
devidamente comprovadas: (a) todas e quaisquer despesas, honorários, encargos, custas 
e emolumentos decorrentes da estruturação da securitização e viabilização da emissão de 
CRA pela Credora, incluindo aquelas indicadas na Cláusula 14.2, incorridos até a data do 
desembolso do Valor de Desembolso; (b) valores devidos ao Escriturador, ao banco 
liquidante dos CRA, ao registrador, ao Custodiante e ao Agente Fiduciário dos CRA, 
devidos até a data do desembolso do Valor de Desembolso; (c) valores necessários à 
composição do Fundo de Despesas em montante correspondente ao Valor Inicial do 
Fundo de Despesas; e (d) taxas devidas aos sistemas de registro e negociação dos CRA, 
ao Coordenador Líder e à Credora, conforme o caso, observadas as respectivas previsões 
referentes à remuneração, ao comissionamento e/ou ao reembolso de despesas previstas 
nos instrumentos de contratação de referidos prestadores de serviços.  
 
5.3.1  Quando do integral pagamento desta CPR-F, caso o valor retido para 
constituição do Fundo de Despesas não tenha sido integralmente utilizado pela Credora 
para os fins previstos no Termo de Securitização, até a data de vencimento dos CRA, os 
valores remanescentes serão devolvidos à Emitente, mediante depósito na Conta de Livre 
Movimentação, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do integral pagamento desta 
CPR-F e da comunicação a ser enviada pela Emitente à Credora neste sentido. 
 
5.3.2  Caso não haja recursos remanescentes no Fundo de Despesas, não será 
devida qualquer contrapartida pela Credora em favor da Emitente, a qualquer título. 
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5.4  Caso qualquer das Condições Precedentes previstas na Cláusula 5.3 acima 
não seja cumprida até a Data de Primeira Integralização, e não seja dispensado e/ou 
concedido prazo adicional para cumprimento da Condição Precedente não cumprida até 
tal data, a presente CPR-F poderá ser automaticamente cancelada e não produzirá 
qualquer efeito, hipótese em que: (i) a Emitente e a Credora ficarão automaticamente 
livres e desobrigadas de qualquer obrigação estipulada nesta CPR-F, ressalvadas 
eventuais despesas, relacionadas à Operação de Securitização, que deverão ser arcadas e 
custeadas pela Emitente; e (ii) os atos de aceitação anteriores ou posteriores tornar-se-ão 
sem efeito, razão pela qual haverá a devolução de quaisquer valores eventualmente 
depositados pelos Investidores. 
 
6.  DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  
 
6.1 Destinação dos recursos: O valor recebido pela Emitente no âmbito da emissão 
desta CPR-F, observados os descontos e retenções nela previstos (“Recursos”), será por 
ela destinado, até, no máximo, a data de vencimento dos CRA, conforme indicada no 
Termo de Securitização, observado o disposto na Cláusula 6.1.1 abaixo, nos termos do 
artigo 2º, parágrafo 9º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM nº 60/21, e do artigo 
23 da Lei nº 11.076/04, para gestão ordinária de seus negócios, relacionados com o 
custeio e investimento em atividades de produção e comercialização de produtos 
agrícolas, qual seja, laranja, conforme descrito no item 7 do preâmbulo desta CPR-F, na 
forma prevista em seu objeto social (“Destinação de Recursos”). 
 
6.1.1. Para os fins da presente Cláusula, havendo a possibilidade de resgate ou 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-F, as obrigações da 
Emitente quanto à destinação da totalidade dos recursos captados por meio da emissão 
desta CPR-F para os fins previstos nesta cláusula e do Agente Fiduciário dos CRA com 
relação à verificação da referida Destinação de Recursos, perdurarão até a data de 
vencimento dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada. 
 
6.2. A Emitente caracteriza-se como “produtora rural” nos termos do artigo 146, inciso 
I, alínea b, item (2), da IN RFB 2.110/2022 e da Lei nº 11.076/04, sendo que: (a) consta 
como sua atividade na Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, 
identificada em seu comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ, a atividade 
principal de “cultivo de laranja”, representado pelo CNAE nº 01.31-8-00, bem como as 
atividades secundárias de “cultivo de cana-de-açúcar”, representada pelo CNAE nº 
01.13-0-00, de “cultivo de cítricos, exceto laranja”, representada pelo CNAE nº 01.33-
4-04, de “cultivo de café”, representada pelo CNAE nº 01.34-2-00, de “produção de 
mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas”, representada pelo CNAE 
nº 01.42-3-00 e de “Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, 
hortaliças e legumes frescos”, representada pelo CNAE nº 46.33-8-01; e (b) consta como 
objeto social da Emitente a “a exploração e produção própria ou por terceiros, em 
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atividades agropecuárias, como cultivo de culturas, em terras próprias ou de terceiros, 
comercialização de matéria prima, própria ou de terceiros, intermediação de venda de 
matéria prima e o comércio atacadista e varejista de frutas cítricas e cereais, produção 
de mudas de citros em geral, podendo associar-se a outras sociedades e ter participação 
em outras sociedades, como sócia, acionista ou quotista”, sendo certo que as referidas 
indicações são meramente exemplificativas, de modo que as atividades acima indicadas 
poderão ser substituídas no comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ da 
Emitente por outra atividade, a qualquer tempo, observado que o enquadramento da 
Emitente como produtora rural, nos termos da legislação e regulamentação vigentes, 
deverá ser mantida. 
 
6.2.1. A laranja caracteriza-se como produto agropecuário in natura, tendo em vista estar 
em estado natural, ser de origem vegetal e não ter sofrido processo de beneficiamento ou 
industrialização, nos termos do parágrafo 2º do artigo 2º do Anexo Normativo II da 
Resolução CVM 60 e do inciso I, artigo 146, da IN RFB 2.1102022.  
 
6.3. Os Recursos deverão seguir, em sua integralidade, a destinação prevista na 
Cláusula 6.1 acima, até a data de vencimento dos CRA, nos termos do Termo de 
Securitização e, consequentemente da CPR-F, conforme cronograma estabelecido, de 
forma indicativa e não vinculante, no Anexo II desta CPR-F (“Cronograma Indicativo”), 
sendo que, caso necessário, considerando a dinâmica comercial do setor no qual atua, a 
Emitente poderá destinar os Recursos provenientes da integralização da CPR-F em datas 
diversas das previstas no Cronograma Indicativo, observada a obrigação desta de realizar 
a integral destinação de recursos até a data de vencimento dos CRA. Por se tratar de 
cronograma tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou 
antecipação do Cronograma Indicativo: (i) não será necessário notificar o Agente 
Fiduciário dos CRA, bem como tampouco aditar esta CPR-F ou quaisquer outros 
Documentos da Operação; e (ii) não será configurada qualquer hipótese de vencimento 
antecipado ou resgate antecipado da CPR-F, desde que a Emitente realize a integral 
destinação de recursos até a data de vencimento dos CRA. 
 
6.4. A Emitente se obriga, desde já, a destinar todo o valor relativo aos Recursos na 
forma acima estabelecida independentemente do resgate ou vencimento antecipado, 
cabendo ao Agente Fiduciário dos CRA verificar o emprego de tais Recursos, nos termos 
da Declaração de Destinação de Recursos (conforme abaixo definido). 

 
6.5. Considerando que a emissão desta CPR-F está em linha com o disposto no artigo 
2º, parágrafo 9º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, e com o artigo 23 da Lei 
11.076/04, não é obrigatória a verificação, pelo Agente Fiduciário dos CRA, da 
Destinação de Recursos de que tratam parágrafos 7º e 8º do artigo 2º do Anexo Normativo 
II da Resolução CVM 60.  
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6.6. Independente da não obrigatoriedade da verificação da Destinação de Recursos 
por parte do Agente Fiduciário dos CRA, nos termos do Ofício CVM nº 01/2021, para 
confirmação da utilização da totalidade dos Recursos captados com a emissão da CPR-F 
conforme destinação de recursos prevista acima, a Emitente apresentará ao Agente 
Fiduciário dos CRA, com cópia para a Credora, exclusivamente para fins de 
acompanhamento, no dia 20 (vinte) após cada encerramento dos semestres fiscais, sendo 
o primeiro envio devido em 20 de julho de 2024, declaração na forma de Anexo III a esta 
CPR-F, devidamente assinada, informando sobre o status da Destinação de Recursos 
captados com a emissão da CPR-F (“Declaração de Destinação de Recursos”), até que 
seja comprovada a totalidade da destinação dos recursos, hipótese na qual a Emitente 
ficará desobrigada de apresentar ao Agente Fiduciário dos CRA, com cópia para a 
Credora, a declaração semestral mencionada acima, podendo o Agente Fiduciário dos 
CRA solicitar à Emitente, a qualquer momento, eventuais esclarecimentos e documentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
6.7. Adicionalmente, na hipótese de o Agente Fiduciário dos CRA e/ ou a Credora 
vir(em) a ser(em) legal e validamente exigido(s) por autoridade competente a 
comprovar(em) a destinação de recursos da presente CPR-F, a Emitente enviará, 
obrigatoriamente, ao Agente Fiduciário dos CRA e à Credora, os documentos e 
informações necessárias, incluindo eventuais documentos de natureza contábil e a 
apresentação de relatório, para a comprovação da utilização dos recursos desembolsados 
e já utilizados, em até: (i) 5 (cinco) Dias Úteis antes da data final do prazo demandado 
pela autoridade competente; ou (ii) caso o prazo demandado pela autoridade competente 
seja inferior a 5 (cinco) Dias Úteis, em prazo compatível à apresentação tempestiva da 
referida documentação pelo Agente Fiduciário dos CRA e/ou pela Credora à autoridade 
competente em questão. 

 
6.8. Caberá à Emitente a verificação e análise da veracidade das informações 
constantes da Declaração de Destinação de Recursos e de eventuais documentos 
comprobatórios eventualmente solicitados, nos termos da Cláusula 6.6 acima, atestando, 
inclusive, que estes não foram objeto de fraude ou adulteração. Ainda, a Emitente será a  
responsável pela custódia e guarda dos documentos encaminhados da destinação de 
recursos que comprovem a utilização dos recursos obtidos pela Emitente em razão da 
emissão desta CPR-F. 

 
6.9. Caso a Emitente não observe os prazos descritos nos itens acima, o Agente 
Fiduciário dos CRA envidará seus melhores esforços para fins de obter os documentos e 
informações necessários à comprovação da Destinação dos Recursos na forma prevista 
nesta Cláusula 6, em linha com a sua obrigação de verificar, ao longo do prazo de duração 
dos CRA ou até a comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos da emissão 
de Debêntures, o que ocorrer primeiro, o efetivo direcionamento, pela Emissora, de todos 
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os recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures, exclusivamente mediante a 
análise dos documentos fornecidos. 
 
6.10. Nos termos desta CPR-F, a Emitente obriga-se, em caráter irrevogável e 
irretratável, a indenizar a Credora e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e 
quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e 
honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer em decorrência 
da utilização dos recursos oriundos da CPR-F de forma diversa da Destinação de 
Recursos, exceto em caso de comprovada fraude ou dolo da Credora, dos Titulares de 
CRA e/ou do Agente Fiduciário dos CRA. 

 
6.11. A Emitente declara, neste ato, que possui capacidade de destinar a totalidade dos 
recursos líquidos que serão obtidos com a presente CPR-F conforme Anexo IV da 
presente CPR-F, dado o histórico de recursos por ela aplicados na produção de laranja. 
 
7. GARANTIAS 
 
7.1 Não serão constituídas garantias, reais ou pessoais, sobre esta CPR-F. 
 
8. REGISTRO 
 
8.1 A presente CPR-F e quaisquer aditamentos serão registrados pelo Custodiante na 
B3, na qualidade de sistema de registro e de liquidação financeira de ativos, autorizado 
pelo Banco Central, na modalidade com liquidação financeira fora do âmbito da B3, em 
até 10 (dez) Dias Úteis da sua data de emissão ou aditamento, conforme o caso.  
 
8.2. O Custodiante manterá sob sua custódia, diretamente ou por meio da contratação 
de terceiros qualificados, às suas expensas, as vias originais físicas ou digitais, conforme 
o caso, dos documentos comprobatórios que formalizam a existência, validade e 
exequibilidade da presente CPR-F, nos termos e para os efeitos dos artigos 627 e seguintes 
do Código Civil, responsabilizando-se pela sua guarda até a liquidação da CPR-F que 
lhes serão entregues previamente ao registro desta CPR-F pela Emitente. 
 
8.3. A atuação do Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento 
dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação 
vigente. O Custodiante não será responsável por verificar a suficiência, validade, 
qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes 
de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 
complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 
 
8.4. A Emitente compromete-se a encaminhar ao Custodiante em até 2 (dois) Dias 
Úteis da data de sua celebração, 1 (uma) via eletrônica desta CPR-F, bem como de seus 
eventuais aditamentos, para que o Custodiante possa efetivar o registro desta CPR-F e 
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os recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures, exclusivamente mediante a 
análise dos documentos fornecidos. 
 
6.10. Nos termos desta CPR-F, a Emitente obriga-se, em caráter irrevogável e 
irretratável, a indenizar a Credora e/ou o Agente Fiduciário dos CRA por todos e 
quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e 
honorários advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer em decorrência 
da utilização dos recursos oriundos da CPR-F de forma diversa da Destinação de 
Recursos, exceto em caso de comprovada fraude ou dolo da Credora, dos Titulares de 
CRA e/ou do Agente Fiduciário dos CRA. 

 
6.11. A Emitente declara, neste ato, que possui capacidade de destinar a totalidade dos 
recursos líquidos que serão obtidos com a presente CPR-F conforme Anexo IV da 
presente CPR-F, dado o histórico de recursos por ela aplicados na produção de laranja. 
 
7. GARANTIAS 
 
7.1 Não serão constituídas garantias, reais ou pessoais, sobre esta CPR-F. 
 
8. REGISTRO 
 
8.1 A presente CPR-F e quaisquer aditamentos serão registrados pelo Custodiante na 
B3, na qualidade de sistema de registro e de liquidação financeira de ativos, autorizado 
pelo Banco Central, na modalidade com liquidação financeira fora do âmbito da B3, em 
até 10 (dez) Dias Úteis da sua data de emissão ou aditamento, conforme o caso.  
 
8.2. O Custodiante manterá sob sua custódia, diretamente ou por meio da contratação 
de terceiros qualificados, às suas expensas, as vias originais físicas ou digitais, conforme 
o caso, dos documentos comprobatórios que formalizam a existência, validade e 
exequibilidade da presente CPR-F, nos termos e para os efeitos dos artigos 627 e seguintes 
do Código Civil, responsabilizando-se pela sua guarda até a liquidação da CPR-F que 
lhes serão entregues previamente ao registro desta CPR-F pela Emitente. 
 
8.3. A atuação do Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento 
dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação 
vigente. O Custodiante não será responsável por verificar a suficiência, validade, 
qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes 
de qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, 
complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 
 
8.4. A Emitente compromete-se a encaminhar ao Custodiante em até 2 (dois) Dias 
Úteis da data de sua celebração, 1 (uma) via eletrônica desta CPR-F, bem como de seus 
eventuais aditamentos, para que o Custodiante possa efetivar o registro desta CPR-F e 
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eventuais aditamentos, no ambiente da B3, na forma prevista nesta CPR-F. 
 
9. ADITIVOS 
 
9.1. Conforme previsto no artigo 9º da Lei nº 8.929/94, esta CPR-F poderá ser 
retificada e ratificada, no todo ou em parte, através de aditivos que passarão a integrá-la, 
após a devida formalização pela Emitente e pela Credora, devendo ser levado a registro 
perante a B3, em até 10 (dez) Dias Úteis da data da celebração do aditamento. 
 
9.2. Qualquer alteração a esta CPR-F, após a integralização dos CRA, deverá ser 
realizada através de aditamento por escrito e: (i) dependerá de prévia aprovação dos 
Titulares dos CRA, reunidos em Assembleia Especial de Titulares de CRA; ou 
(ii) independerá de prévia aprovação dos titulares dos CRA, reunidos em Assembleia 
Especial de Titulares de CRA, desde que tal alteração decorra, exclusivamente, dos 
eventos a seguir, bem como não gere novos custos ou despesas adicionais aos titulares de 
CRA: (a) modificações já permitidas expressamente nesta CPR-F e/ou nos demais 
Documentos da Operação; (b) necessidade de atendimento a exigências expressas da 
CVM, de adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de demandas das 
entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades autorreguladoras; (c) 
atualização dos dados cadastrais da emissora ou dos prestadores de serviços; (d) redução 
da remuneração dos prestadores de serviço descritos nesta CPR-F; ou (e) correção de erro 
formal, desde que a alteração não acarrete qualquer alteração na remuneração e no fluxo 
de pagamentos. 

 
9.3. Em razão da realização do Procedimento de Bookbuilding dos CRA, a Emitente 
está, desde já, autorizada a celebrar aditamento à presente CPR-F para inserir (i) a 
existência de cada uma das séries dos CRA, observado que qualquer uma das séries 
poderá não ser emitida, e, consequentemente, a quantidade de CPR-F que será emitida; 
(ii) o volume de CRA a ser alocado em cada série, conforme o caso, mediante o Sistema 
de Vasos Comunicantes e observado o montante mínimo de R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais), e, consequentemente, do Valor Nominal desta CPR-F e da CPR-F 
Primeira Série; e (iii) a taxa final da remuneração dos CRA Primeira Série e dos CRA 
Segunda Série, e, consequentemente, a taxa final da Remuneração desta CPR-F e da CPR-
F Primeira Série, sem necessidade de realização de Assembleia Especial de Titulares de 
CRA ou aprovação societária pela Emitente ou pela Credora, conforme o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding a ser realizado no âmbito da Oferta, sendo certo que tal 
alteração deverá ser devidamente formalizada antes da Data de Primeira Integralização 
dos CRA, mediante a celebração, pela Emitente e pela Credora, do respectivo aditamento 
a esta CPR-F. 
 
10.  VENCIMENTO ANTECIPADO 
 
10.1  Vencimento Antecipado Automático. A Credora, independentemente de 
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aviso, interpelação ou notificação extrajudicial, declarará antecipadamente vencidas e 
imediatamente exigíveis todas as obrigações constantes desta CPR-F, a serem pagas no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis previsto na Cláusula 10.1.2 abaixo, nas seguintes hipóteses: 
 
(i) descumprimento, pela Emitente, de qualquer obrigação pecuniária, principal ou 

acessória, no prazo e pela forma devidos, relacionadas a esta CPR-F e aos 
Documentos da Operação, sem prejuízo dos Encargos Moratórios e da 
remuneração após o vencimento das respectivas obrigações pecuniárias até o seu 
efetivo pagamento pela Emitente, não sanada no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis 
de sua exigibilidade; 

 
(ii) (a) pedido de recuperação judicial ou submissão a qualquer credor ou classe de 

credores de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, 
formulado pela Emitente ou qualquer de suas Controladoras ou Controladas, 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do 
referido plano; e/ou (b) ingresso em mediação ou conciliação antecedentes a 
processo de recuperação judicial ou em juízo com requerimento de recuperação 
judicial (ou procedimento equivalente em qualquer outra jurisdição) formulado 
pela Emitente, ou qualquer de suas Controladoras ou Controladas, 
independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua 
concessão pelo juiz competente ou medidas antecipatórias para quaisquer dos 
referidos procedimentos;  

 
(iii)  (a) decretação de falência, insolvência ou procedimento similar, conforme 

legislação aplicável, da Emitente e/ou de qualquer de suas Controladas; (b) 
apresentação de pedido de autofalência, insolvência ou procedimento similar, 
conforme legislação aplicável, da Emitente e/ou de qualquer de suas Controladas 
ou qualquer processo antecipatório ou similar em outra jurisdição; ou (c) pedido 
de falência, insolvência ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, 
contra a Emitente e/ou de qualquer de suas Controladas, não elidido no prazo legal 
ou qualquer processo antecipatório ou similar em outra jurisdição;  

 
(iv) descumprimento, pela Emitente, de qualquer sentença ou decisão judicial, arbitral 

ou administrativa, cujos efeitos não tenham sido suspensos no prazo legal, que 
envolva o pagamento de valor, individual ou agregado, superior ao Valor de 
Referência;  
 

(v) protesto de títulos contra a Emitente, em valor individual ou agregado superior ao 
Valor de Referência, salvo se, no prazo de 10 (dez) dias, contados do referido 
protesto, o protesto ou a inserção for cancelado;  
 

(vi) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência a terceiros, no todo 
ou em parte, pela Emitente, de qualquer de suas obrigações nos termos desta CPR-
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aviso, interpelação ou notificação extrajudicial, declarará antecipadamente vencidas e 
imediatamente exigíveis todas as obrigações constantes desta CPR-F, a serem pagas no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis previsto na Cláusula 10.1.2 abaixo, nas seguintes hipóteses: 
 
(i) descumprimento, pela Emitente, de qualquer obrigação pecuniária, principal ou 

acessória, no prazo e pela forma devidos, relacionadas a esta CPR-F e aos 
Documentos da Operação, sem prejuízo dos Encargos Moratórios e da 
remuneração após o vencimento das respectivas obrigações pecuniárias até o seu 
efetivo pagamento pela Emitente, não sanada no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis 
de sua exigibilidade; 

 
(ii) (a) pedido de recuperação judicial ou submissão a qualquer credor ou classe de 

credores de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, 
formulado pela Emitente ou qualquer de suas Controladoras ou Controladas, 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do 
referido plano; e/ou (b) ingresso em mediação ou conciliação antecedentes a 
processo de recuperação judicial ou em juízo com requerimento de recuperação 
judicial (ou procedimento equivalente em qualquer outra jurisdição) formulado 
pela Emitente, ou qualquer de suas Controladoras ou Controladas, 
independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua 
concessão pelo juiz competente ou medidas antecipatórias para quaisquer dos 
referidos procedimentos;  

 
(iii)  (a) decretação de falência, insolvência ou procedimento similar, conforme 

legislação aplicável, da Emitente e/ou de qualquer de suas Controladas; (b) 
apresentação de pedido de autofalência, insolvência ou procedimento similar, 
conforme legislação aplicável, da Emitente e/ou de qualquer de suas Controladas 
ou qualquer processo antecipatório ou similar em outra jurisdição; ou (c) pedido 
de falência, insolvência ou procedimento similar, conforme legislação aplicável, 
contra a Emitente e/ou de qualquer de suas Controladas, não elidido no prazo legal 
ou qualquer processo antecipatório ou similar em outra jurisdição;  

 
(iv) descumprimento, pela Emitente, de qualquer sentença ou decisão judicial, arbitral 

ou administrativa, cujos efeitos não tenham sido suspensos no prazo legal, que 
envolva o pagamento de valor, individual ou agregado, superior ao Valor de 
Referência;  
 

(v) protesto de títulos contra a Emitente, em valor individual ou agregado superior ao 
Valor de Referência, salvo se, no prazo de 10 (dez) dias, contados do referido 
protesto, o protesto ou a inserção for cancelado;  
 

(vi) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência a terceiros, no todo 
ou em parte, pela Emitente, de qualquer de suas obrigações nos termos desta CPR-
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F e dos Documentos da Operação, exceto se (a) se previamente autorizado nesta 
CPR-F ou pela Securitizadora conforme aprovado em Assembleia Especial de 
Titulares de CRA, nos termos do Termo de Securitização; ou (b) decorrente de 
uma Reorganização Societária Permitida; 

 
(vii) caso esta CPR-F seja, por qualquer motivo ou por qualquer pessoa, resilida, 

rescindida ou por qualquer outra forma extinta; 
 
(viii) vencimento antecipado, em qualquer valor, de qualquer dívida bancária ou de 

mercado de capitais local ou internacional, ou qualquer acordo do qual a Emitente 
seja parte, não decorrente deste instrumento e/ou dos Documentos da Operação;  
 

(ix) na hipótese de a Emitente ou qualquer de suas Controladas, direta ou 
indiretamente, tentar anular, cancelar, ou questionar judicialmente, total ou 
parcialmente, a presente CPR-F e/ou quaisquer dos Documentos da Operação, ou 
ainda, praticar qualquer ato que resulte na obtenção de ordem judicial ou 
administrativa com os mesmos efeitos dos atos acima previsto; 
 

(x) destinação comprovada dos recursos oriundos desta CPR-F e da integralização 
dos CRA de forma diversa daquela estabelecida na Cláusula 6 acima; e 

 
(xi) extinção, liquidação ou dissolução da Emitente, exceto se decorrente de uma 

Reorganização Societária Permitida, devendo ser observados, em qualquer caso, 
os requisitos aplicáveis à Reorganização Societária Permitida, em especial os itens 
(1)(c) e (1)(d); 
 

Para fins desta CPR-F, “Valor de Referência” significa: (i) até a integral quitação (a) Os 
certificados de recebíveis do agronegócio emitidos no âmbito da 121ª (centésima 
vigésima primeira) emissão, em série única, da Credora, lastreados em créditos do 
agronegócio devidos pela Emitente; e (b) Os certificados de recebíveis do agronegócio 
emitidos no âmbito da 37ª (trigésima sétima) emissão, em série única, da Credora, 
lastreados em créditos do agronegócio devidos pela Emitente (“Endividamentos 
Existentes”), R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) ou seu equivalente em 
outras moedas, corrigido anualmente pela variação do IPCA; ou (ii) após a integral 
quitação dos Endividamentos Existentes, R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos 
mil reais), ou seu equivalente em outras moedas, corrigido anualmente pela variação do 
IPCA. 

 
10.1.1 A ocorrência de qualquer dos eventos de vencimento antecipado automático 
descritos nesta Cláusula 10.1 deverá ser comunicada à Credora pela Emitente no prazo 
de até 1 (um) Dia Útil de seu conhecimento, observados os respectivos prazos de cura, se 
houver, e acarretará o vencimento antecipado automático desta CPR-F, 
independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, à Emitente, por 
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parte da Credora. O descumprimento do dever de comunicar pela Emitente não impedirá 
a Credora de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstos nesta 
CPR-F, inclusive de considerar o vencimento antecipado da CPR-F, nos termos desta 
Cláusula 10.1.  
 
10.1.2 A ocorrência de qualquer evento de vencimento antecipado automático da 
presente CPR-F sujeitará a Emitente ao pagamento à Credora do saldo não amortizado do 
Valor Nominal Atualizado, da Remuneração devida pro rata temporis desde a última 
Data de Pagamento ou, se não houver pagamento anterior, da Data de Primeira 
Integralização, até a data do seu efetivo pagamento, Encargos Moratórios e de quaisquer 
outros valores eventualmente devidos nos termos desta CPR-F, apurados na respectiva 
data de pagamento, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do envio, pela Credora à 
Emitente, de comunicação neste sentido. 
 
10.2 Vencimento Antecipado Não Automático. Observados os procedimentos previstos 
nas Cláusulas 10.2.1 e seguintes, a Credora poderá declarar antecipadamente vencidas e 
imediatamente exigíveis todas as obrigações constantes desta CPR-F, a serem pagas no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis previsto na Cláusula 10.2.4 abaixo, nas seguintes hipóteses:  
 
(i) descumprimento, pela Emitente, de qualquer obrigação não pecuniária, principal 

ou acessória, relacionada com esta CPR-F ou quaisquer dos Documentos da 
Operação, desde que não sanada nos prazos aqui e ali estabelecidos, ou, em caso 
de omissão, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da ocorrência do evento ou da 
verificação da omissão; 
 

(ii) (a) alienação de Controle da Emitente ou de suas Controladas; (b) realização de 
Reorganização Societária envolvendo a Emitente ou suas Controladas, bem como 
(c) qualquer ato que resulte em alteração em eventual acordo de acionistas da 
Emitente ou de suas Controladas cujo efeito seja alienação de Controle da 
Emitente ou de suas Controladas, exceto se: (i) no âmbito de uma Reorganização 
Societária Permitida; ou (ii) aprovado previa e expressamente pela Credora, 
conforme orientação dos Titulares dos CRA, reunidos em Assembleia Especial de 
Titulares de CRA especialmente convocada para tanto, nos termos do Termo de 
Securitização;  
 
 

(iii) redução do capital social da Emitente, exceto para fins de absorção de prejuízos 
ou no contexto de uma Reorganização Societária Permitida; 
 

(iv) alteração ou modificação, sem autorização prévia da Credora, conforme 
orientação dos Titulares dos CRA, reunidos em Assembleia Especial de Titulares 
de CRA especialmente convocada para tanto, nos termos do Termo de 
Securitização, do objeto social da Emitente que resulte na descaracterização da 
emissão das CPR-Financeiras pela Emitente nos termos da regulamentação 
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parte da Credora. O descumprimento do dever de comunicar pela Emitente não impedirá 
a Credora de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstos nesta 
CPR-F, inclusive de considerar o vencimento antecipado da CPR-F, nos termos desta 
Cláusula 10.1.  
 
10.1.2 A ocorrência de qualquer evento de vencimento antecipado automático da 
presente CPR-F sujeitará a Emitente ao pagamento à Credora do saldo não amortizado do 
Valor Nominal Atualizado, da Remuneração devida pro rata temporis desde a última 
Data de Pagamento ou, se não houver pagamento anterior, da Data de Primeira 
Integralização, até a data do seu efetivo pagamento, Encargos Moratórios e de quaisquer 
outros valores eventualmente devidos nos termos desta CPR-F, apurados na respectiva 
data de pagamento, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do envio, pela Credora à 
Emitente, de comunicação neste sentido. 
 
10.2 Vencimento Antecipado Não Automático. Observados os procedimentos previstos 
nas Cláusulas 10.2.1 e seguintes, a Credora poderá declarar antecipadamente vencidas e 
imediatamente exigíveis todas as obrigações constantes desta CPR-F, a serem pagas no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis previsto na Cláusula 10.2.4 abaixo, nas seguintes hipóteses:  
 
(i) descumprimento, pela Emitente, de qualquer obrigação não pecuniária, principal 

ou acessória, relacionada com esta CPR-F ou quaisquer dos Documentos da 
Operação, desde que não sanada nos prazos aqui e ali estabelecidos, ou, em caso 
de omissão, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da ocorrência do evento ou da 
verificação da omissão; 
 

(ii) (a) alienação de Controle da Emitente ou de suas Controladas; (b) realização de 
Reorganização Societária envolvendo a Emitente ou suas Controladas, bem como 
(c) qualquer ato que resulte em alteração em eventual acordo de acionistas da 
Emitente ou de suas Controladas cujo efeito seja alienação de Controle da 
Emitente ou de suas Controladas, exceto se: (i) no âmbito de uma Reorganização 
Societária Permitida; ou (ii) aprovado previa e expressamente pela Credora, 
conforme orientação dos Titulares dos CRA, reunidos em Assembleia Especial de 
Titulares de CRA especialmente convocada para tanto, nos termos do Termo de 
Securitização;  
 
 

(iii) redução do capital social da Emitente, exceto para fins de absorção de prejuízos 
ou no contexto de uma Reorganização Societária Permitida; 
 

(iv) alteração ou modificação, sem autorização prévia da Credora, conforme 
orientação dos Titulares dos CRA, reunidos em Assembleia Especial de Titulares 
de CRA especialmente convocada para tanto, nos termos do Termo de 
Securitização, do objeto social da Emitente que resulte na descaracterização da 
emissão das CPR-Financeiras pela Emitente nos termos da regulamentação 
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aplicável ou que resulte ou possa resultar no descumprimento das regras do 
Conselho Monetário Nacional e/ou da CVM relacionadas às exigências para 
caracterização e manutenção do lastro da operação; 
 

(v) desapropriação, confisco ou qualquer outra forma de perda involuntária de 
propriedade ou posse direta por ato ou determinação de autoridade competente, 
pela Emitente e/ou por qualquer Controlada de imóveis e/ou ativos não circulantes 
cujo valor, individual ou agregado, seja superior ao Valor de Referência; 
 
 

(vi) decretação de invalidade, nulidade, ineficácia ou inexequibilidade desta CPR-F 
e/ou dos Documentos da Operação, ou de qualquer uma de suas cláusulas, por 
meio de decisão judicial de mérito, em segunda instância, cujos efeitos não tenham 
sido suspensos no prazo legal;  
 
 

(vii) interrupção das atividades da Emitente capaz de interferir em sua capacidade de 
cumprir com as obrigações previstas nesta CPR-F ou nos Documentos da 
Operação; 
 

(viii) pagamento, pela Emitente, de lucros, dividendos e/ou de juros sobre capital 
próprio caso a Emitente esteja em mora relativamente ao cumprimento de 
quaisquer das obrigações pecuniárias previstas nesta CPR-F e/ou nos Documentos 
da Operação, salvo no que se refere às distribuições obrigatórias nos termos da 
Lei das Sociedades por Ações;  
 

(ix) se a Emitente realizar qualquer operação ou série de operações (incluindo, entre 
outras, compra, venda, arrendamento ou troca de bens, concessão de empréstimos 
ou adiantamentos ou prestação de garantias pessoais ou reais) com qualquer de 
suas Partes Relacionadas, direta ou indiretamente (“Operação com Parte 
Relacionada”), exceto se a referida Operação com Parte Relacionada seja 
realizada em termos e condições equitativos de mercado (arms’ length), ou 
consistente com as práticas da Emitente até o momento;  
 

(x) inadimplemento, pela Emitente, de quaisquer obrigações pecuniárias, não 
decorrentes desta CPR-F, desde que não sanado no respectivo prazo de cura 
estabelecido em seu instrumento constitutivo, em valor individual ou agregado 
superior ao Valor de Referência; 
 

(xi) não manutenção pela Emitente do índice financeiro descrito a seguir, o qual 
deverá ser apurado anualmente por auditor independente registrado na CVM, 
observado o disposto na Cláusula 10.5 abaixo, a partir do exercício social 
encerrado em 30 de abril de 2024 (“Índice Financeiro”) e verificado pela Credora 
em até 10 (dez) dias contados do recebimento das demonstrações financeiras 
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auditadas da Emitente referentes ao exercício social encerrado, acompanhada da 
memória de cálculo do Índice Financeiro contendo todas as rubricas necessárias à 
verificação do Índice Financeiro pela Credora: 
 

(a) até a liquidação integral dos Endividamentos Existentes mediante resgate 
antecipado, vencimento antecipado, ou qualquer outra forma de extinção 
da totalidade dos CRA das emissões acima referidas conforme informado 
pela Emitente à Credora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRA: a 
razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA deverá ser igual ou inferior a 
3,0x;  
 

(b) após a liquidação integral dos Endividamentos Existentes mediante 
resgate antecipado, vencimento antecipado, ou qualquer outra forma de 
extinção da totalidade dos CRA das emissões acima referidas conforme 
informado pela Emitente à Credora, com cópia ao Agente Fiduciário dos 
CRA: a razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA deverá ser igual ou 
inferior a 3,5x,  

 
Onde: 
 
“EBITDA”: significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos 
produtos e serviços prestados, excluindo impactos não-caixa da variação do valor 
justo dos ativos biológicos, menos (iii) despesas comerciais, gerais e 
administrativas, acrescidas de (iv) depreciação, amortização e consumo do ativo 
biológico, conforme fluxo de caixa apresentado nas demonstrações financeiras 
auditadas (consolidadas, se aplicável). Não serão consideradas outras receitas e/ou 
despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA em conformidade com 
as práticas contábeis vigentes no Brasil, sendo que não será considerada a adoção 
de eventuais novos padrões contábeis após a data de celebração da presente CPR-
F.  

 
“Dívida Líquida”: corresponde ao somatório das operações em mercado de 
capitais e das dívidas onerosas consolidadas de empréstimos e financiamentos que 
tenham sido contraídos pela Emitente junto a instituições financeiras, adicionados 
dos mútuos com partes relacionadas classificados no ativo da Emitente, no 
montante que exceder R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), deduzidos 
de caixa e equivalentes contabilizados no ativo de suas demonstrações financeiras 
auditadas consolidadas, sendo que não será considerada a adoção de eventuais 
novos padrões contábeis após a data de celebração da presente CPR-F. 
 

(xii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, 
concessões, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, conforme 
aplicável, exigidas para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela 
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auditadas da Emitente referentes ao exercício social encerrado, acompanhada da 
memória de cálculo do Índice Financeiro contendo todas as rubricas necessárias à 
verificação do Índice Financeiro pela Credora: 
 

(a) até a liquidação integral dos Endividamentos Existentes mediante resgate 
antecipado, vencimento antecipado, ou qualquer outra forma de extinção 
da totalidade dos CRA das emissões acima referidas conforme informado 
pela Emitente à Credora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRA: a 
razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA deverá ser igual ou inferior a 
3,0x;  
 

(b) após a liquidação integral dos Endividamentos Existentes mediante 
resgate antecipado, vencimento antecipado, ou qualquer outra forma de 
extinção da totalidade dos CRA das emissões acima referidas conforme 
informado pela Emitente à Credora, com cópia ao Agente Fiduciário dos 
CRA: a razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA deverá ser igual ou 
inferior a 3,5x,  

 
Onde: 
 
“EBITDA”: significa (i) receita operacional líquida, menos (ii) custos dos 
produtos e serviços prestados, excluindo impactos não-caixa da variação do valor 
justo dos ativos biológicos, menos (iii) despesas comerciais, gerais e 
administrativas, acrescidas de (iv) depreciação, amortização e consumo do ativo 
biológico, conforme fluxo de caixa apresentado nas demonstrações financeiras 
auditadas (consolidadas, se aplicável). Não serão consideradas outras receitas e/ou 
despesas não recorrentes para fins de cálculo do EBITDA em conformidade com 
as práticas contábeis vigentes no Brasil, sendo que não será considerada a adoção 
de eventuais novos padrões contábeis após a data de celebração da presente CPR-
F.  

 
“Dívida Líquida”: corresponde ao somatório das operações em mercado de 
capitais e das dívidas onerosas consolidadas de empréstimos e financiamentos que 
tenham sido contraídos pela Emitente junto a instituições financeiras, adicionados 
dos mútuos com partes relacionadas classificados no ativo da Emitente, no 
montante que exceder R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), deduzidos 
de caixa e equivalentes contabilizados no ativo de suas demonstrações financeiras 
auditadas consolidadas, sendo que não será considerada a adoção de eventuais 
novos padrões contábeis após a data de celebração da presente CPR-F. 
 

(xii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, 
concessões, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, conforme 
aplicável, exigidas para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela 
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Emitente ou pelas suas Controladas que afete de forma significativa o regular 
exercício das atividades por ela desenvolvida, sua condição financeira ou 
socioambiental, exceto se (i) tais licenças, autorizações, concessões, subvenções 
e alvarás estejam em processo comprovado de renovação; ou (ii) dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar da data de tal não renovação, cancelamento, 
revogação ou suspensão, a Emitente comprove a existência de provimento 
administrativo ou jurisdicional autorizando a regular continuidade das suas 
atividades até a renovação ou obtenção da referida licença ou autorização;  
 

(xiii) conforme constatado em sentença condenatória de segunda instância ou foro 
equivalente, contra a Emitente ou suas Controladas, (a) descumprimento pela 
Emitente ou pelas suas Controladas da Legislação Socioambiental; e/ou (b) (1) 
sem prejuízo do quanto disposto no item (xv) abaixo, descumprimento pela 
Emitente ou pelas suas Controladas das leis que vedam prostituição e/ou a 
utilização em suas respectivas atividades de mão-de-obra infantil ou em condição 
análoga à de escravo, ou, ainda, assédio moral ou sexual, e/ou (2) crime contra o 
meio ambiente; 
 

(xiv) inobservância pela Emitente e/ou qualquer de suas Controladas, Controladoras, 
sociedades sob controle comum e/ou coligadas, administradores e funcionários 
(agindo em benefício da Emitente) das Leis Anticorrupção, conforme constatado 
em sentença de primeira instância; 
 

(xv) a inscrição, cujos efeitos não sejam suspensos judicialmente em até 10 (dez) dias 
contados de tal inscrição, da Emitente ou de suas Controladas, bem como seus 
respectivos funcionários, prepostos, contratados, prestadores de serviços, caso 
fique demonstrado que estes atuaram a mando ou em favor da Emitente ou de suas 
Controladas, no cadastro de empregadores que tenham mantido trabalhadores em 
condições análogas à de escravo, instituído pela Portaria nº 2, de 12 de maio de 
2011, do Ministério do Trabalho e do Emprego e Secretaria de Recursos 
Humanos; e 
 

(xvi) mostrarem-se insuficientes, falsas, incorretas ou enganosa quaisquer das 
declarações ou garantias prestadas pela Emitente nesta CPR-F e/ou nos 
Documentos da Operação, conforme aplicável, observado que exclusivamente 
para as declarações consideradas pela Credora como insuficientes e/ou incorretas, 
a Emitente terá um prazo de cura de 2 (dois) Dias Úteis para ratificar tais 
declarações contados da data em que a Emitente tomar ciência de tais declarações 
são insuficientes e/ou incorretas. 

 
10.2.1  A ocorrência de qualquer dos eventos de vencimento antecipado descritos 
nesta Cláusula 10.2 deverá ser comunicada à Credora pela Emitente em prazo de até 1 
(um) Dia Útil de seu conhecimento. O descumprimento do dever de comunicar pela 
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Emitente não impedirá a Credora de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e 
pretensões previstos nesta CPR-F, inclusive de declarar o vencimento antecipado da CPR-
F, nos termos da Cláusula 10.2.2 e seguintes. 
 
10.2.2  Na ocorrência de qualquer dos eventos indicados na Cláusula 10.2, 
observados os respectivos prazos de cura, se houver, a Credora deverá convocar, em até 
2 (dois) Dias Úteis da sua ciência do respectivo evento, Assembleia Especial de Titulares 
de CRA (observado o disposto no Termo de Securitização) para deliberar sobre a não 
declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-F. Se, na 
referida Assembleia Especial de Titulares de CRA, os titulares de CRA decidirem por 
não considerar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-F, a 
Credora não deverá declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta 
CPR-F. Em qualquer outra hipótese, incluindo, sem limitação, (i) a não instalação de 
referida Assembleia Especial de Titulares de CRA em segunda convocação; ou (ii) 
instalada a Assembleia Especial de Titulares de CRA, houver a ausência do quórum 
necessário para deliberação, em segunda convocação, a Credora deverá declarar o 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-F. 
 
10.2.2.1 Quórum de deliberação. Todas as deliberações sujeitas à aprovação dos 
Titulares dos CRA, inclusive aquelas relacionadas a renúncias (waiver) e não declaração 
de vencimento antecipado desta CPR-F, no caso de evento de vencimento antecipado não 
automático, serão tomadas pelo voto favorável de Titulares dos CRA que representem 
50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, em primeira 
convocação, e 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação presentes 
à assembleia, em segunda convocação, neste último caso desde que representem no 
mínimo 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação. 
 
10.2.3 Caso a Assembleia Especial de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 10.2.2, 
devidamente convocada pela Credora na forma prevista nesta CPR-F e no Termo de 
Securitização, por qualquer motivo (i) não seja realizada no prazo previsto no Termo de 
Securitização; ou (ii) se realizada, dela não resulte decisão no sentido de autorizar a 
Credora a não decretar o vencimento antecipado, seja por decisão expressa a favor do 
vencimento antecipado pelos titulares dos CRA, ou pela ausência dos quóruns aplicáveis, 
a Credora deverá declarar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis todas as 
obrigações constantes da presente CPR-F, com efeitos automáticos, com o consequente 
resgate antecipado dos CRA. 
 
10.2.4  A declaração do vencimento antecipado da presente CPR-F nos termos da 
Cláusula 10.2.3 acima sujeitará a Emitente ao pagamento, à Credora, do saldo não 
amortizado do Valor Nominal Atualizado, da Remuneração devida pro rata temporis 
desde a última Data de Pagamento ou, se não houver pagamento anterior, da Data de 
Primeira Integralização, até a data do seu efetivo pagamento, Encargos Moratórios e de 
quaisquer outros valores eventualmente devidos nos termos desta CPR-F, apurados na 
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Emitente não impedirá a Credora de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e 
pretensões previstos nesta CPR-F, inclusive de declarar o vencimento antecipado da CPR-
F, nos termos da Cláusula 10.2.2 e seguintes. 
 
10.2.2  Na ocorrência de qualquer dos eventos indicados na Cláusula 10.2, 
observados os respectivos prazos de cura, se houver, a Credora deverá convocar, em até 
2 (dois) Dias Úteis da sua ciência do respectivo evento, Assembleia Especial de Titulares 
de CRA (observado o disposto no Termo de Securitização) para deliberar sobre a não 
declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-F. Se, na 
referida Assembleia Especial de Titulares de CRA, os titulares de CRA decidirem por 
não considerar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-F, a 
Credora não deverá declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta 
CPR-F. Em qualquer outra hipótese, incluindo, sem limitação, (i) a não instalação de 
referida Assembleia Especial de Titulares de CRA em segunda convocação; ou (ii) 
instalada a Assembleia Especial de Titulares de CRA, houver a ausência do quórum 
necessário para deliberação, em segunda convocação, a Credora deverá declarar o 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-F. 
 
10.2.2.1 Quórum de deliberação. Todas as deliberações sujeitas à aprovação dos 
Titulares dos CRA, inclusive aquelas relacionadas a renúncias (waiver) e não declaração 
de vencimento antecipado desta CPR-F, no caso de evento de vencimento antecipado não 
automático, serão tomadas pelo voto favorável de Titulares dos CRA que representem 
50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, em primeira 
convocação, e 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação presentes 
à assembleia, em segunda convocação, neste último caso desde que representem no 
mínimo 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação. 
 
10.2.3 Caso a Assembleia Especial de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 10.2.2, 
devidamente convocada pela Credora na forma prevista nesta CPR-F e no Termo de 
Securitização, por qualquer motivo (i) não seja realizada no prazo previsto no Termo de 
Securitização; ou (ii) se realizada, dela não resulte decisão no sentido de autorizar a 
Credora a não decretar o vencimento antecipado, seja por decisão expressa a favor do 
vencimento antecipado pelos titulares dos CRA, ou pela ausência dos quóruns aplicáveis, 
a Credora deverá declarar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis todas as 
obrigações constantes da presente CPR-F, com efeitos automáticos, com o consequente 
resgate antecipado dos CRA. 
 
10.2.4  A declaração do vencimento antecipado da presente CPR-F nos termos da 
Cláusula 10.2.3 acima sujeitará a Emitente ao pagamento, à Credora, do saldo não 
amortizado do Valor Nominal Atualizado, da Remuneração devida pro rata temporis 
desde a última Data de Pagamento ou, se não houver pagamento anterior, da Data de 
Primeira Integralização, até a data do seu efetivo pagamento, Encargos Moratórios e de 
quaisquer outros valores eventualmente devidos nos termos desta CPR-F, apurados na 
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respectiva data de pagamento, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do envio, pela 
Credora à Emitente, de comunicação neste sentido. 
 
10.3  Ocorrendo o vencimento antecipado da presente CPR-F e o pagamento dos 
valores devidos pela Emitente à Credora nos termos das Cláusulas 10.2.1 e 10.2.4 não 
seja realizado, a Credora poderá executar a CPR-F, aplicando o produto de tal execução 
no pagamento do Valor Nominal Atualizado, da Remuneração e dos demais Encargos 
Moratórios e penalidades devidas.  
 
10.4  O vencimento antecipado desta CPR-F acarretará o resgate antecipado dos 
CRA, nos termos previstos no Termo de Securitização. 
 
11. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL E OFERTA DE 
RESGATE ANTECIPADO 
 
11.1. Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emitente poderá, a seu exclusivo 
critério, a partir de 14 de abril de 2026 (inclusive), observados os termos e condições 
estabelecidos a seguir, realizar unilateralmente o Resgate Antecipado Facultativo Total 
desta CPR-F, mediante envio de notificação com antecedência de 10 (dez) Dias Úteis da 
data efetiva do Pagamento Antecipado Facultativo, por escrito, à Credora. 
 
11.2. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, a Emitente pagará à 
Credora o valor indicado no item (i) ou no item (ii) abaixo, dos dois o maior (“Preço de 
Resgate Antecipado”):  

 
(i) Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, acrescido: (a) da 

Remuneração calculada, pro rata temporis, desde a Data de Primeira 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total 
(exclusive); e (b) dos Encargos Moratórios e de quaisquer outras obrigações 
pecuniárias, se houver; ou 
 

(ii) a soma (i) das parcelas remanescentes do Valor Nominal ou do saldo do Valor 
Nominal, conforme o caso, e da Remuneração desde a data do Resgate Antecipado 
Facultativo Total até a Data de Vencimento, trazidas a valor presente até a data 
do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total utilizando-se como taxa 
percentual de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com juros 
semestrais com duration aproximada equivalente à duration remanescente deste 
CPR-F, na data do Resgate Antecipado Facultativo Total, conforme cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de 
computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no Dia Útil imediatamente 
anterior à data de Resgate Antecipado Facultativo Total (“NTNB”), calculado 
conforme fórmula abaixo; e (ii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer outras 
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obrigações pecuniárias, se houver 
 

onde: 
 

 
“VP” = somatório do valor presente das parcelas de pagamento da CPR-F; 
 
“C” = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) 
casas decimais;  
 
“VNEk” = valor unitário de cada um dos “k” valores devidos da CPR-F, sendo o 
valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou à 
amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso; 
 
“n” = número total de eventos de pagamento a serem realizados, sendo “n” um 
número inteiro; 
 
“nk” = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total 
e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda; 
 
“FVPk” = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 
 

FVPk =  [(1 + NTNB)^(nk/252)]] 
 
11.2.1. O Resgate Antecipado Facultativo Total deverá ser realizado em até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados do envio da comunicação prevista na Cláusula 11.1 acima.  
 
11.2.2. Caso a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com 
uma Data de Amortização da CPR-F e/ou Data de Pagamento da Remuneração, o Preço 
de Resgate Antecipado deverá ser calculado sobre o Valor Nominal após o referido 
pagamento. 

 
11.2.3. O Resgate Antecipado Facultativo Total da CPR-F da Primeira Série e/ou da 
CPR-F da Segunda Série somente será realizado mediante envio de comunicação 
individual à Credora ou publicação de anúncio, em ambos os casos com cópia para o 
Agente Fiduciário dos CRA e a B3, com 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data em 
que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, sendo que na 
referida comunicação deverá constar: (i) menção se o Resgate Antecipado Facultativo 
Total será realizado em relação apenas à CPR-F da Segunda Série e/ou ambas as CPR-
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obrigações pecuniárias, se houver 
 

onde: 
 

 
“VP” = somatório do valor presente das parcelas de pagamento da CPR-F; 
 
“C” = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) 
casas decimais;  
 
“VNEk” = valor unitário de cada um dos “k” valores devidos da CPR-F, sendo o 
valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou à 
amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso; 
 
“n” = número total de eventos de pagamento a serem realizados, sendo “n” um 
número inteiro; 
 
“nk” = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total 
e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda; 
 
“FVPk” = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 
 

FVPk =  [(1 + NTNB)^(nk/252)]] 
 
11.2.1. O Resgate Antecipado Facultativo Total deverá ser realizado em até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados do envio da comunicação prevista na Cláusula 11.1 acima.  
 
11.2.2. Caso a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com 
uma Data de Amortização da CPR-F e/ou Data de Pagamento da Remuneração, o Preço 
de Resgate Antecipado deverá ser calculado sobre o Valor Nominal após o referido 
pagamento. 

 
11.2.3. O Resgate Antecipado Facultativo Total da CPR-F da Primeira Série e/ou da 
CPR-F da Segunda Série somente será realizado mediante envio de comunicação 
individual à Credora ou publicação de anúncio, em ambos os casos com cópia para o 
Agente Fiduciário dos CRA e a B3, com 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data em 
que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, sendo que na 
referida comunicação deverá constar: (i) menção se o Resgate Antecipado Facultativo 
Total será realizado em relação apenas à CPR-F da Segunda Série e/ou ambas as CPR-
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Financeiras; (ii) a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, que deverá 
ser um Dia Útil; (iii) a menção dos componentes do valor de pagamento, conforme 
Cláusula 11.2 acima; e (iv) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização 
do Resgate Antecipado Facultativo Total. 
 
11.2.4. O Resgate Antecipado Facultativo Total para a CPR-F custodiadas 
eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por 
ela. Caso as CPR-F não esteja custodiada eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado 
Facultativo Total será realizado por meio do Escriturador. 

 
11.2.5. A CPR-F da Primeira Série e/ou a CPR-F da Segunda Série resgatada pela 
Emitente, conforme previsto nesta Cláusula, será cancelada. 

 
11.2.6. Não será admitido o resgate antecipado facultativo parcial da CPR-F da Primeira 
Série e/ou da CPR-F da Segunda Série. 

 
11.2.7. Ocorrendo o Resgate Antecipado Facultativo Total da CPR-F da Primeira Série 
e/ou da CPR-F da Segunda Série, a Credora deverá realizar o resgate antecipado dos CRA 
Primeira Série e/ou dos CRA Segunda Série, conforme o caso, nos termos do Termo de 
Securitização. 
 
11.3. Oferta de Resgate Antecipado.  
 
11.3.1 A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, a partir da 
Data de Primeira Integralização uma oferta de resgate antecipado total desta CPR-F, que 
será endereçada à Credora, de acordo com os termos e condições previstos abaixo, o que 
consequentemente acarretará a realização de Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 
(conforme abaixo definido) pela Credora, nos termos abaixo (“Oferta de Resgate 
Antecipado”): 
 
(i) a Emitente realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação à 

Credora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRA (“Comunicação de Oferta de 
Resgate Antecipado”), a qual deverá descrever os termos e condições da Oferta 
de Resgate Antecipado, incluindo (a) os percentuais dos prêmios de resgate 
antecipado a serem oferecidos, caso existam, que, em qualquer caso, não poderá 
ser negativo (“Prêmio na Oferta”); (b) a data efetiva para o resgate antecipado e o 
pagamento da CPR-F, que deverá ocorrer no prazo de, no mínimo, 30 (trinta) Dias 
Úteis contados da data da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado; (c) o 
valor mínimo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA (conforme 
abaixo definido) para que a Oferta de Resgate Antecipado desta CPR-F se 
mantenha, se houver (“Valor Mínimo de Adesão”); e (d) demais informações 
necessárias para a tomada de decisão pela Credora e à operacionalização do 
resgate antecipado da CPR-F no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado;  
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(ii) recebida a Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, a Credora informará 

os Titulares dos CRA Segunda Série, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sobre uma oferta 
de resgate antecipado dos CRA Segunda Série (“Oferta de Resgate Antecipado 
dos CRA”), a qual deverá refletir os mesmos termos e condições estabelecidos 
para a Oferta de Resgate Antecipado então realizada pela Emitente, por meio do 
envio de publicação de comunicado específico sobre a Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA aos Titulares dos CRA Segunda Série em seu site, conforme 
as disposições do Termo de Securitização (“Comunicação de Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA”). No mesmo prazo acima, informará ao Agente Fiduciário 
dos CRA, para que esse reflita a publicação acim em seu site. 

 
(iii) os titulares dos CRA Segunda Série, em qualquer número, poderão optar pela 

adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA em até 5 (cinco) Dias Úteis da 
data de recebimento ou de publicação, conforme o caso, da Comunicação de 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, por meio de e-mail encaminhado com 
aviso de recebimento para o e-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br ; 

 
(iv) a Credora somente deverá aderir à Oferta de Resgate Antecipado caso ao menos 

1 (um) titular de CRA Segunda Série tenha aderido à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA e o Valor Mínimo de Adesão tenha sido atingido, observado 
o disposto na Cláusula 13.1, sendo que, caso a Credora não se manifeste dentro 
do prazo acima mencionado, seu silêncio deverá ser interpretado, para todos os 
fins de direito, como rejeição total da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; 

 
(v) a adesão descrita no item anterior deverá ser informada pela Credora à Emitente 

dentro de até 3 (três) Dias Úteis do término do prazo de adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA;  

 
(vi) o valor a ser pago à Credora a título de Oferta de Resgate Antecipado será 

equivalente ao Valor Nominal, acrescido da respectiva Remuneração aplicável 
sobre esta CPR-F, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira 
Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento e, se for o caso, do Prêmio na 
Oferta (“Valor de Resgate”), observado o disposto na Cláusula 13.1 abaixo; 

 
(vii) caso a Oferta de Resgate Antecipado seja realizada em qualquer Data de 

Amortização e/ou Data de Pagamento da Remuneração, o Prêmio na Oferta, caso 
aplicável, deverá ser calculado sobre o Valor Nominal, após o referido 
pagamento; e 

 
(viii) o resgate antecipado e o correspondente pagamento serão realizados em 

conformidade com os procedimentos previstos nesta CPR-F. 
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(ii) recebida a Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, a Credora informará 

os Titulares dos CRA Segunda Série, em até 5 (cinco) Dias Úteis, sobre uma oferta 
de resgate antecipado dos CRA Segunda Série (“Oferta de Resgate Antecipado 
dos CRA”), a qual deverá refletir os mesmos termos e condições estabelecidos 
para a Oferta de Resgate Antecipado então realizada pela Emitente, por meio do 
envio de publicação de comunicado específico sobre a Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA aos Titulares dos CRA Segunda Série em seu site, conforme 
as disposições do Termo de Securitização (“Comunicação de Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA”). No mesmo prazo acima, informará ao Agente Fiduciário 
dos CRA, para que esse reflita a publicação acim em seu site. 

 
(iii) os titulares dos CRA Segunda Série, em qualquer número, poderão optar pela 

adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA em até 5 (cinco) Dias Úteis da 
data de recebimento ou de publicação, conforme o caso, da Comunicação de 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, por meio de e-mail encaminhado com 
aviso de recebimento para o e-mail: controleoperacional@ecoagro.agr.br ; 

 
(iv) a Credora somente deverá aderir à Oferta de Resgate Antecipado caso ao menos 

1 (um) titular de CRA Segunda Série tenha aderido à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA e o Valor Mínimo de Adesão tenha sido atingido, observado 
o disposto na Cláusula 13.1, sendo que, caso a Credora não se manifeste dentro 
do prazo acima mencionado, seu silêncio deverá ser interpretado, para todos os 
fins de direito, como rejeição total da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; 

 
(v) a adesão descrita no item anterior deverá ser informada pela Credora à Emitente 

dentro de até 3 (três) Dias Úteis do término do prazo de adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA;  

 
(vi) o valor a ser pago à Credora a título de Oferta de Resgate Antecipado será 

equivalente ao Valor Nominal, acrescido da respectiva Remuneração aplicável 
sobre esta CPR-F, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira 
Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento e, se for o caso, do Prêmio na 
Oferta (“Valor de Resgate”), observado o disposto na Cláusula 13.1 abaixo; 

 
(vii) caso a Oferta de Resgate Antecipado seja realizada em qualquer Data de 

Amortização e/ou Data de Pagamento da Remuneração, o Prêmio na Oferta, caso 
aplicável, deverá ser calculado sobre o Valor Nominal, após o referido 
pagamento; e 

 
(viii) o resgate antecipado e o correspondente pagamento serão realizados em 

conformidade com os procedimentos previstos nesta CPR-F. 
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11.3.2 Conforme Cláusula 11.3.1, item (iv), acima, no caso de adesão parcial dos 
Titulares dos CRA Segunda Série à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, e observado 
o Valor Mínimo de Adesão, caso aplicável, a Credora deverá aderir à Oferta de Resgate 
Antecipado na mesma proporção da adesão da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 
pelos Titulares de CRA Segunda Série, observadas as condições dispostas na 
Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, devendo a Emitente realizar uma 
liquidação parcial desta CPR-F, em montante equivalente ao número de Titulares de CRA 
Segunda Série que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA de forma que 
aquele(s) Titular(es) de CRA(s) Segunda Série seja(m) resgatado(s) e, consequentemente, 
o(s) respectivo(s) CRA(s) cancelado(s) na B3 (“Liquidação Antecipada Parcial”).  

 
11.3.3 Na hipótese da Liquidação Antecipada Parcial prevista na Cláusula 13.1 acima, 
caso a adesão parcial dos Titulares dos CRA Segunda Série à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) dos CRA 
Segunda Série em circulação, a Emitente deverá efetuar a liquidação antecipada 
compulsória total desta CPR-F (“Liquidação Antecipada Compulsória”). No caso da 
Liquidação Antecipada Compulsória, a Emitente pagará à Credora, na data informada na 
Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, o equivalente ao Valor de Resgate, que 
corresponde ao pagamento do Valor Nominal, ou seu saldo, conforme o caso, desta CPR-
F, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira 
Integralização ou Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Emitente nos termos desta CPR-F, incluindo eventuais Encargos Moratórios. 
A Credora, por sua vez deverá realizar o resgate antecipado total dos CRA Segunda Série. 

 
 
12. DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES 
 
12.1. São razões determinantes desta CPR-F e do Termo de Securitização as 
declarações a seguir prestadas, nesta data, pela Emitente, em favor dos titulares do CRA 
e da Credora, de que:  
 
(i) a Emitente é produtora rural, estando apta a emitir esta CPR-F e a cumprir com 

todas as obrigações previstas nos Documentos da Operação que a Emitente seja 
parte, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários 
para tanto; 

 
(ii) está tempestivamente adimplente com todas as obrigações existentes e exigíveis 

no âmbito desta CPR-F; 
 
 

(iii) a Emitente está devidamente autorizada e obteve as devidas aprovações para 
emitir esta CPR-F e celebrar os Documentos da Operação, conforme aplicável, e 

DocuSign Envelope ID: E3E6DBC3-1A72-49A9-8439-555112A1311B

274



44 

para cumprir todas as obrigações previstas nesta CPR-F, tendo sido satisfeitos 
todos os requisitos legais, contratuais e estatutários necessários para tanto; 
 
 

(iv) está ciente de que emite a presente CPR-F em favor da Credora para constituição 
de lastro de operação de securitização, que envolverá a emissão de CRA pela 
Credora, a ser disciplinada pelo Termo de Securitização, nos termos da Lei nº 
11.076/04 e da Resolução CVM nº 60/21 e que será objeto de Oferta; 
 

 
(v) o Produto mencionado no item 7 do Preâmbulo é de sua única e exclusiva 

propriedade, está e permanecerá durante toda a vigência desta CPR-F livre e 
desembaraçado de quaisquer Ônus, dívidas ou quaisquer dúvidas;  
 

 
(vi) tem integral ciência da forma e condições de negociação desta CPR-F e dos 

demais Documentos da Operação, inclusive com a forma de cálculo do valor 
devido, inclusive, sem limitação, com relação à Atualização Monetária e à 
Remuneração e demais encargos devidos; 
 

 
(vii) tem integral ciência da forma e condições dos Documentos da Operação, inclusive 

no que se refere à forma de cálculo do valor devido, conforme prevista no Termo 
de Securitização, comprometendo-se a cumprir suas obrigações neles 
estabelecidas; 
 

 
(viii) a celebração desta CPR-F, bem como o cumprimento das obrigações nela 

previstas, não infringe qualquer obrigação anteriormente assumida pela Emitente;  
 

 
(ix) não existe, contra a Emitente, qualquer de suas Controladoras, Controladas e/ou 

coligadas qualquer ação ou procedimento judicial, administrativo ou fiscal de seu 
conhecimento que possa prejudicar ou invalidar esta CPR-F;  
 

 
(x) a Emitente é uma sociedade por ações, devidamente organizada e constituída de 

acordo com as leis brasileiras, estando devidamente autorizada a desempenhar as 
atividades descritas em seu objeto social; 
 

 
(xi) as pessoas que a representam na assinatura desta CPR-F têm poderes bastantes 

para tanto; 
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para cumprir todas as obrigações previstas nesta CPR-F, tendo sido satisfeitos 
todos os requisitos legais, contratuais e estatutários necessários para tanto; 
 
 

(iv) está ciente de que emite a presente CPR-F em favor da Credora para constituição 
de lastro de operação de securitização, que envolverá a emissão de CRA pela 
Credora, a ser disciplinada pelo Termo de Securitização, nos termos da Lei nº 
11.076/04 e da Resolução CVM nº 60/21 e que será objeto de Oferta; 
 

 
(v) o Produto mencionado no item 7 do Preâmbulo é de sua única e exclusiva 

propriedade, está e permanecerá durante toda a vigência desta CPR-F livre e 
desembaraçado de quaisquer Ônus, dívidas ou quaisquer dúvidas;  
 

 
(vi) tem integral ciência da forma e condições de negociação desta CPR-F e dos 

demais Documentos da Operação, inclusive com a forma de cálculo do valor 
devido, inclusive, sem limitação, com relação à Atualização Monetária e à 
Remuneração e demais encargos devidos; 
 

 
(vii) tem integral ciência da forma e condições dos Documentos da Operação, inclusive 

no que se refere à forma de cálculo do valor devido, conforme prevista no Termo 
de Securitização, comprometendo-se a cumprir suas obrigações neles 
estabelecidas; 
 

 
(viii) a celebração desta CPR-F, bem como o cumprimento das obrigações nela 

previstas, não infringe qualquer obrigação anteriormente assumida pela Emitente;  
 

 
(ix) não existe, contra a Emitente, qualquer de suas Controladoras, Controladas e/ou 

coligadas qualquer ação ou procedimento judicial, administrativo ou fiscal de seu 
conhecimento que possa prejudicar ou invalidar esta CPR-F;  
 

 
(x) a Emitente é uma sociedade por ações, devidamente organizada e constituída de 

acordo com as leis brasileiras, estando devidamente autorizada a desempenhar as 
atividades descritas em seu objeto social; 
 

 
(xi) as pessoas que a representam na assinatura desta CPR-F têm poderes bastantes 

para tanto; 
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(xii) os termos desta CPR-F não contrariam qualquer ordem, decisão ou sentença 
administrativa ou judicial, que afete a Emitente, qualquer de suas Controladoras, 
Controladas e/ou coligadas, ou quaisquer de seus respectivos bens e propriedades;  
 

 
(xiii) cumpre, e fará com que seus administradores cumpram, com as normas de conduta 

previstas na Resolução CVM 60, na Resolução CVM 160, em especial as normas 
referentes à divulgação de informações e período de silêncio; 
 

 
(xiv) esta CPR-F constitui obrigação legal, válida e vinculante da Emitente, exequível 

de acordo com os seus termos e condições;  
 

 
(xv) a celebração desta CPR-F não infringe qualquer disposição legal, contrato ou 

instrumento do qual a Emitente, assim como suas Partes Relacionadas, sejam 
parte, ou ao qual seus bens ou direitos estejam vinculados, nem resultará em: 
(a) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses 
contratos ou instrumentos, (b) criação de qualquer Ônus sobre qualquer ativo ou 
bem da Emitente ou suas Partes Relacionadas, que não os previstos nesta CPR-F, 
ou (c) extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos; 
 

 
(xvi) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício 
de suas atividades, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas esferas 
administrativa e/ou judicial e cujos efeitos de tal descumprimento tenham sido 
suspensos pelo órgão competente; 
 

 
(xvii) possui todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive 

ambientais, necessárias ao exercício de suas atividades válidas, eficazes, em 
perfeita ordem e em pleno vigor, exceto por aquelas em fase de renovação dentro 
do prazo legalmente estabelecido para tanto; 
 

 
(xviii) (a) cumpre o disposto na legislação em vigor pertinente à Legislação 

Socioambiental e adota as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas 
a evitar e corrigir eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da atividade 
descrita em seu objeto social; (b) preserva o meio ambiente, atendendo as 
determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais e Federais; e (c) é o único e 
exclusivo responsável por qualquer dano ambiental e/ou descumprimento da 
legislação ambiental, resultante da aplicação dos recursos financeiros obtidos por 
meio desta CPR-F; 
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(xix) no desenvolvimento de suas atividades, não incentiva a prostituição, tampouco 

utiliza ou incentiva mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo; 
 
 

(xx) até a presente data, não é e/ou foi parte e não há e/ou houve qualquer condenação, 
ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou investigação 
(em relação aos quais tenha sido notificada ou de qualquer forma tenham tomado 
conhecimento) com relação (a) à mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga 
à de escravo ou incentivo à prostituição; (b) a crimes de natureza socioambiental; 
e/ou (c) a descumprimento das demais disposições da Legislação Socioambiental, 
que possam resultar em um Efeito Adverso Relevante à Emitente; 
 

 
(xxi) tem integral ciência da forma e condições de negociação deste título, uma vez que, 

formado por livre vontade e convencionado com estrita boa-fé das partes, 
estabelece obrigações recíprocas entre Emitente e a Credora, obrigando-se a 
cumprir a prestação objeto desta CPR-F, bem como a observar as circunstâncias 
e declarações a ela concernentes, conforme artigo 17 da Lei nº 8.929/94; 
 

 
(xxii) cumpre e faz cumprir, assim como suas Controladas, Controladoras, 

administradores, funcionários ou eventuais subcontratados cumprem, as normas 
aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a 
administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei nº 12.846/13, na medida 
em que (a) são mantidas políticas e procedimentos internos que asseguram 
integral cumprimento de tais normas; (b) é dado pleno conhecimento de tais 
normas a todos os profissionais que venham a se relacionar com a Emitente e/ou 
suas Partes Relacionadas, previamente ao início de sua atuação no âmbito desta 
CPR-F; (c) não há prática de atos de corrupção e de atos lesivos à administração 
pública, nacional e estrangeira, no interesse ou benefício da Emitente e suas 
Afiliadas, exclusivo ou não; (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato 
que viole aludidas normas, a Emitente ou qualquer de suas Afiliadas obriga-se a 
realizar um acordo de leniência para delação dos fatos ou atos irregulares, 
comunicando imediatamente à Credora a este respeito, nos limites estabelecidos 
para fins de celebração do acordo de leniência, a qual poderá tomar todas as 
providências que entender necessárias; e (e) eventuais pagamentos devidos à 
Credora serão realizados exclusivamente por meio de transferência bancária, ou 
outro meio de pagamento permitido pelo Banco Central do Brasil, nos termos 
desta CPR-F;  
 

(xxiii) não se encontra, assim como não têm conhecimento de que seus representantes, 
administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, 
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(xix) no desenvolvimento de suas atividades, não incentiva a prostituição, tampouco 

utiliza ou incentiva mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo; 
 
 

(xx) até a presente data, não é e/ou foi parte e não há e/ou houve qualquer condenação, 
ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou investigação 
(em relação aos quais tenha sido notificada ou de qualquer forma tenham tomado 
conhecimento) com relação (a) à mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga 
à de escravo ou incentivo à prostituição; (b) a crimes de natureza socioambiental; 
e/ou (c) a descumprimento das demais disposições da Legislação Socioambiental, 
que possam resultar em um Efeito Adverso Relevante à Emitente; 
 

 
(xxi) tem integral ciência da forma e condições de negociação deste título, uma vez que, 

formado por livre vontade e convencionado com estrita boa-fé das partes, 
estabelece obrigações recíprocas entre Emitente e a Credora, obrigando-se a 
cumprir a prestação objeto desta CPR-F, bem como a observar as circunstâncias 
e declarações a ela concernentes, conforme artigo 17 da Lei nº 8.929/94; 
 

 
(xxii) cumpre e faz cumprir, assim como suas Controladas, Controladoras, 

administradores, funcionários ou eventuais subcontratados cumprem, as normas 
aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a 
administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei nº 12.846/13, na medida 
em que (a) são mantidas políticas e procedimentos internos que asseguram 
integral cumprimento de tais normas; (b) é dado pleno conhecimento de tais 
normas a todos os profissionais que venham a se relacionar com a Emitente e/ou 
suas Partes Relacionadas, previamente ao início de sua atuação no âmbito desta 
CPR-F; (c) não há prática de atos de corrupção e de atos lesivos à administração 
pública, nacional e estrangeira, no interesse ou benefício da Emitente e suas 
Afiliadas, exclusivo ou não; (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato 
que viole aludidas normas, a Emitente ou qualquer de suas Afiliadas obriga-se a 
realizar um acordo de leniência para delação dos fatos ou atos irregulares, 
comunicando imediatamente à Credora a este respeito, nos limites estabelecidos 
para fins de celebração do acordo de leniência, a qual poderá tomar todas as 
providências que entender necessárias; e (e) eventuais pagamentos devidos à 
Credora serão realizados exclusivamente por meio de transferência bancária, ou 
outro meio de pagamento permitido pelo Banco Central do Brasil, nos termos 
desta CPR-F;  
 

(xxiii) não se encontra, assim como não têm conhecimento de que seus representantes, 
administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, 
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consultores se encontram, direta ou indiretamente: (a) sob investigação em virtude 
de denúncias de suborno e/ou corrupção; (b) no curso de um processo judicial e/ou 
administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção 
ou suborno; (c) listados em alguma entidade governamental em razão de práticas 
de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro, tampouco conhecidos ou suspeitos de tais 
práticas; (d) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por 
qualquer entidade governamental; e (e) banidos ou impedidos, de acordo com 
qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por qualquer entidade governamental; 
 

(xxiv) não recebe, transfere, mantem, ou esconde, tampouco irá receber, transferir, 
manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem 
como não irá contratar empregados ou, de alguma forma, manter relacionamento 
profissional com Pessoas envolvidas com atividades criminosas, em especial 
lavagem de dinheiro, tráfico de drogas, terrorismo ou contra a Legislação 
Anticorrupção, conforme tenha conhecimento de tal envolvimento; 
 

(xxv) até a presente data, a Emitente, bem como suas Afiliadas e seus respectivos 
administradores (conselheiros e diretores) e funcionários, desde que atuando em 
nome e benefício da Emitente, não são e/ou foram partes e não há e/ou houve 
qualquer investigação, ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, 
inquérito ou investigação pendente com relação ao descumprimento de Legislação 
Anticorrupção; 

 
(xxvi) inexiste, para fins de emissão da presente CPR-F, (a) descumprimento de qualquer 

disposição contratual, legal ou de qualquer ordem judicial, administrativa ou 
arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou 
qualquer outro tipo de investigação governamental, em qualquer dos casos deste 
inciso visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar 
esta CPR-F e/ou os CRA;  
 

(xxvii) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária 
(municipal, estadual e federal), trabalhista e previdenciária, exceto por (a) aquelas 
que tenham sua aplicabilidade suspensa, e em relação às quais a Emitente fez 
reservas adequadas de acordo com as normas contábeis aplicáveis, ou (b) 
obrigações em relação às quais a Emitente possua provimento jurisdicional 
vigente autorizando a sua não observância; 
 

(xxviii) até a presente data, preparou e entregou todas as declarações de tributos, 
relatórios e outras informações que, de seu conhecimento e conforme exigido 
devem ser apresentadas, ou recebeu dilação dos prazos para apresentação destas 
declarações, sendo certo que todas as taxas, impostos e demais tributos e encargos 
governamentais por ela devidos de qualquer forma, ou, ainda, impostas a ela ou a 
quaisquer de seus bens, direitos, propriedades ou ativos, ou relativo aos seus 

DocuSign Envelope ID: E3E6DBC3-1A72-49A9-8439-555112A1311B

278



48 

negócios, resultados e lucros foram integralmente pagos quando devidos, exceto 
por (a) obrigações que estejam sendo contestadas de boa-fé e tenha sido obtida 
medida pela Emitente, suspendendo os efeitos de tal decisão, ou (b) obrigações 
com relação às quais a Emitente possua provimento jurisdicional vigente 
autorizando a sua não observância; 

 
(xxix) é produtor rural e formará a lavoura para cultivo do Produto em localidade que 

possua propriedade ou posse;  
 
(xxx) tem todas as autorizações e licenças (inclusive ambientais e trabalhistas) 

relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o 
exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto por aquelas em fase 
de renovação dentro do prazo legalmente estabelecido para tanto, bem como a 
Emitente não se envolveu e não se envolverá em quaisquer atividades que 
contrariem, no todo ou em parte, os artigos 3º a 6º da Declaração Universal dos 
Direitos do Homem da Organização das Nações Unidas (ONU);  

 
(xxxi) destinará os recursos oriundos desta CPR-F e da integralização dos CRA de 

acordo com a destinação de recursos prevista na Cláusula 6.5, acima; 
 

(xxxii) as demonstrações financeiras da Emitente referentes aos exercícios sociais findos 
em 30 de abril de 2021, 2022 e 2023 apresentam de maneira adequada a situação 
financeira da Emitente nas aludidas datas e os resultados operacionais da Emitente 
referentes aos períodos encerrados em tais datas, e desde 30 de abril de 2023 (a) 
não houve qualquer impacto adverso relevante na situação financeira e nos 
resultados operacionais em questão, (b) não houve qualquer operação material 
relevante envolvendo a Emitente fora do curso normal de seus negócios, que seja 
relevante para a Emitente, e (c) não houve qualquer aumento substancial do 
endividamento da Emitente, senão àqueles descritos nas informações financeiros 
da Emitente apresentadas com relação ao exercício social findo em 30 de abril de 
2023; 
 

(xxxiii) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta CPR-
F; 
 

(xxxiv)tem plena ciência e concordam integralmente com a forma de cálculo da 
Remuneração, que foi acordada por sua livre vontade, em observância ao princípio 
da boa-fé; 
 

(xxxv) não está, nesta data, incorrendo em qualquer das hipóteses de Eventos de 
Vencimento Antecipado;  
 

(xxxvi)todas as informações prestadas pela Emitente no âmbito desta CPR-Financeira e 

DocuSign Envelope ID: E3E6DBC3-1A72-49A9-8439-555112A1311B

279



48 
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não houve qualquer impacto adverso relevante na situação financeira e nos 
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relevante envolvendo a Emitente fora do curso normal de seus negócios, que seja 
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endividamento da Emitente, senão àqueles descritos nas informações financeiros 
da Emitente apresentadas com relação ao exercício social findo em 30 de abril de 
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(xxxiii) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta CPR-
F; 
 

(xxxiv)tem plena ciência e concordam integralmente com a forma de cálculo da 
Remuneração, que foi acordada por sua livre vontade, em observância ao princípio 
da boa-fé; 
 

(xxxv) não está, nesta data, incorrendo em qualquer das hipóteses de Eventos de 
Vencimento Antecipado;  
 

(xxxvi)todas as informações prestadas pela Emitente no âmbito desta CPR-Financeira e 
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dos demais Documentos da Operação, são suficientes, verdadeiras, precisas, 
consistentes e atuais; 
 

(xxxvii) a presente CPR-Financeira não foi usada como lastro de qualquer outro 
endividamento da Emitente ou de qualquer outra operação de securitização 
envolvendo a Emitente; 
 

(xxxviii) não omitiu ou omitirá qualquer fato relevante, de qualquer natureza, que 
seja de seu conhecimento; 
 

(xxxix)concorda que, considerando a vinculação desta CPR-F aos CRA, em razão do 
Regime Fiduciário a ser instituído pela Credora por meio do Termo de 
Securitização, na forma do artigo 25 da Lei 14.430/22, todos e quaisquer recursos 
devidos à Credora, em decorrência da titularidade desta CPR-F, estarão 
expressamente vinculados aos pagamentos a serem realizados aos Titulares dos 
CRA, ressalvados os recursos devidos a título de Fundo de Despesas e demais 
custos da Credora, e não estarão sujeitos a qualquer tipo de compensação com 
obrigações da Credora. 

 
12.2. A Emitente, ainda, obriga-se, perante a Credora e os Titulares dos CRA, a:  
 
(i) enviar à Credora com cópia ao Agente Fiduciário dos CRA, em até 120 (cento e 

vinte) dias contados do encerramento de cada exercício social da Emitente, cópia 
das demonstrações financeiras anuais auditadas da Emitente referentes ao 
exercício social encerrado, acompanhada da memória de cálculo elaborada pela 
Emitente contendo todas as rubricas necessárias à verificação do Índice Financeiro 
e de declaração dos representantes da Emitente acerca do cumprimento do Índice 
Financeiro, sob pena de impossibilidade de verificação do Índice Financeiro pela 
Credora, podendo este solicitar à Emitente todos os eventuais esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários e confirmando estar em dia no cumprimento 
de todas as suas obrigações assumidas nesta CPR-F e que não está em curso 
qualquer Evento de Inadimplemento; 

 
(ii) manter esta CPR-F registrada na B3 durante o prazo de vigência desta CPR-F, 

arcando com todos os custos relacionados ao referido registro; 
 
(iii) efetuar o recolhimento de quaisquer tributos e contribuições que incidam ou 

venham a incidir sobre esta CPR-F e/ou a Oferta e sejam de sua responsabilidade, 
observado o disposto na Cláusula 13 abaixo;  

 
(iv) arcar, de forma exclusiva, com todos os custos relativos a esta CPR-F e aos demais 

Documentos da Operação, desde que devidamente comprovados e incorridos nos 
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termos dos Documentos da Operação, nos termos previstos nesta CPR-F e nos 
demais Documentos da Operação;  

 
(v) utilizar os recursos disponibilizados pela Credora em função deste título 

exclusivamente em atividades lícitas e em conformidade com a regulamentação 
aplicável às suas atividades; 

 
(vi) cumprir de forma regular e integral as normas e leis de proteção ambiental 

aplicáveis à sua atividade, possuindo todas as licenças e autorizações exigidas 
pelos órgãos competentes para o seu funcionamento, salvo aquelas que estejam 
em processo tempestivo, nos termos da legislação aplicável, de obtenção ou 
renovação, todas as normas e leis trabalhistas e relativas à saúde e segurança do 
trabalho; e não utilizar de trabalho infantil ou análogo a escravo; 

 
(vii) cumprir a legislação trabalhista brasileira aplicável, assim como de segurança e 

medicina do trabalho definidas nas normas regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho e Emprego – MTE e da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República;  

 
(viii) envidar os melhores esforços para que seus clientes, fornecedores e prestadores 

de serviço adotem as melhores práticas de proteção ao meio ambiente e relativas 
à segurança e saúde do trabalho, inclusive no tocante à não utilização de trabalho 
infantil ou escravo, se possível mediante condição contratual específica;  

 
(ix) comunicar à Credora, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da respectiva 

ciência pela Emitente, sobre eventuais decisões pelos órgãos responsáveis pela 
fiscalização de normas ambientais e trabalhistas no que tange ao trabalho em 
condições análogas a escravo e trabalho infantil, bem como, sobre a revogação, 
cancelamento ou não obtenção de autorizações ou licenças necessárias para o seu 
funcionamento;  

 
(x) não utilizar os recursos desta CPR-F em desacordo com as finalidades previstas 

neste documento ou em atividades não relacionadas ao seu objeto social;  
 
(xi) manter a Credora indene contra qualquer responsabilidade por danos ambientais 

ou autuações de natureza trabalhista ou relativas à saúde e segurança ocupacional, 
obrigando-se a ressarci-la, independentemente de culpa, de quaisquer quantias que 
venha a desembolsar, em função de condenações ou autuações nas quais a 
autoridade entenda estar relacionada à utilização dos recursos financeiros 
decorrentes deste título, devendo, ainda, notificar formalmente a Emitente no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da citação e/ou notificação, 
mantendo-a atualizada sobre o início e andamento de qualquer dos eventos acima 
descritos;  
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(ix) comunicar à Credora, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da respectiva 

ciência pela Emitente, sobre eventuais decisões pelos órgãos responsáveis pela 
fiscalização de normas ambientais e trabalhistas no que tange ao trabalho em 
condições análogas a escravo e trabalho infantil, bem como, sobre a revogação, 
cancelamento ou não obtenção de autorizações ou licenças necessárias para o seu 
funcionamento;  

 
(x) não utilizar os recursos desta CPR-F em desacordo com as finalidades previstas 
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(xi) manter a Credora indene contra qualquer responsabilidade por danos ambientais 
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(xii) manter contratados e vigentes seguros obrigatórios por lei para seus bens e ativos 

relevantes aplicáveis à sua atividade, de acordo com as práticas de seu mercado 
de atuação; 

 
(xiii) assegurar que os recursos líquidos obtidos com a CPR-F não sejam empregados 

em (a) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de 
vantagem indevido a funcionário, empregado ou agente público, partidos 
políticos, políticos ou candidatos políticos, em âmbito nacional ou internacional, 
ou a terceiras pessoas relacionadas, (b) pagamentos que possam ser considerados 
como propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de 
influência ou atos de corrupção em geral em relação a autoridades públicas 
nacionais e estrangeiras, e (c) qualquer outro ato que possa ser considerado lesivo 
à administração pública nos termos da Lei 12.846/13; 

 
(xiv) manter políticas e procedimentos internos que visem assegurar o cumprimento das 

Leis Anticorrupção, conforme e no limite do que for aplicável, bem como dar 
conhecimento pleno de tais normas a todos os seus colaboradores que venham a 
atuar na emissão dos CRA, previamente ao início de sua atuação no âmbito desta 
CPR-F;  

 
(xv) somente realizar operações com Partes Relacionadas em condições e valores de 

mercado e observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em 
vigor, incluindo, mas não se limitando, aos deveres de divulgação das respectivas 
informações; 

 
(xvi) abster-se, até o envio do Anúncio de Encerramento à CVM, de (a) revelar 

informações relativas à Emissão, exceto aquilo que for necessário à consecução 
de seus objetivos, advertindo os destinatários sobre o caráter reservado da 
informação transmitida, e (b) utilizar as informações referentes à Emissão, exceto 
para fins estritamente relacionados com a preparação da Emissão; 

 
(xvii) cumprir as Leis Anticorrupção e abster-se de praticar atos de corrupção e de agir 

de forma lesiva à administração pública, nacional ou estrangeira, no interesse ou 
para benefício, exclusivo ou não, da Emitente e/ou de suas Afiliadas; 

 
(xviii) caso tenham conhecimento de qualquer ato ou fato que viole as normas previstas 

nos itens acima, comunicar imediatamente a outra parte;  
 
(xix) cumprir com as obrigações de (a) preparar demonstrações financeiras de 

encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas da 
Emitente, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e demais normas 
vigentes, conforme aplicável; (b) submeter as demonstrações financeiras da 
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Emitente à auditoria, por auditor registrado na CVM; (c) divulgar as 
demonstrações financeiras da Emitente, acompanhadas de notas explicativas e 
parecer dos auditores independentes, no prazo previsto na legislação aplicável; e 
(d) fornecer as informações solicitadas pela CVM no âmbito dos CRA, conforme 
aplicável;  

 
(xx) cumprir ao disposto na Legislação Socioambiental, adotando as medidas e ações 

preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos 
ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, 
responsabilizando-se, única e exclusivamente, pela destinação dos recursos 
financeiros obtidos com a integralização desta CPR-F;  

 
(xxi) não realizar operações que não estejam relacionadas com seu objeto social e não 

praticar qualquer ato em desacordo com esta CPR-F; 
 
(xxii) proceder a todas as diligências exigidas para a atividade da espécie, preservando 

o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais 
e Federais, que subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas 
ambientais em vigor;  
 

(xxiii) informar à Credora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 
conhecimento, qualquer fato que possa resultar em um Efeito Adverso Relevante; 
e 

 
(xxiv) não realizar e não permitir que suas Controladas e Controladoras realizem 

contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou outras despesas 
ilegais relativas a atividades políticas e/ou qualquer pagamento de propina, 
abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência, “caixinha” 
ou outro pagamento ilegal. 

 
13. TRIBUTOS 
 
13.1.  Os tributos incidentes sobre esta CPR-F, quando devidos, deverão ser 
integralmente pagos pela Emitente, incluindo, sem limitação, todos os custos de 
tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos à Credora, na qualidade de 
titular desta CPR-F. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos dos 
valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, 
venham a incidir ou sejam entendidos como devidos. Da mesma forma, caso, por força 
de norma ou determinação de autoridade, a Emitente tiver de reter ou deduzir, de 
quaisquer pagamentos feitos exclusivamente no âmbito desta CPR-F, quaisquer tributos 
e/ou taxas, a Emitente deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que 
a Credora, na qualidade de titular desta CPR-F, receba os mesmos valores que seriam por 
ela recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente 

DocuSign Envelope ID: E3E6DBC3-1A72-49A9-8439-555112A1311B

283



52 
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o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais 
e Federais, que subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas 
ambientais em vigor;  
 

(xxiii) informar à Credora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 
conhecimento, qualquer fato que possa resultar em um Efeito Adverso Relevante; 
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(xxiv) não realizar e não permitir que suas Controladas e Controladoras realizem 

contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou outras despesas 
ilegais relativas a atividades políticas e/ou qualquer pagamento de propina, 
abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência, “caixinha” 
ou outro pagamento ilegal. 

 
13. TRIBUTOS 
 
13.1.  Os tributos incidentes sobre esta CPR-F, quando devidos, deverão ser 
integralmente pagos pela Emitente, incluindo, sem limitação, todos os custos de 
tributação incidentes sobre quaisquer pagamentos devidos à Credora, na qualidade de 
titular desta CPR-F. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser acrescidos dos 
valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles incidam, 
venham a incidir ou sejam entendidos como devidos. Da mesma forma, caso, por força 
de norma ou determinação de autoridade, a Emitente tiver de reter ou deduzir, de 
quaisquer pagamentos feitos exclusivamente no âmbito desta CPR-F, quaisquer tributos 
e/ou taxas, a Emitente deverá acrescer a tais pagamentos valores adicionais de modo que 
a Credora, na qualidade de titular desta CPR-F, receba os mesmos valores que seriam por 
ela recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Emitente 
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desde já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, 
certos e exigíveis todos e quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pela 
Credora, na qualidade de titular desta CPR-F, pertinentes a esses tributos, os quais 
deverão ser liquidados, pela Emitente, por ocasião da sua apresentação pela Credora.  
 
13.2. A Emitente não será responsável pelo recolhimento, pela retenção e/ou pelo 
pagamento de quaisquer tributos que venham a incidir, por força de lei ou norma 
regulamentar superveniente, sobre o pagamento de rendimentos aos Titulares dos CRA 
Segunda Série e/ou que de qualquer outra forma incidam sobre os Titulares dos CRA 
Segunda Série em virtude de seu investimento nos CRA Segunda Série, exceto caso 
qualquer cancelamento de isenção ou de imunidade tributária com relação aos CRA 
Segunda Série seja decorrente da não destinação dos recursos decorrentes desta CPR-F, 
sendo certo que, neste caso, a Emitente será responsável por pagar e/ou indenizar a 
Credora, os Titulares dos CRA Segunda Série e/ou quaisquer terceiros responsáveis pelo 
recolhimento de tais tributos em função do pagamento de valores daí decorrentes, nos 
termos da legislação aplicável. 

 
13.3. Os rendimentos gerados por aplicação em CRA por pessoas físicas estão 
atualmente isentos de imposto de renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei n.º 
11.033/04, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, isenção essa que pode sofrer 
alterações ao longo do tempo. A Emitente não será responsável pela realização de 
qualquer pagamento adicional à Credora ou aos Titulares de CRA em razão de qualquer 
alteração na legislação tributária ou na tributação aplicável aos CRA. 
 
14. DESPESAS E FUNDO DE DESPESAS 
 
14.1. Todas as despesas, honorários, encargos, custas e emolumentos decorrentes da 
estruturação e viabilização da operação deverão ser previamente submetidos e aprovados 
pela Emitente anteriormente à Data de Primeira Integralização dos CRA, sob pena de não 
serem pagas ou reembolsadas, exceto pelas (i) despesas de registros e arquivamentos (nas 
respectivas juntas comercias e/ou cartórios de registros) que se façam necessárias; e (ii) 
despesas cujos valores estão expressamente descritos nesta CPR-F. 
 
14.2. Observado o disposto na Cláusula 14.1 acima, todas as despesas, honorários, 
encargos, custas e emolumentos decorrentes da estruturação e viabilização da operação 
deverão ser pagos ou reembolsados pela Emitente no prazo de 10 (dez) Dias Úteis 
contados do recebimento de notificação nesse sentido. Correrão por conta do Patrimônio 
Separado dos CRA, por meio do Fundo de Despesas mantido às expensas da Emitente, 
e/ou da transferência dos recursos necessários à Credora, a qual realizará o pagamento 
por conta e ordem da Emitente, as despesas abaixo: 
 
(i) remuneração do Escriturador (conforme definido no Termo de Securitização), já 

acrescida dos respectivos tributos incidentes, os quais são: Imposto Sobre 
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Serviços de Qualquer Natureza – ISS, Contribuição ao Programa de Integração 
Social – PIS, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, 
Contribuição sobre o Lucro Líquido – CSLL, Imposto de Renda Retido na Fonte 
– IRRF e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do 
nas alíquotas vigentes em cada data de pagamento, equivalente a: 
 
(a) parcelas anuais no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) por série, devendo 

a primeira parcela ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de 
Primeira Integralização, ou em 30 (trinta) dias a contar da presente data de 
assinatura, o que ocorrer primeiro, e as demais na mesma data dos anos 
subsequentes. O valor da referida despesa será corrigido anualmente, a 
partir da primeira data de pagamento, pela variação acumulada do IPCA 
ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo 
índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário e 
acrescido de todos os tributos. 

 
(ii) remuneração da Credora, na qualidade de emissora do CRA, a qual será acrescida 

dos seguintes impostos: Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, 
Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS, Contribuição sobre o Lucro 
Líquido – CSLL, Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF e quaisquer outros 
tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Credora, conforme o caso, 
nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento, equivalente a: 

 
(a) parcela única, pela emissão dos CRA, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e 

seis mil reais), devida até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de 
Primeira Integralização.  

 
(b) parcelas anuais, pela administração do patrimônio separado, em virtude da 

securitização dos Direitos Creditórios do Agronegócio, bem como diante 
do disposto na legislação em vigor, que estabelecem as obrigações da 
Credora, durante o período de vigência dos CRA, no valor de R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais), devendo a primeira parcela ser paga até o 5º 
(quinto) Dia Útil contado da Data de Primeira Integralização e as demais 
na mesma data dos anos subsequentes. O valor da referida despesa será 
atualizado anualmente, a partir da primeira data de pagamento, pela 
variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, 
calculadas pro rata die, se necessário. A remuneração será devida mesmo 
após o vencimento final dos CRA, caso a Credora ainda esteja exercendo 
atividades inerentes a sua função em relação à Emissão;  

 
(iii) A remuneração do Custodiante é composta da seguinte forma: (a) Registro da 
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Serviços de Qualquer Natureza – ISS, Contribuição ao Programa de Integração 
Social – PIS, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, 
Contribuição sobre o Lucro Líquido – CSLL, Imposto de Renda Retido na Fonte 
– IRRF e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do 
nas alíquotas vigentes em cada data de pagamento, equivalente a: 
 
(a) parcelas anuais no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) por série, devendo 

a primeira parcela ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de 
Primeira Integralização, ou em 30 (trinta) dias a contar da presente data de 
assinatura, o que ocorrer primeiro, e as demais na mesma data dos anos 
subsequentes. O valor da referida despesa será corrigido anualmente, a 
partir da primeira data de pagamento, pela variação acumulada do IPCA 
ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo 
índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário e 
acrescido de todos os tributos. 

 
(ii) remuneração da Credora, na qualidade de emissora do CRA, a qual será acrescida 

dos seguintes impostos: Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, 
Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS, Contribuição sobre o Lucro 
Líquido – CSLL, Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF e quaisquer outros 
tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Credora, conforme o caso, 
nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento, equivalente a: 

 
(a) parcela única, pela emissão dos CRA, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e 

seis mil reais), devida até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Data de 
Primeira Integralização.  

 
(b) parcelas anuais, pela administração do patrimônio separado, em virtude da 

securitização dos Direitos Creditórios do Agronegócio, bem como diante 
do disposto na legislação em vigor, que estabelecem as obrigações da 
Credora, durante o período de vigência dos CRA, no valor de R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais), devendo a primeira parcela ser paga até o 5º 
(quinto) Dia Útil contado da Data de Primeira Integralização e as demais 
na mesma data dos anos subsequentes. O valor da referida despesa será 
atualizado anualmente, a partir da primeira data de pagamento, pela 
variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, 
calculadas pro rata die, se necessário. A remuneração será devida mesmo 
após o vencimento final dos CRA, caso a Credora ainda esteja exercendo 
atividades inerentes a sua função em relação à Emissão;  

 
(iii) A remuneração do Custodiante é composta da seguinte forma: (a) Registro da 
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CPR-F. Será devida, pela prestação de serviços de registro da CPR-F na B3 S.A. 
– Brasil, Bolsa, Balcão, parcela única de implantação de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais) a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil após a Data de Primeira Integralização 
dos CRA ou em 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente 
instrumento, o que ocorrer primeiro; (b) Custódia da CPR-F. Será devida, pela 
prestação de serviços de custódia deste instrumento: (1) parcela única de 
implantação no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) a ser paga até o 5º 
(quinto) Dia Útil após a Data de Primeira Integralização dos CRA ou em 30 
(trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, o que ocorrer 
primeiro; e (2) parcelas anuais, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 
sendo a primeira parcela devida no mesmo dia do vencimento da parcela (1) acima 
do ano subsequente e as demais no mesmo dia dos anos subsequentes. Em caso 
de reestruturação e/ou alteração das condições da operação, será devida ao 
Custodiante uma remuneração adicional equivalente a R$ 650,00 (seiscentos e 
cinquenta reais) por hora-homem de trabalho dedicado às atividades relacionadas 
à Emissão, incluindo, mas não se limitando, (i) a análise e/ou confecção de 
eventuais aditamentos aos Documentos da Operação e/ou quaisquer documentos 
necessários e (ii) eventual alteração no registro da CPR-F, remuneração esta a ser 
paga no prazo de 10 (dez) dias após a emissão do respectivo “Relatório de Horas”. 
As parcelas citadas nesta cláusula, devidas a título de remuneração do 
Custodiante, serão reajustadas anualmente pela variação acumulada do 
IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo 
índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento até as datas 
de pagamento seguintes. As parcelas citadas nesta cláusula, serão acrescidas de 
ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao 
Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social), CSLL (Contribuição sobre o Lucro Líquido), IRRF (Imposto 
de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre 
a remuneração do Custodiante nas alíquotas vigentes nas datas de cada 
pagamento. As parcelas citadas nesta cláusula poderão ser faturadas por qualquer 
empresa do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços 
Fiduciários Ltda., inscrita no CNPJ/MF nº 17.595.680/0001-36. Em caso de mora 
no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em atraso incidirão 
multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso 
sujeito a atualização monetária pelo IPCA acumulado, incidente desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. A 
remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função 
de agente registrador e instituição custodiante durante a implantação e vigência 
do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora da CPR-F, mediante pagamento 
das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas 
diretamente em nome da Emissora da CPR-F ou mediante reembolso, após prévia 
aprovação, sempre que possível, quais sejam: custos com o Sistema de 
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Negociação, publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos 
relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, 
fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, 
despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou 
assessoria legal aos titulares dos CRA. Caso a operação seja desmontada, o valor 
da parcela de Custódia será devida pela Emitente a título de “abort fee”, a ser paga 
até o 5° (quinto) Dia Útil contado da data em que ocorrer a comunicação do 
cancelamento da operação; 
 

(iv) remuneração do Agente Fiduciário dos CRA, pelos serviços prestados, (a) a 
parcela única no valor de R$ 5.000,00, a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil após a 
data de assinatura do Termo de Securitização, e (b) em parcelas anuais no valor 
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo a primeira devida até o 5º (quinto) Dia 
Útil após a data de assinatura do Termo de Securitização, e as demais a serem 
pagas na mesma data dos anos subsequentes, calculadas pro rata die, se 
necessário. A primeira parcela anual de honorários será devida ainda que a 
operação não seja integralizada, a título de estruturação e implantação. A 
remuneração será devida mesmo após o vencimento final dos CRA, caso o Agente 
Fiduciário dos CRA ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em 
relação à Emissão. A remuneração acima não inclui a eventual assunção do 
Patrimônio Separado dos CRA. Caso a operação seja desmontada/cancelada, a 
primeira parcela será devida a título de “abort fee”. Em caso de necessidade de 
realização de Assembleia Especial de Titulares de CRA, ou celebração de 
aditamentos ou instrumentos legais relacionados à Emissão, será devido ao 
Agente Fiduciário dos CRA uma remuneração adicional equivalente a R$ 800,00 
(oitocentos reais) por homem-hora dedicado às atividades relacionadas à Emissão, 
a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega, pelo Agente Fiduciário dos 
CRA, à Credora do relatório de horas. Para fins de conceito de Assembleia 
Especial de Titulares de CRA, engloba-se todas as atividades relacionadas à 
assembleia e não somente a análise da minuta e participação presencial ou virtual 
da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas não se limitam a (a) análise 
de edital; (b) participação em conference call ou reuniões; (c) conferência de 
quórum de forma prévia a assembleia; (d) conferência de procuração de forme 
prévia à assembleia e (e) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins 
de esclarecimento, “relatório de horas” é o material a ser enviado pelo Agente 
Fiduciário dos CRA com a indicação da tarefa realizada (por exemplo, análise de 
determinado documento ou participação em reunião), do colaborador do Agente 
Fiduciário dos CRA, do tempo empregado na função e do valor relativo ao tempo. 
O valor das referidas parcelas será acrescido dos respectivos tributos incidentes 
os quais são: Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, Contribuição 
ao Programa de Integração Social – PIS, Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social – COFINS, Contribuição sobre o Lucro Líquido – CSLL, 
Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF e quaisquer outros impostos que 
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Negociação, publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos 
relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, 
fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, 
despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou 
assessoria legal aos titulares dos CRA. Caso a operação seja desmontada, o valor 
da parcela de Custódia será devida pela Emitente a título de “abort fee”, a ser paga 
até o 5° (quinto) Dia Útil contado da data em que ocorrer a comunicação do 
cancelamento da operação; 
 

(iv) remuneração do Agente Fiduciário dos CRA, pelos serviços prestados, (a) a 
parcela única no valor de R$ 5.000,00, a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil após a 
data de assinatura do Termo de Securitização, e (b) em parcelas anuais no valor 
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo a primeira devida até o 5º (quinto) Dia 
Útil após a data de assinatura do Termo de Securitização, e as demais a serem 
pagas na mesma data dos anos subsequentes, calculadas pro rata die, se 
necessário. A primeira parcela anual de honorários será devida ainda que a 
operação não seja integralizada, a título de estruturação e implantação. A 
remuneração será devida mesmo após o vencimento final dos CRA, caso o Agente 
Fiduciário dos CRA ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em 
relação à Emissão. A remuneração acima não inclui a eventual assunção do 
Patrimônio Separado dos CRA. Caso a operação seja desmontada/cancelada, a 
primeira parcela será devida a título de “abort fee”. Em caso de necessidade de 
realização de Assembleia Especial de Titulares de CRA, ou celebração de 
aditamentos ou instrumentos legais relacionados à Emissão, será devido ao 
Agente Fiduciário dos CRA uma remuneração adicional equivalente a R$ 800,00 
(oitocentos reais) por homem-hora dedicado às atividades relacionadas à Emissão, 
a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega, pelo Agente Fiduciário dos 
CRA, à Credora do relatório de horas. Para fins de conceito de Assembleia 
Especial de Titulares de CRA, engloba-se todas as atividades relacionadas à 
assembleia e não somente a análise da minuta e participação presencial ou virtual 
da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas não se limitam a (a) análise 
de edital; (b) participação em conference call ou reuniões; (c) conferência de 
quórum de forma prévia a assembleia; (d) conferência de procuração de forme 
prévia à assembleia e (e) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins 
de esclarecimento, “relatório de horas” é o material a ser enviado pelo Agente 
Fiduciário dos CRA com a indicação da tarefa realizada (por exemplo, análise de 
determinado documento ou participação em reunião), do colaborador do Agente 
Fiduciário dos CRA, do tempo empregado na função e do valor relativo ao tempo. 
O valor das referidas parcelas será acrescido dos respectivos tributos incidentes 
os quais são: Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, Contribuição 
ao Programa de Integração Social – PIS, Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social – COFINS, Contribuição sobre o Lucro Líquido – CSLL, 
Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF e quaisquer outros impostos que 
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venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário dos CRA nas 
alíquotas vigentes em cada data de pagamento. As despesas do Agente Fiduciário 
dos CRA serão atualizadas, anualmente a partir da data do primeiro pagamento da 
remuneração do Agente Fiduciário dos CRA, pela variação positiva acumulada 
IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice 
que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento até as datas de 
pagamento seguintes, calculadas pro-rata die. Em caso de mora no pagamento de 
qualquer quantia devida, os débitos em atraso ficarão sujeitos à multa contratual 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a 
atualização monetária pelo IGP-M, incidente desde a data da inadimplência até a 
data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. Adicionalmente as parcelas 
acimas, serão devidas ao Agente Fiduciário dos CRA as demais despesas 
necessárias a resguardar os interesses dos titulares de CRA, bem como aquelas 
previstas no Termo de Securitização. O Patrimônio Separado ou os Titulares de 
CRA conforme o caso, antecipará ao Agente Fiduciário dos CRA todas as 
despesas necessárias para proteger os direitos e interesses dos investidores ou para 
realizar seus créditos proteger ou ainda, necessários decorrente da sua função de 
representante dos Titulares de CRA. Quando houver negativa para custeio de tais 
despesas em função de insuficiência do Patrimônio Separado ou inadimplemento 
da Emitente, os Titulares de CRA deverão antecipar todos os custos a serem 
despendidos pelo Agente Fiduciário dos CRA, na proporção de seus créditos. As 
despesas a serem antecipadas deverão ser sempre comunicadas aos Titulares de 
CRA, a Securitizadora e a Emitente e, sempre que possível, aprovadas pelos 
Titulares de CRA ou pela Emitente conforme o caso, sendo certo que não sendo 
possível a obtenção imediata da aprovação pelos Titulares de CRA ou pela 
Emitente conforme o caso e, em razão de necessidade imediata para resguardar os 
interesses Titulares de CRA ou necessárias ao exercício da função de Agente 
Fiduciário dos CRA, tais despesas são contratadas pelo Agente Fiduciário dos 
CRA e posteriormente ratificadas em Assembleia Geral dos Titulares de CRA. 
São exemplos de despesas que poderão ser realizadas pelo Agente Fiduciário dos 
CRA: (i) publicação de relatórios, avisos, editais e notificações, despesas 
cartorárias, conforme previsto neste instrumento e na legislação aplicável, e outras 
que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis; (ii) despesas com 
conferências e contatos telefônicos; (iii) obtenção de certidões, fotocópias, 
digitalizações, envio de documentos; (iv) locomoções entre estados da federação, 
alimentação, transportes e respectivas hospedagens, quando necessárias ao 
desempenho das funções e devidamente comprovadas; (v) se aplicável, todas as 
despesas necessárias para realizar vistoria dos imóveis financiados com recursos 
da emissão (vi) conferência, validação ou utilização de sistemas para checagem, 
monitoramento ou obtenção de opinião técnica ou legal de documentação ou 
informação prestada pela Emitente, garantidores ou Securitizadora para 
cumprimento das suas obrigações; (vii) revalidação de laudos de avaliação e/ou 
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avaliação por meio de laudo de avaliação das garantias, se o caso, nos termos do 
Ofício Circular CVM nº 1/2021 SRE; (viii) gastos com honorários advocatícios 
de terceiros e de sucumbências, depósitos, custas e taxas judiciárias ou 
extrajudiciárias nas ações ou ainda, decorrente de ações arbitrais, propostas pelo  
Agente Fiduciário dos CRA ou decorrentes de ações contra ele propostas no 
exercício de sua função, enquanto representante dos Titulares de CRA, 
decorrentes de culpa exclusiva e comprovada da Emitente e/ou dos garantidores 
e/ou da Securitizadora decorrente de ações propostas pelos devedores dos Créditos 
Imobiliários ou por garantidores e/ou Securitizadora e/ou terceiros, conforme 
aplicável, ou ainda que comprovadamente lhe causem prejuízos ou riscos 
financeiros, enquanto representante da comunhão dos investidores (ix) as 
eventuais despesas, depósitos e custas judiciais ou extrajudiciais decorrentes da 
sucumbência em ações judiciais ou ainda, decorrente de ações arbitrais, serão 
igualmente suportadas termos acima bem como sua remuneração; (x) custos e 
despesas relacionadas à B3. O ressarcimento a que se refere será efetuado em até 
05 (cinco) Dias Úteis após a realização da respectiva prestação de contas à 
Securitizadora e envio de cópia dos respectivos comprovantes de pagamento;  

 
(v) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela 

Credora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRA que sejam necessárias para 
proteger os direitos e interesses dos titulares dos CRA ou para realização dos 
seus créditos, ou, ainda, decorrentes de ações contra o Agente Fiduciário dos 
CRA, enquanto representante dos Titulares de CRA a serem pagas no prazo de 
até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação à Emitente, pela Credora e/ou 
pelo Agente Fiduciário dos CRA, da correspondente nota fiscal, conforme 
previsto no Termo de Securitização; 

 
(vi) emolumentos, taxas de registro/custódia e declarações de custódia da B3 

relativos à CPR-F e aos CRA; 
 
(vii) custos razoavelmente incorridos e devidamente comprovados pela Credora e/ou 

pelo Agente Fiduciário dos CRA que sejam relacionados à Assembleia Especial 
de Titulares de CRA; 

 
(viii) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela Credora 

que sejam relativas à abertura e manutenção da Conta Centralizadora e da Conta 
Fundo de Despesas; 

 
(ix) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela Credora 

que sejam decorrentes da gestão, cobrança, realização e administração do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
publicações em jornais, locação de espaços para realização das assembleias 
gerais, e outras despesas indispensáveis à administração dos Direitos Creditórios 
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avaliação por meio de laudo de avaliação das garantias, se o caso, nos termos do 
Ofício Circular CVM nº 1/2021 SRE; (viii) gastos com honorários advocatícios 
de terceiros e de sucumbências, depósitos, custas e taxas judiciárias ou 
extrajudiciárias nas ações ou ainda, decorrente de ações arbitrais, propostas pelo  
Agente Fiduciário dos CRA ou decorrentes de ações contra ele propostas no 
exercício de sua função, enquanto representante dos Titulares de CRA, 
decorrentes de culpa exclusiva e comprovada da Emitente e/ou dos garantidores 
e/ou da Securitizadora decorrente de ações propostas pelos devedores dos Créditos 
Imobiliários ou por garantidores e/ou Securitizadora e/ou terceiros, conforme 
aplicável, ou ainda que comprovadamente lhe causem prejuízos ou riscos 
financeiros, enquanto representante da comunhão dos investidores (ix) as 
eventuais despesas, depósitos e custas judiciais ou extrajudiciais decorrentes da 
sucumbência em ações judiciais ou ainda, decorrente de ações arbitrais, serão 
igualmente suportadas termos acima bem como sua remuneração; (x) custos e 
despesas relacionadas à B3. O ressarcimento a que se refere será efetuado em até 
05 (cinco) Dias Úteis após a realização da respectiva prestação de contas à 
Securitizadora e envio de cópia dos respectivos comprovantes de pagamento;  

 
(v) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela 

Credora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRA que sejam necessárias para 
proteger os direitos e interesses dos titulares dos CRA ou para realização dos 
seus créditos, ou, ainda, decorrentes de ações contra o Agente Fiduciário dos 
CRA, enquanto representante dos Titulares de CRA a serem pagas no prazo de 
até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação à Emitente, pela Credora e/ou 
pelo Agente Fiduciário dos CRA, da correspondente nota fiscal, conforme 
previsto no Termo de Securitização; 

 
(vi) emolumentos, taxas de registro/custódia e declarações de custódia da B3 

relativos à CPR-F e aos CRA; 
 
(vii) custos razoavelmente incorridos e devidamente comprovados pela Credora e/ou 

pelo Agente Fiduciário dos CRA que sejam relacionados à Assembleia Especial 
de Titulares de CRA; 

 
(viii) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela Credora 

que sejam relativas à abertura e manutenção da Conta Centralizadora e da Conta 
Fundo de Despesas; 

 
(ix) despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pela Credora 

que sejam decorrentes da gestão, cobrança, realização e administração do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
publicações em jornais, locação de espaços para realização das assembleias 
gerais, e outras despesas indispensáveis à administração dos Direitos Creditórios 
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do Agronegócio, exclusivamente na hipótese de liquidação do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), inclusive as referentes 
à sua transferência, na hipótese de o Agente Fiduciário dos CRA assumir a sua 
administração;  

 
(x) despesas com o pagamento das taxas na B3; 

 
(xi) despesas com a auditoria anual do Patrimônio Separado, nos termos da 

Resolução CVM nº 60/21; 
 

(xii) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em 
ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos titulares 
dos CRA e a realização dos Créditos do Patrimônio Separado (conforme definido 
no Termo de Securitização); 
 

(xiii) honorários e demais verbas e despesas do Agente Fiduciário dos CRA, bem como 
demais prestadores de serviços eventualmente contratados mediante aprovação 
prévia, sempre que possível, em razão do exercício de suas funções conforme 
previsto no Termo de Securitização;  
 

(xiv) remuneração e todas as verbas devidas às instituições financeiras onde se 
encontrem abertas as contas correntes integrantes do patrimônio separado dos 
CRA; 
 

(xv) despesas com registros e movimentação perante a CVM, a ANBIMA, B3, juntas 
comerciais e cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de registro de 
imóveis, conforme o caso, da documentação societária da Credora relacionada aos 
CRA, ao Termo de Securitização e aos demais Documentos da Operação, bem 
como de eventuais aditamentos; 
 

(xvi) despesas com a publicação de atos societários da Credora e necessárias à 
realização de assembleias gerais de titulares dos CRA, na forma da 
regulamentação aplicável; 
 

(xvii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de 
sucumbência) incorridas pela Credora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRA na 
defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos 
contra o patrimônio separado dos CRA, inclusive os honorários para fins de 
auditoria e do parecer legal sobre os CRA, sendo que os honorários de advogado 
deverão ser o menor valor de 3 (três) propostas de honorários enviadas à Credora 
por escritórios de advocacia de primeira linha distintos;  
 

(xviii) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos 
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extraordinários especificamente previstos nesta CPR-F e no Termo de 
Securitização, que sejam atribuídos à Credora;  
 

(xix) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei 
à Credora e/ou ao Patrimônio Separado e que possam afetar adversamente o 
cumprimento, pela Credora, de suas obrigações assumidas no Termo de 
Securitização;  
 

(xx) registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de 
relatórios e informações periódicas previstas em regulamentação específica; 
 

(xxi) expedição de correspondência de interesse dos titulares dos CRA, inclusive 
despesas de publicação em jornais de grande circulação; 
 

(xxii) parcela de prejuízo não coberta por apólices de seguro, caso aplicável; 
 

(xxiii) prêmios de seguro ou custos com derivativos, caso aplicável; 
 

(xxiv) custos inerentes à liquidação e ao resgate dos CRA, caso aplicável; 
 

(xxv) todos e quaisquer custos inerentes à realização de assembleias gerais de titulares 
dos CRA, ordinária ou extraordinária, inclusive, mas não exclusivamente, à 
necessidade de locação de espaço para sua realização, bem como com a 
contratação de serviços extraordinários para a sua realização; 
 

(xxvi) liquidação, registro, resgate, negociação e custódia de operações com ativos; 
 

(xxvii) contribuição devida às entidades administradoras do mercado organizado em que 
os certificados sejam admitidos à negociação (tais como B3 e ANBIMA); 
 

(xxviii)gastos com o registro para negociação dos CRA em mercados organizados; 
 

(xxix) custos de adequação de sistemas com o fim específico de gerir os créditos ou o 
patrimônio separado dos CRA, bem como os índices e critérios de elegibilidade, 
caso aplicável, inclusive aqueles necessários para acompanhar as demonstrações 
financeiras do patrimônio separado dos CRA;  
 

(xxx) custos com a contratação de terceiro especializado para avaliar ou reavaliar, 
eventuais garantias prestadas no âmbito da presente Emissão, bem como solicitar 
quaisquer informações e comprovações que entender necessárias;  
 

(xxxi) outras despesas, mesmo que acima não especificadas, que surjam após a emissão 
dos CRA, para a cobrança judicial ou extrajudicial dos créditos inadimplidos e 
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extraordinários especificamente previstos nesta CPR-F e no Termo de 
Securitização, que sejam atribuídos à Credora;  
 

(xix) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei 
à Credora e/ou ao Patrimônio Separado e que possam afetar adversamente o 
cumprimento, pela Credora, de suas obrigações assumidas no Termo de 
Securitização;  
 

(xx) registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de 
relatórios e informações periódicas previstas em regulamentação específica; 
 

(xxi) expedição de correspondência de interesse dos titulares dos CRA, inclusive 
despesas de publicação em jornais de grande circulação; 
 

(xxii) parcela de prejuízo não coberta por apólices de seguro, caso aplicável; 
 

(xxiii) prêmios de seguro ou custos com derivativos, caso aplicável; 
 

(xxiv) custos inerentes à liquidação e ao resgate dos CRA, caso aplicável; 
 

(xxv) todos e quaisquer custos inerentes à realização de assembleias gerais de titulares 
dos CRA, ordinária ou extraordinária, inclusive, mas não exclusivamente, à 
necessidade de locação de espaço para sua realização, bem como com a 
contratação de serviços extraordinários para a sua realização; 
 

(xxvi) liquidação, registro, resgate, negociação e custódia de operações com ativos; 
 

(xxvii) contribuição devida às entidades administradoras do mercado organizado em que 
os certificados sejam admitidos à negociação (tais como B3 e ANBIMA); 
 

(xxviii)gastos com o registro para negociação dos CRA em mercados organizados; 
 

(xxix) custos de adequação de sistemas com o fim específico de gerir os créditos ou o 
patrimônio separado dos CRA, bem como os índices e critérios de elegibilidade, 
caso aplicável, inclusive aqueles necessários para acompanhar as demonstrações 
financeiras do patrimônio separado dos CRA;  
 

(xxx) custos com a contratação de terceiro especializado para avaliar ou reavaliar, 
eventuais garantias prestadas no âmbito da presente Emissão, bem como solicitar 
quaisquer informações e comprovações que entender necessárias;  
 

(xxxi) outras despesas, mesmo que acima não especificadas, que surjam após a emissão 
dos CRA, para a cobrança judicial ou extrajudicial dos créditos inadimplidos e 
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todos os procedimentos necessários para a execução das garantias envolvidas; e 
 

(xxxii) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstos no Termo de 
Securitização. 

 
14.3. Todas e quaisquer despesas incorridas com a Emissão e/ou com a Oferta serão de 
responsabilidade exclusiva do Patrimônio Separado dos CRA, por meio do Fundo de 
Despesas mantido às expensas da Emitente, sendo que as despesas flat (“Despesas Flat”), 
serão retidas pela Credora, por conta e ordem da Emitente, quando do pagamento do 
Valor de Desembolso desta CPR-F, na Data de Primeira Integralização, para compor o 
Valor Inicial do Fundo de Despesas. As demais despesas serão pagas com recursos do 
Fundo de Despesas, conforme definido a seguir. 
 
14.4. Caso o Fundo de Despesas seja insuficiente para arcar com qualquer das despesas 
acima descritas e/ou estas não sejam pontualmente pagas pela Emitente, nos termos das 
Cláusulas 14.2 e 14.3 acima, a Credora arcará com o seu pagamento, por conta e ordem 
da Emitente, mediante utilização de recursos do patrimônio separado, disponíveis, a 
serem reembolsados pela Emitente dentro de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 
recebimento de solicitação neste sentido, acompanhada dos respectivos comprovantes de 
pagamento de tais despesas, e, caso os recursos do patrimônio separado não sejam 
suficientes, a Credora e o Agente Fiduciário dos CRA poderão cobrar tal pagamento da 
Emitente com as penalidades previstas nos respectivos contratos que tratam da prestação 
de serviços, ou solicitar aos titulares dos CRA que arquem com o referido pagamento, 
ressalvado o direito de regresso contra a Emitente nos termos desta Cláusula. 
 
14.4.1. No caso de inadimplemento no pagamento ou reembolso, conforme o caso, de 
qualquer das Despesas, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois 
por cento). 
 
14.4.2. A remuneração definida no inciso (ii) da Cláusula 13.1 acima continuará sendo 
devida, mesmo após o vencimento dos CRA, caso a Credora ainda esteja atuando na 
cobrança de inadimplência não sanada, remuneração esta que será calculada e devida 
proporcionalmente aos meses de atuação da Credora. 
 
14.4.3. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer das 
Despesas até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, caso o vencimento coincida com um 
dia que não seja Dia Útil, sem que haja qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 
 
14.5. Despesas Extraordinárias. Quaisquer despesas não mencionadas no item 13.1 
acima e relacionadas à Oferta e à manutenção e cobrança do Patrimônio Separado, serão 
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arcadas exclusivamente pela Emitente, inclusive as seguintes despesas incorridas ou a 
incorrer pela Credora, necessárias ao exercício pleno de sua função, desde que prévia e 
expressamente aprovadas pela Emitente: (i) registro de documentos, notificações, 
extração de certidões em geral, reconhecimento de firmas em cartórios, cópias 
autenticadas em cartório e/ou reprográficas, emolumentos cartorários, custas processuais, 
periciais e similares; (ii) contratação de prestadores de serviços não determinados nos 
documentos referentes à Oferta, inclusive assessores legais, agentes de auditoria, 
fiscalização e/ou cobrança; (iii) despesas relacionadas ao transporte de pessoas (viagens) 
e documentos (correios e/ou motoboy), hospedagem e alimentação de seus agentes, 
estacionamento, custos com telefonia, conference call; e (iv) publicações em jornais e 
outros meios de comunicação, bem como locação de imóvel e contratação de 
colaboradores para realização de assembleias gerais dos titulares dos CRA.  
 
14.5.1. As Despesas Extraordinárias que não estejam relacionadas diretamente à 
segurança do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e que 
excederem o valor individual equivalente a R$10.000,00 (dez mil reais) deverão ser 
prévia e expressamente aprovadas pela Emitente, exceto em caso de (i) inadimplemento 
da Emitente, (ii) ocorrência de algum evento de vencimento antecipado, ou (iii) 
necessidade de convocação de assembleias e publicações nos termos da legislação e 
normas da CVM em vigor. 
 
14.5.2. Caso a Credora venha a arcar, com recursos do Patrimônio Separado, com 
quaisquer despesas razoavelmente devidas e aprovadas pela Emitente, inclusive as 
Despesas Extraordinárias descritas na Cláusula 13.2 acima, nos termos da CPR-F e dos 
demais documentos referentes à Oferta, a Credora deverá solicitar o reembolso junto a 
Emitente de tais despesas com recursos que não sejam do Patrimônio Separado, o qual 
deverá ser realizado dentro de um prazo máximo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
respectiva solicitação pela Credora, acompanhada das respectivas notas fiscais e dos 
comprovantes originais do pagamento de tais despesas. 
 
14.6. Remuneração Adicional: Adicionalmente, em caso de inadimplemento dos CRA 
ou reestruturação de suas características após a Data de Emissão, será devido à Credora, 
pela Emitente, com recursos próprios, ou pelo Patrimônio Separado, em caso de 
inadimplemento da Emitente, remuneração adicional no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) por hora de trabalho dos profissionais da Credora, atualizado anualmente a partir 
da Data de Primeira Integralização, pela variação acumulada do IPCA ou, na falta deste, 
ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, dedicada 
à: (i) a assessoria aos titulares de CRA; e/ou (ii) participação em assembleias de titulares 
de CRA e a consequente implementação das decisões nelas tomadas, que deverá ser paga 
em 10 (dez) Dias Úteis após a comprovação da entrega, pela Credora, de "relatório de 
horas", acompanhada da respectiva nota fiscal. A Emitente deverá arcar com recursos que 
não sejam do Patrimônio Separado, com todos os custos decorrentes da formalização e 
constituição dessas alterações, inclusive aqueles relativos a honorários advocatícios 
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arcadas exclusivamente pela Emitente, inclusive as seguintes despesas incorridas ou a 
incorrer pela Credora, necessárias ao exercício pleno de sua função, desde que prévia e 
expressamente aprovadas pela Emitente: (i) registro de documentos, notificações, 
extração de certidões em geral, reconhecimento de firmas em cartórios, cópias 
autenticadas em cartório e/ou reprográficas, emolumentos cartorários, custas processuais, 
periciais e similares; (ii) contratação de prestadores de serviços não determinados nos 
documentos referentes à Oferta, inclusive assessores legais, agentes de auditoria, 
fiscalização e/ou cobrança; (iii) despesas relacionadas ao transporte de pessoas (viagens) 
e documentos (correios e/ou motoboy), hospedagem e alimentação de seus agentes, 
estacionamento, custos com telefonia, conference call; e (iv) publicações em jornais e 
outros meios de comunicação, bem como locação de imóvel e contratação de 
colaboradores para realização de assembleias gerais dos titulares dos CRA.  
 
14.5.1. As Despesas Extraordinárias que não estejam relacionadas diretamente à 
segurança do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e que 
excederem o valor individual equivalente a R$10.000,00 (dez mil reais) deverão ser 
prévia e expressamente aprovadas pela Emitente, exceto em caso de (i) inadimplemento 
da Emitente, (ii) ocorrência de algum evento de vencimento antecipado, ou (iii) 
necessidade de convocação de assembleias e publicações nos termos da legislação e 
normas da CVM em vigor. 
 
14.5.2. Caso a Credora venha a arcar, com recursos do Patrimônio Separado, com 
quaisquer despesas razoavelmente devidas e aprovadas pela Emitente, inclusive as 
Despesas Extraordinárias descritas na Cláusula 13.2 acima, nos termos da CPR-F e dos 
demais documentos referentes à Oferta, a Credora deverá solicitar o reembolso junto a 
Emitente de tais despesas com recursos que não sejam do Patrimônio Separado, o qual 
deverá ser realizado dentro de um prazo máximo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
respectiva solicitação pela Credora, acompanhada das respectivas notas fiscais e dos 
comprovantes originais do pagamento de tais despesas. 
 
14.6. Remuneração Adicional: Adicionalmente, em caso de inadimplemento dos CRA 
ou reestruturação de suas características após a Data de Emissão, será devido à Credora, 
pela Emitente, com recursos próprios, ou pelo Patrimônio Separado, em caso de 
inadimplemento da Emitente, remuneração adicional no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) por hora de trabalho dos profissionais da Credora, atualizado anualmente a partir 
da Data de Primeira Integralização, pela variação acumulada do IPCA ou, na falta deste, 
ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, dedicada 
à: (i) a assessoria aos titulares de CRA; e/ou (ii) participação em assembleias de titulares 
de CRA e a consequente implementação das decisões nelas tomadas, que deverá ser paga 
em 10 (dez) Dias Úteis após a comprovação da entrega, pela Credora, de "relatório de 
horas", acompanhada da respectiva nota fiscal. A Emitente deverá arcar com recursos que 
não sejam do Patrimônio Separado, com todos os custos decorrentes da formalização e 
constituição dessas alterações, inclusive aqueles relativos a honorários advocatícios 
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razoáveis devidos ao assessor legal escolhido a critério da Credora, acrescido das 
despesas e custos devidos a tal assessor legal ou à terceiros eventualmente contratados 
para a prestação de serviços acessórios. A remuneração extraordinária da Credora ficará 
limitada, em qualquer hipótese, ao valor de R$ 1.008.000,00 (um milhão e oito mil reais) 
por ano, livre de quaisquer impostos ou taxas sobre esta incidentes, correspondendo a, no 
máximo, aproximadamente 0,57% (cinquenta e sete centésimos por cento) do Valor Total 
da Emissão, valor esse a ser corrigido pela variação percentual positiva acumulada do 
IPCA. 
 
14.6.1. Entende-se por “reestruturação” a alteração de condições relacionadas: (i) aos 
CRA, tais como datas de pagamento, remuneração e índice de atualização, data de 
vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou recebimento de valores, carência 
ou covenants operacionais ou financeiros; (ii) aditamentos à CPR-F e aos demais 
documentos referentes à Oferta; e (iii) a ocorrência de uma declaração de um dos eventos 
de vencimento antecipado da CPR-F.  
 
14.7. Fundo de Despesas. A Credora descontará do Valor de Desembolso da CPR-F e 
reterá na Conta Fundo de Despesas, na Data de Primeira Integralização, nos termos da 
Cláusula 14.5 do Termo de Securitização, parcela dos recursos recebidos em virtude da 
integralização dos CRA, em montante correspondente ao Valor Inicial do Fundo de 
Despesas, para constituição de um fundo de despesas para pagamento das Despesas 
indicadas na Cláusula 14.1 acima, e eventuais Despesas Extraordinárias indicadas na 
Cláusula 14.2 acima, que será mantido na Conta Fundo de Despesas. O Valor Inicial do 
Fundo de Despesas será de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais). 
 
14.8. Semestralmente a Credora realizará a verificação dos valores contidos na Conta 
Fundo de Despesas (sem prejuízo de realização da verificação em menor periodicidade) 
e, caso os recursos do Fundo de Despesas venham a ser inferiores ao Valor Mínimo do 
Fundo de Despesas, a Emitente deverá recompor o Valor Mínimo do Fundo de Despesas 
em até 2 (dois) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação enviada pela Credora à 
Emitente nesse sentido. O Valor Mínimo do Fundo de Despesas será atualizado 
anualmente pela variação acumulada do IPCA.  
 
14.9. Nos termos da Cláusula 14.5 acima, a Emitente será responsável (i) pela 
recomposição do Fundo de Despesas, mediante a transferência de recursos à Conta Fundo 
de Despesas, em até 2 (dois) Dias Úteis do recebimento de notificação da Credora nesse 
sentido; e (ii) pelo pagamento das obrigações e despesas devidas e não pagas em função 
da insuficiência de recursos do Fundo de Despesas. 
 
14.10. A Emitente desde já concorda e anui que os recursos do Fundo de Despesas sejam 
investidos pela Credora nas Aplicações Financeiras Permitidas, não sendo a Credora 
responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade e, no dia em que forem 
realizados, tais investimentos, assim como os bens e direitos deles decorrentes, passarão 
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a integrar automaticamente o Fundo de Despesas, ressalvados à Credora os benefícios 
fiscais desses rendimentos.  
 
15. INDENIZAÇÃO 
 
15.1. A Emitente assume toda a responsabilidade e exonera a Credora e o Agente 
Fiduciário dos CRA de qualquer responsabilidade por omissões da Emitente, atos, fatos, 
prejuízos e/ou danos imputados e/ou alegados por quaisquer terceiros decorrentes da 
emissão dos CRA e desta CPR-F, devidamente comprovados, decorrentes: (i) das 
declarações e informações prestadas pela Emitente do âmbito da emissão dos CRA; (ii) 
dos serviços de fornecimento e/ou produtos comercializados pela Emitente que deram 
origem aos Direitos Creditórios, e (iii) demais eventos e questionamentos envolvendo os 
Direitos Creditórios e matérias relacionadas, sem prejuízo dos Eventos de Vencimento 
Antecipado conforme estabelecidos abaixo. 
 
15.1.1. Para fins de clareza em relação à Cláusula 15.1, acima, caso os danos imputados 
e/ou alegados, na forma acima estabelecida, forem anulados no âmbito de processo legal 
e/ou por medidas de execução de quaisquer medidas de tutela antecipada, todos os valores 
eventualmente pagos para fins da indenização prevista deverão ser devolvidos e 
reembolsados à Emitente em até 2 (dois) Dias Úteis ou no prazo processual aplicável. 
 
15.2. A Emitente se obriga a indenizar a Credora e o Agente Fiduciário dos CRA por 
todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas 
judiciais e honorários advocatícios) incorridos e comprovados (“Valor Indenizável”) pela 
Credora em razão de descumprimento pela Emitente de obrigação descrita na emissão 
dos CRA e desta CPR-F ou da falsidade ou incorreção de quaisquer das declarações 
prestadas pela Emitente nos referidos documentos, inclusive aquelas relativas a 
destinação dos recursos. 
 
15.3. Para fins da Cláusula 15.2 acima, a Credora enviará notificação à Emitente 
informando sobre a existência de Valor Indenizável. Uma vez recebida a notificação, a 
Emitente terá o prazo de 5 (cinco) Dias Úteis para pagar o Valor Indenizável. 
 
15.3.1. Sem prejuízo das obrigações da Emitente, nos termos da Cláusula 15.1 acima, a 
Emitente se obriga a fornecer tempestivamente os documentos e informações de que 
dispõe e que sejam necessários para defesa dos interesses da Credora contra as demandas, 
processos, ações, obrigações, perdas e danos relacionados à CPR-F. 
 
16. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE ONEROSIDADE EXCESSIVA 
 
16.1. A Emitente declara, neste ato, que as obrigações representadas pela CPR-F e pelos 
instrumentos a ela vinculados são compatíveis com a sua capacidade econômico-
financeira, operacional e produtiva, de modo que o pagamento, bem como a formação do 
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a integrar automaticamente o Fundo de Despesas, ressalvados à Credora os benefícios 
fiscais desses rendimentos.  
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preço da CPR-F e a vinculação aos CRA, foram determinados livremente entre a Emitente 
e a Credora, e não afetarão negativamente, ainda que potencialmente, a performance da 
Emitente no cumprimento destas disposições, não podendo a Emitente invocar a qualquer 
tempo, e em virtude de acontecimentos extraordinários e/ou imprevisíveis, a 
caracterização de onerosidade excessiva no inadimplemento das prestações ora 
contratadas, disposta no artigo 478 do Código Civil. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Correrão por conta exclusiva da Emitente, (i) as despesas incorridas com o registro 
e formalização desta CPR-F e eventuais aditamentos, na forma descrita acima e das 
garantias vinculadas a esta CPR-F; e ainda (ii) quaisquer outras despesas, inclusive, sem 
limitação, as relativas a registros em cartório, tributos, encargos, honorários advocatícios, 
custas e despesas judiciais, tributos, encargos e taxas, desde que devidamente 
comprovados. Se eventualmente tais despesas forem suportadas pela Credora, deverão 
ser reembolsadas pela Emitente mediante a apresentação dos respectivos  
comprovantes de despesas, sejam eles em vias originais, ou quando não for  possível, 
cópias simples atestadas por representante da Credora de que são cópias fiéis das vias 
originais, em até 5 (cinco) Dias Úteis da solicitação efetuada pela  Credora, ou em 
prazo inferior, caso previsto expressamente nesta CPR-F.  
 
17.2. Os poderes, pretensões e faculdades atribuídas à Credora nesta CPR-F e/ou no 
Termo de Securitização, poderão ser exercidos direta e conjuntamente pelos titulares 
de CRA e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRA, após deliberação em Assembleia 
Especial de Titulares de CRA, conforme previsto no Termo de Securitização. 
 
17.3. A Emitente reconhece que a presente CPR-F constitui, para todos os fins de 
direito, título executivo extrajudicial. 
 
17.4. Na hipótese de eventual inadimplência da Emitente, a Credora poderá 
promover as medidas judiciais cabíveis, iniciando a execução por quantia certa contra 
devedor ou qualquer outra medida que entender cabível, comprometendo-se a 
Emitente a tomar todas as medidas cabíveis junto aos devedores, inclusive, mas não 
se limitando ao eventual envio de notificações e/ou obtenção de anuências dos 
referidos devedores que possam ser necessários a fim de promover a execução do 
penhor legal constituído por meio desta CPR-F. 
 
17.5. A Emitente desde já autoriza a vinculação dos direitos creditórios oriundos desta 
CPR-F aos CRA, nos termos do artigo 36 e seguintes da Lei nº 11.076/04. 
 
17.5. A Emitente não poderá ceder quaisquer das obrigações descritas nesta CPR-F e 
aos direitos creditórios dela decorrentes, sem a prévia e expressa autorização por escrito 
da Credora.  

DocuSign Envelope ID: E3E6DBC3-1A72-49A9-8439-555112A1311B

296



66 

 
17.6. A Emitente desde já autoriza a Credora a realizar o endosso desta CPR-F 
exclusivamente para outra companhia securitizadora, na hipótese de liquidação total do 
Patrimônio Separado, conforme previsto no Termo de Securitização, nos termos da Lei 
nº 8.929/94, bem como a cessão dos direitos creditórios decorrentes da titularidade desta 
CPR-F, seja em caráter pro soluto ou pro solvendo, desde que não haja qualquer 
modificação nos direitos e obrigações ora assumidos pela Emitente.  
 
17.7. A Emitente autoriza a Credora, o Agente Fiduciário dos CRA ou terceiros por ela 
indicados a divulgar os dados e informações da presente CPR-F para os titulares dos CRA 
e o mercado de valores mobiliários, de forma que tal divulgação não violará o disposto 
na Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, conforme alterada, e qualquer 
outra regulação ou disposição contratual. 
 
17.8. Exclusivamente na hipótese prevista na Cláusula 17.7 acima, mediante o endosso 
desta CPR-F e cessão dos direitos creditórios dela decorrentes, nos termos da Cláusula 
16.4.1 acima, todos os direitos e prerrogativas da Credora previstas nesta CPR-F passarão 
para o eventual endossatário desta CPF-F e cessionário dos direitos creditórios dela 
decorrentes. 
 
17.9. A Emitente se declara ciente de que qualquer ato de tolerância pela Credora, nesta 
CPR-F ou em qualquer outro instrumento firmado entre a Emitente e a Credora, não 
importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 
mera liberalidade da Credora. 
 
17.10. Além dos encargos estabelecidos na Cláusula 17.1 acima, em caso de 
inadimplência, cobrar da Emitente todas as despesas razoáveis de cobrança judicial, 
acrescidos das custas e quaisquer outras despesas judiciais e/ou processuais e os 
honorários de sucumbência arbitrados em juízo. 
 
17.11. A Emitente se responsabiliza a manter constantemente atualizados, junto à 
Credora, o(s) endereço(s) para efeito de comunicação sobre qualquer ato ou fato 
decorrente desta CPR-F e dos direitos creditórios dela oriundos. 
 
17.12. A Emitente se compromete a observar todas as obrigações previstas na 
regulamentação e autorregulação de valores mobiliários, inclusive, mas não se limitando 
à obrigação de fornecer as demonstrações financeiras auditadas (consolidadas, se 
aplicável) anualmente à Credora para que sejam arquivadas perante a CVM, nos termos 
da Resolução CVM nº 60/21. 
 
17.13. Conforme previsto no artigo 9º da Lei nº 8.929/94, a CPR-F poderá ser retificada 
e ratificada, no todo ou em parte, por meio de aditivos que passarão a integrá-la, após a 
devida formalização, em qualquer caso, com a prévia e expressa anuência da Credora, por 
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17.12. A Emitente se compromete a observar todas as obrigações previstas na 
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escrito. 
 
17.14. Sem prejuízo dos valores que serão descontados ou retidos, conforme o caso, para 
fins de cumprimento do previsto na Cláusula 5.3 acima, a Emitente desde já reconhece 
que todos os custos e despesas de sua responsabilidade aqui previstos deverão ser arcados 
com recursos próprios, que não poderão, direta ou indiretamente, atingir os valores que 
integrarem ou devam integrar o patrimônio separado ao qual os CRA estarão afetados 
pelo regime fiduciário a ser constituído pela Credora. Na hipótese de eventual 
inadimplência da Emitente, a Credora poderá promover as medidas judiciais cabíveis, 
iniciando a execução por quantia certa contra devedor ou qualquer outra medida que 
entender cabível. 
 
17.15. Os Direitos Creditórios do Agronegócio, a Conta Centralizadora, a Conta Fundo 
de Despesas e todos e quaisquer recursos a eles relativos serão expressamente vinculados 
aos CRA por força do Regime Fiduciário a ser constituído pela Credora, em conformidade 
com o Termo de Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto 
ou compensação com ou em decorrência de outras obrigações da Emitente e/ou da 
Credora até a data de resgate dos CRA e pagamento integral dos valores devidos a seus 
titulares. 
 
17.16. A presente CPR-F é firmada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando a 
Emitente por si e seus eventuais sucessores. 
 
17.17. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente CPR-
F. Dessa forma, qualquer atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito 
ou faculdade que caiba à Credora, razão do inadimplemento da Emitente, não prejudicará 
o exercício de tal direito ou faculdade, ou será interpretado como renúncia, nem 
constituirá novação ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 
 
17.18. Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, inválida 
ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra 
que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 
 
17.19. As Partes concordam que será permitida a assinatura eletrônica da presente CPR-
F e de quaisquer aditivos à presente, mediante assinatura na folha de assinaturas 
eletrônicas, com 2 (duas) testemunhas, para que esses documentos produzam os seus 
efeitos jurídicos e legais, devendo, em qualquer hipótese, ser emitido com certificado 
digital nos padrões da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL, 
conforme disposto na Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes 
reconhecem que, independentemente da forma de assinatura, esta CPR-F tem natureza de 
título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784 do Código de Processo Civil. 
 

DocuSign Envelope ID: E3E6DBC3-1A72-49A9-8439-555112A1311B

298



68 

18. FORO 
 
18.1. Fica eleito o foro de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes, 
direta ou indiretamente, desta CPR-F. 
 
A presente CPR-F é assinada pela Emitente na forma da Cláusula 17.19 acima. 
 
 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2024. 
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EMITENTE: 

 
 

JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A. 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome:  Nome:  
Cargo: 
CPF/MF:  
E-mail:  

Cargo: 
CPF/MF: 
E-mail:  

 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome:  Nome:  
CPF/MF  CPF/MF:  
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(Este anexo é parte integrante da “Cédula de Produto Rural Financeira nº 002/2024”, 
emitida em 23 de fevereiro de 2024 pela JF Citrus Agropecuária S.A.) 

 
ANEXO I 

 
Nº DE 

ORDEM 
DATA DE 

PAGAMENTO 
JUROS AMORTIZAÇÃO 

TAXA DE 
AMORTIZAÇÃO 

1.  12/04/2024 Sim Não 0,0000% 
2.  14/05/2024 Sim Não 0,0000% 
3.  14/06/2024 Sim Não 0,0000% 
4.  12/07/2024 Sim Não 0,0000% 
5.  14/08/2024 Sim Não 0,0000% 
6.  13/09/2024 Sim Não 0,0000% 
7.  14/10/2024 Sim Não 0,0000% 
8.  14/11/2024 Sim Não 0,0000% 
9.  13/12/2024 Sim Não 0,0000% 
10.  14/01/2025 Sim Não 0,0000% 
11.  14/02/2025 Sim Não 0,0000% 
12.  14/03/2025 Sim Não 0,0000% 
13.  14/04/2025 Sim Não 0,0000% 
14.  14/05/2025 Sim Não 0,0000% 
15.  13/06/2025 Sim Não 0,0000% 
16.  14/07/2025 Sim Não 0,0000% 
17.  14/08/2025 Sim Não 0,0000% 
18.  12/09/2025 Sim Não 0,0000% 
19.  14/10/2025 Sim Não 0,0000% 
20.  14/11/2025 Sim Não 0,0000% 
21.  12/12/2025 Sim Não 0,0000% 
22.  14/01/2026 Sim Não 0,0000% 
23.  13/02/2026 Sim Não 0,0000% 
24.  13/03/2026 Sim Não 0,0000% 
25.  14/04/2026 Sim Não 0,0000% 
26.  14/05/2026 Sim Não 0,0000% 
27.  12/06/2026 Sim Não 0,0000% 
28.  14/07/2026 Sim Não 0,0000% 
29.  14/08/2026 Sim Não 0,0000% 
30.  14/09/2026 Sim Não 0,0000% 
31.  14/10/2026 Sim Não 0,0000% 
32.  13/11/2026 Sim Não 0,0000% 
33.  14/12/2026 Sim Não 0,0000% 
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(Este anexo é parte integrante da “Cédula de Produto Rural Financeira nº 002/2024”, 
emitida em 23 de fevereiro de 2024 pela JF Citrus Agropecuária S.A.) 

 
ANEXO I 

 
Nº DE 

ORDEM 
DATA DE 

PAGAMENTO 
JUROS AMORTIZAÇÃO 

TAXA DE 
AMORTIZAÇÃO 

1.  12/04/2024 Sim Não 0,0000% 
2.  14/05/2024 Sim Não 0,0000% 
3.  14/06/2024 Sim Não 0,0000% 
4.  12/07/2024 Sim Não 0,0000% 
5.  14/08/2024 Sim Não 0,0000% 
6.  13/09/2024 Sim Não 0,0000% 
7.  14/10/2024 Sim Não 0,0000% 
8.  14/11/2024 Sim Não 0,0000% 
9.  13/12/2024 Sim Não 0,0000% 
10.  14/01/2025 Sim Não 0,0000% 
11.  14/02/2025 Sim Não 0,0000% 
12.  14/03/2025 Sim Não 0,0000% 
13.  14/04/2025 Sim Não 0,0000% 
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32.  13/11/2026 Sim Não 0,0000% 
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DocuSign Envelope ID: E3E6DBC3-1A72-49A9-8439-555112A1311B

71 

34.  14/01/2027 Sim Não 0,0000% 
35.  12/02/2027 Sim Não 0,0000% 
36.  12/03/2027 Sim Não 0,0000% 
37.  14/04/2027 Sim Não 0,0000% 
38.  14/05/2027 Sim Não 0,0000% 
39.  14/06/2027 Sim Não 0,0000% 
40.  14/07/2027 Sim Não 0,0000% 
41.  13/08/2027 Sim Não 0,0000% 
42.  14/09/2027 Sim Não 0,0000% 
43.  14/10/2027 Sim Não 0,0000% 
44.  12/11/2027 Sim Não 0,0000% 
45.  14/12/2027 Sim Não 0,0000% 
46.  14/01/2028 Sim Não 0,0000% 
47.  14/02/2028 Sim Não 0,0000% 
48.  14/03/2028 Sim Sim 50,0000% 
49.  13/04/2028 Sim Não 0,0000% 
50.  12/05/2028 Sim Não 0,0000% 
51.  14/06/2028 Sim Não 0,0000% 
52.  14/07/2028 Sim Não 0,0000% 
53.  14/08/2028 Sim Não 0,0000% 
54.  14/09/2028 Sim Não 0,0000% 
55.  13/10/2028 Sim Não 0,0000% 
56.  14/11/2028 Sim Não 0,0000% 
57.  14/12/2028 Sim Não 0,0000% 
58.  12/01/2029 Sim Não 0,0000% 
59.  14/02/2029 Sim Não 0,0000% 
60.  14/03/2029 Sim Sim 100,0000% 
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(Este anexo é parte integrante da “Cédula de Produto Rural Financeira nº 002/2024”, 
emitida em 23 de fevereiro de 2024 pela JF Citrus Agropecuária S.A.) 
 

ANEXO II 
 CRONOGRAMA INDICATIVO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

 
Os recursos serão utilizados pela Emitente, nos termos do artigo 2º, parágrafo 9º, do 
Anexo Normativo II da Resolução CVM nº 60/21, e do artigo 23 da Lei nº 11.076/04, 
para gestão ordinária de seus negócios, relacionados com o custeio e investimento em 
atividades de produção e comercialização de produtos agrícolas, qual seja, laranja, 
conforme descrito no item 7 do preâmbulo da CPR-F, na forma prevista em seu objeto 
social. 
 
O cronograma indicativo apresentado abaixo representa apenas uma estimativa com base 
no histórico de despesas da Emitente, não constituindo uma obrigação de utilização dos 
recursos nas proporções e valores indicados, desde que os recursos sejam aplicados 
integral e exclusivamente pela Emitente em suas atividades vinculadas ao agronegócio, 
no curso ordinário de seus negócios, até a Data de Vencimento dos CRA, ou até que a 
destinação da totalidade dos recursos seja efetivada, o que ocorrer primeiro. 
 

Destinação dos Recursos 
desta CPR-F 

Montante total a ser alocado 
Aplicação dos recursos 
recebidos por safra 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Safra 24/25 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Safra 25/26 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Safra 26/27 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Sara 27/28 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Safra 28/29 

 
Por se tratar de cronograma tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer 
qualquer atraso ou antecipação do cronograma indicativo: (i) não será necessário notificar 
o Agente Fiduciário dos CRA, tampouco será necessário aditar as CPR-F ou quaisquer 
outros Documentos da Oferta; e (ii) não será configurado Vencimento Antecipado 
Automático, Vencimento Antecipado Não Automático ou Resgate Antecipado 
Facultativo Total (conforme definido no Termo de Securitização), desde que a Emitente 
realize a integral Destinação dos Recursos até a Data de Vencimento dos CRA.  
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(Este anexo é parte integrante da “Cédula de Produto Rural Financeira nº 002/2024”, 
emitida em 23 de fevereiro de 2024 pela JF Citrus Agropecuária S.A.) 
 

ANEXO II 
 CRONOGRAMA INDICATIVO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

 
Os recursos serão utilizados pela Emitente, nos termos do artigo 2º, parágrafo 9º, do 
Anexo Normativo II da Resolução CVM nº 60/21, e do artigo 23 da Lei nº 11.076/04, 
para gestão ordinária de seus negócios, relacionados com o custeio e investimento em 
atividades de produção e comercialização de produtos agrícolas, qual seja, laranja, 
conforme descrito no item 7 do preâmbulo da CPR-F, na forma prevista em seu objeto 
social. 
 
O cronograma indicativo apresentado abaixo representa apenas uma estimativa com base 
no histórico de despesas da Emitente, não constituindo uma obrigação de utilização dos 
recursos nas proporções e valores indicados, desde que os recursos sejam aplicados 
integral e exclusivamente pela Emitente em suas atividades vinculadas ao agronegócio, 
no curso ordinário de seus negócios, até a Data de Vencimento dos CRA, ou até que a 
destinação da totalidade dos recursos seja efetivada, o que ocorrer primeiro. 
 

Destinação dos Recursos 
desta CPR-F 

Montante total a ser alocado 
Aplicação dos recursos 
recebidos por safra 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Safra 24/25 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Safra 25/26 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Safra 26/27 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Sara 27/28 

Produção e 
comercialização de laranja 

R$ 50.000.000,00 Safra 28/29 

 
Por se tratar de cronograma tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer 
qualquer atraso ou antecipação do cronograma indicativo: (i) não será necessário notificar 
o Agente Fiduciário dos CRA, tampouco será necessário aditar as CPR-F ou quaisquer 
outros Documentos da Oferta; e (ii) não será configurado Vencimento Antecipado 
Automático, Vencimento Antecipado Não Automático ou Resgate Antecipado 
Facultativo Total (conforme definido no Termo de Securitização), desde que a Emitente 
realize a integral Destinação dos Recursos até a Data de Vencimento dos CRA.  
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(Este anexo é parte integrante da "Cédula de Produto Rural Financeira nº 001/2024", 
emitida em 23 de fevereiro de 2024 pela JF Citrus Agropecuária S.A.) 
 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

 
Período: __ /__ /20__ até __ /__ /20__ 
 
JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Coronel 
Cândido Procópio de Oliveira, nº 353, sala 001, Distrito Industrial, CEP 14711-114, na 
cidade de Bebedouro, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 08.104.691/0001-
85, neste ato representada por seus representantes legais devidamente autorizados e 
identificados abaixo ("Companhia"), neste ato representada na forma do seu estatuto 
social, em cumprimento ao disposto na Cláusula 6.5 da " Cédula de Produto Rural 
Financeira nº 0001/24 – CPR-F" celebrado entre a Companhia e a ECO 
SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 
sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 10.753.164/0001-43 ("CPR-F" e “Securitizadora”, 
respectivamente), vinculada aos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª 
(primeira) e 2ª (segunda) séries da 315ª (trecentésima décima quinta) emissão pela 
Securitizadora, DECLARA, de forma irrevogável e irretratável, que: (i) os recursos 
recebidos em virtude da emissão da CPR-F, foram utilizados, até a presente data, para a 
finalidade prevista na Cláusula 6.1 da CPR-F, conforme descrito na tabela abaixo; e (ii) 
as informações e os documentos apresentados por meio do presente relatório são verídicos 
e representam o direcionamento dos recursos obtidos por meio das CPR-F. 
 

 
 
 
 

 
São Paulo, [●] de [●] de [●]. 

 
 

JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A. 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome:  Nome:  
Cargo: Cargo: 

Descrição do 
Produto adquirido 

Valor Total do 
Produto (R$) 

Porcentagem do 
Lastro utilizado (%) 

Laranja [●] [●] 
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(Este anexo é parte integrante da "Cédula de Produto Rural Financeira nº 001/2024", 
emitida em 23 de fevereiro de 2024 pela JF Citrus Agropecuária S.A.) 
 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

 
Período: __ /__ /20__ até __ /__ /20__ 
 
JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Coronel 
Cândido Procópio de Oliveira, nº 353, sala 001, Distrito Industrial, CEP 14711-114, na 
cidade de Bebedouro, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 08.104.691/0001-
85, neste ato representada por seus representantes legais devidamente autorizados e 
identificados abaixo ("Companhia"), neste ato representada na forma do seu estatuto 
social, em cumprimento ao disposto na Cláusula 6.5 da " Cédula de Produto Rural 
Financeira nº 0001/24 – CPR-F" celebrado entre a Companhia e a ECO 
SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 
sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 10.753.164/0001-43 ("CPR-F" e “Securitizadora”, 
respectivamente), vinculada aos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª 
(primeira) e 2ª (segunda) séries da 315ª (trecentésima décima quinta) emissão pela 
Securitizadora, DECLARA, de forma irrevogável e irretratável, que: (i) os recursos 
recebidos em virtude da emissão da CPR-F, foram utilizados, até a presente data, para a 
finalidade prevista na Cláusula 6.1 da CPR-F, conforme descrito na tabela abaixo; e (ii) 
as informações e os documentos apresentados por meio do presente relatório são verídicos 
e representam o direcionamento dos recursos obtidos por meio das CPR-F. 
 

 
 
 
 

 
São Paulo, [●] de [●] de [●]. 

 
 

JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A. 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome:  Nome:  
Cargo: Cargo: 

Descrição do 
Produto adquirido 

Valor Total do 
Produto (R$) 

Porcentagem do 
Lastro utilizado (%) 

Laranja [●] [●] 
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(Este anexo é parte integrante da "Cédula de Produto Rural Financeira nº 001/2024", 
emitida em 23 de fevereiro de 2024 pela JF Citrus Agropecuária S.A.) 
 

ANEXO IV 
DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE DE DESTINAÇÃO 

 
A capacidade da Emitente de destinar os recursos obtidos por meio da presente CPR-F 
para as atividades descritas na Cláusula Error! Reference source not found. é 
corroborada pelo histórico de recursos por ela dispendidos em custos e despesas 
relacionados com a produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de 
produtos ou insumos agropecuários, em especial com relação ao custeio das despesas 
operacionais e aos custos relacionados às atividades de comercialização de laranja, 
conforme apresentado nas tabelas a seguir:  
 

Produto Atividade 
Safra 22/23 

(em mil caixas) 
Laranja Venda 8.738 

 

Dispêndios nas Safras (custeio de produção e comercialização de laranja) 

Período Dispêndio 
Total 

(em milhares de reais) 

Safra 22/23 
Custos e Despesas relacionadas à produção 

de laranja. 
296.440 

Safra 21/22 
Custos e Despesas relacionadas à produção 

de laranja. 
228.724 

 
 

 

DocuSign Envelope ID: E3E6DBC3-1A72-49A9-8439-555112A1311B

307



Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: E3E6DBC31A7249A98439555112A1311B Status: Concluído
Assunto: Complete com a DocuSign: CRA JF Citrus - CPR-F 2a Série (Versão de Assinatura).pdf
Envelope fonte: 
Documentar páginas: 76 Assinaturas: 4 Remetente do envelope: 
Certificar páginas: 6 Rubrica: 0 Fernanda Costa
Assinatura guiada: Ativado
Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado
Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Two Embarcadero Center, 11th Floor
San Francisco, CA  94111-3802
Fernanda.Costa@trenchrossi.com
Endereço IP: 189.69.145.133 

Rastreamento de registros
Status: Original
             23/02/2024 19:18:22

Portador: Fernanda Costa
             Fernanda.Costa@trenchrossi.com

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Francisco José Turchetto Santos
fsantos@jfcitrus.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC SyngularID Multipla

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 189.123.99.250

Enviado: 23/02/2024 19:27:24
Visualizado: 23/02/2024 19:57:54 
Assinado: 23/02/2024 19:58:53

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 23/02/2024 21:44:58
      ID: f3ec2803-9f6c-416d-a62e-36385ce7dced
      Nome da empresa: Trench, Rossi e Watanabe Advogados

Lucas Albernaz Machado Michelazzo
lmichelazzo@jfcitrus.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC OAB G3

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 189.123.99.250

Enviado: 23/02/2024 19:27:25
Visualizado: 23/02/2024 19:52:13 
Assinado: 23/02/2024 19:52:53

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 23/02/2024 21:11:33
      ID: ac25f959-3e03-438d-bcba-4b7d113007f8
      Nome da empresa: Trench, Rossi e Watanabe Advogados

Luiz Gustavo Turchetto Santos
gsantos@jfch.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC SyngularID Multipla

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 189.123.99.250

Enviado: 23/02/2024 19:27:27
Visualizado: 23/02/2024 20:03:19 
Assinado: 23/02/2024 20:03:56

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 23/02/2024 21:47:14
      ID: 341fc62f-bf62-4a73-92ca-25175dabadd2
      Nome da empresa: Trench, Rossi e Watanabe Advogados

308



Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Paula Leonette Rangel
paula.leonette@xpi.com.br
Procuradora
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 8.243.51.45

Enviado: 23/02/2024 19:27:29
Visualizado: 26/02/2024 09:57:06 
Assinado: 26/02/2024 09:57:24

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 26/02/2024 09:57:06
      ID: 3d907dbe-8514-4288-aa7f-0ca0a9241e30
      Nome da empresa: Trench, Rossi e Watanabe Advogados

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data
João Costa Marques
joao.marques@trenchrossi.com
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 23/02/2024 19:27:29
Visualizado: 23/02/2024 19:51:35 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 04/05/2023 14:48:07
      ID: 221e53ed-ae30-4781-a1b2-855a99a8348f
      Nome da empresa: Trench, Rossi e Watanabe Advogados

Luana Brescia
luana.brescia@trenchrossi.com
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 23/02/2024 19:27:29

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

Paulo Velozo
Paulo.Velozo@trenchrossi.com
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 23/02/2024 19:27:30

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

Rafael Disposti
rafael.disposti@trenchrossi.com
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 23/02/2024 19:27:30
Visualizado: 23/02/2024 22:03:23 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora

309



Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 23/02/2024 19:27:31
Entrega certificada Segurança verificada 26/02/2024 09:57:06
Assinatura concluída Segurança verificada 26/02/2024 09:57:24
Concluído Segurança verificada 26/02/2024 09:57:25

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico

310



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, Trench, Rossi e Watanabe Advogados (we, us or Company) may be required 
by law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms 
and conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the 
DocuSign system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can 
access this information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and 
Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to 
‘I agree to use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the 
DocuSign system. 

 
Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
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 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 

 Until or unless you notify Trench, Rossi e Watanabe Advogados as described above, you 
consent to receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided 
or made available to you by Trench, Rossi e Watanabe Advogados during the course of 
your relationship with Trench, Rossi e Watanabe Advogados. 
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��������������������������� �¡¢��¡£¢¡ �¤¢¥���¢� ¦��§¥£¥¡�̈

365



�����

�

����� �����	
�������
�����������	���������������������������	���������
���	��
	 �	
����!	��������	�	���	
��	����"����	�� �	�	��	��
	��
���	���	�"	������!#������
	�	���������	�"��!����
	�$�%�&���'�����
(�%��&�������
�	���
�)*�	
���+�	
�(�%���&���,�(�	�%��&��������-��"�����	��	���"
��.
���������
�	���
�)*�	
���+�	
�����'�����
�	���/	�	��
���������������+�	
��!��	
#��	
��	���	�� ��� �	
����
����	���� �	�	��	��	
	���	"	��#
����!
��	��	
�����������+�	
���0123456702�02�834902�76�43:;<693=86>?0�76�@ABC�D=E<;2D53�6�F320<;>?0�@AB�GHI�JK�	�����	�/��������LMN����O�� PQRSTUVWXSYVN�Z�[\1<DE0]6<50�76�Ẑ3486C�<356=70]23�239[43�39�E0=86�0�[34̂D<�73�4D2E0�702�23;2�7328D=68_4D02C��	
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�[�U\�U]�̂_̀ab̀W_�̂_]�_�cV_deÛW_�cVUfg]g̀XV\�Z+��������[h�ibU�XfWUVU���"�������#��������������������	����#����
����	������������	�������	����
�������������%��&�����j��H������	��������������	�!��������������#�������	�� !����������������
���������+��������������������	������#������12�.-3(��)(I(.(������������	����
����������	�
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384



�����

�

�����������	
������	���
�����
��	����	��
	
������������������������	
�������
�����	
��	
���	�
����	����
�	�	
������������ �	�	����
��	� �
�������!"#�$%&�	�'�

��	�����	�	�����(	)�����

*)��
���������
����������

�
�����������
��	�����+�	�������	����
�	��������+�������
���,�������-��������	���������.������/�����0������������	�
����������
����
�	����
����
��)���
�����	������	���
��	�1����	2��3424� 56789:;<=>�?:�@A8>>B7:C�
�������*����	
��+���	���
�����������
��	���������	
����	
��	�!"#&�	

�������	
���	�
��+���	���
�	

���	
���
���,�������-��������	��������
���	�
�D�������
��	�1���	���&�	�'�

��	&����	�0��������)��0)�����������	�0)��&��+���	E
�&�	������	�����&�	C������� ������	���
������
�
�����������
���
�D������
�!�����F���
����.������F��������
���	�
�D�������
��	�1���	�����G���
�)	������	�	����	�	�������
���
��
����	����
��	���&��	
�D�
��
	
����+���	���
���
�	�
����H	���I����-��	�	�������
�)	����
���)���
�	�
�,����	��
����! .�������� 	����
��	����H	���I����-��	�	��&�	��������	�	����
������
��������0+�����F����&�����������������
�	
�����
��	���
����	�����	
&���
�����
��	�����
�	�����������	���	����	����0)����������� ���������	��.������/�����0�����
�
�������
���������
��������	���
C��J�� ����������K�L�����M�D�	
�N���
�����	��
��	���
�����)	�
������	���&���	�����������	��������F��	������	�
�������������
������(��
��	�
������	��
&�����������������.������/�����0����L�����	�������������������M&������������
��
������
���	���
����	���������
����*��
������)�	����������	��
&����(	�	��

��	�
�
��
���)��
�������
���
�����0+��
&�+������	�
���
�����)�
�����
���
������	�F���
������
��������
��������	�����	����������
�	��H	���I����-��	�	�����O�� �����	������K�L�����M�D�	
�N���
�����	����������+�������	�
������	������
�����)	&����	
�	
������	���
����	��)	
�	�
�D������
�!�����F���
����.������F������P�� �F��	��������
��
���������
��������	���
�����	�'�

��	&���
�����
&���	��
�����������
����)�
��
���
���,�������-��������	���&����������E
��	���)�	��	��.������/�����0������Q�� �F��	������	�������������	����������	�&��G��	������	�����	����
��	��)	�����
��	����	����	�	�	�
�������

�
���
�,����	��
����! .&����0G��&���K�L�����M�D�	
�N���
�����	��
��	��	�	����
�������+�����&������	������������
��	

���G���������	
�������
�����	
�����R�� �����	����		����
���������
�����0���&�����
��
��	��
����	������
���	��
�
�����0���
�����

0���
�����	���	����������	�F����	��	�����.������/�����0���&��������� �
�������!"#�3S&�����)��(	�	�
���
������	��
������.������/�����0���&���	�T�U%�L�����	M���	
�	���
����������	����������	����	�	���
����+����	��������
�2�1�������������	����		����������

VWXYZ[\]�̂]_̀aWb̀�cVd�efghijhklifkmlkjenloeiflgjphhqomokir

385



�����

�

�������	���
�������	��
���	�������	�����������������	���
�	��������	���
��������	���������������
�����������	�����
��������
������	������������		������
����
�����	�����������������	���	�
���
���������
���	�����	���������
���
��
����	�����������
�������� �	��	����������� ��������� �
�������	��������	��
������������������������������
�!��" �#�����	����������
������
�������$��������
�������
���������
��������%����& ��������������������
�����		'�����
��#���#��	�
������(������
��������������������
�����������'�����
��
�����	������
����	����$���
�������	����	��������)�����	���
���*+����,-./� �����	�	���	����(	�����������������0������+������1�
����	�����2���345���	��2��� �
���
����
��'����������
�������������������	��$��!��6/� 
����
���������
����*+%��7/� ���
��
���
�	�
����*+%��8/� 
����
������������
����*+%��9/� ����	����������)�����	���
���*+����'�%��:/� ����	�	�����
��
��;���
�	�����'�%����</� ���
��
���
�	�
���;�	�������	�
��(	����
��+�	����(������,./� ��	����	����+������1�
����	��������	�=��
��>������� �;����?����������
���
��	�������������	����(	���
����������=�
�������;���
�	��������	���
�����������"&�&�
�����)�	��
��@���	���=����%��,.-/� ����	������	�����	
�����������������
�
�����	��2��
������	�������
���	����
�	�
����	��������������=�
��������
������
�	��������'������������������������������AB�C���������������	������������������	����	�����������	�����	���
�����	
���������	������������
��������������	������������������
���
������D	������������	�E�����C��
�������$��������
������F���
���@����
�
�����	�+�$����
����
������	��	�	�����
���������	�
�=�
��������F�����5�""�G3H��
��&H�
��
�=��	��
��&44I����F�����5�""�JK"��
��&I�
������
��&44J��������	�������������#���������������	�������������	�����
������$���
����������	������������������	�	����$������	������$���
������'�
��L	�����������������������0��L�����	���
�����	�*������$���
�����������1�
�	���
�����������
�
����1� ���
�����	��$���
���AB��#����������������	�
�
��������MNOPQNROSTNRU�VSNRNWSRU�XPYTQOSNZ�[ORN\RQ\]�̂�MVX[������
��������MNOPQNROSTNRU�_WWT̀NOSNZ�[ORN\RQ\]�aTRQ\�b�M_[a����	����
�����+������1�
����	�������������		���	�����������	�����
�����	�����	�������������
��L��	�c����@���	�
�%��,.--/� ����	����	��������=�
����	�����	��
���������������	���=�
�	������AB%��

defghijk�lkmnoepn�qdr�stuvwxvyzwty{zyxs|z}swtzux~vv�}{}yw�

386



�����

�

������� ������	
����������
�������������������
��������������������������������	������������
������
���������������	������������������������������������������
 ����!�����������"�
������
�������������������������������������������#$%����&������'����������(��������������������
�������������������&����������)�����
������������
��������
���������!������*�������������������������������������������������	�
���
���������������������)�������������������������������*������������	��+������)���������������,����((�������
�����������������	������������������!������*��������
������
�����������������������,�	�
���
���-���	����������������.*��������������������������������/
��������������������
 ������������������
�������������������
�������������.����,�����0�� 
�����������������������������������������������������*���������������������������������������������������
����,���0�� ��
�����������������
���������
�����
������������������
������������'�����������
�����������������������	������������������1���������������������'�������������������������"���������������������������������������
���������������������������������
���������
	��������������������
����������������������������������'�������������������������������������������������
	����������������������"��.�����������������������������
������	&����������,���0��� �	�������������������
��������
�������������������������	��+����������������������
	��������*���������
�����������������/
���������������*�������������������
��������	��+���
��������������������1�����������������	��+����������,��-�������	��+���������/
����������&�
�������
���������������������
������������������
�����,��2����/
��������
�������	�����������������������������������������������	��+��������������������	��+���������������������
�����,��3����/
��������
��������������������������1������������
�����
	�������	�
���
��1���4���������������4	�����,��5����/
�����������+�������������
�����������������������*������������������������������������"��.�������������������������
������
��������
���������������
	����������������,����6����/
���������+��������������������������������
������
��������
�����������������������
	����������������,���0���� ��
����	�
���
����*����
����������#��������������������������������������
�
	������������+�������
������������
��
�������
����������������������
���	�������������������������������������������
�����������4	�����������
������7����8�������������������������+�����+���
�������������������������������������������������
������
��������
������
�������8������9��������,����-������*�����������������
������������������:�����������#;8��"�������
�����������
��������������������:�
�����!������*����,���0����� ��
������������������������������
����������������1����.�����<�����������%����8
	�������1��;�������������#=<8%8�>�#�����+��<�����������%����8
	��������1����
�����������������������
����������
	��������������������������������
����������������������������������'�������������������������������������������������
	������������������������������

?@ABCDEF�GFHIJ@KI�L?M�NOPQRSQTUROTVUTSNWUXNROUPSYQQZXVXTR[

387



�����

�

�������������	
�����������������	�����
����������������������	������	�������������������������������
�	�
��������	��
��������	���������������� !� ����
���	�
�"���"��
�����#��
������
���$%	����#����
��&����'!���(������������	����������������������������	������)!��������	
���#��"�����������������
�����������
������������
����������������������	��������*!�"���������(��������
�������������
������	�������
�������
�+�	�������
	�����������������	��������������������	����������
���,����	���
������������������������&����������-
�������$������
�$��������
�������	-���������� !� ����
���	�
�"���"��
�����������	
��	�������.�
�����/�	�
����������������	������"������������
����������
����������	��
����
���������������$
���	���
�����������
�$��&�������������������.�
�����/�	�
������������� �!� 	����	�
�������0�1�2��3�4���5����	�����������	�(�	���������6$�����7���	�-
����
�������������	����������������	

8�	������"���"��
����������9�"���������:��
��;���/���
����#�����������<��	������6���	�����������
����
����������4	����������=��
�������� ��!� 	����	�
�������0�>�2���3�4����5�����	������������	�(�	���������6$�����7���	�-
����
�������������	�������	

8�	������"����"��
���������#��������&���"���������	�	�
����
��	�����
	,	�������������
�������������
�������
�

$���������
����0$�����	

���������4	����������=��
�����"������������
����������
���������������
���$�����������������
���������	���(�����.�����
������?@6�	��
�������������
�������.�
�����/�	�
������������ ���!� ���
��
���6$�����7���	�-
��������0�>�2���3�4����5������������	�(�	�������"���"��
����	���
����������������
���#���
������������
�����
��������
�����	��
���������
������������������
�$����	��������������.�
�����/�	�
�������������4	����������=��
����������!� �����
A��'!� �-�������
�$���
�������������
-�����	����������
����&�������
���&�����	���-
������
�$���
����	����������������
�����������������"���"��
���$��������	���-
����
���������)!� ����
������$���������9�������/	���������
�6�&���������$��������
����-
�������������
����
�$��������
��������	������"�����������
������
�������������
��	��-��������	���-
���
�$���
���������
�����
�$���
�������BC?�/:�����

DEFGHIJK�LKMNOEPN�QDR�STUVWXVYZWTY[ZYXS\Z]SWTZUX̂ VV_][]YẀ
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��
��������. �!�����$%��
���������������,������	��������������)���������$%"��
�����*�"���������������+�	��������"���. 	�����������$%������?� 5!���	��� ��3)������1	. 	�������������	���	���
�����"����#	� ��������$%��)���@�89:���� &����,���!	�A������������%���&�	����#	� ��������$%;�899:�
��� 	������������. 	�	�����!����	���
������� �	��)�� �	���&�	(��A��	�����������$%��	�	�����&���	�������������	���	���
�����"�!��+������	&�������%���&�	����#	� ��������$%;��8999:�	���	7��"��+���"��	�	�"�������	��������
����&	�	������3�	������>� ���%(���4	� !	��	�"�!��+�����
�	!�)�"�������������������. �	�. ��
�/ �7��"�	���	7��A�"���
����&	�	����"������"����&�����"���	���������"���	& ����� ���
�����	�!� �	)��������	������
��������)�(�����	�������� ��������"��!	�A��/ �	!	�	��>� �����/ �	!	�	�"���������/ �	!	�	��>� �����/ �	!	�	���	�!� �	)�+	�!�	�"�
�)	��!	��	�������&���	������	�!���	����>� ��. �	����,�3�	������>� ���%(���4	� !	��	�"�!��+�����
�	!�)�"��	����� �	��	������"�	��
��������� ����� �7�"�����7�������	. 	�������������	���	���
�����������B� ����!���0�!	������)������&�	��"���%(���4	� !	��	��
�����!��)�!������#	� ��������$%�
������	&������	�!� �	)"�
����	. 	�������������	���	���
�����"�,�
���	������������. �������!���!	����@��89:� �����&��)C�!	��
���3�	�����������)���������&�	(��A��
�)	���������	���� ������!�&������!������
�������������)	������3�	����"���	��!����D��!��1	. 	������3�!�	� �����"�����. "�!�� �	!����
����������� �/ ��	+	!�������! �
�	����"�������+��������
��7���
�)	����������
!�	)��	���� ������
�	!�)�;���
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�����?���F�I>������i���DChA�����89:�?LJ�_R�����PN������[�>]I�����PRPK��' 1� !(%�%(�-*) !�67i���DChA��89:�_R;<�����?��mC���nD��|H�D�������IF�j���PM���NP��������?J�KSLSNR�����RN�����j��F�����PRPP=�' 1� !(%�%(�-*) !�67����KSLSNR;<=���%�&%!0�*1&+*+��, � �I�j�>��e��C��|I�����]I������������I��F����I���FkI��������jI�?�jk�������F�FCD�I���������g�H���I�����?�C]�F�?�������n�D��a����������������������������������������������a���>�F����n�D��g�H���I���>�e�H�I����E>����I���?���F�I>����������?J�wLTPT�����PP�����j��F�����KTTS����?e�I>���>�H�j�I�678BiUZ�BI�>��I��@YI��;<���n�D��a����������������������������������������������a���>�F����n�D��g�H���I���>�e�H�I����E>����I���?���F�I>����������?J�wLTPT�����PP�����j��F�����KTTS=�' 1� !(%�%(�-*) !�678BiUZ�@�jC?���@YI��;�����>���?OC?F����>���8BiU���!*(%*!"� ¡!*%=�"&�78BiUZ�?�?���I��;b���]O�F��������CI�F�[�hA��?��c>]�F�����¢(*&&3 �� !�(%* �, &�'%!+*�*'", &�,%�!%'%/�-%*&�, �")! 1%)£'* �,"�¢(*&&3 �678iG;�%�7g�I��F���8I���FkI�������GjI�?�jk���;=�!%&�%'+*-"(%1+%<¤����������8�?F�����B�FI�>¥?���@�n�I����̀��?e�I>����e�?����?��¦�I>�����@��CI�F�[�hA����]��§����e�?���b�?��mC�D���IA��I��D�[�����F��������n�j�>�?F���I�e�I�?F�������g�I��F���8I���FkI�������GjI�?�jk������H�����̈�E>����I��n�D��g�H���I��?��c>]�F������8BiUZ�?�?���I����?���F�I>������i���DChA��_R���FY���mC�F�hA���?F�jI�D����F���������]I�j�ht���I�D����?���������8iG����>�����?��mC�?F����?�F�FC�hA�����B�FI�>¥?���@�n�I����̀��?e�I>����e�?����?��¦�I>�����@��CI�F�[�hA�bL��G��n�D�HI������§nI���t����?���������>�D�FI��>��f��CD��mC��?A����O�>���e�?�����?��F�����D�I�hA��F�IA����&*)1*�*'", ��!%-*&+ �1 �7©��ª�����«�������¬�®�����̄ ������°�������±���°����²³����³±�������́�µ¶�·��������°�ª������ª��̧�����¹�ºª�°°®�»��ª�������·���°¹�«����°»���������¼�����°��������½¾¿��°����²³����³±�������º���«�������¬���������̄������°�������±���°����²³����³±����«À²À»�Á�°������°��ª�̄������°�������±���°����²³����³±����̄�¿���°�Â����Ã�������°�²³��Â���Ä����«À²À;�'%.%/!", �%(�PN����e�H�I��I�����PRPS��?FI����E>����I�������
�������������������z�����������{��
�������
�������z�
�r����������������������?¥?�>����>�e�D��D���FC����?��8������@A��B�CD���E�F�������@A��B�CD���?��iC��W��mC�>�ZD�I��?���?J�KRMP����D��KNP��vF��>�uvuv��8EB�RSLMNSURRS���?��I�F��?��8VBW���]���?J�N_LKKNLŵ_\RRRSUNS=�1"���".*,",%�,%�")%1+%��*,�'*0!* �%�!%�!%&%1+"1+%�, &�+*+�."!%&�,%�2ÅÆ�67Gj�?F��Z��C��|I��;�%�7¦�I>�����@��CI�F�[�hA�;=�!%&�%'+*-"(%1+%<Ç��
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443



�

�

��������	��
������� ��������������������������������������	������������ ��� !����������������������������������"�������#$%�#%#�#&�'�(����)���������*������+�,�� �*���������-���#�#��
��������'+�.�+�����/����������/�0�����1����"�������������/����������/�0������������������.�
��2	+'+3��.	������+	�+'.
��	��+'.	+.
��.��4	.1�4.�+.�
����������	��
������� ����������$���������������������������	���#��������� ��� !��������������������#��������������"�������$�%�5%#�#��'�(����)���������*������+�,�� �*���������-���#�#��
��������'+�.�+�����/����������/�0�����1����"�������������/����������/�0�����4����������6�7�����8�6��7�������9���"�:�������������������;����8���������������.�
��2	+'+3��.	������+	�+'.
��	��+'.	+.
��.��4	.1�4.�+.�
����������	��
������� ����������$5��������������������������	��&��������� ��� !�������������������&��������������"�������$�%�#%#�#��'�(����)���������*������+�,�$ �*���������-���#�#��
��������'+�.�+�����/����������/�0�����1����"�������������/����������/�0�����4����������6�7�������9���"�:�������������������;����8���������������.�
��2	+'+3��.	������+	�+'.
��	��+'.	+.
��.��4	.1�4.�+.�
����������	��
������� ��������������������������������������	����5�������� ��� !���������������������5�������������"��������5%�#%#�#&�'�(����)���������*������+�,�� �*���������-���#�#��
��������'+�.�+�����/����������/�0�����1����"�������������/����������/�0������������������.�
��2	+'+3��.	������+	�+'.
��	��+'.	+.
��.��4	.1�4.�+.�
����������	��
������� ����������&��

<=>?@ABC�DCEFG=HF�I<J�KLMNOPNQROLQSRQPKTRUKOLRMPVNNWUSUQOX

444



�

�

��������	�
	�	����������������������������� ��	����	������	�������������
	�	������������������������� �!	"	����#�$�������%����&
'�(��%�	�	���	�)	��������*�	�����+!'�,�'�	���-������������-�$.�����/������$$�$	����	���-������������-�$.�����0	$	���	���1�2�&������3�����4$�	51��2���6����3�����4$�����7	�$��8����*�-	$	��5��������$	��&,�*&9�'!':+
,�+�
�
'�'!,*�&�
'!,�',*�
,�+0�,/0,&',�*+�+������&�+�*;$������ ������������������	�
	�	������������������������������ ��	����	������	��������������
	�	����������������� �������<�!	"	����#�$����'7&+�(������=%�	�	���	�)	��������*�	�����+!'�,�'�	���-������������-�$.�����/������$$�$	����	���-������������-�$.�����0	$	���	���1�2�3�	�>	5�1��2���6����3�����4$�����7	�$��8����*�-	$	��5��������$	��&,�*&9�'!':+
,�+�
�
'�'!,*�&�
'!,�',*�
,�+0�,/0,&',�*+�+������&�+�*;$������ ��������������������	�
	�	����������������������������� ��	����	������	�������������
	�	�����������������=���������!	"	����#�$�������%����&
'�(�=%�	�	���	�)	��������*�	�����+!'�,�'�	���-������������-�$.�����/������$$�$	����	���-������������-�$.�����0	$	���	���1�2�+�	�5�1��2�&������3�����4$�	5�1���2���6����3�����4$�����7	�$��8����*�-	$	��5��������$	��&,�*&9�'!':+
,�+�
�
'�'!,*�&�
'!,�',*�
,�+0�,/0,&',�*+�+������&�+�*;$������ ���������� ���������	�
	�	����������������? �? <�������� ��	����	������	��������? ? <�
	�	���������������������������!	"	����#�$�������%����&
'�(����%�	�	���	�)	��������*�	�����+!'�,�'�	���-������������-�$.�����/������$$�$	����	���-������������-�$.�����0	$	���	���1�2���6����3�����4$�����7	�$��8����*�-	$	��5��������$	��&,�*&9�'!':+
,�+�
�
'�'!,*�&�
'!,�',*�
,�+0�,/0,&',�*+�+������&�+�

@ABCDEFG�HGIJKALJ�M@N�OPQRSTRUVSPUWVUTOXVYOSPVQTZRR[YWYUS\

445



�

�

��������� 	
�������������
�������������	
����������������������� �������������������������������������� �
�����!�"��"!�!��#�$�����%��������&���'�(�)����&���������*����!�!����������+#(�,�(����
-��
�������-��.���/�� �����
������
-��
�������-��.���0����������1�2�+���3�1��2�'�����4��� �5���������������'�����6���3���	
�������	',��	'7�(#(8+�,�+��	��(�	(#,��'�	�(#,�(,���,�+0�,/	0,'(,��+�+�����'�+���������� 	
��������9����
�������������	
����������������������� �������������������������������������� �
�����:�"�!"!�!��#�$�����%��������&���'�(�)����&���������*����!�!����������+#(�,�(����
-��
�������-��.���/�� �����
������
-��
�������-��.���0����������1�2�+���3�1��2�'�����4��� �5���������������'�����6���3�1���2���;�
��4��� �5�����<����
=�����-����3���	
�������	',��	'7�(#(8+�,�+��	��(�	(#,��'�	�(#,�(,���,�+0�,/	0,'(,��+�+�����'�+���������� 	
��������>����
�������������	
�������������� ���������������������������������� �
�������"��"!�!��#�$�����%��������&���'�(�)����&���������*����!�!����������+#(�,�(����
-��
�������-��.���/�� �����
������
-��
�������-��.���0����������1�2���;�
��4��� �5�����<����
=�����-����3���	
�������	',��	'7�(#(8+�,�+��	��(�	(#,��'�	�(#,�(,���,�+0�,/	0,'(,��+�+�����'�+���������� 	
�������>�����
�������������	
���������9���9!��������� ���������������������9��9!������������� �
�����!�"��"!�!:�#�$�����%��������&���'�(�)���>&���������*����!�!����������+#(�,�(����
-��
�������-��.���/�� �����
������
-��
�������-��.���0����������1�2�4���?��� 
�@�����A+�+�B�+�(C�4	�#(C(8+/#	����+����	
�������	',��	'7�(#(8+�,�+��	��(�	(#,��'�	�(#,�(,���,�+0�,/	0,'(,��+�

DEFGHIJK�LKMNOEPN�QDR�STUVWXVYZWTY[ZYXS\Z]SWTZUX̂ VV_][]YẀ
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454



�

�

��������� 	
�������������
�������������	
���������������������� ������������������������������������� �
�������!��!�����"�#�����$��������%���&�'�(�)%���������*�����������������+"'�,�'����
-��
�������-��.���/�� �����
������
-��
�������-��.���0�������������1������������	
������2�3������������4����+��5���6�77�$8�����&������*���������6����&��������,���������+1��9�*�:���� �-�;<���=������0���4��
������1�������&��4�>�2��3� �����?��� �@���������-�� ����������&:��������� �*.�������� 
-�������������2���3�������;��?��� �@��������
A�������
���. �����B��C�D���BD�D�)����0'����:��� .��E60���	
�������	&,��	&F�'"'G+�,�+��	��'�	'",��&�	�'",�',���,�+0�,/	0,&',��+�+�����&�+���������� 	
��������H����
�������������	
����������������������� �������������������������������������� �
�������!�)!���H�"�#�����$��������%���&�'�(�D�)%���������*�����������������+"'�,�'����
-��
�������-��.���/�� �����
������
-��
�������-��.���0����������2�3�+���>�2��3�&�����I��� �@���������������&�����A���>���	
�������	&,��	&F�'"'G+�,�+��	��'�	'",��&�	�'",�',���,�+0�,/	0,&',��+�+�����&�+���������� 	
�������D�����
�������������	
�����������H�)HB�������� �����������������������H)HB������������ �
�������!��!���C�"�#�����$��������%���&�'�(�H��C��%���������*�����������������+"'�,�'����
-��
�������-��.���/�� �����
������
-��
�������-��.����	
�������	&,��	&F�'"'G+�,�+��	��'�	'",��&�	�'",�',���,�+0�,/	0,&',��+�+�����&�+���������� 	
�������B�����
�������������	
�����������C������������ �����������������������C��������������� �
�������!�D!���H�"�#�����$��������%���':&+�(��%���������*�����������������+"'�,�'����
-��
�������-��.���/�� �����
������
-��
�������-��.���0����������2�3�&�����I��� �@���>2��3���1�
��I��� �@�����:����
5�����-����>���

JKLMNOPQ�RQSTUKVT�WJX�YZ[\]̂ \_̀]Z_à_̂ Yb̀cY]Z̀[̂ d\\ecac_]f
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457



�

�

�����������	
���������������������������������������������� !"  ����#�#����$�����"�#�%����������&�����
�'(�����������'��)����*+���	��������
���
�'(�����������'��)���#�,�����
�����-�
������-�&�%-�./���0��&/���-���/-��&%��/-���&/�&%��&��,/&*-,&��&�%����
1���/��%2�
���� -�
��+��� ����(���������������-�
��+��/3����#���#���!��� 4����
����������
1���������������������	
������� �� ����5���������������������������%����������&�����
�'(�����������'��)����*+���	��������
���
�'(�����������'��)���#�,�����
���6
7�����+��8
��	
9�
�!���	���������������'(
	�����
����
:
	������������������������������������+��8
��	
9�
�!���
�
����'�(����������	������������
������	(
�����������������6��'(
	����7#���-�
������-�&�%-�./���0��&/���-���/-��&%��/-���&/�&%��&��,/&*-,&��&�%����
1���/��%2�
���� -�
��+����;���(���������������-�
��+��/3�5#���#���!��� 4����
����������
1���5���������������	
������;���5�����������������������������������!"���#�#����$�����"�#�%����������&�����
�'(�����������'��)����*+���	��������
���
�'(�����������'��)���#�,�����
���6
7����1�(<���6

7�������+��8
��	
9�
����-�
������-�&�%-�./���0��&/���-���/-��&%��/-���&/�&%��&��,/&*-,&��&�%����
1���/��%2�
���� -�
��+���5"���(���������������-�
��+��/3���#���#���!��� 4����
����������
1��������������������	
������;�������������������������������������� ���#�#����$�����"�#�%����������&�����
�'(�����������'��)����*+���	��������
���
�'(�����������'��)���#�,�����
���6
7��1�(�=�����
��:
��>���?�
����'����������'����1�(�'��������'�(����1�(
����!�'�����
�����@��(�����1�(
�������������������1���������(
�9�
��!�'�
�	
'�
��'�=������������'���91�
����(
�9�
���	�����(�A+��������������$�
=�AB���'�
�	
'�
�����	���?�
��������1���������C�$
�������������!�����������1�(
�����6
7��&*���*��D&/�D����%�E��!�6

7��-*�%-�F./�0��D&/�D!�6


7�%-G�%��H&���.E�*&�8�EI&!�6
17�-�-*���/�G-�/&��-��*�/��-!�617��&%J�-D���&�D�/��*%��K*�&/!�61
7�D&*����D�/��*%�G&*8�*�-�D�/��*%<�6

7�����+��

LMNOPQRS�TSUVWMXV�YLZ�[\]̂ _̀ âb_\acbà [dbe[_\b]̀ f̂ ĝecea_h
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DECLARAÇÃO DA EMISSORA REFERENTE AO ARTIGO 24 DA RESOLUÇÃO CVM 160 
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DECLARAÇÃO DA EMISSORA 
 
A ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 
sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso 
de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 10.753.164/0001-43 
(“Emissora”), no âmbito da Oferta Pública de Distribuição de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 315ª (trecentésima décima quinta) emissão, em até 2 (duas) séries, da Emissora, 
lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Devedora (conforme abaixo 
definida) (“Oferta” e “CRA”, respectivamente), a ser realizada pela Emissora, tendo por 
coordenador líder a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição 
de valores mobiliários, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, 29º e 30º 
andares, na cidade de São Paulo, Estado São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.332.886/0011-78, DECLARA, para todos os fins, nos termos do artigo 11, §1º, III da 
Resolução da CVM n.º 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), que agiu com diligência para assegurar que: 
 

(i) as informações prestadas no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio da 315ª (trecentésima décima quinta) Emissão, em até 2 (duas) Séries, de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela 
JF Citrus Agropecuária S.A.” (“Termo de Securitização”) que regula os CRA e a 
Emissão, bem como as já prestadas e aquelas fornecidas ao mercado durante a Oferta são 
e serão, conforme o caso, verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes;  
 
(ii) o Termo de Securitização contém as informações relevantes necessárias ao 
conhecimento pelos Investidores Qualificados dos CRA, dos CRA, da Emissora, da JF 
CITRUS AGROPECUÁRIA S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de 
Bebedouro, estado de São Paulo, na Rua Coronel Candido Procópio de Oliveira, nº 353, 
Sala 001, Distrito Industrial, CEP 14.711-114, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.104.691/0001-85, na qualidade de devedora dos Direitos Creditórios do Agronegócio 
lastro dos CRA, de suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes às 
suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, tendo contratado assessor legal 
para emissão de parecer que assegure que as informações são verdadeiras, consistentes, 
corretas e suficientes para permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada 
a respeito da Oferta; e 
 
(iii) o Termo de Securitização foi elaborado de acordo com as normas pertinentes, 
incluindo, mas sem limitação, a Resolução CVM 160 e a Resolução CVM 60. 
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2024. 
 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 
 
 
 
 
Nome:  
CPF:  
Cargo:  

 Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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DECLARAÇÃO DE CUSTÓDIA 

 
A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, nº 215, 4º andar, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88, neste ato representada na 
forma de seu contrato social (“Instituição Custodiante”), por seu representante legal abaixo 
assinado, na qualidade de custodiante do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio da 315ª (trecentésima décima quinta) Emissão, em até 2 (duas) Séries, de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela JF Citrus 
Agropecuária S.A.” celebrado em 23 de fevereiro de 2024, DECLARA à ECO 
SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 
sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso 
de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 10.753.164/0001-43 (“Emissora”), no âmbito da distribuição pública dos certificados de 
recebíveis do agronegócio da 315ª (trecentésima décima quinta) emissão, em até 2 (duas) séries, 
da Emissora (“CRA”), para os fins do artigo 34 da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021, e da Lei nº 14.430, de 03 de agosto 2022, que foi entregue a esta instituição, para custódia, 
tendo em vista o regime fiduciário instituído pela Emissora, (i) 1 (uma) via digital da Cédula de 
Produto Rural Financeira nº 001/2024, emitida pela Devedora; (ii) 1 (uma) via digital da Cédula 
de Produto Rural Financeira nº 002/2024, emitida pela Devedora; e (iii) 1 (uma) via digital do 
Termo de Securitização. 
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração 
terão o significado previsto no Termo de Securitização. 
 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  
 
 
 
____________________________________
_ 
Nome:  
Cargo: 
CPF: 

____________________________________
_ 
Nome:  
Cargo: 
CPF: 
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DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DO REGISTRO DE COMPANHIA 
SECURITIZADORA 

 
A ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 
companhia securitizadora, na categoria “S1”, devidamente registrada perante a CVM sob 
o nº 21741, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Pedroso 
de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05.419-001, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 
10.753.164/0001-43, neste ato representada na forma do seu estatuto social 
(“Securitizadora” ou “Emissora”), no âmbito da oferta pública de distribuição dos 
certificados de recebíveis do agronegócio, em até 2 (duas) séries, de sua 315ª 
(trecentésima décima quint) emissão, a ser realizada sob o rito automático, nos termos 
do artigo 26 da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 160”), serve-se da presente para, nos termos do disposto no artigo 27, 
inciso I, alínea “c” da Resolução CVM 160, DECLARAR, para todos os fins e efeitos, que 
seu registro de companhia securitizadora perante a CVM, concedido sob o n° 310, 
encontra-se devidamente atualizado. 
 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2024. 
 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 
 
 

 

Nome: Cristian de Almeida Fumagalli Nome: Milton Scatolini Menten 
Cargo: Diretor Cargo: Diretor 

 

DocuSign Envelope ID: 7C21546D-8E32-48FA-8A74-5DEC73C92036

481



 

 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

482



ANEXO IX 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA DEVEDORA 

483



 

 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

484



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Demonstrações Financeiras 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
30 de abril de 2021 
com Relatório do Auditor Independente 
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras 
 
 
Aos  
Diretores e Acionistas da  
JF Citrus Agropecuária S.A. 
Bebedouro - SP 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações financeiras da JF Citrus Agropecuária S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 30 de abril de 2021 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis.  
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da JF Citrus Agropecuária S.A. em 
30 de abril de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião.  
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações.
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Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
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Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que eventualmente tenham 
sido identificadas durante nossos trabalhos. 
 
Campinas, 30 de julho de 2021. 
 
ERNST & YOUNG  
Auditores Independentes S.S. 
CRC-2SP034519/O-6 
 
 
 
Alexandre Fermino Alvares 
Contador CRC 1SP211793/O-5 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
Balanço patrimonial 
30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 
 

     Nota 2021 2020 
Ativo  

   

Circulante  
   

 Caixa e equivalentes de caixa  6 135.913 133.094 

 Títulos e valores mobiliários  7 1.848 10.854 

 Contas a receber de clientes  8 53.457 75.332 

 Estoques  9 10.132 9.032 

 Ativos biológicos  11 297.148 232.211 

 Impostos a recuperar  
 25.364 20.957 

 Partes relacionadas  10 20.182 12.557 

 Outros ativos  
 5.610 2.806 

     549.654 496.843 

    
   

Não circulante  
   

 Impostos a recuperar  
 6.587 6.587 

 Partes relacionadas  10 94.843 25.718 

 Outros ativos  
 1.860 1.585 

 Depósitos judiciais  19 52.448 45.393 

 
 

 
   

 Imobilizado  12 423.461 463.554 

 Intangível  
 3.156 2.696 

 Direito de uso   13 96.408 92.645 

    
 678.763 638.178 

    
   

 Total do ativo   1.228.419 1.135.021 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
Balanço patrimonial 
30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 
 

     Nota 2021 2020 
Ativo  

   

Circulante  
   

 Caixa e equivalentes de caixa  6 135.913 133.094 

 Títulos e valores mobiliários  7 1.848 10.854 

 Contas a receber de clientes  8 53.457 75.332 

 Estoques  9 10.132 9.032 

 Ativos biológicos  11 297.148 232.211 

 Impostos a recuperar  
 25.364 20.957 

 Partes relacionadas  10 20.182 12.557 

 Outros ativos  
 5.610 2.806 

     549.654 496.843 

    
   

Não circulante  
   

 Impostos a recuperar  
 6.587 6.587 

 Partes relacionadas  10 94.843 25.718 

 Outros ativos  
 1.860 1.585 

 Depósitos judiciais  19 52.448 45.393 

 
 

 
   

 Imobilizado  12 423.461 463.554 

 Intangível  
 3.156 2.696 

 Direito de uso   13 96.408 92.645 

    
 678.763 638.178 

    
   

 Total do ativo   1.228.419 1.135.021 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
Balanço patrimonial 
30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais)--(continuação) 
 
 

     Nota 2021 2020 

 Passivo     

 Circulante   
  

  Fornecedores  14 38.988 42.623 

  Empréstimos e financiamentos  15 181.717 234.229 

  Arrendamento a pagar  13 4.030 3.390 

  Debêntures  17 2.494 1.783 

  Salários e encargos a pagar  
 4.685 5.324 

  Impostos a recolher  
 2.445 1.911 

  Adiantamento de clientes  16 49.435 37.940 

  Instrumentos financeiros derivativos  25 55.216 62.547 

  Partes relacionadas  10 41.519 6.540 

      380.530 396.287 

      
  

 Não circulante   
  

  Fornecedores  14 34.786 51.994 

  Empréstimos e financiamentos  15 405.549 334.638 

  Arrendamento a pagar  13 96.019 98.722 

  Impostos a recolher  
 2.881 2.112 

  Adiantamento de clientes  16 59.454 32.885 

  Partes relacionadas  10 5.728 5.728 

  Instrumentos financeiros derivativos  25 35.430 92.958 

  Provisão para contingências  19 51.467 44.465 

  Imposto de renda e contribuição social diferidos  18 39.292 23.482 

      730.606 686.984 

      
  

 Patrimônio líquido  20   

     Capital Social  
 28.931 28.931 

  Reserva de Capital  
 (4.828) (4.828) 

  Reserva de investimento  
 147.970 109.288 

  Prejuízos acumulados  
 (54.792) (81.641) 

      117.281 51.750 

      
  

     
     

  Total do passivo e do patrimônio líquido   1.228.419 1.135.021 

 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Demonstração do resultado 
Exercícios findos em 30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais), exceto quando indicado de outra forma 
 

    Nota 2021 2020 

       

 Receita operacional líquida  21 267.827 267.979 

 Variação no valor justo dos ativos biológicos  11 48.642 79.094 

 Custo dos produtos vendidos  22 (170.043) (81.373) 

 Lucro bruto  
 146.426 265.700 

    
   

 Receitas (despesas) operacionais  
   

 Administrativas e gerais  22 (29.320) (31.751) 

 Com vendas  22 (37.434) (41.986) 

 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas  24 58.828 (3.980) 

     (7.926) (77.717) 

 Lucro operacional  
 138.500 187.983 

    
   

 Receitas financeiras  23 232.250 35.085 

 Despesas financeiras  23 (289.407) (297.693) 

 Resultado financeiro  
 (57.157) (262.608) 

       

 Lucro antes do imposto de renda e contribuição social  
 81.343 (74.625) 

    
   

 Imposto de renda e contribuição social  18 (15.810) 34.892 

         

 Lucro líquido (prejuízo) do exercício  
 65.532 (39.733) 

      
 Quantidade ponderada de ações do capital social no exercício - 

milhares 
  28.931 28.931 

      
 Lucro líquido (prejuízo) básico e diluído por ação   2,27 (1,37) 

 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Demonstração do resultado 
Exercícios findos em 30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais), exceto quando indicado de outra forma 
 

    Nota 2021 2020 

       

 Receita operacional líquida  21 267.827 267.979 

 Variação no valor justo dos ativos biológicos  11 48.642 79.094 

 Custo dos produtos vendidos  22 (170.043) (81.373) 

 Lucro bruto  
 146.426 265.700 

    
   

 Receitas (despesas) operacionais  
   

 Administrativas e gerais  22 (29.320) (31.751) 

 Com vendas  22 (37.434) (41.986) 

 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas  24 58.828 (3.980) 

     (7.926) (77.717) 

 Lucro operacional  
 138.500 187.983 

    
   

 Receitas financeiras  23 232.250 35.085 

 Despesas financeiras  23 (289.407) (297.693) 

 Resultado financeiro  
 (57.157) (262.608) 

       

 Lucro antes do imposto de renda e contribuição social  
 81.343 (74.625) 

    
   

 Imposto de renda e contribuição social  18 (15.810) 34.892 

         

 Lucro líquido (prejuízo) do exercício  
 65.532 (39.733) 

      
 Quantidade ponderada de ações do capital social no exercício - 

milhares 
  28.931 28.931 

      
 Lucro líquido (prejuízo) básico e diluído por ação   2,27 (1,37) 

 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Demonstração do resultado abrangente 
Exercícios findos em 30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 

     
   2021   2020 
      
Lucro líquido (prejuízo) do exercício  65.532  (39.733) 
 

 
 

 
 

Outros resultados abrangentes   -   - 
     
Resultado abrangente total do exercício  65.532   (39.733) 

 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Demonstração das mutações do patrimônio líquido 
Exercícios findos em 30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 
 

   Reserva de lucros   
 Capital Reserva de Reserva Incentivo Lucros  

 Social capital legal fiscal (prejuízos) 
acumulados 

Total  

       
Saldos em 30 de abril de 2019  28.931 (4.828) 2.334 75.551 (10.505) 91.483 

 - - - -  - 
Prejuízo do exercício - - - - (39.733) (39.733) 
Destinações do resultado do exercício: - - - -  - 
Constituição da reserva de incentivo fiscal - - - 33.737 (33.737) - 
Absorção de prejuízos acumulados - - (2.334) - 2.334 - 

       
Saldos em 30 de abril de 2020 28.931 (4.828) - 109.288 (81.641) 51.750 
 - - - - - - 

Lucro líquido do exercício - - - - 65.532 65.532 
Destinações do resultado do exercício: - - - - - - 
. Constituição da reserva de incentivo fiscal - - - 38.683 (38.683) - 
       

Saldos em 30 de abril de 2021 28.931 (4.828) - 147.971 (54.792) 117.281 

 
 

 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Demonstração das mutações do patrimônio líquido 
Exercícios findos em 30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 
 

   Reserva de lucros   
 Capital Reserva de Reserva Incentivo Lucros  

 Social capital legal fiscal (prejuízos) 
acumulados 

Total  

       
Saldos em 30 de abril de 2019  28.931 (4.828) 2.334 75.551 (10.505) 91.483 

 - - - -  - 
Prejuízo do exercício - - - - (39.733) (39.733) 
Destinações do resultado do exercício: - - - -  - 
Constituição da reserva de incentivo fiscal - - - 33.737 (33.737) - 
Absorção de prejuízos acumulados - - (2.334) - 2.334 - 

       
Saldos em 30 de abril de 2020 28.931 (4.828) - 109.288 (81.641) 51.750 
 - - - - - - 

Lucro líquido do exercício - - - - 65.532 65.532 
Destinações do resultado do exercício: - - - - - - 
. Constituição da reserva de incentivo fiscal - - - 38.683 (38.683) - 
       

Saldos em 30 de abril de 2021 28.931 (4.828) - 147.971 (54.792) 117.281 

 
 

 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
  

 

9 

 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Demonstração do fluxo de caixa 
Exercícios findos em 30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais)  
 
 2021 2020 
Fluxos de caixa das atividades operacionais   
Lucro líquido(prejuízo) do exercício 65.532 (39.733) 

Despesas (receitas) que não afetam o caixa e equivalentes de caixa:   
Variação do valor justo do ativo biológico  (48.642) (79.094) 
Juros dos arrendamentos 7.892 6.903 
Baixa dos tratos culturais 134.145 79.693 
Depreciação e amortização 44.441 14.737 
Valor residual alienação ativo imobilizado  52.892  26.245 
Juros e variação cambial e monetária, líquida 40.105 68.128 
Operações com instrumentos financeiros 64.859 131.320 
Imposto de renda e contribuição social diferidos  15.810 (34.892) 
Provisão para contingências 7.204 6.851 

  204.785 180.158 
Variação em ativos e passivos:   

Contas a receber de clientes 21.874 (22.322) 
Impostos a recuperar (4.407) (5.705) 
Estoques (1.100) (2.301) 
Ativos biológicos (138.565) (99.368) 
Partes relacionadas 6.508 (35.275) 
Pagamento de contingências (202) (784) 
Depósitos judiciais (7.055) (4.455) 
Outros ativos (3.079) 8.250 
Fornecedores (20.843) 13.323 
Adiantamentos de clientes 38.064 25.239 
Salários e encargos a pagar (639) (4) 
Outros passivos - 9.824 
Impostos a recolher 1.303 3.234 

Caixa gerado pelas atividades operacionais 83.628 69.814 
Pagamento de juros (65.196) (24.731) 

Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 18.432 45.083 
   
Fluxos de caixa das atividades de investimentos   

Adições no imobilizado (41.684) (110.227) 
Adições no intangível (1.105) (216) 
Mútuos com partes relacionadas 5.799 (6.715) 
Títulos e valores mobiliários 9.006 (10.854) 

Caixa líquido usado nas atividades de investimentos (39.582) (128.012) 
    
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos   

Pagamentos dos arrendamentos (20.232) (3.330) 
Captação de empréstimos e financiamentos 502.919 418.988 
Pagamento de principal sobre empréstimos e financiamentos (458.718) (292.100) 

Caixa líquido (usado nas) gerado pelas atividades de financiamentos 23.969 123.558 
      
Aumento em caixa e equivalentes de caixa 2.819 40.629 
    
Demonstração da variação do caixa e equivalentes de caixa   
No início do exercício 133.094 92.465 
No final do exercício 135.913 133.094 
Aumento em caixa e equivalentes de caixa 2.819 40.629 

 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras 
30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 
 

10 

1. Informações gerais  
 
1.1. Contexto operacional 

 
A JF Citrus Agropecuária S.A. (“Companhia” ou “JF Citrus”), com sede em Bebedouro, Estado 
de São Paulo, é uma sociedade anônima, que tem como objeto social a exploração e 
produção, própria ou por terceiros, de atividades agropecuárias, como cultivo de culturas, em 
terras próprias ou de terceiros, comercialização de matéria-prima, própria ou de terceiros, 
intermediação de venda de matéria-prima e o comércio atacadista e varejista de frutas 
cítricas. Atualmente, a Companhia está atuando na exploração agrícola e comércio de laranja, 
cana-de-açúcar e grãos. 
 
Impacto do Coronavírus (COVID-19) nas demonstrações financeiras 
 
Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que a corona 
vírus (COVID-19) é uma pandemia. O surto desencadeou decisões significativas de governos 
e entidades do setor privado, que somadas ao impacto potencial do surto, aumentaram o grau 
de incerteza para os agentes econômicos e podem gerar impactos nas demonstrações 
financeiras. As principais economias do Mundo e os principais blocos econômicos vêm 
estudando pacotes de estímulos econômicos expressivos para superar a potencial recessão 
econômica que estas medidas de mitigação da propagação do COVID -19 possam provocar. 
 
No Brasil, os Poderes Executivo e Legislativo da União publicaram diversos atos normativos 
para prevenir e conter a pandemia, com destaque para o Decreto Legislativo nº 6, publicado 
em 20 de março de 2020, que declara o estado de calamidade pública. Os governos 
estaduais e municipais também publicaram diversos atos normativos buscando restringir a 
livre circulação de pessoas e as atividades comerciais e de serviços, além de viabilizar 
investimentos emergenciais na área da saúde. 
 
Considerando a situação atual da disseminação do surto, entendemos que a nossa projeção 
de receitas e dos fluxos de caixa operacionais para o ano de 2022 está sendo revisada 
tempestivamente, contudo, nesse momento a administração da Companhia entende que não 
há nenhuma perda adicional por impairment que necessite ser reconhecida sobre seus ativos 
financeiros em 30 de abril de 2021. Considerando a imprevisibilidade da evolução do surto e 
dos seus impactos, não é atualmente praticável fazer uma estimativa do efeito financeiro do 
surto nas receitas e fluxos de caixa operacionais estimados, ou do valor recuperável. 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
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1. Informações gerais  
 
1.1. Contexto operacional 

 
A JF Citrus Agropecuária S.A. (“Companhia” ou “JF Citrus”), com sede em Bebedouro, Estado 
de São Paulo, é uma sociedade anônima, que tem como objeto social a exploração e 
produção, própria ou por terceiros, de atividades agropecuárias, como cultivo de culturas, em 
terras próprias ou de terceiros, comercialização de matéria-prima, própria ou de terceiros, 
intermediação de venda de matéria-prima e o comércio atacadista e varejista de frutas 
cítricas. Atualmente, a Companhia está atuando na exploração agrícola e comércio de laranja, 
cana-de-açúcar e grãos. 
 
Impacto do Coronavírus (COVID-19) nas demonstrações financeiras 
 
Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que a corona 
vírus (COVID-19) é uma pandemia. O surto desencadeou decisões significativas de governos 
e entidades do setor privado, que somadas ao impacto potencial do surto, aumentaram o grau 
de incerteza para os agentes econômicos e podem gerar impactos nas demonstrações 
financeiras. As principais economias do Mundo e os principais blocos econômicos vêm 
estudando pacotes de estímulos econômicos expressivos para superar a potencial recessão 
econômica que estas medidas de mitigação da propagação do COVID -19 possam provocar. 
 
No Brasil, os Poderes Executivo e Legislativo da União publicaram diversos atos normativos 
para prevenir e conter a pandemia, com destaque para o Decreto Legislativo nº 6, publicado 
em 20 de março de 2020, que declara o estado de calamidade pública. Os governos 
estaduais e municipais também publicaram diversos atos normativos buscando restringir a 
livre circulação de pessoas e as atividades comerciais e de serviços, além de viabilizar 
investimentos emergenciais na área da saúde. 
 
Considerando a situação atual da disseminação do surto, entendemos que a nossa projeção 
de receitas e dos fluxos de caixa operacionais para o ano de 2022 está sendo revisada 
tempestivamente, contudo, nesse momento a administração da Companhia entende que não 
há nenhuma perda adicional por impairment que necessite ser reconhecida sobre seus ativos 
financeiros em 30 de abril de 2021. Considerando a imprevisibilidade da evolução do surto e 
dos seus impactos, não é atualmente praticável fazer uma estimativa do efeito financeiro do 
surto nas receitas e fluxos de caixa operacionais estimados, ou do valor recuperável. 

 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 
 

11 

1. Informações gerais--Continuação 
 

1.1. Contexto operacional—Continuação 
 

Impacto do Coronavírus (COVID-19) nas demonstrações financeiras--Continuação 
 
A Administração avalia de forma constante o impacto do surto nas operações e na posição 
patrimonial e financeira do Grupo, com o objetivo de implementar medidas apropriadas para 
mitigar os impactos do surto nas operações e nas demonstrações financeiras. As seguintes 
principais medidas foram tomadas:  
 
• Renegociações dos contratos com os fornecedores da Companhia, para alinhar a aquisição 

de insumos para produção com as expectativas relacionadas à futura demanda para os 
produtos do Grupo, considerando o cenário atual do surto.  

• Implementação de medidas temporárias ou definitivas no quadro de funcionários, como o 
objetivo de reduzir as despesas salariais no médio prazo, tais como suspensão de novas 
contratações, já retomadas. 

• Negociação das condições dos pagamentos com os fornecedores do Grupo e, para mitigar 
eventuais riscos de liquidez.  

• Postergação de pagamento de impostos como PIS/COFINS, INSS e FGTS, conforme 
legislação vigente, já retomados. 

 
Na data de aprovação destas demonstrações financeiras, a administração da Companhia 
avaliou que não havia incertezas relevantes que pusessem em dúvida sua capacidade de 
operação futura, bem como não identificou qualquer situação que pudesse afetar as 
demonstrações financeiras de 30 de abril de 2021. A Companhia continuará monitorando 
constantemente os efeitos da crise e os impactos nas suas operações e nas demonstrações 
financeiras.  
 

1.2. Operação incentivada 
 
A Companhia usufrui do benefício fiscal desde 2018 referente à Isenção do ICMS - Artigos 36 
e 104 do anexo I do RICMS/SP; Artigo 6, Anexo I, Item 12 do RICMS/MG e Convênio ICMS 
44/75 que atendem aos requisitos da Lei Complementar 160 de 2017. O convênio supracitado 
trata especificamente da isenção do ICMS nas saídas dos produtos hortifrutigranjeiros - 
listados nos incisos I, II e III - exceto quando destinados à industrialização e ao exterior. Este 
benefício não possui vencimento determinado. 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
30 de abril de 2021 e 2020 
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1. Informações gerais--Continuação 
 

1.3. Situação financeira 
 
No exercício findo em 30 de abril de 2021, a Companhia apresentou lucro antes dos impostos 
de R$107.983 (2020 - prejuízo de R$39.733). Nessa data, seu endividamento de curto e 
longo prazo estava composto, substancialmente, por financiamentos junto às instituições 
financeiras no montante de R$181.717 e R$405.549 (2020 - R$234.229 e R$334.629), 
respectivamente.  
 
Ao longo dos últimos exercícios, a Administração, dentro de sua política financeira e de 
negócio vem melhorando o equilíbrio econômico e financeiro da Companhia, concentrando 
esforços na melhora da margem de contribuição de seus negócios por meio de ganhos na 
produtividade agrícola e realização de operações de NDF (No Deliverying Forward) futuras 
sendo que, seu principal produto a laranja é comercializado em Dólar Americano. Em 
decorrência da significativa valorização do Real frente ao Dólar Americano durante esse 
período de 2020/2021, trouxe um ganho significativo em virtude da marcação a valor justo 
dessas operações de NDF, pelo montante de R$64.859 em 30 de abril de 2021 (2020 - perda 
de R$131.319). 
 
Alinhado ao plano de negócios elaborado para a Safra 2021 - 2022 a Companhia não espera 
restrições de liquidez. A Companhia possui bom relacionamento com os bancos e linhas de 
créditos disponíveis de financiamentos de longo prazo e capital de giro, suficientes para a 
manutenção de suas atividades. 
 
Baseando-se nestas ações, a Administração da Companhia entende ainda que gerará caixa 
operacional positivo em montante suficiente para atender aos compromissos assumidos junto 
às instituições financeiras e fornecedores, bem como uma melhora na produtividade agrícola, 
que contribuirá para atendimento e cumprimento das obrigações assumidas juntas a clientes. 
 
Com o perfil da dívida reestruturada e melhorias na produtividade agrícola, a Companhia será 
capaz de se concentrar ainda mais nas atividades agrícolas e geração de novos negócios, a 
fim de melhorar suas margens e geração de caixa. 
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1. Informações gerais--Continuação 
 

1.3. Situação financeira 
 
No exercício findo em 30 de abril de 2021, a Companhia apresentou lucro antes dos impostos 
de R$107.983 (2020 - prejuízo de R$39.733). Nessa data, seu endividamento de curto e 
longo prazo estava composto, substancialmente, por financiamentos junto às instituições 
financeiras no montante de R$181.717 e R$405.549 (2020 - R$234.229 e R$334.629), 
respectivamente.  
 
Ao longo dos últimos exercícios, a Administração, dentro de sua política financeira e de 
negócio vem melhorando o equilíbrio econômico e financeiro da Companhia, concentrando 
esforços na melhora da margem de contribuição de seus negócios por meio de ganhos na 
produtividade agrícola e realização de operações de NDF (No Deliverying Forward) futuras 
sendo que, seu principal produto a laranja é comercializado em Dólar Americano. Em 
decorrência da significativa valorização do Real frente ao Dólar Americano durante esse 
período de 2020/2021, trouxe um ganho significativo em virtude da marcação a valor justo 
dessas operações de NDF, pelo montante de R$64.859 em 30 de abril de 2021 (2020 - perda 
de R$131.319). 
 
Alinhado ao plano de negócios elaborado para a Safra 2021 - 2022 a Companhia não espera 
restrições de liquidez. A Companhia possui bom relacionamento com os bancos e linhas de 
créditos disponíveis de financiamentos de longo prazo e capital de giro, suficientes para a 
manutenção de suas atividades. 
 
Baseando-se nestas ações, a Administração da Companhia entende ainda que gerará caixa 
operacional positivo em montante suficiente para atender aos compromissos assumidos junto 
às instituições financeiras e fornecedores, bem como uma melhora na produtividade agrícola, 
que contribuirá para atendimento e cumprimento das obrigações assumidas juntas a clientes. 
 
Com o perfil da dívida reestruturada e melhorias na produtividade agrícola, a Companhia será 
capaz de se concentrar ainda mais nas atividades agrícolas e geração de novos negócios, a 
fim de melhorar suas margens e geração de caixa. 
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2. Base de preparação das demonstrações financeiras  
 
2.1. Declaração de conformidade  

 
As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, que compreendem os pronunciamentos contábeis, interpretações e orientações 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), e evidenciam todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais 
estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão.  
 
Em 30 de julho de 2021, a Administração da Companhia aprovou essas demonstrações 
financeiras, autorizando sua emissão. 
 
A preparação das demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis 
críticas e o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de 
aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e 
possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são 
significativas para as demonstrações financeiras combinadas, estão divulgadas na Nota 2.6. 

 
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico, exceto pelos 
instrumentos financeiros derivativos, ativos biológicos e outros ativos financeiros a valor justo, 
conforme indicado no resumo das práticas contábeis. 
 

2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação 
 
As demonstrações financeiras são apresentadas em milhares de Reais, que é a moeda 
funcional da Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas em Real - R$ foram 
arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 
 

2.3. Conversão de saldos denominados em moeda estrangeira 
 
As transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional, utilizando as 
taxas de câmbio vigentes nas datas das transações. Os ganhos e as perdas de variação  
cambial resultantes da liquidação dessas transações e da conversão de ativos e passivos 
monetários em moeda estrangeira são reconhecidos no resultado do exercício. 
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3. Principais políticas contábeis 
 
A Companhia aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os 
exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras, salvo indicação ao contrário. 
  

       3.1. Instrumentos financeiros 
 
Um instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um ativo financeiro de 
uma entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial de outra 
entidade. 

 
i) Ativos financeiros 

 
Reconhecimento inicial e mensuração 

 
Ativos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como subsequentemente 
mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes e ao valor justo por meio do resultado. 

 
A classificação dos ativos financeiros no reconhecimento inicial depende das 
características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do modelo de 
negócios da Companhia para a gestão destes ativos financeiros. Com exceção das 
contas a receber de clientes que não contenham um componente de financiamento 
significativo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expediente prático, a 
Companhia inicialmente mensura um ativo financeiro ao seu valor justo acrescido dos 
custos de transação, no caso de um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por 
meio do resultado.  

500



 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 
 

14 

3. Principais políticas contábeis 
 
A Companhia aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os 
exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras, salvo indicação ao contrário. 
  

       3.1. Instrumentos financeiros 
 
Um instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um ativo financeiro de 
uma entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial de outra 
entidade. 

 
i) Ativos financeiros 

 
Reconhecimento inicial e mensuração 

 
Ativos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como subsequentemente 
mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes e ao valor justo por meio do resultado. 

 
A classificação dos ativos financeiros no reconhecimento inicial depende das 
características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do modelo de 
negócios da Companhia para a gestão destes ativos financeiros. Com exceção das 
contas a receber de clientes que não contenham um componente de financiamento 
significativo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expediente prático, a 
Companhia inicialmente mensura um ativo financeiro ao seu valor justo acrescido dos 
custos de transação, no caso de um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por 
meio do resultado.  
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
i) Ativos financeiros--Continuação 
 

Reconhecimento inicial e mensuração--Continuação 
 

Para que um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo custo amortizado ou 
pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes ele precisa gerar fluxos de 
caixa futuros que sejam “exclusivamente pagamentos de principal e de juros” (também 
referidos como teste de “SPPI”) sobre o valor do principal em aberto.  Essa avaliação é 
executada em nível de instrumento. Ativos financeiros com fluxos de caixa que não sejam 
exclusivamente pagamentos de principal e de juros são classificados e mensurados ao 
valor justo por meio do resultado, independentemente do modelo de negócio adotado. 

 
O modelo de negócios da Companhia para administrar ativos financeiros se refere a 
como ele gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos de caixa. O modelo de 
negócios determina se os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de caixa 
contratuais, da venda dos ativos financeiros ou de ambos. 

 
Ativos financeiros classificados e mensurados ao custo amortizado são mantidos em 
plano de negócio com o objetivo de manter ativos financeiros de modo a obter fluxos de 
caixa contratuais enquanto ativos financeiros classificados e mensurados ao valor justo 
em contrapartida a outros resultados abrangentes são mantidos em modelo de negócio 
com o objetivo de obter fluxos de caixa contratuais e também com o objetivo de venda. 

 
As compras ou vendas de ativos financeiros que exigem a entrega de ativos dentro de 
um prazo estabelecido por regulamento ou convenção no mercado (negociações 
regulares) são reconhecidas na data da negociação, ou seja, a data em que a 
Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. 
 
Mensuração subsequente 

 
Para fins de mensuração subsequente, a Companhia classifica os seus ativos financeiros 
nas categorias abaixo:  

 
• Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida); e 

• Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado. 
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3.  Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
i) Ativos financeiros--Continuação 

 
Mensuração subsequente--Continuação 

 
Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida) 

 
Os ativos financeiros ao custo amortizado são subsequentemente mensurados usando o 
método de juros efetivos e estão sujeitos a redução ao valor recuperável. Ganhos e 
perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modificado ou apresenta 
redução ao valor recuperável. 

 
Os ativos financeiros da Companhia ao custo amortizado incluem contas a receber de 
clientes, partes relacionadas, outros ativos e depósitos judiciais. 

 
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 

 
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são apresentados no balanço 
patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do valor justo reconhecidas na 
demonstração do resultado.  

 
Essa categoria contempla instrumentos derivativos e investimentos patrimoniais listados, 
os quais a Companhia não tenha classificado de forma irrevogável pelo valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes. Dividendos sobre investimentos patrimoniais 
listados são reconhecidos como outras receitas na demonstração do resultado quando 
houver sido constituído o direito ao pagamento.  

 
Um derivativo embutido em um contrato híbrido com um passivo financeiro é separado do 
passivo e contabilizado como um derivativo separado se: (a) as características e aos 
riscos econômicos não estiverem estritamente relacionados às características e riscos 
econômicos do contrato principal; (b) o instrumento separado, com os mesmos termos 
que o derivativo embutido, atenda à definição de derivativo; e (c) o contrato híbrido não 
for mensurado ao valor justo, com alterações reconhecidas no resultado. Derivativos 
embutidos são mensurados ao valor justo, com mudanças no valor justo reconhecidas no 
resultado. Uma reavaliação somente ocorre se houver uma mudança nos termos do 
contrato que modifique significativamente os fluxos de caixa que de outra forma seriam 
necessários ou uma reclassificação de um ativo financeiro fora da categoria de valor justo 
por meio do resultado. 
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3.  Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
i) Ativos financeiros--Continuação 

 
Mensuração subsequente--Continuação 

 
Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida) 

 
Os ativos financeiros ao custo amortizado são subsequentemente mensurados usando o 
método de juros efetivos e estão sujeitos a redução ao valor recuperável. Ganhos e 
perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modificado ou apresenta 
redução ao valor recuperável. 

 
Os ativos financeiros da Companhia ao custo amortizado incluem contas a receber de 
clientes, partes relacionadas, outros ativos e depósitos judiciais. 

 
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 

 
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são apresentados no balanço 
patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do valor justo reconhecidas na 
demonstração do resultado.  

 
Essa categoria contempla instrumentos derivativos e investimentos patrimoniais listados, 
os quais a Companhia não tenha classificado de forma irrevogável pelo valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes. Dividendos sobre investimentos patrimoniais 
listados são reconhecidos como outras receitas na demonstração do resultado quando 
houver sido constituído o direito ao pagamento.  

 
Um derivativo embutido em um contrato híbrido com um passivo financeiro é separado do 
passivo e contabilizado como um derivativo separado se: (a) as características e aos 
riscos econômicos não estiverem estritamente relacionados às características e riscos 
econômicos do contrato principal; (b) o instrumento separado, com os mesmos termos 
que o derivativo embutido, atenda à definição de derivativo; e (c) o contrato híbrido não 
for mensurado ao valor justo, com alterações reconhecidas no resultado. Derivativos 
embutidos são mensurados ao valor justo, com mudanças no valor justo reconhecidas no 
resultado. Uma reavaliação somente ocorre se houver uma mudança nos termos do 
contrato que modifique significativamente os fluxos de caixa que de outra forma seriam 
necessários ou uma reclassificação de um ativo financeiro fora da categoria de valor justo 
por meio do resultado. 
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3.  Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
i) Ativos financeiros--Continuação 
 

Desreconhecimento 
 

Um ativo financeiro (ou, quando aplicável, uma parte de um ativo financeiro ou parte de 
um grupo de ativos financeiros semelhantes) é desreconhecido quando: 

 
• Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiraram; ou 

• A Companhia transferiu seus direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu 
uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos sem atraso 
significativo a um terceiro nos termos de um contrato de repasse e (a) a Companhia 
transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a Companhia 
nem transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, mas 
transferiu o controle do ativo. 

 
Quando a Companhia transfere seus direitos de receber fluxos de caixa de um ativo ou 
celebra um acordo de repasse, ele avalia se, e em que medida, reteve os riscos e 
benefícios da propriedade. Quando não transferiu nem reteve substancialmente todos os 
riscos e benefícios do ativo, nem transferiu o controle do ativo, a Companhia continua a 
reconhecer o ativo transferido na medida de seu envolvimento continuado. Nesse caso, a 
Companhia também reconhece um passivo associado. O ativo transferido e o passivo 
associado são mensurados em uma base que reflita os direitos e as obrigações retidos 
pela Companhia. O envolvimento contínuo sob a forma de garantia sobre o ativo 
transferido é mensurado pelo menor valor entre: (i) o valor do ativo; e (ii) o valor máximo 
da contraprestação recebida que a entidade pode ser obrigada a restituir (valor da 
garantia). 

 
Redução ao valor recuperável de ativos financeiros 

 
A Companhia reconhece uma provisão para perdas de crédito esperadas para todos os 
instrumentos de dívida não detidos pelo valor justo por meio do resultado. As perdas de 
crédito esperadas baseiam-se na diferença entre os fluxos de caixa contratuais devidos 
de acordo com o contrato e todos os fluxos de caixa que a Companhia espera receber, 
descontados a uma taxa de juros efetiva que se aproxime da taxa original da transação. 
Os fluxos de caixa esperados incluirão fluxos de caixa da venda de garantias detidas ou 
outras melhorias de crédito que sejam integrantes dos termos contratuais. 
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3.  Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
i) Ativos financeiros--Continuação 
 

Redução ao valor recuperável de ativos financeiros--Continuação 
 

As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em duas etapas. Para as exposições 
de crédito para as quais não houve aumento significativo no risco de crédito desde o 
reconhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas são provisionadas para perdas de 
crédito resultantes de eventos de inadimplência possíveis nos próximos 12 meses (perda 
de crédito esperada de 12 meses). 

 
Para as exposições de crédito para as quais houve um aumento significativo no risco de 
crédito desde o reconhecimento inicial, é necessária uma provisão para perdas de crédito 
esperadas durante a vida remanescente da exposição, independentemente do momento 
da inadimplência (uma perda de crédito esperada vitalícia). 

 
Para contas a receber de clientes, a Companhia aplica uma abordagem simplificada no 
cálculo das perdas de crédito esperadas. Portanto, a Companhia não acompanha as 
alterações no risco de crédito, mas reconhece uma provisão para perdas com base em 
perdas de crédito esperadas vitalícias em cada data-base. A Companhia estabeleceu 
uma matriz de provisões que se baseia em sua experiência histórica de perdas de 
crédito, ajustada para fatores prospectivos específicos para os devedores e para o 
ambiente econômico. 

 
A Companhia considera um ativo financeiro em situação de inadimplemento quando os 
pagamentos contratuais estão vencidos há 12 meses. No entanto, em certos casos, a 
Companhia também pode considerar que um ativo financeiro está em inadimplemento 
quando informações internas ou externas indicam ser improvável a Companhia receber 
integralmente os valores contratuais em aberto antes de levar em conta quaisquer 
melhorias de crédito mantidas pela Companhia. 

 
Um ativo financeiro é baixado quando não há expectativa razoável de recuperação dos 
fluxos de caixa contratuais. 
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3.  Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
i) Ativos financeiros--Continuação 
 

Redução ao valor recuperável de ativos financeiros--Continuação 
 

As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em duas etapas. Para as exposições 
de crédito para as quais não houve aumento significativo no risco de crédito desde o 
reconhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas são provisionadas para perdas de 
crédito resultantes de eventos de inadimplência possíveis nos próximos 12 meses (perda 
de crédito esperada de 12 meses). 

 
Para as exposições de crédito para as quais houve um aumento significativo no risco de 
crédito desde o reconhecimento inicial, é necessária uma provisão para perdas de crédito 
esperadas durante a vida remanescente da exposição, independentemente do momento 
da inadimplência (uma perda de crédito esperada vitalícia). 

 
Para contas a receber de clientes, a Companhia aplica uma abordagem simplificada no 
cálculo das perdas de crédito esperadas. Portanto, a Companhia não acompanha as 
alterações no risco de crédito, mas reconhece uma provisão para perdas com base em 
perdas de crédito esperadas vitalícias em cada data-base. A Companhia estabeleceu 
uma matriz de provisões que se baseia em sua experiência histórica de perdas de 
crédito, ajustada para fatores prospectivos específicos para os devedores e para o 
ambiente econômico. 

 
A Companhia considera um ativo financeiro em situação de inadimplemento quando os 
pagamentos contratuais estão vencidos há 12 meses. No entanto, em certos casos, a 
Companhia também pode considerar que um ativo financeiro está em inadimplemento 
quando informações internas ou externas indicam ser improvável a Companhia receber 
integralmente os valores contratuais em aberto antes de levar em conta quaisquer 
melhorias de crédito mantidas pela Companhia. 

 
Um ativo financeiro é baixado quando não há expectativa razoável de recuperação dos 
fluxos de caixa contratuais. 
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3.  Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 

ii) Passivos financeiros 
 
Reconhecimento inicial e mensuração 

 
Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como passivos 
financeiros ao valor justo por meio do resultado ou passivos financeiros ao custo  
amortizado, conforme apropriado. 

 
Todos os passivos financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, mais ou 
menos, no caso de passivo financeiro que não seja ao valor justo por meio do resultado, 
os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo 
financeiro. 

 
Os passivos financeiros da Companhia incluem fornecedores, empréstimos e  
financiamentos, arrendamento mercantil a pagar, debêntures, adiantamentos de clientes, 
instrumentos financeiros derivativos, partes relacionadas e outros passivos. 

 
Para fins de mensuração subsequente, os passivos financeiros são classificados em 
duas categorias: 

 
• Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado; e 

• Passivos financeiros ao custo amortizado. 
 

A mensuração de passivos financeiros depende de sua classificação,conforme descrito 
abaixo: 

 
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado 

 
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado incluem passivos financeiros 
para negociação e passivos financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor 
justo por meio do resultado.  

 
Passivos financeiros são classificados como mantidos para negociação se forem 
incorridos para fins de recompra no curto prazo. Essa categoria também inclui 
instrumentos financeiros derivativos contratados pela Companhia que não são 
designados como instrumentos de hedge nas relações de hedge definidas pelo CPC 48. 
Derivativos embutidos separados também são classificados como mantidos para 
negociação a menos que sejam designados como instrumentos de hedge eficazes.  
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3.  Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 

ii) Passivos financeiros--Continuação 
 

Reconhecimento inicial e mensuração--Continuação 
 

Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado--Continuação 
 

Ganhos ou perdas em passivos para negociação são reconhecidos na demonstração do 
resultado.  

 
Os passivos financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do 
resultado são designados na data inicial de reconhecimento, e somente se os critérios do 
CPC 48 forem atendidos. A Companhia não designou nenhum passivo financeiro ao valor 
justo por meio do resultado. 
 
Passivos financeiros ao custo amortizado (empréstimos e financiamentos) 

 
Esta é a categoria mais relevante para a Companhia. Após o reconhecimento inicial, 
empréstimos e financiamentos contraídos e concedidos sujeitos a juros são mensurados 
subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetiva. 
Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando os passivos são baixados, bem 
como pelo processo de amortização da taxa de juros efetiva.  

 
O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer deságio ou ágio na 
aquisição e taxas ou custos que são parte integrante do método da taxa de juros efetiva. 
A amortização pelo método da taxa de juros efetiva é incluída como despesa financeira 
na demonstração do resultado.  

 
Essa categoria geralmente se aplica a empréstimos e financiamentos concedidos e 
contraídos, sujeitos a juros.  

 
Desreconhecimento 

 
Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação sob o passivo é extinta, ou seja, 
quando a obrigação especificada no contrato for liquidada, cancelada ou expirar. Quando 
um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em termos 
substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente são substancialmente 
modificados, tal troca ou modificação é tratada como o desreconhecimento do passivo 
original e o reconhecimento de um novo passivo. A diferença nos respectivos valores 
contábeis é reconhecida na demonstração do resultado. 
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3.  Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 

ii) Passivos financeiros--Continuação 
 

Reconhecimento inicial e mensuração--Continuação 
 

Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado--Continuação 
 

Ganhos ou perdas em passivos para negociação são reconhecidos na demonstração do 
resultado.  

 
Os passivos financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do 
resultado são designados na data inicial de reconhecimento, e somente se os critérios do 
CPC 48 forem atendidos. A Companhia não designou nenhum passivo financeiro ao valor 
justo por meio do resultado. 
 
Passivos financeiros ao custo amortizado (empréstimos e financiamentos) 

 
Esta é a categoria mais relevante para a Companhia. Após o reconhecimento inicial, 
empréstimos e financiamentos contraídos e concedidos sujeitos a juros são mensurados 
subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetiva. 
Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando os passivos são baixados, bem 
como pelo processo de amortização da taxa de juros efetiva.  

 
O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer deságio ou ágio na 
aquisição e taxas ou custos que são parte integrante do método da taxa de juros efetiva. 
A amortização pelo método da taxa de juros efetiva é incluída como despesa financeira 
na demonstração do resultado.  

 
Essa categoria geralmente se aplica a empréstimos e financiamentos concedidos e 
contraídos, sujeitos a juros.  

 
Desreconhecimento 

 
Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação sob o passivo é extinta, ou seja, 
quando a obrigação especificada no contrato for liquidada, cancelada ou expirar. Quando 
um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em termos 
substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente são substancialmente 
modificados, tal troca ou modificação é tratada como o desreconhecimento do passivo 
original e o reconhecimento de um novo passivo. A diferença nos respectivos valores 
contábeis é reconhecida na demonstração do resultado. 
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3.  Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
iii) Compensação de instrumentos financeiros 
 
Os ativos financeiros e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é  

apresentado no balanço patrimonial se houver um direito legal atualmente aplicável de 
compensação dos valores reconhecidos e se houver a intenção de liquidar em bases 
líquidas, realizar os ativos e liquidar os passivos simultaneamente. 

 
iv) Redução ao valor recuperável (impairment) 
 

A Administração revisa anualmente o valor recuperável dos ativos com o objetivo de 
avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou 
tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Sendo 
tais evidências identificadas e tendo o valor contábil líquido excedido o valor recuperável, 
é constituída provisão para desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao valor 
recuperável. O valor recuperável de um ativo ou de determinada unidade geradora de 
caixa é definido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor líquido de venda. 

 
Na estimativa do valor em uso do ativo, os fluxos de caixa futuros estimados são 
descontados ao seu valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos tributos 
que reflita o custo médio ponderado de capital para a indústria em que opera a unidade 
geradora de caixa. O valor justo líquido das despesas de venda é determinado, sempre 
que possível, com base em transações recentes de mercado entre partes conhecedoras 
e interessadas com ativos semelhantes. Na ausência de transações observáveis neste 
sentido, uma metodologia de avaliação apropriada é utilizada.  

 
A Companhia baseia sua avaliação de redução ao valor recuperável com base nas 
previsões e orçamentos financeiros mais recentes, os quais são elaborados 
separadamente pela Administração para cada unidade geradora de caixa às quais os 
ativos estejam alocados. As projeções baseadas nestas previsões e orçamentos 
geralmente abrangem o período de cinco anos. Uma taxa média de crescimento de longo 
prazo é calculada e aplicada aos fluxos de caixa futuros após o quinto ano.  

  

507



 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 
 

22 

3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
iv) Redução ao valor recuperável (impairment)--Continuação 
 

A perda por desvalorização do ativo é reconhecida no resultado de forma consistente 
com a função do ativo sujeito à perda. Para ativos que não sejam ágio, é efetuada uma 
avaliação em cada data de reporte para determinar se existe um indicativo de que as 
perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas anteriormente já não existem ou 
diminuíram. Se tal indicativo existir, o Grupo estima o valor recuperável do ativo ou da 
unidade geradora de caixa. Uma perda por redução ao valor recuperável de um ativo 
previamente reconhecida é revertida apenas se tiver havido mudança nas estimativas 
utilizadas para determinar o valor recuperável do ativo desde a última perda por 
desvalorização que foi reconhecida. A reversão é limitada para que o valor contábil do 
ativo não exceda o valor contábil que teria sido determinado (líquido de depreciação, 
amortização ou exaustão), caso nenhuma perda por desvalorização tivesse sido 
reconhecida para o ativo em anos anteriores. Essa reversão é reconhecida no resultado. 

 
O teste de redução ao valor recuperável do ágio é feito anualmente em 31 de dezembro 
ou quando as circunstâncias indicarem que o valor contábil tenha se deteriorado. 

 
A perda por desvalorização é reconhecida para uma unidade geradora de caixa ao qual o 
ágio esteja relacionado. Quando o valor recuperável da unidade é inferior ao valor 
contábil da unidade, a perda é reconhecida e alocada para reduzir o valor contábil dos 
ativos da unidade na seguinte ordem: (a) reduzindo o valor contábil do ágio alocado à 
unidade geradora de caixa; e (b) a seguir, aos outros ativos da unidade 
proporcionalmente ao valor contábil de cada ativo. 

 
Ativos intangíveis com vida útil indefinida são testados em relação à perda por redução 
ao valor recuperável anualmente em 31 de dezembro, individualmente ou no nível da 
unidade geradora de caixa, conforme o caso ou quando as circunstâncias indicarem 
perda por desvalorização do valor contábil. 
 

3.2  Capital social 
 
As ações ordinárias são classificadas como patrimônio líquido.  
 
O estatuto social da Companhia determina um percentual não inferior a 25% ao pagamento 
dos dividendos mínimos obrigatórios (vide nota explicativa nº 20). 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
iv) Redução ao valor recuperável (impairment)--Continuação 
 

A perda por desvalorização do ativo é reconhecida no resultado de forma consistente 
com a função do ativo sujeito à perda. Para ativos que não sejam ágio, é efetuada uma 
avaliação em cada data de reporte para determinar se existe um indicativo de que as 
perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas anteriormente já não existem ou 
diminuíram. Se tal indicativo existir, o Grupo estima o valor recuperável do ativo ou da 
unidade geradora de caixa. Uma perda por redução ao valor recuperável de um ativo 
previamente reconhecida é revertida apenas se tiver havido mudança nas estimativas 
utilizadas para determinar o valor recuperável do ativo desde a última perda por 
desvalorização que foi reconhecida. A reversão é limitada para que o valor contábil do 
ativo não exceda o valor contábil que teria sido determinado (líquido de depreciação, 
amortização ou exaustão), caso nenhuma perda por desvalorização tivesse sido 
reconhecida para o ativo em anos anteriores. Essa reversão é reconhecida no resultado. 

 
O teste de redução ao valor recuperável do ágio é feito anualmente em 31 de dezembro 
ou quando as circunstâncias indicarem que o valor contábil tenha se deteriorado. 

 
A perda por desvalorização é reconhecida para uma unidade geradora de caixa ao qual o 
ágio esteja relacionado. Quando o valor recuperável da unidade é inferior ao valor 
contábil da unidade, a perda é reconhecida e alocada para reduzir o valor contábil dos 
ativos da unidade na seguinte ordem: (a) reduzindo o valor contábil do ágio alocado à 
unidade geradora de caixa; e (b) a seguir, aos outros ativos da unidade 
proporcionalmente ao valor contábil de cada ativo. 

 
Ativos intangíveis com vida útil indefinida são testados em relação à perda por redução 
ao valor recuperável anualmente em 31 de dezembro, individualmente ou no nível da 
unidade geradora de caixa, conforme o caso ou quando as circunstâncias indicarem 
perda por desvalorização do valor contábil. 
 

3.2  Capital social 
 
As ações ordinárias são classificadas como patrimônio líquido.  
 
O estatuto social da Companhia determina um percentual não inferior a 25% ao pagamento 
dos dividendos mínimos obrigatórios (vide nota explicativa nº 20). 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.3 Imobilizado 
 
Reconhecimento e mensuração 
 
Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, 
deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável 
(“impairment”), quando aplicável.  
 
O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de 
ativos construídos pela própria Companhia inclui: 
 
• O custo de materiais e mão de obra direta. 

• Quaisquer outros custos diretamente atribuíveis para colocar o ativo no local e condição 
necessários para que esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela 
Administração. 

• Os custos de desmontagem e de restauração do local onde estes ativos estão localizados. 

• Custos de empréstimos sobre ativos qualificáveis.  

• Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas 
como itens individuais (componentes principais) de imobilizado. 

 
Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os 
recursos advindos da alienação e o valor contábil do imobilizado) são reconhecidos em outras 
receitas/despesas operacionais no resultado. 
 
Custos subsequentes 
 
Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios 
econômicos futuros associados com os gastos serão auferidos pela Companhia. Gastos de 
manutenção e reparos recorrentes são reconhecidos no resultado quando incorridos. 
 
O pé da laranja e a soqueira de cana são classificados como cultura permanente, cujo ciclo 
produtivo economicamente viável tem, em média, vinte anos após a primeira colheita (pé de 
laranja) e cinco anos após o seu primeiro corte (soqueira de cana). 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.3. Imobilizado--Continuação 
 

Depreciação 
 
Itens do ativo imobilizado são depreciados a partir da data em que estão disponíveis para 
uso, ou no caso de ativos construídos internamente, a partir do dia em que a construção é 
finalizada e o ativo está disponível para uso. 
 
A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado utilizando o 
método linear baseado na vida útil estimada dos itens. A depreciação é geralmente 
reconhecida no resultado, a menos que o montante esteja incluído no valor contábil de outro 
ativo. Terrenos não são depreciados. 
 
As vidas úteis médias estimadas para o exercício corrente e comparativo são as seguintes: 
 
Edificações e benfeitorias  25 anos 
Máquinas e equipamentos 10 anos 
Móveis e utensílios  10 anos 
Equipamentos de informática  5 anos 
Veículos  4 a 5 anos 
Máquinas e implementos agrícolas  10 a 15 anos 
Lavoura de cana de açúcar  5 anos 
Plantação de laranja  20 anos 
    
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes são reconhecidos como mudança  
de estimativas contábeis. 
 

3.4. Estoques 
 
Os estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. O 
custo dos estoques é baseado no princípio da média ponderada móvel e inclui gastos 
incorridos na aquisição de estoques, custos de produção e transformação e outros custos 
incorridos em trazê-los às suas localizações e condições existentes.  
 
O valor realizável líquido é o preço estimado de venda no curso normal dos negócios, 
deduzido dos custos estimados de conclusão e despesas de vendas. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.3. Imobilizado--Continuação 
 

Depreciação 
 
Itens do ativo imobilizado são depreciados a partir da data em que estão disponíveis para 
uso, ou no caso de ativos construídos internamente, a partir do dia em que a construção é 
finalizada e o ativo está disponível para uso. 
 
A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado utilizando o 
método linear baseado na vida útil estimada dos itens. A depreciação é geralmente 
reconhecida no resultado, a menos que o montante esteja incluído no valor contábil de outro 
ativo. Terrenos não são depreciados. 
 
As vidas úteis médias estimadas para o exercício corrente e comparativo são as seguintes: 
 
Edificações e benfeitorias  25 anos 
Máquinas e equipamentos 10 anos 
Móveis e utensílios  10 anos 
Equipamentos de informática  5 anos 
Veículos  4 a 5 anos 
Máquinas e implementos agrícolas  10 a 15 anos 
Lavoura de cana de açúcar  5 anos 
Plantação de laranja  20 anos 
    
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes são reconhecidos como mudança  
de estimativas contábeis. 
 

3.4. Estoques 
 
Os estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. O 
custo dos estoques é baseado no princípio da média ponderada móvel e inclui gastos 
incorridos na aquisição de estoques, custos de produção e transformação e outros custos 
incorridos em trazê-los às suas localizações e condições existentes.  
 
O valor realizável líquido é o preço estimado de venda no curso normal dos negócios, 
deduzido dos custos estimados de conclusão e despesas de vendas. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.5. Ativos biológicos 
 
Os ativos biológicos são mensurados pelo valor justo, deduzidos das despesas de venda. 
Alterações no valor justo menos despesas de venda são reconhecidos no resultado. Custos 
de venda incluem todos os custos que seriam necessários para vender os ativos. A cana-de-
açúcar em pé é transferida ao estoque pelo seu valor justo, deduzido das despesas 
estimadas de venda apuradas na data de corte. 
 

3.6. Arrendamentos 
  
O Companhia avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um 
arrendamento. Ou seja, se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo 
identificado por um período de tempo em troca de contraprestação. 
 
e.1) Companhia como arrendatária 

 
Aplica uma única abordagem de reconhecimento e mensuração para todos os 
arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos 
de baixo valor. Reconhece os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de 
arrendamento e ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos 
subjacentes. 
 

e.2) Ativos de direito de uso 
 
A Companhia reconhece os ativos de direito de uso na data de início do arrendamento. 
Os ativos de direito de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer 
depreciação acumulada e perdas por redução ao valor recuperável, e ajustados por 
qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O custo dos ativos de 
direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos 
iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, 
menos os eventuais incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso 
são depreciados linearmente, pelo menor período entre o prazo do arrendamento e a 
vida útil estimada dos ativos. 
 
• Terrenos – 5 a 20 anos 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.6. Arrendamentos--Continuação 
 

e.3) Passivos de arrendamento 
 
Na data de início do arrendamento, a Companhia reconheceu os passivos de 
arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a 
serem realizados durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento 
incluem pagamentos fixos, menos quaisquer incentivos de arrendamento a receber, 
pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores 
esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. 
 

e.3) Passivos de arrendamento 
 
Os pagamentos variáveis de arrendamento que não dependem de um índice ou taxa 
são reconhecidos como despesas (salvo se forem incorridos para produzir estoques) no 
período em que ocorre o evento ou condição que gera esses pagamentos. 
 
Ao calcular o valor presente dos pagamentos do arrendamento, o Companhia usa a sua 
taxa de empréstimo incremental na data de início porque a taxa de juro implícita no 
arrendamento não é facilmente determinável. Após a data de início, o valor do passivo 
de arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros e reduzido para os 
pagamentos de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de 
arrendamento é remensurado se houver uma modificação, uma mudança no prazo do 
arrendamento, uma alteração nos pagamentos do arrendamento (por exemplo, 
mudanças em pagamentos futuros resultantes de uma mudança em um índice ou taxa 
usada para determinar tais pagamentos de arrendamento) ou uma alteração na 
avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente. 
 

e.4) Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor 
 
A Companhia aplica a isenção de reconhecimento de arrendamento de curto prazo a 
seus arrendamentos de curto prazo de máquinas e equipamentos (ou seja, 
arrendamentos cujo prazo de arrendamento seja igual ou inferior a 12 meses a partir da 
data de início e que não contenham opção de compra). Também aplica a concessão de 
isenção de reconhecimento de ativos de baixo valor a arrendamentos de equipamentos 
de escritório considerados de baixo valor. Os pagamentos de arrendamento de curto 
prazo e de arrendamentos de ativos de baixo valor são reconhecidos como despesa 
pelo método linear ao longo do prazo do arrendamento. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.6. Arrendamentos--Continuação 
 

e.3) Passivos de arrendamento 
 
Na data de início do arrendamento, a Companhia reconheceu os passivos de 
arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a 
serem realizados durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento 
incluem pagamentos fixos, menos quaisquer incentivos de arrendamento a receber, 
pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores 
esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. 
 

e.3) Passivos de arrendamento 
 
Os pagamentos variáveis de arrendamento que não dependem de um índice ou taxa 
são reconhecidos como despesas (salvo se forem incorridos para produzir estoques) no 
período em que ocorre o evento ou condição que gera esses pagamentos. 
 
Ao calcular o valor presente dos pagamentos do arrendamento, o Companhia usa a sua 
taxa de empréstimo incremental na data de início porque a taxa de juro implícita no 
arrendamento não é facilmente determinável. Após a data de início, o valor do passivo 
de arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros e reduzido para os 
pagamentos de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de 
arrendamento é remensurado se houver uma modificação, uma mudança no prazo do 
arrendamento, uma alteração nos pagamentos do arrendamento (por exemplo, 
mudanças em pagamentos futuros resultantes de uma mudança em um índice ou taxa 
usada para determinar tais pagamentos de arrendamento) ou uma alteração na 
avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente. 
 

e.4) Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor 
 
A Companhia aplica a isenção de reconhecimento de arrendamento de curto prazo a 
seus arrendamentos de curto prazo de máquinas e equipamentos (ou seja, 
arrendamentos cujo prazo de arrendamento seja igual ou inferior a 12 meses a partir da 
data de início e que não contenham opção de compra). Também aplica a concessão de 
isenção de reconhecimento de ativos de baixo valor a arrendamentos de equipamentos 
de escritório considerados de baixo valor. Os pagamentos de arrendamento de curto 
prazo e de arrendamentos de ativos de baixo valor são reconhecidos como despesa 
pelo método linear ao longo do prazo do arrendamento. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.7. Redução ao valor recuperável “impairment” 
 

Ativos financeiros (incluindo recebíveis) 
 
A Companhia adota o CPC 48 - Instrumentos financeiro. 
 
Em relação à redução ao valor recuperável de ativos financeiros, o CPC 48 requer um modelo 
de perdas de crédito esperadas em contrapartida a um modelo de perdas de crédito 
incorridas. O modelo de perdas de crédito esperadas requer que a Companhia contabilize as 
perdas de crédito esperadas e as variações nessas perdas de crédito esperadas em cada 
data de relatório para refletir as mudanças no risco de crédito desde o  
reconhecimento inicial dos ativos financeiros. Em outras palavras, não é mais necessário que 
um evento de crédito ocorra antes que as perdas de crédito sejam reconhecidas. A 
Companhia não apurou efeitos em suas demonstrações financeiras relacionado a adoção 
desta nova norma. 
 
Ativos financeiros (incluindo recebíveis)--Continuação 
 
A Companhia reconhece uma provisão para perdas de crédito esperadas “PCE” valores a 
receber de cliente. O valor das perdas de crédito esperadas é atualizado em cada data de 
relatório para refletir as mudanças no risco de crédito desde o reconhecimento inicial do 
respectivo instrumento financeiro.  
 
A Companhia sempre reconhece a PCE durante a vida útil para contas a receber. As perdas 
de crédito esperadas sobre esses ativos financeiros são estimadas usando uma matriz de 
provisão com base na experiência de perda de crédito histórica da Companhia, ajustada com 
base em fatores específicos aos devedores, nas condições econômicas gerais e na avaliação 
das condições atuais e projetadas na data do relatório, incluindo o valor da moeda no tempo, 
quando aplicável.  
 
Para todos os outros instrumentos financeiros, a Companhia reconhece a PCE durante a vida 
útil quando há um aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial. 
Porém, se o risco de crédito sobre o instrumento financeiro não tiver aumentado 
significativamente desde o reconhecimento inicial, a Companhia mensura a provisão para 
perdas para aquele instrumento financeiro em um valor correspondente à PCE do período de 
12 meses.  
 
A PCE durante a vida útil representa as perdas de crédito esperadas decorrentes de qualquer 
evento de inadimplência possível durante a vida estimada de um instrumento financeiro. Por 
outro lado, a PCE do período de 12 meses representa a parcela da PCE durante a vida útil 
que deve resultar dos eventos de inadimplência de um instrumento financeiro que sejam 
possíveis em um período de 12 meses após a data de relatório.   
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.7. Redução ao valor recuperável “impairment”--Continuação 
 
Ativos não financeiros 
 
Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que não os ativos biológicos 
e estoques e imposto de renda e contribuição social diferidos, são revistos a cada data de 
apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal 
indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado. 
 
O valor recuperável de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa é o maior entre o valor 
em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, os fluxos de 
caixa futuros estimados são descontados aos seus valores presentes através da taxa de 
desconto antes de impostos que reflita as condições vigentes de mercado quanto ao período 
de recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo. 
 
Perdas por redução no valor recuperável são reconhecidas no resultado. As perdas de valor 
recuperável são revertidas somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda 
o valor contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda 
de valor não tivesse sido reconhecida. 
 
A Administração da Companhia não identificou nenhuma evidência que justificasse a 
necessidade de provisão para a recuperabilidade nos exercícios de 2020 e 2019. 
 

3.8 Demais ativos, passivos circulantes e não circulantes 
 
Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que seus benefícios econômicos 
futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com 
segurança. Um passivo é reconhecido no balanço quando a Companhia possui uma 
obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para liquidá-lo no futuro.  
 

Estão demonstrados por seus valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes rendimentos, encargos e atualizações monetárias incorridas 
até a data do balanço e, no caso dos ativos, retificados por provisão para perdas quando 
necessário. 
 

3.9 Partes relacionadas 
 
Representam operações comerciais e financeiras com pessoas ligadas e juros sobre o capital 
próprio, e estão registradas pelos seus valores originais, acrescidos de atualização monetária 
quando contratado. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.7. Redução ao valor recuperável “impairment”--Continuação 
 
Ativos não financeiros 
 
Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que não os ativos biológicos 
e estoques e imposto de renda e contribuição social diferidos, são revistos a cada data de 
apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal 
indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado. 
 
O valor recuperável de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa é o maior entre o valor 
em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, os fluxos de 
caixa futuros estimados são descontados aos seus valores presentes através da taxa de 
desconto antes de impostos que reflita as condições vigentes de mercado quanto ao período 
de recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo. 
 
Perdas por redução no valor recuperável são reconhecidas no resultado. As perdas de valor 
recuperável são revertidas somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda 
o valor contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda 
de valor não tivesse sido reconhecida. 
 
A Administração da Companhia não identificou nenhuma evidência que justificasse a 
necessidade de provisão para a recuperabilidade nos exercícios de 2020 e 2019. 
 

3.8 Demais ativos, passivos circulantes e não circulantes 
 
Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que seus benefícios econômicos 
futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com 
segurança. Um passivo é reconhecido no balanço quando a Companhia possui uma 
obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para liquidá-lo no futuro.  
 

Estão demonstrados por seus valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes rendimentos, encargos e atualizações monetárias incorridas 
até a data do balanço e, no caso dos ativos, retificados por provisão para perdas quando 
necessário. 
 

3.9 Partes relacionadas 
 
Representam operações comerciais e financeiras com pessoas ligadas e juros sobre o capital 
próprio, e estão registradas pelos seus valores originais, acrescidos de atualização monetária 
quando contratado. 

  

 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 
 

29 

3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.10 Provisões 
 
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a Companhia tem uma 
obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que 
um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação.  

 
3.11 Receita operacional 

 
A Companhia adota o CPC 47 - Receita de Contratos com Clientes que introduziu uma 
abordagem de reconhecimento de receitas composta por cinco passos. Orientações muito 
mais rígidas foram acrescentadas no CPC 47 para abordar cenários específicos.  
 
A Companhia reconhece receita pela venda de seus produtos. A receita é mensurada com 
base na contraprestação que a Companhia espera receber em um contrato com o cliente e 
exclui valores cobrados em nome de terceiros. A Companhia reconhece receitas quando 
transfere o controle do produto ao cliente.  
 
Após a transferência do controle, o cliente tem total poder para decidir sobre o método de 
distribuição e o preço de venda das mercadorias, assume responsabilidade primária pela  
revenda das mercadorias e assume os riscos de obsolescência e perda com relação às 
mercadorias. 
 
A Companhia reconhece um recebível quando as mercadorias são entregues ao cliente uma 
vez que isso representa o momento em que o direito à contraprestação se torna  
incondicional, tendo em vista que é necessária apenas a passagem do tempo antes do 
pagamento ser devido. 

 
A receita é reconhecida líquida de descontos, benefícios comerciais concedidos e impostos 
sobre as vendas, tais como: 

 
Impostos federais - Funrural - 2,05% e 1,93% (A partir de abril/2020) 
Impostos estaduais - Imposto sobre circulação de mercadorias (ICMS) - 12%; 
Cana-vale; e 
Fundecitrus - valor R$0,05 (cinco centavos) descontado por caixa entregue. 
 

3.12 Subvenção governamental 
 
Uma subvenção governamental incondicional relacionada a um ativo biológico é reconhecida 
no resultado como ‘Deduções de receita’ quando a subvenção se torna recebível. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.13 Receitas financeiras e despesas financeiras 
 
As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre aplicações financeiras e variações 
no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. A 
receita de juros de aplicações financeiras é reconhecida no resultado, através do método dos 
juros efetivos.  
 
As despesas financeiras abrangem, basicamente, as tarifas bancárias e despesas com juros 
sobre empréstimos e financiamentos. Custos de empréstimo que não são diretamente 
atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável são mensurados no 
resultado através do método de juros efetivos. 
 

3.14 Imposto de renda e contribuição social 
 
O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados com 
base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente 
de R$240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o 
lucro líquido, considerando a compensação de prejuízos fiscais e a base negativa de 
contribuição social, limitada a 30% do lucro tributável anual. 
 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende as parcelas corrente e 
diferida. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que 
estejam relacionados à combinação de negócios ou a itens diretamente reconhecidos no 
patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. 
 
O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou o prejuízo 
tributável do exercício, a taxas de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na  
data de apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar 
com relação aos exercícios anteriores. 
 
O imposto diferido é reconhecido sobre as diferenças temporárias apresentadas, reserva de 
reavaliação de bens do ativo imobilizado, depreciação acelerada, base de cálculo negativa e 
prejuízo fiscal, ativo biológico são e apresentados no não circulante conforme sua natureza e 
expectativa de realização ou pagamento. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que 
se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando elas entidades tributáveis 
distintas, mas que exista a intenção de liquidar os impostos correntes  
forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas ou substantivamente 
decretadas até a data de elaboração das demonstrações financeiras. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.13 Receitas financeiras e despesas financeiras 
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3.14 Imposto de renda e contribuição social 
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base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente 
de R$240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o 
lucro líquido, considerando a compensação de prejuízos fiscais e a base negativa de 
contribuição social, limitada a 30% do lucro tributável anual. 
 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende as parcelas corrente e 
diferida. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que 
estejam relacionados à combinação de negócios ou a itens diretamente reconhecidos no 
patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. 
 
O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou o prejuízo 
tributável do exercício, a taxas de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na  
data de apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar 
com relação aos exercícios anteriores. 
 
O imposto diferido é reconhecido sobre as diferenças temporárias apresentadas, reserva de 
reavaliação de bens do ativo imobilizado, depreciação acelerada, base de cálculo negativa e 
prejuízo fiscal, ativo biológico são e apresentados no não circulante conforme sua natureza e 
expectativa de realização ou pagamento. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que 
se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando elas entidades tributáveis 
distintas, mas que exista a intenção de liquidar os impostos correntes  
forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas ou substantivamente 
decretadas até a data de elaboração das demonstrações financeiras. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.14 Imposto de renda e contribuição social--Continuação 
 
Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de 
compensar passivos e ativos fiscais correntes, e sejam referentes a impostos cobrados pela 
mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação, ou sobre passivos e 
ativos em uma base líquida ou os ativos e passivos fiscais serão realizados simultaneamente. 
Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferido é reconhecido em relação aos 
prejuízos fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizadas na 
extensão em que seja provável que lucros futuros sujeitos à tributação estejam disponíveis e 
contra os quais serão utilizados. 
 
Ativos de imposto de renda e contribuição social diferidos são revisados a cada data de 
elaboração das demonstrações financeiras e serão reduzidos na extensão em que sua 
realização não seja mais provável. 
 

3.15  Classificação corrente versus não corrente 
 
A Companhia apresenta ativos e passivos no balanço patrimonial com base na sua classificação 
como circulante ou não circulante. Um ativo é classificado no circulante quando: 
 
• Espera-se que seja realizado, ou pretende-se que seja vendido ou consumido no decurso 

normal do ciclo operacional da entidade;  

• Está mantido essencialmente com o propósito de ser negociado;  

• Espera-se que seja realizado até 12 meses após a data do balanço; e  

• É caixa ou equivalente de caixa (conforme definido no Pronunciamento Técnico CPC 03 - 
Demonstração dos Fluxos de Caixa), a menos que sua troca ou uso para liquidação de 
passivo se encontre vedada durante pelo menos 12 meses após a data do balanço. 

Todos os demais ativos são classificados como não circulantes. Um passivo é classificado no 
circulante quando: 
 
• Espera-se que seja liquidado durante o ciclo operacional normal da entidade;  

• Está mantido essencialmente para a finalidade de ser negociado;  

• Deve ser liquidado no período de até 12 meses após a data do balanço; e  

• A entidade não tem direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo 
menos 12 meses após a data do balanço. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.15 Classificação corrente versus não corrente--Continuação 
 
Os termos de um passivo que podem, à opção da contraparte, resultar na sua liquidação por 
meio da emissão de instrumentos patrimoniais não afetam a sua classificação. A Companhia 
classifica todos os demais passivos no não circulante. 
 
Os ativos e passivos fiscais diferidos são classificados no ativo e passivo não circulante. 
 

3.16 Mensuração do valor justo 
 
A Companhia mensura instrumentos financeiros (como, por exemplo, derivativos) e ativos não 
financeiros (como ativos biológicos) ao valor justo em cada data de reporte. 
 
Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de 
um passivo em uma transação não forçada entre participantes do mercado na data de 
mensuração. A mensuração do valor justo é baseada na presunção de que a transação para 
vender o ativo ou transferir o passivo ocorrerá: 
 
• No mercado principal para o ativo ou passivo; e  

• Na ausência de um mercado principal, no mercado mais vantajoso para o ativo ou o 
passivo. O mercado principal ou mais vantajoso deve ser acessível pela Companhia. 

O valor justo de um ativo ou passivo é mensurado com base nas premissas que os 
participantes do mercado utilizariam ao definir o preço de um ativo ou passivo, presumindo 
que os participantes do mercado atuam em seu melhor interesse econômico. 
 
A mensuração do valor justo de um ativo não financeiro leva em consideração a capacidade 
do participante do mercado de gerar benefícios econômicos utilizando o ativo em seu melhor 
uso possível ou vendendo-o a outro participante do mercado que utilizaria o ativo em seu 
melhor uso. 
 
A Companhia utiliza técnicas de avaliação que são apropriadas nas circunstâncias e para as 
quais haja dados suficientes disponíveis para mensurar o valor justo, maximizando o uso de 
dados observáveis relevantes e minimizando o uso de dados não observáveis. 
 
Todos os ativos e passivos para os quais o valor justo seja mensurado ou divulgado nas 
demonstrações financeiras são categorizados dentro da hierarquia de valor justo descrita a 
seguir, com base na informação de nível mais baixo que seja significativa à mensuração do 
valor justo como um todo: 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.15 Classificação corrente versus não corrente--Continuação 
 
Os termos de um passivo que podem, à opção da contraparte, resultar na sua liquidação por 
meio da emissão de instrumentos patrimoniais não afetam a sua classificação. A Companhia 
classifica todos os demais passivos no não circulante. 
 
Os ativos e passivos fiscais diferidos são classificados no ativo e passivo não circulante. 
 

3.16 Mensuração do valor justo 
 
A Companhia mensura instrumentos financeiros (como, por exemplo, derivativos) e ativos não 
financeiros (como ativos biológicos) ao valor justo em cada data de reporte. 
 
Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de 
um passivo em uma transação não forçada entre participantes do mercado na data de 
mensuração. A mensuração do valor justo é baseada na presunção de que a transação para 
vender o ativo ou transferir o passivo ocorrerá: 
 
• No mercado principal para o ativo ou passivo; e  

• Na ausência de um mercado principal, no mercado mais vantajoso para o ativo ou o 
passivo. O mercado principal ou mais vantajoso deve ser acessível pela Companhia. 

O valor justo de um ativo ou passivo é mensurado com base nas premissas que os 
participantes do mercado utilizariam ao definir o preço de um ativo ou passivo, presumindo 
que os participantes do mercado atuam em seu melhor interesse econômico. 
 
A mensuração do valor justo de um ativo não financeiro leva em consideração a capacidade 
do participante do mercado de gerar benefícios econômicos utilizando o ativo em seu melhor 
uso possível ou vendendo-o a outro participante do mercado que utilizaria o ativo em seu 
melhor uso. 
 
A Companhia utiliza técnicas de avaliação que são apropriadas nas circunstâncias e para as 
quais haja dados suficientes disponíveis para mensurar o valor justo, maximizando o uso de 
dados observáveis relevantes e minimizando o uso de dados não observáveis. 
 
Todos os ativos e passivos para os quais o valor justo seja mensurado ou divulgado nas 
demonstrações financeiras são categorizados dentro da hierarquia de valor justo descrita a 
seguir, com base na informação de nível mais baixo que seja significativa à mensuração do 
valor justo como um todo: 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.16 Mensuração do valor justo--Continuação 
 
• Nível 1 - preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos 

idênticos a que a entidade possa ter acesso na data de mensuração;  

• Nível 2 - técnicas de avaliação para as quais a informação de nível mais baixo e significativa 
para mensuração do valor justo seja direta ou indiretamente observável; e 

• Nível 3 - técnicas de avaliação para as quais a informação de nível mais baixo e significativa 
para mensuração do valor justo não esteja disponível. 

 
Para ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações financeiras ao valor justo de forma 
recorrente, a Companhia determina se ocorreram transferências entre níveis da hierarquia, 
reavaliando a categorização (com base na informação de nível mais baixo e significativa para 
mensuração do valor justo como um todo) no fim de cada período de divulgação. 
 
A Controladoria da Companhia determina as políticas e os procedimentos para mensuração 
do valor justo dos ativos biológicos e ativos financeiros não cotados. Os avaliadores externos 
estão envolvidos na avaliação dos ativos biológicos. O envolvimento de avaliadores externos 
é decidido anualmente pela Controladoria da Companhia, após discussão com a diretoria e 
respectiva aprovação dela recebida. Os critérios de seleção incluem conhecimentos de 
mercado, reputação, independência e verificação se as normas profissionais são cumpridas. 
A Controladoria decide, após discussão com os avaliadores  
externos da Companhia, que técnicas de avaliação e informações são utilizadas em cada 
caso. 
 
Para fins de divulgações do valor justo, a Companhia determinou classes de ativos e passivos 
com base na natureza, características e riscos do ativo ou passivo e o nível da hierarquia do 
valor justo, conforme acima explicado. As correspondentes divulgações ao valor justo de 
instrumentos financeiros e ativos não financeiros mensurados ao valor justo ou no momento 
da divulgação dos valores justos são resumidas nas respectivas notas. 
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4. Novas normas e interpretações ainda não efetivas 
 

a) Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2020 
 

A Companhia aplicou pela primeira vez certas normas e alterações, que são válidas para 
períodos anuais iniciados em 1º de janeiro de 2020 ou após essa data. A Companhia decidiu 
não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que tenham sido 
emitidas, mas ainda não estejam vigentes. 
 
Alterações no CPC 26 (R1) e CPC 23: Definição de material: 
 
As alterações fornecem uma nova definição de material que afirma, "a informação é material se 
sua omissão, distorção ou obscuridade pode influenciar, de modo razoável, decisões que os 
usuários primários das demonstrações contábeis de propósito geral tomam como base nessas 
demonstrações contábeis, que fornecem informações financeiras sobre relatório específico da 
entidade". As alterações esclarecem que a materialidade dependerá da natureza ou magnitude 
de informação, individualmente ou em combinação com outras informações, no contexto das 
demonstrações financeiras. Uma informação distorcida é material se poderia ser razoavelmente 
esperado que influencie as decisões tomadas pelos usuários primários. 
 
Essas alterações não tiveram impacto sobre as demonstrações financeiras, nem se espera que 
haja algum impacto futuro para a Companhia. 
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períodos anuais iniciados em 1º de janeiro de 2020 ou após essa data. A Companhia decidiu 
não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que tenham sido 
emitidas, mas ainda não estejam vigentes. 
 
Alterações no CPC 26 (R1) e CPC 23: Definição de material: 
 
As alterações fornecem uma nova definição de material que afirma, "a informação é material se 
sua omissão, distorção ou obscuridade pode influenciar, de modo razoável, decisões que os 
usuários primários das demonstrações contábeis de propósito geral tomam como base nessas 
demonstrações contábeis, que fornecem informações financeiras sobre relatório específico da 
entidade". As alterações esclarecem que a materialidade dependerá da natureza ou magnitude 
de informação, individualmente ou em combinação com outras informações, no contexto das 
demonstrações financeiras. Uma informação distorcida é material se poderia ser razoavelmente 
esperado que influencie as decisões tomadas pelos usuários primários. 
 
Essas alterações não tiveram impacto sobre as demonstrações financeiras, nem se espera que 
haja algum impacto futuro para a Companhia. 
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4.  Novas normas e interpretações ainda não efetivas--Continuação 
 

a) Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2020--Continuação 
 
Revisão no CPC 00 (R2): Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro: 
 
O pronunciamento revisado estabelece alguns novos conceitos, fornece definições atualizadas e 
critérios de reconhecimento para ativos e passivos e esclarece alguns conceitos importantes. 
 
Essas alterações não tiveram impacto nas demonstrações financeiras da Companhia. 
 
Alterações no CPC 06 (R2): Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arrendatários 
em Contratos de Arrendamento: 
 
As alterações preveem concessão aos arrendatários na aplicação das orientações do CPC 06 
(R2) sobre a modificação do contrato de arrendamento, ao contabilizar os benefícios 
relacionados como consequência direta da pandemia Covid-19. 
 
Como um expediente prático, um arrendatário pode optar por não avaliar se um benefício 
relacionado à Covid-19 concedido pelo arrendador é uma modificação do contrato de 
arrendamento. O arrendatário que fizer essa opção deve contabilizar qualquer mudança no 
pagamento do arrendamento resultante do benefício concedido no contrato de arrendamento 
relacionada ao Covid-19 da mesma forma que contabilizaria a mudança aplicando o CPC 06 
(R2) se a mudança não fosse uma modificação do contrato de arrendamento. 
 
Essa alteração não teve impacto nas demonstrações financeiras da Companhia. 
 
Alterações no CPC 15 (R1): Definição de negócios 
 
As alterações esclarecem que, para ser considerado um negócio, um conjunto integrado de 
atividades e ativos deve incluir, no mínimo, um input - entrada de recursos e um processo 
substantivo que, juntos, contribuam significativamente para a capacidade de gerar output - saída 
de recursos. Além disso, esclareceu que um negócio pode existir sem incluir todos os inputs - 
entradas de recursos e processos necessários para criar outputs - saída de recursos. 
 
Essa alteração não teve impacto nas demonstrações financeiras da Companhia. 
 
Alterações no CPC 38, CPC 40 (R1) e CPC 48: Reforma da Taxa de Juros de Referência. 
 
As alterações fornecem isenções que se aplicam a todas as relações de proteção diretamente 
afetadas pela reforma de referência da taxa de juros. Uma relação de proteção é diretamente 
afetada se a reforma suscitar incertezas sobre o período ou o valor dos fluxos de caixa baseados 
na taxa de juros de referência do item objeto de hedge ou do instrumento de hedge. 
 
Essa alteração não teve impacto nas demonstrações financeiras da Companhia.  
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4.  Novas normas e interpretações ainda não efetivas--Continuação 
 

b) Normas novas e interpretações de normas que ainda não estão em vigor 
 
As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de 
emissão das demonstrações financeiras da Companhia, estão descritas a seguir. A Companhia 
pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem 
em vigor. 
 
IFRS 17 - Contratos de seguro 
 
Em maio de 2017, o IASB emitiu a IFRS 17 - Contratos de Seguro (norma ainda não emitida pelo 
CPC no Brasil, mas que será codificada como CPC 50 - Contratos de Seguro e substituirá o 
CPC 11 - Contratos de Seguro), uma nova norma contábil abrangente para contratos de seguro 
que inclui reconhecimento e mensuração, apresentação e divulgação. Assim que entrar em 
vigor, a IFRS 17 (CPC 50) substituirá a IFRS 4 - Contratos de Seguro (CPC 11) emitida em 
2005. A IFRS 17 aplica-se a todos os tipos de contrato de seguro (como de vida, ramos 
elementares, seguro direto e resseguro), independentemente do tipo de entidade que os emitem, 
bem como determinadas garantias e instrumentos financeiros com características de 
participação discricionária. Aplicam-se algumas exceções de escopo. O objetivo geral da IFRS 
17 é fornecer um modelo contábil para contratos de seguro que seja mais útil e consistente para 
as seguradoras. Em contraste com os requisitos da IFRS 4, os quais são amplamente baseados 
em políticas contábeis locais vigentes em períodos anteriores, a IFRS 17 fornece um modelo 
abrangente para contratos de seguro, contemplando todos os aspectos contábeis relevantes. O 
foco da IFRS 17 é o modelo geral, complementado por: 
 

• Uma adaptação específica para contratos com características de participação direta 
(abordagem de taxa variável). 

• Uma abordagem simplificada (abordagem de alocação de prêmio) principalmente para 
contratos de curta duração.  
A IFRS 17 vigora para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, sendo necessária a 
apresentação de valores comparativos. A adoção antecipada é permitida se a entidade adotar 
também a IFRS 9 e a IFRS 15 na mesma data ou antes da adoção inicial da IFRS 17. Essa 
norma não se aplica a Companhia. 

 
Alterações ao IAS 1: Classificação de passivos como circulante ou não circulante 
 
Em janeiro de 2020, o IASB emitiu alterações nos parágrafos 69 a 76 do IAS 1, correlato ao CPC 
26, de forma a especificar os requisitos para classificar o passivo como circulante ou não 
circulante. As alterações esclarecem: 
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4.  Novas normas e interpretações ainda não efetivas--Continuação 
 

b) Normas novas e interpretações de normas que ainda não estão em vigor 
 
As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de 
emissão das demonstrações financeiras da Companhia, estão descritas a seguir. A Companhia 
pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem 
em vigor. 
 
IFRS 17 - Contratos de seguro 
 
Em maio de 2017, o IASB emitiu a IFRS 17 - Contratos de Seguro (norma ainda não emitida pelo 
CPC no Brasil, mas que será codificada como CPC 50 - Contratos de Seguro e substituirá o 
CPC 11 - Contratos de Seguro), uma nova norma contábil abrangente para contratos de seguro 
que inclui reconhecimento e mensuração, apresentação e divulgação. Assim que entrar em 
vigor, a IFRS 17 (CPC 50) substituirá a IFRS 4 - Contratos de Seguro (CPC 11) emitida em 
2005. A IFRS 17 aplica-se a todos os tipos de contrato de seguro (como de vida, ramos 
elementares, seguro direto e resseguro), independentemente do tipo de entidade que os emitem, 
bem como determinadas garantias e instrumentos financeiros com características de 
participação discricionária. Aplicam-se algumas exceções de escopo. O objetivo geral da IFRS 
17 é fornecer um modelo contábil para contratos de seguro que seja mais útil e consistente para 
as seguradoras. Em contraste com os requisitos da IFRS 4, os quais são amplamente baseados 
em políticas contábeis locais vigentes em períodos anteriores, a IFRS 17 fornece um modelo 
abrangente para contratos de seguro, contemplando todos os aspectos contábeis relevantes. O 
foco da IFRS 17 é o modelo geral, complementado por: 
 

• Uma adaptação específica para contratos com características de participação direta 
(abordagem de taxa variável). 

• Uma abordagem simplificada (abordagem de alocação de prêmio) principalmente para 
contratos de curta duração.  
A IFRS 17 vigora para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, sendo necessária a 
apresentação de valores comparativos. A adoção antecipada é permitida se a entidade adotar 
também a IFRS 9 e a IFRS 15 na mesma data ou antes da adoção inicial da IFRS 17. Essa 
norma não se aplica a Companhia. 

 
Alterações ao IAS 1: Classificação de passivos como circulante ou não circulante 
 
Em janeiro de 2020, o IASB emitiu alterações nos parágrafos 69 a 76 do IAS 1, correlato ao CPC 
26, de forma a especificar os requisitos para classificar o passivo como circulante ou não 
circulante. As alterações esclarecem: 
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4.  Novas normas e interpretações ainda não efetivas--Continuação 
 

b) Normas novas e interpretações de normas que ainda não estão em vigor--Continuação 
 
Alterações ao IAS 1: Classificação de passivos como circulante ou não circulante--Continuação 
 
• O que significa um direito de postergar a liquidação;  
• Que o direito de postergar deve existir na data-base do relatório;  
• Que essa classificação não é afetada pela probabilidade de uma entidade exercer seu direito 

de postergação; e  
• Que somente se um derivativo embutido em um passivo conversível for em si um instrumento 

de capital próprio os termos de um passivo não afetariam sua classificação. 
 
As alterações são válidas para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023 e devem ser 
aplicadas retrospectivamente. Atualmente, a Companhia avalia o impacto que as alterações 
terão na prática atual e se os contratos de empréstimo existentes podem exigir renegociação. 

 
 

5. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas 
 
Julgamentos 
 
A preparação das demonstrações financeiras da Companhia requer que a Administração faça 
julgamentos, estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de receitas, 
despesas, ativos e passivos, e as respectivas divulgações, bem como as divulgações de passivos 
contingentes. No processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia, a Administração fez 
os seguintes julgamentos que têm efeito mais significativo sobre os valores reconhecidos nas 
demonstrações financeiras: 
 
Determinação do prazo de arrendamento de contratos que possuam cláusulas de opção de 
renovação ou rescisão (Companhia como arrendatário) 
 
A Companhia determina o prazo do arrendamento como o prazo contratual não cancelável, 
juntamente com os períodos incluídos em eventual opção de renovação na medida em que essa 
renovação seja avaliada como razoavelmente certa e com períodos cobertos por uma opção de 
rescisão do contrato na medida em que também seja avaliada como razoavelmente certa. 
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5. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas--Continuação 
 
Julgamentos--Continuação 
 
Determinação do prazo de arrendamento de contratos que possuam cláusulas de opção de 
renovação ou rescisão (Companhia como arrendatário)--Continuação 
 
A Companhia possui contrato de arrendamento que incluem opções de renovação e rescisão. A 
Companhia aplica julgamento ao avaliar se é razoavelmente certo se deve ou não exercer a opção 
de renovar ou rescindir o arrendamento. Nessa avaliação, considera todos os fatores relevantes que 
criam um incentivo econômico para o exercício da renovação ou da rescisão. Após a mensuração 
inicial, a Companhia reavalia o prazo do arrendamento se houver um evento significativo ou mudança 
nas circunstâncias que esteja sob seu controle e afetará sua capacidade de exercer ou não exercer 
a opção de renovar ou rescindir (por exemplo, realização de benfeitorias ou customizações 
significativas no ativo arrendado). 
 
Apesar de não haver histórico de renovação, a Companhia tem expectativa de exercer a opção de 
renovação para esses arrendamentos (Terrenos Agrícolas), uma vez que haveria um efeito negativo 
significativo na produção da Companhia se um ativo equivalente de reposição não estiver 
prontamente disponível. Contudo, os períodos de renovação de arrendamentos com períodos não 
canceláveis mais longos (equivalente a 10 anos) não são incluídos como parte do prazo do 
arrendamento, pois esses não são avaliados pela Administração como razoavelmente certos. 
Ademais, os períodos cobertos pelas opções de rescisão são incluídos como parte do prazo do 
arrendamento apenas quando são avaliados como razoavelmente certos de não serem exercidos. 
 
A Nota 10 inclui mais informações sobre possíveis pagamentos futuros de aluguel relacionados a 
períodos após a data de exercício das opções de renovação e rescisão que não estão incluídas no 
prazo do arrendamento.
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5. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas--Continuação 
 
Julgamentos--Continuação 
 
Determinação do prazo de arrendamento de contratos que possuam cláusulas de opção de 
renovação ou rescisão (Companhia como arrendatário)--Continuação 
 
A Companhia possui contrato de arrendamento que incluem opções de renovação e rescisão. A 
Companhia aplica julgamento ao avaliar se é razoavelmente certo se deve ou não exercer a opção 
de renovar ou rescindir o arrendamento. Nessa avaliação, considera todos os fatores relevantes que 
criam um incentivo econômico para o exercício da renovação ou da rescisão. Após a mensuração 
inicial, a Companhia reavalia o prazo do arrendamento se houver um evento significativo ou mudança 
nas circunstâncias que esteja sob seu controle e afetará sua capacidade de exercer ou não exercer 
a opção de renovar ou rescindir (por exemplo, realização de benfeitorias ou customizações 
significativas no ativo arrendado). 
 
Apesar de não haver histórico de renovação, a Companhia tem expectativa de exercer a opção de 
renovação para esses arrendamentos (Terrenos Agrícolas), uma vez que haveria um efeito negativo 
significativo na produção da Companhia se um ativo equivalente de reposição não estiver 
prontamente disponível. Contudo, os períodos de renovação de arrendamentos com períodos não 
canceláveis mais longos (equivalente a 10 anos) não são incluídos como parte do prazo do 
arrendamento, pois esses não são avaliados pela Administração como razoavelmente certos. 
Ademais, os períodos cobertos pelas opções de rescisão são incluídos como parte do prazo do 
arrendamento apenas quando são avaliados como razoavelmente certos de não serem exercidos. 
 
A Nota 10 inclui mais informações sobre possíveis pagamentos futuros de aluguel relacionados a 
períodos após a data de exercício das opções de renovação e rescisão que não estão incluídas no 
prazo do arrendamento.

 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 
 

39 

5. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas--Continuação 
 
Estimativas e premissas 
 
As demonstrações financeiras foram elaboradas com apoio em diversas bases de avaliação 
utilizadas nas estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das 
demonstrações financeiras foram apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no 
julgamento da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas 
demonstrações financeiras. 
 
A liquidação das transações envolvendo estas estimativas poderá resultar em valores 
significativamente divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras devido ao tratamento 
probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia revisa suas estimativas pelo menos 
anualmente. 

 
As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras importantes 
fontes de incerteza em estimativas na data de reporte, envolvendo risco significativo de causar um 
ajuste significativo no valor contábil dos ativos e passivos no próximo exercício financeiro, são 
discutidas a seguir. 

 
Arrendamentos - Estimativa da taxa incremental sobre empréstimos 
 
A Companhia não é capaz de determinar prontamente a taxa de juros implícita no arrendamento e, 
portanto, considera a sua taxa de incremental sobre empréstimos para mensurar os passivos do 
arrendamento. A taxa incremental é a taxa de juros que a Companhia teria que pagar ao pedir 
emprestado, por prazo semelhante e com garantia semelhante, os recursos necessários para obter 
o ativo com valor similar ao ativo de direito de uso em ambiente econômico similar. Dessa forma, 
essa avaliação requer que a Administração considere estimativas quando não há taxas observáveis 
disponíveis (como por exemplo, subsidiárias que não realizam operações de financiamento) ou 
quando elas precisam ser ajustadas para refletir os termos e condições de um arrendamento (por 
exemplo, quando os arrendamentos não estão na moeda funcional de uma subsidiária). A Companhia 
estima a taxa incremental usando dados observáveis (como taxas de juros de mercado) quando 
disponíveis e considera nesta estimativa aspectos que são específicos da Companhia (como o rating 
de crédito da Companhia). 
 
Valor justo dos ativos biológicos 
 
Conforme descrito na Nota 1, a Companhia tem como atividade principal o cultivo de Laranja e Cana-
de-açúcar. A produção de Laranja e de Cana-de-açúcar são mensuradas por meio do valor justo, de 
acordo com o CPC 29 - Ativo Biológico, conforme premissas descritas a seguir: 
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5. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas--Continuação 
 
Estimativas e premissas--Continuação 
 
Valor justo dos ativos biológicos--Continuação 
 
O valor justo foi determinado utilizando-se da metodologia de fluxo de caixa descontado, 
considerando as seguintes principais premissas, demonstradas na Nota 11. 
 
Com base na estimativa de receitas e custos, a Companhia determina o fluxo de caixa descontado a 
ser gerado na próxima safra, considerando uma taxa de desconto que objetiva definir o valor presente 
dos ativos biológicos. As variações no valor justo são registradas na rubrica de ativos biológicos e 
tem como contrapartida a rubrica de “Variação do valor justo dos ativos biológicos” no resultado do 
exercício. 
 
Os pés de laranjas plantados não são avaliados até o término do seu quinto ano, devido à pouca 
transformação biológica e pelo fato dos custos incorridos nesse período serem, substancialmente, 
representados pelos custos acumulados de plantio e manutenção, que se aproximam do seu valor 
justo. 
 
O modelo e as premissas utilizadas na determinação do valor justo representam a melhor estimativa 
da administração na data das demonstrações financeiras. Esses cálculos são revisados anualmente 
e, se necessário, ajustados. 
 
Revisão da vida útil do imobilizado 
 
A capacidade de recuperação dos ativos que são utilizados nas atividades da Companhia é avaliada 
quando eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil de um ativo ou grupo 
de ativos pode não ser recuperável com base em fluxos de caixa futuros. Se o valor contábil destes 
ativos for superior ao seu valor recuperável, o valor líquido é ajustado e sua vida útil readequada para 
novos patamares
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5. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas--Continuação 
 
Estimativas e premissas--Continuação 
 
Valor justo dos ativos biológicos--Continuação 
 
O valor justo foi determinado utilizando-se da metodologia de fluxo de caixa descontado, 
considerando as seguintes principais premissas, demonstradas na Nota 11. 
 
Com base na estimativa de receitas e custos, a Companhia determina o fluxo de caixa descontado a 
ser gerado na próxima safra, considerando uma taxa de desconto que objetiva definir o valor presente 
dos ativos biológicos. As variações no valor justo são registradas na rubrica de ativos biológicos e 
tem como contrapartida a rubrica de “Variação do valor justo dos ativos biológicos” no resultado do 
exercício. 
 
Os pés de laranjas plantados não são avaliados até o término do seu quinto ano, devido à pouca 
transformação biológica e pelo fato dos custos incorridos nesse período serem, substancialmente, 
representados pelos custos acumulados de plantio e manutenção, que se aproximam do seu valor 
justo. 
 
O modelo e as premissas utilizadas na determinação do valor justo representam a melhor estimativa 
da administração na data das demonstrações financeiras. Esses cálculos são revisados anualmente 
e, se necessário, ajustados. 
 
Revisão da vida útil do imobilizado 
 
A capacidade de recuperação dos ativos que são utilizados nas atividades da Companhia é avaliada 
quando eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil de um ativo ou grupo 
de ativos pode não ser recuperável com base em fluxos de caixa futuros. Se o valor contábil destes 
ativos for superior ao seu valor recuperável, o valor líquido é ajustado e sua vida útil readequada para 
novos patamares

 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 
 

41 

5. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas--Continuação 
 
Estimativas e premissas--Continuação 
 
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 

 
A Companhia reconhece provisão para causas cíveis, fiscais e trabalhistas. A avaliação da 
probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as 
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no 
ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas 
e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição 
aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em 
novos assuntos ou decisões de tribunais. 

 
Imposto de renda e contribuição social (corrente e diferido) 
 
O imposto de renda e a contribuição social (corrente e diferido) são calculados de acordo com 
interpretações da legislação em vigor. Este processo normalmente envolve estimativas complexas 
para determinar o lucro tributável e as diferenças temporárias. Em particular, o crédito fiscal diferido 
sobre prejuízos fiscais, base negativa de contribuição social e diferenças temporárias é 
reconhecido na proporção da probabilidade de que o lucro tributável futuro esteja disponível e 
possa ser utilizado. A mensuração da recuperabilidade do imposto de renda diferido sobre 
prejuízos fiscais, base negativa de contribuição social e diferenças temporárias leva em 
consideração o histórico de lucro tributável, bem como a estimativa de lucro tributável futuro. 
 

6. Caixa e equivalentes de caixa 
 
Caixa e equivalentes de caixa compreendem os seguintes: 
 
  2021 2020 
      
Caixa 29 94 
Bancos conta movimento 13.921 2.705 
Aplicações financeiras 121.963 130.295 
  135.913 92.465 
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6. Caixa e equivalentes de caixa--Continuação 
 

As aplicações financeiras correspondem a investimentos temporários indexados à variação do 
CDI (Certificado de Depósito Interbancário). As taxas pactuadas remuneram esses investimentos 
em aproximadamente 100% da variação do CDI, com possibilidade de resgate a qualquer 
momento sem qualquer ônus para a Companhia, e mudança insignificante do valor no caso de 
resgate antecipado.  

 
A exposição da Companhia à riscos de taxa de juros e a uma análise de sensibilidade para ativos 
e passivos financeiros são divulgados na nota explicativa nº 25. 
 

7. Títulos e valores mobiliários 
 
Em 30 de abril de 2021, seguindo orientação de sua Tesouraria, a Companhia continua 
efetuando investimento em carteira de ações, por meio de determinada corretora de valores, 
equivalente a R$ 1.848 (2020 – R$ 10.854) representado por Stonex Financial Ltd. 
 
Considerando que esses investimentos não reúnem os requerimentos para reconhecimento 
como caixa e equivalentes de caixa, conforme determinado pelo Pronunciamento Técnico - CPC 
03 (Demonstração dos Fluxos de Caixa), esses foram reconhecidos como Títulos e valores 
mobiliários. 
 
A exposição da Companhia à riscos de taxa de juros e a uma análise de sensibilidade para ativos 
e passivos financeiros são divulgados na nota explicativa nº 25. 
 

8. Contas a receber de clientes  

 
As contas a receber referem-se a transações mercantis de venda de laranja e cana-de-açúcar no 
mercado nacional, são avaliadas pelo valor presente e deduzidas da provisão para créditos de 
liquidação duvidosa, quando aplicável. 
 
O valor justo das contas a receber de clientes é igual ao valor contábil registrado em 30 de abril 
de 2021 e 2020, conforme abertura abaixo: 

  

  2021 2020 
      
Clientes no segmento de laranja 53.113 75.147 
Clientes no segmento de cana-de-açúcar 344 185 
  53.457 75.332 
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6. Caixa e equivalentes de caixa--Continuação 
 

As aplicações financeiras correspondem a investimentos temporários indexados à variação do 
CDI (Certificado de Depósito Interbancário). As taxas pactuadas remuneram esses investimentos 
em aproximadamente 100% da variação do CDI, com possibilidade de resgate a qualquer 
momento sem qualquer ônus para a Companhia, e mudança insignificante do valor no caso de 
resgate antecipado.  

 
A exposição da Companhia à riscos de taxa de juros e a uma análise de sensibilidade para ativos 
e passivos financeiros são divulgados na nota explicativa nº 25. 
 

7. Títulos e valores mobiliários 
 
Em 30 de abril de 2021, seguindo orientação de sua Tesouraria, a Companhia continua 
efetuando investimento em carteira de ações, por meio de determinada corretora de valores, 
equivalente a R$ 1.848 (2020 – R$ 10.854) representado por Stonex Financial Ltd. 
 
Considerando que esses investimentos não reúnem os requerimentos para reconhecimento 
como caixa e equivalentes de caixa, conforme determinado pelo Pronunciamento Técnico - CPC 
03 (Demonstração dos Fluxos de Caixa), esses foram reconhecidos como Títulos e valores 
mobiliários. 
 
A exposição da Companhia à riscos de taxa de juros e a uma análise de sensibilidade para ativos 
e passivos financeiros são divulgados na nota explicativa nº 25. 
 

8. Contas a receber de clientes  

 
As contas a receber referem-se a transações mercantis de venda de laranja e cana-de-açúcar no 
mercado nacional, são avaliadas pelo valor presente e deduzidas da provisão para créditos de 
liquidação duvidosa, quando aplicável. 
 
O valor justo das contas a receber de clientes é igual ao valor contábil registrado em 30 de abril 
de 2021 e 2020, conforme abertura abaixo: 

  

  2021 2020 
      
Clientes no segmento de laranja 53.113 75.147 
Clientes no segmento de cana-de-açúcar 344 185 
  53.457 75.332 
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8. Contas a receber de clientes--Continuação 

 
Em 30 de abril de 2021 e 2020, a abertura das contas a receber por idade de vencimento era 
composta como segue: 

 
 

 
A Administração da Companhia, com base na análise individual de clientes, não constituiu 
provisão esperada para créditos de liquidação duvidosa em 30 de abril de 2020 e 2019, pois 
historicamente não apresentou inadimplência, bem como não possuí qualquer expectativa de 
perda sobre as contas a receber em aberto, uma vez que se trata de clientes de primeira linha 
com sólida posição patrimonial e financeira, conforme divulgado na política de gestão de crédito 
da Companhia na Nota 25. 
 

9. Estoques  
 
  2021 2020 
    
Insumos agrícolas 8.453 6.970 
Insumos agrícolas em poder de terceiros 1.679 2.062 
  10.132 9.032 

 
  

 2021 2020 
      
A vencer 53.458 75.052 
Vencidas:     
De 1 a 30 dias - 265 
Acima de 90 dias - 15 
  53.458 75.332 
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10. Partes relacionadas  
 
As transações com partes relacionadas do Grupo JF, são efetuadas em condições comerciais 
estabelecidas entre as partes. Os principais saldos mantidos e transações realizadas com partes 
relacionadas da Companhia, no exercício findo em 30 de abril de 2021 e de 2020, são como 
segue: 
 
i) Saldos patrimoniais 

 
 2021 2020 
No ativo circulante     

Vale do Tijuco Açúcar e Álcool Ltda. (i) 344 185 
Bree Parcipações S.A. (v) 142  9.441 
Serag Serviços Agrícolas - 52 
JF Investimentos S.A. (vi) 12.843                -  
Agro Quartzo Administração e Participações Ltda. (iv) 6.853 2.879 

  20.182 12.557 
    
No ativo não circulante     

Maria Ângela Turqueto Santos (ii) 11.416 11.416 
Francisco José Turqueto Santos (ii) 53 52 
JF Investimentos S.A. (vi) 60.000 - 
Agro Quartzo Administração e Participações Ltda. (iv) 23.374 14.250  

  94.843 25.718 
    
No passivo circulante     

José Francisco de Fátima Santos (ii) e (iii) 11.640 5.840 
Bree Participações S.A. (vii) 27.450 - 
JF Bricks Empreendimentos (ii) 649 - 
Valência Agropecuária Ltda. (ii) 840 - 
Lumar Participações Ltda (iii) 940 700 
  41.519 6.540 

    
No passivo não circulante     

Dividendos a pagar (Nota 16.c) 5.728 5.728 
  5.728 5.728 
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10. Partes relacionadas  
 
As transações com partes relacionadas do Grupo JF, são efetuadas em condições comerciais 
estabelecidas entre as partes. Os principais saldos mantidos e transações realizadas com partes 
relacionadas da Companhia, no exercício findo em 30 de abril de 2021 e de 2020, são como 
segue: 
 
i) Saldos patrimoniais 

 
 2021 2020 
No ativo circulante     

Vale do Tijuco Açúcar e Álcool Ltda. (i) 344 185 
Bree Parcipações S.A. (v) 142  9.441 
Serag Serviços Agrícolas - 52 
JF Investimentos S.A. (vi) 12.843                -  
Agro Quartzo Administração e Participações Ltda. (iv) 6.853 2.879 

  20.182 12.557 
    
No ativo não circulante     

Maria Ângela Turqueto Santos (ii) 11.416 11.416 
Francisco José Turqueto Santos (ii) 53 52 
JF Investimentos S.A. (vi) 60.000 - 
Agro Quartzo Administração e Participações Ltda. (iv) 23.374 14.250  

  94.843 25.718 
    
No passivo circulante     

José Francisco de Fátima Santos (ii) e (iii) 11.640 5.840 
Bree Participações S.A. (vii) 27.450 - 
JF Bricks Empreendimentos (ii) 649 - 
Valência Agropecuária Ltda. (ii) 840 - 
Lumar Participações Ltda (iii) 940 700 
  41.519 6.540 

    
No passivo não circulante     

Dividendos a pagar (Nota 16.c) 5.728 5.728 
  5.728 5.728 
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10. Partes relacionadas--Continuação 
 
i) Saldos patrimoniais--Continuação 
 

(i) Refere-se a transações de venda de citrus e cana-de-açúcar para parte relacionada. O saldo será liquidado após o encerramento financeiro 
da safra 2020/2021, que usualmente ocorre em agosto de cada ano. 

(ii) Referem-se a repasses de recursos, sem vencimento determinado, tampouco sujeitos à incidência de encargos financeiros. 

(iii) Referem-se à aquisição de propriedades agrícolas, cujos saldos estão classificados de acordo com a expectativa de liquidação, não 
estando sujeito a encargos financeiros. 

(iv) Referem-se a adiantamentos efetuados referentes contratos de arrendamentos. 

(v) Referem-se a adiantamentos a fornecedores para serviços de assessoramento comercial a ser realizado na safra 2021/2022. 

(vi) Referem-se à venda do ativo imobilizados da cana-de-açúcar e máquinas e equipamentos reconhecido em outras receitas, conforme Nota 
24, celebrado em contrato de compra e venda, que contém reajustes estabelecido com base na variação do IPCA (Índice de Preço ao 
Consumidor). O prazo para recebimento será em 07 parcelas anuais desde a data 25 de setembro de 2021 até 25 de setembro de 2027.   

(vii) A Companhia mantém convênios firmados com bancos parceiros para estruturar com os seus principais fornecedores a operação de                     
antecipação de seus recebíveis. Nessa operação, os fornecedores transferem o direito de recebimento dos títulos para o Banco em troca 
do recebimento antecipado do título. O banco, por sua vez, passa a ser credor da operação, sendo que a Companhia efetua a liquidação 
do título na mesma data originalmente acordada com seu fornecedor e recebe, subsequentemente. 

       A operação acima realizada pela Companhia não altera os prazos, preços e condições anteriormente estabelecidos com os fornecedores e, 
portanto, a Companhia a classifica na rubrica de Partes relacionadas.   

ii) Transações que afetaram resultado 
 

  2021 2020 
      
Receita de vendas 30.548 25.984 
Comissões de vendas (22.948) (26.494) 

 
A venda de cana-de-açúcar é efetuada para a Companhia Vale do Tijuco Açúcar e Álcool 
S.A., conforme contratos de venda estabelecido entre as partes. 

 
A Bree S.A. presta serviços de negociação de contratos de venda de laranja, sendo que 
durante o exercício findo em 30 de abril de 2021 foi pago o montante de R$ 22.948 (2020 - 
R$ 26.494) a título de comissão de vendas na negociação de contratos de venda de laranja 
e/ou cana-de açúcar, dos quais o montante de R$ 142 (2020 - R$ 9.441) adiantado nesse 
exercício refere-se a adiantamento de serviços de assessoramento comercial para a Safra 
2021/2022, conforme apresentado acima em fornecedores. 

 
iii) Remuneração dos Administradores 
 

O pessoal-chave da Administração inclui os sócios diretores da Companhia. A remuneração 
dos administradores inclui as despesas com pró-labore e outros benefícios, conforme 
demonstrado abaixo: 

 
 2021 2020 
   
Salários e encargos sociais 512 692 
Pró-labore 101 103 
  613 795 
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11. Ativos biológicos  
 
A movimentação do valor justo dos ativos biológicos durante os exercícios é a seguinte:  
 

 Laranja Cana-de-açúcar Total 
     

Saldos em 30 de abril de 2019 102.684 14.869 117.553 
Exaustão da planta portadora (soqueira de cana e pé de laranja) 7.650 8.239 15.889 
Tratos culturais 87.188 12.180 99.368 
Colheita -59.139 -20.554 -79.693 
Variação do valor justo 77.882 1.212 79.094 
    

Saldos em 30 de abril de 2020 216.265 15.946 232.211 
Exaustão da planta portadora (soqueira de cana e pé de laranja) 11.875 - 11.875 
Tratos culturais 127.212 11.353 138.565 
Colheita (102.374) (31.771) (134.145) 
Variação do valor justo 44.170 4.472 48.642 
       
Saldos em 30 de abril de 2021 297.148 0 297.148 

 
Com base na estimativa de receitas e custos, a Companhia determina os fluxos de caixa 
descontados a serem gerados e traz os correspondentes valores a valor presente, considerando 
uma taxa de desconto, compatível para remuneração do investimento nas circunstâncias. As 
variações no valor justo são registradas na rubrica de ativos biológicos e tem como contrapartida  
a subconta “Variação no valor justo dos ativos biológicos”, na rubrica “Custo dos produtos. 
 
O valor justo da laranja é mensurado pelo contrato de venda firmado entre as partes. O valor 
justo da cana-de-açúcar é valorizado pelo valor do CONSECANA (Conselho dos Produtores de 
Cana-de-açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo) acumulado do respectivo mês. O 
valor justo da cana-de-açúcar colhida passará a ser o custo da matéria-prima utilizada no 
processo produtivo de açúcar e etanol. 
 
A mensuração a valor justo do ativo biológico está classificada como nível 3 - Ativos e passivos 
cujos preços não existem ou que esses preços ou técnicas de avaliação são amparados por um 
mercado pequeno ou inexistente, não observável ou ilíquido. Aumentos (reduções) significativos 
em quaisquer dessas informações isoladamente resultariam na mensuração do valor justo 
significativamente mais baixa (elevada). 
 
O valor justo dos ativos biológicos foi determinado utilizando-se a metodologia de fluxo de caixa 
descontado, considerando basicamente: 
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11. Ativos biológicos  
 
A movimentação do valor justo dos ativos biológicos durante os exercícios é a seguinte:  
 

 Laranja Cana-de-açúcar Total 
     

Saldos em 30 de abril de 2019 102.684 14.869 117.553 
Exaustão da planta portadora (soqueira de cana e pé de laranja) 7.650 8.239 15.889 
Tratos culturais 87.188 12.180 99.368 
Colheita -59.139 -20.554 -79.693 
Variação do valor justo 77.882 1.212 79.094 
    

Saldos em 30 de abril de 2020 216.265 15.946 232.211 
Exaustão da planta portadora (soqueira de cana e pé de laranja) 11.875 - 11.875 
Tratos culturais 127.212 11.353 138.565 
Colheita (102.374) (31.771) (134.145) 
Variação do valor justo 44.170 4.472 48.642 
       
Saldos em 30 de abril de 2021 297.148 0 297.148 

 
Com base na estimativa de receitas e custos, a Companhia determina os fluxos de caixa 
descontados a serem gerados e traz os correspondentes valores a valor presente, considerando 
uma taxa de desconto, compatível para remuneração do investimento nas circunstâncias. As 
variações no valor justo são registradas na rubrica de ativos biológicos e tem como contrapartida  
a subconta “Variação no valor justo dos ativos biológicos”, na rubrica “Custo dos produtos. 
 
O valor justo da laranja é mensurado pelo contrato de venda firmado entre as partes. O valor 
justo da cana-de-açúcar é valorizado pelo valor do CONSECANA (Conselho dos Produtores de 
Cana-de-açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo) acumulado do respectivo mês. O 
valor justo da cana-de-açúcar colhida passará a ser o custo da matéria-prima utilizada no 
processo produtivo de açúcar e etanol. 
 
A mensuração a valor justo do ativo biológico está classificada como nível 3 - Ativos e passivos 
cujos preços não existem ou que esses preços ou técnicas de avaliação são amparados por um 
mercado pequeno ou inexistente, não observável ou ilíquido. Aumentos (reduções) significativos 
em quaisquer dessas informações isoladamente resultariam na mensuração do valor justo 
significativamente mais baixa (elevada). 
 
O valor justo dos ativos biológicos foi determinado utilizando-se a metodologia de fluxo de caixa 
descontado, considerando basicamente: 
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11. Ativos biológicos--Continuação 
 
(a) Entradas de toneladas obtidas pela multiplicação da (i) produção estimada, medida em quilos 

de ATR (Açúcar Total Recuperável), e do (ii) preço de mercado futuro da cana de açúcar, o 
qual é estimado com base em dados públicos e estimativas de preços futuros do açúcar e do 
etanol; 

(b) Saídas de toneladas representadas pela estimativa de (i) custos necessários para que ocorra 
a transformação biológica da cana-de-açúcar (tratos culturais) até a colheita; (ii) custos com 
a Colheita/Corte, Carregamento e Transporte - CCT; (iii) custo de capital (terras e máquinas 
e equipamentos); (iv) custos de arrendamento e parceria agrícola; e (v) impostos incidentes 
sobre o fluxo de caixa positivo; 

(c) Entradas de caixa obtidas pela multiplicação da (i) produção estimada; e do (ii) preço de 
contrato firmado em dólar; e 

(d) Saídas de caixa representadas pela estimativa de (i) custos necessários para que ocorra a 
transformação biológica da laranja (tratos culturais) até a colheita; (ii) custos com a colheita; 
(iii) custo de capital (terras e máquinas e equipamentos); (iv) custos de arrendamento e 
parceria agrícola; e (v) impostos incidentes sobre o fluxo de caixa positivo. 

 
As seguintes principais premissas foram utilizadas na determinação do referido valor justo: 

 
 

 2021 2020 
    

Área estimada de colheita de laranja (hectares) 9.368 9.005 
Área estimada de colheita de cana-de-açúcar (hectares) - 5.272 
Produtividade prevista (toneladas de cana-de-açúcar/hectare) - 85,84 
Quantidade de Açúcar Total Recuperável - ATR (kg/tonelada) - 138 
Preço médio projetado de ATR (R$) - 0,7 
Produtividade prevista (caixas/hectare) 1.354 1.252 
Preço médio da caixa (40,8 kg) 39 38 
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12. Imobilizado 
 

  
 

   Aparelhos,    Soqueira  
 Terra  Obras  Máquinas 

e 
equipamentos Móveis e  Obras em dos ativos  

Custo nua Terrenos civis Veículos motores e ferramentas utensílios Outros andamento biológicos Total 
            
Saldos em 30 de abril de 2019 44.556 9.500 5.742 5.386 8.138 28.210 128 201 22.439 279.666 403.966 
Aquisições - - 253 239 2.199 4.601 - 2.901 14.932 85.102 110.227 
Baixas - -  (363) (1.807) (29) - - - (24.348) (26.547) 
Transferências - - 364 (3) 436 9.030 (4) - (9.521) (15.889) (15.587) 
Saldos em 30 de abril de 2020 44.556 9.500 6.359 5.259 8.966 41.812 124 3.102 27.850 324.531 472.059 
Aquisições 3.700               - 409 122 1.016 3.072 20 3.670 725 28.950 41.684 
Baixas (4.782)               -   (97) (1.390) (4.648) (6.037) - (2.873) - (33.065) (52.892) 
Transferências - - - - - 27.357 - - -27.357 - 0 
Saldos em 30 de abril de 2021 43.474 9.500 6.671 3.991 5.334 66.204 144 3.899 1.218 320.416 460.851 
            
Depreciação/amortização acumulada            
            
Saldos em 30 de abril de 2020 - - (493) (475) (2.717) (4.720) (48) (52) - - (8.505) 
Depreciação - - (589) (805) (2.417) (6.740) (35) (55) - (26.640) (37.281) 
Baixas - - 5 1.210 4.261 2.921 0 0 - - 8.397 
Saldos em 30 de abril de 2021 - - (1.077) (70) (873) (8.539) (83) (107) - (26.640) (28.884) 
             
Saldo em 30 de abril de 2020 44.556 9.500 5.866 4.784 6.249 37.092 76 3.050 27.850 324.531 463.554 
            
Saldo em 30 de abril de 2021 43.474 9.500 5.594 3.921 4.461 57.665 61 3.792 1.218 293.776 423.461 
            
Taxas anuais de depreciação - % - - 2 a 6,67 6,67 a 20 5 a 20 2 a 20 3,33 a 20 6,67 a 33,33 -   
 

As obras em andamentos estão representadas substancialmente por sistemas de irrigação nas fazendas. 
 

Em 2020, em conformidade com o CPC 27, a Companhia realizou avaliação da vida útil aplicada em seus ativos imobilizados e concluíram que não ocorreu nenhuma mudança 
significativa ou alteração nas circunstâncias em que as estimativas se basearam de forma a justificar mudanças na vida útil u tilizada atualmente. A determinação da vida útil dos ativos 
leva em consideração não só o tipo de ativo, mas também seu regime de utilização e as condições às quais este ativo é submetido durante seu uso.
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12. Imobilizado – Continuação 
 

A Companhia efetuou a venda do ativo biológico e equipamentos da cultura cana-de-açúcar, 
divulgados na Nota 10. 

 
13. Direitos de uso e arrendamentos a pagar 

 
A movimentação do direito de uso, durante o exercício findo em 30 de abril de 2021 é como 
segue: 

 
Terras e 

benfeitorias 
  

Saldo em 01 de maio de 2019 - 
Adoção inicial do CPC 06 (R2) (Nota explicativa nº 3) 98.539 
  
Em 01 de maio de 2019 98.539 
Amortização (5.894) 
Saldo em 30 de abril de 2020 92.645 
  

Saldo em 1º de maio de 2020 92.645 
Adição de novos contratos 9.146 
Amortização         (6.514) 
Remensurações            1.131 
Saldo em 30 de abril de 2021 96.408 

 
A movimentação do arrendamento a pagar, durante o exercício findo em 30 de abril de 2021 é 
como segue: 
 
Saldo em 01 de maio de 2019 - 
Adoção inicial do CPC 06 (R2) (Nota explicativa nº 3) 98.539 
  
Em 01 de maio de 2019 98.539 
Pagamentos (3.330) 
Juros 6.903 
Saldo em 30 de abril de 2020 102.112 

 
Saldo em 1º de maio de 2020 102.112 
Adição de novos contratos 9.146 
Pagamentos (20.232) 
Juros 7.892 
Remensurações 1.131 
Saldo em 30 de abril de 2021 100.049 

 
Circulante  4.030 
Não circulante  96.019 
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13. Direitos de uso e arrendamentos a pagar--Continuação 
 

Exercícios 2021 2020 
   
1 a 12 meses 4.030 3.390 
13 a 24 meses 11.555 10.871 
25 a 36 meses 11.545 10.654 
37 a 48 meses 11.536 10.568 
A partir de 48 meses 61.383 66.629 
Total bruto 100.049 102.112 

 
14. Fornecedores 
 

 2021 2020 
      
Fornecedores materiais e insumos 52.917  26.389  
Fornecedores imobilizado 20.857  68.228  

 73.774 94.617 
   
Circulante 38.988  42.623  
Não circulante 34.786  51.994  

 
A Companhia avaliou o ajuste a valor presente dos seus saldos de fornecedores nas datas de 30 
de abril de 2021 e concluiu que os valores não geram ajustes materiais a valor presente nas 
demonstrações financeiras. 

 
15.  Empréstimos e financiamentos 
 

Os saldos de empréstimos e financiamentos em 30 de abril de 2021 e de 2020, estão 
demonstrados como a seguir: 

   Vencimento  Saldo devedor 
Modalidade Moeda Encargos de até Garantias 2021 2020 

                
 NCE   R$  2,5% a.a. 2021 2025 Fiança Bancária     400.570     336.752  
Crédito rural  R$  7,5% a.a. 2021 2022 Alienação Fiduc.  Ativo Imobilizado       37.130       26.453  

Finame  
 R$  

3 a 8% 
a.a. 2022 2024 Alienação Fiduc.  Ativo Imobilizado 

        2.728         3.681  
CRA  R$  1,5% a.a. 2021 2024 Fiança Bancária     144.728     198.594  
Capital de giro  R$  3,5% a.a. 2021 2022 Aval         2.110         3.386  

               
587.266  

   
568.866  
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15. Empréstimos e financiamentos--Continuação
Os saldos referentes ao passivo não circulante possuem o seguinte cronograma de pagamentos:

Ano de vencimento 2021 2020

2021 - 147.851 
2022 217.383 101.185 
2023 148.449 72.910 
2024 39.717 12.692

405.549 334.638

Os empréstimos e financiamentos estão substancialmente garantidos por Aval dos Acionistas 
e/ou Alienação Fiduciária, conforme o caso.

Os contratos de FINAME, contratados com o objetivo de financiar a aquisição de equipamentos e 
implementos agrícolas.

Em dezembro de 2018 foi emitido um novo Crédito de Recebíveis Agrícolas (CRA) no montante 
de R$100.000 a serem pagos mensalmente a partir de janeiro de 2019 até dezembro de 2021,
com taxa CDI acrescidos de 1,5% ao ano. Este CRA já foi quitado antecipadamente em 02 de 
março de 2020.

Em fevereiro de 2020 foi emitido Crédito de Recebíveis Agrícolas (CRA) no montante de 
R$204.000 a serem pagos mensalmente a partir de julho de 2020 até março de 2024, com taxa 
de 7,5% ao ano.

Os contratos de empréstimos junto ao Banco Santander e a Eco Securitizadora (CRA) estão 
sujeitos a certas condições restritivas e contemplam cláusulas que requerem que a Companhia 
mantenha certos índices financeiros mensurados com base em seu exercício social. Em 30 de 
abril de 2021 e 2020, todas as cláusulas restritivas foram atendidas pela Companhia.

2021

Modalidade 2021
(-) Pagamentos 
empréstimos 

juros

Provisão de 
juros e 

variação 
cambial

(-)
Pagamentos 
empréstimos 

principal

Captações 
empréstimos 2020

NCE 400.570 (47.182) 21.374 (367.857) 457.483 336.752
Crédito Rural 37.130 (3.150) 2.589 (33.742) 44.980 26.453
Finame 2.728 (381) 324 (1.163) 267 3.681
CRA 144.728 (12.992) 12.869 (53.743) 198.594
Capital de giro 2.110 (1.491) 2.239 (2.213) 189 3.386

587.265 (65.196) 39.395 (458.718) 502.919 568.866
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15.  Empréstimos e financiamentos--Continuação 
   2020 

        

Modalidade 2020 (-) Pagamentos 
empréstimos juros 

Provisão de 
juros e 

variação 
cambial 

(-) 
Pagamentos 
empréstimos 

principal 

Captações 
empréstimos 2019 

        
NCE  336.762 (11.946) 54.296 (109.787) 170.615 233.584 
Crédito Rural 26.453 (2.295) 2.028 (27.204) 33.475 20.449 
Finame   3.681 (530) 451 (2.422) 2.110 4.072 
CRA  198.585 (8.701) 9.887 (144.444) 201.367 140.476 
Capital de giro 3.386 (1.259) 1.466 (8.243) 11.421 - 

  568.867 (24.731) 68.128 (292.100) 418.988 398.581 

 
16.  Adiantamentos de clientes 

 
A Companhia possui adiantamentos recebidos de clientes referentes a pagamentos antecipados 
de venda para entrega futura de laranja, com preço fixado no momento da negociação, como 
demonstrado abaixo: 
 
 2021 2020 
      
Preço fixado em reais 108.889 70.825 
Circulante (49.435) (37.940) 
Não circulante 59.454 32.885 

 
Os saldos referentes aos adiantamentos possuem o seguinte cronograma de pagamentos: 
 

Ano de vencimento 2021 2020 
      

2022 49.435 37.940 
2023 59.454 32.885 

  108.889 70.825 

 
17.  Debêntures  

 
O saldo de debêntures registrado no passivo circulante refere-se à 3ª emissão efetuada em 8 de 
julho de 2015. O valor será liquidado no próximo exercício. 
 
 

  

538



 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 
 

52 
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18.  Imposto de renda e contribuição social 
 
a) Imposto de renda e a contribuição social diferidos 

 
Em 30 de abril de 2021 e 2020, as alíquotas vigentes foram de 25% para o imposto de renda 
e de 9% para a contribuição social. Os saldos de prejuízo fiscal e de base negativa da 
contribuição social sobre os lucros não têm prazo de prescrição e podem ser compensados 
até o limite de 30% do lucro fiscal apurado a cada exercício, conforme legislação fiscal 
vigente. 
 
Em 30 de abril de 2020 e 2019, os impostos diferidos foram oriundos das seguintes bases:  
 
 2021 2020 

 Base 
Tributos 
diferidos Base 

Tributos 
diferidos 

Créditos diferidos sobre:     
Prejuízo fiscal e base negativa da 

contribuição social 120.868 40.891 60.701 20.639 
Instrumentos financeiros derivativos 90.646 30.820 155.505 52.872 
Provisão para contingências 51.467 17.499 44.465 15.118 
Arrendamento mercantil CPC06 (R2) 12.288 4.178 9.467 3.219 

  274.269 93.388 270.138 91.848 
Débitos diferidos sobre:     

Ativos biológicos  (237.362) (80.703) (195.241) (66.382) 
Depreciação acelerada incentivada  (145.578) (49.497) (138.328) (47.032) 
Outros (7.295) (2.480) (5.637) (1.916) 

 (390.235) (132.680) (339.206) (115.330) 
     
 (114.566) (39.292) (69.068) (23.482) 
 

b) Conciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social 
 
 2021 2020 
     

(Prejuízo) lucro antes do imposto de renda e contribuição social 81.343 (74.625) 
Alíquota vigente dos tributos sobre o lucro 34% 34% 
Imposto de renda e contribuição social à alíquota vigente (27.657) 25.373 
    
Ajustes para demonstração de taxa efetiva: 
   Adições Permanentes (1.164) - 

Reversão de provisão de imposto de renda e contribuição social 
em função do benefício fiscal Lei 160/17 - - 
Subvenção de investimento (exclusão permanente) 13.152 11.471 
Outras diferenças permanentes e temporárias (142) (1.952) 
Imposto de renda e contribuição social no resultado (15.810) 34.892 

Corrente - - 
Diferido (15.810) 34.892 
  (15.810) 34.892 
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18. Imposto de renda e contribuição social--Continuação 
 
Baseada em estudo técnico, a Companhia estima recuperar a totalidade dos créditos 
tributários sobre prejuízo fiscal e base negativa em até 3 anos. Conforme artigo 95 da Lei  
nº 8.981, de 1995, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995, o prejuízo fiscal e base 
negativa de contribuição social apurados no exercício decorrente de atividade rural, são 
compensados integralmente com o prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social 
apurados em exercícios anteriores. 

 
19. Provisão para contingências 

 
A Companhia é polo passivo em ações judiciais e processos administrativos perante vários 
tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso normal das operações, envolvendo 
questões tributárias, trabalhistas, aspectos cíveis e outros assuntos. 
 
A Administração da Companhia, com base em informações de seus assessores jurídicos, análise 
das demandas judiciais pendentes e, quanto às ações trabalhistas, com base na experiência 
anterior referente às quantias reivindicadas, constituiu provisão em montante considerado 
suficiente para cobrir as prováveis perdas estimadas com as ações em curso.  
 
Em 30 de abril de 2020 e 2019, a provisão constituída e os depósitos judiciais atrelados a esses 
processos são demonstrados como segue: 
 
  Provisão para contingência Depósitos judiciais 
  2021 2020 2021 2020 
          
Tributárias (INSS Rural): 51.381 44.379 51.501 44.582 
Trabalhistas 26 26 947 811 
Outras 60 60  - 
      

  51.467 44.465 52.448 45.393 

 
A movimentação das provisões para contingências e depósitos judiciais, está demonstrado a 
seguir: 
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18. Imposto de renda e contribuição social--Continuação 
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19. Provisão para contingências--Continuação 
 

  Provisão para 
contingência 

Depósitos 
judiciais 

      
Em 01 de maio de 2020 38.398 40.938 
      
Atualização monetária 1.529 1.529 
Adições 5.322 5.122 
Baixas (784) (2.196) 
      
Em 30 de abril de 2020 44.465 45.393 
      
Atualização monetária 1.860 5.717 
Adições 5.344 1.657 
Baixas/Pagamentos (202) (319) 
      
Em 30 de abril de 2021 51.467 52.448 

 
Natureza dos processos 
 
Tributários - A provisão para contingências relativa ao INSS rural refere-se à discussão sobre o 
percentual de INSS rural a ser recolhido sobre a aquisição de frutas de terceiros e vendas de 
frutas próprias. 
 
Trabalhistas - A provisão para ações trabalhistas consiste, principalmente, de reclamações de 
empregados e/ou ex-empregados vinculadas a verbas decorrentes da relação de emprego,  
reclamando por verbas trabalhistas diversas, tais como, horas extras, adicional de insalubridade, 
noturno, dentre outros. 
 
Outras - As outras provisões referem-se a processos de multas ambientais. 
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19. Provisão para contingências--Continuação 
 

Contingências possíveis 
 
Em 30 de abril de 2020 existem outros processos de natureza tributários e trabalhistas avaliados 
pelos assessores jurídicos como sendo de risco de perda possível, nos montantes de R$9.462 
tributários e R$514 trabalhistas ( em 2020, R$15.189 tributários e R$416 trabalhistas) 
respectivamente, para os quais nenhuma provisão foi constituída, tendo em vista que as práticas 
contábeis adotadas no Brasil não requerem sua contabilização.  
 
O principal assunto de natureza tributária está relacionado com o risco fiscal envolvendo a 
tributação pelo IOF (Imposto de Operação Financeira), nas operações de transferência de 
recursos entre as Companhias do Grupo JF, principalmente com pessoas físicas do Grupo JF 
(acionistas), que segundo os consultores jurídicos da Companhia, há argumentos jurídicos 
razoáveis para suportar a interpretação que o IOF é necessariamente um tributo de natureza 
regulatória e, por isso, somente poderia alcançar operações que envolvam entidades que 
possuam como atividade principal a realização de operações de crédito (financeiras), ou que 
atuem no mercado de crédito de forma ampla, habitual, despersonalizada e irrestrita, com 
chances possíveis (50%) de êxito em uma eventual discussão judicial sobre essa matéria. 
 
 

20. Patrimônio líquido  
 
a) Capital social 

 
Em 30 de abril de 2021 e 2020, o capital social estava representado por 28.931.082 ações 
com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma. 
 
O capital social está representado da seguinte forma: 
 

Acionista Ações % 
    
Marseille Fundo de Investimento em Participações 26.298.352 90,90 
José Francisco de Fátima Santos 1.090.702 3,77 
Maria Ângela Turchetto Santos 1.090.702 3,77 
Luiz Gustavo Turchetto Santos 150.442 0,52 
Carlos Eduardo Turchetto Santos 150.442 0,52 
Francisco José Turchetto Santos 150.442 0,52 
  28.931.082 100 
 

b) Reserva de capital 
 
A reserva de capital é decorrente da perda ocorrida na incorporação da Viveiro dos Laranjais 
Agropecuária Ltda. em função do acervo líquido incorporado.  
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19. Provisão para contingências--Continuação 
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20. Patrimônio líquido--Continuação 
 

c) Reserva legal 
 
Constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos termos do 
artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. Em 2020, o saldo de 
reserva legal foi absorvido pelos prejuízos acumulados. 
 

d) Reserva de incentivo fiscal 
 
O montante correspondente aos incentivos fiscais refere-se ao benefício do imposto ICMS 
que foi considerado como subvenção para investimento, que não pode ser distribuído aos 
acionistas e deve ser mantido como reserva de incentivo fiscal, a ser investido na própria 
Companhia. Em 30 de abril de 2019, a Companhia adotou as premissas referente à Isenção 
do ICMS - Artigos 36 e 104 do anexo I do RICMS/SP; Artigo 6, Anexo I, Item 12 do 
RICMS/MG e  Convênio ICMS 44/75 que atendem aos requisitos da Lei Complementar 160 
de 2017 sendo convalidado os benefícios fiscais concedidos pelo Estado de São Paulo, 
como subvenção para investimento. O efeito acumulado em 30 de abril de 2021 foi de 
R$147.970, sendo que a subvenção referente aos exercícios findos em 30 de abril de 2021 e 
2020 foi de R$38.683e R$33.737, respectivamente. 
 

e) Distribuição do lucro do exercício 
 
Aos acionistas é garantido um dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido do 
exercício ajustado nos termos da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores introduzidas pelas 
Leis nos 9.457/97 e 11.638/07. Em 30 de abril de 2020 e 2019, a Administração da 
Companhia não calculou dividendos conforme benefício fiscal advindo da lei complementar 
160/17, o qual não poderá ser distribuído aos acionistas no período de 5 anos. 

 
 21. Receita operacional líquida  

 
   2021 2020 

Receita operacional bruta     
Venda de laranja 233.995 254.338 
Venda de cana-de-açúcar 31.575 26.036 
Outras vendas 8.475 3 
Subvenção de ICMS 38.682 33.737 
  312.727 314.114 
Impostos sobre as vendas  (44.900) (46.135) 
Receita líquida de vendas 267.827 267.979 
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22. Custos e despesas por natureza 
 
A Companhia optou por apresentar a demonstração do resultado por função e apresenta, a 
seguir, o detalhamento por natureza: 
 

 2021               2020 
    
Custos de colheita (49.853) (33.744) 
Gastos com pessoal (68.764) (43.601) 
Utilidades e serviços de terceiros  (17.684) (9.314) 
Fretes sobre vendas (14.487) (15.492) 
Comissão e corretagem (22.947) (26.494) 
Depreciação e amortização (44.441) (14.935) 
Energia elétrica (1.134) (673) 
Impostos e taxas (3.539) (2.612) 
Outros (13.948) (8.245) 
  (236.797) (155.110) 
Classificados como:    
Custo dos produtos vendidos (170.043) (81.373) 
Despesas administrativas e gerais (29.320) (31.751) 
Com vendas (37.434) (41.986) 
  (236.797) (155.110) 

 
Estão incluídos na linha de gastos com pessoal os benefícios a empregados concedidos pela 
Companhia, os quais se referem basicamente a benefícios concedidos em bases mensais e  
assim reconhecidos contabilmente. Inexistem benefícios pós-emprego, fundos de pensão ou 
outros benefícios que requeiram tratamento específico. 

 
23. Resultado financeiro 
 

 2021 2020 
Receitas financeiras   
Rendimentos auferidos sobre aplicações financeiras 6.328  3.464 
Ganhos em operações com derivativos 122.880  - 
Variação cambial ativa 97.242  29.613 
Juros sobre outros ativos financeiros  1.657  1.955 
Juros e correções sobre vendas 3.855 - 
Descontos obtidos 288 53 
  232.250 35.085 
Despesas financeiras   
Juros sobre empréstimos e financiamentos (40.065) (39.850) 
Perdas em operações com derivativos (58.022) (131.319) 
Juros sobre outros passivos financeiros (12.717) (10.013) 
Variação cambial passiva (154.958) (100.781) 
Despesas bancárias (20.381) (12.397) 
Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) (3.263) (3303) 
Multas (1) (30) 
  (289.407) (297.693) 
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24.  Outras receitas(despesas) operacionais líquidas 
 

 2021 2020 
Receitas   
Venda do Ativo Imobilizado (Nota explicativa nº 10) 81.602  559 
Outras receitas operacionais 917  37 
Rendimentos sobre quotas de capitais 240  506 
Outras  2.066  - 
  84.825 1.102 
Despesas   
Outras despesas 22 1.822 
Custo do ativo imobilizado vendido (Nota explicativa nº 10) 25.571 285 
Perdas no inventario físico 132 195 
Perdas e baixas no ativo imobilizado 272 2.776 
Outras - 5 
  25.997 5.083 

 
25. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros derivativos  

 
Gerenciamento de risco financeiro 
 
Visão geral 
 
A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos 
financeiros: 
 
• Risco de preço; 
• Risco de taxa de câmbio; 
• Risco de taxa de juros; 
• Risco de crédito; 
• Risco de liquidez. 
 
Essa nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia a cada um dos riscos 
supramencionados, os objetivos da Companhia, políticas e processos para a mensuração e 
gestão de risco e a gestão do capital da Companhia. 
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25. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros derivativos--
Continuação 
 
Gerenciamento de risco financeiro--Continuação 
 
Gestão do capital 
 
O objetivo principal da administração do capital da Companhia é a obtenção de um crescimento 
sustentável, reduzir a posição da dívida e maximizar o retorno aos acionistas. A Companhia 
administra a estrutura do capital por meio de uma combinação balanceada de dívida e patrimônio 
líquido. Os ajustes necessários são efetuados na estrutura de capital considerando os fatores, ou 
seja, as mudanças nas condições econômicas gerais, opções de financiamento disponíveis e o 
impacto das mesmas sobre a posição de liquidação. Uma maior alavancagem é usada para 
financiar a necessidade de capital de giro e uma alavancagem conservadora é usada para 
investimentos de capital de longo prazo. 
 
Instrumentos financeiros derivativos 
 
Os valores contábeis dos instrumentos financeiros derivativos em 30 de abril de 20201e 2020 
representam o valor justo desses instrumentos. A posição desses derivativos em aberto em 30 
de abril de 2021 e 2020 é como segue: 
 

30 de abril de 2021 Faixas de vencimento 
Valor notional 

(USD) 
Valor justo 
(passivo) 

     
Contratos de NDFs De 10/07/2021 a 11/09/2023 71.750 (90.646) 
 

30 de abril de 2020 Faixas de vencimento 
Valor notional 

(USD) 
Valor justo 
(passivo) 

     
Contratos de NDFs De 10/06/2020 a 11/09/2023 121.100 (155.505) 
    
 
a) Risco de preço 

 
Risco de preços é o risco de que o valor justo dos fluxos de caixa futuros de um instrumento 
financeiro flutue devido a variações nos preços dos produtos. 
 
Os contratos de venda de laranja são firmados a cada safra com preços fixos. A Companhia 
monitora as flutuações dos preços da commodity de suco de laranja, visto que podem 
impactar o preço da laranja e, em caso de aumento da volatilidade dessa commodity, pode 
vir a operar com derivativos com o objetivo de minimizar estes riscos. 

  

546



 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 
 

60 

25. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros derivativos--
Continuação 
 
Gerenciamento de risco financeiro--Continuação 
 
Gestão do capital 
 
O objetivo principal da administração do capital da Companhia é a obtenção de um crescimento 
sustentável, reduzir a posição da dívida e maximizar o retorno aos acionistas. A Companhia 
administra a estrutura do capital por meio de uma combinação balanceada de dívida e patrimônio 
líquido. Os ajustes necessários são efetuados na estrutura de capital considerando os fatores, ou 
seja, as mudanças nas condições econômicas gerais, opções de financiamento disponíveis e o 
impacto das mesmas sobre a posição de liquidação. Uma maior alavancagem é usada para 
financiar a necessidade de capital de giro e uma alavancagem conservadora é usada para 
investimentos de capital de longo prazo. 
 
Instrumentos financeiros derivativos 
 
Os valores contábeis dos instrumentos financeiros derivativos em 30 de abril de 20201e 2020 
representam o valor justo desses instrumentos. A posição desses derivativos em aberto em 30 
de abril de 2021 e 2020 é como segue: 
 

30 de abril de 2021 Faixas de vencimento 
Valor notional 

(USD) 
Valor justo 
(passivo) 

     
Contratos de NDFs De 10/07/2021 a 11/09/2023 71.750 (90.646) 
 

30 de abril de 2020 Faixas de vencimento 
Valor notional 

(USD) 
Valor justo 
(passivo) 

     
Contratos de NDFs De 10/06/2020 a 11/09/2023 121.100 (155.505) 
    
 
a) Risco de preço 

 
Risco de preços é o risco de que o valor justo dos fluxos de caixa futuros de um instrumento 
financeiro flutue devido a variações nos preços dos produtos. 
 
Os contratos de venda de laranja são firmados a cada safra com preços fixos. A Companhia 
monitora as flutuações dos preços da commodity de suco de laranja, visto que podem 
impactar o preço da laranja e, em caso de aumento da volatilidade dessa commodity, pode 
vir a operar com derivativos com o objetivo de minimizar estes riscos. 

  

 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
30 de abril de 2021 e 2020 
(Em milhares de reais) 
 
 

61 

25. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros derivativos--
Continuação 

 
Gerenciamento de risco financeiro--Continuação 

 
b) Risco de taxa de câmbio 

 
A Companhia negocia seus produtos, principalmente a laranja, em moedas estrangeiras e 
está, consequentemente, exposta a oscilações nas taxas de câmbio. O principal objetivo das  
atividades de hedge cambial da Companhia, conforme mencionado acima, é de uma 
proteção do seu fluxo de caixa, contra a volatilidade da cotação da moeda Norte Americana 
e com isto ter condições de honrar todos os seus compromissos assumidos e reduzir o seu 
endividamento. 
 

c) Risco de taxa de juros 
 
A exposição a risco de mercado da Companhia para oscilações nas taxas de juros decorre 
principalmente das flutuações de taxas sobre empréstimos e financiamentos. O risco da taxa 
de juros é controlado pela Administração continuamente, podendo controlar o risco por meio 
de derivativos de taxas de juros, visando, sobretudo limitar a extensão em que a exposição à 
taxa de juros líquida possa ser afetada por variações adversas nas taxas de juros. As taxas 
de juros relativas a ativos financeiros que rendem juros e passivos financeiros que geram 
juros estão detalhadas na nota explicativa 13 dessas demonstrações financeiras. 
 

d) Risco de crédito 
 
O risco de crédito é o risco de a contraparte de um negócio não cumprir uma obrigação 
prevista em um instrumento financeiro ou contrato com cliente, o que levaria ao prejuízo 
financeiro. Os instrumentos financeiros que sujeitam a Companhia a riscos de crédito são 
representados, principalmente, pelo caixa e equivalentes de caixa e contas a receber de 
clientes Em 30 de abril de 2021 aproximadamente 94% (2020 - 93%) das contas a receber 
de clientes está concentrado em apenas um cliente, sendo que esse representou 96% das 
vendas da Companhia no exercício findo em 30 de abril de 2021 (2020 - R$95%). 
 

e) Risco de liquidez 
 
Risco de liquidez representa o risco de encurtamento nos recursos destinados para 
pagamento de dívidas. 
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26. Cobertura de seguros (não auditado) 
 
A Companhia mantém apólices de seguro de naturezas diversas, contratados com uma das 
principais seguradoras do País. Essas apólices foram definidas conforme o programa do grupo e 
levaram em consideração a natureza e o grau de risco envolvido. 
 
A Companhia não está prevendo ter quaisquer dificuldades para renovar nenhuma das apólices 
de seguro e acredita que a cobertura seja razoável em termos de valor e compatível com os 
padrões do setor no Brasil. 
 
O escopo dos trabalhos de nossos auditores não inclui a emissão de opinião sobre a suficiência 
da cobertura de seguros, a qual foi determinada pela Administração da Companhia e que a 
considera suficiente para cobrir eventuais sinistros. 
 

 
*     *     * 
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras 
 
 
Aos 
Administradores e Acionistas da  
JF Citrus Agropecuária S.A. 
Bebedouro - SP 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações financeiras da JF Citrus Agropecuária S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 30 de abril de 2023 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis.  
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 30 de abril de 
2023 o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião.  
 
Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações financeiras 
 
A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a diretoria é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações 
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. 
 
Goiânia, 14 de julho de 2023. 
 
ERNST & YOUNG 
Auditores Independentes S/S Ltda. 
CRC SP-015199/F 
 
 
 
Eric Horta Piantino 
Contador CRC MG-107829/O-8  
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Balanço patrimonial 
30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais) 
 
 

 Nota 2023 2022 
Ativo    
Circulante    
 Caixa e equivalentes de caixa  6 242.180 220.737 
 Contas a receber de clientes 7 78.799 60.611 
 Estoques  18.308 16.410 
 Ativos biológicos 9 440.835 353.672 
 Impostos a recuperar  17.009 13.112 
 Instrumentos financeiros derivativos 21 20.846 319 
 Partes relacionadas 8 47.078 39.453 
 Outros ativos  2.215 4.288 

 Total do ativo circulante  867.270 708.602 
     
Não circulante    
 Impostos a recuperar  15.518 13.924 
 Instrumentos financeiros derivativos  21 33.217 47.420 
 Partes relacionadas 8 52.021 91.073 
 Depósitos judiciais 16 73.072 61.236 
 Outros ativos  2.906 2.694 
 Imobilizado 10 443.082 476.676 
 Intangível   3.128 3.415 
 Direito de uso 11 222.154 104.158 
 Total do ativo não circulante  845.098 800.596 
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Total do ativo  1.712.368  1.509.198 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Balanço patrimonial 
30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais) 
 
 

 Nota 2023 2022 
Ativo    
Circulante    
 Caixa e equivalentes de caixa  6 242.180 220.737 
 Contas a receber de clientes 7 78.799 60.611 
 Estoques  18.308 16.410 
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Não circulante    
 Impostos a recuperar  15.518 13.924 
 Instrumentos financeiros derivativos  21 33.217 47.420 
 Partes relacionadas 8 52.021 91.073 
 Depósitos judiciais 16 73.072 61.236 
 Outros ativos  2.906 2.694 
 Imobilizado 10 443.082 476.676 
 Intangível   3.128 3.415 
 Direito de uso 11 222.154 104.158 
 Total do ativo não circulante  845.098 800.596 
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Total do ativo  1.712.368  1.509.198 
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 Nota 2023 2022 
Passivo e patrimônio líquido    
Circulante    
 Fornecedores 12 49.155 39.030 
 Empréstimos e financiamentos 13 174.329  217.333 
 Arrendamentos a pagar 11 34.263  5.041 
 Debêntures  - 2.697 
 Salários e encargos a pagar  7.870 6.281 
 Impostos a recolher  2.570 2.003 
 Adiantamento de clientes 14 25.686 45.974 
 Instrumentos financeiros derivativos 21 4.819  12.204 
 Partes relacionadas 8 21.193  139.537 
  Total do passivo circulante  319.885 470.100 
      

Não circulante    
 Fornecedores  12 18.344 12.721 
 Empréstimos e financiamentos 13 676.756  513.428 
 Arrendamentos a pagar 11 208.961 103.872 
 Impostos a recolher   1.077 2.013 
 Adiantamento de clientes 14 161.173 46.237 
 Partes relacionadas 8 228 227 
 Instrumentos financeiros derivativos 21 4.499 37.014 
 Provisão para demandas judiciais 16 71.926 59.878 
 Tributos diferidos 15 38.781 63.385 

Total do passivo não circulante  1.181.745  838.775 
      

Patrimônio líquido 17   
 Capital social     44.931  28.931 
 Reserva de capital          (4.828) (4.828) 
 Reserva de incentivos fiscais  188.880 188.880 
  Prejuízo acumulados  (18.245) (12.660) 

Total do patrimônio líquido   210.738  200.323 
`     
      

Total do passivo e do patrimônio líquido   1.712.368  1.509.198 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Demonstração do resultado 
Exercícios findos em 30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais), exceto quando indicado de outra forma 
 
 
 Nota 2023 2022 
    
 Receita operacional líquida 18 336.441 307.676 
 Custo dos produtos vendidos 19 (162.036) (87.117) 

Lucro bruto  174.405 220.559 
      

Receitas (despesas) operacionais    
 Administrativas e gerais 19 (25.439) (38.881) 
 Com vendas 19 (46.514) (43.087) 
 Outras receitas operacionais, líquidas  (2) 1.912 
    (71.955) (80.056) 
      

Lucro operacional  102.450 140.503 
      
 Receitas financeiras 20 182.024 231.195 
 Despesas financeiras 20 (314.663) (264.564) 
      

Resultado financeiro  (132.639) (33.369) 
      

Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e da contribuição    
 social   (30.189) 107.134 
      
 Imposto de renda e contribuição social 15   
 Correntes  - - 
 Diferidos  24.604 (24.093) 
   24.604 (24.093) 
      

Lucro líquido (prejuízo) do exercício  (5.585) 83.041 
      

Quantidade ponderada de ações do capital social no exercício  28.966 28.931 
      

Lucro líquido (prejuízo) básico e diluído por ação - R$  (0,19)  2,87 
    
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Demonstração do resultado 
Exercícios findos em 30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais), exceto quando indicado de outra forma 
 
 
 Nota 2023 2022 
    
 Receita operacional líquida 18 336.441 307.676 
 Custo dos produtos vendidos 19 (162.036) (87.117) 
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 social   (30.189) 107.134 
      
 Imposto de renda e contribuição social 15   
 Correntes  - - 
 Diferidos  24.604 (24.093) 
   24.604 (24.093) 
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Quantidade ponderada de ações do capital social no exercício  28.966 28.931 
      

Lucro líquido (prejuízo) básico e diluído por ação - R$  (0,19)  2,87 
    
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Demonstração do resultado abrangente 
Exercícios findos em 30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais) 
 
 
 2023 2022 

   
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (5.585) 83.041 

   
Outros componentes do resultado abrangente - - 

   
Total do resultado abrangente do exercício (5.585) 83.041 
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Demonstração das mutações do patrimônio líquido 
Exercícios findos em 30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais) 
 
 
    Reserva de   
  Capital Reserva de incentivo Prejuízos  
  social capital fiscal acumulados Total 
       

Saldo em 30 de abril de 2021 28.931 (4.828) 147.971 (54.792) 117.282 
       
 Lucro líquido do exercício - - -  83.041 83.041 
 Destinações do resultado do exercício:       
 Constituição da reserva de incentivo fiscal - - 40.909 (40.909) - 
       

Saldo em 30 de abril de 2022 28.931 (4.828) 188.880 (12.660)  200.323 

       
 Aumento de capital  16.000 - - - 16.000 
 Prejuízo líquido do exercício - - - (5.585) (5.585) 
       

Saldo em 30 de abril de 2023 44.931 (4.828) 188.880 (18.245) 210.738 
      
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Demonstração dos fluxos de caixa 
Exercícios findos em 30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais)  
 
 
 Nota 2023 2022 
    

Fluxo de caixa das atividades operacionais    
      

Lucro líquido do exercício  (5.585) 83.041 
    
Despesas (receitas) que não afetam o caixa:    
  Variação do valor justo do ativo biológico  (36.014) (59.639) 
  Juros dos arrendamentos    19.068  8.591 
  Baixa de arrendamento                119 - 
  Amortização com tratos de ativo biológico  102.377 100.569 
  Depreciação arrendamento  27.342 7.878 
  Depreciação e amortização  29.457 29.397 
  Valor residual alienação de ativo imobilizado  766 272 
  Operações com instrumentos financeiros  13.549 (56.484) 
  Tributos diferidos  (23.604) 24.093 
  Provisão para demandas judiciais  6.045 5.325 
  Juros, variações monetárias e cambiais, líquidos  107.668 85.021 
      
    241.188 228.064 

Variações em ativos e passivos    
  Contas a receber de clientes  (18.188) (7.172) 
  Estoques  (1.898) (6.278) 
  Ativos biológicos (tratos culturais)  (152.462) (98.038) 
  Impostos a recuperar  (5.491) 4.915 
  Depósitos judiciais  (5.795) (5.700) 
  Outros ativos  1.860 490 
  Fornecedores  15.381 (22.015) 
  Adiantamentos de clientes  94.648 (16.679) 
  Salários e encargos a pagar  1.589 1.594 
  Impostos a recolher  (368) (1.310) 
  Partes relacionadas  28.003 (20.093) 
  Instrumentos financeiros derivativos  (63.139) (32.683) 
  Juros pagos   (83.138) (66.082) 
      

Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas atividades operacionais  52.190 (40.987) 
      

Fluxo de caixa das atividades de investimentos    
  Aquisições de bens do ativo imobilizado  (42.817) (81.586) 
  Aquisições de ativos intangíveis  (730) (973) 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Demonstração dos fluxos de caixa--Continuação 
Exercícios findos em 30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais)  
 
 
   Nota 2023 2022 
      
  Mútuos com partes relacionadas  - (1.761) 
  Títulos e valores mobiliários  - 1.848 
      
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos  (43.547) (82.473) 
      
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos    
  Aumento de capital social  16.000 - 
  Pagamentos dos arrendamentos  (30.213) (15.355) 
  Captação de empréstimos e financiamentos   589.659 513.684 
  Mútuos com partes relacionadas   (68.781) 98.872 

  
Pagamento de principal de empréstimos, financiamentos e 
debêntures  

(493.865) 
(388.917) 

      
Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas atividades de 
financiamentos  

12.800 
208.284 

      
Aumento de caixa e equivalentes de caixa  21.443 84.824 
      
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  220.737 135.913 
      
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  242.180 220.737 
    
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Demonstração dos fluxos de caixa--Continuação 
Exercícios findos em 30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais)  
 
 
   Nota 2023 2022 
      
  Mútuos com partes relacionadas  - (1.761) 
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  Mútuos com partes relacionadas   (68.781) 98.872 

  
Pagamento de principal de empréstimos, financiamentos e 
debêntures  

(493.865) 
(388.917) 

      
Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas atividades de 
financiamentos  

12.800 
208.284 

      
Aumento de caixa e equivalentes de caixa  21.443 84.824 
      
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  220.737 135.913 
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As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
 

 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras 
Em 30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais), exceto quando indicado de outra forma 
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1. Informações gerais  
 
1.1. Contexto operacional 

 
A JF Citrus Agropecuária S.A. (“Companhia” ou “JF Citrus”), com sede em Bebedouro, 
Estado de São Paulo, é uma sociedade anônima, que tem como objeto social a exploração 
e produção, própria ou por terceiros, de atividades agropecuárias, como cultivo de culturas, 
em terras próprias ou de terceiros, comercialização de matéria-prima, própria ou de 
terceiros, intermediação de venda de matéria-prima e o comércio atacadista e varejista de 
frutas cítricas.  
 
Na safra 2022/2023, a Companhia atuou na exploração agrícola e comércio de laranja. 
 
Cisão parcial da Companhia 
 
A Companhia, no dia 31/07/2022, mediante cisão parcial, transferiu ativos e passivos à 
Agro Quartzo Administração e Participações Ltda., empresa pertencente ao mesmo grupo 
econômico. A parcela do seu acervo líquido levantado em 30/06/2022, composta por itens 
do ativo, referente a terras e obras civis, no montante de R$ 46.138 e do passivo, referente 
a mútuo, no montante de mesmo valor, está demonstrada abaixo.  
 
Ativo e passivos cindidos 31/07/2022 
Obras civis 4.764 
Terra nua 41.374 
Mútuo passivo (46.138) 
Total líquido - 

 
1.2. Operação incentivada 

 
A Companhia usufrui do benefício fiscal desde 2018 referente à Isenção do ICMS - Artigos 
36 e 104 do anexo I do RICMS/SP; Artigo 6, Anexo I, Item 12 do RICMS/MG e Convênio 
ICMS 44/75 que atendem aos requisitos da Lei Complementar 160 de 2017. O convênio 
supracitado trata especificamente da isenção do ICMS nas saídas dos produtos 
hortifrutigranjeiros - listados nos incisos I, II e III - exceto quando destinados à 
industrialização e ao exterior. Este benefício não possui vencimento determinado. 
 

1.3. Situação financeira 
 
No exercício findo em 30 de abril de 2023, a Companhia apresentou prejuízo antes do 
imposto de renda e da contribuição social R$(47.292) (2022 - lucro de R$107.134). Nessa 
data, seu endividamento de curto e longo prazo estava composto, substancialmente, por 
financiamentos junto às instituições financeiras no montante de R$ 175.131 e R$ 677.814 
(2022 - R$217.333 e R$513.428), respectivamente. 
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JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
Em 30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais), exceto quando indicado de outra forma 
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1. Informações gerais—Continuação 
 

1.3. Situação financeira--Continuação 
 
Ao longo dos últimos exercícios, a Administração, dentro de sua política financeira e de 
negócio vem melhorando o equilíbrio econômico e financeiro da Companhia, concentrando 
esforços na melhora da margem de contribuição de seus negócios por meio de ganhos na 
produtividade agrícola e realização de operações de NDF (No Deliverying Forward) futuras 
sendo que, seu principal produto, a laranja, é comercializado em Dólar Americano. Em 
decorrência da significativa valorização do Real frente ao Dólar Americano verificada nesse 
período de 2022/23, trouxe um aumento significativo no ganho em virtude da marcação a 
valor justo dessas operações de NDF, pelo montante líquido de R$35.847 em 30 de abril de 
2023 (2022 - perda de R$1.479). 
 
Alinhado ao plano de negócios elaborado para a Safra -2023-2024 a Companhia não 
espera restrições de liquidez. A Companhia possui bom relacionamento com os bancos e 
linhas de créditos disponíveis de financiamentos de longo prazo e capital de giro, 
suficientes para a manutenção de suas atividades. 
 
Baseando-se nestas ações, a Administração da Companhia entende ainda que gerará 
caixa operacional positivo em montante suficiente para atender aos compromissos 
assumidos junto às instituições financeiras e fornecedores, bem como uma melhora na 
produtividade agrícola, que contribuirá para atendimento e cumprimento das obrigações 
assumidas juntas a clientes. 
 
Com o perfil da dívida reestruturada e melhorias na produtividade agrícola, a Companhia 
será capaz de se concentrar ainda mais nas atividades agrícolas e geração de novos 
negócios, a fim de melhorar suas margens e geração de caixa. 
 
 

2. Base de preparação das demonstrações financeiras  
 
2.1. Declaração de conformidade  

 
As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, que compreendem os pronunciamentos contábeis, interpretações e orientações 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), e evidenciam todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais 
estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão.  
 
Em 14 de julho de 2023, a Administração da Companhia aprovou essas demonstrações 
financeiras, autorizando sua emissão. 
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1. Informações gerais—Continuação 
 

1.3. Situação financeira--Continuação 
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esforços na melhora da margem de contribuição de seus negócios por meio de ganhos na 
produtividade agrícola e realização de operações de NDF (No Deliverying Forward) futuras 
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decorrência da significativa valorização do Real frente ao Dólar Americano verificada nesse 
período de 2022/23, trouxe um aumento significativo no ganho em virtude da marcação a 
valor justo dessas operações de NDF, pelo montante líquido de R$35.847 em 30 de abril de 
2023 (2022 - perda de R$1.479). 
 
Alinhado ao plano de negócios elaborado para a Safra -2023-2024 a Companhia não 
espera restrições de liquidez. A Companhia possui bom relacionamento com os bancos e 
linhas de créditos disponíveis de financiamentos de longo prazo e capital de giro, 
suficientes para a manutenção de suas atividades. 
 
Baseando-se nestas ações, a Administração da Companhia entende ainda que gerará 
caixa operacional positivo em montante suficiente para atender aos compromissos 
assumidos junto às instituições financeiras e fornecedores, bem como uma melhora na 
produtividade agrícola, que contribuirá para atendimento e cumprimento das obrigações 
assumidas juntas a clientes. 
 
Com o perfil da dívida reestruturada e melhorias na produtividade agrícola, a Companhia 
será capaz de se concentrar ainda mais nas atividades agrícolas e geração de novos 
negócios, a fim de melhorar suas margens e geração de caixa. 
 
 

2. Base de preparação das demonstrações financeiras  
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As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, que compreendem os pronunciamentos contábeis, interpretações e orientações 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), e evidenciam todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais 
estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão.  
 
Em 14 de julho de 2023, a Administração da Companhia aprovou essas demonstrações 
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2. Base de preparação das demonstrações financeiras--Continuação 
 

2.1. Declaração de conformidade--Continuação 
 
A preparação das demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis 
críticas e o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo 
de aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de 
julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e 
estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 
5. 
 
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico, exceto pelos 
instrumentos financeiros derivativos, ativos biológicos e outros ativos financeiros a valor 
justo, conforme indicado no resumo das práticas contábeis. 
 

2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação 
 
As demonstrações financeiras são apresentadas em milhares de Reais, que é a moeda 
funcional da Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas em Real - R$ 
foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 
 

2.3. Conversão de saldos denominados em moeda estrangeira 
 
As transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional, utilizando as 
taxas de câmbio vigentes nas datas das transações. Os ganhos e as perdas de variação  
cambial resultantes da liquidação dessas transações e da conversão de ativos e passivos 
monetários em moeda estrangeira são reconhecidos no resultado do exercício. 
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3. Principais políticas contábeis 
 
A Companhia aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os 
exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras, salvo indicação ao contrário. 
 
3.1. Instrumentos financeiros 

 
Um instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um ativo financeiro de uma 
entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial de outra entidade. 
 
i) Ativos financeiros 

 
Reconhecimento inicial e mensuração 
 
Ativos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes e ao valor justo por meio do resultado. 
 
A classificação dos ativos financeiros no reconhecimento inicial depende das 
características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do modelo de 
negócios da Companhia para a gestão destes ativos financeiros. Com exceção das 
contas a receber de clientes que não contenham um componente de financiamento 
significativo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expediente prático, a 
Companhia inicialmente mensura um ativo financeiro ao seu valor justo acrescido dos 
custos de transação, no caso de um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por 
meio do resultado. 

 
Para que um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo custo amortizado ou 
pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes ele precisa gerar fluxos de 
caixa futuros que sejam “exclusivamente pagamentos de principal e de juros” (também 
referidos como teste de “SPPI”) sobre o valor do principal em aberto.  Essa avaliação é 
executada em nível de instrumento. Ativos financeiros com fluxos de caixa que não 
sejam exclusivamente pagamentos de principal e de juros são classificados e 
mensurados ao valor justo por meio do resultado, independentemente do modelo de 
negócio adotado. 
 
O modelo de negócios da Companhia para administrar ativos financeiros se refere a 
como ele gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos de caixa. O modelo de 
negócios determina se os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de caixa 
contratuais, da venda dos ativos financeiros ou de ambos. 
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3. Principais políticas contábeis 
 
A Companhia aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os 
exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras, salvo indicação ao contrário. 
 
3.1. Instrumentos financeiros 

 
Um instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um ativo financeiro de uma 
entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial de outra entidade. 
 
i) Ativos financeiros 

 
Reconhecimento inicial e mensuração 
 
Ativos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes e ao valor justo por meio do resultado. 
 
A classificação dos ativos financeiros no reconhecimento inicial depende das 
características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do modelo de 
negócios da Companhia para a gestão destes ativos financeiros. Com exceção das 
contas a receber de clientes que não contenham um componente de financiamento 
significativo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expediente prático, a 
Companhia inicialmente mensura um ativo financeiro ao seu valor justo acrescido dos 
custos de transação, no caso de um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por 
meio do resultado. 

 
Para que um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo custo amortizado ou 
pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes ele precisa gerar fluxos de 
caixa futuros que sejam “exclusivamente pagamentos de principal e de juros” (também 
referidos como teste de “SPPI”) sobre o valor do principal em aberto.  Essa avaliação é 
executada em nível de instrumento. Ativos financeiros com fluxos de caixa que não 
sejam exclusivamente pagamentos de principal e de juros são classificados e 
mensurados ao valor justo por meio do resultado, independentemente do modelo de 
negócio adotado. 
 
O modelo de negócios da Companhia para administrar ativos financeiros se refere a 
como ele gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos de caixa. O modelo de 
negócios determina se os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de caixa 
contratuais, da venda dos ativos financeiros ou de ambos. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
i) Ativos financeiros--Continuação 

 
Reconhecimento inicial e mensuração--Continuação 

 
Ativos financeiros classificados e mensurados ao custo amortizado são mantidos em 
plano de negócio com o objetivo de manter ativos financeiros de modo a obter fluxos 
de caixa contratuais enquanto ativos financeiros classificados e mensurados ao valor 
justo em contrapartida a outros resultados abrangentes são mantidos em modelo de 
negócio com o objetivo de obter fluxos de caixa contratuais e também com o objetivo 
de venda. 
 
As compras ou vendas de ativos financeiros que exigem a entrega de ativos dentro de 
um prazo estabelecido por regulamento ou convenção no mercado (negociações 
regulares) são reconhecidas na data da negociação, ou seja, a data em que a 
Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. 
 
Mensuração subsequente 
 
Para fins de mensuração subsequente, a Companhia classifica os seus ativos 
financeiros nas categorias abaixo:  
 
• Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida); e 

• Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado. 
 

Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida) 
 
Os ativos financeiros ao custo amortizado são subsequentemente mensurados usando 
o método de juros efetivos e estão sujeitos a redução ao valor recuperável. Ganhos e 
perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modificado ou 
apresenta redução ao valor recuperável. 
 
Os ativos financeiros da Companhia ao custo amortizado incluem contas a receber de 
clientes, partes relacionadas, outros ativos e depósitos judiciais. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
i) Ativos financeiros--Continuação 

 
Mensuração subsequente--Continuação 
 
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 
 
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são apresentados no balanço 
patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do valor justo reconhecidas na 
demonstração do resultado.  
 
Essa categoria contempla instrumentos derivativos e investimentos patrimoniais 
listados, os quais a Companhia não tenha classificado de forma irrevogável pelo valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes. Dividendos sobre investimentos 
patrimoniais listados são reconhecidos como outras receitas na demonstração do 
resultado quando houver sido constituído o direito ao pagamento.  
 
Um derivativo embutido em um contrato híbrido com um passivo financeiro é separado 
do passivo e contabilizado como um derivativo separado se: (a) as características e 
aos riscos econômicos não estiverem estritamente relacionados às características e 
riscos econômicos do contrato principal; (b) o instrumento separado, com os mesmos 
termos que o derivativo embutido, atenda à definição de derivativo; e (c) o contrato 
híbrido não for mensurado ao valor justo, com alterações reconhecidas no resultado. 
Derivativos embutidos são mensurados ao valor justo, com mudanças no valor justo 
reconhecidas no resultado. Uma reavaliação somente ocorre se houver uma mudança 
nos termos do contrato que modifique significativamente os fluxos de caixa que de 
outra forma seriam necessários ou uma reclassificação de um ativo financeiro fora da 
categoria de valor justo por meio do resultado. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
i) Ativos financeiros--Continuação 

 
Mensuração subsequente--Continuação 
 
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 
 
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são apresentados no balanço 
patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do valor justo reconhecidas na 
demonstração do resultado.  
 
Essa categoria contempla instrumentos derivativos e investimentos patrimoniais 
listados, os quais a Companhia não tenha classificado de forma irrevogável pelo valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes. Dividendos sobre investimentos 
patrimoniais listados são reconhecidos como outras receitas na demonstração do 
resultado quando houver sido constituído o direito ao pagamento.  
 
Um derivativo embutido em um contrato híbrido com um passivo financeiro é separado 
do passivo e contabilizado como um derivativo separado se: (a) as características e 
aos riscos econômicos não estiverem estritamente relacionados às características e 
riscos econômicos do contrato principal; (b) o instrumento separado, com os mesmos 
termos que o derivativo embutido, atenda à definição de derivativo; e (c) o contrato 
híbrido não for mensurado ao valor justo, com alterações reconhecidas no resultado. 
Derivativos embutidos são mensurados ao valor justo, com mudanças no valor justo 
reconhecidas no resultado. Uma reavaliação somente ocorre se houver uma mudança 
nos termos do contrato que modifique significativamente os fluxos de caixa que de 
outra forma seriam necessários ou uma reclassificação de um ativo financeiro fora da 
categoria de valor justo por meio do resultado. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
i) Ativos financeiros--Continuação 

 
Desconhecimento 
 
Um ativo financeiro (ou, quando aplicável, uma parte de um ativo financeiro ou parte de 
um grupo de ativos financeiros semelhantes) é desconhecido quando: 
 
• Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiraram; ou 

• A Companhia transferiu seus direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu 
uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos sem atraso 
significativo a um terceiro nos termos de um contrato de repasse e (a) a Companhia 
transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a Companhia 
nem transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, 
mas transferiu o controle do ativo. 

 
Quando a Companhia transfere seus direitos de receber fluxos de caixa de um ativo ou 
celebra um acordo de repasse, ele avalia se, e em que medida, reteve os riscos e 
benefícios da propriedade. Quando não transferiu nem reteve substancialmente todos 
os riscos e benefícios do ativo, nem transferiu o controle do ativo, a Companhia 
continua a reconhecer o ativo transferido na medida de seu envolvimento continuado. 
Nesse caso, a Companhia também reconhece um passivo associado. O ativo 
transferido e o passivo associado são mensurados em uma base que reflita os direitos 
e as obrigações retidos pela Companhia. O envolvimento contínuo sob a forma de 
garantia sobre o ativo transferido é mensurado pelo menor valor entre: (i) o valor do 
ativo; e (ii) o valor máximo da contraprestação recebida que a entidade pode ser 
obrigada a restituir (valor da garantia). 
 
Redução ao valor recuperável de ativos financeiros 
 
A Companhia reconhece uma provisão para perdas de crédito esperadas para todos os 
instrumentos de dívida não detidos pelo valor justo por meio do resultado. As perdas 
de crédito esperadas baseiam-se na diferença entre os fluxos de caixa contratuais 
devidos de acordo com o contrato e todos os fluxos de caixa que a Companhia espera 
receber, descontados a uma taxa de juros efetiva que se aproxime da taxa original da 
transação. Os fluxos de caixa esperados incluirão fluxos de caixa da venda de 
garantias detidas ou outras melhorias de crédito que sejam integrantes dos termos 
contratuais. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
i) Ativos financeiros--Continuação 
 

Redução ao valor recuperável de ativos financeiros--Continuação 
 
As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em duas etapas. Para as 
exposições de crédito para as quais não houve aumento significativo no risco de 
crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas são 
provisionadas para perdas de crédito resultantes de eventos de inadimplência 
possíveis nos próximos 12 meses (perda de crédito esperada de 12 meses). 
 
Para as exposições de crédito para as quais houve um aumento significativo no risco 
de crédito desde o reconhecimento inicial, é necessária uma provisão para perdas de 
crédito esperadas durante a vida remanescente da exposição, independentemente do 
momento da inadimplência (uma perda de crédito esperada vitalícia). 
 
Para contas a receber de clientes, a Companhia aplica uma abordagem simplificada no 
cálculo das perdas de crédito esperadas. Portanto, a Companhia não acompanha as 
alterações no risco de crédito, mas reconhece uma provisão para perdas com base em 
perdas de crédito esperadas vitalícias em cada data-base. A Companhia estabeleceu 
uma matriz de provisões que se baseia em sua experiência histórica de perdas de 
crédito, ajustada para fatores prospectivos específicos para os devedores e para o 
ambiente econômico. 
 
A Companhia considera um ativo financeiro em situação de inadimplemento quando os 
pagamentos contratuais estão vencidos há 12 meses. No entanto, em certos casos, a 
Companhia também pode considerar que um ativo financeiro está em inadimplemento 
quando informações internas ou externas indicam ser improvável a Companhia receber 
integralmente os valores contratuais em aberto antes de levar em conta quaisquer 
melhorias de crédito mantidas pela Companhia. 
 
Um ativo financeiro é baixado quando não há expectativa razoável de recuperação dos 
fluxos de caixa contratuais. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
i) Ativos financeiros--Continuação 
 

Redução ao valor recuperável de ativos financeiros--Continuação 
 
As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em duas etapas. Para as 
exposições de crédito para as quais não houve aumento significativo no risco de 
crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas são 
provisionadas para perdas de crédito resultantes de eventos de inadimplência 
possíveis nos próximos 12 meses (perda de crédito esperada de 12 meses). 
 
Para as exposições de crédito para as quais houve um aumento significativo no risco 
de crédito desde o reconhecimento inicial, é necessária uma provisão para perdas de 
crédito esperadas durante a vida remanescente da exposição, independentemente do 
momento da inadimplência (uma perda de crédito esperada vitalícia). 
 
Para contas a receber de clientes, a Companhia aplica uma abordagem simplificada no 
cálculo das perdas de crédito esperadas. Portanto, a Companhia não acompanha as 
alterações no risco de crédito, mas reconhece uma provisão para perdas com base em 
perdas de crédito esperadas vitalícias em cada data-base. A Companhia estabeleceu 
uma matriz de provisões que se baseia em sua experiência histórica de perdas de 
crédito, ajustada para fatores prospectivos específicos para os devedores e para o 
ambiente econômico. 
 
A Companhia considera um ativo financeiro em situação de inadimplemento quando os 
pagamentos contratuais estão vencidos há 12 meses. No entanto, em certos casos, a 
Companhia também pode considerar que um ativo financeiro está em inadimplemento 
quando informações internas ou externas indicam ser improvável a Companhia receber 
integralmente os valores contratuais em aberto antes de levar em conta quaisquer 
melhorias de crédito mantidas pela Companhia. 
 
Um ativo financeiro é baixado quando não há expectativa razoável de recuperação dos 
fluxos de caixa contratuais. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
ii) Passivos financeiros 

 
Reconhecimento inicial e mensuração 
 
Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como passivos 
financeiros ao valor justo por meio do resultado ou passivos financeiros ao custo 
amortizado, conforme apropriado. 
 
Todos os passivos financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, mais ou 
menos, no caso de passivo financeiro que não seja ao valor justo por meio do 
resultado, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do 
passivo financeiro. 
 
Os passivos financeiros da Companhia incluem fornecedores, empréstimos e  
financiamentos, arrendamento mercantil a pagar, debêntures, adiantamentos de 
clientes, instrumentos financeiros derivativos, partes relacionadas e outros passivos. 
 
Para fins de mensuração subsequente, os passivos financeiros são classificados em 
duas categorias: 
 
• Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado; e 

• Passivos financeiros ao custo amortizado. 
 
A mensuração de passivos financeiros depende de sua classificação, conforme 
descrito abaixo: 
 
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado 
 
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado incluem passivos financeiros 
para negociação e passivos financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor 
justo por meio do resultado.  
 
Passivos financeiros são classificados como mantidos para negociação se forem 
incorridos para fins de recompra no curto prazo. Essa categoria também inclui 
instrumentos financeiros derivativos contratados pela Companhia que não são 
designados como instrumentos de hedge nas relações de hedge definidas pelo CPC 
48. Derivativos embutidos separados também são classificados como mantidos para 
negociação a menos que sejam designados como instrumentos de hedge eficazes.  

  

635



 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
Em 30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais), exceto quando indicado de outra forma 
 
 

20 

3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
ii) Passivos financeiros--Continuação 

 
Reconhecimento inicial e mensuração--Continuação 
 
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado--Continuação 
 
Ganhos ou perdas em passivos para negociação são reconhecidos na demonstração 
do resultado.  
 
Os passivos financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio 
do resultado são designados na data inicial de reconhecimento, e somente se os 
critérios do CPC 48 forem atendidos. A Companhia não designou nenhum passivo 
financeiro ao valor justo por meio do resultado. 
 
Passivos financeiros ao custo amortizado (empréstimos e financiamentos) 
 
Esta é a categoria mais relevante para a Companhia. Após o reconhecimento inicial, 
empréstimos e financiamentos contraídos e concedidos sujeitos a juros são 
mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de 
juros efetiva. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando os passivos são 
baixados, bem como pelo processo de amortização da taxa de juros efetiva. 
 
O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer deságio ou ágio na 
aquisição e taxas ou custos que são parte integrante do método da taxa de juros 
efetiva. A amortização pelo método da taxa de juros efetiva é incluída como despesa 
financeira na demonstração do resultado.  
 
Essa categoria geralmente se aplica a empréstimos e financiamentos concedidos e 
contraídos, sujeitos a juros.  
 
Desreconhecimento 
 
Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação sob o passivo é extinta, ou seja, 
quando a obrigação especificada no contrato for liquidada, cancelada ou expirar. 
Quando um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante 
em termos substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente são 
substancialmente modificados, tal troca ou modificação é tratada como o 
desreconhecimento do passivo original e o reconhecimento de um novo passivo. A 
diferença nos respectivos valores contábeis é reconhecida na demonstração do 
resultado.  
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 
ii) Passivos financeiros--Continuação 

 
Reconhecimento inicial e mensuração--Continuação 
 
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado--Continuação 
 
Ganhos ou perdas em passivos para negociação são reconhecidos na demonstração 
do resultado.  
 
Os passivos financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio 
do resultado são designados na data inicial de reconhecimento, e somente se os 
critérios do CPC 48 forem atendidos. A Companhia não designou nenhum passivo 
financeiro ao valor justo por meio do resultado. 
 
Passivos financeiros ao custo amortizado (empréstimos e financiamentos) 
 
Esta é a categoria mais relevante para a Companhia. Após o reconhecimento inicial, 
empréstimos e financiamentos contraídos e concedidos sujeitos a juros são 
mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de 
juros efetiva. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando os passivos são 
baixados, bem como pelo processo de amortização da taxa de juros efetiva. 
 
O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer deságio ou ágio na 
aquisição e taxas ou custos que são parte integrante do método da taxa de juros 
efetiva. A amortização pelo método da taxa de juros efetiva é incluída como despesa 
financeira na demonstração do resultado.  
 
Essa categoria geralmente se aplica a empréstimos e financiamentos concedidos e 
contraídos, sujeitos a juros.  
 
Desreconhecimento 
 
Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação sob o passivo é extinta, ou seja, 
quando a obrigação especificada no contrato for liquidada, cancelada ou expirar. 
Quando um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante 
em termos substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente são 
substancialmente modificados, tal troca ou modificação é tratada como o 
desreconhecimento do passivo original e o reconhecimento de um novo passivo. A 
diferença nos respectivos valores contábeis é reconhecida na demonstração do 
resultado.  
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 

iii) Compensação de instrumentos financeiros 
 
Os ativos financeiros e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é 
apresentado no balanço patrimonial se houver um direito legal atualmente aplicável de 
compensação dos valores reconhecidos e se houver a intenção de liquidar em bases 
líquidas, realizar os ativos e liquidar os passivos simultaneamente. 

 
iv) Redução ao valor recuperável (impairment) 

 
A Administração revisa anualmente o valor recuperável dos ativos com o objetivo de 
avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou 
tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. 
Sendo tais evidências identificadas e tendo o valor contábil líquido excedido o valor 
recuperável, é constituída provisão para desvalorização ajustando o valor contábil 
líquido ao valor recuperável. O valor recuperável de um ativo ou de determinada 
unidade geradora de caixa é definido como sendo o maior entre o valor em uso e o 
valor líquido de venda. 
 
Na estimativa do valor em uso do ativo, os fluxos de caixa futuros estimados são 
descontados ao seu valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos tributos 
que reflita o custo médio ponderado de capital para a indústria em que opera a unidade 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.1. Instrumentos financeiros--Continuação 
 

iv) Redução ao valor recuperável (impairment)--Continuação 
 
A perda por desvalorização do ativo é reconhecida no resultado de forma consistente 
com a função do ativo sujeito à perda. Para ativos que não sejam ágio, é efetuada uma 
avaliação em cada data de reporte para determinar se existe um indicativo de que as 
perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas anteriormente já não existem ou 
diminuíram. Se tal indicativo existir, a Companhia estima o valor recuperável do ativo 
ou da unidade geradora de caixa. Uma perda por redução ao valor recuperável de um 
ativo previamente reconhecida é revertida apenas se tiver havido mudança nas 
estimativas utilizadas para determinar o valor recuperável do ativo desde a última 
perda por desvalorização que foi reconhecida. A reversão é limitada para que o valor 
contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido determinado (líquido de 
depreciação, amortização ou exaustão), caso nenhuma perda por desvalorização 
tivesse sido reconhecida para o ativo em anos anteriores. Essa reversão é reconhecida 
no resultado. 
 
O teste de redução ao valor recuperável do ágio é feito anualmente em 31 de 
dezembro ou quando as circunstâncias indicarem que o valor contábil tenha se 
deteriorado. 
 
A perda por desvalorização é reconhecida para uma unidade geradora de caixa ao 
qual o ágio esteja relacionado. Quando o valor recuperável da unidade é inferior ao 
valor contábil da unidade, a perda é reconhecida e alocada para reduzir o valor contábil 
dos ativos da unidade na seguinte ordem: (a) reduzindo o valor contábil do ágio 
alocado à unidade geradora de caixa; e (b) a seguir, aos outros ativos da unidade 
proporcionalmente ao valor contábil de cada ativo. 
 
Ativos intangíveis com vida útil indefinida são testados em relação à perda por redução 
ao valor recuperável anualmente em 31 de dezembro, individualmente ou no nível da 
unidade geradora de caixa, conforme o caso ou quando as circunstâncias indicarem 
perda por desvalorização do valor contábil. 

 
3.2. Capital social 

 
As ações ordinárias são classificadas como patrimônio líquido.  
 
O estatuto social da Companhia determina um percentual não inferior a 25% ao pagamento 
dos dividendos mínimos obrigatórios (vide nota explicativa nº 20). 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.3. Imobilizado 
 
Reconhecimento e mensuração 
 
Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, 
deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável 
(“impairment”), quando aplicável.  
 
O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de 
ativos construídos pela própria Companhia inclui: 
 
• O custo de materiais e mão de obra direta. 
• Quaisquer outros custos diretamente atribuíveis para colocar o ativo no local e condição 

necessários para que esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela 
Administração. 

• Os custos de desmontagem e de restauração do local onde estes ativos estão 
localizados. 

• Custos de empréstimos sobre ativos qualificáveis.  

• Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas 
como itens individuais (componentes principais) de imobilizado. 

 
Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os 
recursos advindos da alienação e o valor contábil do imobilizado) são reconhecidos em 
outras receitas/despesas operacionais no resultado. 
 
Custos subsequentes 
 
Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios 
econômicos futuros associados com os gastos serão auferidos pela Companhia. Gastos de 
manutenção e reparos recorrentes são reconhecidos no resultado quando incorridos. 
 
O pé da laranja é classificado como cultura permanente, cujo ciclo produtivo 
economicamente viável tem, em média, vinte anos após a primeira colheita. 
 
Depreciação 
 
Itens do ativo imobilizado são depreciados a partir da data em que estão disponíveis para 
uso, ou no caso de ativos construídos internamente, a partir do dia em que a construção é 
finalizada e o ativo está disponível para uso. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.3. Imobilizado--Continuação 
 
Depreciação--Continuação 
 
A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado utilizando o 
método linear baseado na vida útil estimada dos itens. A depreciação é geralmente 
reconhecida no resultado, a menos que o montante esteja incluído no valor contábil de 
outro ativo. Terrenos não são depreciados. 
 
As vidas úteis médias estimadas para o exercício corrente e comparativo são as seguintes: 
 
Obras Civis  10 e 25 anos 
Máquinas e motores  4 e 10 anos 
Móveis e utensílios  10 anos 
Veículos  04 a 10 anos 
Aparelhos, máquinas e equipamentos  10 anos 
Outros 4 anos 
Soqueira dos ativos biológicos  20 anos 

 
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes são reconhecidos como mudança  
de estimativas contábeis. 

 
3.4. Estoques 

 
Os estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. O 
custo dos estoques é baseado no princípio da média ponderada móvel e inclui gastos 
incorridos na aquisição de estoques, custos de produção e transformação e outros custos 
incorridos em trazê-los às suas localizações e condições existentes.  
 
O valor realizável líquido é o preço estimado de venda no curso normal dos negócios, 
deduzido dos custos estimados de conclusão e despesas de vendas. 

 
3.5. Ativos biológicos 

 
Os ativos biológicos são mensurados pelo valor justo, deduzidos das despesas de venda. 
Alterações no valor justo menos despesas de venda são reconhecidos no resultado. Custos 
de venda incluem todos os custos que seriam necessários para vender os ativos (laranja in 
natura) 
 
Os gastos incorridos com a manutenção das lavouras de laranja (tratos culturais) são 
acumulados e compõem o valor do ativo biológico. 
 
As premissas significativas utilizadas na determinação do valor justo do ativo biológico 
estão demonstradas na Nota 9.  
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.5. Ativos biológicos--Continuação 
 
O valor justo do ativo biológico é determinado no seu reconhecimento inicial e na data-base 
das demonstrações financeiras. O ganho ou perda na variação do valor justo do ativo 
biológico, em cada período, é determinado pela diferença entre o valor justo e custos 
incorridos com plantio e tratos culturais do ativo biológico até o momento da avaliação, 
deduzido das eventuais variações acumuladas do valor justo de períodos anteriores, 
quando aplicável (demonstrações), sendo registrado no período na rubrica “Variação do 
valor justo do ativo biológico” (Nota 19). 
 
Em determinadas circunstâncias, a estimativa do valor justo menos as despesas de venda 
se aproximam do correspondente valor de custo de formação até aquele momento, 
especialmente quando uma pequena transformação biológica ocorre desde o momento 
inicial ou quando não se espera que o impacto dessa transformação sobre o preço seja 
material, nesses casos, os gastos incorridos podem permanecer avaliados ao custo. 
 

3.6. Arrendamentos 
 
O Companhia avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um 
arrendamento. Ou seja, se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo 
identificado por um período de tempo em troca de contraprestação. 

 
e.1) Companhia como arrendatária 

 
Aplica uma única abordagem de reconhecimento e mensuração para todos os 
arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de 
ativos de baixo valor. Reconhece os passivos de arrendamento para efetuar 
pagamentos de arrendamento e ativos de direito de uso que representam o direito de 
uso dos ativos subjacentes. 
 

 
 
 
 
 
 
 

  

641



 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
Em 30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais), exceto quando indicado de outra forma 
 
 

26 

3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.6. Arrendamentos--Continuação 
 
e.2) Ativos de direito de uso 

 
A Companhia reconhece os ativos de direito de uso na data de início do 
arrendamento. Os ativos de direito de uso são mensurados ao custo, deduzidos de 
qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao valor recuperável, e 
ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O custo 
dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento 
reconhecidos, custos diretos iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos 
realizados até a data de início, menos os eventuais incentivos de arrendamento 
recebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados linearmente, pelo menor 
período entre o prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos ativos. 
 
• Terras e benfeitorias - 5 a 30 anos 
 

e.3) Passivos de arrendamento 
 
Na data de início do arrendamento, a Companhia reconheceu os passivos de 
arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a 
serem realizados durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do 
arrendamento incluem pagamentos fixos, menos quaisquer incentivos de 
arrendamento a receber, pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de 
um índice ou taxa, e valores esperados a serem pagos sob garantias de valor 
residual. 
 
Os pagamentos variáveis de arrendamento que não dependem de um índice ou taxa 
são reconhecidos como despesas (salvo se forem incorridos para produzir estoques) 
no período em que ocorre o evento ou condição que gera esses pagamentos. 

 
Ao calcular o valor presente dos pagamentos do arrendamento, o Companhia usa a 
sua taxa de empréstimo incremental na data de início porque a taxa de juro implícita 
no arrendamento não é facilmente determinável. Após a data de início, o valor do 
passivo de arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros e reduzido 
para os pagamentos de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos 
passivos de arrendamento é remensurado se houver uma modificação, uma mudança 
no prazo do arrendamento, uma alteração nos pagamentos do arrendamento (por 
exemplo, mudanças em pagamentos futuros resultantes de uma mudança em um 
índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos de arrendamento) ou uma 
alteração na avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.6. Arrendamentos--Continuação 
 

e.4) Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor 
 
A Companhia aplica a isenção de reconhecimento de arrendamento de curto prazo a 
seus arrendamentos de curto prazo de máquinas e equipamentos (ou seja, 
arrendamentos cujo prazo de arrendamento seja igual ou inferior a 12 meses a partir 
da data de início e que não contenham opção de compra). Também aplica a 
concessão de isenção de reconhecimento de ativos de baixo valor a arrendamentos 
de equipamentos de escritório considerados de baixo valor. Os pagamentos de 
arrendamento de curto prazo e de arrendamentos de ativos de baixo valor são 
reconhecidos como despesa pelo método linear ao longo do prazo do arrendamento. 

 
3.7. Redução ao valor recuperável de ativos não financeiros--Continuação 

 
Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que não os ativos 
biológicos e estoques e imposto de renda e contribuição social diferidos, são revistos a 
cada data de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. 
Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado. 
 
O valor recuperável de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa é o maior entre o 
valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, os fluxos 
de caixa futuros estimados são descontados aos seus valores presentes através da taxa de 
desconto antes de impostos que reflita as condições vigentes de mercado quanto ao 
período de recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo. 

 
Perdas por redução no valor recuperável são reconhecidas no resultado. As perdas de 
valor recuperável são revertidas somente na condição em que o valor contábil do ativo não 
exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, 
caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. 
 
A Administração da Companhia não identificou nenhuma evidência que justificasse a 
necessidade de provisão para a recuperabilidade nos exercícios de 2022 e 2021. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.8. Demais ativos, passivos circulantes e não circulantes 
 
Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que seus benefícios econômicos 
futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado 
com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço quando a Companhia possui uma 
obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que 
um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo no futuro.  
 
Estão demonstrados por seus valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes rendimentos, encargos e atualizações monetárias incorridas 
até a data do balanço e, no caso dos ativos, retificados por provisão para perdas quando 
necessário. 
 

3.9. Partes relacionadas 
 
Representam operações comerciais e financeiras com pessoas ligadas e juros sobre o 
capital próprio, e estão registradas pelos seus valores originais, acrescidos de atualização 
monetária quando contratado. 
 

3.10. Provisões 
 
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a Companhia tem uma 
obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável 
que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação.  
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.8. Demais ativos, passivos circulantes e não circulantes 
 
Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que seus benefícios econômicos 
futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado 
com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço quando a Companhia possui uma 
obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que 
um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo no futuro.  
 
Estão demonstrados por seus valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes rendimentos, encargos e atualizações monetárias incorridas 
até a data do balanço e, no caso dos ativos, retificados por provisão para perdas quando 
necessário. 
 

3.9. Partes relacionadas 
 
Representam operações comerciais e financeiras com pessoas ligadas e juros sobre o 
capital próprio, e estão registradas pelos seus valores originais, acrescidos de atualização 
monetária quando contratado. 
 

3.10. Provisões 
 
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a Companhia tem uma 
obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável 
que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação.  
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.11. Receita operacional 
 
A Companhia adota o CPC 47 - Receita de Contratos com Clientes que introduziu uma 
abordagem de reconhecimento de receitas composta por cinco passos. Orientações muito 
mais rígidas foram acrescentadas no CPC 47 para abordar cenários específicos.  
 
A Companhia reconhece receita pela venda de seus produtos. A receita é mensurada com 
base na contraprestação que a Companhia espera receber em um contrato com o cliente e 
exclui valores cobrados em nome de terceiros. A Companhia reconhece receitas quando 
transfere o controle do produto ao cliente.  
 
Após a transferência do controle, o cliente tem total poder para decidir sobre o método de 
distribuição e o preço de venda das mercadorias, assume responsabilidade primária pela 
revenda das mercadorias e assume os riscos de obsolescência e perda com relação às 
mercadorias. 
 
A Companhia reconhece um recebível quando as mercadorias são entregues ao cliente 
uma vez que isso representa o momento em que o direito à contraprestação se torna 
incondicional, tendo em vista que é necessária apenas a passagem do tempo antes do 
pagamento ser devido. 
 
A receita é reconhecida líquida de descontos, benefícios comerciais concedidos e impostos 
sobre as vendas, tais como: 

 
• Impostos federais - Funrural - 2,05%  

• Impostos estaduais - Imposto sobre circulação de mercadorias (ICMS) - 12%; e 

• Fundecitrus - valor R$0,05 (cinco centavos) descontado por caixa entregue. 
 

3.12. Subvenção governamental 
 
Uma subvenção governamental incondicional relacionada a um ativo biológico é 
reconhecida no resultado como ‘Deduções de receita’ quando a subvenção se torna 
recebível. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.13. Receitas financeiras e despesas financeiras 
 
As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre aplicações financeiras e variações 
no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. A 
receita de juros de aplicações financeiras é reconhecida no resultado, através do método 
dos juros efetivos.  
 
As despesas financeiras abrangem, basicamente, as tarifas bancárias e despesas com 
juros sobre empréstimos e financiamentos. Custos de empréstimo que não são diretamente 
atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável são mensurados 
no resultado através do método de juros efetivos. 
 

3.14. Imposto de renda e contribuição social 
 
O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados 
com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente de R$240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição 
social sobre o lucro líquido, considerando a compensação de prejuízos fiscais e a base 
negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro tributável anual. 
 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende as parcelas corrente e 
diferida. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos 
que estejam relacionados à combinação de negócios ou a itens diretamente reconhecidos 
no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. 
 
O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou o prejuízo 
tributável do exercício, a taxas de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na 
data de apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a 
pagar com relação aos exercícios anteriores. 
 
O imposto diferido é reconhecido sobre as diferenças temporárias apresentadas, reserva 
de reavaliação de bens do ativo imobilizado, depreciação acelerada, base de cálculo 
negativa e prejuízo fiscal, ativo biológico são e apresentados no não circulante conforme 
sua natureza e expectativa de realização ou pagamento. O imposto diferido é mensurado 
pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando elas 
entidades tributáveis distintas, mas que exista a intenção de liquidar os impostos correntes 
forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas ou substantivamente 
decretadas até a data de elaboração das demonstrações financeiras. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.14. Imposto de renda e contribuição social--Continuação 
 
Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de 
compensar passivos e ativos fiscais correntes, e sejam referentes a impostos cobrados 
pela mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação, ou sobre 
passivos e ativos em uma base líquida ou os ativos e passivos fiscais serão realizados 
simultaneamente. Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferido é 
reconhecido em relação aos prejuízos fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias 
dedutíveis não utilizadas na extensão em que seja provável que lucros futuros sujeitos à 
tributação estejam disponíveis e contra os quais serão utilizados. 
 
Ativos de imposto de renda e contribuição social diferidos são revisados a cada data de 
elaboração das demonstrações financeiras e serão reduzidos na extensão em que sua 
realização não seja mais provável. 
 

3.15. Classificação corrente versus não corrente 
 
A Companhia apresenta ativos e passivos no balanço patrimonial com base na sua 
classificação como circulante ou não circulante. Um ativo é classificado no circulante quando: 
 
• Espera-se que seja realizado, ou pretende-se que seja vendido ou consumido no decurso 

normal do ciclo operacional da entidade;  

• Está mantido essencialmente com o propósito de ser negociado;  

• Espera-se que seja realizado até 12 meses após a data do balanço; e  

• É caixa ou equivalente de caixa (conforme definido no Pronunciamento Técnico CPC 03 - 
Demonstração dos Fluxos de Caixa), a menos que sua troca ou uso para liquidação de 
passivo se encontre vedada durante pelo menos 12 meses após a data do balanço. 

 
Todos os demais ativos são classificados como não circulantes. Um passivo é classificado 
no circulante quando: 
 
• Espera-se que seja liquidado durante o ciclo operacional normal da entidade;  

• Está mantido essencialmente para a finalidade de ser negociado;  

• Deve ser liquidado no período de até 12 meses após a data do balanço; e  

• A entidade não tem direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo 
menos 12 meses após a data do balanço. 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.15. Classificação corrente versus não corrente--Continuação 
 
Os termos de um passivo que podem, à opção da contraparte, resultar na sua liquidação 
por meio da emissão de instrumentos patrimoniais não afetam a sua classificação. A 
Companhia classifica todos os demais passivos no não circulante. 
 
Os ativos e passivos fiscais diferidos são classificados no ativo e passivo não circulante. 
 

3.16. Mensuração do valor justo 
 
A Companhia mensura instrumentos financeiros (como, por exemplo, derivativos) e ativos 
não financeiros (como ativos biológicos) ao valor justo em cada data de reporte. 
 
Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência 
de um passivo em uma transação não forçada entre participantes do mercado na data de 
mensuração. A mensuração do valor justo é baseada na presunção de que a transação 
para vender o ativo ou transferir o passivo ocorrerá: 
 
• No mercado principal para o ativo ou passivo; e  

• Na ausência de um mercado principal, no mercado mais vantajoso para o ativo ou o 
passivo. O mercado principal ou mais vantajoso deve ser acessível pela Companhia. 

 
O valor justo de um ativo ou passivo é mensurado com base nas premissas que os 
participantes do mercado utilizariam ao definir o preço de um ativo ou passivo, presumindo 
que os participantes do mercado atuam em seu melhor interesse econômico. 
 
A mensuração do valor justo de um ativo não financeiro leva em consideração a 
capacidade do participante do mercado de gerar benefícios econômicos utilizando o ativo 
em seu melhor uso possível ou vendendo-o a outro participante do mercado que utilizaria o 
ativo em seu melhor uso. 
 
A Companhia utiliza técnicas de avaliação que são apropriadas nas circunstâncias e para 
as quais haja dados suficientes disponíveis para mensurar o valor justo, maximizando o uso 
de dados observáveis relevantes e minimizando o uso de dados não observáveis. 
 
Todos os ativos e passivos para os quais o valor justo seja mensurado ou divulgado nas 
demonstrações financeiras são categorizados dentro da hierarquia de valor justo descrita a 
seguir, com base na informação de nível mais baixo que seja significativa à mensuração do 
valor justo como um todo: 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.15. Classificação corrente versus não corrente--Continuação 
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para vender o ativo ou transferir o passivo ocorrerá: 
 
• No mercado principal para o ativo ou passivo; e  

• Na ausência de um mercado principal, no mercado mais vantajoso para o ativo ou o 
passivo. O mercado principal ou mais vantajoso deve ser acessível pela Companhia. 

 
O valor justo de um ativo ou passivo é mensurado com base nas premissas que os 
participantes do mercado utilizariam ao definir o preço de um ativo ou passivo, presumindo 
que os participantes do mercado atuam em seu melhor interesse econômico. 
 
A mensuração do valor justo de um ativo não financeiro leva em consideração a 
capacidade do participante do mercado de gerar benefícios econômicos utilizando o ativo 
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ativo em seu melhor uso. 
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de dados observáveis relevantes e minimizando o uso de dados não observáveis. 
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valor justo como um todo: 
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3. Principais políticas contábeis--Continuação 
 

3.16. Mensuração do valor justo--Continuação 
 
• Nível 1 - preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos 

idênticos a que a entidade possa ter acesso na data de mensuração;  

• Nível 2 - técnicas de avaliação para as quais a informação de nível mais baixo e 
significativa para mensuração do valor justo seja direta ou indiretamente observável; e 

• Nível 3 - técnicas de avaliação para as quais a informação de nível mais baixo e 
significativa para mensuração do valor justo não esteja disponível. 

 
Para ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações financeiras ao valor justo de forma 
recorrente, a Companhia determina se ocorreram transferências entre níveis da hierarquia, 
reavaliando a categorização (com base na informação de nível mais baixo e significativa 
para mensuração do valor justo como um todo) no fim de cada período de divulgação. 
 
A Controladoria da Companhia determina as políticas e os procedimentos para mensuração 
do valor justo dos ativos biológicos e ativos financeiros não cotados. Os avaliadores 
externos estão envolvidos na avaliação dos ativos biológicos. O envolvimento de 
avaliadores externos é decidido anualmente pela Controladoria da Companhia, após 
discussão com a diretoria e respectiva aprovação dela recebida. Os critérios de seleção 
incluem conhecimentos de mercado, reputação, independência e verificação se as normas 
profissionais são cumpridas. A Controladoria decide, após discussão com os avaliadores 
externos da Companhia, que técnicas de avaliação e informações são utilizadas em cada 
caso. 
 
Para fins de divulgações do valor justo, a Companhia determinou classes de ativos e 
passivos com base na natureza, características e riscos do ativo ou passivo e o nível da 
hierarquia do valor justo, conforme acima explicado. As correspondentes divulgações ao 
valor justo de instrumentos financeiros e ativos não financeiros mensurados ao valor justo 
ou no momento da divulgação dos valores justos são resumidas nas respectivas notas. 

  

649



 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
Em 30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais), exceto quando indicado de outra forma 
 
 

34 

4. Normas e interpretações ainda não efetivas 
 
4.1. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2023 

 
A Compahia aplicou pela primeira vez certas normas e alterações, que são válidas para 
períodos anuais iniciados em, ou após, 1º de maio de 2022 (exceto quando indicado de outra 
forma). A Companhia decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, 
interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes. 
 
i) Alterações no CPC 37 (R1), CPC 48, CPC 29, CPC 27, CPC 25 e CPC 15 (R1) 
 

As alterações aos pronunciamentos acima são em decorrência das alterações anuais 
relativas ao ciclo de melhorias entre 2018 e 2020, tais como:  
 
• Contrato Oneroso - custos de cumprimento de contrato;  
• Ativo imobilizado - vendas antes do uso pretendido; e  
• Referências à Estrutura conceitual.  
 
A vigência dessas alterações deve ser estabelecida pelos órgãos reguladores que o 
aprovarem, sendo que, para o pleno atendimento às normas internacionais de 
contabilidade, a entidade deve aplicar essas alterações nos períodos anuais com início 
em, ou após, 1º de maio de 2022. 

 
ii) Contrato Oneroso - custos de cumprimento de contrato  

 
Um contrato oneroso é um contrato sob o qual os custos inevitáveis de cumprir as 
obrigações decorrentes do contrato (ou seja, os custos que a Companhia não pode 
evitar porque possui o contrato) excedem os benefícios econômicos esperados a serem 
recebidos.  
 
As alterações especificam que, ao avaliar se um contrato é oneroso ou gerador de 
perdas, a entidade precisa incluir custos que se relacionam diretamente com um 
contrato de fornecimento de bens ou serviços, incluindo custos incrementais (por 
exemplo, os custos de mão de obra direta e materiais) e um alocação de custos 
diretamente relacionados às atividades do contrato (por exemplo, depreciação de 
equipamentos usados para cumprir o contrato e custos de gerenciamento e supervisão 
do contrato). Os custos gerais e administrativos não estão diretamente relacionados a 
um contrato e são excluídos, a menos que sejam explicitamente cobrados da 
contraparte nos termos do contrato.  
 
A Companhia não teve impactos na implementação da norma.  
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4. Normas e interpretações ainda não efetivas--Continuação 
 

4.1. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2023--
Continuação 

 
iii) Ativo imobilizado - vendas antes do uso pretendido  
 

A alteração proíbe as entidades de deduzirem do custo de um item imobilizado 
quaisquer produtos de vendas de itens produzidos ao trazer esse ativo para o local e 
condição  
 
necessários para que ele seja capaz de operar da maneira pretendida pela 
administração. Em vez disso, uma entidade reconhece os produtos de vender os itens, e 
os custos de produzir os itens, na demonstração do resultado.  
 
De acordo com as regras de transição, a Companhia aplica as alterações 
retrospectivamente apenas aos itens de imobilizado disponível para uso ou depois do 
início do período mais antigo apresentado quando a entidade aplica a alteração pela 
primeira vez (a data da aplicação inicial).  
 
Essas alterações não tiveram impacto nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas da Companhia já que não houve vendas de tais itens produzidos por ativo 
imobilizado disponibilizado para uso ou depois do início do período mais antigo 
apresentado. 

 
iv) Referências à Estrutura conceitual  
 

As alterações adicionam uma exceção ao princípio de reconhecimento do CPC 15 (R1) - 
Combinação de negócios para evitar a emissão de potenciais ganhos ou perdas do ‘dia 
2’ decorrentes de passivos e passivos contingentes que estariam dentro do escopo do 
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. 
  
As alterações também adicionam um novo parágrafo à CPC 15 (R1) para esclarecer que 
os ativos contingentes não se qualificam para reconhecimento na data de aquisição. De 
acordo com as disposições transitórias, a Companhia aplica as alterações 
prospectivamente, ou seja, para combinações de negócios que ocorram após o início do 
período de relatório anual em que aplica as alterações pela primeira vez (a data da 
aplicação inicial).  
 
Estas alterações não tiveram impacto nas demonstrações financeiras da Companhia 
uma vez que não existiam ativos, passivos ou passivos contingentes no âmbito dessas 
alterações que surgiram durante o período. 
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5. Normas e interpretações ainda não efetivas--Continuação 
 
4.1. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2023--

Continuação 
 
v) CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade como 

adotante pela primeira vez  
 
A alteração permite que uma subsidiária que opte por aplicar o CPC 37 (R1) - Adoção 
Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade mensurar as diferenças cumulativas 
de conversão usando os valores reportados nas demonstrações financeiras 
consolidadas da controladora, com base na data de transição da controladora para o 
CPC, se nenhum ajuste foi feito para consolidação procedimentos e para os efeitos da 
combinação de negócios em que a controladora adquiriu a controlada. Esta alteração 
também se aplica a uma coligada ou joint venture que opte por aplicar o CPC 37 (R1). 
 
Estas alterações não tiveram impacto nas demonstrações financeiras consolidadas da 
Companhia por não ser um adoptante pela primeira vez. 
 

vi) CPC 48 - Instrumentos Financeiros 
 

A alteração esclarece as taxas que uma entidade inclui ao avaliar se os termos de um 
passivo financeiro novo ou modificado são substancialmente diferentes dos termos do 
passivo financeiro original. Essas taxas incluem apenas aquelas pagas ou recebidas 
entre o mutuário e o credor, incluindo as taxas pagas ou recebidas pelo mutuário ou pelo 
credor em nome do outro.  
 
De acordo com as disposições transitórias, a Companhia aplica a emenda aos passivos 
financeiros que são modificados ou trocados no ou após o início do período de relatório 
anual em que a entidade aplica a emenda pela primeira vez (a data da aplicação inicial).  
 
Essas alterações não tiveram impacto nas demonstrações financeiras da Companhia, 
pois não houve modificações nos instrumentos financeiros durante o período. 
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4. Normas e interpretações ainda não efetivas--Continuação 
 
4.2. Novas normas, alterações e interpretações que não entraram em vigor 

 
As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas ainda não em vigor até a data 
de emissão das demonstrações financeiras da Companhia, estão descritas a seguir. A 
pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando 
entrarem em vigor.  
 
i) Alterações ao CPC 26: Classificação de passivos como circulante ou não circulante  

 
O CPC 26, de forma a especificar os requisitos para classificar o passivo como 
circulante ou não circulante. As alterações esclarecem:  
 
• O que significa um direito de postergar a liquidação;  
• Que o direito de postergar deve existir na data-base do relatório;  
• Que essa classificação não é afetada pela probabilidade de uma entidade exercer seu 
direito de postergação  
• Que somente se um derivativo embutido em um passivo conversível for em si um 
instrumento de capital próprio os termos de um passivo não afetariam sua classificação  
 
As alterações são válidas para períodos iniciados a partir de 1º de maio de 2023 e 
devem ser aplicadas retrospectivamente. Atualmente, a Companhia avalia o impacto que 
as alterações terão na prática atual e se os contratos de empréstimo existentes podem 
exigir renegociação. 
 

ii) Alterações ao CPC 23: Definição de estimativas contábeis 
 

As alterações esclarecem a distinção entre mudanças nas estimativas contábeis e 
mudanças nas políticas contábeis e correção de erros. Além disso, eles esclarecem 
como as entidades usam as técnicas de medição e inputs para desenvolver as 
estimativas contábeis.  
 
As alterações serão vigentes para períodos iniciados em, ou após, 1º de maio de 2023 e 
aplicarão para mudanças nas políticas e estimativas contábeis que ocorrerem em, ou 
após, o início desse período. Adoção antecipada é permitida se divulgada.  
 
Não se espera que as alterações tenham um impacto significativo nas demonstrações 
financeiras da Companhia. 
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4. Normas e interpretações ainda não efetivas--Continuação 
 
4.2. Novas normas, alterações e interpretações que não entraram em vigor--Continuação 

 
iii) Alterações ao CPC 26: Divulgação de políticas contábeis  

 
As alterações são para ajudar as entidades a divulgarem políticas contábeis que são 
mais úteis ao substituir o requerimento para divulgação de políticas contábeis 
significativas para políticas contábeis materiais e adicionando guias para como as 
entidades devem aplicar o conceito de materialidade para tomar decisões sobre a 
divulgação das políticas contábeis.  
 
As alterações são aplicáveis para períodos iniciados em, ou após, 1º de maio de 2023 
com adoção antecipada permitida.  
 
A Companhia está atualmente avaliando os impactos dessas alterações nas políticas 
contábeis divulgadas. 
 
 

5. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas 
 
Julgamentos 
 
A preparação das demonstrações financeiras da Companhia requer que a Administração faça 
julgamentos, estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de receitas, 
despesas, ativos e passivos, e as respectivas divulgações, bem como as divulgações de 
passivos contingentes. No processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia, a 
Administração fez os seguintes julgamentos que têm efeito mais significativo sobre os valores 
reconhecidos nas demonstrações financeiras: 
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4. Normas e interpretações ainda não efetivas--Continuação 
 
4.2. Novas normas, alterações e interpretações que não entraram em vigor--Continuação 

 
iii) Alterações ao CPC 26: Divulgação de políticas contábeis  
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entidades devem aplicar o conceito de materialidade para tomar decisões sobre a 
divulgação das políticas contábeis.  
 
As alterações são aplicáveis para períodos iniciados em, ou após, 1º de maio de 2023 
com adoção antecipada permitida.  
 
A Companhia está atualmente avaliando os impactos dessas alterações nas políticas 
contábeis divulgadas. 
 
 

5. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas 
 
Julgamentos 
 
A preparação das demonstrações financeiras da Companhia requer que a Administração faça 
julgamentos, estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de receitas, 
despesas, ativos e passivos, e as respectivas divulgações, bem como as divulgações de 
passivos contingentes. No processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia, a 
Administração fez os seguintes julgamentos que têm efeito mais significativo sobre os valores 
reconhecidos nas demonstrações financeiras: 
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5. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas--Continuação 
 
Julgamentos--Continuação 
 
Determinação do prazo de arrendamento de contratos que possuam cláusulas de opção de 
renovação ou rescisão (Companhia como arrendatário) 
 
A Companhia determina o prazo do arrendamento como o prazo contratual não cancelável, 
juntamente com os períodos incluídos em eventual opção de renovação na medida em que essa 
renovação seja avaliada como razoavelmente certa e com períodos cobertos por uma opção de 
rescisão do contrato na medida em que também seja avaliada como razoavelmente certa. 
 
A Companhia possui contrato de arrendamento que incluem opções de renovação e rescisão. A 
Companhia aplica julgamento ao avaliar se é razoavelmente certo se deve ou não exercer a 
opção de renovar ou rescindir o arrendamento. Nessa avaliação, considera todos os fatores 
relevantes que criam um incentivo econômico para o exercício da renovação ou da rescisão. 
Após a mensuração inicial, a Companhia reavalia o prazo do arrendamento se houver um evento 
significativo ou mudança nas circunstâncias que esteja sob seu controle e afetará sua 
capacidade de exercer ou não exercer a opção de renovar ou rescindir (por exemplo, realização 
de benfeitorias ou customizações significativas no ativo arrendado). 
 
Apesar de não haver histórico de renovação, a Companhia tem expectativa de exercer a opção 
de renovação para esses arrendamentos (Terrenos Agrícolas), uma vez que haveria um efeito 
negativo significativo na produção da Companhia se um ativo equivalente de reposição não 
estiver prontamente disponível. Contudo, os períodos de renovação de arrendamentos com 
períodos não canceláveis mais longos (equivalente a 10 anos) não são incluídos como parte do 
prazo do arrendamento, pois esses não são avaliados pela Administração como razoavelmente 
certos. Ademais, os períodos cobertos pelas opções de rescisão são incluídos como parte do 
prazo do arrendamento apenas quando são avaliados como razoavelmente certos de não serem 
exercidos. 
 
A Nota 11 inclui mais informações sobre possíveis pagamentos futuros de aluguel relacionados a 
períodos após a data de exercício das opções de renovação e rescisão que não estão incluídas 
no prazo do arrendamento. 
 
Estimativas e premissas 
 
As demonstrações financeiras foram elaboradas com apoio em diversas bases de avaliação 
utilizadas nas estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das 
demonstrações financeiras foram apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no 
julgamento da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas 
demonstrações financeiras. 
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5. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas--Continuação 
 
Estimativas e premissas--Continuação 
 
A liquidação das transações envolvendo estas estimativas poderá resultar em valores 
significativamente divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras devido ao 
tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia revisa suas 
estimativas pelo menos anualmente. 
 
As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras 
importantes fontes de incerteza em estimativas na data de reporte, envolvendo risco significativo 
de causar um ajuste significativo no valor contábil dos ativos e passivos no próximo exercício 
financeiro, são discutidas a seguir. 
 
Arrendamentos - Estimativa da taxa incremental sobre empréstimos 
 
A Companhia não é capaz de determinar prontamente a taxa de juros implícita no arrendamento 
e, portanto, considera a sua taxa de incremental sobre empréstimos para mensurar os passivos 
do arrendamento. A taxa incremental é a taxa de juros que a Companhia teria que pagar ao pedir 
emprestado, por prazo semelhante e com garantia semelhante, os recursos necessários para 
obter o ativo com valor similar ao ativo de direito de uso em ambiente econômico similar. Dessa 
forma, essa avaliação requer que a Administração considere estimativas quando não há taxas 
observáveis disponíveis (como por exemplo, subsidiárias que não realizam operações de 
financiamento) ou quando elas precisam ser ajustadas para refletir os termos e condições de um 
arrendamento (por exemplo, quando os arrendamentos não estão na moeda funcional de uma 
subsidiária). A Companhia estima a taxa incremental usando dados observáveis (como taxas de 
juros de mercado) quando disponíveis e considera nesta estimativa aspectos que são específicos 
da Companhia (como o rating de crédito da Companhia). 
 
Valor justo dos ativos biológicos 
 
Conforme descrito na Nota 1, a Companhia tem como atividade principal o cultivo de Laranja. A 
produção de Laranja e de outras culturas são mensuradas por meio do valor justo, de acordo 
com o CPC 29 - Ativo Biológico, conforme premissas descritas a seguir: 
 
O valor justo foi determinado utilizando-se da metodologia de fluxo de caixa descontado, 
considerando as seguintes principais premissas, demonstradas na Nota 9. 
 
Com base na estimativa de receitas e custos, a Companhia determina o fluxo de caixa 
descontado a ser gerado na próxima safra, considerando uma taxa de desconto que objetiva 
definir o valor presente dos ativos biológicos. As variações no valor justo são registradas na 
rubrica de ativos biológicos e tem como contrapartida a rubrica de “Variação do valor justo dos 
ativos biológicos” no resultado do exercício.  
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5. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas--Continuação 
 
Estimativas e premissas--Continuação 
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5. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas--Continuação 
 
Estimativas e premissas--Continuação 
 
Valor justo dos ativos biológicos--Continuação 
 
Os pés de laranjas plantados não são avaliados até o término do seu quinto ano, devido à pouca 
transformação biológica e pelo fato dos custos incorridos nesse período serem, 
substancialmente, representados pelos custos acumulados de plantio e manutenção, que se 
aproximam do seu valor justo. 
 
O modelo e as premissas utilizadas na determinação do valor justo representam a melhor 
estimativa da administração na data das demonstrações financeiras. Esses cálculos são 
revisados anualmente e, se necessário, ajustados. 
 
Revisão da vida útil do imobilizado 
 
A capacidade de recuperação dos ativos que são utilizados nas atividades da Companhia é 
avaliada quando eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil de um 
ativo ou grupo de ativos pode não ser recuperável com base em fluxos de caixa futuros. Se o 
valor contábil destes ativos for superior ao seu valor recuperável, o valor líquido é ajustado e sua 
vida útil readequada para novos patamares. 
 
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 
 
A Companhia reconhece provisão para causas cíveis, fiscais e trabalhistas. A avaliação da 
probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as 
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no 
ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são 
revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de 
prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com 
base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 
 
Imposto de renda e contribuição social (corrente e diferido) 
 
O imposto de renda e a contribuição social (corrente e diferido) são calculados de acordo com 
interpretações da legislação em vigor. Este processo normalmente envolve estimativas 
complexas para determinar o lucro tributável e as diferenças temporárias. Em particular, o crédito 
fiscal diferido sobre prejuízos fiscais, base negativa de contribuição social e diferenças 
temporárias é reconhecido na proporção da probabilidade de que o lucro tributável futuro esteja 
disponível e possa ser utilizado. A mensuração da recuperabilidade do imposto de renda diferido 
sobre prejuízos fiscais, base negativa de contribuição social e diferenças temporárias leva em 
consideração o histórico de lucro tributável, bem como a estimativa de lucro tributável futuro. 
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6. Caixa e equivalentes de caixa 
 
  2023 2022 
    
Caixa e bancos 29 29 
Bancos conta movimento 14.508 26.328 
Aplicações financeiras 227.643 194.380 

 242.180 220.737 
 
As aplicações financeiras referem-se a principalmente a Certificados de Depósito Bancário - 
CDB, operações compromissadas e fundos de investimento em renda fixa, que buscam 
rentabilidade próximas a variação do CDI, possuem liquidez imediata, estão sujeitos a um 
insignificante risco de mudança de valor, e possuem remuneração equivalente a, na média, 
102% (100% em 30 de abril de 2022) do Certificado de Depósito Interbancário - CDI. Todos os 
recursos aplicados são mantidos com a finalidade de atender as necessidades de liquidez da 
Companhia. 
 
A exposição da Companhia à riscos de taxa de juros e a uma análise de sensibilidade para ativos 
e passivos financeiros são divulgados na nota explicativa nº 21. 
 
 

7. Contas a receber de clientes  

 
As contas a receber referem-se a transações mercantis de venda de laranja e também bônus a 
receber relacionados com o desempenho das frutas entregues na safra 22-23, conforme previsto 
no contrato de fornecimento entre as partes, estando o recebimento previsto na safra 23-24 ,são 
avaliadas pelo valor presente e deduzidas da provisão para perdas esperadas, quando aplicável. 
 
O valor justo das contas a receber de clientes é igual ao valor contábil registrado em 30 de abril de 
2023 e 2022, conforme abertura abaixo:  
 
 2023 2022 

   
Clientes no segmento de laranja 78.579 60.611 
Clientes no segmento de grãos 220 - 

 78.799 60.611 
 
Em 30 de abril de 2023 e 2022, a abertura das contas a receber por idade de vencimento era 
composta como segue: 
 
 2023 2022 

     
A vencer:    

até 30 dias 273 2.324 
de 31 a 90 dias 500 - 
de 91 a 180 dias 78.026 58.287 
acima de 180 dias - - 

 78.799 60.611 
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6. Caixa e equivalentes de caixa 
 
  2023 2022 
    
Caixa e bancos 29 29 
Bancos conta movimento 14.508 26.328 
Aplicações financeiras 227.643 194.380 

 242.180 220.737 
 
As aplicações financeiras referem-se a principalmente a Certificados de Depósito Bancário - 
CDB, operações compromissadas e fundos de investimento em renda fixa, que buscam 
rentabilidade próximas a variação do CDI, possuem liquidez imediata, estão sujeitos a um 
insignificante risco de mudança de valor, e possuem remuneração equivalente a, na média, 
102% (100% em 30 de abril de 2022) do Certificado de Depósito Interbancário - CDI. Todos os 
recursos aplicados são mantidos com a finalidade de atender as necessidades de liquidez da 
Companhia. 
 
A exposição da Companhia à riscos de taxa de juros e a uma análise de sensibilidade para ativos 
e passivos financeiros são divulgados na nota explicativa nº 21. 
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7. Contas a receber de clientes --Continuação 
 
A Administração da Companhia, com base na análise individual de clientes, não constituiu 
provisão esperada para contas a receber de clientes em 30 de abril de 2023 e 2022, pois 
historicamente não apresentou inadimplência, bem como não possui qualquer expectativa de 
perda sobre as contas a receber em aberto, uma vez que se tratam de clientes de primeira linha 
com sólida posição patrimonial e financeira, conforme divulgado na política de gestão de crédito 
da Companhia na Nota 2a. 

 
 
8. Partes relacionadas 

 
As transações com partes relacionadas do Grupo JF, são efetuadas em condições comerciais 
estabelecidas entre as partes. Os principais saldos mantidos e transações realizadas com partes 
relacionadas da Companhia, no exercício findo em 30 de abril de 2023 e de 2022, são como 
segue: 
 
a) Saldos patrimoniais 

 
 2023 2022 
    

No ativo circulante   
JF Bricks Empreendimentos Ltda. 1 - 
Bree Participações S/A (v) 12.725 102 
JF Investimentos S/A (vi) 14.495 10.368 
Marseille Fundo de Investimentos em Participações S.A.(vi) 10.843 10.367 
Agro Rubi (iv) 9.014 - 
Agro Quartzo Administração e Participações Ltda. (iv) - 18.616 

 47.078 39.453 
   

No ativo não circulante   
Luiz Gustavo Turchetto Santos (ii) 1.815 1.815 
Maria Ângela Turqueto Santos (ii) 10.016 11.416 
Reese Administração e Participações (ii) 190 - 
JF Investimentos S/A (vi) 20.000 25.000 
Marseille Fundo de Investimentos em Participações S.A.(vi) 20.000 25.000 
Agro Quartzo Administração e Participações Ltda. (iv) - 27.842 

 52.021 91.073 
    

No passivo circulante   
José Francisco de Fátima Santos (ii) e (iii) - 99.810 
JF Bricks Empreendimentos (ii) - 12.119 
Valencia Agropecuária Ltda. 191 2.216 
Bree Participações S/A (i) - 25.222 
JF Investimentos S/A (ii) 6.000 - 
Agro Quartzo Administração e Participações Ltda. (ii) 15.002 - 
Lumar Participações Ltda. (iii) - 170 

 21.193 139.537 
    

No passivo não circulante   
Dividendos a pagar 228 227 

  228 227 
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8. Partes relacionadas--Continuação 
 

a) Saldos patrimoniais--Continuação 
 

(i) A Companhia possuía convênios firmados com bancos parceiros para estruturar com os seus principais fornecedores a 
operação de antecipação de seus recebíveis. Nessa operação, os fornecedores transferem o direito de recebimento dos 
títulos para o Banco em troca do recebimento antecipado do título. O banco, por sua vez, passa a ser credor da operação, 
sendo que a Companhia efetua a liquidação do título na mesma data originalmente acordada com seu fornecedor e recebe, 
subsequentemente. A operação acima realizada pela Companhia não altera os prazos, preços e condições anteriormente 
estabelecidos com os fornecedores e, portanto, a Companhia a classifica na rubrica de Partes relacionadas. Tais 
operações foram totalmente liquidadas durante o exercício de 22/23. 

(ii) Referem-se a repasses de recursos, sem vencimento determinado, tampouco sujeitos à incidência de encargos financeiros.  
(iii) Referem-se à aquisição de propriedades agrícolas, cujos saldos estão classificados de acordo com a expectativa de 

liquidação, não estando sujeito a encargos financeiros. 
(iv) Referem-se a adiantamentos efetuados referentes contratos de arrendamentos. 
(v) Referem-se a adiantamentos a fornecedores para serviços de assessoramento comercial a ser realizado na safra 

2023/2024. 
(vi) Refere-se à venda do ativo imobilizado da cana-de-açúcar e máquinas e equipamentos cujo saldo devedor é atualizado 

pela variação do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor). O prazo para recebimento será em 07 parcelas anuais desde a 
data 25 de setembro de 2021 até 25 de setembro de 2027. 

  
b) Transações que afetaram resultado 

 
  2023 2022 
      

Comissões de vendas (19.008) (20.961) 
Amortização e juros sobre arrendamento (33.220) (8.769) 

  (52.228) (29.730) 
 
A Bree S.A. presta serviços de negociação de contratos de venda de laranja, sendo que 
durante o exercício findo em 30 de abril de 2023 foi pago o montante de R$ 19.008 (2022 - 
R$ 20.961) a título de comissão na negociação de contratos de venda de laranja. 
 

c) Remuneração dos Administradores 
 
O pessoal-chave da Administração inclui os sócios diretores da Companhia. A remuneração 
dos administradores inclui as despesas com pró-labore e outros benefícios, conforme 
demonstrado abaixo: 
 
  2023 2022 
      

Salários e encargos sociais - 304 
Pró-labore 109 111 

  109 415 
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8. Partes relacionadas--Continuação 
 

a) Saldos patrimoniais--Continuação 
 

(i) A Companhia possuía convênios firmados com bancos parceiros para estruturar com os seus principais fornecedores a 
operação de antecipação de seus recebíveis. Nessa operação, os fornecedores transferem o direito de recebimento dos 
títulos para o Banco em troca do recebimento antecipado do título. O banco, por sua vez, passa a ser credor da operação, 
sendo que a Companhia efetua a liquidação do título na mesma data originalmente acordada com seu fornecedor e recebe, 
subsequentemente. A operação acima realizada pela Companhia não altera os prazos, preços e condições anteriormente 
estabelecidos com os fornecedores e, portanto, a Companhia a classifica na rubrica de Partes relacionadas. Tais 
operações foram totalmente liquidadas durante o exercício de 22/23. 

(ii) Referem-se a repasses de recursos, sem vencimento determinado, tampouco sujeitos à incidência de encargos financeiros.  
(iii) Referem-se à aquisição de propriedades agrícolas, cujos saldos estão classificados de acordo com a expectativa de 

liquidação, não estando sujeito a encargos financeiros. 
(iv) Referem-se a adiantamentos efetuados referentes contratos de arrendamentos. 
(v) Referem-se a adiantamentos a fornecedores para serviços de assessoramento comercial a ser realizado na safra 

2023/2024. 
(vi) Refere-se à venda do ativo imobilizado da cana-de-açúcar e máquinas e equipamentos cujo saldo devedor é atualizado 

pela variação do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor). O prazo para recebimento será em 07 parcelas anuais desde a 
data 25 de setembro de 2021 até 25 de setembro de 2027. 

  
b) Transações que afetaram resultado 

 
  2023 2022 
      

Comissões de vendas (19.008) (20.961) 
Amortização e juros sobre arrendamento (33.220) (8.769) 

  (52.228) (29.730) 
 
A Bree S.A. presta serviços de negociação de contratos de venda de laranja, sendo que 
durante o exercício findo em 30 de abril de 2023 foi pago o montante de R$ 19.008 (2022 - 
R$ 20.961) a título de comissão na negociação de contratos de venda de laranja. 
 

c) Remuneração dos Administradores 
 
O pessoal-chave da Administração inclui os sócios diretores da Companhia. A remuneração 
dos administradores inclui as despesas com pró-labore e outros benefícios, conforme 
demonstrado abaixo: 
 
  2023 2022 
      

Salários e encargos sociais - 304 
Pró-labore 109 111 

  109 415 
  

 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
Em 30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais), exceto quando indicado de outra forma 
 
 

45 

9. Ativos biológicos 
 
Com base na estimativa de receitas e custos, a Companhia determina os fluxos de caixa 
descontados a serem gerados e traz os correspondentes valores a valor presente, considerando 
uma taxa de desconto, compatível para remuneração do investimento nas circunstâncias. As 
variações no valor justo são registradas na rubrica de ativos biológicos e tem como contrapartida 
a subconta “Variação no valor justo dos ativos biológicos”, na rubrica “Custo dos produtos”. 
 
A movimentação do valor justo dos ativos biológicos durante os exercícios é a seguinte: 
 
  2023 2022 
      

Saldos inicial de ativos biológicos 353.672 297.148 
Exaustão da planta portadora 12.357 11.293 
Tratos culturais 152.462 98.036 
Colheita (102.377) (100.569) 
Depreciação - tratos culturais (11.293) (11.875) 
Variação do valor justo 36.014 59.639 

Saldos final de ativos biológicos 440.835 353.672 
Custo histórico 214.381 163.232 
Valor justo 226.454 190.440 
 
O valor justo da laranja é mensurado pelo contrato de venda firmado entre as partes.  
 
A mensuração a valor justo do ativo biológico está classificada como nível 3 - Ativos e passivos 
cujos preços não existem ou que esses preços ou técnicas de avaliação são amparados por um 
mercado pequeno ou inexistente, não observável ou ilíquido. Aumentos (reduções) significativos 
em quaisquer dessas informações isoladamente resultariam na mensuração do valor justo 
significativamente mais baixa (elevada). 
 
O valor justo dos ativos biológicos foi determinado utilizando-se a metodologia de fluxo de caixa 
descontado, considerando basicamente: 
 
(a) Entradas de caixa obtidas pela multiplicação da (i) produção estimada; e do (ii) preço de 

contrato firmado em dólar; e 
(b) Saídas de caixa representadas pela estimativa de (i) custos necessários para que ocorra a 

transformação biológica da laranja (tratos culturais) até a colheita; (ii) custos com a colheita; 
(iii) custo de capital (terras e máquinas e equipamentos); (iv) custos de arrendamento e 
parceria agrícola; e (v) impostos incidentes sobre o fluxo de caixa positivo. 

 
As seguintes principais premissas foram utilizadas na determinação do referido valor justo: 
 
  2023 2022 
    
Área estimada de colheita de laranja (hectares) 9.432 10.160 
Produtividade prevista (caixas/hectare) 1.357 1.379 
Preço médio da caixa em reais (40,8 kg) 49 41 
Wacc 8% 6% 
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10. Imobilizado 
 

       Aparelhos,    Soqueira  
      Máquinas e equipamentos Móveis e  Obras em dos ativos  
  Terra nua Terrenos Obras civis Veículos motores e ferramentas utensílios Outros andamento biológicos Total 
             
  Custo total em 30/04/2021 43.474 9.500 10.588 7.274 16.154 82.190 797 4.515 1.217 438.793 614.502 

  
Depreciação acumulada em 

30/04/2021 - - (4.994) (3.353) (11.693) (24.525) (736) (723) - (145.017) (191.041) 
             

Saldos em 1º de maio de 2021 43.474 9.500 5.594 3.921 4.461 57.665 61 3.792 1.217 293.776 423.461 
  Aquisições  - - 749 1.487 3.469 2.304 6 770 1.456 71.345 81.586 
  Baixas de bens - custo  - - - (104) (59) - - - - (734) (897) 
  Baixas de bens - depreciação  - - - 91 50 - - - - 484 625 

 
Transferência entre grupos de 

bens - - 676 553 3 (3) - (553) (676) - - 
 Transferência para ativo biológico - - - - - - - - - (11.293) (11.293) 
  Depreciação  - - (624) (899) (2.027) (7.863) (25) (40) -  (5.328) (16.806) 
             

Saldos em 30 de abril de 2022 43.474 9.500 6.395 5.049 5.897 52.103 42 3.969 1.997 348.250 476.676 
             
 Custo total 43.474 9.500 12.013 9.210 19.567 84.491 803 4.732 1.997 509.404 695.191 
 Depreciação acumulada - - (5.618) (4.161) (13.670) (32.388) (761) (763) - (161.154) (218.515) 
             
 Valor residual 43.474 9.500 6.395 5.049 5.897 52.103 42 3.969 1.997 348.250 476.676  
             

Saldos em 1º de maio de 2022 43.474 9.500 6.395 5.049 5.897 52.103 42 3.969 1.997 348.250 476.676  
  Aquisições  2.445 - 565 891 102 5.418 69 745 844 31.732 42.811 
  Baixas de bens - custo  - - - (272) (2.426) (1.041) (34) (8) - - (3.781) 
  Baixas de bens por cisão- custo  (41.374) - (6.980) - - - - - - - (48.354) 
  Baixas de bens - depreciação  - - - 198 2.297 484 34 8 - - 3.021 

 
Baixas de bens por cisão- 
depreciação  - - 2.216 - - - - - - - 2.216 

 
Transferência entre grupos de 

bens - - 1.500 696 128 105 - (885) (1.544) - - 
 Transferência para ativo biológico - - - - - - - - - (12.358) (12.358) 

  Depreciação  - - (375) (1.288) (2.180) (7.835) (17) (126) - (5.328) (17.149) 
             
Saldos em 30 de abril de 2023 4.545 9.500 3.321 5.274 3.818 49.234 94 3.703 1.297 362.296 443.082 
             
 Custo total 4.545 9.500 7.098 10.525 17.371 88.973 838 4.584 1.297 541.136 685.867 
 Depreciação acumulada - - (3.777) (5.251) (13.553) (39.739) (744) (881)  (178.840) (242.785) 
             
 Valor residual 4.545 9.500 3.321 5.274 3.818 49.234 94 3.703 1.297 362.296 443.082 
             
Taxas anuais de depreciação - % - -  4 e 10  10 a 25  10 e 25  10  10  20 - 5 - 

 
De acordo com o CPC 01 (R1) IAS 36 - Redução ao Valor Recuperável dos Ativos, a Companhia avaliou nos exercícios findos em 30 de abril de 2023 e 2022 os 
indicativos de impairment e concluiu não haver indicativos que requeiram a necessidade de teste do valor recuperável.  
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11. Direitos de uso e arrendamentos a pagar 
 

a) A movimentação do direito de uso, durante o exercício findo em 30 de abril de 2023 e de 
2022 é como segue: 

 
 Terras e 
  benfeitorias 
   

   
Saldo em 1° de maio de 2021 96.408 

Adição de novos contratos 2.559 
Amortização (7.878) 
Remensurações 13.069 

Saldo em 30 de abril de 2022 104.158 
   

Saldo em 1° de maio de 2022 104.158 
Adição de novos contratos 193.310 
Baixas (72.606) 
Amortização (27.342) 
Remensurações 24.634 

Saldo em 30 de abril de 2023 222.154 
 

b) A movimentação do arrendamento a pagar, durante o exercício findo em 30 de abril de 2023 
e de 2022 é como segue: 

 
  

Em 01 de maio de 2021 100.049 
Adição de novos contratos 2.559 
Pagamentos (15.355) 
Juros 8.591 
Remensurações 13.069 

  108.913 
  

Circulante 5.041 
Não circulante 103.872 

  
Em 01 de maio de 2022 108.913 

Adição de novos contratos 193.310 
Pagamentos (30.213) 
Juros 19.068 
Baixa (72.488) 
Remensurações 24.634 

Saldo em 30 de abril de 2023 243.224 
  

Circulante 34.263 
Não circulante 208.961 

 
Os contratos de arrendamento apresentam uma taxa de desconto de 13,20%  a.a. em 30 de 
abril de 2023 (7,50% a.a. em 30 de abril de 2022).  
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11. Direitos de uso e arrendamentos a pagar--Continuação 
 
c) Saldos por ano de vencimento 
 

 2023 2022 
Exercícios   
1 a 12 meses 34.263 5.041 
13 a 24 meses 40.837 13.763 
25 a 36 meses 44.289 13.210 
37 a 48 meses 38.158 12.553 
A partir de 48 meses 85.677 64.346 

 243.224 108.913 
 
 
12. Fornecedores 

 
 2023 2022 

   
Fornecedores materiais e insumos 37.222 21.820 
Fornecedores imobilizado (a) 30.277 29.931 

 67.499 51.751 
   
Circulante 49.155 39.030 
Não circulante 18.344 12.721 
 
(a) A Companhia adquiriu em 2018, terra nua, ativo biológico, benfeitorias e os equipamentos neles existentes, A forma de 

pagamento ficou negociada em quatro parcelas, onde duas já foram quitadas nos anos de 2020 e 2021. E as outras duas estão 
previstas para quitação em 2023 e 2024. 

 
A Companhia avaliou o ajuste a valor presente dos seus saldos de fornecedores nas datas de 30 
de abril de 2023 e concluiu que os valores não geram ajustes materiais a valor presente nas 
demonstrações financeiras. 
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13. Empréstimos e financiamentos 
 
Os saldos de empréstimos e financiamentos em 30 de abril de 2023 e de 2022, estão 
demonstrados como a seguir: 
 
         Saldo devedor 

Modalidade   Moeda   Indexador   Vencimento     2023 2022 
             
Capital de giro  BRL  CDI 2026   56.576 20.279 
CRA BRL  IPCA 2027  255.238 251.657 
CRA  BRL  PRÉ 2024  49.916 96.060 
Finame  BRL  CDI 2024   156 768 
NCE BRL  CDI 2025   76.913 298.719 
NCE  USD  PRÉ 2023   - 13.178 
CPR  BRL  CDI 2027   274.601 - 
CCB  BRL  CDI 2024   75.098 - 
Custeio agrícola  BRL  CDI 2023   23.114 - 
CCE  BRL  CDI 2025   39.473 - 
 Total (*)         851.085 730.761 
           
Circulante     174.329 217.333 
Não circulante     676.756 513.428 

 
(*) A taxa média ponderada dos encargos financeiros é de 14,01% a.a. em abril de 2023 (15,81% a.a. em abril e 2022) 
 
A Companhia possui bens do ativo imobilizado, aplicações, aval ou recebíveis como garantias de 
empréstimos e financiamentos.  
. 
 
Os saldos referentes ao passivo não circulante possuem o seguinte cronograma de pagamentos: 
 
 2023 2022 

     
1 a 12 meses - 146.904 
13 a 24 meses 198.675 106.957 
25 a 36 meses 221.877 99.025 
37 a 48 meses 161.040 80.251 
A partir de 48 meses 95.164 80.291 

 676.756 513.428 
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13. Empréstimos e financiamentos--Continuação 

Em fevereiro de 2020 foi celebrado um termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para emissão de Crédito de Recebíveis Agrícolas (CRA) lastreado em Créditos do 
Agronegócio devidos pela JF Citrus Agropecuária S.A. no montante de R$204.000, a serem 
pagos mensalmente a partir de julho de 2020 até março de 2024, com taxa de 7,50% ao ano. 

Em dezembro de 2021 foi celebrado um termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para emissão de Crédito de Recebíveis Agrícolas (CRA), lastreado em Créditos do 
Agronegócio devidos pela JF Citrus Agropecuária S.A. no montante de R$240.000, a serem 
pagos anualmente em três parcelas, sendo a primeira em 2025, a segunda em 2026 e a última 
em 2027 e semestralmente ocorre o pagamento dos juros iniciando-se a partir de abril/2022 com 
a maior taxa entre IPCA acrescido de spread de 1,75% e 5,70% ao ano.  

Os contratos de empréstimos dos bancos Itaú, BTG e a Eco Securitizadora (CRA) estão sujeitos 
a certas condições restritivas e contemplam cláusulas que requerem que a Companhia mantenha 
certos índices financeiros mensurados com base em seu exercício social. Em 30 de abril de 2023 
e 2022, todas as cláusulas restritivas foram atendidas pela Companhia. 

A movimentação dos empréstimos e financiamentos, durante o exercício findo em 30 de abril de 
2023 e de 2022 é como segue: 

 
Saldos em 1º de maio 587.266 
Adições 513.684 
( - ) Pagamentos (388.917) 
( - ) Pagamentos de juros (66.082) 
Juros e variação cambial incorridos 84.810 
Saldos em 30 de abril de 2022 730.761 
Adições 589.659 
( - ) Pagamentos (493.865) 
( - ) Pagamentos de juros (83.138) 
Juros e variação cambial incorridos 107.668 
Saldos em 30 de abril de 2023 851.085 
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14. Adiantamentos de clientes 
 
A Companhia possui adiantamentos recebidos de clientes referentes a pagamentos antecipados 
de venda para entrega futura de laranja, com preço fixado no momento da negociação, como 
demonstrado abaixo: 
 
 2023 2022 

   
Preço fixado em reais 186.859 92.211 
   
Circulante 25.686 45.974 
Não circulante 161.173 46.237 
 
Os saldos referentes aos adiantamentos possuem o seguinte cronograma de pagamentos: 
 
 2023 2022 

   
1 a 12 meses 25.686 45.974 
13 a 24 meses 161.173 46.237 

 186.859 92.211 
 

 
15. Imposto de renda e contribuição social 

 
a) Imposto de renda e a contribuição social diferidos 

 
Em 30 de abril de 2023 e 2022, as alíquotas vigentes foram de 25% para o imposto de renda 
e de 9% para a contribuição social. Os saldos de prejuízo fiscal e de base negativa da 
contribuição social sobre os lucros não têm prazo de prescrição e podem ser compensados 
até o limite de 30% do lucro fiscal apurado a cada exercício, conforme legislação fiscal 
vigente. 
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15. Imposto de renda e contribuição social--Continuação 
 

a) Imposto de renda e contribuição social diferidos--Continuação 
 
Em 30 de abril de 2023 e 2022, os impostos diferidos foram oriundos das seguintes 
bases:  
 2023 2022 

 Base 
Tributos 
diferidos Base 

Tributos 
diferidos 

Créditos diferidos sobre:     
Prejuízo fiscal e base negativa da 

contribuição social 339.099 115.294 171.385 58.271 
Instrumentos financeiros derivativos - - 1.479 502 
Provisão para demandas judiciais 71.926 24.455 59.878 4.598 
Arrendamento mercantil CPC06 (R2) 21.070 7.163 13.524 20.359 

  432.095 146.912 246.266 83.730 
Débitos diferidos sobre:     

Ativos biológicos  (322.358) (109.602) (291.672) (99.169) 
Depreciação acelerada incentivada  (162.356) (55.201) (130.320) (44.309) 
Instrumentos financeiros derivativos (44.745) (15.213) - - 
Outros (16.704) (5.677) (10.701) (3.637) 

 (546.163) (185.693) (432.693) (147.117) 
     
 (114.068) (38.781) (186.427) (63.385) 
 

b) Conciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social 
 
 2023 2022 
    
(Prejuízo) lucro antes do imposto de renda e contribuição social (30.189) 107.134 
Alíquota vigente dos tributos sobre o lucro 34% 34% 
Imposto de renda e contribuição social à alíquota vigente 10.266 (36.426) 

    
Ajustes para demonstração de taxa efetiva:   
Adições permanentes (934) (2.271) 
Subvenção de investimento (exclusão permanente) 14.707 14.140 
Outras diferenças permanentes e temporárias 565 464 
Imposto de renda e contribuição social no resultado 24.604 (24.093) 

Corrente - - 
Diferido 24.604 (24.093) 
 24.604 (24.093) 

 
Baseada em estudo técnico, a Companhia estima recuperar a totalidade dos créditos 
tributários sobre prejuízo fiscal e base negativa em até 3 anos. Conforme artigo 95 da 
Lei nº 8.981, de 1995, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995, o prejuízo fiscal e 
base negativa de contribuição social apurados no exercício decorrente de atividade 
rural, são compensados integralmente com o prejuízo fiscal e base negativa de 
contribuição social apurados em exercícios anteriores.  
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15. Imposto de renda e contribuição social--Continuação 
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Baseada em estudo técnico, a Companhia estima recuperar a totalidade dos créditos 
tributários sobre prejuízo fiscal e base negativa em até 3 anos. Conforme artigo 95 da 
Lei nº 8.981, de 1995, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995, o prejuízo fiscal e 
base negativa de contribuição social apurados no exercício decorrente de atividade 
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contribuição social apurados em exercícios anteriores.  

 
 
 
JF Citrus Agropecuária S.A. 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras--Continuação 
Em 30 de abril de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais), exceto quando indicado de outra forma 
 
 

53 

16. Provisão para demandas judiciais 
 
A Companhia é polo passivo em ações judiciais e processos administrativos perante vários 
tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso normal das operações, envolvendo 
questões tributárias, trabalhistas, aspectos cíveis e outros assuntos. 
 
A Administração da Companhia, com base em informações de seus assessores jurídicos, análise 
das demandas judiciais pendentes e, quanto às ações trabalhistas, com base na experiência 
anterior referente às quantias reivindicadas, constituiu provisão em montante considerado 
suficiente para cobrir as prováveis perdas estimadas com as ações em curso.  
 
Em 30 de abril de 2023 e 2022, a provisão constituída e os depósitos judiciais atrelados a esses 
processos são demonstrados como segue: 
 

 Provisão  Depósitos judiciais 
  2023 2022 2023 2022 

         
Tributárias (INSS Rural) 71.840 59.792 71.768 60.025 
Trabalhistas 26 26 1.304 1.211 
Outras 60 60 - - 

 71.926 59.878 73.072 61.236 
 
A movimentação das provisões para contingências e depósitos judiciais, está demonstrado a 
seguir: 
 
  Provisão para Depósitos 
  contingências judiciais 

   
Em 1° de maio de 2021 51.467 52.448 

Atualização monetária 3.086 3.088 
Adições 5.325 6.314 
Baixas - (614) 

Em 30 de abril de 2022 59.878 61.236 
Atualização monetária 6.003 6.041 
Adições 6.045 6.484 
Baixas - (689) 

Em 30 de abril de 2023 71.926 73.072 
 
Natureza dos processos 
 
Tributários - A provisão para contingências relativa ao INSS rural refere-se à discussão sobre o 
percentual de INSS rural a ser recolhido sobre a aquisição de frutas de terceiros e vendas de 
frutas próprias.  
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16. Provisão para demandas judiciais--Continuação 
 
Natureza dos processos--Continuação 
 
Trabalhistas - A provisão para ações trabalhistas consiste, principalmente, de reclamações de 
empregados e/ou ex-empregados vinculadas a verbas decorrentes da relação de emprego, 
reclamando por verbas trabalhistas diversas, tais como, horas extras, adicional de insalubridade, 
noturno, dentre outros. 
 
Outras - As outras provisões referem-se a processos de multas ambientais. 
 
Contingências possíveis 
 
Em 30 de abril de 2023 existem outros processos de natureza tributários, trabalhistas e cíveis 
avaliados pelos assessores jurídicos como sendo de risco de perda possível, nos montantes de 
R$  2.676 tributários, R$ 204 trabalhistas e R$2.346 cíveis. (Em 2022, R$ 9.412 tributários e 
R$608 trabalhistas e 2.356 cíveis) respectivamente, para os quais nenhuma provisão foi 
constituída, tendo em vista que as práticas contábeis adotadas no Brasil não requerem sua 
contabilização.  
 
O principal assunto de natureza tributária está relacionado com o risco fiscal envolvendo a 
tributação pelo IOF (Imposto de Operação Financeira), nas operações de transferência de 
recursos entre as Companhias do Grupo JF, principalmente com pessoas físicas do Grupo JF 
(acionistas), que segundo os consultores jurídicos da Companhia, há argumentos jurídicos 
razoáveis para suportar a interpretação que o IOF é necessariamente um tributo de natureza 
regulatória e, por isso, somente poderia alcançar operações que envolvam entidades que 
possuam como atividade principal a realização de operações de crédito (financeiras), ou que 
atuem no mercado de crédito de forma ampla, habitual, despersonalizada e irrestrita, com 
chances possíveis (50%) de êxito em uma eventual discussão judicial sobre essa matéria. 
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16. Provisão para demandas judiciais--Continuação 
 
Natureza dos processos--Continuação 
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17. Patrimônio líquido 
 
a) Capital social 

 
Em 26 de abril de 2023, foi realizada Assembleia Geral Ordinária pelos acionistas, que 
aprovaram o aumento de capital, mediante a emissão de 3.134.677 novas ações ordinárias 
sem valor nominal com preço de emissão de R$ 16.000, correspondente ao valor 
aproximado de R$ 5 por ação, apurado com base no valor patrimonial. As novas ações foram 
totalmente subscritas e integralizadas pelo acionista Marseille Fundo de Investimento em 
Participações. Dessa forma, o capital social passou de R$ 28.931 para R$ 44.931, divididos 
em 32.065.754 ações, 
 
Em 31 de março de 2023, o capital social estava representado como segue: 
 

      2023       2022  
Acionistas  R$ mil   Ações   R$ mil   Ações  
         
Marseille Fundo de Investimento em Participações    42.299     29.434.677     26.299     26.300.000  
José Francisco de Fátima Santos      1.091       1.090.582       1.091       1.090.583  
Maria Ângela Turchetto Santos      1.091       1.090.582       1.091       1.090.583  
Luiz Gustavo Turchetto Santos  150        149.971   150        149.972  
Carlos Eduardo Turchetto Santos  150        149.971   150        149.972  
Francisco José Turchetto Santos  150        149.971   150        149.972  

             
    44.931    32.065.754     28.931     28.931.082  

 
b) Reserva de capital 

 
A reserva de capital é decorrente da perda ocorrida na incorporação da Viveiro dos Laranjais 
Agropecuária Ltda. em função do acervo líquido incorporado. 
 

c) Reserva legal 
 
Constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos termos do 
artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. A Companhia poderá 
deixar de constituir a reserva legal no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do 
montante das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182, exceder de 30% (trinta 
por cento) do capital social. A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital 
social e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízo e aumentar o capital. 
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17. Patrimônio líquido--Continuação 
 

d) Reserva de incentivo fiscal 
 
O montante correspondente aos incentivos fiscais refere-se ao benefício do imposto ICMS 
que foi considerado como subvenção para investimento, que não pode ser distribuído aos 
acionistas e deve ser mantido como reserva de incentivo fiscal, a ser investido na própria 
Companhia. Em 30 de abril de 2019, a Companhia adotou as premissas referente à Isenção 
do ICMS - Artigos 36 e 104 do anexo I do RICMS/SP; Artigo 6, Anexo I, Item 12 do 
RICMS/MG e Convênio ICMS 44/75 que atendem aos requisitos da Lei Complementar 160 
de 2017 sendo convalidado os benefícios fiscais concedidos pelo Estado de São Paulo, 
como subvenção para investimento. O efeito acumulado em 30 de abril de 2023 foi de 
R$232.137, sendo que a subvenção referente aos exercícios findos em 30 de abril de 2023 e 
2022 foi de R$43.257 e R$40.909, respectivamente. 
 

e) Distribuição do lucro do exercício 
 
Aos acionistas é garantido um dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido do 
exercício ajustado nos termos da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores introduzidas pelas 
Leis nos 9.457/97 e 11.638/07. Em 30 de abril de 2023 e 2022, a Administração da 
Companhia não calculou dividendos conforme benefício fiscal advindo da lei complementar 
160/17, o qual não poderá ser distribuído aos acionistas. 
 
 

18. Receita operacional líquida  
 

 2023 2022 
   

Receita   
Venda de laranja 346.208 301.607 
Outras vendas 9.591 7.187 
Subvenção de ICMS 43.256 40.909 
Receita bruta de vendas 399.055 349.703 
    
(-) Subvenção de ICMS (43.256) (40.909) 
(-) Impostos sobre as vendas (19.358) (1.118) 
   
Receita líquida de vendas 336.441 307.676 
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17. Patrimônio líquido--Continuação 
 

d) Reserva de incentivo fiscal 
 
O montante correspondente aos incentivos fiscais refere-se ao benefício do imposto ICMS 
que foi considerado como subvenção para investimento, que não pode ser distribuído aos 
acionistas e deve ser mantido como reserva de incentivo fiscal, a ser investido na própria 
Companhia. Em 30 de abril de 2019, a Companhia adotou as premissas referente à Isenção 
do ICMS - Artigos 36 e 104 do anexo I do RICMS/SP; Artigo 6, Anexo I, Item 12 do 
RICMS/MG e Convênio ICMS 44/75 que atendem aos requisitos da Lei Complementar 160 
de 2017 sendo convalidado os benefícios fiscais concedidos pelo Estado de São Paulo, 
como subvenção para investimento. O efeito acumulado em 30 de abril de 2023 foi de 
R$232.137, sendo que a subvenção referente aos exercícios findos em 30 de abril de 2023 e 
2022 foi de R$43.257 e R$40.909, respectivamente. 
 

e) Distribuição do lucro do exercício 
 
Aos acionistas é garantido um dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido do 
exercício ajustado nos termos da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores introduzidas pelas 
Leis nos 9.457/97 e 11.638/07. Em 30 de abril de 2023 e 2022, a Administração da 
Companhia não calculou dividendos conforme benefício fiscal advindo da lei complementar 
160/17, o qual não poderá ser distribuído aos acionistas. 
 
 

18. Receita operacional líquida  
 

 2023 2022 
   

Receita   
Venda de laranja 346.208 301.607 
Outras vendas 9.591 7.187 
Subvenção de ICMS 43.256 40.909 
Receita bruta de vendas 399.055 349.703 
    
(-) Subvenção de ICMS (43.256) (40.909) 
(-) Impostos sobre as vendas (19.358) (1.118) 
   
Receita líquida de vendas 336.441 307.676 
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19. Custos e despesas por natureza 
 
A Companhia optou por apresentar a demonstração do resultado por função e apresenta, a seguir, 
o detalhamento por natureza: 

 
 2023 2022 

   
Amortização dos tratos culturais de ativos biológicos (102.377) (100.569) 
Gastos com pessoal (50.318) (36.546) 
Utilidades, serviços de terceiros e outros (14.363) (15.736) 
Fretes sobre vendas (27.138) (17.637) 
Comissão e corretagem (19.008) (20.961) 
Depreciação e amortização (56.799) (37.275) 
Variação no valor justo dos ativos biológicos 36.014 59.639 
 (233.989) (169.085) 
Classificados como:   
Custos dos produtos vendidos (162.036) (87.117) 
Despesas administrativas e gerais (25.439) (38.881) 
Com vendas (46.514) (43.087) 

 (233.989) (169.085) 
 
Estão incluídos na linha de gastos com pessoal os benefícios a empregados concedidos pela 
Companhia, os quais se referem basicamente a benefícios concedidos em bases mensais e 
assim reconhecidos contabilmente. Inexistem benefícios pós-emprego, fundos de pensão ou 
outros benefícios que requeiram tratamento específico. 
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20. Resultado financeiro 
 

 2023 2022 
   

Rendimentos auferidos sobre aplicações financeiras 12.622 7.861 
Ganhos em operações com derivativos 148.708 178.486 
Variação cambial ativa 10.408 31.166 
Juros sobre outros ativos financeiros 6.173 3.275 
Juros e correções sobre vendas 4.017 7.805 
Descontos obtidos 96 8 
Rendimentos auferidos sobre ações - 2.594 

 182.024 231.195 
   
Juros sobre empréstimos e financiamentos (107.735) (84.352) 
Descontos concedidos                     - (18) 
Perdas em operações com derivativos (115.969) (122.002) 
Juros sobre arrendamento a pagar (19.068) (8.591) 
Juros sobre outros passivos financeiros (43.311) (4.520) 
Variação cambial passiva (21.644) (26.557) 
Despesas bancárias (6.063) (15.881) 
Imposto sobre operações financeiras (IOF) (873) (49) 
Perdas incorridas sobre ações - (2.594) 

 (314.663) (264.564) 
   
 (132.639) (33.369) 
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21. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros derivativos  
 
Gerenciamento de risco financeiro 
 
Visão geral 
 
A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos 
financeiros: 
 
• Risco de preço; 
• Risco de taxa de câmbio; 
• Risco de taxa de juros; 
• Risco de crédito; 
• Risco de liquidez. 
 
Essa nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia a cada um dos riscos 
supramencionados, os objetivos da Companhia, políticas e processos para a mensuração e 
gestão de risco e a gestão do capital da Companhia. 

 
Gestão do capital 
 
O objetivo principal da administração do capital da Companhia é a obtenção de um crescimento 
sustentável, reduzir a posição da dívida e maximizar o retorno aos acionistas. A Companhia 
administra a estrutura do capital por meio de uma combinação balanceada de dívida e patrimônio 
líquido. Os ajustes necessários são efetuados na estrutura de capital considerando os fatores, ou 
seja, as mudanças nas condições econômicas gerais, opções de financiamento disponíveis e o 
impacto das mesmas sobre a posição de liquidação. Uma maior alavancagem é usada para 
financiar a necessidade de capital de giro e uma alavancagem conservadora é usada para 
investimentos de capital de longo prazo. 
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21. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros derivativos--
Continuação 
 
Gerenciamento de risco financeiro—Continuação 
 
Instrumentos financeiros derivativos 
 
Os valores contábeis dos instrumentos financeiros derivativos em 30 de abril de 2023 e 2022 
representam o valor justo desses instrumentos. A posição desses derivativos em aberto em 30 
de abril de 2023 e 2022 é como segue: 
 

 

  

  30/04/2023   30/04/2022 
Tipo Nocional Valor justo   Nocional Valor justo 

Moeda (US$/R$ mil) (US$/R$ mil)   (US$/R$ mil) (R$) 
              
              
NDF US$ 100.322 42.039   63.300 (1.479) 

Opções US$ 30.500 3.928                     
-                       -    

Swap R$ 246.704 (1.223)  - - 
Total     44.745     (1.479) 
              
Ativo circulante     20.846     319 
Ativo não circulante     33.217     47.420 
      54.063     47.739 
              
Passivo circulante     (4.819)     (12.204) 
Passivo não circulante     (4.499)     (37.014) 
      (9.318)     (49.218) 

 
a) Risco de preço 

 
Risco de preços é o risco de que o valor justo dos fluxos de caixa futuros de um instrumento 
financeiro flutue devido a variações nos preços dos produtos. 
 
Os contratos de venda de laranja são firmados a cada safra com preços fixos. A Companhia 
monitora as flutuações dos preços da commodity de suco de laranja, visto que podem 
impactar o preço da laranja e, em caso de aumento da volatilidade dessa commodity, pode 
vir a operar com derivativos com o objetivo de minimizar estes riscos. 
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21. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros derivativos--
Continuação 
 
Gerenciamento de risco financeiro—Continuação 

 
b) Risco de taxa de câmbio 

 
A Companhia está sujeita ao risco de câmbio (dólar norte-americano) em parte do seu caixa 
e equivalente de caixa e instrumento financeiro derivativo, tomados em moeda diferente da 
moeda funcional. 

 
Com relação a outros ativos e passivos monetários denominados em moeda estrangeira, a 
Companhia garante que sua exposição líquida é mantida a um nível aceitável, comprando ou 
vendendo moedas estrangeiras a taxas à vista, quando necessário, para tratar instabilidades 
de curto prazo. 

 
As parcelas de curto prazo dos passivos monetários denominados em moeda estrangeira 
estão respaldadas por ativos também denominados em moeda estrangeira. 
 
Com relação à parcela de longo prazo desses passivos, ela está respaldada pelas vendas da 
Companhia, e possui preços denominados em moeda estrangeira e com pouca volatilidade 
às variações da taxa de câmbio. 
 
Exposições a riscos cambiais 
 
A exposição líquida em moeda estrangeira está demonstrada no quadro a seguir, pelos 
montantes de principal (em US$ mil): 
 

  30/04/2023 30/04/2022 
      
Receita futura de venda 130.822 63.300 
NDF (100.322) (63.300) 
Opções de dólar (30.500)                -    
Exposição líquida - - 

 
A Companhia possui contratos futuros de venda para as três próximas safras, de acordo com 
a sua política de hedge, fixados em dólar. Os instrumentos de proteção do câmbio (NDF e 
opções) são fixados de acordo com a oportunidade de mercado. 
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21. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros derivativos--
Continuação 
 
Gerenciamento de risco financeiro—Continuação 
 
b) Risco de taxa de câmbio--Continuação 

 
Análise de sensibilidade - risco de câmbio 
 
A análise de sensibilidade é determinada com base na exposição de partes do caixa e 
equivalente de caixa e instrumento financeiro derivativo à variação monetária do dólar norte 
americano em 30 de abril de 2023. Conforme determinado pela Instrução CVM 475/08, que 
requer que sejam apresentados dois cenários com deterioração de 25% e 50% da variável 
de risco considerado, apresentamos abaixo os possíveis impactos de quanto teriam 
aumentado (reduzido) o patrimônio e o resultado do exercício de acordo com os montantes 
mostrados a seguir. Esses cenários poderão gerar impactos no resultado e/ou nos fluxos de 
caixa futuros da Companhia conforme descrito a seguir: 
 
• Cenário I: Para o cenário provável em dólar norte americano foi considerada a taxa de 

câmbio de acordo com a projeção de mercado; 
• Cenário II: Apreciação de 25% no fator de risco principal do instrumento financeiro em 

relação ao nível verificado no cenário provável;  
• Cenário III: Apreciação de 50% no fator de risco principal do instrumento financeiro em 

relação ao nível verificado no cenário provável;  
• Cenário IV: Deterioração de 25% no fator de risco principal do instrumento financeiro em 

relação ao nível verificado no cenário provável; e 
• Cenário V: Deterioração de 50% no fator de risco principal do instrumento financeiro em 

relação ao nível verificado no cenário provável. 
 

 
As informações utilizadas para a apuração da análise de sensibilidade apresentada acima, 
foram obtidas junto as fontes externas de mercado, como Bloomberg e B3.  
 

  

Cenários US$ mil R$ (MTM) Apreciação (R$)   Deterioração (R$) 
              
Instrumentos financeiros derivativos     25% 50%   25% 50% 
Receita futura de venda - objeto de hedge 130.822 (45.967) (161.831) (279.610)   75.671 194.099 
Opções de dólar (30.500) 3.928 982 1.964   (982) (1.964) 
NDF (100.322) 42.039 160.201 277.646   (74.689) (192.135) 
Impacto no resultado    - -   - - 
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21. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros derivativos--
Continuação 
 
Gerenciamento de risco financeiro—Continuação 

 
c) Risco de taxa de juros 

 
A Companhia está exposto a riscos relacionados às taxas de juros, em função de 
empréstimos e financiamentos contratados e aplicações financeiras, expostas, 
principalmente, à variação do CDI e IPCA. A direção da Companhia monitora as flutuações 
das taxas de juros variáveis atreladas a algumas dívidas, utilizando-se de instrumentos 
derivativos com o objetivo de minimizar o impacto destes riscos. 

 
Análise de sensibilidade de fluxo de caixa para instrumentos de taxa variável  

 
A análise de sensibilidade é determinada com base na exposição às taxas de juros dos 
instrumentos financeiros não derivativos em 30 de abril de 2023. Conforme determinado pela 
Instrução CVM 475/08, que requer que sejam apresentados dois cenários com deterioração 
de 25% e 50% da variável de risco considerado, apresentamos abaixo os possíveis impactos 
de quanto teriam aumentado (reduzido) o patrimônio e o resultado do exercício de acordo 
com os montantes mostrados a seguir. Esses cenários poderão gerar impactos no resultado 
e nos fluxos de caixa futuros da Companhia conforme descrito a seguir: 
 
• Cenário I: Corresponde ao cenário considerado mais provável nas taxas de juros, na data 

das demonstrações financeiras; 
• Cenário II: Apreciação de 25% no fator de risco principal do instrumento financeiro em 

relação ao nível verificado no cenário provável;  
• Cenário III: Apreciação de 50% no fator de risco principal do instrumento financeiro em 

relação ao nível verificado no cenário provável; 
• Cenário IV: Deterioração de 25% no fator de risco principal do instrumento financeiro em 

relação ao nível verificado no cenário provável; e 
• Cenário V: Deterioração de 50% no fator de risco principal do instrumento financeiro em 

relação ao nível verificado no cenário provável. 
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21. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros derivativos--
Continuação 
 
Gerenciamento de risco financeiro—Continuação 

 
c) Risco de taxa de juros—Continuação 

 
Risco de taxa de juros sobre ativos e passivos financeiros 
 

      Cenários   Apreciação Deterioração 

  Exposição 
em 30 abril 

de 2023 

      Variação Variação Variação Variação 
Provável do índice do índice do índice do índice 

Instrumentos Risco Taxa   em 25% em 50% em 25% em 50% 
Ativos financeiros 

        

Caixas e equivalentes        242.151  CDI 13,65% 33.054 8.263 16.527 (8.263) (16.527) 
    33.054 8.263 16.527 (8.263) (16.527) 
         
Passivos financeiros         
Capital de giro          56.576  CDI 13,65% (7.723) (1.931) (3.861) 1.931 3.861 
CCB          75.098  CDI 13,65% (10.251) (2.563) (5.125) 2.563 5.125 
CCE          39.473  CDI 13,65% (5.388) (1.347) (2.694) 1.347 2.694 
CPR        274.601  CDI 13,65% (37.483) (9.371) (18.742) 9.371 18.742 
CRA 255.238 IPCA 6,99% (17.841) (4.460) (8.920) 4.460 8.920 
Custeio Agrícola           23.114  CDI 13,65% (3.155) (789) (1.578) 789 1.578 
Finame                156  CDI 13,65% (21) (5) (11) 5 11 
NCE          76.913 CDI 13,65% (10.500) (2.625) (5.250) 2.625 5.250 
 (92.362) (23.091) (46.181) 23.091 46.181 

 
Fonte: A informação da CDI foi extraída da base da CETIP, o IPCA foi extraído do Banco Central do Brasil.  

 

 
d) Risco de crédito 

 
O risco de crédito é o risco de a contraparte de um negócio não cumprir uma obrigação 
prevista em um instrumento financeiro ou contrato com cliente, o que levaria ao prejuízo 
financeiro. Os instrumentos financeiros que sujeitam a Companhia a riscos de crédito são 
representados, principalmente, pelo caixa e equivalentes de caixa e contas a receber de 
clientes. Em 30 de abril de 2023 aproximadamente 98% (2022 - 97%) das contas a receber 
de clientes está concentrado em apenas um cliente, sendo que esse representou 88% das 
vendas da Companhia no exercício findo em 30 de abril de 2023 (2022 - R$98%). 
 
A composição por vencimento dos recebíveis de clientes registrados no ativo circulante, na 
data das demonstrações financeiras para os quais não foram registradas perdas por redução 
no valor recuperável está demonstrada na nota explicativa 7.  
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21. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros derivativos--
Continuação 
 
Gerenciamento de risco financeiro—Continuação 

 
c) Risco de taxa de juros—Continuação 
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21. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros derivativos--
Continuação 
 
Gerenciamento de risco financeiro--Continuação 

 
e) Risco de liquidez 

 
Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá encontrar dificuldades em cumprir com 
as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com 
pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A responsabilidade pelo gerenciamento do 
risco de liquidez é da Administração da Companhia, que gerencia o risco de liquidez de 
acordo com as necessidades de captação e gestão de liquidez de curto, médio e longo 
prazos mantendo linhas de crédito de captação de acordo com suas necessidades de caixa 
combinando os perfis de vencimento de seus ativos e passivos financeiros. 

 
Exposição ao risco de liquidez 

 
O valor contábil dos passivos financeiros com risco de liquidez está representado abaixo: 

 
  31/03/2022 31/03/2022 
    
Empréstimos e financiamentos  851.085 730.761 
Partes relacionadas  21.421 139.765 
Arrendamentos e parceria agrícola a pagar  243.224 108.913 
Fornecedores e outras contas a pagar  67.499 51.751 
Instrumentos financeiros derivativos  9.318 49.218 
Total  1.192.547 1.080.408 
    
Passivo circulante  283.759 413.144 
Passivo não circulante  908.788 667.264 
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21. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros derivativos--
Continuação 
 
Gerenciamento de risco financeiro--Continuação 

 
e) Risco de liquidez-Continuação 

 
A seguir, estão os vencimentos contábeis dos passivos financeiros 
 

 Inferior Um a  Três a   
2023 a um ano três anos cinco anos Total 

     
Fornecedores 49.155 18.344 - 67.499 
Partes relacionadas 21.193 228 - 21.421 
Arrendamento a pagar 34.263 123.284 85.677 243.224 
Empréstimos e financiamentos 174.329 581.592 95.164 851.085 
Instrumentos financeiros 
derivativos 4.819 4.499 - 9.318 
     

 Inferior Um a  Três a   
2022 a um ano três anos cinco anos Total 

     
Fornecedores 39.030 12.721 - 51.751 
Partes relacionadas 139.536 228 - 139.764 
Arrendamento a pagar 5.041 39.526 64.346 108.913 
Empréstimos e financiamentos 217.333 352.926 160.502 730.761 
Instrumentos financeiros derivativos 12.204 37.014 - 49.218 
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21. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros derivativos--
Continuação 
 
Gerenciamento de risco financeiro—Continuação 
 
f) Classificação contábil e valores justos 

 
A tabela a seguir apresenta os valores contábeis e os valores justos dos ativos e passivos 
financeiros, incluindo os seus níveis na hierarquia do valor justo. Não inclui informações 
sobre o valor justo dos ativos e passivos não mensurados ao valor justo, se o valor contábil é 
uma aproximação razoável do valor justo. 
  

  
 2023 2022 
Ativos financeiros mensurados ao valor justo contra resultado   
Instrumentos financeiros derivativos 54.063 47.739 
Banco conta movimento e aplicações financeiras 242.151 220.708 

 296.214 268.447 
Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado 

Caixa e bancos 29 29 
Contas a receber de clientes 78.799 60.611 
Contas a receber de partes relacionadas  99.099 130.526 
Outros ativos 5.121 6.982 
 183.048 198.148 
   

  479.262 466.595 
  

  
 2023 2022 
Passivos financeiros mensurados ao valor justo contra 
resultado 

  

Instrumentos financeiros derivativos 12.733 49.218 
 12.733 49.218 

   
   

Passivos financeiros mensurados ao custo amortizado 
Empréstimos e financiamentos  851.085 730.761 
Fornecedores 67.499 51.751 
Arrendamento a pagar 243.224 108.913 
Partes relacionadas 21.421 139.765  

1.183.229 1.031.1.90 
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22. Cobertura de seguros 
 
A Companhia mantém apólices de seguro de naturezas diversas, contratados com uma das 
principais seguradoras do País. Essas apólices foram definidas conforme o programa do grupo e 
levaram em consideração a natureza e o grau de risco envolvido. 
 
A Companhia não está prevendo ter quaisquer dificuldades para renovar nenhuma das apólices 
de seguro e acredita que a cobertura seja razoável em termos de valor e compatível com os 
padrões do setor no Brasil. 
 
Em 30 de abril de 2023, a companhia possui cobertura de seguros por valores considerados 
suficientes pela sua Administração para cobrir eventuais perdas, os quais se encontram 
demonstrados a seguir: 
 
 Bens segurados Importância segurada 
   
Penhor 2.140 
Administração 253 
Veículos 100% FIPE 
Benfeitorias 29.367 
Responsabilidade civil 10.000 
Pivo 11.460 

 
 
 
 
 

*     *     * 
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PROSPECTO PRELIMINAR  

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO  

DA 315ª (TRECENTÉSIMA DÉCIMA QUINTA) EMISSÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS 
CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Lastreados em Créditos do Agronegócio devidos pela 

JF CITRUS AGROPECUÁRIA S.A. 
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